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Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

MAC-CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

(EXECUTADO)

CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA (ADVOGADO)

MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA. (EXECUTADO)

OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

(EXECUTADO)

RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA (EXECUTADO)

VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA (EXECUTADO)

Outros participantes

RONY CARLOS ZACHARIAS (TERCEIRO INTERESSADO)

ROSENI DO CARMO BARBOSA (ADVOGADO)

CLEUZA HELENA DA SILVA SANTANA (ADVOGADO)
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18:12

Terceiro Interessado Terceiro Interessado
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Movimentos anteriores do processo
 
25/07/2019 12:09:56 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201961020016939 Complemento Livre: 
31/05/2019 14:55:56 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201961820046769 Complemento Livre: 
15/05/2019 14:28:09 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201961150003126 Complemento Livre: 
09/05/2019 12:39:16 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: CÍVEL - OFÍCIO Complemento Livre: 1502.2019.00382

EM 09/05/2019 (Guia 2019.0073) 
03/05/2019 15:06:54 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: CONSTATAÇÃO REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Complemento Livre: 
26/04/2019 11:41:54 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
26/04/2019 11:41:41 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
22/04/2019 16:52:03 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
04/04/2019 13:12:50 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: EMBARGOS 0000087-41.2008.403.6115 DIGITALIZADOS PARA O AMBIENTE PJE

Complemento Livre: SOB Nº 5001999-36.2018.4.03.6115 
18/02/2019 14:54:25 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201961890004219 Complemento Livre: 
11/01/2019 17:23:48 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201961150000122 Complemento Livre: 
10/01/2019 14:22:39 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
12/11/2018 17:19:21 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
05/11/2018 17:38:32 - JUNTADO(A) OFICIO CUMPRIDO Identifiação Ofíio: 1502.2018.01063 Complemento Livre: OFICIO 501/2018 
05/10/2018 11:56:12 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: CÍVEL - OFÍCIO Complemento Livre: 1502.2018.01063

EM 04/10/2018 (Guia 2018.0180) 
26/09/2018 10:04:42 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
26/09/2018 10:02:31 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
25/09/2018 10:53:32 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
24/09/2018 17:45:45 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201861020036511 Complemento Livre: BAIXAS DOS BLOQUEIOS

(RENAJUD) 
17/09/2018 15:54:46 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CERTIDAO Complemento Livre: TRASLADO DAS CÓPIAS DOS EMBARGOS PARA A

EXECUÇÃO 
14/06/2018 14:29:58 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CERTIDAO Complemento Livre: TRASLADO DE CÓPIAS DOS EMBARGOS PARA A

EXECUÇÃO 
23/05/2018 13:12:54 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201861110006696 Complemento Livre: 
12/03/2018 13:48:00 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
08/02/2018 13:18:52 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
29/11/2017 10:20:43 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
28/11/2017 15:58:44 - REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA 
10/04/2017 17:04:57 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
10/04/2017 13:34:50 - REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA PARA COPIAS 
28/03/2017 14:53:51 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201761150002392 Complemento Livre: 
28/03/2017 14:07:35 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
08/03/2017 14:27:57 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
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03/03/2017 16:30:33 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: TRASLADO DE CÓPIA DA SENTENÇA E DECISÃO DO RECEBIMENTO DE

RECURSO NOS AUTOS DOS EMBARGOS N. 0001771-54.2015.403.6115 Complemento Livre: 
09/02/2017 14:06:35 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201661020056468 Complemento Livre: 
07/02/2017 16:39:04 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201661000172245 Complemento Livre: 
07/12/2016 13:44:13 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: Enerramento do 2 volume e abertura do 3 volume. Complemento Livre: 
24/11/2016 12:21:47 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201661150009667 Complemento Livre: 
21/11/2016 13:52:08 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
10/08/2016 10:18:57 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
10/03/2016 17:57:01 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
10/03/2016 17:40:37 - REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA 
22/02/2016 14:42:00 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: CONSTATACAO AVALIACAO INTIMACAO Complemento

Livre: 
19/10/2015 16:18:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: CONSTATACAO E AVALIACAO Complemento Livre: E

TERMO DE PENHORA 
16/09/2015 13:23:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201561000140389 Complemento Livre: 
08/09/2015 18:26:32 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
31/08/2015 16:41:53 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
31/08/2015 16:41:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201515000006640 Complemento Livre: 
30/08/2015 17:39:18 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
28/08/2015 17:03:05 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
25/08/2015 16:43:24 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
24/08/2015 14:19:24 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
20/08/2015 16:52:27 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
20/08/2015 16:41:44 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
07/08/2015 15:35:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201515000005355 Complemento Livre: 
17/07/2015 16:22:00 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Complemento Livre: 
08/07/2015 16:26:51 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
07/07/2015 17:09:36 - REMESSA EXTERNA AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) VISTA 
07/07/2015 13:19:21 - INTIMACAO EM SECRETARIA 
30/06/2015 17:03:00 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: OC ADMINISTRACOES E

PARTICIPACAO Complemento Livre: 
30/06/2015 16:59:00 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: MACCI ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES Complemento Livre: 
24/06/2015 15:53:53 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
24/06/2015 15:53:53 - REMESSA INTERNA À SECRETARIA DA VARA 
24/06/2015 15:53:53 - RECEBIMENTO 
24/06/2015 15:53:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA PELO CORREIO Tipo da Carta: INTIMACAO Complemento Livre: 
18/06/2015 18:11:41 - REGISTRO RETIFICADA A AUTUACAO 
18/06/2015 16:29:27 - REMESSA INTERNA DISTRIBUICAO (SEDI) MODIFICACOES NA DISTRIBUICAO 
17/06/2015 14:50:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA PELO CORREIO Tipo da Carta: INTIMACAO E TERMO DE PENHORA

Complemento Livre: 
17/06/2015 13:17:13 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
17/10/2014 17:05:22 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
17/10/2014 14:29:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201461150007467 Complemento Livre: 
16/10/2014 10:16:32 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
25/09/2014 09:32:45 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
22/09/2014 13:59:00 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: MANDADO DE CONSTETACAO Complemento Livre: 
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12/09/2014 16:47:53 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
08/09/2014 17:05:15 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
08/09/2014 16:46:31 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
08/09/2014 14:12:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201461820124703 Complemento Livre: 
14/07/2014 10:30:19 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO

Complemento Livre: 1502.2014.00633 (Guia 2014.0169) 
15/10/2013 18:11:28 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
15/10/2013 13:40:51 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
15/10/2013 10:46:55 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
17/05/2013 14:06:42 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
18/01/2013 10:57:32 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
06/11/2012 15:49:00 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: SR DELEGADO DE TRANSITO

DO CIRETRAN-SAO CARLOS Complemento Livre: 
28/09/2012 10:40:19 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
04/09/2012 10:52:05 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
28/08/2012 14:59:12 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
27/08/2012 11:40:33 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
27/08/2012 10:24:06 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
13/06/2012 17:44:09 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
24/05/2012 14:19:52 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
24/05/2012 14:17:31 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
08/05/2012 15:23:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: SUBSTABELECIMENTO Complemento Livre: 
08/05/2012 14:17:28 - REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA 
16/04/2012 17:55:06 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
30/03/2012 10:57:59 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
17/11/2011 14:48:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201161150008777 Complemento Livre: 
23/07/2010 17:21:07 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
17/06/2010 16:53:00 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
06/05/2010 15:57:34 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
06/05/2010 15:57:31 - REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA 
06/05/2010 15:21:36 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
12/01/2010 11:46:03 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
06/04/2009 15:30:46 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
30/03/2009 18:22:17 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
21/08/2008 15:59:15 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: RECEBIDOS DOS PROCURADORES Complemento Livre: 
21/08/2008 15:59:15 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
21/08/2008 03:29:51 - REGISTRO RETIFICADA A AUTUACAO Complemento Livre: Polo- Lei n. 11.457/2007 (realizada automatiamente pelo

sistema em 06/01/2009) 
31/07/2008 16:17:21 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
31/07/2008 16:16:36 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
31/07/2008 16:16:36 - REMESSA INTERNA À SECRETARIA DA VARA 
31/07/2008 16:16:36 - RECEBIMENTO 
25/06/2008 12:37:35 - REGISTRO RETIFICADA A AUTUACAO 
24/06/2008 17:49:36 - REMESSA INTERNA DISTRIBUICAO (SEDI) MODIFICACOES NA DISTRIBUICAO 
23/06/2008 17:12:46 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
20/02/2008 17:07:17 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: 1 Complemento Livre: AGUARDANDO VISTA INSS 23200861150000870 
25/01/2008 15:35:15 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: 1 Complemento Livre: AGUARDANDO VISTA INSS 23 
23/11/2007 11:34:11 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: 1 Complemento Livre: AG OPOR EMBARGOS 
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22/11/2007 15:50:11 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
22/11/2007 15:50:11 - REMESSA INTERNA À SECRETARIA DA VARA 
22/11/2007 15:50:11 - RECEBIMENTO 
06/09/2007 16:13:16 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: 1 Complemento Livre: EXPEDIDO DIVERSOS/AG.CUMPRIR 
05/09/2007 15:29:15 - REMESSA INTERNA DISTRIBUICAO (SEDI) MODIFICACOES NA DISTRIBUICAO 
29/08/2007 16:09:16 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: Reebidos dos prouradores Complemento Livre: 
29/08/2007 15:20:45 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
07/08/2007 15:20:44 - REMESSA EXTERNA PROCURADOR DO INSS VISTA 
07/08/2007 15:20:27 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
02/08/2007 11:30:11 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: 1 Complemento Livre: VISTA URGENTE 
01/08/2007 13:44:08 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
01/08/2007 13:26:57 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
24/09/2006 11:19:11 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: AG. CUMPRIMENTO Complemento Livre: DE MANDADO DE CITACAO 
06/09/2006 17:16:55 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
27/07/2006 15:02:40 - REMESSA EXTERNA PROCURADOR DO INSS VISTA 
27/07/2006 15:02:18 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
27/07/2006 15:02:17 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
04/07/2006 14:12:14 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: VISTA INSS Complemento Livre: 
19/12/2005 15:31:25 - ATO ORDINATORIO AG. CUMPRIR MANDADO CITACAO 
17/11/2005 15:17:00 - DISTRIBUICAO/ATRIBUICAO ORDINARIA INSTANTANEA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª FEDERAL DA COMARCA DE SÃO 
CARLOS/SP.

 

 

 

PROCESSO: 0002097-63.2005.4.03.6115 - Urgente

RONY CARLOS ZACHARIAS, brasileiro, portador do RG nº. 28.547.872-2, inscrito no CPF\MF nº 
262.364.588-47, residente e domiciliado na Rua Dr. Pereira Lima, 426, apartamento 13 – Vila Industrial – 
Campinas/SP- CEP. 13035-537, por intermédio de suas advogadas e procuradoras, vêm respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, para:

Informar: que arrematou em leilão judicial os veículos abaixo descritos conforme documento em 
anexo.

Requerer: que os veículos “ônibus” placas BWO-0073 de RENAVAM 00407889116 e CZB-7269 de 
RENAVAM 00303518669, que constam neste processo, foram arrematados em leilão judicial, e para que se 
possa fazer a transferência dos bens e regularizar os documentos dos mesmos, faz necessário que V. Exa. 
determine o desbloqueio de restrição gravame no RENAJUD, junto ao DETRAN, expedindo-se Ofício ao 
DETRAN, com urgência.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Campinas, 17 de setembro de 2019.

 

Roseni do Carmo Barbosa

OAB/SP 236.485

           

Cleuza Helena da Silva Santana

OAB/SP 289.085

 



Num. 23721738 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125818300000021704287
Número do documento: 19102318125818300000021704287
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:16



Num. 23721739 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125823400000021704288
Número do documento: 19102318125823400000021704288
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:17



Num. 23721741 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125828800000021704290
Número do documento: 19102318125828800000021704290
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:17



Num. 23721742 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125836100000021704291
Número do documento: 19102318125836100000021704291
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:18



Num. 23721744 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125841100000021704293
Número do documento: 19102318125841100000021704293
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:20



Num. 23721746 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125846100000021704295
Número do documento: 19102318125846100000021704295
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:20



Num. 23721749 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125851000000021704298
Número do documento: 19102318125851000000021704298
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:22



Num. 23722301 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125856500000021704300
Número do documento: 19102318125856500000021704300
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:22



Num. 23722304 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125863900000021704303
Número do documento: 19102318125863900000021704303
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:23

Scanned by CamScanner



Num. 23722304 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125863900000021704303
Número do documento: 19102318125863900000021704303
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:23

Scanned by CamScanner



Num. 23722304 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125863900000021704303
Número do documento: 19102318125863900000021704303
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:23

Scanned by CamScanner



Num. 23722304 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125863900000021704303
Número do documento: 19102318125863900000021704303
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:23

Scanned by CamScanner



Num. 23722304 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125863900000021704303
Número do documento: 19102318125863900000021704303
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:23

Scanned by CamScanner



Num. 23722304 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125863900000021704303
Número do documento: 19102318125863900000021704303
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:23

Scanned by CamScanner



Num. 23722304 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125863900000021704303
Número do documento: 19102318125863900000021704303
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:23

Scanned by CamScanner



Num. 23722304 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125863900000021704303
Número do documento: 19102318125863900000021704303
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:23

Scanned by CamScanner



Num. 23722304 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125863900000021704303
Número do documento: 19102318125863900000021704303
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:23

Scanned by CamScanner



Num. 23722304 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ROSENI DO CARMO BARBOSA - 23/10/2019 18:12:58
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102318125863900000021704303
Número do documento: 19102318125863900000021704303
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:23

Scanned by CamScanner



Num. 24277481 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:28

É.

Lo

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 3a RÉGIÃO

Z!

10

SEÇÃO JUDICIÁRIA'DE SAO PAULO',.

-63 2005.46à'.'61,15 PROTOCOLADO EM 17/11/2005PROCESSO: 0'0020à7'
CLASSE : 00099- EXECUCAO,FISCAL VOLUME(S) 1
ASSUNTO :,CONTRIBUICAó PREVIDENCIARIÁL- DIVIDA.ÁTIVA

TRIBUTARIO
EXEQÜENTE.: INàS/ÉAZENDA

Advog: Proé. LUIS fpTELO CALW
EXECUTADO.: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS oútrm.

Advog: SP999999 - SEM ADVOGADO
DISTR.*AUTOMATICA EM 17/11/2005 .'2a,SCARLOS.RETIÈICADO EM : 25/06/20Q8 FLS. 254

22
VALOR CAUSA--.:-- 2.227.222,44

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL.

lo 097 76 05.40 6È]s
1.26911-IN
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(MPN)

VARA 2 TERMO DE RETIFICACAO DE AUTUACAO

Em cumprimento do R. despacho de fls. 254, em
Sao Carlos, 25 de Junho de 2008, e, lavrado o presente termo,
na forma abaixo:

PROCESSO 2005.61.15.002097-0
CLASSE 00099 EXECUCAO FISCAL
ASSUNTO
03.12.01-CONTRIBUICA0 PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA -
TRIBUTARIO
DISTR. AUTOMATICA EM 17/11/2005

EXEQUENTE

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO :

VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT

EXECUTADO :

RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

EXCLUIDO

MARCO AURELIO CIMATTI

EXCLUIDO :

EDISON FRANCO

Volume(s): 2

Para constar lavro ... te.

DireCor

Setor Distribuicao-SEDI

MaYro Parsanezi
Supt"a Assistente de

Distfibui00 e Emissão de Cenidões
RF 3467
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-.a 8

TERMO DE AUTUACAO

(GUB)

Em Sao Carlos, 17 de Novembro de 2005 , nesta Secretaria
da 2.A Vara, autuo os documentos adiante, em folhas comapensos, na seguinte conformidade:

PROCESSO 2005.61.15.002097-0
CLASSE 03000 EXECUCAO FISCAL
DISTR. AUTOMATICA EM 17/11/2005

EXQTE

PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SITUACAO: NORMAL

EXCDO

PARTES: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT
SITUACAO: NORMAL

PARTES: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
SITUACAO: NORMAL

PARTES: MARCO AURELIO CIMATTI
SITUACAO: NORMAL

PARTES: EDISON FRANCO
SITUACAO: NORMAL

Volume(s): 1

Nat.Calc.: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS

Para constar, lavra e assina o presente.

. C12 .

Diretor -rã 'SEcretaria
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M~

01.c._010
PREVIDÉNCIA SOCIAL
~É0 ~É.C. E ~_. ~

51~ 50CM

oc

120050039838

EXMO. SR. DR. JUIZ DISTRIBUIDOR DA JUSTICA FEDERAL DE SAO CARLOS SP

2005.61.15.002097-0. C>,

CD
G)
Cz
C_D

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),
autarquia federal criada pela Lei no. 8029

'
de 12 de abril de 1990,

e Decreto no. , de 27 de junho de 1990, com fundamento na Lei
no

-

6830 de 22 de setembro de 1980' vem, mui respeitosamente, por seu
represen6nte lega infra -a sinado, propor a presente EXECUCAO FISCAL,ara cobranca da divida no valor de R$ ****-2.227.222,44

Do i LHOES, DUZENTOS E VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E VINTE E DOIS RE
AI S E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS.
atua lizada para o mes de 11/2005, conforme as anexas certidoes de Di-
vida Ativa numero (s)
contra:----------------------------------------------------------------------

Devedor Identificacao
VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT CGC: 59.602.524/0001-03

Endereco Telefone
RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS 120

CEP Bairro Municipio UF
13560-970 TIJUCO PRETO SAO CARLOS SP----------------------

E/OU Identificacao
RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA CGC: 02.987.124/0001-36

Endereco Telefone
R EUGENIO DE ANDRADE EGAS 136

CEP Bairro Municipio UF
13566-611 VILA BRASILIA SAO CARLOS SP----------------------------------------------------------------------

-000,(cont,,,..)
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dÉ-
PREVIDÉNCIA SOCL4L
UMMw n KEMÉNCA C ~1WA M

INSTyM0, M5ECILRCS0
120050039838

0?
11X4

E/OU Identificacao
MARCO AURELIO CIMATTI CPF: 214.756.7 08

Endereco Telefone
RUA MADRE SAINT BERNARD 615

CEP Bairro Municipio UF
13560-970 S/B SAO CARLOS SP------------------------------------------- ~ -------------------

E/OU Identificacao
EDISON FRANCO CPF: 656.226.93

Endereco Telefone
AV DAS ORQUIDEAS 495

CEP Bairro Municipio UF
13566-520 C JARDIM SAO CARLOS SP--------------------------------------------

Nestas condicoes, requer a Vossa Excelencia
nos termos do art. 80. da Lei no.6830/80, a citacao do(s) Executado(s5
para

'
no prazo de cinco (05) dias, pagar a divida devidamente atuali-

e ac rescida de juros, multa e demais encargos indicados no Titulo
Executivo representado pela(s) C.D.A(s) referida(s), ou nomear bens a
penhora, observancia do disposto no art. 9o_ seus incisos e para-
grafos, da supracitada Lei no. 6.830/80, sob pena de, nao o fazendo,
proceder-se a penhora ou arresto, com o respectivo registro, de tantos
de seus bens quantos bastem para garantir a execucao, nos termos dos
art s. 10 e 11 do mesmo ato e demais cominacoes legais.Requer ainda a V. Exa., se for o caso, a in-
timacao do conjuge do executado, nos termos do paragrafo 2o. do art.
12, da Lei no. 6830, obedecidas as formalidades do art.7o. inciso IV
combinado com o art. 14 da mesma Lei, e a condenacao, a fiAal, do (ss
executado(s), no valor da divida atualizada, encargos legais, custas
processuais e honorarios advocaticios a razao de 20% (vinte por cento)
do valor da causa.

Da -se a causa o valor da divida com os acres
cimos calculados ate a data da is tribu nos termos do artiqo 60-
paragrafo 4o. da Lei de Execucoes Fiscais.

Ne.,stes Termos,

p.deferimento
ARARAQUARA, 07/11/2005

---------a -----------------
LUIS SOTELO CALVO
MAT- 1312037 N.OAB- 163382/SP

F. 0002
(continua)
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PREVIDÉNCIA SOCML
~STCR 0 w ~NCA E wÉ.w^
1.5~0 m 51 ~

Procuradoria: ARARAQUARA
Endereco: RUA 9 JULHO 2794
Cep: 14802-900 Bairr6: VILA JOSE BONIFACIO
Municipio: ARARAQUARA

L2

a

120050039838

UF, SP

F 0 03
(iOnal )
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a

o

PREVIDÉNCIA SOCL4L

DO SEC4^ 50

C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

120050039838

Certifico que do livro indicado, deste instituto, consta a ins-
cricao da divida cuj os dados sao os seguintes:

----------------------------------------------------------------------
Procuradoria Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem Folha Inscricao Original Desmembrado Divida Ativa

21.222.000 0005/319 16/05/2005 601840984 60.184.098-4---------------------------------
Devedor

VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA--------------
Endereco Telefone
RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS 120
CEP Bairro Municipio UF
13560-970 TIJUCO PRETO SAO CARLOS SP
Identificacao

CGC: 5 .602.524/0001-03--------------- -----------------------------------------
Periodo da Divida Valor Originario Moeda
04/2002 a 13/2002 1 076.183,07 REAL-------------- -----------------
Documento Original CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Orgao de Origem 21

*

022
*

070-Lancamento 10/04/2003 Calculo 07/11/2005--------- ------------------ ~ -----------------------
Princ Atualizado Juros Multa Valor Total

1:076.183,07 612.947,68 538.091,69 2.227.222,44

-------- -----------------------------------
Co-responsavel
EDISON FRANCu
Endereco
AV DAS ORQUIDEAS 495
CEP Bairro Municipio
1356f:;-520 C JARDIM SAO CARLOS---- -----
Co-responsavel
RMC

TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Endereco
R EUGENIO DE ANDRADE EGAS 136
CEP Bairro Municipio
13566-611 VILA BRASILIA SAO CARLOS

---------- ~ -------------a----------
LUIS SOTELO CALVODATA : 07/11/2005 LOCAL: ARARAQUARA

Identificacao
CPF: 656.226.938-53
Periodo
22/12/1998 a 01/07/2002

TIP

SP-----------------------
Identificacao
CGC: 02.987.124/0001-38
Periodo
desde 22/12/1998

UF
SP-----------------------

MAT- 1312037 F.0001
(continua)
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o

a

PREVIDÉNCIA SOCI^L
~R~~É.CE~~-

-o- w SECIMO soc-

C E R T I D A 0 D E D 1 V 1 D A A T I V A ( C D A )

120050039838

-------------- 7 ------------------------- ~ ------------------------- 7 ---Procuradoria Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem Folha Inscricao Original Desmembrado Divida Ati a

21.222.000 0005/319 16/05/2005 601840984 60.184 098-4
Devedor

VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

C--o:-r-e-s-p-o-n-s-a-v-e-1 ---------------------------------- I-d-e-n-t-i-f-ic--a-ca-o- ----------

MARCO
AURELIO CIMATTI CPF: 214.756.768-08

Endereco Periodo
RUA MADRE SAINT BERNARD 615 desde 01/07/2002
CEP Bairro Municipio UF
13560-970 S/B SAO CARLOS SP------------------------------------------------------

F
'
Legal-------Periodo------Descricao -/-Embasamento_Legal--------------------- ------- --------- - ----------- -----

041.00
ATRIBUICAO DE COMPETENCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA

041.01 desde 01/01/1988Lei n. 8.09, de 12.04.90, art. 14;Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 33.
089.00

GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A
PREVIDENCIA SOCIAL.

089.02 desde 01/06/1999
Lei n. 8.212, de 24/07/91, arts 32 IV e 33 paragrafo 7.
(Na Redacao dada pela Lei n. 9:528Í de 10/1/97);
Regulamento da Previdencia Social, aprovado pelo Dec. n.3.048, de 06/05/99, art. 225, IV, paragrafos 1- 3. e 4. eart. 245, caput e paragrafo 1..

200.00
CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS

200.08 desde 01/12/1999
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art 5, 1, paragrafo unico
(redacao da Lei 9.876, de 26.11.91), art. 22, 1, 11, 111

(na redacao da Lei 9.876, de 26 11
*

99)e art. 30, 1,2,Vna redacao da Lei 9.876, de 26 11:99).-------------------------------------------------------

------------------------a--------------- ------------
LUIS SOTELO CALVO MAT- 1312037 F.0002DATA : 07/11/2005 LOCAL: ARARAQUARA (continua)
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41.10R)e
PREVIDÉNCIA SOCIAL

120050039838

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A

--------------------- ---------------------------------------
Procuradoria Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem Folha nscricao Original Desmembrado Divida Ativa

21
*

222.000 0005/319 601840984 60.184 098-4
Devedor

VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

F.Legal Periodo Descricao / Embasamento Legal

224.00
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS EM GERAL SI A REMUNERACAO A
AUTONOMOS E DEMAIS PESSOAS FISICAS DE QUE TRATA A LEI
COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02/2000 E CONTRIBUICAO DAS
EMPRESAS EM GERAL SI A REMUNERACAO A CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS DE QUE TRATA A LEI 8.212/91 NA REDACAO
DADA PELA LEI 9.876/99.

224.05 desde 01/03/2000Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 12, V, art. 15, 1 e
paragrafo unico, art. 22, 111 e IV, com as alteracoespela Lei n. 9.876, de 26.11.99.

301. UU
CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO
DOS BENEFICIOS EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA.

301.08 desde 01/12/1999
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art 15 1, paragrafo unico
(redacao da Lei 9.876, de 26.ii.9), art. 22, 11 ( e
alteracoes introduzidas pela MP 1.523-9, de 27.06.97, suas
reedicoes, renumeracao para MP 1.596/97 e conversao na Lei
9.528, de 10.12.97).

400.00
TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO

4n0.04 desde 01/03/1997Lei n. 3.807/60, art. 151;
Lei n. 4.440/64;Lei n. 5.890/73, art. 14, combinado com a Lei n. 6.950/81,art.4;Decreto Lei n. 1.422, de 23.10.75; art. l., paragrafos 1,
2, 3 e 5; ----------------------------------------------

(1.17---------------------- ------------------------- ------------
LUIS SOTELO CALVO MAT- 1312037 F.0003
DATA: 07/11/2005 LOCAL: ARARAQUARA (continua)
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PREVIDÉNCL4 SO
-M o ~É.C. EÉ." 120050039838. DO 5~ ~

C E R T 1 D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A

------------------------------
Procuradoria Livro/ Data de 7Processo Administrativo Nm.Inscricao

de Origem Folha Inscricao Original Desmembrado Divida Ativa
21

*

222.0000005/319 16/05/2005_601840984 ----
Devedor

VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

F
,
Legal Periodo Descricao / Embasamento_Legal-------------------------------------------------- ------------------

400.04 desde 01/03/1997DL n. 1.861/81, arts n. 1, 2, 3, e paragrafo unico, com a
redacao do DL 1.867/81;
Decreto N 87.043 de 22 03.82, art. 1.; art. 2; art. 3, 1;
paragraf ; 2; Art. 13:

o 1Decreto Lei . 2 31 de 30.12.86; art. 3;
Const cao Fedra888, art. 212, paragrafo 5, combinadoit i 1com o artigo 34, caput, das Disposicoes Constitucionais
Transitorias;
Lei n e 212 de 24 07 91 e alteracoes introduzida pela
Lei n: 9:528, de 10:12:97

-
MP 1.523, de 14.10.96,sart. 94;

*

518 de 19.09.96 e reedicoes;
Lei n 9.424, de 26.12.96, art. 15, caput.

65-de 0q.01 97 dicoes
MP 1*607 12 de

1
i 12097rcee reediáoes, arts. 1, 2 e 4;

Lei n. 9 528, de 1.12.97.
405.00

TERCKIROS - INCRA

405.03 desde 01/03/1997Decreto Lci n. 1.146, de 31.12.70, art. l., I, item 2,art. 3 e art. 4;
Lei Complementar n. 11, de 25.05.71, art. 15, 11;Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94 (e alteracoes
introduzidas pela MP 1.523, de 14.10.96, suas reedicoes,
renumeracao)?ara MP 1.596/97 e conversao na Lei n. 9.528,
de 10 12 97Lei n: 9:528: de 10.12.97.

408.00
TERCEIROS - SEST/SENAT

408.03 desde 01/03/1997Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 94 (e alteracoes---- --------------------------------------------------------

------------------------ --------------- ------------
LUIS SOTELO CALVO MAT- 1312037 F.0004
DATA: 07/11/2005 LOCAL: ARARAQUARA (continua)
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o

o

PREVIDÊNCIA SOCML
~ÉRC ~É.C. ~ÉW-

MTMiTO . DO SIGURO socw

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

120050039838

-------------- 7 -------------------------------------------------------Procuradoria Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem Folha Inscricao Original Desmembrado Divida Ativa

21.222.000 0005/319 16/05/2005 601840984 098-4

Devedor
VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

F
"

Legal Periodo Descricao / Embasamento_Legal-------------------------------------------------- -------------------
408.03 desde 01/03/1997

introduzidas pela MP 1.523, de 14.10.96, suas reedicoes,
renumeracao a
de 10.12.97

ra MP 1.596/97 e conversao na Lei n. 9.528,
Lei n

-

706, de 14.09.93, art. 7, 1, paragrafos 1, 2 e
art i3?Lei n. .528, de 10.12.97.

415.00
TERCEIROS - SEBRAE

415.03 desde 01/03/1997
Decreto Lei n

"

2.318 de 30 2 86
,

art. 1;
Le i n 029 de 12 ó4 90, árt: 8, paragrafo 3 (comaltercos dá art . i. áa Lei n. 8.154, de 28.12.90),
paragrafo 4/;
Le i n 8:212, de 24.07.91, art. 94 (e alteracoes

pela MP 1.523, de 14.10.96, suas reedicoes,
renumeracao para MP 1.596/97 e conversao na Lei n. 9.528,
de 10.12.97);

n. 9.520, de 10.12.91.
600.00

CORRECAO MONETARIA

600.08 desde 01/01/1995Lei n.8.981, de 20.01.95, art. 06.
Valores originarios em real e sem atualizacao.

601.00
ACRESCIMOS LEGAIS - MULTA

601.09 desde 01/11/1999
Lei 8.212, de 24.07.91 (redacao da Lei 9.876, de 26.11.99,

------------------------2--------------- ------------
LUIS SOTELO CALVO MAT- 1312037 F.0005
DATA 07/11/2005 LOCAL: ARARAQUARA (continua)
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PREVIDÉNCIA SOCL4L
120050039838

C E R T 1 D A 0 D E D I V 1 D A A T I V A ( C D A )

----------------------------------------------------------------------
Procuradoria Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao
de Origem Folha nscricao Original Desmembrado Divida Ativa

21
*

222.000 0005/319 601840984 60.184 098-4
Devedor

VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA----------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------
F

*

Legal Periodo Descricao / Embasamento_Legal-------------------------------------------------- -------------------
601.09 desde 01/11/1999art 35, 111 e 11d11.

CALáLO DA Má,CA"
80% (OITENTA POR CENTO), SOBRE 0 VALOR ORIGINARIO, APOS 0
AJUIZAMENTO DA EXECUCAO FISCAL, MESMO QUE 0 DEVEDOR AINDA
NAO TENHA SIDO CITADO, SE 0 CREDITO NAO FOI OBJETO DE
PARCELAMENTO E 100% ( CEM POR CENTO ), SOBRE 0 VALOR
ORIGINARIO APOS 0 AJUIZAMENTO DA EXECUCAO FISCAL, MESMO
QUE 0 DEVE6OR AINDA NAO TENHA SIDO CITADO, SE 0 CREDITO FOI
OBJETO DE PARCELAMENTO. NA HIPOTESE DAS CONTRIBUICOES
OBJETO DA NOTIFICACAO DO DEBITO TEREM SIDO DECLARADAS EM
GFIP EXCETUADOS OS CASOS DE DISPENSA DA APRESENTACAO DESSE
DOCUENTO, SERA A REFERIDA MULTA REDUZIDA EM 50% (CINQUENTA
POR CENTO).

F;02. 00
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS

602.07 desde
o
1/04/1997Lei n. 8.212/91, art. 34 restabelecido pela MP 1.571, de

01.04.97 e reedicoes, e pela MP 1.523-8, de 28.05.97 e
reedicoes e MP 1.596-14, de 10.11.97, convertidas na Lpi
n. 9.528, de 10.12.97;Lei n. 9.52d, de 10.12.97, art. 1 e art. 13.
CALCULO DOS JUROS
JUROS CALCULADOS SOBRE 0 VALOR ORIGINARIO, MEDIANTE A
APLICACAO DOS SEGUINTES PERCENTUATS!

fi1% (UM POR CENTO) 14U MES SUBSEQUENTE AO DA COMPETENCIA;
B TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO NACIONAL
RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO
SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE CUSTODIA - SELIC, NOS
RESPECTIVOS PERIODOS;
C) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO.

800.00
PRAZO E OBRIGACAO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL----------------------------------------------------------------------

------------------------ 2-1--------------- ------------
LUIS SOTELO CALVO MAT- 1312037 F.0006
DATA: 07/11/2005 LOCAL: ARARAQUARA (continua)
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UÁ

0.-M.e
PREMIPÉNCÍA SOCIAL
~RIO 01 ~NCI E~1t111IN=O , DOSE~

C E R T I D A 0 D E D I V I D A A T 1 V A ( C D A )

120050039838

----------------------------------------------------------------------
Procuradoria Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscricao

de Origem Folha Insc ricao Original Desmembrado Divida Ativa
21.222.000 0005/319 16/05/2005 601840984 60.184.098-4
Devedor

VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

F
,
Legal Periodo Descricao / Embasamento_Legal--------------------- ----------------------- -------------------

800.10 desde 01/12/1999
Lei 8

*

212, de 24 07 91, art. 30, 1, 11b11 ( redacao da Lei
9.876, de 26/11/9):
Lei n 8 620 de 05.01 93 art. 7 aragra fos e 2;
Le i c

mpiemetar n 84, d 18 1 6 arts 4 e15;
Decreto

' 1
ãe 29.

o
2.96;0ats. 6 e ;;

Regu lamento da Previdencia Soc ial, aprovado pelo Decreto n.
3.048 de 06.05.99, art. 216, 1, "b", paragrafos 1 ao 6---------- -----------

E para que se possa proceder a cobranca em acao propria, nos
termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demaisdispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao.

2
LUIS SOTELO CALVO MAT- 1312037 F.0007
DATA: 07/11/2005 LOCAL: ARARAQUARA (final)
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a'n

o

o

PREVIDÉNCIA SOCIAL
~PO M ~ÉNCA L KTÉN,' - 120050039838
~o o w s~o socw

DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA

Procuradoria Previdencia. Social Orig.:21.222.000 Tramitacao:21.222.907
Credito: 60.184 096-4
Processo Admini;trativo - Originario: 601840984
Devedor: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

CGC: 59.602.524/0001-03------------
Endereco: RUA EUGENIO DE

-----------------------------------------
ANDRADE EGAS 120

Bairro TIJUCO PRETO Munic.: SAO CARLOS
UF SP CEP 13560-970

Fase Atual: 534 em 07/11/2005
Doc.: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Dt.Lancamento: 10/04/2003---------------------------------------------------------------------Dt.Consolidacao: 07/11/2005

TOTAL (*) ORIGINARIO () ATUALIZADO
Compet. moeda(-)

:*}
* JUROS (**) MULTA

.--/ ---- -------------- --------------- ------------ 1 -- ------------
04/2002 REAL 145.410,49 68.066,51 68.066,51

43 310 72 34 033 26
05/2002 REAL 241:364,53 113:690,30 113.690,30

70.829,06 56.845,17
06/2002 REAL 231.764,63 109.966,13 109.966,13

66 815 42 54 983 os
07/2002 REAL 232:616,97 111:129Í84 111.129,84

65 922 21 55 564 92
08/2002 REAL 235:483,58 113:245Í92 113.245,92

65 614 68 56 622 98
09/2002 RNAI. 235:70CÍ60 114:2vblbg 114.298,59

64.336
'

C9 57 149
'
32

10/2002 REAL 234.245,70 114:405,70 114.405,70
62.637

'
12 57 202 os

1112002 REAL 237.31G1G8 116:89cjÍ o 1 116.899,01
61 968 1C 58 449 51

12/2002 REAL, 222:061ÍC4 110:904'1u 110.904,10
56.605,47 551.452,07

,1-/?002 REAL 210.271,( 103.576,97 103.576,97
54.906,19 51.786,50

--------------------- ------------------------------------------------
Total do Credito 2227-222,44 lúíb.ld.3,07

612.947,68 538.091,69

Valores AtualizadoS para 11/2005 em REAL /multa ajuizam.
fir de conversan: 0,9108 F.02001 (final)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONCLUSÃO 1
Em 18 de novembro de 2005 faço estes autos conclusos;

ao MM. Juiz Federal Subst uto Dir JACIMON SANTOS DA
SILVA.

Técnico Judiciário- Th9 -IRF 1.035

Processo n* 2005.61.15.002097-0

1 . 0 Instituto Nacional do Seguro Social ajuíza execução fiscal,

requerendo a citação da pessoa jurídica devedora, bem como dos

sócios.

2. A responsabilidade tributária dos sócios diretores ou gerentes de que

cuida o artigo 135, inciso 111 do Código Tributário Nacional é subsidiária

à responsabilidade da pessoa jurídica. Não se trata de obrigação

solidária, pois esta decorre de expressa previsão legal e não se

presume (art.124, 11 do CTN, art.896 do Código Civil) e não foi

expressamente consagrada no referido art.135, como o foi, por

exemplo, com relação às pessoas indicadas no art.134 do Código
Tributário Nacional. Tratando-se de obrigação subsidiária, a citação

dos sócios co-responsáveis somente é possível na hipótese de não

serem encontrados bens da pessoa jurídica, devedora principal,
suficientes à garantia e satisfação do crédito tributário. Assim, afigura-

se prematuro o pedido de citação dos sócios, que fica, por ora,

indeferido, sem prejuízo de posterior deliberação em sentido contrário,

caso se verifique a hipótese referida. Observo que nesse sentido tem

se posicionado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos

Tribunais Regionais Federais:

- Na execução fiscal, contra sociedade por cotas de

responsabilidade limitada, incidência de penhora no património de

sócio -gerente, pressupõe a verificação de que a pessoa jurídica

não dispõe de bens suficientes para garantir a execução. De
qualquer modo, o sócio -gerente deve ser citado em nome próprio e

sua responsabilidade pela dívida da pessoa jurídica há que ser

demonstrada em arrazoado claro, de modo a propiciar ampla

defesa.

STJ - 1' Turma - REsp 141516 -SC - DJ 3011111998 pg.55 -

Relator Ministro Humberto Gomes de Barros

Ajuizada execução fiscal contra sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, a penhora deve recair em bens do seu

património,- só depois de comprovado que ela não tem bens
suficientes para o adimplemento da obrigação pode o processo ser

redirecionado contra o sócio -gerente, hipótese em que este deve

ser preliminarmente citado em nome próprio para se defender da

responsabilidade imputada, cuja causa o credor deve traduzir em

petição clara e precisa.

STJ - 2' Turma - REsp 36543 -SP - DJ 1411011996 pg.38979 -

Relator Ministro Ari Pargendier

Tributário. Execução fiscal. Responsabilidade.

responsabilidade do gerente de sociedade por quotas
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

responsabilidade limitada é subsidiaria e subjetiva e, somente na

hipótese de não encontrados os bens da sociedade, será

desconsiderada a personalidade jurídica da empresa e a
execução redirecionada contra a pessoa do sócio -gerente.

Apelação provida.

TRF-4 Reg. - 1 * Turma - AC 0410175-3 - DJ 30110196 pg.83000 -

Relatora Juiza Maria de Fátima Freitas Labarrere

Tributário. Processual civil. Embargos à execução fiscal. Sociedade

por cota de responsabilidade limitada. Sócio -gerente. Citação.

Demonstrado nos autos que a empresa, regularmente citada,
apresentou bens à penhora, e que estes são suficientes para o
pagamento do debito, não lia que se falar em citação do sócio -

gerente.

TRF-1 * Reg. -4Turma - AC 0123964-5 - DJ 21106193 pg.24107 -

Relator Juiz Leite Soares

- 0 fato de não ter a empresa executada bens suficientes para

garantir a execução, autoriza a Fazenda Pública a se voltar contra

os sócios da empresa, desde que o débito fiscal seja

contemporâneo à administração efetivada por esse sócio.

TRF-3* Reg. -6'Turma - AG 03027088-8 - DJ 22111195 pg.80894
~ Relatora Des.Fed.Marli Ferreira.

3. Cite-se o devedor principal, através de mandado. Para a hipótese de

pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor do débito atualizado.

4. Havendo pagamento ou regular nomeação de bens, dê-se vista ao
exeqüente. Do contrário, expeça-se mandado de penhora e avaliação.

5. Para o cumprimento de eventual mandado de penhora, desde já
autorizo o Sr.Oficial de Justiça a requisitar informações sobre a

existência de bens em nome do executado junto ao Cartório de
Registro de Imóveis.

6. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do
te pólo passivo.

7. Cumpra-se. Intime-se.

São Carlos, d.s.

S

JACI - VA
JU2"À-erra-"1-S uí Ib,ss-tit u t a V'

DATA

Em 18 de novembro de 2005, baixaram estes autos
1

à Secretaria com o despm o supra.

U\\\
Técnico Judiciário - Ths à1 RF 1.035



Num. 24277481 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:29

PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

-q-

a

o

CERTI

Certifico e dou fé que nesta data

expedi mandado de citação,

conforme o que segue.

São Carlos, 15 de dezembro de
2005.

Ana Francisca utcher de Arruda

Bruno
Analista Judiciário - RF 5.188
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JUSTIÇA FEDERAL
2".Vara Federal de São Carlos
Seção Judiciária do Estado de São Pauto

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E AVALIAÇÃO
EXECUÇÃO FISCAL - (Lei 6830 de 22109180)
Processo no 2005.61.15.002097-0
Exeqüente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado VIAÇAO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ / C.P.F: 59.602.52410001-03
C.D.A..n1 601840984
Endereço R: EUGENIO DE ANDRADE EGAS, No 120, TIJUCO PRETO, SAO

CARLOS/SP
Valor da dívida: R$ 2.227.222,44 ( DOIS MILHÕES, DUZENTOS E VINTE E SETE MIL,

DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO
CENTAVOS) EM NOVEMBRO/2005

Juiza da causa: LISA TAUBEME?LATT
Na forma da lei, etc. M A N D A à qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste

Juizo, a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos da
execução fiscal em epígrafe que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra, ou a
outro local e, sendo ai, proceda ao seguinte:

a) CITE 0 DEVEDOR , (ou arreste-lhe bens, se for o caso), na pessoa de seu representante
legal, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão da Dívida Ativa, petição inicial e despacho que acompanham por cópia o
presente, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art. 9', Lei n* 6830180). Não
ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:

b) PENHORE bens de propriedade do executado, tantos quantos bastem para satisfação da
dívida, do valor acima, mais os acréscimos legais;

c) INTIME o executado bem como o cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bem imóvel;
d) CIENTIFIQUE o executado de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos

contados da intimação da penhora;
e) PROVIDENCIE 0 REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for

imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta
Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes
beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo.

í) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não
poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 1287 do
Código Civil), e de que deverá comunicar a este juizo qualquer mudança de endereço dos bens
penhorados.

g) AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s).
CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que
este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av. Dr. Teixeíra de Barros,
no 741, Vila Prado São Carios/SP, das 13:00 às 17:00 horas.
EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 15 de dezembro de 2005. Eu,_(Afb),
Analista Judiciário, RF 5.188, digitei e conferi. E eu, Thelma Sentini), Diretora
de Secretaria Substituta, reconferi e subscrevo, por ordem da MM. Juiza Federal
Substituta.

Thelima Sentini
Diretora de Secretaria Substituta

Av. Dr. Teixeira de Barros, n0 741 - Vila Prado - São Carlos - SP - CEP 13574-033 - Tel: (16) 33719299 - Fax (16) 33719302
Horário de atendimento ao público: das 13h às 17h (para advogados das 11 h às 11 gh)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

em

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que nesta data junto

conforme o que segue.
São Carlos, 5 de junho de 2006

Thelmalentini
Técnico Judiciário - RF 1.035

--X

W
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J USTIÇA FEDERAL
2 Vara Federal de São Carlos
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E AVALIACAO
EXECUÇÃO FISCAL - (Lei 6830 de 22109180)

Processo no 2005.61.15.002097-0

Exeqüente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado VIAÇAO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ / C.P.F: 59.602.524/0001-03

C.D.A..n* 601840984
Endereço R: EUGENIO DE ANDRADE EGAS, No 120, TIJUCO PRETO, SÃO

CARLOS/SP
Valor da dívida: R$ 2.227.222,44 ( DOIS MILHõES, DUZENTOS E VINTE E SETE MIL,

DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO
CENTAVOS) EM NOVEMBRO/2005

Juiza da causa: LISA TAUBEMBLATT
Na forma da lei, etc. M A N D A à qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste

Juizo, a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos da

execução fiscal em epígrafe que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra, ou a

outro local e, sendo aí, proceda ao seguinte:

a) CITE 0 DEVEDOR , (ou arreste-lhe bens, se for o caso), na pessoa de seu representante

legal, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa de mora e encargos

indicados na Certidão da Dívida Ativa, petição inicial e despacho que acompanham por cópia o

presente, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art. 91, Lei no 6830180). Não

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:

b) PENHORE bens de propriedade do executado, tantos quantos bastem para satisfação da
dívida, do valor acima, mais os acréscimos legais;

c) INTIME o executado bem como o cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bem imóvel;

d) CIENTIFIQUE o executado de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos

contados da intimação da penhora;

e) PROVIDENCIE 0 REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for
imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta

Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes

beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo.

f) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não

poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 1287 do

Código Civil), e de que deverá comunicar a este juizo qualquer mudança de endereço dos bens

penhorados.

g) AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s).

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que

este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av. Dr. Teixeira de Barros,

no 741, Vila Prado São Carlos/SP, das 13:00 às 17:00 hora

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 15 de dez_ rode 2005. Eu, 0 (Afb),

Analista Judiciário, RF 5.188, digitei e conferi. eu, (Thelima Senfirri), Diretora

de Secretaria Substituta, reconferi e b
0, or ordem da MM. Juiza Federal

Substituta. w
Thelma Senti,

Diretora de Secretaria Substituta
rARGA N9

OFiCIA ' IZ--

DATA: i W- P'G

Av. Dr. Teixeira de Barros, n* 741 - Vila Prado - São Carlos - SP - CEP 13574-033 - Tel: (16) 33719299 - Fax (16) 33719302

Horário de atendimento ao público: das 13h às 17h (para advogados das 1 1h às 19h)
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C^
\áe

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDÃO

Proc. n0 - 2005.61.15.002097-0

2a Vara Federal de São Carlos/SP

Exeqüente - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Executado - VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

Certifico eu, Analista Jud. - Exec. de Mandados, abaixo assinado, que,

em cumprimento ao r. mandado, dirigi-me no dia 30 de maio de 2006, às

11 h30min, à Rua Eugênio de Andrade Egas, 120 - São Carlos/SP, onde deixei

de proceder à CITAÇÃO e demais atos processuais em virtude do
executado não estar mais dorniciliado, no referido endereço, conforme

informação prestada pelo Sr. Sílvio Mendes, porteiro da empresa RNC
Transportes Coletivos Ltda, CNPJ 02.987.12410001-38, que atualmente está

estabelecida no local. Ante o exposto, estando o executado em local incerto e

não sabido, devolvo o presente mandado à Secretaria para as providências

superiores. 0 referido é verdade e dou fé.
São Carios, 30 de maio de 2006

Fernanjhuha- RF 4104
Analista Jud. - Exec. de Mandados

MO
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PODERJUDICIÃR10

JUSTIÇA FEDERAL

o

*r

CONCLUSÃO

Em 5 de junho de 2006, faço estes autos

conclusos à MM. Juíza Federal desta 2a

Vara, Dra. TATIANA CARDOSO DE FREITAS

""IiciárioTécnico

Thelma Sentini - RF 1.035

Processo n0 2005.61.15.002097-0

1. Manifeste-se o exeqüente acerca da certidão de

fis. 19.

2. Intime-se.

São Carlos, data

TATIANA CARDõSO DE FREITAS

Juiza Federal

DATA

Em 5 de junho de 2006, baixaram estes

autos à Secretaria com o despacho supra.

Técnàudiciário
Thelma Sentini - RF1.035

o
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S'U'S'T'IÇ"Ã F"E'^D'E"RAL e

VISTOS EM INSPEÇÃO

São Carlos, 23 d

TATIANA CARDOSO DE FREITAS
Juíza Federal
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G , E
WÁ

PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

lw

VISTA

Em 09 de agosto de 2.006,

faço vista destes autos ao
Procurador do INSS.

1::
(E:r

Eduardo Rubira

Técnico Judiciário - R.F. 5.607

RECEBIMENTO
E. d, ........4 - ~.. ......... ...
Recebi estes autos-dã

Anal!Tóc ludiciário
EnuaMO Rubifa

RF W07
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=2.R JbDICM10
FEDERAL

4

JUNTADA

Junto a estes autos a/o petição que segue(m).

Em 06 de setembro de 2.006.

8
Eduardo Rubira.

Técnico Judiciário - R.F. 5.607

o
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é
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

PROCURADORIA -GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS

ARARAQUARA- SAO PAULO

EXCELENTíSSrMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) J-UIZ(A) FEDERAL DA 2' VARA
FEDERAL DE SÃO CARLOS - 15' SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

JFsP -
FORUM ARARRQUARA

UM
PR*IGULO25,ICV2BIbS a

rop,.

littilitilitili
S

t2. U SAO CARLO 3

Processo n. 2005.61.15.002097-0 - Execução Fiscal

CDA n. 60.184.098-4

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
Autarquia Federal criada pela Lei n' 8.029 de 12/04/90, por sua Procuradora Federal infra-assinada,

nos autos da ação de Execução Fiscal em epígrafé, que move em face de VIAÇÃO
RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA E OUTROS, vem, respeitosamente
à presença de Vossa Excelència, expor e requerer o que segue.

1. Tendo em vista a certidão do Sr. Analista Judiciário de fis. 19, o

INSS reguer o desentranhamento e aditamento do mandado de citação, penhora e avaliação de fis.

18 para cumprimento no seguinte endereço atual da empresa, que localizamos no site oficial da

Receita Federal (doc. anexo): Rua São Joaquim, n. 1.424 - Sala 02 - Centro - São Carlos/SP -

CEP: 13.560-300.

2. Por fim, informamos que o valor atualizado da dívida para

agosto/2006 é de R$ 2.351.629,33 (Dois rnilhões, trezentos e cinqüenta e um mil, seiscentos e

vinte e nove reais e trinta e três centavos) - doc. anexo, devendo ainda ser acrescido de honorários

advocatícios.

Termos em que,

Pede deferimento.

Araraquara, 17 de julho de 2006.

q=sãdôra ú`polo Koshiba
curadora Federal

W. n. 1.311.806 - OAB/SP n. 162.291



Num. 24277481 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:29

Com rovante de Inscrição e de Situação Cadastral
1 p

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Página 1 de 1 25

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

SRF a sua atualização cadastral.

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

59.602.52410001-03
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE AIIERTUPA

22/12/1969

NOME CMP ESARÍA1
VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

TiT DO (NOME DE FANTASIA)ETUVIF=BELECIMENTO

CóDIGO E OESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

3-2.02 - Transporte rodoviário de pa sageiros, regular, Intermunicipai metropolitano

C

õDI E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

NãoGionformada

C

óDIGO E DESCR ÇÃO DA NATURUA IURIDICA

206-2 -SOCIEDIADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOUR rN-U-MERO COM MENTO
RUA SAO JOAQUIM 1 1.424

SA7.2

CE BAIRRO/DIS ITO UNICIPO rUF1-M

1 sp3.560-300 CENTRO AO.CARLOS

CADASTRAI. FDÃTÃ DA SITUAÇÃO C DASTWL

03/1112005

AÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃOESP=
S - " --

Aprovado pela Instrução Normativa RFI3 n1 568, de 8 de setembro de 2005.

Emitido no dia 17/8/2006 às 11:02:55 (data e hora de Brasília).

49 Voltar

p,epra,pá Dal

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique @Aui.

Atualize sua página

httD://www.receita.fazenda.gov.brIPessoaJuridicalCNPJlcnpjrevalCnpjreva-Comprovantc.asp 17/8/2006
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ÇCRED- PROCURADORIA - IN SS - DATAPREV CCRED 26
DIVIDA ATIVA

17/08/2006 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 11:00:26

Credito: 601840984 CGC: 59.602.524/0001-03
Nome: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

Doc. de Origem... : 10/04/2003 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Dt. Cadastramento: 10/04/2003 APS ............ : 21.022.070 Livro: 5

Dt. de Inscricao.: 16/05/2005 Orgao Inscricao: 21.222.000 Folha: 319
Periodo da Divida: 02/2002 a 13/2002 PPS Tramitacao.: 21.222.907
Comarca: 21490 Vara: 002 Acao Judicial: 200561150020970 Primeira Instancia
Fase: 535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 17/11/2005
CADIN ATIVA 20/06/2005
Principal: 1.076.183,07 E - Extrato C - Compet. Credito
TR ....... 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados
Juros .... 737.354,46 H - Hist.Fase A - Acao Judicial
Multa .... 538.091,69 S - Solidario P - Parcelamento
T o t a 1: 2.351.629,22 F - Fund. Legal

Valores atualizados para 08/2006 em REAL

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2

a

XMIT
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ERJUDICIÁRIO

'TÃCA FEDERAL

CONCLUSÃO

Em 8 de setembro de 2006, faço estes autos

conclusos ao MM. Juiz Federal desta 28 Vara,

Dir. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA.

Aí,a Francisca 8upe, de Arruda Bruno

AinaUsta J - RF 5188

Processo no 2000.61.15.002097-0

1 - Fis 24: Defiro. Expeça-se mandado de citação,
penhora e avaliação em bens da executada, para o

enderaço indicado.

2 - Após, manKeste-se o exeqüente.

3 - Cumpra-se.

te
São Carlos, data supra.

'4_ALEXANdRE SA SALIBA

Juiz Federal

DATA

Em 8 de setembro de 2006, baixaram estes autos

à Secretaria com o despacho supra.

Ana Francisca Butc#de Arruda Bruno

em Analista Judick *o - RF 5.188
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

a

CERTI

Certifico e dou fé que, expedi
mandado, conforme o que segue.
São Carlos, 22 de setembro de
2006.

Theirãentini
Técnico Judiciário - RF 1.035
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JUSTIÇA FEDERAL
2a.Vara Federal de São Carlos
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E AVALIACÃO
EXECUCAO FISCAL - (Lei 6830 de 22/09/80)
Processo no 2005.61.15.002097-0
Exeqüente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT e
Outros
CNPJ / C.P.F: 59.602.52410001-03
C.D.A..n* 60.184.098-4
Endereço Rua São Joaquim, ri* 1424, sala 02,Centro, São Carlos, São

Carlos/SP
Valor da dívida:R$ 2.351.629,33 (Dois milhões, trezentos e cinquenta e um mil,

seiscentos e vinte e nove reais, trinta e três centavos) até julho 2006 +
juros, correção e honorários.

Juiz da causa: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
Na forma da lei, etc. M A N D A à qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste

Juízo, a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos da
IL execução fiscal em epígrafe que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra, ou a

outro local e, sendo aí, proceda ao seguinte:
a) CITE 0 DEVEDOR , (ou arreste-lhe bens, se for o caso), na pessoa de seu

representante legal, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa
de mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, petição inicial e despacho
que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou garantir a
execução (art. 90, Lei ri' 6830180). Não ocorrendo o paqamento, nem a garantia da
execução:

b) PENHORE bens de propriedade do executado, tantos quantos bastem para satisfação
da divida, do valor acima, mais os acréscimos Icgais;

c) INTIME o executado bem como o cônjuge, se casado for e a -penhora recair sobre bem
imóvel;

d) CIENTIFIQUE o executado de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer
embargos contados da intimação da penhora;

e) PROVIDENCIE 0 REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem
for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na
Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações,
debêntures, partes benefíciárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito
societário nominativo.

f) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a assinatura e dados pessoais, advertindo-o de
que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da
lei (art. 1287 do Código Civil), e de que deverá comunicar a este juizo qualquer
mudança de endereço dos bens penhorados.

g) AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s).
CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que
este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av. Dir. Teixeira de Barros,
ri' 741, Vila Prado São Carlos/SP, das 13:00 às 17:00 horas.
EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 22 de setembro de 2006. Eu, Ths),
Técnico Judiciário, RF 1035, digitei e conferi. E eu, Mayra Parsanezi), Diretora
de Secretaria, reconferi e subscrevo, por ordem do MM. Juiz Federal .

MAYRA PARSANEZI
Diretora de Secretaria

Av. Dr. Teixeira de Barros, n*741 -Vila Prado -SÉioCados -SP -CEP 13574-033-Tel: (16)33626400- Fax (16) 33626435
Horário de atendimento ao público: das 13h às 17h (para advogados das 11 h às 19h)
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fli,4

01 JUNTADA

Junto a estes autos

que

scguc(m).

Em. 16o 5/0:

ANAFRACA BUTC1HER DE ARRUDA BRUNO
ANALISTA JUDICLÁRIO - 5188
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DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA
PARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO

26'rlRETRAN DE SÃO CARLOS - SP
Rua Santos Dum t n"500, M Sta. Helena - São Carios/SP - CEP 13.560-060

Telefax: (16) 3361.1428 e 3361.1337

OR W516107

Ref : Processo n 2001

2005.61.15.002097-01

MM. JUM:

pesquisas de BLOQUE

0071, BWO-0072, WN

BWO-0085, BWO-009

0394, BWO-0396, W

constam nos autos de p

estima e consideração.

AO ILMO SR DR

MM. JUIZ DE DIREITO

SÃO CARLOS/SP

São Carlos 14 de maio de 2007.

.61.15.001942-6, 2004.61.15.001437-0 e

Através do presente, encaminho à Vossa Excelência

M sobre os veículos placas BTM-6672, BWO-0070, BWO-

)-0073, BWO-0081, BWO-0082, BWO-0083, BWO-0084,

1 BWO-0106, BWO-0107, BWO-0345, BWO-0382, BWO-

C-9089, CF11-5112, CZ13-7269 e CZB-8251, os quais

ihora dos processos epigrafados.

Na oportunidade apreserró-je -protestos de elevada

c>

AtDr. Maurní 'o Ant 'o otta e Silva

Delega e Polícia - Diretor

2 VARA FEDERAL DA COMARCA DE
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o

.0

,** CADASTRO DE
060 71

PLACA B~672 MUNIC
CHASSI 0J62742
MARCA TOYOTA/BANDEIF
CATEG PARTICULAR q

EIXOS CAP-PAS a
DES 5870 VIS 2 C

BLO FURTO NADA CONS-I
BLQ GUINCHO NADA COb
RESTR NADA CONSTA

RESTR FIN/ARRE NADA
Dr,WTC-3 MULYA2

PROT-MOTOR
PRopn mic ADmiNinRã
END R EUGENIO DE A F
MUN 07079 SAO CARL
PROPRANT VIACA0 RENA
END R EUGENIO DE A E
MUN 07079 SAO CARLOS
PLACA A NTE RIOR BTMEE
PESQUISA CONCLUIDA-

EICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ---
USUARIO DV63711565 1110512007 - 11:30:29

7079 - SAO CARLOS RENAVAM 249098573
PR CH-REM IPVA

NTE COR BRANCA MD 1982 FB 1982 CB DIESEL
PO AUTOMOVEL ESPEC PASSAGEIRO CARR JIPE
SL CAP-CAR POT 128CV CIL RTB
N 6 DIG 4 EM CRV 14106/2005 IA LIC 2006 31/05/2006

U.ALT 14106/2005 USU 0181
TA CAD 19f0911982 USU 7416 ONL

CPF/ARR

=-DIGITAL 319 DESBLO NADA CONSTA
DT-PROT-MOTOR

E PARTICIPACOES 3 A YFL
làb VL BRASILIA CER 12566310

RG UF CGC 02987124000138
CA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

120 TIJ PRETO CEP 12566310
RG UF CGC 59602524000102

MUN 07079 - SAO CARLOS
CUTE NOVA TRANSACKO.
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o

o

11CRETA RIA POBLICA

D- ENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
e

DE~- S P CADASTRO DE VEICULO3 14/05
PRODESP PESQUISA DE BLOQUEIOS 11:22:

PLACA: B~672 MUNICIPIO: 07079 - SAO CARLOS

CHASSIS-. 0J627
~ICIPIO BLOQUEIO: SAO CARLOS

1

BLOQUEIO: JUDICIAL
e

PROTOCOLO: 00000131 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 - 2007
AUTORIDADE: DR ÈRISON 13 DOS 3=3 OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO:

-EKP.:USUARIO: DV63710209 INCLORAGO: 1110512007 HORA: 14:20:45

1MOTIVO: 2A VARA FEDERAL 3 CARLOS, DR ALE=RE 13 SALIBA, MK JUIZ-
PROCS 1004-61.15.001427-0, 2005-61-15.002097-0 E PROC NR-
2005-6k.15-001942-6-

PESQUISA DE CONCLUIDA - TECLE ENTER PIOUTRA PESQUISA ------------ 1

:00 7
,8

101

S.S.P. . Mod. 27 IMPRENSA OFICIAL
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o

o

- CADASTRO DE VE
060

PLACA BW00070 MUNIC 07
CHASSI 9BM384088MB9122
MARCA M-BENZ/OF 1213
CATEG ALUGUEL TIP

EIXOS CAP-PAS 048
DE$ 5870 VIS 2 CON
BLQ FURTO NADA CONSTA
BLQ GUINCHO NADA CONST
RESTR NADA CONSTA

RE3TR FIN/ARRE NADA CO
DEBITOS NADA CONSTA
PROT.MO`~
PROPR RMC ADMINISTRACA.
END R EUGENIO DE A EGA.
MUN 07079 SAO CARLOS
PROPRANT VIACAO RENASC
END R EUGENIO DE A EGA
MUN 07079 SAO CARLOS
PLACA A NTE RIOR BW00070
PESQUISA CONCLUIDA. E

CULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN -*-
USUARIO DV63711565 1110512007 - 11:0q:5q

79 - SAC, CARLOS RENAVAM 407889253

1 PR CH-REb4 IPVA
COR AZUL MD 1992 FB 1991 CB DIESEL

ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
CAP-CAR POT 184CV CIL RT5
6 DIG 4 EM CRV 20106/2005 1A LIC 2006 2811212006

U-ALT 20/0612005 USU 0181
CAD 28/1211991 USU 6366 ONL

- - - - - - - - - - - - - - - - - -

CPFIAP.R

I,TB-DICITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
DT-PROT-MOTOR

E PARTICIPACOES 5 A TEL
126 VL BRASILIA CEP 13566210

RG UF CGC 02987124000138
CA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

120 TIJ PRETO CEP 12560000
RG UF CGC 59602524000102

MUN 07079 ~ SAO CARLOS
CUTE NOVA TRANSACAO-
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o

o

11CREM, R11DA lEGURANÇA PúBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DETRAN- 3 P

PRODESP
CADASTRO DE VEICULO$
PESQUISA DE BLOQUEIOS

PLACA: BWO0070 [ ~ICIPIO: 07079 -
Cl-mSSIS: 9B)42E aBEB912281
~ ICIPIO BLOQUEIO: SAO CARLOS

SAO CARLOS

11:31 13
001

BLOQUEIO: JUDICIAL
o

PROTOCOLO: 00000121 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 - 2007
AUTORIDADE: Df ERISON D DOS SANTOS OFICIO: 00000999 - 2007
LAUDO: ORG-EXP-:

USUARIO: DV6?710309 INCLUSAO: 1110512007 HOPA: 14:22:04

MOTIVO: 2A VARA FEDERAL 3 CARLOS, DR ALEXAMRE B SALIBA, M9 JUIZ.
PROC3 2004.61-15.001427-0, 2005-61-15.002097-0 E PROC NR-
2005161-15.0019-32-6-

PESQUISA DE 9 CONCLUIDA - TECLE ENTER P/OUTRA PESQUISA ------------

S.S.P. - Mod. 27 IMPRENSA OFICIAL
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e

o

a

*** CADASTRO DE VE
060

PLACA BW00071 MUNIC 01
CHASSI 9BM384088MB9231
MARCA M-B-/M-BENZ OF 1
CATEG ALUGUEL TIE
EIXOS CAP-PAS 04e
DES 5870 VIS 2 COD

BLQ FURTO NADA CONSTA
BLQ GUINCHO NADA CONS11
RESTR NADA CONSTA -

RESTit FIN/ARRE NADA Ci
DEBITOS "DA CON3TA
PROT -'MOTOR

PROPR RMC ADMINISTRACi
END R EUGENIO DE A EG;
MUN 07079 SAO CARLO
PROPRANT VIACAO REN&S(
END R EUGENIO DE A EGI
MUN 07079 37.0 CARLOS
PLACA ANTERIOR BW0007:

PESQUISA CONCLUIDA- 1

ULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN -*-
USUARIO DV63711565 1110512007 - 11:05:11

9 - $AO CARLOS RENAVAM 407891064
PR CH-REM IPVA

5 COR AZUL MD 1992 FB 1991 CB DIESEL
ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR

CAP.CAR POT 184CV CIL RTB
6 DIG 2 EM CRV 0810612005 IA LIC 2007 27/0412007

U-ALT 08/0612005 USU 0982
CAD 09/0211992 USU 0207 ONL

- - - - - - - - - - - - - - - - - -

C2FIARR

1,15.DIGITAL 3jM DESBLQ NADA CONSTA
DT-PROT-MOTOR

E PARTICIPACOES 3 A TEL
136 VL BRASILIA CEP 12566210

RG UF CGC 02987124000138
'CA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

120 TIJ PRETO CEP 12560000
RG UF CGC 59602524000102

MUN 07079 - SAO CARLOS
CUTE NOVA 'IRAN8ACAO-
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a

SECRETA RIA PúBLICA

DE ENTO ESTADUAL DE TRÀNSITO

DETRAN -SP CADASTRO DE VEICULOS
PRODESP PESQUISA DE BLOQUEIOS

PLACA: BW00071 IPIO: 07079 - SAO CARLOS
CHASSIS: SBM3840 752
~ICIPIO BLOQUEI.=1,11,121, CARLOS

fi-m

14/05
11:321

BLOQUEIO: JUDI(IIAL
PROTOCOLO: 00010121 - 2007 PROCESSO : 00000000000000099999 - 2007
AUTORIDADE: R RISON D DOS 3~3 OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO: 1 ORG EXP.:

USUIRIO: DV63110209 INCLUSAO: 11/05/2007 HORA: 14:22:24

MOTIVO: 2A VAlÉÃ FEDERAL 5 CARLOS, DR ALE~RE B SALrBA, MM JUIZ-
PROC312004-61.15-001427-0, 2005-61-15-002097-0 E PROC NR-
2005-til.15-001942-6-

V122QUISA UE CONCLUIDA ~ IMCLE ENTER PfOUTRA PESQUISA ............ 1

2007
57

001

S,S11`. - Mod 27 IMPRDJ5A OFICIAL
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a

4k

e

- CADASTRO DE VE
060 71

PLACA BW00072 MUNIC 09
CHASSI 9BM284088MB9228
~A M-BENZIOF 131a
CATEG ALUGUEL TIU
EIXOS CAP-PAS 048
DEZ 5870 VIS 2 CO
BLQ FURTO NADA CONSi
BLQ GUINCHO NADA CONS
RESTR NADA CONSTA

RESTR FINIARRE NADA CC
DEBITOS ~ CONITA,
MDT -MOTOR
PROPR RMC ADMINISTRACA
END R EUGENIO DE A EGIS
MUN 07079 SAO CARLOS
PROPRANT VIACAO RENASC
END R EUGENIO DE A EGA
MUN 07079 SAO =LOS
PLACA ANTERIOR BIW00071

PESQUISA CONCLUIDA- E!

9,30

CULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN -*-
U3UARIO DV63711363 11105/2007 - 11:05:30

19 - $AO CARLOS RENAVAM 407891110

4 PR CH-REM IPVA
COR BRANCA MD 1992 FB 1991 CB DIESEL

-ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
CAP-CAR POT 184CV CIL RTB

6 DIG 2 EM CRV 14/0612005 IA LIC 2006 05106/2006
U-ALT 1410612005 USU 0982

CAD 0910211992 USU 0923 ONL
- - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - CPF/ARR

LiK.DICITAL SIM I)t:SBLQ NADA CONSTA
DT-PROT.MOTOR

E PARTICIPACOES 3 A TEL
126 VL BRASILIA CEP 12566310

RG UF CGC 02987124000128
CA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

120 TIJUCO PRETO CEP 13566310
PG UF CGC 59602524000103

MUN 07079 - SAO CARLOS
CUTE NOVA TRANSACKO.
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o

SECRETA RIA SEGURANÇA POBLICA

DEPAR1 k, ENTO ESTADUAL DE TRÀNSITO

DETRAN-SP CADASTRO DE VEICULOS
PRODESP PESQUISA DE BLOQUEIOS

PLACA: BW00072 ICIPIO: 07079 - SAO CARLOS
CHASSIS: 9M284C5~922844
MUNICIPIO BLOQUEIO: $AO CARLOS

14/0 2007
11:2 19

_001

BLOQUEIO: JUD IAL
PROTOCOLO: 000)0131 - 2007 PROCESSO : 00000000000000000999 - 2007
AUTORIDADE: DF ERISON D DOS SANTOS OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO: ORG.EXP.:

USUARIO: DV62710309 INCLUSAO: 11105/2007 HORA: 14:24:20

MO=70: 2A ~ FEIJERAL 3 CARLOS, DR ALEXANDRE 13 SALIBA, M9 JUIZ -
PROCS12004-61-15-001437-0, 2005-61.15.002097-0 E PROC NR.
200,' 1-15-001942-6.

PESÇ2UISA DE COMI,uIDA - TECLE ENTER P/OUTRA PESQUISA -----------

G.S.F. . Mod. 27 IMPRENSA OFICIAL
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ul

o

Z CADASTRO DE VE
SIA 0,50171

PLACA BW00073 MUNIC 07
CHASSI 9M384088ME9170
MARCA M.SENZIOF 1318
CATEG ALUGUEL TI£
EIXOS CAP-PAS 048
DES 5870 VIS 2 COb
BLQ FURTO NADA CONSTA
BLQ GUINCHO NADA CONSI
RE3TR NADA CONSTA

RE ", FINIARRE NADA CC
DEBITO3 NADA z*(r43TA

PROT-MOTOR
PPf)PR PMC ADMINT3TRACA

END R EUGElilu DE A kW
MUN 07079 SAO CARLOS
PROPRANT VIACÃO RENASC
END R EUGENIO DE A EGA
MUN 07079 SAO CARLOS
PLACA A NTE RIOR BW00073
PESQUISA CONCLUIDAL- E

E

:CULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *
USUARIO DV63711565 11/0512007 - 11:05:40

79 - SAO CARLOS RENAVAM 407889116
.5 PR CH-REM IPVA

COR BRANCA )dD 1992 FB 1991 CB DIESEL
ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR

CAP-CAR POT 184CV CIL RTB
6 DIG 2 EM CRV 20/0612005 IA LIC 2006 3110712006

U.ALT 2010612005 USU 0902
CAD 14101/1992 USU 2676 ONL

=-DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
DT-PROT-MOTOR

E PARTICIP2COES IÇ A TrL
126 Vb BRASILIA CEP 13566210

RG UF CGC 02987124000128
CA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

o TIJ PRETO CEP 13560000
RG UF CGC 59602524000102

MUN 07079 - SAO CARLOS
CUTE: NOVA TRANSACKO-



Num. 24277481 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:29

SECRETA RIA D, PúBLICA

DE . ENTO ESTADUAL DE TRÀNSITO

DETRAN- 5 P

PRODE3P

PLACA: BUO0012
CHASSIS: 9B)42840
"ICIPIO BLOQUE

BLOQUEIO: aUDI
PROTOCOLO: 000
AUTORIDADE: DR
LAUDO:

USUÁRIO: DV63

MOTIVO: 2A VA
PROC3
2005 -

PESQUISA DE

CADASTRO DE VEICULOS
PESQUISA DE BLOQUEIOS

MUNICIPIO: 01079 SAO CARLOS
~917015
): 5A0 CARLO5

fi,lé.í

14/OS 2007
11:35 14

1001

31 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 - 2007
.ISON n DOS SANTOS OFICIO: 00009999 - 2001

ORG.EXP.:

209 INCLUSÃO: 11105/2007 HORA: 14:25:27

FEDERAL S CARLOS, DR ALEXANDRE B SALIBA, MM JUIZ -

04 -61.15.0014a7-0, 2005-61.15.002097-0 E PROC NR-
15.001942-6.

COWLVIDA - TECLE ENTER PIOUTRA PESQUISA ............

S.S.P. - Mod, 27

1

IMPRW5A OFW,
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o

o

** CADASTRO DE
050

PLACA BW00081 MUNIC i

CHASSI ~384088NBM
=A M-BENZ/OF 1318
CATEG ALUGUEL T:

EIXOS CAP.PAS 0,
DES 5870 VIS 2 C(

BLO FURTO NADA CON3'M
BLQ GUINCHO NADA CON!
RESTR NADA CONSTA

RESTR FIN/ARRE NADA
DEBITOS NADA CONSTA
PROT-MOTOR
PROPR RMC ADMINISTkM
END R EUGENIO DE A E(
MUN o li o 7 9 SA0 CARL(
PROPRANT VIACAO RENA.,
END R EUGENIO DE A E(
MUN 07107 SAO PAULO
PLACA ANTERIOR BWOM

PESQUISA CONCLUIDA.

-f

ICULO3 - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN -**
u~lo Dv63711565 1110512007 - 11:06:03

079 - $AO CARLOS RENAVAM 602219342
40 PR CH-REM IPVA

COR AZUL MD 1992 FB 1992 CB DIESEL
0 ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
L CAP-CAR POT 184CV CIL RT8

6 DIG 2 EM CRV 0810612005 1A LIC 2007 26/04/2007
U-ALT 0810612005 USU 0209

k CAD 0510511992 USU 0418 ONL
- - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - CPF/ARR

LIB-nIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
DT. PR(Yr,,MOTOn

E PARTICIPACOES 3 A TEL
126 VL BRASILIA CEP 13566210

RG UF CGC 02987124000128
CA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

120 TIJUCO PRETO CEP 01365000
RG UF CGC 59602524000102

MUN 07079 - SAO CARLOS
CUTE NOVA TRANSACAO-
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a

a

SECRETARIA A SEGURANÇA POBLICA

D E .
ENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DE~-"ÇP
PRODESP

CADASTRO DE VEICULO$
PESQUISA DE BLOQUEIOS

PLACA: BWODO81
1

KMICIPIO: 07079
CI-MSSIS: 98M384q88NB935840
MUNICIPIO BLOOUBIO: SAO CARLOS

540 CARLO3

14105 2007
11:26 44

1001

BLOQUEIO: JUDICIAL
PROTOCOLO: (30(1,00.121 - 2007 PROCESSO : 00000000000000000999 - 2007
AUTORIDADE: DR ERISON D DOS 5~ OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO: OP.G-EXP.-.

USUARIO: DV6710209 INCLUSAO: 11105/2007 HORA: 14:26:36

MOTIVO: 2A ViPA FEDERAL 3 CARLOS, DR ALEY=RE E SALIBA, ]VIM Juiz.
PROCS 2004.61-15-001427-0, 20OS-61-15-002097-0 E PROC NR-
2005161-15 001942 -6 -

PESQUISA DE CONCLUIDA. - TECLE ENTER PIOUTRA. PESQUISA ------------

$.S. P - ~1. 27 IMPRENSA OFICIAL
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1"Li

CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN
060171 U3UARIO DV63711565 11f05f2007 11:06:22

PLACA BW00082 MUNIC 01079 - SAO CARLOS RENAVAM 603220171
CHASSI 9BM284088MB929925 PR CH.REM IPVA
MARCA M-BENZIOF 1318 COR AZUL MD 1992 FB 1991 CB 131ESEL
CATEG ALUGUEL T= ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
EIXOS CAP-PAS 048L CAP-CAR POT 184CV CIL RTB
DES 5870 VIS 2 COI 6 DIG 2 EM CRV 14/0612005 1A LIC 2006 07f06/2006
BLO FURTO NADA CONSTA U-ALT 14f06f2005 USU 0309
BLQ GUINCHO NADA CONSTA CAD 05/05f1992 USU 0418 ONL
RESTR NADA CONSTA - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - -

CPF/ARR
RESTR FINfARRE NADA CCliSTA
DEBITO3 NADA CONSTA =-DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
PROT-MOTOR nT-RROT.MOTOR-
PROPR P2,1C ADMINISTRACA:) E PARTICIPACOES 5 A TEL
END R EUGENIO DE A EC,A 3 1z36 VL, BRASILIA CEP 13566210
MUN 07079 SAO CARLOSI RG UF CGC 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENASC-ENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
END R EUGENIO DE A EGAN 120 TIJ PRETO CEP 12566210
MUN U*1079 SAO CARLOS RG UF CGC 59602524000102
PLACA ANTERIOR BW000821 MUN 07079 - SAO CARLOS
PESQUI3A CONcLUIDA- ECUTE NOVA TRANSACAO-
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11

h

SECRETA RIAi SEGURANÇA POBLICA

ESTADUAL DE TRANSITO

DE=;SP CADASTRO DE VEICULOS 14105 2007

PR PESQUISA DE BLOQUEIOS 11:27 30
001

PLACA: BW00082 MWICIPIO: 07079 SA0 CARLOS

CHASSIS: 913M38401B929725
MNICIPIO BLOQUEIO: SAO CARLOS

1

BLOQUEIO: JUDIÇIAL
PROTOCOLO: 000 0121 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 - 2007
AUTORIDADE DR ERISON D DOS 3WMS OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO-- ORG.EKP-:

USUARIO: DV63'10209 INCLUSAO: 11/0512007 HORA: 14:26:24

MOTIVO: ZA ~ FEDMAL 5 CARLOS, DR ALE~RE B SALIBA, MK JUIZ-
gR00512004-61-15.0014,97-0, 2005.61-15-002097-0 E PROC NR
2005-61.15-001942-6.

PESQUISA DE CONCLUVIDA, - TECLE ENTER PIOUTRA PESQUISA- .........

S.S.P. - M.d. 27
IM~SA OFICIAL
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o

o

e

1

- CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *--
060 71 USUARIO DV63711565 1110512007 - 11:06:38

PLACA BW00082 MUNIC 01079 - SAO CARLOS RENAVAM 606108610

CHASSI 9BM384088MB929",31 PR CH.REbI IPVA
MARCA M-BENZIOF 1318 COR AZUL MI) 1992 FB 1991 CB DIESEL
CATEG ALUGUEL TIIO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
EIXOS CAP.PAS 04EL CAP-CAR POT 184C1,7 CIL RTB
DES 5870 VIS 2 Co 6 DIG 2 EM CRV 2010612005 1A LIC 2006 29/06/2006
BLQ FURTO NADA CONSTA U-ALT 20106/2005 USU 0309
BLQ GUINCHO NADA CONS CAD 16/1011992 USU 6458 ONL
RESTR NADA CONSTA - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - CPF/ARR
RE3TR tIINJARRE NADA C STA
liMílTO3 NADA CONSTA LIS.DIGITAL, SIM DESBLQ NADA CONSTA
PROT.MOTOR DT-PROT.MOTOR
PROPR RMC ADMINISTRAC20 E PARTICIPACOES 3 A TEL
END R EUGENIO DE A EG73 126 VL BRASILIA CEP 12566210
MUN 07079 SAO CARLO2 RG UF CGC 02987124000128
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
END R EUGENIO DE A EG S 120 TIJUCO PRETO CEP 12566310
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CGC 59602524000103
PLACA ANTERIOR BW0008 MUN 07079 - SAO CARLOS
PESQUISA CONCLUIDA- EXECUTE NOVA TRANSACAO.
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o

4

1
SECRETA RIA SEGURANÇA PúBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DE1~ 3 P CADASTRO DE VEICULOS 14
PRODESP PESQUISA DE BLOQUEIOS 11

PLACA: BW00082 ICIPIO: 07079 - SAO CARLOS
CHASSIS: 913M284188MEi929731
MUNICIPIO BLOQUEIO: SAO CARLOS

BLOQUEIO: JUD IAL
PROTOCOLO: 00 0121 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 - 2007
AUTORIDADE: D ERISON D DOS 3=S OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO: OFíG-EYP-:

USUARIO: DV6,710209 INCLUSAO: 11105/2001 HORA: 14:29:14

MOTIVO: 2A W.RA FEDERAL 3 CARLOS, DR ALEY=RE B SALIBA, MIM JUIZ-
PROC312004-61.15.001427-0, 2005-61-15.002097-0 E PROC NR-
200! 1-15.001942-6.

PESQUISA DE CONCLUIDA - TECLE ENTER PIOUTRA PESQUISA -----------

(2007
:21
001

S.S.P. - Mod. 27 IMPRENSA OFICIAL
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o

11

CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN
37% 060171 USUARIO DV637115955 11/0512007 11:06:51
PLACA BW00084 MUNIC 01079 - SAO CARLOS RENAVAM 603219627
CHASSI 9PM3C4088MB933316 PR Cli- REM IRVA
MARCA M-BENZIOF 1318 COR AZUL M 1992 FB 1991 CB DIESEL
CATEG ALUGUEL TIED ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
EIXOS CAP-PAS 04M C?-P-CAR POT 184CV CIL RTB
DES 5870 VIS 2 CON 6 DIG 2 EM CRV 21/06/2005 1A LIC 2006 25108/2006
BLO FURTO NADA CONSTA U-ALT 20/0612005 USU 0309
BLO GUINCHO NADA CONSTA CAD 05/0511992 USU 0418 ONL
RESTR NADA CONSTA

- - - - -- e Li r /ARR

RESTR FTNIARRE NADA CON:51a
DEBITOS NADA CONSTA =-DIGITAL SIM DESBLO NADA CONSTA
PROT-MOTOR DT-PnOT-moTOR
PROPR FWC ADMTNISTRACAE, E PAk'A'ICIPACOES 3 A TEL
END R EUGENIO DE A EGAS 1â6 VL BRASILIA CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOSJ RG UF (:GC 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENAt$CÈNCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
END R EUGENIO DE 1; tGAS 120 CASA TIJ PRETO CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS RG ur CGC 59602524000102
PLACA ANTERIOR BW0008 MUN 07079 - $AO CARLOS
PESQUISA CONCLUIDA- AIECUTE NOVA TRANSACAO.
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a

s P
SECRETA RI. SEGURANÇA POBLICA

DEPARTALENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DETRAN -5P CADASTRO DE VEICULOS 14/OS 2007
PRODESP PESQUISA DE BLOQUEIOS 11:29 02

1 1001
PLACA: BW00084 =ICIPIO: 07079 SAO CARLOS
CHASSIS: gEIM384088ME923116
~ICIPIO BLOQUEio: SAO CARLOS

1

BLOQUEIO: JUDICIAL
PROTOCOLO: 00060131 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 - 2007
AUTORIDADE: 13 DOS SA=S OFICIO: 00099999 - 2007
LAUDO: ORG-EXP-:

USUARIO: !NCLUSAO: 11/05/2007 HORA: 14:30:27

MOTIVO: 2A VARA, FEDERAL 3 CARLOS, DR ALE~RE E SALIBA, MM JUIZ-
PROCS12004-61-15-001437-0, 2005.61.15-002097-0 E PROC NR-
2005.61.15-001942-6.

PESQUISA DE e~LUIU7 -- TECLU ENTER PIOUTRA PESQuISA ............

S.S.P. - Mod. 27
IMPACISA OlICUL
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08

o

r --i
L -.Á

,** CADASTRO DE VE
060

PLACA BWOOO85 MUNIC 01
CHASSI 9BM284088NB9252
MARCA M-BENZ/OF 1218
CATEG ALUGUEL TIS

EIXOS CAP-PA3 048
DES 5870 VIS 2 COb
BLQ FURTO NADA CONSTA
BLQ GUINCHO NADA CONS'I
RESTR NADA CONSTA

RESTR FIN/ARRE NADA CC
DEBITO3 NADA CONSTA
PROT-MOTOR
PROPR RMC ADMINISTRACA
END R EUGENIO DE A. EGã
MUN 07079 3A0 CARLOS
PROPRANT VIACAO RENASC
END R EUGENIO Dr A EGA
MUN 0?107 SAO PAULO
PLAr-A ANTERIOR BW00085
PESQUISA CONCLUIDA. E

CULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ---
USUARIO 13V63711565 1110512007 - 11:07:02

79 - SAO CARLOS RENAVAM 602319424
4 PR CH-REM IPVA

COR AZUL MD 1992 FB 1992 CB DIESEL
ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
CAP-CAR POT 184CV CIL RTB
6 DIG 4 EM CRV 20/06/2005 1A LIC 2006 26109/2006

U.ALT 20/0612005 USU 0181
CAD 05/0511992 USU 0418 ONL

- - - - - - - - - - -

- - - - - - -
. . . . . . . . CPF/ARR

LIB-DIGITAL SIM DESBL(2 NADA CONSTA
DT.PROT-MOTOR

E PARTICIPAcorq 3 A 'ML
126 VL BRASILIA CEP 13566210

RG UF CGC 02987124000128
CA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

120 TIJUCO PRETO CEP 01365000
RG UF CGC 59602524000102

MUN 01079 - SAO CARLOS
CUTE NOVA TRANSACAO-
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o

a

lECRETA RIA PúBLICA

D ENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DETRAN-Sp CADASTRO DE VEICULOS
PRODESP PESQUISA DE BLOQUEIOS

PLACA: Bw00098 IPIO: 07079 - SAO CARLOS
CHASSIS: 9BM3840 005
~ICIPIO BLOQUEI.R--rl: CARLOS

o

14105 2007
11:40 29

1001

8 L=110 - : 3 UDI

L

R, L, .110 21 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 - 2007
AUTORIDADE: DR ISON D DOS SANTOS OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO: f ORG.EXP-

USUARIO: DV637i10309 INCLUSAQ: 11105/2007 HORA: 14:32:25

MOTIVO: 2A VARA FEDERAL 3 CARLOS, DR ALEXANDRE B SALIBA, W,1 JUIZ-
PROCS 004-61-15.001427-0, 2005.61-15-002097-0 E PROC NR.
2005-4.15-001942-6.

P&SOUT3A DE COPICLUIDA - TLCLE ENTER PIOUTRA PESQUISA

S.S.P. - Mod. 27 IMPRENSA Or]CIAL
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e

o

*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN -*-
060171 U3UARIO DV6373.1565 11/05/2007 - 11:07:32

PLACA BW00106 MUNIC 07379 - SAO CARLOS RENAVAM 604407874
CHASSI 9BM284068NB940233 PR CH-REM IPVA
MARCA M-BENZIOF 1318 COR BRANCA M 1992 FB 1992 CB DIESEL
CATEG ALUGUEL TIED ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
EIXOS CAP.PAS 0 CAP-CAR POT 184CV CIL RTB

U-ALT 19/07/2005 USU 0977

DES 5870 VIS 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 20/07/2005 IA LIC 2006 29/0912006
BLQ FURTO NADA CONSTA
BLQ GUINCHO NADA CONSTA CAD 06107/1992 USU 0367 ON!.
RESTR NADA CONSTA - -[ . - . - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - F ARR
RESTR FIN/ARRE NADA CONSTA
DEBITOS MULTAS

L

SIM DESBLO NADA CONSTA
~-MUTOR

1.

DT- MOTOR
PROPR FWC ADMINISTRACÃO E PARTI('TPACOES 3 A. TEL
r -Nu R EUGUNio DE w EGá 120 VL BRASILIA CEP 13566210
WJN 07079 SÃO CARLOSI RG UF CGC 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTI)A
END R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUCO PRETO CEP 13566310
MUN 07079 JAO CARLOS RG UF CGC 59602524000103
PLACA ANTERIOR BW0011016 MUN 07079 - $AO CARLOS
PESQUISA CONCI,UIDA- r.r.UTE NOVA ~3ACAO-
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-0

SECRETA R1A DA SEGURANÇA POBLICA

1

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO

PRODESP
CADASTRO DE VEICULOS
PE3QUISA DE BLOQUEIOS

PLACA: BW00106 ~ICIPIO: 07079 -
CHASSIS: 9BM;244088NB940202
~ ICIPIO BLOéUEIO: SAO CARLOS

SAC CARLOS

5+

14f05 2007
11:41 20

looi

BLOQUEIO: JUDICIAL
PROTOCOLO: JUDO0131 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 - 2007
AUTORIDADE: DR ERISON D DOS SA=S OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO: 1 ORG-EXP-.-

USUARIO: DV62710309 INCLUSAO: 11/0512007 HORA: 14:24:15

MOTIVO: 2A1~ FEDERAL 3 CARLOS, DR ALE=RE B SALIBA, MM JUIZ.
PRGCS 2004-61-15.001427-0, 2005-61-15.002097~0 E PROC NR.
20d5.61-15-001942-6.

PESQUI3A Dt B CONCLUIDA - lliCLE ENTER PIOUTRA PESQUISA ............

S.S.P. - Mod. 27
INIPPINSA OFICIAL
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e -5+

a

a

*
CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EKCLUSIVO DO DETRAN -**

37%. 060171
1

USUARIO DV62711565 1110512007 - 11:07:50
PLACA BW00107 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 604407962
CHAS31 9BM384088NB940067 PR CH.REM IPVA.
MARCA M.BENZIOF 1318

1
COR BRANCA MD 1992 FB 1992 CB DIESEL

CATEG ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR

EIYOS CAP.PAS 0481 CAP-CAR POT 184CV CIL RTB

DES 5870 VIS 2 CONI 6 DIG 4 EM CRV 1110712005 IA LIC 2006 13/10/2005
BLQ FURTO NADA CONSTA U-ALT 1110712005 USU 0181
BLQ GUINCHO NADA. CONSTA CAM 06/07/1992 USU 0367 ONL
RESTR NADA CONSTA

RESTR FINJARRE NADA C STA
T.)FRITOS RáD7, CONSTA LIB-DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
PROT-MOTOR 1 DP.PROT-MO'1,DR
PROYR RMC ADMINISTP=O E PARTICIPACOES 9 4 TEL
END 1, EUGENIO DE A EGAS 126 VL BRASILIA CER 12566310
MUN 07079 SA0 CARLOSI RG UF CGC 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
END R EUGEI410 DE A ECA 120 TIJUCO PRETO CEP 12560000
MUN 01079 521,0 CARLOS RG UF CGC 59602524000102
PLACA ANTERIOR BW00107 MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA- ECUTE NOVA TRANSACAO-
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Sp,01

SECRETA RIAJDA SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DETRAN- 3 p

PRODESP

PLACA: BW00107
CHASSIS: gBM28
MUNICIPIO BLOÇ

BLOQUEIO: JU
PROTOCOLO: 0
AUTORIDADE:
LAUDO:

USUARIO: DV

MOTIVO: 2A
PRC
200

PESQUISA DE

CADASTRO DE VEICULOS
PESQUISA DE BLOQUEIOS

MUNICIPIO: 07079 - SAO CARLOS
18NB940067
:0: SAO CARLOS

-5+

14105 2007
11:42 25

1001

00131 - 2007 PROCESSO : 00000000000000099999 - 2007

.ERISON D DOS SANTOS OFICIO: 00099999 - 2007
ORG.EXP-:

710309 INCLUSAO: 1110512007 HORA: 14:25:02

R& FEDERAL 5 CARLOS, DR ALE=RE B SALIBA, MM JUIZ -
2004 -61-15.001427-0, 2005-61.15-002097-0 E PROC NR-
61.15.0019,12-6.

CONCLUIDA - TECLE ENTER PIOUTRA- PESQUISA -----------

S.S.P. - Mod. 27 IMPIR£N5A OFICIAL
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MIZÁ

CADASTRO DE V1
060 71

PLACA BW00345 ~IC 01
CHASSI 9BM284088NB9501
KLRCA M-BENZIOF 1318
CATEG ALUGUEL Til
EIXOS CAP.PAS 04E
DES 5870 VIS 2 cor
BLQ FURTO NADA CONSTA
BLO GUINCHO NUA CONS9
RESTR NADA CONSTA

RESTR FIN/ARRE NADA C(
DEBITO$ NADA CONSTA
PROT-MOTOR
PROPR RMC ADMINISTRAC2
END R EUGEWIU DE A Eal
~ 07079 SAO CARLOI
PROPRANT VIACAO RENASC
END R EUGENIO DE A EG,1
MUN 07079 SAO CARLOS
PLACA ANTERIOR BW0024

PESQUISA CONCLUIDA. E

:CULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRA14 **
U3UARIO DV63711565 li/05/200 - 8:oe

79 - $AO CARLOS RENAVAM 609185926
17 PR CH-REM IPVA

COR BRANCA MD 1993 FB 1992 CB DIESEL
ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR

CAP-CAR POT 184CV CIL RTB

6 DIG 4 EM CRV 11107/2005 1A LIC 2006 26/09/2006
U-ALT 11/07/2005 USU 0181

CAD 12/0411992 USU 0636 ONL
- - - - - - - - - - - - - - - - - -

. . . . . . . . . CPF/ARR

LIB-DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
DT-PROT-MOTOR

E PARTICIPACOES q A TEI,

136 VL BRASILIA CER 12566310
RG Ut- CGC 02987124000138

CA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
120 TIJUCO PRETO CEP 13566310

RG UF CGC 59602524000102
07079 - SAO CARLOS

CUTE NOVA TRANSACAO-
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SECRETARIA d.A SEGURANÇA POBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DETRAN-- 3 P CADASTRO DE VEICULOS 14105f2007
PRODESP PESQUISA DE BLOQUEIOS 11:42112

1 001
PLACA: BW00245 MUNICIPIO: O079 - SAO CARLOS
CHhSSIS: 9BM284()118NB950147

ICIPIO BLOQUEIO: SAO CARLOS

11

BLOQUEIO: JUDIC-17lL
PROTOCOLO: 00 d0131 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 - 2007

AUTORIDADE: DIR ERISON D DOS SA ~ 3 OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO: ORG.EKP-:

USUARIO: 13V62'10309 INCLUSAO: 11105/2007 HORA: 14:26:12

M-COTIVe: 2A VAI A FEDERAL 3 CARLOS, DR AL=MRE B SAL IBA, MM JUIZ -

PROC3 2004-61.15.001437-0, 2005.61.15-002097-0 E PROC NR.
2005 -9,1.15.0n1942 -E.

PESQUISA DE BLOQ*10 CONCLUIDA - TECLE ENTER P/OUTRA PESQUISA ------------

1

S.S. P. - Mod. 27 IMPRENSA OFICIAL
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o

 CADASTRO DE ICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN **'
060171 U3UARIO DV63711565 1110512007 - 11:08:24

PLACA BW00282 MUNIC 01,079 - $AO CARLOS RENAVAM 6091860S1
CHASSI PR Cli-REM IRVA
MARCA M_BENZ/OF 1318 COR BRANCA MD 1993 FB 1992 CB DIESEL
CATEG ALUGUEL TIED ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR C FECHADA
EIXOS CAP.PAS 04EL CAP.CAR POT 184CV CIL RTB
DE3 5870 VIS 2 CO 6 DIG 4 EM CRV 2810612005 1A LIC 2006 0510612006
BLQ FURTO NADA U_ALT 27/06/2005 USU 0181
BLQ GUINCHO NADA CONSTA CAD 12/04/1993 USU 0626 ONL
RESTR NADA CONSTA - - - - - - - -

- - - - -
-

CPF/ARR.
RESTR FINJARRE NADA CONSTA
DEBITOS NADA CONSTA

L

;:TDIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
PROT_MOTOR DT- -MOTOR
PROPR RMC ADMINISTP,,C E PARTICIPACOES 3 A TEL
END R EUGENIO DE A EGA 126 VL BRASILIA CEP 13566210
MUN 07079 SAO CARLOSI RG UF CGC 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TR7WSPORTES COLETIVOS LTDA
END R EUGENIO DE A EGA 120 TIJUCO PRETO CEP 12560000
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CGC 59602524000103
PLACA ANTERIOR BW003821 MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA- EXECUTE NOVA TRANSACAO-
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o

lECIlETA RIA111A lEGURANÇA POBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DETRAN -3P
PRODESP

CADASTRO DE VEICULOS
PESQUISA DE BLOQUEIOS

PLACA: BW00382 1 ~ICIPIO: 07079 -
CHASSIS: 9M284088NB960078
MUNICIPIO BLOQUEIO: SAO CARLOS

SAO CARLOS

1410512007
11:44127

001

BLOQUEIO: JUDICIAL
a

PROTOCOLO: 00000131 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 - 2007
o

AUTORIDADE: ERI5ON D DOS 3~3 OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO: 1 ORG-EXP-:

USUARIO: DV63710309 INCLUSAO: 11/05/2007 HORA: 14:37:17

MOTIVO: 2A VARA FEDERAL S CARLOS, DR ALMI1A1MRE B SALIBA, MM JUIZ
q

PROCS 2004-61-15-001427-0, 2005-61-15.002097-0 E PRCC NR-
2005 61.15 -001942 -6 -

PESQUISA DE BLOQUEIO CONCLUIDA. - TECLE ENTER PIOUTRA PESQUISA ------------

S.S.P.-Mod.27
lMPRENSA OFICIAL
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V -Á

** CADASTRO DE V
060 71

PLACA BW00384 MUNIC 0
CHASSI V013881
MARCA wwfvw 6-90
CATEG ALUGUEL TI
EIXOS 02 CAP-PAS
DES 9584 VIS 38 CO
BLQ FURTO NADA CONSTA
BLQ GUINCHO NADA CONS'
RESTR NADA CONSTA

Rt;sTR, FiN/Aruw NADA
LErWiVS MULTAS
PROT-MOTOR
PROPR J0AO CART.01 DET
F.Nn RUA MIGUEL ZEOLA
MUN 06587 JABOTICAR
PROPRANT GILVAN CRIST
END RUA EVARISTO RAMO
MUN 06473 GUARIBA
PLACA ANTERIOR BW0028

PESQUISA CONCLUIDA-

ULOS - PESQUISA DE USO WCLUSIVO DO DETRAN -*
USUARIO DV63711565 11105/2007 - 11:08:39

7 - JABOTICABAL RENAVAM 380468930
PR CH-REM IPVA El

COR CINZA mD 1985 FB 1985 CB DIESEL
CAMINHA0 ESPEC CARGA CARR FURGÃO

CAP-CAR 004,OOT POT 90CV CIL RTB

38 DIG 1 EM CRV 12111/2002 1A LIC 2006 17/10/2006
U-ALT 12/11/2002 USU 7843

CAD 12/0111991 USU 4040 ONL
- - - - - - - - - - - -

CPF/ARR

LIB.DIGIq'AL 319 DESBLQ NADA CONSTA
DT.PROT-MOTOR

TEL 2221514
40 CASA BOROCABANO CEP 14870000

RG 018335461 UF SP CPF 00007188262866
DE MELO

40 CASA JD 3 FRANCISCO CEP 14840000
RG 017154957 UF SP CPF 00010155606875

MUN 06472 - GUARIBA
'UTE NOVA TRANSACAO-
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11

s P
SECRETA RIA A SEGURANÇA PúBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DETRAN -SP CADASTRO DE VEICULOS 14105 2007
PRODESP PESQUISA DE BLOQUEIOS 11:45 16

001
PLACA: BW00294 ICIPIO: 07079 - SAO CARLOS
CHASSIS:
MUNICIPIO BLOQUEIO. SAO CARLOS

BLOQUEIO:
PROTOCOLO: 1 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 2007
AUTORIDADE D DOS SA^5 OFICIO: 00009999 2007
LAUDO: ORG

-

EK

P-

".

USUARIO: DV6110309 INCLU5AO: 11/0512007 HORA: 14:48:42

MOTIVO: 2A ~ FEDERAL 3 CARLOS, DR ALEKAMRE B SALIBA, MM JUIZ-
PROCS 1 2004-61-15-001437-0, 2005-61-15-002097-0 E PROC NR-
2005.161-15001942-6-

PESQUISA UE CONCLUIDA - TECLE ENTER PIOUTRA PESQUISA ------------

S.S.P. - Mod. 27
IMPRENSA OFICIAL
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o

o

- CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ...
060 71 U3UARIO 0V62711565 11105/2007 - 11:08:52

PLACA BW00296 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 609175202
CHASSI 9BM384088NB957227 PR CH-REM IPVA
MARCA M-SENZIOF 1218

í
COR BRANCA MD 1993 FB 1992 CB DIESEL

CATEG ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
EIXOS CAP-PAS 048L CAP-CAR POT 184CV CIL RTE
DES 5870 VIS 2 CON1 6 DIG 4 EM CRV 27/07/2005 IA LIC 2006 29/0912006
BLQ FURTO NADA CONS77 U.ALT 26/0712005 USU 0181
BLQ GUINCHO NADA CONSTA CAD 2610C11994 USU 0980 ONL
RESTR NADA CONSTA . . . . . . . .

- - - - - -
F/ARR

RES,rK FINJARRE NADA COAISTA
DEBITOS NADA CONSTA

.
LIB-DIGITAL 3124 DESBLQ NADA CONSTA

PROT-MOTOR DT-PROT-MOTOR
PROPR RMC ADMINISTRACA0 E PARTICIPACOES 3 A TEL
END R EUGENIO DE A EGA3 136 VL BRASILIA CEP 13566310
MUN 070,79 SÃO CARLOSI RG UF CGC 02981124000128
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS WDA.
END RUA EUGENIO DE A EàAS 120 TIJUCO PRETO CEP 12560000
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CGC 59602524000102
PLACA ANTERIOR BWO"9-1 MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANS-A(-An
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4

SECRETARIA dA SEGURANCA POBLICA

1

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DETRAN -SP CADASTRO DE VEICULOS 14105f2007

PRODESP PESQUISA DE BLOQUEIOS 11:46114

1
001

PLACA: BW00296 ~ICIPIO: 070?9 - SAO CARLOS
CHASSIS: 9BM284088NB957227

,1

ICIPIO BLOQUEIO: SÃO CARLOS

BLOQUEIO: JUDICIAL
4

PROTOCOLO: 00000131 - 2007 PROCESSO : 00000000000000099999 - 2007
AUTORIDADE: D DOS SANTOS OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO: ORG-EKP.:

USUARIO: DV63710209 INCLUSAO-. 1110512007 HORA: 14:50:27

1

MOTIVO: 2A VARA FEDERAL 3 CARLOS, DR ALE~RE 13 SALIBA, MM JUIZ.
PROCS]2004-61-15-001427-0, 2005.61-15-002097-0 E PROC NR.

2005 -61 -15 -001942 -6 -

PESQUISA DE CONCLUIDA - TECLE ENTER PIOUTRA, PESQUISA ------------

S.S.P. - Mod. 27 IMPRENSA OFICIAL
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e

CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EYCLUSIVO DO DETRAN ...
U3UARIO D~7115C5 11/0512007 - 11:09:10050

1

PLACA BXC9089 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 214722165
PRCHASSI 9BM284098JB829621 CH-REM IPVA

MARCA M-B-IM-BENZ OH láls COR BRANCA MI) 1999 FB 1989 CB DIESEL
CATEG ALUGUEL TIPó ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
EIXOS CAP-PAS 052L CAP-CAR POT 149CV CIL RTB
DES 5870 vis 2 CON 6 DIG 2 EM CRV 1910812005 IA LIC 2006 0811212006
BLO FURTO NADA CONSTA U.ALT 18108f2005 USU 0309
BLQ GUINCHO NADA CONSTA CAD 10/12/1993 USU 0025 ONL
Rr.-,TR NADA coluTA . . . .. . . . . . . . . . . . . .

PESTR FIN/ARRE l=i CO
DEBITO$ MULTAS
PRÇYr-MOTOR
PROPR RMC ADMINISTRACA
END R DR EUGENIO DE AN
MUN 07079 SAO CARLOS
PROPPANT VIACRO RENA3C
END R EUGENIO DE A EGA
MUN 07079 SA0 CARLUS
PLACA ANTERIOR BXC9089

* 1 PESQUISA CONCLUIDA- E

LIB-DlGlrrAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
rJT.PROT.MOTOR

E PARTICIPACOES 0 A TEL
ADE EGAS 126 VL BRASILIA CEP 12566210

RG UF CGC 02987124000120
CA DE TRANSPOnTES COLETIVO3 LTDA

120 TIJ PRETO CEP 12560000
Ra UF CGC 5960252'9000103

MUN 07079 - SAO CARLOS
CUTE NOVA TRANSACÃO-
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9

SECRETA SEGURANÇA POBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

p

: Bxcgoag
IS: ~38409

CADASTRO DE VEICULOS
PESQUISA DE BLOQUEIOS

KMICIPIO: 07079 - SAO CARLOS
)JB829621
). SAO CARLOS

(j5v

14/05J
11:46:

BLOQUEIO: JUDICIAL
PROTOCOLO. ooçiob131 - 2oo7 PROCE550 : 00000000000000009999 - 2007
AUTORIDADE: DR ERISON D DOS SWM3 OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO:

1
OPJG-EKP-:

USUARIO: DV627à0309 INCLUSAO: 11105/2007 HORA: 14:51:59

MOTIVO: 2A ~ FEDERAL 3 CARLOS, DIR AMMI)RE 13 SALIBA, MM JUIZ-
PROCS 2004.61-15.001427-0, 2005-61-15-002091-0 E PROC NR-

12005-61-15.0019,12-6-

DE BLOQUÉIO CONCLUIDA - TECLE ENTER P/OUTRA PESQUISA ............

S.S.P. - Mod. 27 IMPRENSA OFICIAL
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a

1_

*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN -
STA 060171

1

USUARIO DV63711565 1110512007 - 11:09:28
PLACA CFUS112 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 676835812
CHASSI 9BRBJO1B0V1012d26 PR CH-REM IPVA
MARCA TOYOTA/BAND BiS$LP BL2 COR BRANCA ?M 1997 FB 1997 CB DIESEL
CATEG PARTICULAR TIRO CAMIONETA ESPEC CARGA CARR

EIXOS CAP.PAS 0ÚL CAP-CAR 001,00T POT 96CV CIL RTB

DES 5870 vis 2 CON 6 DIG 2 EM CRV 14/0612005 1A LIC 2006 31/05/2006
BLQ FURTO NADA C0N3TAI U.ALT 14106/2005 USU 0209
BLQ GUINCHO NADA CONS'ÈA CAD 13106/1997 USU 6809 ONL
RESTR NADA CONSTA - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CrFIARR
RESTR FINJARRE NADA CONSTA
DEBITOS MULTAS LIB-DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
PROT-MOTOR DT-PROT.MOTOR
PROPR RMC ADMINISTRACRIO E PARTICIPACOES 5 A TEL
END R EUGENIO DE ANDRADE EGAS 136 'IL BRASILIA CEP 13566210
MUN 07079 SAO CARLOW RG UF CGC 02987124000128
PRoPRANT viAcAo RENAsdENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
END R EUGENIO DE A EGÁS 120 TIJ PRETO CEP 12566210
MUN 07079 SAO CARLOS i RG UF CGC 59602524000102
PLACA ANTERIOR CFU51li MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA- EXECUTE NOVA TRANSACAO-
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o

1

SECRETARIA DA SEGURANÇA PúBLICA

DEI -Am i^MENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DETRAN -3P CADASTRO DE VEICULOS
PRODESP PESQUISA DE BLOQUEIOS

PLACA: CFU511. MMICIPIO: 07079 - $AO CARLOS
CHASSIS: 9BRBJ,180V1012026
KMICIPIO BLOOUEIO: SãO CARLOS

a

14105 2007
11:47 50

1001

BLOQUEIO: JUDICIAL
PROTOCOLO: DJDO0131 - 2007 PROCESSO : 00000000000000099999 - 2007
AUTORIDADE: dL ERISON D DOS S=3 OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO -.

-EXP--USUARIO: DV1710309 INCLUSAGO: 1110512007 HORA: 14:56:29
1

MOTIVO-- 2A VARA FEDERAL 3 CARLO5, DR ALIXAMPE B SALIBA, MM JUIZ.
PROC 2004.61-15-001437-0, 2005.61-15-002097-0 E PROC NR-
20051-61.15-001942-6-

PESQUISA DE CONCLUIDA. - TECLE ENTER PIOUTRA PESQUISA ------------

S.S.P. - Mod. 27
IMPRENSA OFICIAL
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CADASTRO DE UISA DE USO EXCLUSIVO DO DE=
060 71 USUARIO DV62711565 11f05/2007 11:10:29

PLACA CZB8251 ~IC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 717422077
CHAS31 BAC690241WAS20151 PR CH-REM IPVA
hIARCA IMPIMBENZ 3101) SPRINTERM COR BRANCA MD 1999 FB 1998 CB DIESEL
CATEG ALUGUEL TIPO MICROONIB IMPORTADO ESPEC PASSAGEIRO CARR

EIXOS CAP-PAS 015L CAP.CAR ' POT 95CV CIL RTB

DES 5870 VIS 2 CON 6 DIG 2 EM CRV 08/0612005 IA LIC 2007 02105/2007
BLQ FURTO NADA CONSTA U-ALT 08/06/2005 USU 0309
BLQ GUINCHO NADA CONSTA CAD 0710511999 USU 8001 ONL
RESTR NADA CONSTA - , - - - - - - - - - - - - - - - - - -

^ - - - - - - - - - - - - - -

CPF/ARR
RESTR FINJARRE NADA CONSTA
DEBITOS IWA CONS`19^ LIB-DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
PROT A4OTOR U'I'.PROT-MOTOR
PROPR RMC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 3 A TEL
END R EUGENIO DE ANDRADE EGAS 126 VL BRASILIA CEP 12566210
MUN 07079 SÃO CARLOZ RG UF CGC 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENASéENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
END R EUGENIO DE ANDRADE EGAS 120 VL SAO JOSE CEP 12560000
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CGC 59602524000102
PLAC'A ANTERIOR CZB8251 MUN 07079 - 3AO CÂRLUS
PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSArAO-
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z,E-`,R4,11,1-1`1401

SECRETA RIA E A SEGURANÇA PúBLICA

DEPARTAMFNTO ESTADUAL DE TRANSITO

-E

DE~- 5 P CADASTRO DE VEICULO5 lqlubr21)1,7

PRODESP PESQUISA DE BLOQUEIOS 11:49[12
1

PLACA: CZBE)251 ~ICIPIO: 07079 SÃO CARLOS
CliASSIS: 8AC6903 1WA530151
MMICIPIO BLOQUEIO: SAO CARLOS

1

BLOQUEIO: JUDICIAL
PROTOCOLO: 00000121 - 2007 PROCE330 : 00000000000000009999 - 2007
AUTORIDADE DR ELI3UN D DOS SWMS OFICIO: 00099999 - 2007
LAUDO:

1

ORG-EXP-:

USUARIO: INCLUSAO: 11105/2007 HORA: 14:59:15

MOTIVO: 2A VÁRA FEDERAL 3 CARLOS, DIR ALEXAMRE B SALIBA, MW JUIZ.
PROCgí2004-61-15-001437-0, 2005-61-15-002097-0 E PROC NR-
2An.S 61-15.UU1942-6.

PESQUISA DE CONCLUIDA - TECLE ENTER P/OUTRK PESQUISA ------------

S.S.P. -Mod. 27 IMPRENSA OFIClAL
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- CADASTRO DE VE
STA 060171
PLACA CZB7269 MUNIC 07
CHASSI 9BM364101GCOS61
MAR CA M-B-/M-BENZ 0 36
CATEG ALUGUEL TIR
EIXOS CAP.PAS 039
DES 5870 vis 2 COrl

BLQ FURTO NUA CONSTA
BLO GUINCHO NADA CONS7
RESTR NADA CONSTA

RESTR FINIARRE NADA Ce
DEBITOS IPVA
PROT-MOTOR
MOM nMC ADMINISTRACA
END R EUGENIO DE MMRA
MUN 07079 SAO CARLOS
PROPRANT VIACÃO RENASC
END RUA EUGENIO DE A E
MUN 07079 SÃO CARLOS
PLACA ANTERIOR CZB7269

PESQUISA CONCLUIDA. E

ZULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN -
U3UARIO DV63711565 111(35?2007 - 11:10:01

79 - SÃO CARLOS RÉNAVAM 302518669
5 PR CH-REM IPVA D2
11 R COR AZUL MD 1987 FB 1987 JCB DIESEL
ONIBUS E3PEC P113SAGEI:R0

CAP.CAR POT 145CV CIL
6 DIG 4 EM CRV 16/0612005 1A LIC 2005 1610612005

U.ALT 1G16612005 USU 0977
CAD 0910111991 USU 1620 ONL

- - - - - - - - - - -

- -

- - - - -
- - - - - - - -

CPF/ARR

LIB-DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
DT-PROT.MOTOR

E PARTICIPACOES 3 A TEL
E EGAS 126 VL BRASILIA CER 12566310

RG UF CGC 0298'1124000138
NCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
k3 120 TIJUCO PiXTOI CEP 12566210

RG UF CGC 59602524000102
MUN 07079 - SÃO CARLOS

E:CUTE NOVA TRANSACAO- - 1 -
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oTl` â`

SECRETA RIA DI SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DETRAN -SP CADASTRO DE VEICULOS 14/05 2007
PRODESP PESQUISA DE BL~103 11:48 a7

001
PLACA: CZB7269 MMICIPIO: 07079 - SÃO CARLO5
CHASSIS: 9BM26 lGC056446
MUN ICIPIO BLOQUEIO: $AO CARLOS

1

BLOQUEIO: JUDICIAL
PROTOCOLU: 00040131 - 2007 PROCESSO 00000000000000099999 - 2007
AUTORIDADE: DR i) Dos SANTOS... OFICIO: 00009999 - 2007
LAUDO: ORG.

IMUARIO: DV627,10*309 INCLUSÃO: 11105/2007 HORA. 14-57:39

1

MOTIVO: 2A ~ FEDERAL 3 CARLOS, DR ALEXANDRE B SALIBA, MM JUIZ-
PROC312004-61-15.001427-0, 2005.61.15.002097-0 E PROC NR-
2005.61.15-001942-6.

PFIQIJTSA DE CONCLUIDA - TECLE ENTEn PIOUTRA, PE3QUIJA ------------

S-S.P. - Mod, 27 IMPRC45A OFICLAL
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1

*** CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEW" ***
060 71

1

USUARIO UV63711565 14105Á2007 - 12:06:44
PLACA BW00085 MUNIC 07579 - SÃO CARLOS RENP.VAM 602319424

CHASSI 9BM284088NB9252 4 PR. CH-REM ipvi
MARCA M.BENZíOF 1218

1
COR AZUL MD 1992 FB 1992 JCB DIESEL

CATEZ ALUGUEL
1

TIRO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO ICARR
EIXOS CAP.PAS 048L1 CAP-CAR POT 184CV CIL 1 RTB

DES 5870 VIS 2 CON 1 6 DIG 1 EM CRV 2010612005 IA LIC 2006 2610912006
BLQ FURTO NADA CONSTA ú.ALT'2'0/0'6/2005 USU 0101
BLQ GUINCHO NADA CONSi C203 05/0511992 USU 0410 ONL
RESTR JUDICIAL

CP1AR
RESTR FINIARÃE NiDA CONSTA
DEBITOS NADA CONSTA LIB.DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
PROT-MOTOR DT. PROTA4OTOR
PROPR'RMC ADMINISTRACAO E PARTICIPAC0E3 0 À TEL
END R'EUGENIO. DEÃ EGA 136 %rL BRASILIA CEP 13566210
MIIN (M79 SAO CARLO RG UF CGC 02987124000130
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS'LTDA
END R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUCO PRETO1 CEP 01265000
MIIN AlliVI, $AO PAULO 51 nG UF CGC 50602524000103
PLACA AlfMRIOR'DW0008 SA0 CAnLOS

PESQUISA COêLUIDA: EXECUTE NOVA TRANSACÃO.

N

#9
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StCRETA R A DA SEGURANÇA POBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DE~_ $ P
PRODESP

PLACA: BWOOOW
C1M33i3. 9BM
~ICIPIO BLO,

BLOQUIEIO: J1

PROTOCOLO:
AUTORIDADE -
LAUDO:

USUARIO: IY

MOTIVO: 2A

PESQUISA DE

CADASTRO DE VEICULOS
PESQUISA DE BLOQUEIOS

KWICIPIO: 07079 - SãO CARLO5
NB935244
,: SÃO CARLOS

fsè-

14105 2007
11:39 59

1001

00131 - 2007 PROCESSO : 00000000000000099999 - 2007
FRTSON D DOS SA=S OFICIO. 00099999 - 2007

ORG-EKP-.
i

710309 INCLUSÃO: 11105/2007 HORA: 14:31:15

RA FEDERAL 3 CARLOS, DR ALEXANDRE B SALIBA, MM JUIZ -
2004 -61.15.001427-0, 2005-61-15-002097-0 E PROC NR.
61.15-001942-6-

1

CONCLUIDA - TECLE ENTER PIOUTRX PESQUISA ............

S,S.P.-Mod 27 i IMPRENSA OFICIAL

1
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o

-0

DE
060 71

PLACA BW00098 ~IC 07(
CHASSI 9BM284088MB9270(
~CA M.BENZ/OF 1318

1
CATEG ALUGUEL TIP(
EIXOS CAP-PAS 0481
DES 5870 VIS 2 CONI
BLQ FURTO NADA CONSTA
BLO GUINCHO NADA CON3
RESTR NADA CONSTA

RESTR
F
IN/ARRE NADA COI

DEBITOS NADA CONSTA
PROT_MOTOR
PROPR FMC ADMINISTRAM
END R EUGENIO.DE A EGA
MUN 0,70,79 32,0 CARLOS

1

PROPRAM VIACAO RENASCI
END R EUGENIO DE A EGA!
MUN 07079 $AO CARLOS
PLACA A NTE RIOR BW00098

PESQUISA CONCLUIDA- E2

ULOS -PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *--
USUARIO DV63711555 1110512007 - 11:07:18

9 - SAO CARLOS RENAVAM 604668961
PR Cli-REM IPVÀ

COR AZUL MD 1992 FB 1991 CB DIESEL
ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
CAP-CAR POT 184CV CIL RTB
6 DIG 4 EM CRV 01/08/2005 1A LIC á006 03f11/2006

U.ALT 01108/2005 USU 0977
CAD 21/07/1492 USU 0042 ONI,

- - - - - - - - - - - -
1 - - -

CPF/ARR

LIB.DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
DT_PROT_MOTOR.

E PARTICIPACOE5 3 A TEL
136 VL BRASILIA CEP 12566310

RG UF CGC 02987124000138
[CÁ DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

120 CASA TIJUCO PRETO! CEP 12560000
RG UF CGC 59602524000102

07079 - SAO CARLOS
CUTE NOVA TRANSACKO-
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a

SECRETARIA t SEGURANÇA PúBLICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DETRAN -SP CADASTRO DE VEICULOS 14105,2007
PRODE5P PESQUISA DE BLOQUEIOS 11:40 29

001
PLACA: BWO0098 ~ICIPIO: 07079 - $AO CARLOS
CH&SSIS: 9BM3840,8)4B927005

ICIPIO BLOQUEIO: SAO CARLOS

BLOQMIO- JUI)
IAL

1

PROTOCOLO: DON121 - 2007 PROCESSO : 00000000000000009999 - 2007
AUTORIDADE: DR D DOS 3ANTOSEXP.: OFICIO: 000,09999 - 2007
LAUDO: ORG- 1

USUARIO: DV62 10309 INCLUSAO: 11/0512007 HORA: 14:33:25

MOTIVO: 2A Vi FEDERAL 3 CARLOS, DR ALE~RE E SALIW
1

A, MM JUIZ-
PROC3 004.61.15-001427-0, 2005-61-15.002091-0 E PROC NR.
2005 - - -

1

PESOUISA DE BLOQUEIO CONCLUIDA TECLE ENTER ---QUISA -------------

S.S,P. . Mod. 27 IMPRENSA OFICIAL
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lw JUNTADA

Junto a estes autos

222!24;4 -" CÁjUÁ e-lpe,-,4e'a-
a-

v

segue(m).

que

Em.

ANA FRANCISCA BUTCHER DE ARRUDA BRUNO
ANALISTA JUDICLÁRIO - 5188

E íl'411;
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JUSTIÇA FEDERAL
23.Vara Federal de São Carlos
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E AVALIAÇÃO
EXECUÇÃO FISCAL - (Lei 6830 de 22/09180)
Processo no 2005.61.15.002097-0

Exeqüente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Executado VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT e
-Jultros

èNPJ / C.P.F: 59.602.52410001-03

C.D.A..n* 60.184.098-4

tdeireço- Rua São Joaquim, no 1424, sala 02,Centro, São Carlos, São
i Carlos/SP

Valor da dívida:R$ 2.351.629,33 (Dois milhões, trezentos e cinquenta e um mil,
seiscentos e vinte e nove reais, trinta e três centavos) até julho 2006 +

juros, correção e honorários.

Juiz da causa: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
Na forma da lei, etc. M A N D A à qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste

Juizo, a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos da
execução fiscal em epígrafe que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra, ou a

outro local e, sendo aí, proceda ao seguinte:

a) CITE 0 DEVEDOR , (ou arreste-lhe bens, se for o caso), na pessoa de seu

representante legal, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa

de mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, petição inicial e despacho

que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou garantir a

execução (art. 90, Lei no 6830180). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da

execução:

b) PENHORE bens de propriedade do executado, tantos quantos bastem para satisfação

da dívida, do valor acima, mais os acréscimos legais;

c) INTIME o executado bem como o cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bem

imóvel;

d) CIENTIFIQUE o executado de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer
embargos contados da intimação da penhora;

e) PROVIDENCIE 0 REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem

for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na

Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações,

debêntures, partes benefíciárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito

societário nominativo.

f) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a assinatura e dados pessoais, advertindo-o de

que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da

lei (art. 1287 do Código Civil), e de que deverá comunicar a este juizo qualquer

mudança de endereço dos bens penhorados.

g) AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s).

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que

este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av. Dir. Barros,

no 741, Vila Prado São Carlos/SP, das 13:00 às 17:00 horas.

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 22 de sete05b de 2006. Eu, Ths),

Técnico Judiciário, RF 1035, digitei e conferi. E eu- s.Mayra Parsanezi), Diretora

de Secretaria, reconferi e subscrevo, por ordem do MM. Juiz Federal .

MAYRA PARSANEZI
EC A P rG,,A N 2 CO

Diretora de Secretaria
OFICIAL:._

de Barros. n. 741 - Vila Prado - São Carlos - SP - CEP 13574-033 - Tel: (16) 33626400 - Fax i

Horário de atendimento ao público: das 13h às 17h (para advogados das 11h às 19h) 1g
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CERTIDÃO

Certifico que procedi à citação de RMC ADMIMISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇõES SA, na pessoa de seu representante legal, sr. Miguel Cimaiti - -1

.

RG.4.339.773-6, em 15105107, pelo imeiro éeorãopresente, que lhe li, tendo ele aceitado a

contrafé. Decorrido o prazo legal, procedi à penhora e avaliação de bens da executada,

conforme auto e laudo próprios. Intimei-a, na datada penhora, ainda na pessoa de seu

representante legal, cientifican~ de que poderá apresentar embargos dentro do prazo

de trinta dias. Inti a -2,c6' Ciretran local para que registre a constrição nos

respectivos cadastros. /,'

XãW;arlos de maio de 2007.

FERRELRA DE MEINEZES.

de

CERTIDÃO

Certifico que, somente após realizadas as diligências supracitadas,

verifiquei, nos autos do processo, que não fora deferido o pedido de inclusão da empresa

RMC ADMIMSTRAÇÃO E P.4RTICIPAÇÕES SA no pólo passivo, embora esteja
consignado no mandadoserem executados Viação Renascença de Transportes Coletivos

Lida E OUTROS.

Assim submeio os aios praticados à apreciação e deliberação quanto a

stia validade.

Certifico ainda que citei a VIAÇÃO RENASCE-NÇA DE
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, em 0410612007, na pessoa de seu representante legal,

sr CRISMANO GU0WARÃES DE OLIVEZIM - RG 27 983 904-2, pelo inteiro teor do
presente, que lhe li, tendo ele aceitado a conirafé e exarado a sua nota de ciente no

anverso. Decorrido o prazo legal, deixei de proceder à penhora de bens, vez que fui

cientificado dajuniada d,~o indicativa de bens à consirição.

s, 14 dejunho de 2007.

Ij
DE MEIVEZES

r.lista Judiciário - RF 4128
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2641 nAN
RECEB OS

*po 007
oJUSTIÇA FEDERAL

AUTO DE PENHORA

Aos 07 dias do mês de maio de 2007, em cumprimento ao r. mandado exarado
pelo MM. Juiz da 2

.
Vara Federal de São Carlos em autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL que o

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS move a VIAÇAO
RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e RMC ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇõES SA processo n" 2005.61.15.002097-0, procedi à penhora do(s) bem(s) adiante
descrito(s):

01- Uma camioneta Toyota Bandeirante, cor branca, placas BTM 6672, RENAVAM
349098573, ano/mod 1982/1982.
02- Um ônibus, placas BWO 0070, cor azul, RENAVAM 407889353, marca
Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 1991/1992.
03- Um ônibus, placas BWO 0071, cor azul, RENAVAM 407891064, marca
Mercedes Benz OF 1315, ano/mod 199111992.
04- Um ônibus, placas BWO 0072, cor branca, RENAVAM407891110, ~CA
Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 199111992.
05- Um ônibus, palcas BWO 0073, cor branca, RENAVAM 407889116, marca
Mercedes Benz OF 13 18, ano/mod 1991/1992.
06- Um ônibus placas BWO 0081, cor azul, RENAVAM 603319343, marca
Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 1992/1992.
07- Um ônibus, placas BWO 0082, cor azul, RENAVAM 603320171, marca
Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 1992/1992.
08- Um ônibus, placas BWO 0083, cor azul, RENAVAM 606108610, marca
Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 1991/1992.
09- Um ônibus, placas BWO 0084, cor azul, RENAVAM 603319637, marca
Mercedes Benz OF 1318, ano/rnod 1991/1992.
10- Um ônibus, placas BWO 0085, cor azul, RENAVAM 603319424, marca
Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 1992/1992.
11- Um ônibus, placas BWO 0098, cor azul, RENAVAM 604668961, marca
Mercedes Benz OF 13 18, ano/mod 1991/1992.
12- Um ônibus, placas BWO 0106, cor branca, RENAVAM 604407874, marca
Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 1992/1992.
13- Um ônibus placas BWO 0107, cor branca, RENAVAM 604407963, marca
Mercedes Benz 17 1318, ano/mod 1992/1992.
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14- Um ônibus, placas BWO 0345, cor branca, RENAVAM 609185926 arca

Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 1992/1993.

15- Um ônibus, placas BWO 0382, cor branca, RENAVAM 609186051, marca

Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 1992/1993.

16- Um ônibus placas BWO 0394, da cor branca, RENAVAM 609185829, marca

Mercedes Beriz, OF 1318, ano/rnod 1992/1993.

17- Um ônibus, placas BWO 0396, cor branca, RENAVAM 609178202, marca

Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 1992/1993.

18- Um ônibus, placas BXC 9089, cor branca, RENAVAM 314722165, marca

Mercedes Benz OH 1318, ano/mod 1989/1989.

19- Uma camioneta Toyota Bandeirante, cor branca, placas CFU 5112, RENAVAM

676835813, ano/mod 1997/1997.

20 -Um ônibus, placas CZB 7269, cor azul, RENAVAM 303518669, marca Mercedez

Benz 0 364-1 IR, ano/mod 1987/1987.

21 -Um micro -ônibus, placas CZB 8251, cor branca, RENAVAM 717423077, marca

Mercedes Benz 3 1013 - Sprintenn, ano/mod 199811999.

Feita a penhora, nomeei o (a) sr. (a). NffGUEL CM1ATTI RG 4.339.773-6

ssplsp residente R. Dr. Eugenio de Andrade Egas, 136 te) 3306-4228 como fiei

depositário, tendo ele (a) aceitado o encargo, na forma e sob as penas da lei.

4 RF -4128
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Seção 3ud.: r. Vara de SÃO CARLOS - SP

N. do Proc.: 2005.61.15.002097-0

Autor: 1NSS
Réu: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS E OUTROS
Localização dos Bens: R. Dr. Eugênio de A. Egas, 136

Depositário: Miguei Cimatti - Data da Penhora: 07105107

MARCO AURÉLIO FERREIRA DE MENEZES, Analista
Judiciário, em cumprimento ao r. mandado exarado pelo MM. Juiz da 2'. Vara

da Justiça Federal de São Carlos -SP, expedido nos autos da ação supracitada,

procedi à avaliação do(s) bem(s) a seguir descrito(s):

01- Uma camioneta Toyota Bandeirante, cor branca, placas BTM 6672, RENAVAM.

349098573, ano/mod 1982/1982 - que avalio em R$ 15.000,00.

02- Um ônibus, placas BWO 0070, cor azul, RENAVAM 407889353, marca Mercedes

Benz OF 1318, ano/mod 1991/1992 - que avalio em R$ 45.000.

03- Uni ônibus, placas BWO 007 1, cor azul, RENAVAM 407891064, marca Mercedes

Benz OF 13 15, anolinud 199111992 - que avalio em R$ 45.000,00

04- Um ônibus, placas BWO 0072, cor branca, RENAVAM 407891110, MARCA

Merce-des Ren7 OF 13 19, ano/Trind 199111997 - que avalio eui R$ 45.000,00.

OS- Um ônibus, palcas BWO 0073, cor branca, RENAVAM 407889116, marca
Mei lim.11, OF Vi 1 X, Aliolow,-1 199111992. que avalia em R$ 45.000,00.

06- Um ônibus placas BWO 008 1, cor azul, RENAVAM 603319343, marca Mercedes

Benz 017 13 18, ano/mod 199211992 - que avalio em R$ 45.000,00.

07- Um ônibus, placas BWO 0082, cor azul, RENAVAM 6033201*71, marca Mercedes

Re.iiz OF 1118, ano/mod 1992/1992 - que avalio em R$ 45.000,00.

OS- Um ônibus, placas BW0 009*3, cor azul, RENA VAM 6061086 10, marca, Mercedes

Beriz OF 1318, ano/niod 1991/1992 - que avalio em R$ 45.000,00.

09- Um ônibus, placas BW0 0094, cor azul, RE'NAVAM 60T3 19617, marca Mere.edes

Benz OF 1318, ano/mori 199111992 - que avalio em R$ 45.000,00.

10- Um ônibus, placas BWO 0085, cor azul, RENAVAM 603319424, marca Mercedes

Benz OF 1318, ano/mod 199211992 - que avalio em R$ 45.000,00.

11- Um ônibus, placas BWO 0098, cor azul, RENAVAM 604668961, marca Mercedes

Benz OF 1318, ano/mod 1991/1992 - que avalio em R$ 45.000,00.

12- Um ônibus, placas BWO 0106, cor branca, RENAVAM 604407874, marca

Mercedes Benz 017 13 18, ano/morl 1992/1992 - que avalio em R$ 45.000,00.

13- Um ônibus, placas BWO 0107, cor branca, RENAVAM 604407963, marca

Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 199211992 - que avalio em R$ 45.000,00.

14- Um ônibus, placas BWO 0345, cor branca, RENAVAM 609185926, marca

Mercedes Benz OF 1.318, ano/mod 1992/1993 - que avalio em R$ 50.000,00.

15- Um ônibus, placas BWO 0382, cor branca, RENAVAM 609186051, marca

Mercedes Benz OF 1318, ano/mod 1992/1993 - que avalio em R$ 50.000,00.

-a '
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16- Um ônibus placas BWO 0394, da cor branca, RENAVAM 609185829, marca
Mercedes Benz, OF 1318, ano/mod 1992/1993 - que avalio em R$ 50.000,00.
17- Um ônibus, placas BWO 0396, cor branca, RENAVAM 609178202, marca
Mercedes Benz OF 13 18, ano/mod 1992/1993 - que avalio em R$ 50.000,00.
18- Um ônibus, placas BXC 9089, cor branca, RENAVAM 314722165, marca
Mercedes Benz OH 1318, ano/niod 198911989 - que avalio em R$ 50.000,00.
19- Uma camioneta Toyota Bandeirante, cor branca, placas CFU 5112, RENAVAM
676835813, ano/mod 199711997 - que avalio em R$ 35.000,00.
20 -Um ônibus, placas CZB 7269, cor azul, R-ENAVAM 303518669, marca Mercedez
Benz 0 364-1 IR, ano/mod 198711987 - que avalio em R$ 28.000,00
21 -Um micro -ônibus, placas CZB 8251, cor branca, RENAVAM 717423077, marca
Mercedes Benz 310D - Sprintenn, ano/mod 1998/1999 - que avalio em R$
55.000,00.

OBS. TODA A FROTA ENCONTRA-SE EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, TANTO A LATARIAQUANTO_ PENEUS E PARTE
MECÂNICA, SENDO QUE A MANUTENÇAO É REALIZADA
PERIODICAMENTE PELA PRóPRIA EXECUTADA.

Analista Miciário - RF. 4128
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OFICIAL DE RErsiSTRO DE 1m15VEIS, TíTULOS E

1 __,DocuMENTOS. CIVIL DE PESSOA JURíDICA V 5*1
TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULD59 DA
Cr)MARCA DE SÃO CARLOS - ESTADO DE SÃO PAULO

Bet Antonio Carlos Carvalhaes
OFI~11)ELEGADO

CERTIFICA A PEDIDO VERBAL DE PESSOA

INTERESSADA, QUE REVENDO NOS ARQUIVOS E LIVROS DESTA SERVENTIA,

DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR QUE.

NOME:' VIAÇAO RENASCENÇA -DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

RG. n0:- XXXXXXXX-

CPF. ou CNPJ. sob n0:- 59.602.524/0001-03 -, SEJA PROPRIETÁRIO(A) DE BEM

IMóVEL NESTA C9MARCA DE SÃO CARLOS. NADA MAIS. 0 referido é verdade e

dou fé. Eu, Escrevente do Oficial de Registro de Imóveis, subscrevi

e assino.

c

c

__-4
SãoCados,27 de Fevereiro de 2.007.

eanexo,

ç_
11-1

8" J0d001c10
screven e

Gk



Num. 24277481 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:29

li

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2' VARA FEDERAL DA
COMARCA DE SÃO CARLOS, SP. JFSP - FORUM SAO CARLOS

SEIO. Os IR 1(1101. E IMII-Do
17:30 h

Prot. nro. 2007 .150003525-1

URDIREM
2005

'
51.15.002097-0

12..V SAO CARLOS1

Processo n" 2005.61.15.002097-0.

1281

VIAÇÀO RENASCENÇA DE
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., nos autos da execução fiscal

que lhe move o INSTUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

INSS, respeitosamente e nos termos da lei 6830180, vem à presença de

V.Exa., nomear à penhora quaisquer dos seguintes bens imóveis de

sua propriedade:

a) FAZENDA SCARPA DA SERRA, com área de 4.930,00 lias., ituado no

município de Riachão das Neves, Estado da Haliiii, objeto da itiaoículd si"

RA -1.632 do Cartório Imobiliário de Riachão das Neves/BA, livro 2RO.,

com as medidas e. rrifrontações descritas e caracterizadas nos inclusos

documentos comprobatórios da propriedade desse imóvel, estimando-se o

seu valor de mercado atual em R$ 4.105.638,10;

b) FAZENDA SANTA CLARA, com área de 4.870,00 has., situado no

município de Ritichão das Neves, Estado da Baltia, objeto da matricula no

RA -1.631 do Cartório Imobiliário de Riachão das Neves/BA, livro 2RG.,

com as medidas e confrontaçaes descritas e caracterizadas nos inclusos

documentos comprobatórios da propriedade desse imóvel, estimando-se o

seu valor de mercado atual em R$ 4.055.670,90;

Outrossim, requer que as intimações dos atos e

decisões do processo sejam efetuadas em nome dos advogados

FERNANDO BRANDÃO WHITAKER e EDGAR FRANCISCO
NORI, sob ena de nulidade, procedendo, assim, as anotações de

praxe

'

.

soo
o

n

Nestes termos,
Pede deferimento.
São Carlos, 11 de junho de 2007.

EDGAR F ANCISCO NORI FERNANDO BRANDÃO WHITAKER
OAB.SP. .522 Advogado OAB.SP. 105.692 - Advogado
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PROCURAÇÃO -AO JUDICIA -

VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES

COLETIVOS LTDA., inscrita no CNPJ n0 59.602.52410001-03, com sede na

Rua Conde do Pinhal, 2267, 30 andar, sala 302, CEP: 13.560-000, São

Carlos/SP., nomeia e constitui seus bastante procuradores DRs. EDGAR

FRANCISCO NORI, OAB.SP. 63.522; FERNANDO BRANDÃO WHITAKER,

OAB.SP. 105.692, CAROLINA CABRAL NORI ROCITTO, OAB. SP 239.421 e

VINICIUS CABRAL NORI, OAB. SP 249.083; todos brasileiros e advogados,

com escritório na Rua São Joaquim, n0. 1424, nesta cidade de São Carlos,

SP., a quem confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula

ad-judicia, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra

quem de direito as ações competentes e defendê-lo (s) nas contrárias,

seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar,

desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta a

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e

valioso especialmente para defender os interesses da outorgante nos autos da

execução fiscal ri. 2005.61.15.00209710, movida pelo INSS.

São Carlos, 11 de junho de 2007.

VIAÇÃO RE NASC íDE P TES COLETIVOS LTDA.
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N- DE

ORDEM
, 10d ¥WodeImónise

LIVRO N'
6

FL

os
de S. i,, R r,M J sé de S.. 19 R,,h, 75-Iiinada - d 302.194. ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE BARREIRAS - BAHIA

NADIR DE OLIVEIRA TAVARES BOTELHO

Tabeliã de Notas do r Oficio

PRIMEIRO TRASLADO

Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel Rural, que

entre si faz: VALDINEI ARAúJO e esposa para VIAÇÃO

RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT-

DA, na forma abaixo declarada: x.x.x. x.x.x. x. x.x. x.x.x.x.x.

S A 113 A M tantos quantos esta pública escritura de compra

e venda virem que aos (09) dias de mês de Janeiro (01) do ano 2.004 (dois mil e quatro), nesta cidade

de Barreiras, Estado da Bahia, neste Cartório do 2' Oficio de Notas, perante mim, Nadir de Oliveira

Tavares Botelho - Tabeliii, compareceram as partes entre si justas e contratadas a saber: como OU-

TORGANTES VENDEDORES: VALDLNEI ARAúJO e sua esposa IRAIDES SILVA ARAúJO,

brasileiros, casados, ele agropecuárista, ela do lar, inscritos no CPFIW sob rf 018.104.801-91 e

431.784.301-30 e portadores da cédula de identidade RG ifs 616.582 SSPIGO, 743608 (2' via)

DGPCIGO, respectivamente, residentes e dorniciliados à Avenida Anhanguera, r? 2547, Centro, na

cidade de Goiânia -GO., neste ato representados pelo seu bastante procurador substabelecido o Sr. Paulo

Lopes Escobar, brasileiro, casado, agricultor, portador da carteira de identidade rf RG 5029511663

DPTC/RS e inscrito no CPF/MF sob r? 099.958.389-15, residente e domiciliado à Travessa Maria da

Glória, n' 08, Bairro Antonio Gera:do, nesta cidade de Barreiras -BA., conforme Substabelecimento

Público Lavrada no Cartório de Vila Brasiliii, Município e Comarca de Aparecida de Goiània-GO,no

Livro 0596, fis. 078 em 3111012002, cujo traslado fica arquivado nestas Notas; e do outro lado corno

OUTORGADA COMPRADORA: a empresa VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES

COLETIVOS LTDA, situada à Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, W 120, Vila Brasília - São CaTios

- SP, inscrita no CNPJIMF sob n` 59.502.524/0001-03, inscrição estadual isenta, representada neste ato

pelo Sr. Miguel Cimatti. brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPFIW sob n`

533.157.238-34 e portador da cédula de identidade rf 4.339.773 SSPISP., residente e domícifiado em

São Carlos -SP., todos reconhecidos como os próprios pelos documentos a mim apresentados do que

dou fé. E, pelos Outorgantes VérIdedores, via seu procurador, me foi dito: 1') Que são senhores e legí-

timos possuidores de uma parte de terra localizada no imóvel rural denominado "FAZENDA REU-

NíDA SALOBRO, RIACHÃO, SITIOS E BREJÃO", com área de 4.930,00ha (quatro mil, nove-

centos e trinta hectares), localizada no Município de Riachão das Neves- BA. Que adquiriram con'

forme Escritura Pública de Compra e Venda, passada no Cartório Distrital de Vila Brasília, Comarca de

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, no Livro n* 250, fis. 043 em 15.04.1997, devidamenteregis-

trada no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Riachão das Neves -BA, no livro "2" de Regis-

tro Geral sob ri.' R-1-638, em 16.04.19;7. 2*) Que se achando

0
imóvej,Icirri. descrito e caracterizado

livre e desembaraçado de todos e quaisquer ônus reais, judiciais, eteajudiciais, foro, pensão e hipote

1 07
5;7

4. Esc,
zEI

C

7
Ew.

Di' "S de JosJ . F P.= E

9.k 8~
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RJ):

Fç
c -m-.2,

cas de qualquer natureza bem como quites de impostos e taxas, pela presente e namelhor forma de

direito VENDE como de fato vendido tem à Outorvada Compradora pelo preço certo e ajustado de

R$ 2.524.160,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, cento sessenta reais), que declaram

haver recebido em moeda corrente do País, contada e achada certa pelo que dão à Outorgada Compra-

dora a mais geral, rasa e irrevogável quitação desta quantia para nada mais exigir em qualquer tempo

sobre ele ou a venda que ora é feita. 3*) Que por força desta Escritura e da cláusula CONSTITUTI

transferem todo domínio, direito, posse e ação que exerciam sobre o referido imóvel comprometendo-

se por si, seus herdeiros e sucessores a tomarem esta venda sempre boa,firme e valiosa e a responder

pela evicção de direito, na forma da Lei. Pela Outorgada Compradora, via seu representante legal, me

foi dito que aceita esta escritura tal como está redigida e que o imóvel ora adquirido passará a denomi-

nar-se: "FAZENDA ESCARPA DA SERRA" - com área total de 4.930,00ha - Município de Ria -

chão das Neves; MFMORIAL DESCRITIVO = Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice POO;

deste segue confirontando com a Fazenda Sítio Novos com os seguintes azimuites e distâncias:

199'42'26" e 661.9707 m até o vértice P01; 195'49'20" e 1186.4939 ni até o vértice P02; 22,V2l'41" e

755.3915 nn até o vértice P03; 249112'22" e 581.9629 nn até o vértice PO4; 239p59'51" e 810.3612 m

até o vértice P05; 2W57'23" e 579.0979 tri até o vértice P06; 267'8'25" e 413.3238 m até o vértice

P07; 30T35'16" e 431.5829 nn até o vértice P08; 330*38'35" e 344.4113 m até o vértice P09;

279*27'14" e 251.0958 no até o vértice PIO; 225'40')4" e 341,0453 na até o vértice PI 1; l9,P2'54" e

425.1539 m até o vértice P12; 196042'48" e,645.9449 m até o vértice P13; 199'59'59" e 482.7970 m

até o vértice P14; 223*3'3" e 423.3033 m até o vértice P15; 227*18'59" e 365.0159 m até o vértice 1`16;

deste segue confrontando com o Rio Santa Clara com os seguintes azimutes e distâncias: 111*47'1 " e

666.8307 m até o vértice P17; 110`32'21" e 352.6651 m até o vértice P18; 7822'36" e 716.4681 maté

o vértice P19; 100'25'42 e 797.5102 m até o vértice P20; 94*4'55" e 289.7013 m até o vértice P21;

11900'IU' e 321.3990 ra até o vértice P22; 9T0'0" e 598.5731 m até o vértice P23; 76'28'22" e

666.2078 ni até o vértice P24; 7637'9" e 445.5446 m até o vértice P25; 86'25'3T' e 330.8904 m até o

vértice P26; 116*32'40" e 276.8710 nn até o vértice P27; RO`32'46" e 627.7396 nn até o vértice P28;

1 IPS3'46" e 446.4212 nn até o vértice P29; 81*28'36" e 417.4190 m até o vértice P30; 141*19'44" e

542.1452 ni até o vértice P3 1; 53'29'1" e 523.5528 m até vértice P32; 89'36'23" e 445.7096 na até o

vértice P33; 115*55'54 e 259.4368 nn até o vértice P34; deste segue confrontando com a Fazenda Arara

corn- os seguintes azimutes e distâncias: 6*16'5" e 1531.2991 m até o vértice P35; 95'57'1" e

5613.0765 nn até o vértice P36; deste segue confrontado com a Serra com os seguintes azimutes e dis-

tincias: 17'7'T' e 498.5998 m até o vértice P37; TO'O" e 586.4790, nn até o vértice P38; 3*34'46" e

587.6254 ni até o vértice P39; 12'35'41" e 716.9528 m até o vértice P40; 353"30'42" e 1039.4988 m

até o vértice P41; r55'24" e 245.0599 m até o vértice P42; deste segue' co ontado com a Faz. Santa

Clara, com os seguintes azimutes e distâncias: 275'41.'57" e 8868.3132 nn té o vértice POO; ponto ini-

cial da descrição deste perímetro , conforme Mapa e Mernorial Descritiv em anexos que ficam fazen-

do parte integrante desta Escritura. Foram-me apresentados os document:
exigidos por Lei - 1111 dos

11

lt

FabIk

DOU
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N- DE ORDEM

LIVRO N- 69rr~
FI. 069

JUDICIÁRIO

últimos OS anos-, protocolo do novo cadastramento do CCIR; ITIV - Imposto de Transmissões de Bens

Imóveis, devidamente recolhido pelo Município onde se encontra localizado o imóvel. E, de como as-

sim disseram lavrei a presente escritura, que depois de lida e achada conforme, aceitam e assinam. Dis-

pensada a presença das testemunhas de acordo com o § 5' do Art. 134 da Lei Federal 6.952, de

06111/81 o dou Pliveira ares Botelho, Ta e e e Notas, dou fé e assino

com o s Barreiras -BA.

OUTORGANTES VENDEDORES:

P/P PeLÁ,el à4 1,-
VALDINEI A9 IRAIDES SI.VA ARAÚJO

OUTORGADA COMPRADORA:_
VIAÇ A DE TRANSPORTES

COL LTDA

COLp. PeSr.Miguel Cimatti)
'p

-"Yp
Prolocolo n i 1

A

5 Règistro." j
ç.'-

s Livro

kerbaçã a margem's
1

1

- -6 '82

E m 10 20LA

Z5 252 0 OficialIrá

d

~rec
PRESENTE CÔ
IM APRES

E com o 5,
n2

1,75 '

_ ': ' ."

GUR 0 JOU F. P-
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o

1-

w+
è18-RÍ,

PODER JUDICIÁRIO

CARTI5R10 DE REGISTRO DE IMóVEIS E RIPOTE CAS-RIACHÂO DAS
NEVES -BA.

CERTIDÃO

Certidão passada a pedido verbal do interessado na

forma como vai declarado:

Eu, Maria José de S.Guedes Rocha - Oficial
Designada do Cartóriõ de Registro de Imóveis e

Hipotecas desta Comarca de Riachão das Neves, Estado

da Bahia, na forma da lei. Etc ................
Certifico que revendo os livros deste Cartório a meu

cargo, nos mesmos verifiquei constar o registro do imóvel rural denominado FAZENDA

ESCARPADA SERRA.
Com uma área de: 4.930,00has.

Situado neste município de kiachão das Neves - Bahia, constando como proprietária, a

empresa VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTE, S COLETIVOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob ri* 59.602.52410001-03, situada à Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, ri' 120,

Vila Brasília - São Carlos; - SP.

TITULO DE AQUISIÇÃQ Escritura, Publica de Compra e Venda, passada em Notas do 2'

Oficio de Barreiras -Ba., livro 69, fis.,068, aos 09-01-2004. 4

REGISTRO: Registrada neste Cartório no livro 2 de Registro Geral sob o n.R-1-1.632, aos

19-10-2004.

CERTIDÃO NEGATIVA DF, ÔNUS

CERTIFICO, que o referido imóvel encontra-se livre de

quaisquer ônus reais, legais ou convencionais tais como: hipotecas, penhoras, arrestos,

seqüestros, compromisso de compra e venda ou, permutas, sentenças de desquite, divórcio e

partilhas, ações reipersecutória, protestos contra alienações ainda que parciais até a presente

data. Dou fé.

Riachão das Neves - Ba, Nde outubro de 2004.

are José de So a Guedes Rocha

ialDesi ada.

AUT.1 E . NTICAÇÃO
Autentico,. prÇnte cóPiR MPrO c Ut
W ~ 0- e eu riginui, qu fé

sã ri
.12

bl-
Pd

j.é Coith . 1. .. -,c

Nio- P-10 dos 1.

'A R RECEWR POR AU~Ti A 0'
0974AA381470

------ ---------------------
ffim cRm o

.
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Fazenda Santa Clara
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Fazenda Arara
62".1.-20-21

22 _23 2 33 34

Rio Santa Clara

Fazenda Escarpada Serra

Riachão das Neves -

Proprietário: viaçio RENACENÇA DE TRANSPOF

TES COLETIVOS LTDA

Escala: Data:

11100.000
1

Janeiro/2004
-

cri

4.930,00 ha
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MEMORIAL DESCRITIVO

imóvel: Fazenda Escarpa da Serra Comarca: Riachão das Neves - BA

Proprietário: Vi AÇãO RENASCENÇA DE TR4NSPORTES COLETIVOS LTDA
Município: Riachão das Neves UF: BA
Área: 4.930,00 ha

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice POO; deste segue confrontando

com a Fazenda Sítios Novos com os seguintes azimutes e distâncias: 19948'26" e 661.9707

m até o vértice POI; 19549'20" e 1186.4939 m até o vértice P02; 224,21,41 " e 755.3915 m

até o vértice P03; 242"12'22" e 581.9629 m até o vértice PO4; 239*59'51 " e 810.3612 m até

o vértice P05; 256'57'23" e 579.0879 m até o vértice P06; 267"8'25" e 413.3238 m até o

vértice P07; 300"35'16" e 431.5829 m até o vértice P08; 330'38'35" e 344.4113 m até o

vértice P09; 27927'14" e 251.0958 m até o vértice PIO; 225"40'14" e 341.0453 m até o

vértice PI 1; 1942'54" e 425.1539 m até o vértice P12; 19642'48" e 645.9449 m até o

vértice P13; 199'59'59" e 482.7970 m até o vértice P14; 2233'3" e 423.3033 m até o

vértice P15; 227'18'59" e 365.0159 m até o vértice P16; deste segue confrontando com o

Rio Santa Clara com os seguintes azimutes e distâncias: 1 11"47'1 " c 666.8307 ni até u

vértice P17; 1 10'32'21" e 352.6651 m até o vértice P18; 78122'36" e 716.4681 m até o

vértice P19; 100'2542" e 797.5102 m até o vértice P20; 944'55" e 289.7013 ni até u

vértice P21; 119*0'10" e 321.3990 m até o vértice P22; 90'0'0" e 598.5731 m até o vértice

P23; 7628'22" e 666.2078 m até o vértice P24; 76"37'9" e 445.5446 m até o vértice P25;

86125'37" e 330.8904 m até o vértice P26; 116'32'40" e 276.8710 m até o vértice 1`27;

80'32'46" e 627.7396 m até o vértice P28; 114'5346" e 446.4212 m até o vértice P29;

81'28'36" e 417.4190 m até ú véitice P30; 141"19'44" e 542.1452 m até o vértice 133 1;

53'28'1" e 523.5521 m até o vértice P32; 8836'23" e 445.7096 m até o vértice P33;

105"55'54" e 259.4368 m até o vértice P34; deste segue conWontando com a Fazenda Arara

com os seguintes azimutes e distâncias: 6116'5" e 1531.2981 m até o vértice P35; 95579 " e

5613.0765 m até o vértice P36; deste segue confrontando com a Serra com os seguintes

azimutes e distâncias: 17'72" e 498.5998 m até o vértice P37; 0'0'0" c 586.4790 m até o

vértice P38; 3'3446" e 587.6254 m até o vértice P39; 12*35'41 " e 706.9528 m até o vértice

P40; 353'30'42" e 1039.4988 m até o vértice P41; 2155'24" e 245.0598 m até o vértice P42;

deste segue confrontando com a Fazenda Santa Clara com o seguinte azimute e distância:

275*4 1'57" e 8868.3132 m até o vértice POO, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Barreiras, 13 de Janeiro de

2-
aZ-

sprisáv 1 Pcnico
de ck4 Menezes

CREA n': 2472-D
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PODES JUDICIARIO

13
0

COMARCA DE BARREIRAS~ BAI1 IA
NADIR DE OLIVEIRA TAVARES BOTELHOà

Tabeliã de Notas do 2* Oficio

PRIMEIRO TRASLADO
Escritura Pública de Compra c Venda de Imóvel Rural, que
entre si faz: VALDINEI ARAUJO e esposa para VIAÇÃO

RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT
.5 's.F DA, na forma abaixo declarada: x.x.x.x.x.x.x.x.x.,x

S A 1 R A M tantos quantos esta pública escritura de compra

e ven a virem.qúe*'aos (09 dias do mês de Janeiro (01) do ano 2.004 (dois mil e quatro), nesta cidade

de Barreiras, 1 stado da Bahia, neste Cartório do 2' Oficio de Notas, perante mim, Nadir de Oliveira

Tavares Botelho - Tabeliã, compareceram as partes entre si justas e contratadas a saber: como OU-

TORGANTES VENDEDORES: VALDINEI ARAúJO e sua esposa IRAIDES SILVA ARAúJO,

brasileiros, casados, ele agropecuárista, ela do lar, inscritos no CPIIMF sob n? 018.104.801-gt e

431.784.301-30 e portadores da cédula de identidade RG n's 616.582 SSP/GO, 743608 (2' via)

DGPCIGO, respectivamente, residentes e domiciliados à Avenida Anhanguera, ri* 2547, Centro, na

cidade de Goiània-GO., neste ato representados pelo
seu bastante procurador substabelecido o Sr. Paulo

Lopes. Escobar, brasileiro, casado, agrirultor, portador da carteira de identidade n? RG 5029511663

DPTCIRS e inscrito no CPFIMF sob n' 099.958.389-15, residente e dorniciliado à Travessa Maria da

Glória, n* 08, Bairro Antonio Geraldo, nesta cidade de--Bárreiras-BA.,
conforme Substabelecimento

Público Lavrada no Cartório de Vila Brasília, Município e Comarca de Aparecida de Goiânia -GO, no

Livro 0596, As. O8 em 3111012002, cujo traslado fica arquivado nestas Notas; e do outro lado conio

OUTORGADA COMPRADORA: a empresa VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA, situada à Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, rt' 120, Vila Brasília - São Carios

- SP, inscrita no CNPJIMF sob n' 59.602.52410001-03, inscrição estadual isenta, representada
neste ato

pelo Sr. Mipuel Cimatti, brasileiro, casado, administrador de empiesas, inscrito no CPFIMF sob n'

533.157.239-34 e portador da cédula de identidade ri' 4.339.773 SSPISP., residente e dorniciliado em

São Carlos -SP., todos reconhecidos como os próprios pelos documentos a mim apresentados do que

douSé. E, pelos Outorgantes Vendedores, via
seu procurador, me foi dito: 1*) Que são senhores e lesi-

times possuidores de parte de terra localizada no imóvel rural denominado "FAZENDA REUNIDA

SALOBRO, RIACHÃO, SITIOS E 13REJÃO", com área de 4.870,00ha (quatro mil, oitocentos e

setenta hectares), localizada rio Município de Riachão das Neves- BA. Que adquiriram conforme

Escritura Pública de Compra e Venda, passada no Cartório Distrital
de Vila Brasília, Comarca de Apa-

recida de Goiânia-Estado de Goiás, tio Livro ri' 250, As. 043 em 15.04.1997, devidamente registrada

no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Riachão das Neves -BA, no livro -2" de Registro

Geral sob n.' K-1-638, em 16.04.1997. 2) Que se achando o imóvel acima descrito e caracterizado

livre e desembaraçado de todos e quaisquer ônus reais, judiciais,
extrajudiciais, Q5ro, pensão e hipote-

cas de qualquer natureza bem como quites de impostos e
esente e na melhor

direito VENDE como de fato vendido tem à Otorgada Com à ra pelo preço certo e ajustado de

é

siom,4.osánç
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p'.

AP,

Reg

K5 2.49310,UO,(Oois`niilhões, quatrocentos e noventa e três mil e quatrocentos e quarenta reais deci ram

haver recebitib em moeda corrente do Pais, contada e achada certa pelo que dão à Outorgada Compradora a mais

geral, rasa e irrevogávei quitação desta quantia para nada mais exigir em qualquer tempo sobre ele ou a venda

que ora é feita. 31) Que por força desta Escritura e da cláusula CONSTITUTI, transferem todo dominio, direi-

to, posse e ação que exerciam sobre o referido imóvel comprometendo-se por si, seus herdeiros e sucessores a

tomarem esta venda sempre boa, firme e valiosa e a responder pela evicção de direito, tia forma da Lei. Pela

Outorgada Compradora, via seu representante legal, me foi dito que aceita esta escritura tal como está redigida e

que o imóvel ora adquirido passará a denominar-se: "FAZENDA SANTA CLARA" - com área total de

4.870,00ha - Municipio de Rjachão das Neves; MEMORIAL DESCRITIVO = Inicia-se a descrição deste peri-

metto no vértice POO; deste segue confrontando com a Fazenda Sitio Novos com os seguintes azinuites e distân-

cias: 258*4 1'2 1 " e 731.7125in até o vértice PO 1; 2293'14" e 1038.4103 111 até o vértice P02; 238"45'33" e

675,9490 m até o vértice P03; 244*1'15" e 2003.0105 in até o vértice PO4 237"7'6" e 835.6529 m até o vértice

POS; 211'53'48" e 1249.0772 in até o vértice P06; 24 1'53'6" e 536.6603 m até o vértice P07; 2369 9'28" e

1414.4794 in até o vértice POS, 219m41'29" e 769.9897 m até o vértice P09; 228,23'31" e 9917815 ni até o vér-

tice PIO; 202*22'3" e 998.2526 in até o vértice PI 1; 215'16'9" e 999.3130 m até o vértice P12; 22C30'12" e

980.0130 in até o vértice P13; 199'48'26" e 600.1284 m até o vértice P14 deste segue confrontando com a Fa-

zenda Escarpa da Serra com os seguintes azirmites e distâncias: 95*41'57" e 8968.3)32 m até o vértice PIS; des-

te segue confrontado com a Serra com os seguintes azirmites e distâncias: 2'58'0" e 626,3378 m até o vértice

P 16; 344*0'2 1 " e 429.3016 ni até o vértice P 17; 2*23'17" e 880.4832 m até o vértice P 18; 0'0'00" e 293-2395

até o vértice P19; 338`10'51 e 394.8347 m até o vértice P20; 3r54'48" e 522.0010 in até o vértice P21;

33 1'8'50" e 5 97.7773 tu até o vértice P22; 26'35'8" e 327.9 1 OS iii até o vértice P23; 356'25'14" e 587.6254 in

até o vértice P24; 37'35'37" e 601.3868 m até o vértice P25; 357'13'8" e 990.4007 in até o vértice P26;

20-29'i6" e 417.9756 m até o vértice P27; 350*58'57"e 1088.5639 matéc, vórtice P28; 5'24'37"eg10.0175 m

até o vértice P29; 2W55'9" e 1143.2831 in atio vértice P30; 2r55* V' e 5577429 ni até o vértice POD, ponto

inicial da descrição deste perimetro , conforme Mapa e Mentorial Descritivo em anexos que ficam fazendo parte

integrante desta Escritura. Foram-me apresentados os documentos exigidos por Lei - ITR dos últimos OS anos;

protocolo do'novo cadastramento do CCIR; ITIV - Imposto de Transmissões de Bens Imóveis, devidamente

recolhido pelo Municipio onde se encontra localizado o imóvel, E, de corno assim disseram lavrei a presente

escritura, que de ch da conforrne, a tam e i rilam. da presert das testemunhas de

Onte 'ri sac aada e d u75fá. Futri, 'da-_0'acoido

o §

o

Art. 134 d: Lei eral 6,952, e 61 118 1, do qu Nadi

ho'

cr.

de Notas, dou fé e assino com o siri lico que uso. Em Test` a Verdade.

OUTOYR TES VENDEDORES:

Pip (2 ev 4

rÁúJO P'PP'P IDES SLL ARA

OUTORGADA COMPRADORA-
VIAÇ ÇE D RANSPORTES

COL EW 9 LTD

(Rep. Pe Mi 1 Cimatti)L

ARAU

P'P

DES S

ÇA D

_RE" ""NS oCOL 19 SLCOLE 1,p. PeíSRigI niatPti

RESENU ~ C~t~t.
LAMIMAPA ENTADO. W) FÉ.

IE- 1 S E co. o PC AvivacoDE

1. ti. 2u 1~ E;w.

;1

_9
_Á

a
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e

o

PODER JUDICIÁRI

CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS E MPOTECAS-RIACHÂO DAS
NEVES -BA.

CERTIDÃO

Certidão passada a pedido verbal do interessado na

forma como vai declarado:

Eu, Maria José de S.Guedes; Rocha - Oficial

Designada do Cartório de Registro de Imóveis e

Flipotecas desta Comarca de Riachão das Neves, Estado

da Bahia, na forma da lei. Ete ................
Certifico que revendo os livros deste Cartório a meu

cargo, nos mesmos verifiquei constar o registro do imóvel rural denominado FAZENDA

SANTA CLARA -
Com uma área de: 4.870,00has.

Situado neste município deR itichão das Neves - Bahia, constando como proprietária, a

empresa VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob ri" 59.602.52410001-03, situada à Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, ri' 120,

Vila Brasília - São Carlos - SP.

TITULO DE AQUISIÇÃO: Escritura Publica de Compra e Venda, passada em Notas do 2*

Oficio de Barreiras -Ba., livro 69, fis.,067, aos 09-01-2004.

REGISTRO: Registrada neste Cartório no livro 2 de Registro Geral sob o ri *,R-.] --l.631^'aos

19-10-2004.

CERTI DÃO ~ATIVA DE ÔNUS

1
CERTIFICO, que o referido imóvel encontra-se livre. de

IITA=

quaisquer ônus reais, legais ou convencionais tais como: hipotecas, penhoras, arrestos,

seqúestros, compromisso de compra e venda ou permutas, sentenças de desquite, divórcio e

partilhas, ações reipersecutória, protestos contra alienações ainda que parciais até a presente

data. Dou fé.

Rjachão das Ne.Ves - Ba, 20 de t h de 2004.

or- u

Iam -ia séde ouzaGuedesRoclia
__

rec ignada.

9% Í IM

M 2
--

liam0 ~M_E '

1
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1

. --,=1 lua 11-Scarpa
da Serra

lenominação:

Fazenda Santa Clara

Municipio: Área:

Riachão das Neves - BA 4.870,00 ha
ropdetário: v4çÃo REN45CENÇA DE: TRANS - R po sável Técnicon
PORTES CO ETsVOS LTDA.

scala: 1 Data:
IPrancha:

1175.000 1 Jane' IM04
1

Urício de Menezes
,rol

1
0101 CR ri, 2'472-D
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vi;

MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: Fazenda Santa Clara Comarca: Riachão das Neves - BA

Proprietário:

Município: Riachão das Neves UF: BA

Arca: 4.870,00 Ira

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice POO; deste segue confrontando

com a Fazenda Sítios Novos com os seguintes azimutes e distâncias: 258'41'21" e 731.7125

rn até o vértice 1101; 229'3'14" e 1038.4103 m até o vértice P02; 238'45'33" e 675.9490 m

até o vértice 1103; 2441115" e 2003.0105 m até o vértice PO4; 23717'6" e 835.6529 m até o

vértice P05; 21 1'53'48" e 1249.0772 m até o vértice P06; 241*53'6" e 536.6603 m até o

vértice P07; 236'19'28" e 1414.4794 m até o vértice P08; 219'41'29" e 769.9897 m até o

vértice 1109; 22823'31 " e 993.7815 m até o vértice P 10; 202'22'3 " e 998.2526 m até o

vértice P 11; 215'16'9" e 899.3130 m até o vértice P12; 226"30'12" e 980.0130 m até o

vértice P13; 199'48'26" e 600.1284 m até o vértice 1`34; deste segue confrontando com a

Fazenda Escarpa da Serra com os seguintes azintutes e distâncias: 95'41'57" e 8868.3132 m

até o vértice P15; deste segue confrontando com a Serra com os seguintes azimutes e

distâncias: 2'58'0" e 626.3378 m até o vértice PI 6; 344'0'21 " e 429.3016 m até o vértice

P17; 223'17" e 880.4832 m até o vértice P18; 0"0'0" e 293.2395 m até o vértice P19;

338110'5 1 " e 394.8347 m até o vértice P20; 32*54'48" e 522.0010 m até o vértice P21 ;

331%'50" e 587.7773 aja até u vértice P22; 2635'8" e 327.9108 m até o vértice P23;

356'25'14" e 587.6254 m até o vértice P24; 37'35'37" e 601.3868 m até o vértice P25;

357'13'8" e 990.4007 m até o vértice P26; 20'29'16" e 417.9756 m até o vértice P27;

350'58'57" e 1088.5639 m até o vértice P28; 5'24'37" e 810.0175 m até o vértice P29;

29"55'9" e 1143.2831 m até o vértice P30; 27551 " e 557.7429 m até o vértice POO, ponto

inicial da descrição deste perímetro.

Barreiras, 13 de Janeiro de

à
_s

nsável Torrico

auP2,o de A. enezes
CREA n': 24 2-13
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VISTO EM

São

JOÃO ROBERT OTÁVIO JúNIOR
Juiz FederàIlSubstituto

lo

o
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL--------------------------------------------------------------------------------

1 JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos a
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) jFls.

1

DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR.
Sao Carlos, 01 de

osto

de 2007
1 2a VAIA------------

Tecnico/Anal sta Judiciario

Processo No. 2005.61.15.002097-0

manifeste-se o exeqúente acerca da certidão de fls.
77 verso e petição de fls. 83.

Intime-se. /"\ A

*k Sao Carlos, 01 de aóstgrdf 21007

DR. JOAO ROBERTO OFANIO JUNIOR
Juiz FedeilaliSubstituto

D A T A
Em data de 01 de agoÁ de 2007
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

Tecnico/Anali ta Judiciario

inelmaSenúni
Técnico JudiciMo

RF 1035

o .

L
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PODERJUDICIÁMO
JUSTIÇA FEDERAL

a

Ia

VISTA

Em 08 de agosto de 2.007,
faço vista destes autos ao
Procurador do INSS.

Eduardo Rubira
Técnico Judiciário - RF 5.607
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PODERJUDICIÁMO

JUSTIÇA FEDERAL

01,

IW

RECEBIMENTO

Em 29 de agosto de 2007, recebi estes autos
do Procurador do INSS.

o
Eduardo Rubira

Técnico Judiciário - R.F. 5.607
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

o
JUNTADA

Junto a estes autos a petição que segue(m).

Em 03 de setembro de 2.007.

o
Eduardo Rubira

Técnico Judiciário - R.F. 5.607

e
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e

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA -GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS
ARARAQUARA - SÀO PAULO

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2a VARA FEDERAL DE SÃOCARLOS - 15' SUBSEÇÃO JUDICIÃRIA - SP

JF5P - FORUM ARARAQU RA
TOR DE PROTOCOLO GERAL E STEGRADO

8 : 20 h

20e13069-1

2005
" 61.15.002097-012..V SAO CARLOSI

Proc. n* 2005.61.15.002097-0 - Execução Fiscal
CDA nO 60.184.098-4

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,Autarquia Federal criada pela Lei ri' 8.029 de 12/04/90, por suaProcuradora Federal infra-assinada, da execução fiscal em epígrafê, quemove em face de VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOSLTDA, vem, respeitosamente à presença de Vossa Exceléricia, em atenção aor. despacho de fís. 95, expor e requerer o que segue:

Tramita perante este D. Juizo a execução fiscal ri.2004.61.15.001437-0, ajuizada pelo INSS também em face da empresaexecutada e dos devedores solidários.
Na execução acima mencionada, a exemplo do que ocorreno presente processo, a empresa executada compareceu no processo emofereceu à penhora os bens imóveis rurais localizados no Município deRIACHÃO DAS NEVES - ESTADO DA BAHIA, consoante cópias dosdocumentos de fis. 85/93.

Ocorre que visando localizar outros bens da executadapassíveis de penhora o exeqüente promoveu diligéncias junto ao CRI localbem como junto à CIRETRAN e constatou que a empresa Viação Renascençade Transportes Coletivos Ltda não possui bens imóveis nessa comarca e queapesar se tratar de uma empresa de ônibus responsável pelo transportecoletivo é proprietária de poucos veículos.
0 que se pôde apurar através dos levantamentosefetuados junto ao CRI e à CIRETRAN é que os bens que pertenciam àempresa executada e aos seus sócios Regina Célia Cimatti e Miguel Cimatti
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foram transferidos para a empresa RMC ADMINISTRAÇÃO EPARTICIPAÇõES S/A, ou mesmo incorporados ao seu património. Frise-se,por oportuno, Que esta empresa consta como co-responsável pelos créditosexecutados nesta ação e na execução fiscal mencionada acima.
Por ser oportuno e pertinente, o exeqüente vemapresentar e requerer a juntada de cópias das alterações contratuais daempresa executada e dos atos constítutivos da empresa RMCADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES LTDA constata-se que a última ésociedade anônima de capital fechado, integrada apenas pelos acionistasMiguel Cimatti e Regina Célia Cimatti e, em conformidade corri alteraçãocontratual. firmada em 12/98, passou a deter 99% do capital social daexecutada.

A anãlise dos contratos sociais e posteriores alterações,bem como dos atos constitutivos da sociedade anônima revelam que aempresa Êxecutada é efetivamente controlada por RMC ADMINISTRAÇÃO
PARTICIPAÇõES S/A, cujos acionistas são Miguel Cimatti e Regina CéliaCimattí, que haviam se retirado da empresa executada.

Portanto, a inclusão de RMC ADMINISTRAÇÃO EPARTICIPAÇõES S/A decorre, também, do disposto no art. 30, inciso IX daLei ri. 8.212/91.

Observa-se, ainda, que os bens que a executada possuíanesta comarca, inclusive os veículos utilizados na sua atividade fim, foramtransferidos para a propriedade da empresa RMC ADMINISTRAÇAO EPARTICIPAÇõES LTDA, de modo a evitar que os mesmos fossem objeto depenhora nas diversas execuções movidas contra a empres .

No entanto, estranhamente, as propriedades que aempresa diz possuir no estado da Bahia não foram transferidas para opatrimónio da RMC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Ressalte-se que as cópias de "certidões" trazidas aosautos à fis. 87/91 não são certidões das matrículas dos imóveis, com adescrição dos imóveis corri todas as suas características, descrição da cadeiadominial etc., como estabelece a Lei ri. 6.015/73. Também não se trata decópia de transcrições.

Resta evidente que a empresa executada buscou com esteprocedimento liberar os seus bens localizados na sede da empresa de modo aforçar que os credores aceitassem os "imóveis r-urais" localizados nolongínquo município de Riachão das Neves - Estado da Bahia. A penhora deimoveis localizados em local distante do foro da execução traz ao exeqüentegrande prejuízo, mormente em face da demora para a realização dos atos deconstrição dos bens (penhora, avaliação, intimação da penhora, leilão e etc),o que, por conseqúência, implica em enorme atraso na satisfação do créditoexecutado. Ademais, a alienação dos bens en-i comarca distante do juizo daexecução se torna sobremaneira dificultada,
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e

o

Sensível a esses argumentos é que o E. Superior Tribunalde Justiça tem acolhido como legítima e legal a recusa da Fazenda emaceitar a penhora de bens localizados em foros distantes daquele onde seprocessa a execução. Nestes sentido os acórdãos a seguir transcritos.

Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 634045
Processa: 200401431109 UF: SP órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Data da decisão: 1910512005 Documento: STJ000617368

Fonte DJ OATA:1310612005 PÁGINA:174

Relator(a) LUIZ FUX

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da
PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro

1 Relator. Os Srs. Ministros Teori Aibino Zavascki, Denise Arruda,
José Delgado e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ementa PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMóVEL
SITUADO EM COMARCA DISTANTE. RECUSA DA FAZENDA EXEQUENTE.
LEGALIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC (ARTS. 656 E 657).
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PRETENSÃO DA EMPRESA -EXECUTADA
EM MODIFICAR 0 ACóRDÃO RECORRIDO, PARA QUE SEJA ACEITO BEM POR
ELA INDICADO. áBICE DA SúMULA 71STJ.
1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se
encontrava antes do inadimplernento. Em conseqüência, realiza-se a execução em

1

prol dos interessas do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o
princípio da Econornícidade não pode superar o da maior utilidade da execução
para o credor, propiciando que a execução se realize por meios ineficíentes àsolução do crédito exeqüendo.
2. Assiste ao exeqüente o direito de recusar a nomeação à penhora de bens
localizados em comarca diversa do foro da execução, desde que seja o executado
intimado para a substituição. Aplicação subsidiáriado disposto nos arís. 656, 111 e657, do CPC.
3. Precedentes jurisprudenciais: RESP 311486/MG, Relatora Ministra Denise
Arruda, DJ de 26.04.2004; EDAG 535806/SP, RelatorMinistro José Delgado, DJ de
08.03.2004; RESP 439231/BA, deste Relator, DJ de 03.02.2003 e RESP 224.6891SP..
Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 1210612000.
4. A pretensão da recorrente, ora agravante, em modificar o acórdão recorrido,
para que seja aceito bem por ela indicado e, motivadamente, rechaçado pelo ijulgado, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

iS. Agravo Regimental a que se nega o provimento.

Data
1310612005Publicaçã o
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Acordão STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TCProcesso:

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 463129
200201118611 UF: CE órgão Julgador: SEGUNDA TURMA

Data da decisão: 07/12/2004 Documento: STJ000606771

Fonte DJ DATA:0210512005 PÃGINA:266

Relator(a) FRANCIULLI NETTO

Decisão Vistos, relatados o discutidos os autos em que são partos as acima
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior
Tribunal de Justiça "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro -Relator." Os Srs.
Ministros João Otávio de Noronha, Castro Meira, Francisco Peçanha
Martins e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ementa PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE BEM IMOVEL -
LOCALIZAÇÃO EM OUTRA.COMARCA - RECUSA DO CREDOR . SUBSTITUIÇAO
PRETENDIDA PELO EXEQÜENTE - DETERMINAÇÃO DO JUíZO - POSSIBILIDADE
-RECURSO ESPECIAL PRETENDENDO A REFORMA - DESACOLHIMENTO
- Constata-se que a indicação à penhora de bem imóvel situadoem outra
comarca pode ser recusada pelo credor, uma vez que a execução se faz em seu
interesse e tendo esse justificado tal atitude. Aliás,

no particular, a justificativa
se mostra evidente no pronunciamento do MM Juizo de 1* grau no sentido de
que "os imóveis penhorados na fl. 34 estão localizados em Pacatuba e
Maranguape, ambas no Ceará, o que dificultaria uma possivel alienação em
hasta pública, enquanto que o imóvel indicado pelo INSS está situado nesta
Capital, assistindo razão ao exeqüente ao pretender a sua substituição, nos
termos do art. 15, lt, da Lei 6.830180. Além do mais,

não foi apresentada a a
anuência dos proprietários dos imóveis - inclusive respectivos cônjuges, se
casados forem - com sua penhora, conforme previsto

no art. 91, § 1*, do mesmo
diploma legal" ffi, 15),

Precedentes deste Sodalício.

Recurso especial a que se nega provimento.

Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇõES.

Data Publicação 102105/2005

Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 311486
Processo: 200100317634 UF: MG órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Data de decisão: 0610412004 Documento: STJ000539315

Fonte DJ DATA:26/0412004 PÁ(;INA:146 RJADCOAS VOL.:00057 PÁGINA:63 RNDJ
VOL.:00055 PÁGINA: 110

Relator(a) DENISE ARRUDAr-- --
Decisão

---
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA
TURMA do Superior Tribunal de Justiça,

na conformidade dos votos e das notas
taquigráficas a seguir, por unanimidade,

negar provimento ao agravo regimental,
R.i.* n. ç_ n.ia
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Luiz Fux o Teori Albino Zavascki votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente,justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO

REGIMENTAL. PENHORA DE IMOVEL SITUADO
Ementa

EM COMARCA DISTANTE. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.1. A execução visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade em que seencontrava antes do inadimplemento. Em conseqüência, realiza-se a execuçãopara atender seus direitos como credor.
2. Assiste ao credor o direito de recusar a nomeação à penhora de benslocalizados em comarca diversa, no caso de haver bem penhorávei situado no1 foro da execução.
3-A execução deve se realizar da forma menos gravosa para o devedor ( art. 620do CPC). Mas não se podo, sob essa alegação, prejudicar os interesses docredor.
4. Agravo regimental desprovido.

Data
Pub)icação

Ademais, há que ressaltar, como exposto nos acórdãossupra, que a execução se dá em beneficio do credor e não do devedor.
Diante de todo o acima exposto, o INSS manifesta queNÃO ACEITA a penhora dos bens nomeados pela empresa executada.
A recusa do exeqüente, também manifestada nos autos ri.2004.16.15.001437-0 foi devidamente chancelada por este D. Juizo econfirmada pelo e. TRI? da 3a Região, conforme decisão anexa.
A par disso, deve-se observar que, embora a empresaRMC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A ainda não estivesse incluídano pólo passivo da execução, o Sr. Analista Judiciário promoveu sua citaçãobem como penhora de bens.

Destarte, o INSS regue a inclusão no pólo passivo daexecução da empresa RMC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A, comfundamento no art. 135, Ine. 111 do CTN e art. 13 da Lei ri. 8.620/93 ou noart. 30, inciso IX da Lei ri. 8.212/91 e que sejam considerados válidos osatos processuais de citação e constrição já praticados.
Requer, ainda, que a VIAÇÃO RENASCENÇA DETRANSPORTES COLETIVOS LTDA seja intimada da penhora e que RMCADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A seja intimada da decisão quevenha, eventualmente, a deferir sua inclusão no pólo passivo da execução.

Termos em que, pede deferimento.
Araraquara, 23 de agosto de 2007.
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CACAOJUD PROCURADORIA - INSS - DATAPREV CACAOJUD
DIVIDA ATIVA

15/08/2007 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 15:10:03
EXECUCAO VIRTUAL

Acao Judicial: 200561150020970 Credito: 601840984 PPS: 21222907
Nome: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Fase: 535 Dt.Fase: 17/11/2005 Comarca: 21490 Vara: 2 Foro: FED
Procurador: 1312037 Honorarios: 10.00 PRO
Segunda Instancia: Instancia Superior:

Credito Fase Dt.Fase Valor

1

601840984 535 17/11/2005 2.487.120,68

Total Divida - 2.487.120,68
Prox.Credito Total Honor - 248.712,06

Total Acao - 2.735.832,74
- - Apensada XMIT
Fim dos Creditos Para Esta Acao

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2

111
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9%
C)Fer-IAL. DE REGISTRI2 C)E IMáVEIS, TíTUL.nS E

M CIVIL DE PE:550A JURR"0A
PROTEST0 DE LETRAS E TíTijLJ

CoMARCA DE SÃC2 CARI-CIS - ESTADO DE SÃO PAULD

Bel. Aníonio Carlos Carvalhaes
OFICIAL DELEGADO 5 -

WREGISTRO DE IMóVEIS
E ANEXOS

Irine- kfordi_7unior

CAI. L.,

CERTIFICA A PEDIDO VERBAL DE PESSOA

INTERESSADA, QUE REVENDO NOS ARQUIVOS E LIVROS DESTA SERVENTIA,

DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR QUE.

NOME. * * VIA ÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS L TDA.

RG.n": *X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. - * *

CPF. ou CNPJ. sob n': ***59.602.52410001-03,-, SEJA PROPRIETÁRIO(A) DE

BEM IMóVEL NESTA COMARCA DE SÃO CARLOS. NADA MAIS. 0 referido é

verdade e dou fé. s.reveme do Oficial de Registro de Imóveis,

subscrevi e assino.
Escrevente

São Carlos, 27 de maio de 2003.

NordíYuniol-
Escrevente

!2

C) -C
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FIO (Ái.óRIO DE REGISTRO DE

COMARCA DE SÃO CARLOS - SP Aj~r -efciZor o, S,b,jiMo L. 1

Q r
SÃOCAniosT.TVRn M 9. REGISTRO GERAL 11

-- ...' -3
W. ANTERIOR

C
1

ARACTERISTICAS E CONFRONTÁÇOES 22 ONDE EM GERAL AVERBAÇOE
,,.,3'2'3' À.'l , 2.

Um terreno sem frente pa-a rúá algma," 6ra desmembrG- R.09 M.1 496

do do im6vel residencial com rente para a R. Eugenic Por instrumento particular datado de 31 de outubro v-02.MI.
1 Wd Andrade Egas n2136, ant. Pua da Raia e anterior - 9 . e 1.984 e com supedâneo no v. acórdâo da E. Conse- S.. C -i.

Rea 24 de Outubro,n2136, medindo em sua inteGrídade-
u

1
) Superior da Magistratura - exarado na apelaçâo- Conforme Requerimento, data

do de 2610611984,í feita -i
33,Oo m. no divisa com a firma compradora; 18,50 m. civel. ng 9.274-0/5, datado de 10 de março de 1989

Szyja Herszkowicz e sIm. Elka ; averbaçio,para constar,que
confrontando com os 6ra vendedores; -31,21 m. confron

proprietarios:
Herszkowicz, anteriormente qualificados,ela por ele 8 proprietária do R.01,da/-

tendo com Salvador lucio; e 15,15 m- confrontando'ca representada nos termos da procuração da lavra do - presente matricula,ou sja
Ubaldo e Jogo Barreto, ou snaessores desses confron- 72 liajaliwaci de Notas de São Paulo - Capital - 1 EMPRESA DE TRANSPORTES VIL

tentes (livro 1.114 - f15. 147), datada de 13.06.84, PROME LA FRANCO LTDA_tem . su.7-

Proprietários- Vít6rio 5%6ri, brasileiro casado com TERAM ai ienar à: 19) OSVALDO ANTONIO DE SOM , brj d!nomin.ação social,que siri
ra razão social dej-

-tonia A UO51'.-?Iavra dor e do lar, brasileiros
ileiro, apresário - RG. n2 5.770.628/PR., inscri-

sto ng 019.159.248-04, com residencia
sob

"VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANc
CIO 184 166,04 São Carlos. na cidade de SãooPaulo - Capital., à Avenida N.5. - PORTES COLETIVOS LTDA"_-/-

do Sabará, n9 400 - Bloco "A" - aptg 19, casado com tendo em vist. . .
CLAUDETE DE SOUZA, nú regime da comunhão de bens, -
antes do advento da Lei 6515177; 29) OSMAR JOSE DE

P8rticula e alteraçao e
co -li çã. contrato I-

atado d 141091198'
1 .496

M'1Por escritura lavrada nas notas do 12 Tab. de Sgo Cal SOUZA brasileiro, empresário, portador do RG ng- 5

e e Alos, aos 6 de abril de 1976, a firma Empr6sa de Trans
344.338/PR., inscrito no CPFMF sob o nQ 004.573.36
9-72, com residencia em Sauru - deste Estado à Ruaportes Villela Prãnco Ltda., com s4de nesta cidade,-

""
Vi,aldo Guimarães ng 15-62, casado com VERA'LUCIA1 41.1

L$c&LVLU"CGC 59602524/0001-03, houve por compra e vencla , pelo CHAVES DO CARMO SOUZA, pelo regime da c~âo uni-
valor de CiSo12.000,00, o ím6vel acim retriculado,pelo versal de bens, antes do advento da Lei 6515/77, /

tW02CU2;valor a i t 'c

e ' "igo m t c
32) LAURO PEPILIASCI) , brasileiro, "resário, por-

São Carlo. 22 d d 1976. tador do RG. n2 388 920 -PR., inscrito no CPFMF sob- Conforme Escritura a

0 Oficia o ng 056 883 639-04, com residencia em Bauru- SP- 0511984,livro n9338,fis.08Z
à Rua Julio de Mesquita, n9 71 - Jd. Dna. Sarah, ca lavrada nas notas do 19.T.
ado com VANDA DE SOUZA PEPILIASCO, pelo regime Ca

comunhãoo bens, antes do advento da Lei 6515/77.,
o ímó,el-.bjeto desta matricula, pelo valor eng10-

belião de São cz,"SP,é feita . .r .n,. aver-
bação,p.ra nWr.R.OS.(.1.496

Por Escritura de 0910511984, livro n9338, fls.084, lavrada nas no- bado com'outros imóveis de CR$350.OW.WO,00, pagá
const.r,0

do contribuinte sej.-,.

tas do 19.Tabelião de São Carlos,Est.de SP,a fi= proprietãri-a ve OCIO,1 da seguinte forma: a) parcela de CR$50.000. d'ouidentificação o

XVI

-

_AORENA2CEN A DE TRANSPORTES COLETIVOSLTDAantes denomina
00 no dia 30.11.84; b) o saldo, mediante 30 presta- to dÁ presente matricula,

da Empresa de Transportes Vill.l. Franco Ltda-com síde nesta ções mensais, iguais e sucessivas de CRS10.000.000, que n914.117.036.001-1-
Cidade,na Rua Eugenio(de Andrade Egas n9120, bairro do Tijuco

00 cada uma, vencivel a 10 no dia 31.01.85 e as de- tendo em vista o recibo de
,

continua no verso) mais no dia 30 dos meses ,1,e 1,,, eZer,w1 Imposto Predial,expedido 1..
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L

XRTõRIO DE REGISTRO DE CAMIS~RíCULA 101.H^

N? 1.496

COMARCA DE SÀO CARLOS - SP

LIVROçN.* 2 REGISTRO GERAL À,úFACIAL

C'ARACTERISTICAS E CONPRONTA'ÇOES
N.' ANTERIOR

ÔNUS EM GERAL
. 1

AVERBAÇOBS

do Tijuco Preto,com CGCMF.sob o nÇ'54.602.52410001-03,represen!
continuação.-

sem quaisquer acréscimos de juros e correção monetá- el.I.Pref. aro ""1'iara 'i'X-ip'
da neste ato por seu sõcio Dr.MAURO:ARTUR HERSZKOWICZ,brasilel- ria, até a data dos respettivos vencimentos. A pre-1 í Qio 1.4..

ro,casado,engenheir. e empreaStio,residante e domiciliadO em sente p ssa é feita na seguinte proporção: 50,00%rame
e t i a, N

Paulo C
- apital,na Rua João Rawlho,n9136,59.andar,apt951,Por ao prwitente comprador: Oswaldo Antonio de Souza; -e

t,dor do r
g-

.93,617.445 -SP e com CPFMF sob o n9563.855.4881 4 25,00% para cada um dos demais- Demais clausu

S e -

TRANSMITIU po r VENDA COMPRA.a 1 HER§IEOEIÇZ brasileiro,- condições constantes da via deste instrumento r u
empresario,casad o egi e da co b na

o n 7LL RSZKOWICZ bra ira,empresãria,com rg.n99l4.025-SP
vadá nesta Serventia, sob à
W/8SE-NCZ$46.059,40. SC.,3QA60,1289

v. 04I'MÇ.YI'!.bg6

CaSlo,,Tcor.
9038.loi.7 191(antes da Lei n96.515177),residente e (Bel. Valentim. Pinto de Moraes).-

9

,a,

alo

domiciliado na Cidade de São Paulo-Capital,na Rua Prof.Artur Ra
i Av.03,da presente matri-

mos,404,portador do rg.n91.052.914-SP to CPFMF.sob o n9038.- aÀ feita esta erbnÇgo,:
102.758191 INOVEI. ob' r da r, matrícula,pelo valor deZ

oá
'

)ara constar,as co.front.--
C $2.0 oóo i.,= .0 sÍant- esente Escrito

e
: a

des_do imõvel,objeto,desta
tura-A Escr ente Aut ri ja ue e;m dindo w sua inte

à 5 -fj-
ridade 33,00metros,na divi

M4
a com a firma vendedora; -7
8,50 metros,confrontando e
itorio Magri e slm,,-31,21

102frontando

erro
s

confrontando com Sai
ador ucio; e, 15,151metra

Ub.ldo e 1
REG;S- -E imóvEis

oao Barret ou a ese tas/
XOS

5

rLf ontant .-Á-Ea/

Irwe- re ata Au iAu".
P.- DA

CONTINUA

NO
'í

VERSO...

11 o
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,4

CARfuRIO DE REGISTRO DE MiEIS
COMARCA OE SÃO CAR sff-

LIVRO E - REGISTRO G!LECI)1 &"Já"

IMóVEL:

Av.7/M.1.496' São Carlos, 27 JUN 1995
queedaràgorigenta

C.,

consoante fotocá ia devidamente autenticad
a

deedc,CU robatWr ,averbo
e s 0 ev nt ÁPaulo

Ppeloa toltusItoar q o n corre oodrc' CIé0 d Lauro Pepiliapc0 é 056.993.63 scr -_t c -Nogueira Filho).

R."8/M:1.496 São'Carlos, 27 JUN 1995
Por instrumento particular, datado de 24.04.85, re-ratíficado por escritura de 31.03.95, livro 504, folhas 002, do12 Tabelionato local Os sido Antonio de Souza o s/m. Claudete de Souza; Osmar José de Souza e s/m. Vera Lâcia Cha-ve do Car a; , Lvur

o co e sim. Venda de Souza Pepiliasco,jà qualificados, CEDERAM E TRANSFERIRAM osdireitos de compromi sobr este imóvel â MIGUEL CIMATTI, brasileiro, administrador de empresas, com RG.n2 4.339.
773-SSP-SP., e CIC.nQ 533.157.238-34, casado pelo regime da comünhao universal de bens, antes da Lei 6.515177, comREGINA CELIA CIMATTI, brasileira, do lar, com RG.nQ 4.790.789-SSP-SP., e CIC.nQ 533.157.238-34; e, MILTON CIMATTI,brásileiro, industrial, com RG.nÇ, 1.976.654-SSP-SP., e CIC.nQ 005.815.938-04, casado pelo regime da comunhão uni-versal de bens, antes da Lei 6.51E177, com WILMA DOMINGAS CIMATTI, brasileira,do lar,com RG.nQ 6.378.747-7-SSP-SP.,

C
005 pelc valor de Cr$ 435.000.000,00 (antigos) - VV/95 + UFESP = R$ 85.892,71. 0 Escrevente:./(Paulo Nogueira Filho).

R.91M .1.496
1 São Carlos, 27 JUN.1995

Por escritura datada de 31.03.95, livro 504, folhas 006, do 12 Tabelionato desta cidade, os proprietários, SzyjaHerszkowicz e s/m. EIka Herszkoicz, já qualificados, transmitiram por VENDA E COMPRA para MIGUEL CIMATTI e s/m.REGINA CELIA CIMATTI; e, MILTON CI'.'.ATTI e s/m. WILMA DOMINGAS CIMATTI, todos supra qualificados, este imóvel pelovalor de Cr$450.000.000,00-(antigos), VV/95 + UFESP = R$ 85.892,71, comparecem no t lo como intervenientes ced2n-
tes Osvaldo Antonio de Souza e s/m. Claudete de Souza,alí qualificados.O Escreventeisu 14Filho), ,aUlo Nogueira

JUL 19wAV.10/M.I.496 sã. Ca,los,Por Escritura datada de 24/Fevareiro/97. Livro nQ 525, Folhas ng 002, do IQ Serviço Notarial desta co.arca, e _n -documento comprobatório, ave, bo para ccnlka p nV£o correto do CIC. de Wilma Domingas Cimatti, é o siuinte: 272.057.788/OS.

AV.11^1.496 São Carlos,
Pelo título que originou a Av.10 desta, e consoante docm_ento comprobatório, averbo para constar que o número

50.. ÍCIC. de Regina Ceiia Cimatti, é o seguinte: 530.930-708-72.

continua no verso
íb
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CATOU DE REGISTRO DÉ JOVEM
COMARCA DE 8ÃO CARLOS -912

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL oa.

R. 12/M. 1. 496 são Carlos, 08) Jui;)017
.Pelo titulo que originou a AV.10 desta, os proprietários MILTON CIMATTI 5/-. WILMA DOMINGAS CIMATTI,já qualifica-
dos, transmitiram por VENDA E COMPRA para MIGUEL CIMATTI e 51.. REGINA CELIA CIMATTI, já qualificados, a METADE
IDEAL ou seja (50%) deste imóvel, pelo valor de R$ 1.814,10 - VV/97 = R$ 7.860,113(1/2).

9).J.
E--eU

R.13114.1.496 São Carlos, 14 DEZ 1999
Boletim de Sub3críçâo ePor REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de ConstituiÇâO,

Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob n1 353.001.597/21, em 21101199, este
im6vel, de propriedade de MGM CUIATI, o s/m. RBGIRA CÉLIA ~TI, avaliado em R$ 11.357, 44 - VV/99 -IR$
158.063,83(com valore3 englobados ao3 Imóveis das matrículas 3.151 e 16.635), foi VERTIDO ao património da flma:
lgC ADMINISTRAçÃO & PARTICIPAÇóES SIA., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andr&de Egas,
n' 136, Vila Brasilia, inscrita no CNPJ.MF.n* 02.987.12410001-38, através de ConferêncIa de Béns, para
integralizaçáo de capital social. Ki

é

ESCREVENTE

OFICIAL DE REGSTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO
A P--esc-110 cortidâo ex,..aída Por processo
rcpregráfico, foi expedila 1 c,,do com § 1.'

do Art. 19 da lei 6.015. de 3 11W, 3, estando do
conformidade com o original censtante da
matricule N.2 lei 9 ro d.st 5 ti.

2 7 MAI 2C.rias,

-7

à'.

o o
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JRTÓR10;
3, M0136,4T-GA

DEREGISTRUDEÁÓVEIS
DAIRRO DO TIJUCO PRET6 UMACÃ DE 8A0 MILOS SP-LIVRO mo 2

REGISTRn rFQãt

CARACTERISTICAS E CONFRONITAÇ ÔNUS'EM GER 'AVERBACO

UneZs3a de moradia e seu respectvo torrara, medindo em, sua in

tegridede -,Ç,CO m. de frente pare: a mencionada v` a pwbliw; -
R.06/M.3 151

2or Instrumento 2 3
ASM.Z',;.. da frente ens fundas, da ti. lado, onde ccfran te-

particular datado de 31 de outubro de
1.984 rPorr43,50 e com supedâneo no V. acórdão do E. C onselho - Confo- imento,_e- . firma Empr,es. de Transp.rtes, Vilial. Franco Ltde.; 47,79- Superior da Magistratura - exarado na apelação civel-

datado de 2610611984, -aí_m. da frente aos fundos, do nutra lada, onde confronta com, S,1~ ng 9.274-0/5, datado de 10 de marÇo de 1.989, os pro-
..fe ira a aver'alvedar Lucia eu sucessoras; e, 18,SC tí. na larguru das -undon prietarios: Szyja HLrszkowicz e s/m. Elka Herszkowic2 presente

ç.o,para Constar,que 8.
anbém cunfrontandi com a fira Empresa de Trwsrortw Vílleia- anteriormente qualifi wc ela por ele representadaà proprietária do R.01,ús

Fran LIda:~I nos termos,da procuracào lavra do 72 Tabelíonato
de Notas de São Paulo - Capital., (livro 1.114 -fls.- 1, malricula,ou seja,

e In. lltwíc Pn-sní IJL-
]grí, 147), datada de 13.06.84, PROMETERAM alienar à- EMPRESA DE TRANSPORTES

cio I", breeJC J4B~68-_-Sã. Cwlaz. OSVALDO ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, empresário _RG VILLELA FRANCO TDA.,
0 Oficial: n2 5.770.628/PR., Inscrito no CPFMF sob o n9 019.159. r- d--Çao o

cjal,que girara sob a rA248-04
COM r 'de

ia na cidade de São Paulo - Capi-
à'Av.id:'N.5do Sabará,nQ 400 - Bloco --A", -

aptQ 19, casado com CLAUDETE DE SOUZA, no regime da -

zao social de "VIAÇÃO -RE
NASCENÇA DE TRANSPORTES

1. IM. 3. 15 1,

Par lavrod. as -tec, do 19 Tab.Lião de 36 C1.s
~o de bens, antes cio advento da Lei 6515177; -

COLETIVOS LTDA".,tendo':/
na lí-o 2SC, fls. 60, soa 03 de .9--t. da 19?E, . fir- EL;FR 122) 0~ JOSE DE SOUZA, brasileiro, empresário, por- i ista o contrato ji.1

*deSA DE TRANS-ORTES VILLELA FWfiCO LTDA., cw. sed. -sta cidade, :tador do RG. nQ 344.338^PR., inscrito no CPFW sob o ti- lar

sãs
a

ir ao.e.
X,C n ~2524/OXI-M- Si. Cnrlos, hou- par cw.pr. a ~ ng 004.373.369-72, com residencia em Bauru. deste Es consolid.çao e co trato

'iasocial ad d..14 0§/ -das proprietárias, p,1 r1 d CW0 OMIX, inév.1 acima - tado, à Rua Vivaldo Guimarães,nQ 15-62, casado càm
1983 -té'A or

m.triculado. LUCIA CHAVES DO CARMO SOUZA, pela regime da ..da. . . . .

65. ",los, 12 de set 976
comunhão universal de bens, antes do advento da Lei-
6515177; 39) LAURO PEPILIASCO, brasileiro, copresá--

.

21 .0 Oficial: rio, portador do RG.n9 388 MPR., inscrito
A03 H.I:'
Sao Carloá

F sob o n2 056,883.639-04, com residencia em Bauru,
deste Estado, à Rua Julio de Mesquita, ng 71 - Jd. 1

R.OS.M.3.151 Sio Carlos, 2 J UL 198 Ona. Sarah, casado com VANDA OE SOUZA PEPILIASCO, - Conforme S.critura-d-4

Por Escritura de 0910511984, livro n9338,15 á.084,fivià4a nas no/ pelo regime da co~de bens, antes do advento da 0910511981 livro,'9338,-tas da 19.Tabelião de SSo Carlos,Est.de SP,a firria propritír

i'
^Lei 6115/77, o imóvel objeto desta matricula, pela - fls.084, a. noteVIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.,I com outros imóveis de CR$350.000.000 do 19.T.balii.-'díSaoàda Empresa de Transportes Villela Franco

tda. com vel da seguinte forma: a) parcela de CRSSO. lo.,Est.de SPÁ fe
Cidade,na Rua Eugínio d Andr.d. Eg n9120 Bairro d2 Txjuco Pr DO0

'

000,00_no dia .84; b) o saldo, mediante 30-30.11 p. sente ';eãÀ'Çid,paeato,com CGCMF.sob o n959.602.52410001-03,representada neste ato restaÇ§es mensais, iguais e sucessivas de CR$10.00 cpastar j'númo.`U512o,;71por seu sócio Dr.MAURO ARTUR HERSZKOWICZ,bra' ileiro,casado,enge .000 00 dada uma , venciveli.a 14 no dia 31.01,85 e - t] aja às-nheiro e cipres;rio,residente e domiciliado em Sio P..lo-C.pit.- as deais no dia 30 cios meses subsequentes,'encerran --ti ficaçio do 1 - el,-'o"j'-eR~lho,n9136,59.andar,apt951,portador do rg.n9 1 - do -se a ultima no dia 30.06.87, sem quaisMr.ae.S: r, da tricu
çãn manetári, hs

.re...le
-Lcno - - -rN

-(continue no verso) .

' - ' * -4 -- -- 11-1 1 . 1 -
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3. 151 JARTORIO DE REGISTRO DL IMOVEISN.. 01v9

COMARCA DE SÃO CABLOS SP
LIVRO N.O 2

REGISTRO GERAL OFICIAL IIIIIIIIIIlTIILO

ANTERIOR S*EM GERAL AVER ACOESCARACTERISTICAS E CONFRO,4TAÇOES r_ B

tivos vencimentos. A presente- que é n914.117.029.0017,5;

eguinte proporção: 50,00% ao tendo tri vista o recili.
Antonio de Souza- e - de Imposto P e,p?d,i

os demais.- Demais clausuias e Ido pais Pr.f 'cura Muni
i

i

a via deste Instrizent i al. . releio de'

uma

...............

s b a forma de micr

1

984. cr vente
1 ,758191,o IMÔVEL objeto,da a tricula,pelo v 1 ( n ta com o ada02

a

osede NIV/89 NCZ$74.142,15 Woo do

-9

e E r 16.635).- 55ão Carlos, 1981` o of0.-Demis.con ' oe onstante a present
W. l1UTOáIlás' 00'00.-3' 2

Ma

tura.-A Ucreven1. AN.rit.,nla (Bel. Valentim Pinto d Moraes).- IL

DA Av. -04.M.3 aM

P2E-tsRtoló 4,4i
a`ge. a Av.03,da presente _r

matricula, f.eita esta I-
averbação,par constar,as
cánfrántaçSes do imõvell;
objeto,desta que à:- 1 ;_

REGISU.0 2;:óvEís Pedindo em sua integridílI
EAN '25 de 20,90.etros de'frente-

para a mencionada via páj
blica;por 43,

'

50 metros`f_

da frente aos fundos,d,,
um lado,onde c6nfâóéà I

"47','a fircia vendedor;- -7 ÇI-

metros da frente aoá'f'.,

dos,de outro lado;od'e*f-

1

Salvadárconfronta co
í ' , 18,5c, X suceore

oerros na larg do,'- 7,

dos,também co, fy

6

ad,

rcom .
-do a. sere -

rv.t Aut

continua no verso ...
...

W. ,

ESC

E 2
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E
. 3, 1,1 '.' 1 1 N -J.

SM ~.

IMóVEL:

ÃIR úRIO DE REGIST-H DE WUVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS 1

111

LIVRO E - REGISTRO GERAI4 E ANEXOS

A. 6/M. 3. 151 são Carlos, 27 JUN 1995

Pelo tít lo d R.08 infra, e certidão da P.M. loca datada de 20 06 95 denota-se que este imóvel está cadastrado
W--?_,?iauío Nogueira Filho).a ua mente ob ng 14.117.036.001.0. 0 Escrevente:

Av.7/M.3.151 São Carlos, 2já N 195
Pelo titulo que dará origem ao R.08,e consoante fotocópia devidamente autenticada d d t

r

* v. bo
-04 e ocum o com Paulo. 0 Escreven i5para constar que o ng correto do CIC. de Lauro Pepiliasco é 056.993.639 te:

Nogueira Filho).

R.8/M.3.151 São Carlos, 27 JUN 1995

Por instrumento particular, datado de 24.04.85, re-ratificado por escritura de 31.03.95, livro 504, folhas 002, do
1Q Tabelionato local, Osvaldo Antonio de Souza e SIM. Claudete de Souza; Osmar José de Souza e SIM. Vera Lúcia Cha-
ves jo Carmo Sou za; e, Lauro Pepiliasco e s/m. Venda de Souza Pepiliascojá qualificados, CEDERAM E TRANSFERIRAM os
direit

o
s de compromisso sobre este imóvel A MIGUEL CIMATTI, brasileiro, administrador de empresas, com RG.nQ 4.339.

773-SSP-SP., e CIC.ng 533.157.238-34, casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes da Lei 6.515/77, çom
REGINA CELIA CIMATTI, brasileira, do lar, com RG.nQ 4.790.789-SSP-SP., e CIC.nQ 533.157.238-34; e, MILTON CIMATTI,
brasileiro, industrial, com RG.nQ 1.976.654-SSP-SP., e CIC.nQ 005.815.938-04, casado pelo regime da comunhão uni-
versal de bens, antes da Lei 6. 515177, com WILHA DOMINGAS CIMATTI, brasileira,do lar,com RG.n9 6.378.747-7-SSP-SP.

pelo valor de Cr$ 435.000.000,00' (antigos) - VV/95 + UFESP = R$ 85,892,71. 0 Escrevente
./(Paulo Nogueira Filho).

27 JUN 1995R.91M
-

3
*

151 são Carlos,Por esc ritura datada do 31.03.95, livro 504, folhas 006, do 19 Tabelionato desta cidade, os proprietários, Szyja
Herszkowicz . E ka Rerszkowicz, já qualificados, transmitiram por VENDA E COMPRA para MIGUEL CIMATTI e SIM.
REGINA CEL 1 A C IMATTI; e, MILTON CIRATTI e s/m. WILMA DOMINGAS CIMATTI, todos supra qualificados, este imóvel pelo
vaiar d

e

Cr$4 0 -(antigos), VV/95 + UFESP = R$ 85.892,71, comparecem no t lo como int ientes ceden-
Paulo Nogueira

tos Osvaldo
Antonio de Souza e SIM. Claudete de Souza,all qualificados.O Esc e n1Filho).

AV.10IM.3.151 São Carlos 08 JUL 1997
Por Escritura datada de 24/Fevereiro/97, Livrá nQ 525, Falhás ng 002, do 1Q Serviço Notarial desta comarca, e con-
soante documento comprobatório, averbo para constar que o número correto do CIC. de Wilma Domingas Cimatti, é o
quinto: 272.057.78B108.

continja no verso

o - o
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ff

5.

k

31`5'1` CATOU DE REGISTRO DE. IMóVIÉISN, 2.-
COMARCA oE SÃO CARLOS -SP

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

AV.11/M.3.151 São Carlos, U JUL 1997
.Pelo título qu o origino u a iAv.10 desta, e consoante documento co batório, averbo para constar que o número do
CIC. de Regina Cimat i, é o seguinte: 530 930.708-72. -7

JUL 1997

R.12^3.151 Sã. Carlos,
Pelo tít

u

lo que originou a Av.10 desta, os proprietários MILTON CIMATTI e s/m. WILMA DOMINGAS CIMATTI,já qualifica-
dos, transmitira. por VENDA E COMPRA para MIGUEL CIMATTI e s/m. REGINA CELIA CIMATTI, já qualificados, a METADE
IDEAL. seja (50%) deste imóvel, pelo valor de R$ 1.814,00 - VV/97 = R$ 74.176,31(1/2). e-í - 4

Esc-nW

R.13/M.3.151 S.. c.,,.., 1 *DEZ 1999
Por REQUERIMENTO datado de 01/Setebro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletí. de Subscrição e
Estatuto Social datados de 22/Dezebro/98, registrados na JUCESP., sob n0 353.001.597/21, em 21/01/99, este

de propriedade de blIGUEI, CIMATI, e s/m. REGINA CÉLIA CD%TTI, avaliado em R$ 11.357,44 - VV/99 - R$
158.063,83(com valores englobados aos imóveis das matrículas 16635 e 1.496), foi VERTIDO ao património da firma:
RDM ADIffNISTRAÇAO E PARTICIPAÇõES S/A., sectiada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas,
n* 136, Vila Brasília, ins CNPJ.MF.nO 02.987.12410001-38, através de Conferência de Bens, para

1 r11.integralizaçào de capital soc1.
r"lãttlo Nogu&a Fjw

ICIAL DE REGISTRO DE
Iffiffil,1T1

COMARCA DE SÃO CARLOS

CERTI
A r.r--.rte cer!idúo ex11.eiJa por Pneces80

12progrifico, loi expedida 62 acordo com § 1.1

do Art. I ; da lei G.015, de 31112f73, estando de ISENTA DE SELOS

contotmidade com o teriginal conswdo da

..t,icu entia

dequedo. é.

Esc-ente

o o



Num. 24277481 - Pág. 119Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:29

VIS

s,

kVC.1. ]NAS
249 CAURIO DE REGISTRO DE 19.VE

-

r -MAnterfor -1 COMARCA DE SÃO CARLOS w SP
Dst. 2,610.91L..R.79 E, 301216MP-tr. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL . . .

dos Santos. 4-J

0 Oficial.
[MóVEL:

UM TERRENO sem benSeitorias situado nesta cidad

.

e de São Carlos no "PARQUE SANTA MONICA" c... tit.id. do l2

ta "
902,da quadr

a
n90 5'da pl.tt. dee:e. P"9"""' ' ren te P ar! i.RUA 02 'sem núanrol.tualrRUA,ERNPRID FRICK

entre a de novembro
o b

riso n lado d: R . . que dà,desqu :nl.a., d..sR.
-Sao S b ast ml 7 8iio, edi o ua int. rid.d.,15 Omoetr d fuente,por 35, . = de. Ir nt ."f'u'nd d: 1

os lados,tendo nos fundos a mesma larSura de frente,encerrando a área de 525,00.etro. gud,,d,!,c,"
frontando pela frente com a Rua Ernfrid Frick,do lado esquerdo com terrenos do ndedore:,do direi

ío_com Adhsmar em, fundos-- lerren
o dos

vendedores:- ",,,Ior:b, de r.nt nt.s;imõvel esvd. tov st:ste 1 doSj,nSo LUPrefe turBAMuni ip o . o n902,d. quadra n91.051,da pla::1.Í
m d StIR ileiros,"

r
d

c
id

.
de.PROPRIET 10 - 0 9

1 ' 2. CA.N
EIRO . s/..ALICE GONTI JO C*NEIRO,br. 1

rãproprie r casados,com c . 00 . 4 .3..12. casei, e com rg. ...817887SP e 1244527 iv.... te, -
São Carlos.O referido à verdade e dou fá.São Carlos,26 de setembro de 1.979 0 Ofici 1

R.1113.249 Por Escritura lavrada - do 21T1,.1 de São.Carlo;rolivro n9293 f1.1.40 ...,249d 9 d

-
?o1,

ilo 1 os e
-OSWAL N b ilei o. A C VI LI MA IN co ci - 0 .98 8 8

1.
979, d 6.' lto7 16
c m rg9329697 P S c h uveram por compra e venda dos proprietários sendo ela neste ato re?re_

a. "t:d, p, acima encion.aopelo valor de Cr$250.000,00-0 imõve c
-culodo:s

lausu
i..

!e" marido
1 i matr` r.(n içoes para construÇã de p edio no terreno ora matriculado,sio as constantes do c at -del

arquiv
o

neste Cartõrio,no processo de Loteamento Parque Santa Monica,de pleno conhe imen
to

do*Sta codr:d
r do e intervenie t GUILHERME SCTENA,bra ileiro,proprietírio,com cic.n9016.1 5.638104 . com

rg.91435698/SP,casadola. i -.".d,- de ben e m A ZIRA LIDIA BARREIRA SCAT"A,Sue neste ato o
::sxste,br:si19eira do es em São Carlos,o referido i verdade e dou fe,Sao Carlos,26 de

. d 1. 79. Of: 1.

AV.02/M.13 249
Por escritura datada de 19 de junho de 1.985 (livro 387 - fls., 108 do 29 Tab. loca lí averbaçâo a fim de
constar que, a imovel. objeto desta matricula., encontra-se cadastrado jn ai 001-5,tudo conforme,f0.à PH..10c
fa prova a aviso de lançamento - exerc. 85.- Sào Carlos, ID icial Maior Sub Valentim Plnto de mora -
es') - .16

R.03M.13 249
Pelo titulo que deu origem a AV.02 supra., os adquirents do R.01, ali qualificados. , T~~ à titula de venda e compra í

à: JOSE RMERM VEM., brasileiro., engg ag~ casado no regime da ~210 parcial de bens, na vigência da Lei 6515/77 j

com Nelsy Fenerich Ve=i - brasileira., b ioga, portadora do RG. 0 4 151 891-sp. , e do CIC n2 561 312 248/20., residente -

e domiciliado nesta cidade., no bairro da Santa aula Pozzi, n2 445 - portador do RG, ng 3 584 957-sp. , e do-`

CIC n2 556 056 568/72., o Imovel objeto desta mat a de 0$20.000.000,00 (vinte milh5es de cruzeiros).- W
São Carlos Oficir â

.1
0$16 370.025,00 - a B21. Valentim J2into de Moraés).-

6 JUL IM

R.04.01.13.249 Si.

Por Escritura de 10/08/1.987,livro n9436,fis.125,1avrada nas notas do 29-.Tabe . lijo
de

.

São Carlos(continua no Verso) -Ett.de SP, -os propriá

#, o
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N.' 13.249 01 V9 (-ARTóRIO DE REGISTRO Df IMÓVEIS
COMARCA DE SA0 CARLOá'- SP

D. -8 00 à87.... ...... . ...... LIVRO 2 - REGISTRO GERAL - 0F1(1A1 SUBSTITUTO

]MóVEL: 2 8 our 1987
os proprietírios,-Dr.Jos Roíberto Verani e s/m.Nelsy Fenerich Veani,brasi lei ros,engenheiro i-grõnom e biEloga,casados no regime d o/-
munhio parcial de bens, pos teri ôrmente i vigincia da Lei n96,515177,residentes e domiciliados nesta Cidade,i Rua Virgílio Pozzi,n9445 I ---
com rg.n9s.3.584.957-SP e 4.151.891 -SP respectivamente e com cic.n9s.556.011.1 11 111.111.1d48120,respectivamente,-TRANSMITIRAM por/ -_e

Bento Carlos,n9266-VENDA e COMPRA a RICHARD DE SANTIS,brasileiro,solteiro,maior,comercian
r

o nesta Cidade,i Rua
W1 com r9.09.905.355 -SP e com cic.n9026.416.428183,o IMOVEL,objeto o Cz$IOO.00O,OO(com o VV/87 de Cz$52.500,00

e,
ta

Ç, -C Demais encargos e condiçEes,constantes do tTtulo.-A Escr vente Ae

J.

R.OSIM. 13.249 São Carlo
Po r escritura datada de 06 de março de 1995, livro ng 503, fls. 108 lavrada nas notas do 19 Tabelionato local, 0
Pro ietàrio, ic, de Santis, supra qualificado, TRANSMITIU à titula de VENDA E COMPRA à MIGUEL CIMATTI, brasi
leiro, administrador de empresas, portador do RG. n9 4.339.773 e inscrito no CPF/MF. sob n52 533.157.238-34, casado

ira.no regime da comunhão universal de bens, antes à vigência da Lei m2 6.515/77, com Regina Celia Cimatti, bras 1
do lar, portadora do RG.SSP/SP. ng 4.790.789 e dependente do CPF/MF. do marido, residentes e domiciliAdos nesta ci-
dade, à Rua Eugênio de Andrade Egas, ng 120 Tijuco Preto, este IMOVEL pelo valor de R$ 20.000,00. VV/95 R$

15.650,00 + UFESP

.

14 DEI 1999oR. 6/14.13.249 São Carlos,
Por REQUERIMENTO datado de OI/Sete.bro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e

Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob no 353.001.597121, eun 21101199, este"r
im6vel, de propriedade de IUGM CIMATI, já qualificado e s/m. REGINA CÉLI.A CIMATTI," portadora do CIC.no.
530.930.700-72, avaliado em R$ 20.000,00 VV/99 - R$ 17.850,00, foi VERTIDO ao património da firma: FW.-

ADIUNFISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA. , sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas,

-v14

136, Vila Brasília, inscrita no CNPJ.MF.nQ 02 987 124/0001-38, através de Conferência de' Ems, para_

íntegralízaçâo de capital soci.l. ORNAL DE REGtSTRO DE IMOVEIS
Ueira 00 O~A DE aÁO CAMOG

CERTIDA0CR6VENTE
REGi

oarudôo pro.e.E ANEXOSZ:: NTA F SELOS rográfico, foi e~da de mudo com § 1.9 -4
cio Art. 19 da lei 6.015, de 31112173, estando de

conformidade com

'

o mi' 1 te -d.gona _zons

3 aAl--ão. ervenfla

------- dequed

o-OF

UA
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w.

0 'à

17r11 1 1 1.1, o 1
CdTóRIO DE REGISTRO DE M IM

COMARCA DE SÃO CARLOS
-

S i qunior

Sio Carlos, 18 de Setembro de 1980. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

DUAS CASAS DE MORADIA, conscruidas em um só terreno, casas essas de'nameros 92 e 122
*

, com o seu terreno
aludid comum "' , ,h,, as c e ,, li u d, n:,t:.,id.le,..d 13:iRr.r.,d.o-Tijuco Preto, com frent: ' ' Ru.,.M-eId. Cunhe, -Ii o c.. i o q i a h

ãc:r
. M cal A so d t, , medindo ao todo, cas r tre. s

m. de frente, 40.m. na largura do fundo e 74 m. da frente ao fundo, confrontando de um lado com Januírio Baffa, de
o?tro,1

"o com
Jerridmo ellin e Joio Laroc,1e oif.ubnd, ,, que, de d ir:i 0,.Senlotque dites casas contía, respet-

tivam nte 41 e 6 co o os. A presente matri u fo a n qu rim r. da do de 27 de agosto de 1980.

PROPIETARIOS- 19~ SALVADOR MARUCCIO e su! mulher ANNA ZANATTI.MARUCCIO,*bra.ileiros, casados, operírios,,remsidUefi
r a a Rua Jos Barbosa, n9 37, Bairr ri a- G a ulho ;V29- A TONIO MARUCCI e sua mulher PURISSIMA PALOM 0 AR C -

c a
ires

- ' ra.iliro: e.JT
--0

iSP;39- MANDEI, MARUCCIO e sua mulher LAURA PARIA MARUCCI,-
residentes e. A g er-

u 1c1 io; o ANA MAUC?I.DOTTA, e
5

mlarido.ALBERTO.DOTTA b,CCilT.iro,, maio -
t - APAR CIDA RUre., - id- r .. t. . . i A,. Dr, T :,lri.d: B rro t9 A I IBERTI . a.,ileidsd

m

arid J SE T B ERTI, maiore s , bras c.1.do. p pri r . re,ident:sn9ne; id d ;V69.CARMELA.MARUCCI VO:
LANTE e seu marido UMBERTO VOLANTE, m iores, brasileirs, proprietários, residentes em Água Ver elha-de te Mi;nici
pio;,/79- JOSE MARUCCI

7
"lher J.ANA ANTONIO MARUCCI, maiores, brasileiros, porprietírios, residentes nesta ci

d:.1,,
na Vila

Prado MARA;MA9 CCI1CASALLre-s: m:rid
o C

ARMINE.CAALE rasil
1
iros,jopriet;rios, residentesr. dade, L.tf.1 ' '9 Do ores M 1 M rrara u rido JOSE NARRARA, aiores, brasileir

oe
ti

na Vil: A CCIdos, r . n. r cidade, à Ru. Visconde de Inhama, n9 11;11109- IZABEL MARUCCI e ?u marido GIOVANI M o
r MARUCCI ior, br, solteira;aiore:s basi'leiros, propri.tãr - r . i d ua er e h

r
t:il!ir

e
bwb- APRE

C 1M e
seuomar i do

FLORINDOmCAg,I m iire!;'119br.,ilir*,,,reside.
e 5

cd:de e 119-
NICOLA MAR

U

CCI br
a 1

eiro, pr.pri.tíri., iro,
to

d s r e r a o e 1 2 d , se- ir proprie
t.ãri., de 1124 para cada um.
TITULOS AQUISITIVOS:- Transcrições n9s. 15.607 do livro 3-1 ; e 28.401 do livro 3-P, deste Cartório.

A1, H. 16.635, em 18 de Setembro de 1980.
Conforme requerimento datado de 27 de

agosto
deC1980 f, i averbado para c02,t!r IM6VEL tã i*t*uado a Rua

Eugenio AndEade Egas, e nio à Rua Manoel da unh':.end
o

ta denominaça inexi ente neste Municipio, tendo emvi ste d:rtida pela Prefeitura Municipalaloe 1, dest. e 27 de agosto de 1980. A Escr e te'A torizada

R.2 em 18 de Setembro de 1980.
2P Certidao extr:ld. oeS17 de julho de.1980, d e!critur.a lavr!d

a

pelo 19 Car tõrio deo
Notas

de Sio Carlos, livro
2 7, Fla

0 ' '0
2

1
ombro de 1966, os prop ietãrjo do xten 19 o 1 9, sendo 19 ne te ato representa

d por ... pr..ur I.Net.-r.r., nos termos da procuiaçio de 6-9-66,.1.avrada.às,Fls 150 doOL. '34, no 29 Tilab
-de Cuarulhos E

-M
PROMETER- A VENDER i DR. ANTONIO DE VÁS 0 ELOS, i , br si ei ca d ng,"h,ir,, -

dente nesta cid de, a par c. ide 1 de 111 2 (ONZE DOZE AVOS) do IMI5VEL, pela valor de Cr$5.500.000.0
t.t!

já foram pagos Cr$3.000.000,00,do que à dado quitaçic, quantia essa recebida por
cada um

cada qua[
(contin a no v rs

)

o o
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JARTUIO DE REGISTRO
= , -1 j,COMARCA DE SÃO CARLO!

São Carlos, 18 de Setembro de 1980. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL CARLOS

a sa quota na base da part
e

que possui.cadda,um deles; e o restante Cr$4.500.000,- devem ser pagos no prazo' d
6.mersua da da

ta
' d

o

ti r s ..r bl,,.d:sc,,d,
'

de suas quotas, sem vencimeacontar r
r d j

,

sendo q
e

no momento d! sua cIiq.id.ç,., dev r,
'e '

r i
uru.'definitiva em favW do outor-

ga o u a quem st indicar. Demais encargos e condiçSes constantes do A Es- ente autorizada?it -L

R.03/M.16 635
Por escritura de 12:VII.82 (livro 314 fls 33 do 12 Teb. local., os pradorgs do R.02 supra

om 0m1s r10e transferiram parcialmen e, s j 103/24 (traze vinte quatro cu.ps) d. S:rt.sidecaol do imovol ali compro -CEDERAM
missado : SLYJA H12 ZK,0ICZ, brasileiro, empr.sario, casado no regime da comunhão de bens com Elka Herszkowicz, -77.2

a

nt

-

s da 57 nte o domiciliado na cidade de São Paulo - Capital., à Rua Prof. Artur Ramos, n2 404,
Cidade Ja ortador do RG. n1 038 102 758 91 1 valor d. í13.250.000,00. Sgo Carlos, 0 Ofici 1 -

Maior Sub lentim Pinto de YA R.NO1983

R.04/M 16
eu origem ao R.03 supra., os proprietarios: 01- Maria Joanna Maruccio (Joana Marucci Dotta) e 91m.

Alborto Dotta; 02- Jose Marucio (Marucci) e s/m. Joanna (Joana) Antonio Marucio (Marucci); 39) Maria Marucci Casali
(Casal.), do lar, RG. n2 11 067 069-sp., a s/m. Carmine Casali (Casale); 42) Antonio Maruchí ( marucci) e ./.. --
Purissima Palombo (Purissima Palomba Maruccio); 52) Isabel (Izabel) Ma uc i o s/m. Giavanni (Giovani) Marucci (Ma-:
ruccio); 62) Doloras Maruzzi (Marucci) Marrara e sIm. Soso Marrara; e, 7Q) Apparecidà Yvong Marucci Garbim (Apara
cidad Ivone Garbim a sIm. Florindo Carbim.,tados anteriorinant. qualificados., TRANSMITIRAM ; titulo de venda e com-
pra (Os ora transmitentos dos itens 01, 02, 03, 04, .05, a 06 transmitem cada -u-m-1-712, a os.do item 07, transmitem
1/24 = 13/24 do i.gv.1) à: -cessionarlo - SUJA m ELKA HERSZKOWIÇZ. anteriormente qualificadosji ç à /iz + 1124 iin vel.obj to desta matri* Part. ideal corresponá.nt 13/24 (treze nt

'II oovos 11* 1
a

, p Ia valor de 03.250.000 ao. São Carlos, 24 JAN 1983 0 a icial Mai Sub

1

a I.

t

i. Pint. d. M.za.

t.t
AV.05/M.16 635

sta ice CA 1Pelo titula que deu origem ao R.04 constante de

f

NCELADO partia !,2,ente o R-02 d..t. mesma
matricula. Sao Carlos,

24 JAN 1983
0 Es

.

crevent. A

rma' 1c 'V.

1..ti. Pinto d

AV.06^16 635
requerimento de 15.111.83 É feita a presente -

Por
rba

S. a 1. de ficar constando o casamento de Jose Marucci,
com a Sra. Maria de Lourdes do Prado., antes da n 6515177., no regime da comunhão de bens., tudo
conformo depreende da certidão de casamento do R Civil de Araraquara, deste Estado (livro B-86 fls 284,
ng"15 722.,), sendo que apos o casamento ela pa dotaio name seguinte: MARIA DE LOURDES DO PRADO MÁAUCCI.
Sgo Carlos, 1983 0 Escrevente A to iza alentim Pinto de Moraes). -

VEDE,. FLS. 02

o
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_C
CARTóRIO DE REGISTRO, DE IMO

óVEISCOMARCA DE SÃO CARLOS
S. w.,

LiVRO 2 -:REGISTRO GERAL r,-.JU~r
W'EL: continuaÇZD das f15.4 01-verso.-
R.07/M.16 635
Por escritura de 20.VII.82 (livr T b local., os ompromissaríos compradoras do R 02 supra315, fia- 052) do 19 a
Dr Antonio de Vascon.cee . CICERAM o transferiram parcialmente, ou seja 1124 (um vinte o quatro vo Y de-1.O'vel objeto desta HERSZKDWICZ a SIM. ELKA HERSZKDWICZ. anteriormente qualificados., odos;v.-, -W '.05,:eusdlr.oítos.que., i ao re e referida parte ideal, pelo velar de 02 .0 o oa. São'Carlos,

17 MAR 1983o
c r. . nt Pinto de Maraos).-

v, R.08/M.16 63
Pelo

titulo r

igem a R.07 supra., os proeristarios: Jose Marucci., tecnico em arquiva'- RG. ng 5 627 859sp.
,

. SIT. Maria de Lourdes do Prado Marucci, professora - RG. ng 5 269 094-sp., ambos brasileiras, casados no -regime da comunhão de bens., antes de vigíncia da Lei 6515/77
1

residetes e domiciliadus'na cidadá d. Piracicaba., deste Estado.x na Rua Aquerino Pacheco, n2 425- inscrito. CPF n2 0 3 167 006 7. TR NSMITIRAM à titulod:,v:n e com pra a: SLYJA HERSZKOW

/M

ELKA HERSZKOWICZ., rètro qualificados., a parte ideal correson--0a / '4 (um vinte :quatm avos)d nt a 1 2 el objsto dàsta matricula,, pelo valor de W$250.000,00.. São Carlos;
17 MAR 1à3

0 Escr,vent. Aut.riz. lenti. Pinto de Mwass).-
AV.09/M.16 635

F Tendp e. viste o R tanta deste . .I., fica CANCELADO o R.07 de referida. São Carlos,
17 MAR 1983,

Escrevente Autori Valentim Pinto de Muraes).-

'á.l'à/M.16 635

*

"doPor escritura de 26.0. (livro 345,' fia., 249) 22 Tàb. local., issário
5 Com

prado res do R.02 supraDr. Antonio da Vasconcelos o SIM CEDERAM e transferira' parcial.gnt aja 1/12 (um doze avos) do dire*it
Os

que detinham Sobra o imovel obje desta matricula., 51;YJA HERSZK etro qualificado., pelo valor de*M_458.333,33 (antigos)-, Sgo Carlo
t.1 SE 0 Escrevente A orizad alentim Pinto de*Mora.$).-! 2.ç

5, iim. 6AV.1 , 35
Por requerimento datado do 13 de setembro de 1 983 feita 'res e verbaçgo para constar a nome corretodoa Pcessionario constante do R.10 supra, -crr_e o seguinte: SZY3A E 4K CZ e nSo como anteriormente"da 'confdrin.' deprseríde da ceitid

~
ad

1

111,4,58) do Reg. Civil do Som Reti ro' Sao- t.
a

o

c (livro 49,
..

gento'%ulo" .
?Capital- 590 Carlos. T

gt
JO Escrava à., nto. de Moraès).-21

;J;Z
RJ1Z^16 6 3 5

_11v50-P6r:"eàcritúia 'i26 V 4 5, 1 a . 249 do 29 Tab..-local., os proprietarios1.Espolio d'nJJ'd' Tí -à`e
83

demente autarizado eio Alvara Judicial constante do titulo,nost. ato representado PDT-SU=Nventariante,. ariAparecida Marucci Jiberti., brasileira.
, viuva. à lar., -ràáidante e domiciliada, nesta cidade. , na Rua-:Tutot rtad.r do CI C ng - 2?6 -076 2913120., sendo esta tambam conhecida

por Rpa recida MarõEci _Jibe-r'Èi_J,-_,eÁ'2ATR SM--IU a titulo de venda e compra ao cessionario: 5 YJA HIRLIK_IVII,:Z,
casa

do om Elka ¥erszkowicz..-i-letro que
c

-1Çicado.,- a' pa.Fte'.ídeâl' correspondente a 1112 (um do objáto desta matricula., pela lar:.de-e$-
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P

DE REGISTRO
1, 635 N.- 02-

1 . M, . .

5
.?,- , ,COMARCA DE SÃO CARLOS SÉâ -̀I--

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
o C.,k o S q,

continuaçgo.-
pal., v* 0 Escrevente Auto1alar de 0500.000,00.- São Carlos,21 SET 198 vai-ti. Pinto'd. Morae,3).-

AV.13;/M.16 635 2

Tendo am.vista o R.11,rer, fica CANCELAD2 parcialyfEI Ige? (1/12) destasm*atricula via
ro

C

umsrimento atreves do.referido R.11.- Sac Carlos, 0 Escrevent Autoriza al.ntim Gá,
,

í

Ma aes -

R.14/M.16 635. 7

Por escritura datada de 09 de setembro de 1 983 (livro 348, fls., 360) do 22 Tab. local. rai s.g rica'. É.ós k

radores do R.02 supra., ali qualificados., CEDERAM E" TRANSFERIRAM a SZYJA HERSZKOWICZ., brasileiro.;
ompresa.rio, casado no regime.da comunhgo universal da Pene; com Elka Herszkowícz'., antes da vigÔnciá da lei 6515

sidente o domícilíado em Sgo Paulo - Capital., a Rua Prof. Artur Ramos., nZQ 404 - Cidade Jardim., portador'do-rm::
C. 2 914 -SP- - titular do CIC nQ 038 102 758/91, todos os deus direitos que detinham sobre a parte ----

ide Pondent. . 1/12 (um doze avos), pela valor de 1$500.000,00.- São Carlcis, 0 Es.ia, ent..Au'tó-
riz alentim de Moraes).- 1 -
I.,

R

N OV 1983

.1 35
P91 que dqu origem ao -R.14 supra., o- Espolia de Carmola Marucci Volante, devidam o nteiautorizadopor Alva-
ra constante de titulo., nàste ato representado por seu inventariante, Umbârto Valente bras eira, viuo ' lavra-

do r., residente e domici 0*_1,1ado no istrto(d Aqua Vermelha, na Faz. Sao Bento., portador do CIC ng 016 354 046 34-
TRANSMITIU à c pra a: c

:..
iongrio) SZYJA HERSZKGWICZ, retro qualificado., a p2rte ídeal.:cor-

-

^"

respondente.a 1 12 u do imgvel objeto desta matricula., pelo valor de 0500.0G0,00.- Sao. Carlob,,
Auto

oZ a

Escrevente d Valentim Pinto de.MoraBh).-
V.1983

AV.16/M.16 63:
Tendo em vist

1

e-uu,rWfica CANCÇ'L'A-DO pai. c'ialmen"te o R.02 (1/12 um doze avos) e m tricuiá, tendo*. G"M'-'

vista aquele ato., bem como o R.14 acima.- São'Cerlos)' 0 Escrevente Autoriza alàntim Pinto

lí
.

N 0 V 19 8 3
3.7/M.1 -635':

'jPor tura 'datad 'de'. 09 ãe setambro 'de'l 993 (liv'ro 348 tIàv'iz365) do 22 Tab.
_pradores do'R.02 9 pr%,,,p11,qualificaáo9-,' CEDERAM ..:é t .rànsferiram à, SZYJA HERSZKOWICZ et.r*ii- m n

u od..,, todos os da r,,di di eitos, que detinham sob_e 'a Rarte ideal correspondente à 1/12' (um d
val objeto desta matricula, pelo valar.de E$500.000t00.. ao-Carlos, 0 Escrevente'Autoriz 0

-:f£into de Mora *INCIV1983:`_
-16 16- 635

1,1 Ipt tulo que deu, origem ao R.17 supre., a propietari- Eepilio de Manoel Maruccío, que tembem ss a .,e ,era_

oz -ho titulo. -,`nesteé. h
ec

ida ,por Miguel Maruccia., devidamente autorízad por lvará que vai afinal transcrito
ato representado pela 'requerbn te -a r rolante, 'Laura -de Faria Marucci, tambem conhecida por Laura- Feria M a r ucc1

sileira, viuva, da. lar., residente o domicillada nesta cidade., na -AI. das Azaleas, n2. 2W7- Cidade Jardi
---seque nas -r.LS.,

ffiz

o o
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1

26 635 CÀRTóRIO DE REGISTRO DE EISE-"í`x;

CA DE'SÃO CARLÇ;UMAR os 12] EIEsE,

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL -OFICIAL

Iíww;9 continuaçao das fls., 02-verso.-
portadora e t lar do CIC n2 016 238 438/87- TRANSMITIU à titul

a

d

' 1
n1 ca.sgionario: SZYJA HERSZKO-

.ICZ., anteriormente icado., a parte ideal correspondente a 1 2
v 1 abjeto desta matri-

..cula. , pelo valor de 11500..000, DO.- São Carlos, NOV 19830 Escreva A enti. Pinta de Moraes). -

A V.19/M. 16 635
E.basado no R.18 supra., f ice CANCELADO parcialmente

.o R.02 (1/12 - um doze avos) a atricula., tendo em vista
aquele ato., bem como o R.17 acima- São Carlos,

- 1 NOV 1983

0

,

Escrevente AutorNa Velentim Pinto de Moraes)

AV 20/m. 16.635 SSO C.rlos
Conforma titulo, que dará origo

m
ao R.21,.'9 feítaleosra,sante matriculá,,Fr.!

n

r, a . i.ó.I lj,l. desta ma.t
'em vista, a Cartidgo exp2_1tricula, stá devidamente cadast ad J.n a P.M. sob n.Q 14 and

dida pela mesma P.M., datada de 24.04.87.- A Escro ta Autoriza

R. 21/M.16.635 são carios, 2 4 AGO 1937
UCZyZ;i.2

Por Escritura do 10/07/1.985, Livro 358, Fls.356, lavrada nas Notas do 1' Tabelionato local, a condomino Nicole Ma-

ruccí,maior, inscrito no CPF/MF. sob n.2 135.060.308-25, qualificado ante riorma nteXC_NNSMIT IU por VENDA a COMPRA

a

SZYJA H-RSZKO'.4ICZ, casada com EIka Her ka.icz, já qualific do enteri parte ideal correspondente a,
1/12 (um doze ovos) do IMdVEL objeto dast:zmatrícula, pela velar de . VV/87 da cz3.492.523,00 -In
tegral. Demais encargos a condiçoas constem do título. A Escrevente Auto

R. 22M. 16.635
Por instrumento particular datado de 31 de outubro de 1.984 e cem supedâneo no v. acórdâo do E. Consal; ;r,ior da Magistratura - exarado

na apelação CIvel n2 9.274-0/5, datado de 10 de março de 1.989, os proprietarios: Szyja Herszko.icz e sIm. EIka Herszkowicz. , anteriormente

qualificados, ela por.ele reoresentada nos termos da procuração da lavra do 72 Tabelionato de Notas de São Paulo - Capital. , (livro 1.114 -

fls. , 147), datada de 13.06.84, PROMETERAM alienar à: OSVALDO ANTONIO DE SOUZA, 'brasileiro, empresário - RG. n2 5.770.628/PR. , Inscrito'

no CPFMF sob o nQ 019.159.248-04, com residencia na cidade de São Paulo - Capital, à Avenida N.S. do Saberá, nQ 400 - Bloco "A" - apto 19,1

Com

CLAUDETE DE SWZA,, rio regime da c~âo de bens, antes do advento da Lei 6515/77; 29) OSMAR JOSE DE SOUZA, brasile'ro, empresá-'

rio
,
Portador do RG. n2 344.338/PR. , inscrito no CPFW sob o ng 004.373.369-72, em residencia em Bauru, deste Estado, à Rua Vívaldo Guima-

rães, 0 15-62, casado em VERA LUCIA CHAVES DO CARMO SOUZA, pela regime da comunhão universal de bens, antes do adverto da Lei 6515n7
39) LAURO PEPILIASCO, brasileiro, empresário,' portador do RG. ng 388 920/PR. , Inscrito no CPFMF sob o n2 056.883.639-04, com residencia

em Bauru- SP. à Rua Júlio de Mesquita, ng 71, Jd. Ona. Sarah, casado com VANDA DE SOUZA PEPILIASCO, pelo regime da comunhâo de bens, antes -

do advento da lei 6515177, a pafteideal*caÉrespondente a:,10112 (dezooze'avos) de Imóvel objeto desta matricula, pelo valor englobado com'
outros imóveis de CR$350.000.003,00, pagável da seguinte forma: a) parcela de CR550.000.000,00 no dia 30.11.84; b) o saldo, màiante 3q /

prestações mensais, iguais e sucessivas de CR$10.000 .000,00 una, vencivel a 11 no dia 31.01.85 e as demais no dia 30 -dos meses sLbse-
quentes, encerrando-se a última no dia 30.06.87, sem quaisquer acrescíms de juros e correção monetária, até a data dos.respectivos vencímen

tos. A presente promessa é feita na seguinte proporção: 50,00% ao pranitente comp
redor

swaldo Antonio de Souza; e, 25,00% pa:a cada um -"
dos demais. Demais clausulas e condições constantes da via deste instrumento arquiva¥ rv ntia, ob a forma de mícrofilne. W/89 4

NCZ$74,142,15 (englobado com o imóvel da matricula ng 3.151). S -C.30 AGO 1969 0 0f. Ma or Beel. aíe tím tinto de Moraes). -

c
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éARTóRIO DE tEGISTRO ts.os

N, 16 W 309 COMARCA DE SÃO CAIRLO
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

,A 23/M. 16 63
são Carlos,

A 119 nato local, e co
v, tu' março de 1.995, Livro 502, fls. 341, lavrada nas notas do lQ,Tabelio

por escri ra datada de -20 de 64, Livro B-16, fis. 8o, termo 0 5.188, expedida pelo

soan e certidão de casamento datada de 06 de outubro de 1.9-SP- averbo para constar que ANTONIO DE VASCONCELOS,.é ca

rio do Registro civil 340 Subdistrito
Alto da Mo6ca 1.951, V SCONCELOS.

r asado sob o regime da comunhão
universal de bens, desde 19 de dezembro de

são Carlos,*
11995

R.24/M. 16.635
pra e 'retro CEDE -

gerador da Av.23 desta, os
compromissários compradores do R.02 desta, s"

Pelo título ávos deste imõvel à MIGUEL CIMATTI

RAM E TRANSFERIRAM OS direitos
de compromisso da parte ideal correspondente 1112

brasileiro, administrador de empresas,
portador do RG no 4.339.773-SSP.SP.,

e inscrito no CPFJMF sob o nQ 533.157.-

238-34, casado no regime da
comunhão universal de bens, antes

da vigência da Lei nQ
6.515/77, com REGINA CELIA Ci/~

MATTI, brasileira, do lar,
portadora do RG no 4.790.789-SSP-SP-

e dependente do r-IC no
533.157.238-34, residentes -

e domiciliados nesta Cidade,
na Rua Eugenio de Andrade

Egas, nQ 120, Tijuco Preto; e MILTON CIMATTI, brasíleíio,

industrial, portador do RG no
1.976.654-SSP.SP., e inscrito no

CPF/KF sob o no 005.815.938-04,
casado no regime da

comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nQ 6.515177, com WILMA DOMINGAS
CIMATTI, brasileira, do lar,

portadora do RG no 6.378.747-7-SSP.SP.,
e dependente do CIC do

marido; pelo valor de R$ 0,01- VV/95 + UFESP / R

12.366,25 (1112 avos) À'à Mu-

A.25/M.16.635 s E"'c""' 2 7 JUN 1995ão arlo
Com base em docum o arquivado nesta serventia, por ocasião da Av.11 desta, averbo para constar que o nome correto

do esposo de Elka Herszkoicz é Szyja Hersicz e

-P os
ão casados pelo regime da comunhão universal de

"uabens, antes da Lei 6.515177. Escreven e: , ;', -os/,Y?Xlma.los Nogueira Filho).

Av.26/M.16,635 São Carlo., ffiUN 1995

Pelo título que clarâ origem ao R,27,e consoante fotocópia devidamente autenticada de doe compr batério,averbo
Para constar que o nQ correto do CIC. de Lauro Pepiliasco é 056.993.639-04. 0 Escrevente -/-"/".(Paulo

Nogueira Filho).

R.27/H.16.635 São Carios, 27 JUN 1995

Por instrumento particular, datado de 24.04.85, re-ratificado por escritura de 31.03.95, livro 504, folhas 002, do

12 Tabelionato local, Osvaldo Antonio de Souza e s/m. Claudete de Souza; Osmar José da Souza e S/.. Vera Lúcia Cha~

ves do Carmo Souza; e, Lauro Pepiliasco e s/m. Vanda de
Souza Pepiliasco,jà qualificados, CEDERAM E TRANSFERIRAM os

direitos de compromisso da parte ideal correspondente â W112 avos
deste imÔvel â MIGUEL CIMATTI e s/m.REGIIqA CELIA

CIMATTI; e, MILTON CIMATTI e s/m. WILMA,OMINGA IMA 1 à qualificados, pelo valor de Cr$ 435.000.000,00 - VVÁ95

UFESP = R$ 123.662,51. 0 Escrevente:£-, auj10 Nogueira Filho).

R.2S/M.16.635 São Carios, JUN 1995

datada de 31.03.95, livro 504, folhas 006, do 29 Tabelionato desta cidade, o se.propr i età rios, Szyja
% ntinua na folha 00004

o o
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4 R. 0

CARIAIO DE REGISTRO DE IWVEIS
-SPCOMARCA DE 8ÃO CARLOS

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL e-A...

imóvEL:

Rerszkowicz e s/m. Elka Herszkowicz, jà qualificados, transmitiram por VkNDA E COMPRA para MIGUEL CIMATTI e s/m.
REGINA CELIA CIMATTI; e, MILTON CIMATTI e s/m. WILMA DOMINGAS CIMATTI, todos'jà qualificados, a parte ideal corres-

ent . a 1 112 avos de te. imóvel pelo valor de Cr$ 450.000.000,00, VV/95 + UPESP = R$ 136.028,76; comparecem no
lo c0711 interv

e
t cadentes Osvaldo Antonio de Souza e s/m. Claudete de Souza,alí qualificados.O Escrevente

-tu(
g.e(nPaeuslo* No ueira ilho).

R.29/M.16.635, São Carlos, 08 JUL 1997

Por Escritura datada de 24/Fevereiro/97, Livro ng 525, Folhas ng 002, do 19 Serviço Notarial local,as proprietários
.MILTON CIMATTI e s/m. WILMA DOMINGAS CIMATTI, já qualificados, transmitiram por VENDA E COMPRA para: MIGUEL CI-
MATTI e sim.REGINA CELIA CIMATTI, já qualificados, a u seja (50%) de 11112 avos deste imóvel pelo va-
Xõr de R$ 1.814,00 -VV/97 = R$ 83.453.78. (1/2 de 11/12). Z,,'

P.J. 9u9..;- ciãe
escrevente

R.30/M.36.635 São Carlos, 15 JUI 1997
Por Escritura datada de 24/Fevereiro/97, Livro n.525, Falhas n. 005, e Re -Ratificação datada de 30/Junh0197, Livro
n.527, Falhas n.357, ambas do 19 ServiÇo Notarial local, os proprietários MILTON CIMATTI e s/m. WILMA DOMINGAS CI-
MATTI, já qualificados, CEDERAM E TRANSFERIRAM os direitos de compromisso para: MIGUEL CIMATTI e s/m. REGINA CE -
LIA CIMATTI. já qualificados, a parte ideal correspondente a METADE IDEAL ou seja (50%) de 1112 avos deste imó-
el pelo valor de R$ 236,62 VVI 97 = R$ 7.513,62. (1/2 de 1/12). -7,v-

P.as L9,-; 7;11,.

R.31/M
'

16.635 São Carlos, 14 DEZ 1999
E .........

Por REQUERIMENTO datado de 01/Seternbro/99, Ata da Assembléia Geral 0,1 Constituição, Boletim de Subscrição e

Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrad03 na JUCESP., sob n* 353.001.597/21, em 21/01199, 11/12 avos
do imóvel, de propriedade de DEIGUEL CMTI, já qualificado e alia, REGINA CÉLIA CIMATTI, portadora do RG.n1

4.790.789/SSP-SP., avaliado em R$ 11.357,44 - VV/99 - R$ 158.063,83 (com valores englobados aos imóveis das
matriculaz 3.151 e 1.496), foi VERTIDO ao património da firma: Farm ADMINISTRAÇÂO E PARTICIPAÇõES 5/A.,C3ediada e

estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugènio de Andrade Egas, n* 136, Vila Brasília, inscrita no NPJ.MF.n*
02 .987.12410001-38, através de Confexência. de Etens, para integralização decapital social.

Ta u Nogu e U Fgu

rREe-iTRO DE IMóVEIS ESCREVE.ITÈ
ci)Atin n. verso

k
.1 .

E
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0,

LATóRIO DE REGISTRO WAdVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS -SIM

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
OFICIAL DELEGADO

R.32/M.16.635 São Carlos,
,Pelo título que originou o R.31 desta, e Estatuto ali mencionado, os direitos de compromisso relativo a PARTE

IDEAL correspondente a 1112 avos do Imóvel, de propriedade de MIGUEL CIMATI, e s1111. REGINA CÉLI.A CIMATTI, já

qualificados avaliado em R$ 11.357,44 - VV/99 - R$ 158.063,83 (com valores englobados aos imóveis das matrículas
3.151 e 1.49), foi VERTIDO ao património da firma: MW AMUNISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A. , já

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS ESCREVENTE
COMAMA DE 3AO.PARLOS

CERTIDAO
A pr--,scnto certidão ex.3;,a per ~esso

_;óViIS

,-Oprcgráfico, foi expodidn d3 acordo com § 1.9

do AM 19 da lei 6.015, de 31/UM, est=ci. de _"FNTADF SELOS rineu

ccnfoMidad te da
E-1.-1.=tic-1an
SA0 CARLOS

MaCic.13 N..

d.q,e f.J.

Sã r1-, 2 7

24Kpdi jun rr
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CALMO DE REGISTRO DE &J É_1_-1ANEX_,
COMARCA DE SÃ0 CARLOS - S

E 1 C IAL
São Carlos,

29 DEZ 1980 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
5,

IMOVEL: A CHACAPA .9 03, da quadra 14, neste municipio-, no loteamento "VALE SANTA FELICIDADE", com frente para
0

Rua C entre a
' R"ss -a

uldr, completada pela Ru -a D, medindo em sua integridade 50,00 m. de frente,-' 51n9e rgu do'sefIndo.,' For a total-ie
l

met r

. m u D' o

átent? ao!,f os ladosccontend
o a

ãre
<3

1?ndos.de.ambd
d 1

.

0.11

'

..ml onlr
t

.d. p.
1

. frente com a menci- da i pu ice, u la o c cha ara 04, de outr lado,c a checara 02, e nos Çándos cm a chácara 13, da mesma quadra.

PROPRIETARIA: a firma IMOBILIÃRIA SANTA FELICIDADE SIC.. LIDA. com sede nesta cidade, à Av. São Carlos, 2122, comCGCMF. n9 44.818.29210001-40.

TITULO AQUISITIVO: R.1/M. 12589.

R.IIM' 17,918
Por*Inst

rums.
Particular de CPr.mis,so de prprietári

1 C---
RO--ISEMETEU a vender a ELEN

T

T,NORIO DE MEL6 brasileiro, solteiro, maiàr, comerciário, reíidenteCe$domi.i iad.ador RG. 4.470: ;9 -SP e CIC. 065.371.388168, o IMOVEL
'

e v,.Ior.de r 65.000,00, com
P rt

o eas cláusulas e cond çoes constantes da 1. da contrato arquivada neste CartSrio. Es . t9
2w.Xile.ss.

R

,

21m
- 1

7918 SO Carlos, 29 DEZ 1980
Por escritura de 10.10.1980, livro 290,Fl. 162, lavrada pelo 19 T.b. de São Carlos, o compromissgrio comprador doR 1 CEDEU E TRANSFE1 todoms direitos no imgvel, pelo valor de Cr$150.000,00, . FRANCISCO GEORG HUBERT HERRMAN
b ileiro p

roprietari , ca d no regime da comunhão de bens dom Hildegard Harrmann(brasileira, do lar,RG ` 053552) 6515177,Sre idente e domiciliado e São Paulo-CApítal, á Avenida Nicolau Alayon, 426, Bairro de' t.nterl. o .9 3.708 9 1 dicando-o para recebe d f',it' 0 Esc Aut9ge:,dR'C,Le2i.741.835- P c .

R.3/H. 17918 São Carlos,29 DEZ 1980 tsciMENTE AU 211ADO
Por escritura de 10.10.1980, livro 290,Fl. 162, lavrada pelo 19 Tab. de S;o Carlos, a firma proprietária, r.pre.-tada por seus sócios Antonio Mira de Assumpço Juáíór, brasileiro, casado, advogado, residente nesta e, RG..9114908 -SP e CIC 12.666

'

258104, e Leny Aparecida Puleinelli Malagutti, brasileira, professora, residente e domici-
-S? 121á11È24, 18 HUBERT

liada ne a cidade, a R.Aq.id.b 11 0 RG. 2.942.357 e C

IC*

18

1

E

HERRMANN, acima qualificado, o IMOVEL, pelo valor de Cr$150.000

Av.4/M. São Carlos
0&1 LADO17918

Fica CANCELADO o' R.2, por ter sido outorgada a escritura conf,?rme 9.

ALO

AOS.M.17.918 sã. C.rlo, .

--CormeC titulo,que dará origem ao R.06,da presente matiion -nat-,q i.õ,ei 1cula,ã feita esta averbaçio,p.r
objeto,desta matricula,estã devidamente cadastrado, junto a Prefeitura Municipal local,sob dbn919.037.003.001-5
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__
N. -̀
 01v9 ' ARTóRIO DE REGISTRO 9 . IMóVEIS

Sgo Carlos, ,vm 1w1
COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

-Lui.
X/

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

S

;o

C1.,
-2 0 MAI 15151tendo em vista o imposto,predial,expedido pela misma,exercÇcio de 1987;-A Escrevent, à W-A. `

(21v20U AUT9414.APÉ
R.06.M.17.918 SSo Carlos, 2 0 MAI 1987 4,

Por Escritura de 910311987,livro n9416 fl..284 laHvsada,nas
notas

do,29.Tab.elião,de Ca rio ,, st.de SP,os prol--F n isco Ceorg Huber r Herr an s m. ilde a d fierrm n br sil iros el do ia c ados no regime da-
prietãrios

a aSO aco-h, -ives!1 de bens,anteriormente à vigância da Lei n96.515177,residentes e domiciliados nesta cidade,iiAi da Crisanemos,o9676,com rg-92.741.835-SP e 4.905.358-SP,respectivamente e com cic.em conjunto n9055.98191 r,p,esen pof seu bastante,p
r, curador

*

-Rodin
5

i.Luis_Moro,brasi,eiro6casado,comerciante,r07':""te '""t "' r tadoasd 9 1 3 ' ' e com e, n9 0.107.068171,coaforme
.id.n e do .

1 , i
liado n.a

' C' e a Rua Earaguai n 58 to. g98. 5 . 31 Sprocuraç
ao 1

avrada n
- o

r a d

-

2 9 :

T
b.iao de São Carlos,livro n9168,151s.20 Ild.9c.6u-.T"N"'TI'AM.podr11-VENDA e COM

P R
a qUEL IMATTI,br.. leiroadministrador de empresas,casado hao universte vi85.ci.b. i rme , e da L.

n -

5 177 ECINA ELIA CIMATTIIr ileir":.do lar,com rg.n94.790.789-SFI
ro s,.

-SP
cili r. st rEre iá..t"e'd.m d

'pi 1 de '
t6

£
ado a Rua Pacs de Bar 94.339.773 com i.. "533 - ' j':C e a a v 1 r de C 27 90 0(c m o valor venal 87 de Cz$14.565,00)D.1-

. 7.238134,o MõVE .b ,d .1 ..tricu pe
1

mais encargos e condiçSes,consEantes do titulo. -A Escreven e Autor
.7

7- -U
AU-0.11ADá

R.07/MAI.918 sa. cari.s, 1 UEZ 1999
Por REQUERIMUTO datado de 01/Setembro/99, Ata dá Assembléia Geral de ConstituiÇào, Boletim de Subscrição eEstatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob no 353.001.597/21, em 21/01199, esteimóvel, de propriedade de MGUEL CMTI, já qualificado e s/m. REGINA CÉI.IA CINATTI , portadora do CIC.n'530.930.708-72, avaliado em R$ 3.207,59-VV/99-R$ 6.250,00, foi VERTIDO ao património da firma: Jd-M AD1,22NISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇõES SIA., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr.- Eugênio de Andrade Egas, no 136, VilaEirasilia, in . kã no C J.MF.nO 02.987.12410001-38, através de Conferência de Bens, para integralização descr1 i/capital social.

-OFICIAL DE REG4STRO DE IMóVEIS
g7/Râ, Nogu ira F

*

ão CO14ARCA DE SÃO CAft06
ESCREVENTE C E R T 11) À 0

A cerUão erCid2 Por PrOeUSC
IsrNTA DE SEL0,5REGISTRO DE LMóVEIS 1 :.Cgráfice, '.0! X?e£]ida d accfdo com 9.1.9

Ç ANEXOS ig d Jei 6.015, de 3l/l?j73, estando de

com o original cu.sta t d' (Crfijlr-ior Conto.midado

desta affia

d'quod" 16

sã. Z,o, 2 7 M
0 Escr. Aut.

íyuniorj u 'TW
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or*
041

C£ÀóRIO DE REGISTRO DE [UtEISEANExOS,,
COMARCA DE SÃO CARLOS - S

çr tiu

São Carloa, 29 DEZ 12110
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

WVEL: A CHACARA n9 04 da quadra 14, neste municipio, no locesmento
"VALE D1 SANTA FELICIDADE", com frente paa

H e 1 a qucira completada pela 11":.D,fa.,dild ntegrid.de,50 d. £- i.

- r.
sua

R" C '""' ' u:
t d,

trajem 1:rg.R d or 1 90 - d. fran
u

d,,í.d:'..1..i selados, .. e o . '.te. d.m' OOMO
0' dom2- conf

r
entendo pele fr,nt

7
me" c 10

d
a p Gblica, da h ra OS, de outro ladc co châc

r. 03, e nos fundos c.. checara 15, da esma q adra.

PROPRIETXRIA: e firme IMOBILIÁRIA SANTA FELICIDDL IC. LTDA., com_sede nesta cidade, à Av.S;o Carlos, 2122, com

CCCMF, n9 44.818.29210001-Áo.
-

TITULO AQUISITIVO: R.11M. 12589.

R

,

IIH, 17919 iío-cario-, 29 DEZ 1980

For instrumento particular d e Compromisso de Coj- e Venda, datado de 13.09.1976, a firma proprietári 1 SE COMPRO

1,1 TEU e TENCRIO DE MELO brasileiro, solteiro- maior, comercígrio, residente e domi-liado m

C.P.ILEN
'I'dlr d

, 0
6;9

-S
5.3 1.38168, . IMOVEL, pelo valor de Cr$65.000,00, com -

S F - 1 otlãusulas e cond?l,.., t..It.. d. vi. do c.n.tCr'aeto. arquivada ne E A-tax.À00 se. ut
-Lulap!7 T o a 11 , o G

R 2/M 79 São C.r10
* - 1 19

gW
por ... ri lui,

'

de-lo. 10.1980 áolivro,290,Fl. 162, lavrada pelo 19 Tab. de São Carlos, o compromis.itio cempr.d.r d o

R 1 CEDEU E TRANSPE e 8 ireitos relativo?
m

FRANCISCO GEORi

RIU 0;ri."ãr , xi

.:o,i 6vel, pelo valor de Cr$150.000,00, a
R B T ERR Ir.. ire, pr r - a comunhão de bens com Hildegard Herrmann(brasileira,-

RC.M il o ";7' i. 5 Av.Ni-la. Al.yo.,421
d 905358 -SP a a da Lei 6515 7 re, d d,,iili"dl ..

4 'C%.741.835-SP e CIC' 05 9.3% 9 , i ndi and -SBairro de 2
o para receber a escritura definitiva. 0

E a C. A,
R.31M 17919 São Carl..,29-D

Por.escritur: s! 10.10.1980, livro 290,Fl. 1É2, lavrada pelo 19 Tab. de SaW-1192so, a firma proprietária, repres'e

tad pr , u ocios Antonio Mira de Asiiumpç:c.íJ.u.iu.ríbrjaill.iou,al.d.radvoa.do,pr.efsi
lèd.,.,RG,_n

-S
04 666.258 04 y

par d P -

t r 1, h silei 1
r ed22. "e's'ide'nit c.

1 4
, r.

d de, RG. 2.942:357 P . CI 030.824n31A8187, VENDEUla FRANíCSCO GEORG HUBERT HERRMANN, acima qualificado, o IMO

VEL, pelo valor de Cr$150.000,00. X.I. Xil--

A.4/8. '17919
Sio,cailos, DEZ -1980

Fica CANCELADO o R.2, por ter ido outorgada a e critura conforme

Av. -05.M.17.919 São Carlos,

CoMorme ti qe dará origem ao R.06,da presente- matricula,ã feit. este av.rb.
u7 o veldest!ulot

b eto ma ri está devidamente cadastrado,junto a Prefei 7.0.1O 41 -

tendo em vista o imposto predial,expedido pela mesma,exercício de

:::A
r. A.c. i.

(continua no verso)

o o
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.W'

"1'7''9 19 jARTóRIO DE REGISTRO É . IMóVEIS

COMARCA DE SÃO CARLOS - SP 4/
São Carlos, LIVRO 2 - REGISTRO GERAL OFJCIA: Suesi. te,.

R.06.M.17 -919
S

ão Carlos,
For Escritura da 19 103119.7 , livro n9416 , fla . 284 *lavrada na's notas do- 29 TabeliZo de S;o Carlos,Est.de SP, -os pro-1
prietãrios,-Francisco Georg Rubert Herrmann e sm.Hildegard Herrmann,brasileiros,ela do lar,casados no regime da 1
comunhSo

u i

sal de bens n
t eriormente à vigncia da Lei n96.515177,residentes e domiciliados nesta Cidade.5 Ala

do, CrilIn - sn9616:
o.

rg.n9e.2.741.835-SP e 4

'

905.3 58-Sp resp?ctivamente e com cic.em conjunto n9055.983...t p708
1

n
a p e t

d
os '

seu bs.gut,pr589r.do-Rodinei ls_Moro,brasileiro,casado,comerciante,resil-
dente e d i iliado nesta Cidade,ii Rua P r ai n9

1
em rg. 98.358.1 1 SP e com cic.n9030.107.068/71,conforme pr

curaç;o lavrada nas notas do 29.Tabeli o de São Carlos,livro n9168,fi..206,e. 20/11/1986,-TRA!lSMITIRAM por VENDA e
COMPR

-

MICUE CIMATTI,.br...ileiro admi
1

iscr
-

d

r

d

-

em
.

-se

d.,no,regimelda,comunhao,un71versa1 de bera,antel
riormAe.te à ige eis da i 96.515;77,c.m REGINA CELI CIMAT'c,br.a e r. d ar com r..n . .789-SP,residente-
e do.iciliado na Capital deste Estado,ã n92. 73

'

com rg.n94.339
'

773 -SP e com cic-9533.117.238134
oo I6VEL,obje o, esta m ri pelo valer de C. 11. o 00 ala nal de Co 4.56 , O)Demai enca g con

d çoes,constante do titulo. -A Escrevente Aut a

I('=EVE.0AUORIZARÉ

R.07/M.'17.919 sã. catios, 14 0 E 1 1999

Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Con2tituiçâo, Boletim de Sub3criÇ&o e
Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, regístrados na JUCESP., sob n- 353.001.597121, em 21/01199, este

imóvel, de propriedade de MGUEL CMTI, já qualificado e s/m. REGINA CÉLI.A CIMATTI
'

portadora do CIC.n'

530.930.708-72, avaliado em.R$ 3.207,59-VV/99-R$ 6.250,00, foi VERTIDO ao património da fl rma: - Rmr ADDaNISTRAÇÀO
F PARTICIPAÇõES SIA. , sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, n1 136, Vila

Brasilia, insc 't CNPJ.MF 0 02.987.124/0001-38, através de Conferência de Bens, para integralizaçâo 'de
capital social, w /,pa OFICIALDE FtEGISTRO DE IMóVEIS

---Ulo NOSUára F&.. DE SÃO CARLOS
ESCREVENTE CERTIDÃO

OD'
o DE ImóVEIS

E ANEXOS
A cre-ente cortidilo ex--nid3 PM PmcOssc

Irinc, "'-njunior
10,0grêfico, foi expedida cj -,cc-dÇi com 1.r

iàFNTA DE títil-
do Àrt. 19 da lei 6.015, de 31112f73, estando de

d
d Cop

constá

a

"'ic-'a N

E
sã_ C

A.t.

o o
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1...

12CARTóRIO DE REGISTRO DE IMUÁE
X01

COMARCA DE SÃO CARLOS - SPri
LIVRO 2 . REGISTRO GERAL

1 1

IMóVEL:
;

1
111,1 " si.151.1 "

UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, situado nesta
cidade, constituido do lote 06 da quadra 02 do JARDIM MARACANÃ,

medindo 0, o , de frente a.Rua;05;,30 '.. .. d. I. 1,.,,q".er '0'
.01otem07;ã30.-.doel,1,'-

direito r d com o lot n OS e 0,.o .. nos fu d s, c afrontando co o ar 2 , co a re t r. d 300 o

.2.

PROPRIETARI2S- PAULINO PASTORE e sua mulher IGNEZ LUPORINI PASTORE, brasileiros,
proprietários, residentes e domici

1 i d o em Sao Carlo-
TITULO AQUISITIVO- Transcrição n9 32.105, deste Cartório,

LÍk~m, À~.

em -2 JUN 19',1

D
r . 1 e Partilha expedid e, 04 de janeiro de 1980, pelo Cart6rio do 29 Ofício de São Carlos, extrai dos

A

n

ixados por Paulino Pastore, feito 1022178, assinado pelo Juiz de Direito em exerti-

cio na 2a. Vala,.D r ATO.Sfi I. C V.iquSira, cuja
sentença foi transitada em julgado em 03.12.1979, SE VERIFICA QUE -

o imõvel .
PA ILH D , cabendo a viuva meeirg IGNEZ LUPORINI PASTORE, brasileira, viGva, professora, residente -

nesta
cidad

e à .

dr
. C

arl- 1,1e111, 1 113;iRG.3:006 65 1
e CPF

389.335 948-68,Vum, p1,j?,respondente a met

de d alar de r$2,34 r - LUCILI ASTO E EDO A si ir., professora -
C E id A P M C ESi"4 024 PFMF 258 8heaje.r.s. lhCFil t

..d e . J SE ARN L ta de te E, Ido ela com RG 2cl,

a o o A D04 A nt
1

2 L LU o PA
E r i Ia i. -ir. a. I.&.,

/00 el
e

co m
RC8 000 27 e CPFM

5

36 744 7
8

5; s- aERA
D

r. rS'sel a

residente
n

a capi r deste Estad o ,
R ' 4 7

' S

85- S P e 1FNF ' 6 ' 448 " 8172 ; 3_
PAULO LUPORINI PASTORE brasileiro,

maior, sol ' eiro, estudante, resident e nesta cidade, RG 5 415 811 -SP e COFMF 624 237 708104; 4- LAI; ELE PASTORE

brasileira meno estudante, re idte nesta cidade, à cada um ' uma parte ideal correspondente a 1/8, que corres-

ponde a Cri585,00' A Escrevente Autoria da-

Eu-nm

AV.02 /M.20 473
Por

re
querímento datado de 18.12.B6 e aviso de lançamento e.ç!Tc 86, denota-se que este imó 1 1 ontra-so cedas -

'

Autorile
trado junto à PM local ob o ng 05 5.006 00 -5.- São C r 0 Escrevente z.do. (801. valéntím

Pinto de Moraes).-
2 o FEV 1987

AV 03tM.20 473
pei

o

t
U

1 se 1'e o Xer.. autenticada do cartio de idantificaçgo do contribuinte, denota-se que a n2 correto da CIC

'1
0 Escrevente

d c0.un i Erald. 'U'.riní Pastore, a seguinte. CIC. na 862 448 338 72.- S5D £orlas,

A

o

' 02 (Bel. Valenti. Pinto de Maraes).- 2 0 FEV U7

A V 4 M 3o
P o tulo 06.a faz-se este everbação para constar o casamento da Craldo Luparin1 Pastora ' ''da 5,raiJA22

Claudia

Falelros Ferreira,1noar,99impsda omunhão de bens, no advento da Lei 6515/77, conforma extrai a er dao de casa

mento d a R g. Cí i d ao ulo - Capital, 249 Subdistrito - Inídan6POlis, (livra 8-23, fla., 11 - termo nÇ?5 025),

o o

r . i n 1. ..r..
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M
CARTóR]0 DE REGISTRO 1 ' IM

N.- 01 v XCS

COMARCA DE SÃO CARLOS -
LIVRO 2 . REGIS7RO GERAL

continuação-
sendo que ap6s o aludido

eve.
01 a n raen e passo. a assírar-se: N L U 1 RA PASTORE, - São Carlos,a

20FEV 1987 0 Escrevente A aldo M-

i

V lentim Pinto de Moraes).-
AV.05 /M.20 473 \2,
Pelo título retro, faz-se esta arbação para constar que, relativo ao regime de casamento adotado pelas nubenteol
da AV.04 rgtro, foi lavrada escritura de pacto antenupcial, a qual encontra-se registrada no 22 CRI . de São Paulo -
Capital, sob a na 1 289 - L. 03 - Aux n, ra clajerticião dessa Serventia, datada de 30 de abril de 1980. -
Si- Carlas, , Escrpv-ntp Au ri B1. alenti. Pin o de Moraes).-- 0 FEV 1987

R.06 /M.20 473
Do Formal de Partilha expedido pela 29 Varà e Ofício de Justiça de São Carlos, desta Estado, aos 20 de junho de 19
85 (1.985), (feito 1.496/84), extraido dos autos de arrolamento dos bens deixados por falecimento de IGNEZ LUPORI
N1 PASTOR[, acorrida aos 26 de outubro da 1.984, partilha essa homologada por sentnÇa prolatade pelo MM. Juiz cÇ9

Direito da Vara o Ofício em tela, Cr. Odilon de Almqida Maraos Filho, a qual tragsitou em julgado aos 04 de junho.de 1.985, SE VERIFICA que, a parte ideal correspon-jente a 1/2 (nintad.) dest i ovel, avaliado em CrS.303,600, e'

VV/86 CZS.4.845,00 (integral), roi partilhada aos herdeiros filhos, na proporção de 1/4 (um quarto) do arrolado Para cada um deles, a saber: lQ) ERALDO LUPORINI PASTORE
'

brasileiro, gffiogo, casado pela rcegimo da comunhío unei
versal de bens, com Ana Claudia Ferreira Pastora, no advento da lei 6 77, residente e domi iliado e. São Paulo -
Capital, na Rua Alpíneg--s, no 1 270, Perdizes, ela RG. no 4 674 885-9p., e ela RG. no 9 287 473-9p., a CIC em con -
junto Slob a no 862 448 338-72; 2Q) JUCILIA PASTORE MACEDO ALVES

1

brasileira, professora,
casa

da pelo egime da
.amunhae universal da bens, antes ti. ad.ent3 da Lei 6515/77, c.. 3.1 Arrualdo Macedo Alues, brasileira, tecnico 11
contábil, residente e domiciliada em São Paulo, na Rua Oscar Freira, no 1 218, apto 32, ela. RG. no 4 114 024-sp.,9
CIC ng 258 852 518-00, ele RG. no 8 000 427-5p., e do C[C no 530 755 798-15; 3Q) PAULO LUPORINI PASTORE, brasi-leira, solteira, . ia ngQ mecânico, residente e domiciliado na cidade de São Paulo - Capital, na Rua Cristiano,
Viena, no 21, apto 211 - portador do RC. no 5 455 859-sp., e do CIC no 624 237 708-04; e, 49) LAIS ELENA PASTO -
RE, brasileira, solteira, maior, estudante, residente e damiciliada nesta cidade, na Rua Episcopal, no

'

'61% por-
tadora do RG. no 16 446 416-9p.ge do CIC no 083 245 698-55.- São Carlos, 0 Escrevente Autorizado:Valentim Pinto de Maraes).- 2OFEV 19a7

1Av.07/M. 20.473 São Carlos, 1 o P111994

Por escritura datada de 16 de agosto de 1.991, livro 457, fis. 239, lavrada nas notas do 19 Talbelionato local, e cem base no documentq -
qu deu o igem a Av.06 da M. 20.468, averbo que relativo ao regime de casamento dotad elos

P

ro' rietãrlos do it w 19, supra,"£RALDO LU
PORINI PASTORE e s/m. ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE; foi lavrada escritura de pa

c

c, ,,e"u 'al, a qual encontra-se registrada no 212 Car7
tõrio do Registro de lmõveis de São Paulo- Capital, sob o ng 1.289, no Livro 3-A el. José Mada Simão

.... ........
R.08/M. 20.473 São Carios,*

Ia) ERALDO ILUPURINI PASTORE JOSÈ ARNALDO -.Pelo titula gerador da Av.07 desta, os proprietários, o M e s/.. ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE; 2Q)
MACEDO,ALYES e s/m. LUCILIA PASTORE MACEDO ALVES; 30 PAULO LUPORINI PASTORE e 4Q) LAIS ELENA PAIORE,,locí,pra qual ificados, TRANSMI
TIRAM itulo de VENDA E COMPRA à JOAQUIM DE LIMA, brasi leiro, técnico mecánico, casado pelo re bens, enteriormente-

o o
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..à

CMúRIO DE REGISTRO DE IMEIS
COMARCA OE SÃO CARLOS -SP

sã. C.~. LIVRO E - REGISTRO GERAL
Gelei-

IMóVEL: -tinuação das fis. IVQ.

à 'ig"i' 'a i Q
-515177, col. DINORA VAI DE LIMA, brasileira, do lar, portadora dá RG O 8.450.475-SSP.SP., e Inscrita no CPFIMF sobo .9 3 .1

'

16S
-

c~ dependente, residentes e dom iciliados nesta Cidade, na Rua Vicente de Aquino, nQ 442, Jardim Ricetti, portador do
RG .9 5.608.562, nscr

to no
CPFIMF scke -Q 329.029.s68-oo, o IMóVEL objeto desta, pelo valor de Cr$ 200.000.00. VV/94 CR$ 472.050,00 1

UFESP do di CR$ 2 047.988,93.
0. J.56 M.118 Si.lia

R.11/M.21-411 sã. C-10., 1 5 SET1994
ISR4. - 455-Fl 355 TEb.local. os propríetári05,Jo

aq""
Vez ti.P ' 5 "tu' Liv si. d'dOCIALi,a.já q u -lí11' ti.. TRANSMITIRA Itu e V ND PRA à MIGUEL CIMATT1,15-,1.tro, dinín . dor ti. ..pr.:a.

P r dar do RG- .4.539.773- SP/ P e,1n C r t n CPF/MFCofslob * 533.157.238/34.casado no regIme da comunhã uní -sal ti. bens,antes à vígincla de Iaí n9 6515177 com REGINA CELIA CIMATTr,bras11.1ra,do lar.portadora do RG.0.4.790.789-SSP/SP a,ín5crlta no CPF/MF.Bob n9.533.157.238/34 -como dependente,resídentes a comícIllados nesta cídade,ã Rua'Etíginio ti. A.dr.d. Eli- 11 IMOVEL,p.1. valor ti. RI -1.400,00.- VV/94-R$-171,00 - UFESP de09.09.94-R$-1.1 0, 8.- Preto, este

ESCREVENTE AUTORIZADA

R.10/M.20.473 São Carlos, 14 DEZ 1999
Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e
Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob n- 353.001.597/21, em 21101/99, esteimóvel, de propriedade de MIGUEL CIMATI, já qualificado e s/m. REGINA CELIA CIMATTI, portadora do CIC.n'530.930.708-72, avaliado em R$ 1.686,33 - VV/99 - R$ 3.120,00, foi VERTIDO ao património da firma: I~
ADM1INISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA., seciada e estabelecída nesta cidade, na Rua Dr. Eugénio de Andrade Egas, n'136, Vila Bra31lia, inscrita no CNPJ.MF.n' 02.987.124/0001-30, através de conferência de Bens, paraintegralizaçào de capital social.

o/(/- nPa.,Io Noguea 00

z
1-- a -f -- 1, C60
- -i

v

$Ao CARLOS
j

0, tz

E
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OFICIAL DE REGISTRO M IMOVEIS
DE 3Á0 cows

CERT IDÃO
A presente certicláo

c:(rica per processo

AMi:
.gogálico, foi expund. do

2crdo cem & 1. -
do Art. 19 do lei 6.015, de

3111W3, estando de ,ENTA DE 5f1.osde cconfoM a o

"
constante da

410119,na)N. jo 3 ' d-U Kenti.
doqued.u;6.

são cartas,
0 Eu,.
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EANE9C'S
2MO.474 CC,-("TóRIO DE REGISTRO DE

COMARCA DE SÃO CARLOS - S
SI. C.1^

LIVRO 2 . REGISTRO GERAL
. 1 111N1 1QR1 - a

IMóVEL: v

m.UM TERRENO SEM.BENF1TORIAS, nesta cidade, constituido do lote 07 da quadra 02 do JARDIM MARACANA, medindo

de
frente para , 11- 01; 306000m..doolad

o

oq.eld.o;,.nf,dont.a.ndoocomto lote,n9 08
;

30,00 as. de lado direito confronta d c o 06 1 o m n fund a co ente o m lo 1, em a área total de 300,- m2.
A presente matricula foi aberta conforme requerimento datado de OS de março de 1981.

1 .

.
.

PROPRIETÁRIOS- PAULINO PAÊTORE, e sua mulher IGNEZ LUPORINI PASTORE, brasileiros, proprietários, residentes e dossi-
ciliados em São Carlos.

TITULO AQUISITIVO- TranscriçSo anterior 32.105, deste CartSrio.

-3 JUN 1981
R

';o".
2 o à474

m pelo CartSrio do 29 Ofício de SSo Carlo., extraído do.De tínal e partilha expedido e 04 de janeiro de 1980,
Au

tos
de Inventário dos Bens de ixalos ?or Paulino Pastore, feito 1022178, assinado pelo Juiz de Direito em exerci -cio na 2 Va a Dr te eira sentença transitada

-

12

'

1979 VERIFICA QUE
OR e 'g'd '7GO te.SIqu a foifil d. V ec2. l.rajileirá, vi v' r aosr,

1 f i
A;TILHAD

o `I
h . nC

o à
vi va ei

r

IG EZ L
I

N

I

STO E, a, p ofes a re iden e
do

x i
iliada n

5

ta
c

idade à A
'

sis, - " a B 7

'

R 3 6S1 e PF 3 89 335 948-68
'

no imõve
1

ujo vve a é, r$4.6 0,o a ârt. rreap!od..ot . *;2 et.de) deJO jo vaClor r$2.340 e s h rdel
?ler

lhor:- 1 LUCILIA
P

AST
o

RE NACED
o

ALVES, brasileira, profes or., casada c m JOSE ARNALD MCoD;O ALVE , r idonst.a na

P '

E rede, ela com R
G 4

11
4 024 -SP e CPFMF 258 82 518100,i,.1,n o,.R

G 8 ()DO "' - Cp'
MF.53

o

744 798-15;-
2- ERALDO LU RIN PA TORE, brasileiro maio olt i r. , geol &o, re

r
e n capital deste Est d , RG 4 674 885SP

FMF 662 44
8

338172, 3- PAULO LUPORIN
I

PASTORE brasileiro maior, solteiro, estudante, residente nesta cidade,-
RG 455 859 -SP, CPFMF 624 237 7 8104; 4- LAIS LENA PASTOR brasi eir , menos a ud , residé t ne ta cida-
de, à cada um, uma parte ideal correspondente a 118, que corresponde a Cr$585.o Escrevente Autorizada-

Júli.

E -f -5u A"""m.

AV.02 /M.20 474
Por requerimento detado d 12.86 o evisode lançamento - exerc. 86, denota-se que est 1

1

en
tra-se cedas -o 18. 0 móve;trado junto à PM local sob o n9 05 1 5.007. -4- São Carlos, 0 Escrevente Autorizad (Bel. Velen-ti. Pinto de Moraes).- 2 0 FEV 1R87

AV 03tM. 20 474 exPeipio acima e xerox autenticada do cartão de Identificação do contribuinte, deriota-se que o n9 correto do CIC
ad h iE. do Lup.rini Pastor., seguintes CIC, n2 862 448 338 72.- Sno Carlos, 0 Escreventeomu e, ral

A oriz. ntím Pinto de Moraes).- 2 0 FEV 1987
AV 04t .10-Az .-e 1

ta verb çãq para constar a casamento de Eraldo Luparini Pastor
e

a Sra. Ana Claudia
F a a im:,P J. c ()manha de bons, ndo,adv?nto da,l?i xrcompe o.1

a

ir.. F rr. no re i e d: §515/77, conforme certidão de casa.Mento d R:g. Ci de Sass Paulo - Capital, 24QS b trito dianopolis, (livra 6-291e r.o n95 025),

o
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óVEIS
0.142M 4

ç;ARTóR[0 DE REGISTRO di- 1 is ii,

OSCOMARCA DE SÃO CARIL
LIVRO 2 . REGISTRO GERAL

continuação.-
. .. . -

sendo que após o aludida e
v

énto,.' raente passou a assinar-se: ANA CLAUDIA FCRREIRA PASTORE. - São Ca r10 s,
20FEV 1980 Escrevente A toriza Bel. Valentim Pinto de Morces).-

R.05 /M.20 474
:

:

Do Formal de Partilha expedido pela 2@ Vara o Ofício de Justiça de São Carlos, deste Estado, aos 20 de junho de 19
85 (1.985), (feito 1.496/84), extraído dos autos de arrolamento dos bens deixados por falecimento de IGNEZ LUPORI

NI PASTORE ocorrida nos 26 de outubro de 1.984, partilha essa homologada por sentença prolatada pelo MM. Juiz Àõ
Direito da Vara e Ofício em tela, Dr. Odilon de Almeida Morees Filho, a qual transitou em julgado coe 04 de junho
de 1.985, SE VERIFICA que' a parte ideal correspondente a 1/2 (metade) deste imóvel, ave liado em Cr11.303,600, o

VV186 Cz$.4.845,30 íntgra1, foi partilhada aos herdeiros filhos, no proporção de 1/4 (um quarto) do arrolado
para cada um dei ,

. ar: Ç?) ERALDO LUPORINI PASTORE, brasileiro getilogo, casado pelo regime do comunhão
universal de bens, com Ana Claudia Ferreira Pastore, no advento da Lei 6515/77, residente e domicillao em São Pau
Ia.- Capital, na Rua Apina969, n2 1 270, Perdizes, ele RG. nQ 4 674 885-9p., e ela RG. n9 9 287 473-9p., e CIC c_m

conjunto cob a n2 862 448 338-72; 2Q) LUCILIA PASTORE MACEDO ALVES, brasileira, professara, casada pelo regime -
da comunhio universal de bens, entes do advento da lei 6515/77, com Josá Arnaldo Macedo Alves, brasileiro, tácnico
Contábil, residente e domiciliada em São Paulo, na Rua Oscar Freira, ng 1 218, aptQ 32, ela RG. n2 4 114 024-9p.,9
CIC nQ 258 852 518-00, ele RI- no 11 000 427-sp

1

do CIC Q 530 755 798-15; 39) PAULO LUPGRINI PASTORE, brasí -
leiro, solteiro, maio m cá i o, esideni. : do íciliado na ci de, o P ulo - Capital, na Rua Cristiano-
Viena, nQ 21, aptO 211 - portador do RG. n2 5 455 859-sp., e do CIC ng 624 237.708-04; e, 4Q) LAIS ELENA PASTO

RE, brasileira, solteira, maior, estudante, residente o domícílíada nesta cidade, na RuavEpiscopalinlÍ
1 9

por-
tadora do RG. n2 16 446 416-sp., e CIC n9 083 245 698-55.- Sffá Carlos, o Escra ente Autor z ti.: Bal.,
Valentim Pinto de Maraes).- 2 0 FEV 1987

AV.06/M.20 474
Pelo titula acima, faz-se esta averbeção para que, relativo ao regime de casamento adotado pelos comunheiros do

item IQ do R. OS desta, foi lavrada escritura de pactq antanupei ai a iqual encontra-se registrada junto ao CRI dia

São Paulo - Capital sob o ng 1 289 - L.03-Aux
*

conf

a a

ti

a

c

o

rt dão dessa Serventia, datada de'.3D de ori
de 1.980.- 590 Carlos, 0 Escrevent Auto Valentim Pinto.clo Morate).-

2 0 FEV 1987

A,i.07/M.20.474 M., 19 9 4

Por de 20.07.1994,Li-o 495,fls.356,d. IQ 7.b.l.tal me ro correto do CIC.de José Arnaldo Macedo Ai*

v

or
d

Carioa

v rba aqisiçio efetuada pelo R.01 desta,é o seguinte: 530.755 ' xerocópia autenticada do referido doutwnto-79 5, a 9ista da
.o

R, qVM.20.474 Sio Carlos, ESCREVENTE AUI-FUZAM

Peld.'ti'tulo gerador da Av -07 desta,os proprietários,]) Eraldo luporini Pastore e s/m.Ana Claudia Ferreira Past.re: 2) José Arnaldo Macedo

conti, ,, fl, n7
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Rç,)

CARíORIO DE REGISTRO DE NUM
COMARCA DE SÃ0 CARLIDS-SP

SM Cd... LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

IMóVEL: continuação das fis.02
Al- e s1 uci!ia,Pastore MacEedo.APIRvAes;

3 )
Paulo,Lupo rini.Past,rró:solt,lro; e 4) ais Elena Pastore,solteira,todos jã qualificados, 111

T R

La
títu o de VENDA C 11 à MIGUEL C MATT br si i administrador de empre" s,potador do RG.nQ.4.339.773-SSP/SP e,ins -

crito no
CPF/MF.sob nQ.533.157.238/34,casado no regi me da comunhão universal de ben s rtes a vigerícia da Lei nQ 6515/77 com REGINA CELIA

CIMATTI,b,

0,

ileira!do ',r,p e,inscrita no CPF/MF.sob nQ-533.157.238/34 c~ dependent.,resident.s e dot
àe, -

7'
ade Egas nQ j22Vijuc. Preto; este IMOVEL,pelo valor de R$-].400,00.- VV/94-R$-171,00+UFES

de 27.09.91-R$-]. 4
1

1 LL 1 41-1, O.,C -i-

ESCREVViTE AUTOR2A0

R.09/M* 20.474 Sã. Ca,l.a, 14 DEI 1999
Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boleti. de Subscrição e
.Estatuto soci 1 datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob n* 353.001.597/21, em 21101/99, este
imóvel do_propritdade de MIGUEL CIMATI, já qualificado e s/m. REGINA CÉLIA CIMATTI, portadora do CIC.n*
530. 93 708 72 aliado em R$ 1.686,33 - VV/99 - R$ 3.120,00, foi VERTIDO ao património da firma: RKC
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A:, sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, n0

136, Vila Brasília, inscrita no C J F 1 02.987.12410001-38, atravês de Confwência de Bens, para
integralização de capital '7,3,r -

NÓS.in- Fjw

ESCREVENTE

OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO
I- :-Cn!2 certidão exraida por processo I-t`ITA D F SLOS

"C- 'fico,- !, f.i xpedd. 1;2 acordo com § 1
,jA,t.l9c1afciG.015,de31112173,tand IK._ difinim

.-:crmidade com o original constante

matticul. N.- enti.

ti. que do, ffi.

OEscr.Aut-

R2u19(ordi5unior-

o
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=EM

r,=O _DE1s16VEIS

ACARTORIO DE REGISTRO DE 1~
teu diY-ior

COMARCA DE SÃO CARLOS - SP
jj CÁ. C--,,121 JAN 1933

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
SUBSTITUTO

IMóVEL: UM TERRENO SEM 13ENFEI rORIAS.
1

)nesta cidade., no PARQUE SANTA MONICA.,Jconstituido de parte do lote 07, par-te do lote 09 e do lote 08 (integra, .. da Qd. 07 da planta do referido Parque., com frente para a Rua Madre Saint-Betne digo, onde mede 3ú,,00 metros; na confluencia da esquerda mede 35,00 matros a confronta-se com a partedo late 07
;

nosmfundo
1
teonfront:-,se com os lotes 14, 13, e 12- onde mede 30,00 metros; e, nau co9fluancia da direita confronta co a par e do lot , medindo dos fundos a frente 35,00 metros., encerrando ma ares superficial d;1.050,00m2.-

PROPRIETARIA- FABfOLA MAFFEI SOUTO., brasileira, solteira, menor impbara, residente e domiciliada nesta cidade -na Rua Episcopal., n9 965- dep. do CIC n2 016 146 068 20- filha de Durval de Jesus Souto e de Wilma Maffoi Souto-
CONTRIBUINTE: obs. matricula aberta por requerimento de 291.12.82 ..................
TITULO AQUISITIVO: (fusão) R .01/M. 34 135 + R.01/M. 34 136 (todo).-

NIORAFS
Av, Dl/M. 34.137 São Carls, 15 JAN 1997por escritura datada de 18 de novembro de 1.996, Livro 521, fls. 111, lavrada nas notas do Primeiro Tabelionato -e consoante certidão expedida pela Prefeitura Municipal de São Carlos, datada de 12 de novembro de 1.996,/para constar que este im6vel está cadastrado sob a identificação no 09.032.008.001.0.

R.02/M. 34.137 São Carlos, 15 JAN 1997 k.

Pelo título gerador da Av.01 desta, a proprietária FAB10LA MAFFEI SOUTO, brasileira, solteira, maior, bacharel emdireito, portadora do RG no 18.751.563
SSP.SP., e inscrita no CPF/14F sob o no 156.255.968-08, residente e domici-liada nesta Cidade, na Rua Episcopal

n. 1.616, apto 62, centro; TRANSMITIU a titulo de VENDA E COMPRA à MIGUEL CIMATTI, brasileiro, administrador de empresas, portador do RG no 4.339.773 SSP.SP., e inscrito no CPF/MF sob o nQ7533.157.238-34, casado no regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nQ 6.515177, com REGINA/CELIA CIMATTI, brasileira, do lar, portadora
do RG no 4.790.789 SSP.SP., e inscrita no CPFIMF sob o no 530.930./-708-72, resídentese domicilíados nesta Cidade à Rua Eugenio OB Andrade Egas no 120, Tijuco Preto; este IMõVEL pe-lo valor de R$ 25.000,00.VV196 + UPESP R$ 39.682,19.

R.03/M.34.137 Sã. Carlo,, 14 DEI 1999
Por REQUERIMENTO 'datado de 01/Setembro/99, Ata da A33embléia Geral de Con3tituiçào, Boletim dp Sub3criçào"*.E!
Estatuto Social datados de 22/12/98, registrado3 na JUCESP., sob n0 353.001.597121, em 21101199, eite imóvel, de,

continua no verso

o o
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í

'CARTORIO DE REG)STRO DE IMICIVEIS3"-137

COMARCA DE SÃO CARLOS - SP J.
LIVRO 2 , REGISTRO GERAL

propriedade de MOM CMTI, e sIm, REGINA CÉLIA
CMTTI, já qualificados, avaliado em R$ 25.000,00

"
W19935.700,00, foi ~IDO ao património da firma: EM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A., sediada e stabeltJávàs-,nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, n- 136, Vila Brasilia inscrita no CNPJ.V..n- 02.987.124/00W:,t381 de Con~ricia.de Eens, para integralização de capital socia. .,A" -

t

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS ESCREVENTE
COMARCADE SÃO CARLOS

CERTID À o
A p,ese.te ...tidã. ex:,'x.'di p., pro.esso
reprográfico, foi expec!!d3 dj aco.-d

o OZ PF sEL03n iãiN-rAdo M, 19 da lei 6.015 de 31 2j77 3 os,- d! d. 1,i,..

-i

conto

i oM
dad com o original constante da

...culaN.2 4141 desta SM nUÍ
dequedoufé.

sã. C.nos,

0 E.c, A.".

o o
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5

41 OV,

CARTóRIO DE REGISTRO DE IM Ç 1 kE

Ifi un-
COMARCA DE SÃO CARLOS -S

$. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL à,
MóVEL:

v

Um TERRENO,sem benfeitor ias, situado nesta cidade e comarca de So Carlos,Est,de São Paulo,no, Loteamento dentíninado "VALE DA SANTA

FELICIDADE",constituido da CHÁCARA de Recreio de n9012 da quadra 014,da planta do referido loteamento,em frente para a RUA "a",se. nime/

ro,medindo em sua integridade 50,00 metros de frente pela mencionada via Oblica,igual metragem na
larrra dos fundos,por 100,00metros da

frente aos fundos,de ambos os lados, confrontando de um lado c= o lote (chácara) 13,de ou lado c= chicara 11 e nos fundos em.a'cliã

cara 02,todas da mesma quadra,encerrando uma área total de 5.000,00.atros quadrados. -

CONTRIBUINTE: -identificação n919.037.12.001.4.-

PROPRIETÃRIOS:~ . firma IMOBILIÃRIA SANTA FELICIDADE SOCIEDADE CIVIL LIMITADA~ sáde nesta cidade de Sío Carlos,i Avenida São C.rlos,-/

n92.050,sala 01,com CGCMF.n944.818.29210001-40.-

TITULO AqUISITIVO:- Matricule .912.589.-

34.173 São Carlos-R.01.
Por Escritura de 14101183,livro n9339,fls.280,laada nas notas do 29 T.b.1i2o de SSo Carlos,a firma ptqRlt*'i'álk. qualificada, neste

,,, :.p,.trda . Seios DR.ANTONIO MIRA DE ASSUMPÇÃO nNIOR e LENY APPARECIDA PULCINELLI
KALAMT1,brasileiros,empresáríos - /

.1 id e e dom iuiados nesta cidade,ã Rua Aquidaban,n9s.1.243 e 1.150,portadores do rg.n9114.908-SP e 2.942.357 -SP e emcic:n-,4a,

666.258104 e 030.824.318187,respectivmente,sendo neste ato,a última sõcia,representad. por e. bastante procurador. -Dr.EUNIZIO MALAGUTTi

bras i leiro,casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta cidaqe,ã Rua Aquidaban,n91.150,p.rtad.c
do rg..92.322.880-SP . c- ic..9030.-

824.318187, conforme procuração do 19.Tab.local,de 20105177,livro 140,fis.242,cujo instrumento
já se acha arquivado nas notas do 29.Tab.lo

_spn,1:r?rópria

n911,-TRP-NSMITIU por VENDA e COMPRA a MIGUEL LUIZ BlANCO,brasi 1 eiro,bancírio, casado no
regime da coasunhio universa17

-ente ; vigincia da lei n96.515177 REGINA HELENA ROMANO BLANCO,brasileira,do
lar,portadora o rg-95.615.617-SP,residei

r. e d
ad' """ c

idade,ã Rua Dr.Gastão Vidigal,n9146,portador do cic.n9245.217.878100 e em rg.n93.789.448-SP,o IMOVEL,objeto dest

matricula,pelo valor de . 000,00. -Comparece no ato cmo ANUENTES:-19)ANTONIO CARLOS DORSA e s/m.SILVIA HELENA SPAZIANI DORSA,brasilei,

ros,administr
-dor

da empresas e professora, casados no regi= da comunhio universal de bens, enteriormente
5 vigãneia da lei n?6.515177,res

dentes e domi' ili r. adeÃ Rua Wamberto Dias da Costa,n91.979,portadores em conjunto do cic.nQl35.321.468i00-casal
e em rg.n9

3.700.924SP e 6.614.255SP,respectivamente e 2ÇI)CERSON SPAZIMI e s/m.LISALOTTE STORM SPAZIANI,brasileiros
representante comercial e do -1

lar,casados no regime da comunhio universal de bens, anteriormente i vigáncia da lei n96. 51517 7, res id entes e domiciliados nesta cidade,i 1

Rua Major Josí InÁcio,n93348, portadores em conjunto do cic.n9162.879.408191,casal, sendo ele
portador do rg.n96.527.71OSPe ela filha de Er

nesto Stom d liubeth Stom,consta do titulo,que por instrumento particular e compromisso de venda e conipra,feito em 221061715,sel-

c

Ee
.p -r- nd r descrito imõvel,aos õra anuentes,coaí as cláusulas e condiçoes dele constante.,que estes,teste

ato, 14;n or,/

cogprador,para o recebimento da escritura definitiva desse im-ovel,mediante o recebimento por eles
anuentes,do comprador,flcando fárid,

instrumento particular, inte!ralmente cumprido e quitado em a outorga da pres4nte escritura. -A Escrevente Autorizad

ld

àç012 ZÍS-

12A9

Av 02/M. 34 173 São Carlos,
2 4 AOR 19951

PO r.
scritura datada de 14 de fevereiro de 1.995, Livro 502, fls. 086, lavrada nas notas do'19 Tabelionato local-,

e con certidão expedida pela Prefeitura Municipal de São Carlos, datada de 01 de fevereiro de 1,995, averbo

para nstar que este im6vel está cadastrado atualmente sob a identificação.nQ 19.03 _A
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1, CARTóRIO DE REGISTRO IMóVEIS 1 Í 1 k-
34-17 3

COMARCA DE SÃO CARLOS - SP
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

OCU.L
caC 1, 2 4 AO R 1995:,R.03/M. 34.173 ` -, 4,são -, . IIZ

Pelo título gerador da Av.02 desta, os proprietários MIGUEL LUIZ BIANCO e s/m. REGINA HELENA ROMANO BIANCO, retro -
Ne -

N
qualificados, TRANSMITIRAM a titulo de VENDA E COMPRA à MIGUEL CIMATTI, brasileiro, administrador de empresas, ?Or
tador do RG no 4.339.773-SSP.SP., e inscrito no CPFIMF sob o no 533.157.238-34, casado no regime da co.unhão univer
sal de bens, antes da vigência da Lei no 6. 515/77, com REGINA CELIA CIMATTI, brasileira, do lar, portadora do' RG'n_O
4.790.789-ssp.sp., e inscrita no CPFInF sob o no 533.157.238-34 (dependente), residentes e domiciliados nesta Câà2
de de SãO Carlos, à Rua Eugenio de Andjad Jq, M11 1 t, Tijuc. Preto, este WVEL pelo valor de R$ 1.000,00.
+ UFESP- R$ 5.1 . .1. 1,91.

E --m,

14 DEZ 1999
R'.04/M.34.173 30 Carlos
P r REQUER MENTO datado de 01/SetemSbro/99, ta da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição" éo i

r
t

22/Dezembro/98, regi3trados na JUCESP., sob n* 353.001.597121, e. 21/01/99, e3teJN Est tuto Social datados de
imóvel, de propriedade de taGM CIMTI, já qualificado e s/m. REGINA CÉLIA CIMATTI, portadora do CIC.n*
530.930.709,72, avaliado em R$ 1.000,00-VV/99-R$ 6.250,00, foi VERTIDO ao património da firma: rW XD1,ffNISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇõES SIA. sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugènio de Andrade Egas, n0 136, wV1

'

Ia
Brasília, inscrit no CNPJ MF n0 02.987.124/0001-38, através de Conferência de Bens, para integralização. de

capital socia
ulo Normira Y&

ESC"""'5FlClAL DE REGISTRO DE IMOVEIS
COMARCA DE SÂO CARLOS

CERTIDÃO REGiSTRO D=MIóVEIS
A pregonfe eerddão ex,,n;d2 pCr es30 E AN--XOS

r e foi e.xpcdldj Ca

-13,lSENTÁ DF SELOS do Art. 19 da tei 6.015, d2 31112f113,

confor.nid3d0 Com 0 ofigi.al RLOS
z34 i1.3 des

à.
P 1 z

SãoCalos, 1P 4.

n. - Z.Z
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N..
URTÉIO DE REGISTRO DE Và

COMARCA DE SÁO CARLOS - SP
.844 L:)_L LIVRO 2 - REGISTRO GERAL BEL- ÉRCIO GAR0DOS OFICIAL-

IMOVEL: UMA CASA DE MD.IAOIA construido de tijolos e coberta com telhas, e seu~respectivc terreno, alta nesta:
cidade

a R
ua Ri-achuelo ng 6i , com as oeguintes etragens e confrantaçoes: começa no alinham. n a -

achvelo e epda 7,00 Utros e prossegue ate o Funda.com mais 4,?0.metros, confrontando com quem'
de di o; vira a esqueroa e and. 3,00 metros; defl

e

te a 859..rda .. engula obtuso e anda e díago -
n.11 2,52 -etros; de lete a esquerda . anda 2,70 -atros; a vira direita com ?,00 me5ros 5 o ma-

vira à direita e anda 7,00 metros mais ou manos no confrontação com o Espolia ate o elinhamento/
da Rua. PROPRIETÁRIOS.- MARIA A ARECIDA asileira, d lar residente ti ata cida

BRASILIENSE DE CUZZI, ` C..
o 1 are e -da;

M
U IVALDO JOSE DE GUZZI brasileira, funcíonálio Pblic., casado There, nha App cid edr!

no de Cuzzi, residoÉs nesta cidadejo, SUMIA DE CUZZI , br "ileira, solteir
o

, maior, professora secur-
dar nosíliad. nesta cidade . 0 referido e verdade e dou fe São Carlos, 02 de abril

' '051da 1979. 0 Oficial:

R.I/ 11562 Por Formal de Partilha expedido pelo 29 Cartório de Notas a Ofício de Justiça de São Carlos, em 13 de
dezembro de 1978

1

NEU1IVALOO 30SÉ OE COZZI, brasileiro, funcionário piblicoo casado com ThBrezínha -/
A arecida P drín. de Cuzzi, residentes nesta cidade; e, SONIA POIETO, brasileira

, pr
of?ssora, casada'

cem Olav P lote residentes e domiciliados nesta cidade
1

houyeram por Partilha d. espolio de Mario
Aparccida Brasiliense de Cuzzi, a porte ideal correspondente a 1/2 do imóvel acima matriculado, que
possui o

v
1 1 d Cr$144.000,00. 0 referido é verdade e dou fé. 590 Carios, 32 de abril de 1979

o Oficial.m ... -

R. 21 11.562
Por EscrituÉá lavrada nas notas do 19.T.belii. de 55. Car105,- iivrc fi9271,£15.190,.cs 19 de março

APARECIDA GIONGO PAUZ.1 tom r&dell 979 -LUIZ PAULILO
FILHO,brasileiro,proprietário,casado com LAINES

o

r;9 -

i87
-

5

95-Sp e com
cic-9214.634.768- 8,5 o Carlos,houveram por compra e vena dos pr prietarios MEU

RIVALDO JOS9 DE GUZZI
rg..94 .184.673SP . ./..THEREZINHA APPARECIDA PEDRINO DE GUZZI do '1

1 , em rg. n97.671. 793,SP ambos brasileiros casados com
ci...9130.649.838-49(-s.1) . OLAVO POLETO . -

s/m.SONIA POLETO,brasilÈiros ele b.ncario,ela professora,casados com cic-9068.988.588-15 e respectiv2

menteSdos rgj4i862.3?3SPc 6.373. 312SP, representados neste ato por seus bastante procurador ---&
DO JO 9 GU Z

bra-leiro,casado,professor supra qualificado,Sao Carios,pelo valor de Cr$60 ......o.
o imSvel acima matriculado.O referido à verda*I f,Sio Carlos,02 de abril de 1.979.0 Ofic ial-dou

t .03.4.11.562 São C-1 KR
Co nforme Mandado para Registro de Penhora,datado de 0870211985, expedido paio 19.Oficio desta Comarca de Sio Carlos~ina-

d

-I. MM -J -i-

de Direito da 19.Vara,Dr.Luiz Carlos Del Piorent ino, expedido nos autos de Execução que o Bania

o PRI.1 da Inventimento SIA move a L.Paulillo é Cia.Ltd ines p.Ciongo Paulillo;Luíz Paulilio Filho e Elza de Guezi Cion
r -SP.,processe n9956184 em ramite perante este 1k", -ito da 19.Vara Civel e 19.Oiicio de Justiça de São Carlos

SE VERIFICA,que o IMOVEL,objeto desta -.r de AL%CO REAL DE INVE.4TImENTo SIA-dã. vai rld.í

Za-usaem Cr$5.635.000.-A Escrevente Autoriza1U5

A -04.M.11.562 Crlos,_
Contorme ticuLo,que dará origem ao R.05,da presente ma ricula,e :e,lt) h Jovek&É, para coIstar,que o icovel,objetodes:
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02M

CARTÉ10 DE BEGISTRO DE É
N'* 11.562 J W- 0119

,d

JUN 1999r_N_An-W11_.1_
COMARC

VIY
A DE SÃO CARLOS

1

E ---

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

]MOVEU
objeto,desta matricula,estâ devidamente cadastradoJunto tur8

h o n9 em vista o impos-

to predial,expedido pele mesma -A Escr,exercício de 1.988. P.r lur.rid

R0534.11.562 São Carlos, 16 JUM 1 e

DA CARTA DE MEREMATAÇÃO,expedida pelo 29.Cart6rio (Vara
Civel),desta Comarca de São Carlos,-Est.de SP,extralda dos autos de EXECUÇÃO í

que C..id Financeira $IA- ríditoJinamiamento e Investimentos,-pr- a Luiz Paulillo Filho e Laines Aparecida Ciongo Paul illo,feí
to n9580185estando a carta assinada,pelo MM.Julz de Direito,em

exercicío,-Dr.Odilon de Almeida Moraes Filho, -SE VERIFICA,que o IMOVEJ-

. jat.,d.st. ARREMATADO,- favor de YME
RSIN,brasileiro,casado,portador do r8.n914.676.174-SP e c= CPFMF.sob o n9 1

h (dr
012.972.958120,residette e doíniciliado na Cidade e Oswal Cruz,na Rua Rui Barbosa, n94 15- casado, em 2010511.947,sob o regime da do

ol,ío de bena,com YONE FORTUNATO PERSIN.-do lar,b asileira,~(filha de Benjamin
Fortu.ato e de Angelina Rossati) e ele filho de Lidi--

-Persin e de Irma Beraldi)dio ao ião,el o or at 'buido 4 Cz$250.000,00(com o VV/88 de Cz$32.849,00)De=ia encargos e condiçes,con -

tantas do tit.1.-A Escr-t. A.t.ti.

Av. 06/M. 11.562 São Carlos, 0 2 ABR 19't

o e à fim de constar que, conforme xerocópia autenticada do documento com

r a efra2 Ced 5 desta: YONE FORTUNATO PERSINi possui o rg. NO14.676.667~SSP-SP. A 
Pelo títul

in
p obat6rio, p 10 Áa

Autorizad (Bel. Noli Aparecída Serratto de Oliveira.)z

R. 07/M. 11.562 São Carlos, -0 2 ABR ITt

Por Escritura datada de 23103/1.992, livro nQ550, fls. 206, lavrada nas notas do 29 Tabelionato local, os adqui-

ren do R. OS desta, JAYME PERSIN, proprietário, com rg. n914.676.174-SSP~SP., e SIM. YONE FORTUNATO PERSIN,do

ar com rg. n014.676.667-SSP-SP., ambos brasileiros, casados pelo regime da comunhão universal de bens, antes '

da Lei n96.515/77, titulares do cic n9012.972.958-20, residentes e domiciliados nesta cidade, à Rua Rui Barbosa,

NQ415,. TRANSMITIRAM POR VENDA E COMPRA a MINORU SATO, brasileiro, comerciante, com rg. nQS.959.863-SSP-SP., e

titular do cic, nQ541.179.098-00, casado no regime da comunhão parcial de bens, ap6s a Lei n06.515/77, com PAT M

LOCIA MORI SATO, brasileiro, comerciária, com rg.
nQl7.551.667-SSP-SP., e titular do cic n0785.543.068-721

dente e domiciliado nesta cidade, à Rua 7 de Setembro, nQ2.280, o IMÓVEL, objeto da presente matri- a o

de Cr 500.000,00 com o VV/92 de Cr$797.456,30 que, atualizado pela UFESP DO DIA: 27/03/1
.

99 fa, cr

29,19). Demais encargos e condições, constantes do titulo. A Escrevente Autoriza
NOU Aparecida Serratto de Oliveira.)

2 7 JA1994

.'1 escriture de 29.04.1994,11-. 494,fle.2DI.da Teb.locial.es PrOPrIRtírIDs.MInOru Saro e 51m.FatIma LGcií:M.2

,:rXato.J6 qualífIcad.., TRANSMITIRAM a título de VENDA E COMPRA A MIGUEL CIMATTI.brasíleiro,adminístr.dor de

segue no verso

o o
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1

CARIuRIO DE REGISTRO DE IMOEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS

'SPLIVRO 2 - REGISTRO GERAL

imóvEL: continuação das fls.01v9

P11-, RG.n,.4.339.773-'SSP/SP e,inscrito no Cl`FIMF.sob n9.533.157.238/34,cazado no regime da comunhao uníver -
.1 be. . antes à vígáncia de Lei n9 6515177 com Regínà Cella CímattIbr-11,111,cí. lar.- RG-1.4.790.789-5SP/

SP 9.dependante do CPF/MF.sob n9.533.157.238/34.resídentes e domíci 1 di a n a ta cídada,ã Rua Eugenio de Andrade -1
Eg . n9 120,Tíjuco Preta, ..IMOVEL..bIrito desta matrIcula,pelo valor de CR$-3.600.000,00.VV/94-CR$-1.304.024,00 -

UFESP de 20.06.94 -CR -7. 88 737,79 -C

R.09/M.11
'

562 São Carlos, 4 DEI 1999

Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e
Estatuto Social datados de 22/Deze.bro/98, registrados na JUCESP., sob n* 353.001.597121, em 21101199, este

,imóvel, de propriedade de ZaG= CIMATI, já qualificado e s/m. REGINA CÉZIA CIMATTI, portadora do CIC.n'
530.930.700-72 avalido em R$ 4.646,07 - Wíl99 - R$ 4.659,88, foi VERTIDO ao património da firma: M
ADMINISTRAÇÃO l PARTICIPAÇõES S/A., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas,* n'
136, Vila Brasilia, inscrita no CNPJ MF.n* 02.987.12410001-38, através de Cora~ncia. de Bens, para
int de capital social.

77 / z%, r, Nogueá F &

OFICIAL DE REGISTRO DE IMUEISESCREVENTE
COMAR--A DE SÃO CARLOS

C E R T 1 D À 0 REJINIOZ---

A Certidão Oz;Z:Z!J P"- Processa

raprográficO, f.1 expo&.cia da ,CC.-dO COM § 1.*

do Art. 19 da lei G

'

015, de 31112173, oztando de 13FNTA DE SIELOS

conformidade com o original constamo da

matricula N.2 )I.SG:Rj dsta"entia
dequedo,le. 7 MAI 2021"

OE- â,

o o
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Siv

-61-1 o 5,
CARARIO DE REGISTRO DE Ima
COMARCA DE SÃO CARLOS -E

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
pMpXUma.Gleba de Terras, situada na cidade, micipio, comeres e circuNscriçjo de São Carlos -SP- desmembrada

qu
por sua vez foi desme=brada da Ares C - remanescente do Sítio Varginha - Bairro do Mello - ora 1

designada comolIGMA-C4-A11, assim descrita-; Inicia-se no marco 23-G,situado junto ao canto da divisa com a pro-1
priedade da ENGEMkSA- Engenharia de M-teriais Ltda (ponto localizado a 203,74m de distância do ponto 13 -H -encontro
de divisa da propried.,.de da ENGEM;,SA - Engenhuria e Nateriais Ltd3 com a strada de ServidSo, distância esta medi-
da junto à divísa'entr2 a propriedade da ENUMASA- Engenharia de Materiais Ltda a a Gleba 01+-B); deste ponto,segue
por 198,09m num rumo de 322331231'SE confrontando em toda a extensão com a propriedade da ENGEU.:ASA- Engenhana de -
Miteripis Ltda, até atingir o ponto de nQ-13-C; deste,deflete à direita num rum de 57226'3?"SO por 211,24m con-I
frontando com a Gleba Oc:, até atingir o ponto de n2 -23-A; deste deflete à direita e segue num rumo de 394212111NO
por 240,78m confrontando corá propriedade de Lpis Johann kaber, até atingir o ponto 23; deste, deflete a direita e
segue num rumo de 54222+'38"NE por 224, 55m confrontando cw. área de propriedade da Prefeitura lUnicipal de São Car
los, em 86,00m, e com a Gleba 0',-B, em 13b,5,m, até atingir o ponto detng 22-B; deste deflete à direita e segue _
num rumo de 32Q3à'23"Spor 1+8,60m, confrontando com a àrea-01,-B, até a inair o ponto 13-G-, ponto de inicio desta
presehte descríçao: encerrando uma área de 53.069,27m11, ou 5-306927 ha.

Contribuinte-: Idntificaç.o n2 -618.16m01.660 -8 -área total de IR,411a; aoMiscal-120-; nQ de bd.fiscais-9,52
fração Min.2,0-

Proprietário-: YARIA BER11.RD! SA.B.áTINO,brasileíra,do lar e s/m LUIZ SABATI!0,brasileiro,motoristà,portdores do RG
21.311.579-SSP-SP-e RI-10.611,121-5SP-SP- ~ectivamente, cusadoe sob o-ragime da C::.UIIC,0 DE BMiS antes da vi-
gncia d., lei 6515/77- co:L ele-158.288.21+8-72(em comum) residenes e domicilíados nesta cidae à kua Conde do
Pinhal 12&

Título Aquisitivo-: ",N:M

AV.01/M. 61.105
A vista da AV.02/M. 60 908, denota-se que, este imóvel é beneficiado por uma servidão de passagem, cujo imóvel passivo é o da M. 60 907,

assim descrita: inicía-se no ponto n2 13 "1", localizado no centro da Rua Sebastião Adâo Juníor, no loteamento Jardim Maracanã, deste rUTIO,

de 349361511'NW segue por 102,83 metros, confrontando com o Jardim Maracana,' até atingir o ponto n2 13 "J", deste deflete à esquerda e w-1

gue num rumo de 57Q26137"SW, por 6,00 metros, confrontando com a Estrada de- Servidão, até atingir o ponto de n2 13 11K11; deste deflete à

esquerda num rumo de 34936'51"SE por 102,83 metros, confrontando com a Cleba ng 04, até atingir o ponto n2 13 "H", situado na divisa da

gleoa "A", de propriedade de Engemasa - Engenharia e Materiais S/A; deste ponto, deflete se= num rum de 57926137"NE, por

6,00 metros, confrontando com a Estrada de Servidào, até atingir a poQto nQ. 13 "1.., ponto

C o
da criçgo, fechando assim o perime-

tro e encerrando uma área
1

total de 616,98m2.- São Carlos,
6 OUT 1991 o oficial maio

Bel. Valwti. Pinto de Moraes).-

R.02/M. 61.105
Por escritura datada de

.

04 de setembro de 1.991 (livra 458 -fls. 042), do 19 Tab. local., os proprietarios: Maria áernardi Sabatino e

S/-. Luiz Sabatino, supra quelificados, ~TIRAM à titulo de venda e compra à firma: G~ - CCNTROLES GERAIS 1~ E COMERCIO

LIMITADA., com sede nesta cidade, à Rua Cel. Julio Augusto de oliveira Salles, ng 471 - Vila Izabel, inscrita no CGCW sob a n2 44.819.209

L 10w1_57, este imóvel, pelo valor de CR$79.603.905,00 - W/91 - CR$3.629,37 . UFESP. (1.10.91) = CR$8 795,4o ha. - Demais clausulas e -

i Li
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_1.
uARTORIO DE REGISTRO t- 11I.- 01-V

-COMARCA -rdijunio,oE SÃO CARLC
r,,LIVRO 2 - REGISTRO GER à6 OUT 1991

e condições constantes do titão.- são Carlos, 4, e OUT 19910 oficial Maio:_ILL41. Valentim Pinto de moraes).-

AV.03M. 61.105
Pelo titulo retro, denota-se que, este Imóvel foi beneficiado por una servidão de passagem, sob a fome de instituição, cujo Imóvel, passi-
vo é a Gleba 04-B - M. 61.106 , e é assim descrita: ínicia-se no marco ng 13-K, situada na Estrada de Servidão, na divisa com a Gle-
ba 3 e seque num rum 34Q36'51"5E por 12,00 metros, confrontando com a Estrada de Servidão, até atingir o ponto.de nQ 22-0, deste ponto -

com rum de 57Q26137"SW por 200,48 metros até o ponto de ng 22-C; deste, deflete à esquerda e segue num rum de 32933'23"SE por 42,17
t1. , confrontando desde o marco de n2 22-D até aqui com a Gèlba 04-8, até atingir o ponto de n2 22-B, deste deflete à direita e segue -

num rum de 54924'38'-SW por 12,00 metros, confrontando com a Gleba de ng 4-A, até atingir o ponto de n2 22-A, deste deflete à direita e -

segue num rumo de 32933123" NO por 54,17 metros, confrontando com a gleba 4-B, até atingir o ponto de n2 13-M; deste de,fletp, à direita e

segue num rumo de 57926137"NE por 212,05 metros, confrontando com a gleba ng 3, até atingir o ponto de n2 15-K; P
0

de -i ' lo da presente
descrição, fechando assim o perimetro e encerrando uma área de 3.053,22m2.- São Carlos,, 5 ob 1%10 Oficial M ioliJ I(EW1. Valen-
tim Pinto de Moraes).- X.
'..-04/M.-61,.105 SãO Carlos, 2 5 E IM
Po r Instr=nto Particular, datado de 28/02/1.992,ê feita* a presente averbação,para constar,que tendo em vista o quÊ
determina 0 Art9.16 da Lei Federal,n?4.771,de 15/09/65, acrescido do parágrafo segundo pela Lei Federa l,n97.803,de/-8/07/1 9 e face ainda ao que permite 2 art9.113 do provimento n902,de 31/05/83,da Corregedoria Geral da Justiça/
vem pelo presente autorizar esta averbaçao da ÁREA DE RESERVA LEGAL,e conforme Termo de'Responsabil idade, assinado/ -
em conjunto com a Autoridade competente da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo,tal. área está compre-
e.dida indícados,nos_doc-entos 6ra apresentados, ficando gravada para utilização limítada,não podendo/ -
nela ser feita qualquer exploraçao ou uso,a não ser com prévia Autorização daquele Orgão,e.Termo de Responsabilida-
de de Preservaçao de Reserva Legal,datado de 12102/1.992,-MFMORIAL, DESCRITIVO: -da delimitação de área de Reserva Le
gal-Gleba 04 do Sitio Varginha-Município de Siro Carlos -SP, Parque Industrial "Míguel Abdelnur",- Inicia-se pelo pon-
to R-1,localízado a 3,00metros perpendicularmente a linha da divisa comm Gleba 5,entre os ponto 23-A e 13-C,dís/-
tendo por essa mesma linha 23-A a 13-C-133, 00metros, deste último ponto 13-C de R-1,segue na direção SO 57' 261371'NE
paralelamente a linha de divisa com a Gleba 5 e a ma distancia de 3,00metros,dessa linha,por uma distância de / --
130, 00.etros, onde define o ponto R-2.Neste ponto deflete à esquerda, tomando o rumo SE 32 33- 23" NW seguindo parale
lamente a divisa coma propriedade de ENGEMASA-. Engenharia de Materiais Ltda,a unia distância de 3, 00metros, dessa /-=
mesma divisa, percorrendo 126,55metros,onde define o ponto R-3.NO ponto R-3 deflete a esquerda seguindo pelo rww/--
SW 54 24'38" NE numa distância de 50,07 metros,atê o ponto R -4 -Deflete novamente a esquerda tomando o rum SE 32 -'-'

33 23" NW e percorre a distancia de 70,50 metms,atê o ponto R-S.Neste ponto deflete à direita,to.ando a direção/-~indo a esquerda toma o/-50 57 26' 37" NE,á segue pela distância de 83,00 metros até o ponto R 6
.

ponto R , e
rumo SE 35 42' 24" NO e segue na distância de 53,50 metros,até encontrar "k\1,pOta do perimetro e. descri/ -
ção.Referido perimetro encerra uma área de 10.613,85metros quadrados,ou a e 1 e a 20%*da área toal-/
do ím6vel,clue perfaz 53.069,27 metros quadrados. -A Escrevente Autorízad_1=111

í

~UNTE AUTO8~

o o
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10

CARJ*RIO DE REGISTRO DE IrÉVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS-SIz-s1.

\::

'

SM C.-. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

IMóVEL:
12 MAR:1996

11

AV.05/M.61.105 São Carlos, r_Por escritura datada de 09.02.96, livro n9 512, fls.120, lavrada no 1Q Tab. de São Carlos/SP., e consoante certidão
rg expedida pela ef2itura Municipal local, aos 06.03.96, extraida do processo protocoladD sob nQ 2999196,
é it a r ser e eprrasa. para constar que; a) este imóvel atualmente encontra-se localizado no per;i,etro urbano
desta cidade; b) e que está atualmente cadastrado sob a identificação ng OS. 150.034.001-0.

R

'

06/M.61.105 São Carlos, 12 MAR1996
Pela titulo gerador da Av.05 desta,a proprietária GENAREX - CONTROLES GERAIS INDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,jà qUalifi-
cada ,,TRANSM!T IU a titulo de DAÇAO EM PAGAMENTO, à empresa CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA., sucessora da firma EMBEP
Empr a Brasileira de Equipamentos Pneumáticos Ltda., com sede na cidade de São Paulo - Capital, na Avenida Mascate

159
Vil

Santa Catarina, e inscrita no CGC/MF. sob n2 51.609.568/0001-45. este IMOVEL pelo valor de R$34.483,64
V/9 = RS577.403 , PVr

R.07/M.61.105 São Carlos, 13 OUT 1998
Por escritura datada de 01.09.98, livro 546, folhas 057, do 10 Tabelião de Notas local, a empresa proprietária:
CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA., já qualificada, VENDEU para: EIGUFI, CIMATTI, brasileiro, administrador de
empresas, portador do RG.n1 4.339.773-SSP/SP., e CIC.n- 533. 157.238-34, casado no regime da-co.unhão universal de
bens antes da Lei n0 6.515/77, com REGINA CÉLIA CIMATTI, brasileira, do lar, portadora do tG, 4.790.789-
S5P1_P., e CIC.n' 530.930.708-72, residentes nesta cidade, à Rua Eugênio de Andrade Egas, n1 120, Tijuco Preto,
este imóvel pelo valor de R$ 170.000,00 - VV/98= R$ 403.326,45.

1, Nor- m Fil
ESCREVENTE

Av.08/M.61.105 São C.rlos, 2 1 JUI í999
Por Requeri~to e Termo de Responsabilidade datados de OS/Mai/1999, a Reserva Leg 1 constante da Av.0 desta,
foi alterada, passando a ter a seguinte descrição: "Tw ínícic no ponto n* 1, localizado a 3,00 etros
perpendicularmente à linha da divisa com a Gleba OS, entLe os potos 23-A e 13-C e 3,00 metros perpendicularmente
à linha da divisa com a Lápis Johann Faber (atual Eletrolux - Prosdócimo), entre os pontos 23-A e 23, e seque cpm
o rumo 57*26'37"NE medindo 205,40 metros, paralelamente à linha da divisa com a Gleba OS, até o ponto n* 2; desSe

continua no verso

o
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1

N'P` 2-, 1 f-NTORIO DE REGISTRO VAMOVEIS
=MARCA OE SÃO CARLOS -SP

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL qu COÇ's à
DELECADOponto, deflete à esquerda e segue com o rumo 32'33'23"NO medindo 53,42 etros, paralelamente à linha da divisacom a propriedade da Engemasa - Engenharia de Materiais Ltda., a uma distância de 3,00 metros da mesma, até oponto no 3; deste ponto, deflete à esquerda

e seque com o rumo 57026' 35"SO medindo 208,29 metros até o ponto no4; desse ponto, deflete à esquerda e seque com o rumo 35*42'24"SE medindo 53,50 metros, paralelamente à linha dadi com a propriedade da Lápis Johann Faber (atual Eletrolux - Prosciácimo), a uma distância de 3,00 metros damesma a é o ponto no 1 início desta descrição, fechando assim o perímetro e encerrando uma área de 11.050,00 m,u 1 OSt hectares, que `corresponde a 20, 82% da área total do imóvel, confrontando em toda a exten3ão com a áreaútil (remanescente) da matrícula no 61.105."
Paulo Noguea F&

ESCREVENTE

R.09/M.61.105 São Carlos, 14 DEI 1999Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição eEstatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob no 353.001.597/21, em 21/01/99, esteimóvel, de propriedade de baGURL CMTI, já qualificado e sIm. REGINA CftIA CIMATTI, portadora do CIC.nO530.930.708-72, avaliado em R$ 170.000,00 - VV/99 - R$ 100.830,12, foi VERTIDO ao património da firma: ramAD=1~ E PARTICIPAOPS S/A., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Eg-, no136, vila Brasilia, inscrita CNPJ MF 02.987.12410001-38, através de Conferência de Bens, paraintegralização de capital so.í.l.
Taufo Nogueíru;t iffio0 / 11-/5

OFICIAL DE REGISTRO DEM~TE
CC,'AARCA DE 3A0 CARLOS

CERTIDÃO
WiENTA SE

,4

P.=.-nto cert:dão por Processo
.:à foi expedi,-., ce cczdo com § I.-

i Art. 19 da lei G.015, de 31112/73, estando do

cinfcidado com o original -nsta.tM
matriculaN.2 0 V - desta Wientia
do que d., lo.

0 E.cr.A.1.-
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A

IACARIuRIO DE REGISTRO DE 11V1
iorCOMARCA oE SÃO CÁ U.

sw c.0.., 29 ÁBR 1997 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 5,0 c -W5 P.M

IMÓVEL: CHÁCARA DE No 1
5

DA QUADRA NQ 14 , situado nesta cidade, comará o circunscrição imobiliária de SãoC.,lo.-SP., loteament. denominado VALE DA SANTA FELICIDADE
, medindo 50,00 metros de frente para a RUA "D"; dolado direito de quem da rua ol

ha para a chácara mede 100,00 metros e confronta com o lote de nQ 16; do lado esquer-.do mede, 100,00 metros e confronta com o lote de n9 14; e nos fundos mede 50,00 MetroS e Confronta com o lote pe ngOS, encerrando a área de 5.000,00 metros quadrados.
CAOASTRO:- N9 19.037.015.Oól~O

PRCPRITÁRIA:- IMOBILIÁRIA SANTA FELICIDADE SIC LTDA , inscrita no CGC. n.44.818.292/0001-40.

REGISTRO ANTERIOR:- matricula N9 12.589 (loteamento).

qâ
R.01/M. 79.621 Sã. Carlos, 29 ABR 1997Po escritura datada de 11/Abril/95, Livro nQ 627, Folhas nÇ? 129, do 29 Tabolionato local. a firma proprie

tária:-
rIMOBILIÁRIA SANTA FELICIDADE S/C LTOA, já qualificada, transmitiu por VENDA E COMPRA para: MIGUEL CIMATTI , brasi-lei-

' comer.
i

a
nte , portador do RG.nÇ? 4.339.778-SSP-SP e do CIC.nÇ? 533.157.238/34, residente e domiciliado nestaidld., na Rua Eugunio de Andrade Egas,n!2 120, casado

pelo regime da comunhão universal de bens, anterior à vigên-cia da Lei rg 6.515/77. com REGINA CÊLIA CIMATTI , brasileira, professora, portadora do RG.n9 4.790.769-SSP-SP edepeniente do CIC. nO 533.157.238/34," este imóvel
pelo valor de R$ 5.119,38 - VV/97 = R$ 6.250,00.0 Esceve t

AV.02/M.79
*

621 são 14 0 E Z 1999
PO10 titul. que dará

origem
R.03 desa, e consoante doc, probatório, o número correto do RG. de MIGUELCIMATTI é: 4.339.773-SSP-SP -Paul 7iveto COMíj/ /-/2rf o NogueUa

ESCREVENTE

R.03/M.79.621 São Carlos, 14 DEI 1999
Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição eEstatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob n* 353.001.597121, em 21101199, estede propriedade de MIGUU CIMATI, já qualiticado e sl- REGINA CÉLiA cnIATTI, portadora do CIC.n*avaliado em R$ 500,00 - VV/99 - `R$ 6.250,00, foi VERTIDO ao patrí.ô.io da firma: .

-

EMADMINISTR~ E PARTICIPAÇõES S/A. , sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, j'136, Vila BraáIlia, inscrita no CNPJ.MF n- Ç2,987.12410001-38, através de Conferência de Bens, paraintegralização de capital social

ESCREVENTE
ih
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS
MMARCA DE SÃO CARLOS

CERTIDÃO
/I r-ênto certidão por processo Er.15-.FC; DE IVó'PIS

foi expocIlda dc acorde, com § 1.1 E A".] o 5

z Art. 19 da lei 6.015, do 31111r3, estando de

,,,,Io"ld.d. com o ororoínal consta te da r-c--
,navic.13 N.. 'b . Gáf , tosto S e.tiadeqe a.. fé.s=C

Sâc C.,!0

0 Es- A.

ISENTA DF
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gN,

:] CARIORIO DE REGISTRO DE IMbY
"7119'6*22 1

, 7 ;

1'nior

COMARCA DE SÃO CARLOS -9
E-229 ABR 1997 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL sã-Z`05 jç;1 L

IMóVEL: CH4CARA DEtNQ CIOS D QUADRA DE NQ 14 , situada nesta cidade, c6marca e circunscrição imobiliária,le
,São Carlos -SP., no loteamen b eno.inado VALE DA SANTA FELICIDADE , medindo 50,00 metros de frente para a RUA '* ;
do ado direito de quem da rua lha para a chácara mede 100,00 metros, confrontando a chácara 04; do lado esquerda
mede 100,00 metros confrontando com a chácara 06; e nos fundos mede 50,00 metros confrontando com a chácara 15. en-cerrando a área de 5.000,00 metros quadrados.

CADASTRO:- NQ 19.037.005.001.0.-

o
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCADESÃ0CARLOS

CERTIDA0
A certíduo em:" -;d.1 por processo óVEIS

poUraiico, fai expectWa Gc acordo com § 1.2

,'o Art. 19 da lei 6.015, de 31112f73, estando de diyunior

conformidade com o original

matricula N.9 (o I a, . rl.st. S SÃO CM os

d.quod.- lá. 27
U tser. AUT.

E --M.

ISENTADESELOS

o
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ÇCARTóRIO DE REGISTRO DE 1 o

COMARCA DE SÃO CARLOS -S
21 JAN 1983 LIVRO 2 REGISTRO GERAL

IMóVEL: UM TERRENO SEM SENFEI nesta cidade- PARQUE SANTA MONIÇA/t constituid de V,-tte do lote 07 (se -)TERIAS
-te) e do lote 06 (integral - da cí. 07 a. pie. Wc1.nt. ferida Parq designad

o

como ar com frente parant:a..A
e Rua Madre Saint Bernard onde mede 22,50 etros, na confluencia dau:."U rda medo da fr S dos 35,00
tros a confronta-se com o late 05

1

nos fyndas mede 22,50 metros a confronta-se com a lote 15 o 14t na confluencía
da dirieita confronta-se com a lat 07 (arte medindo da fronte aos fundos neste lado 35,00 metras, encerrando uma
área de 787,50m2.-
PROPRIETARIO: DURVAL DE JESUS SOUTO., brasileiro, viuvo, bancaria., residente o domiciliado nesta cidade., na Rua.
r-piME-Sp-a-r.-,no 965- portador do RG. n2 2 548 021-sp., a do CIC n2 016 146 068 20. -

CONTRIBUINTE: obs, matricula aberta por requerimento de 29.XII.82 ...................

TITULO AQUISITIVO: R.01/M.- 34 133 - MP.-
1,110 DE MO R'£5

R -01/M- 34.134
ÇA. 1.. ....

Parlescritura a
e

13.XII.8? (livro 333
1

fls., 289) do,29 Tab. de Sgo Carlos., deste e
9

tado propristario qupra-

que i icada., TRANSMITIU a titulo de venda e compra a: 30SE AUGUSTO CONSTANZ SILVA (Oá.o brasileira, medido,
casado pela regime da comunhão universal de bens, antes da vig;ncia.da Lei 6515/77 com Ana Cristina Pereira Silva,

(RG. n2 9 796 407-sp.,*)., residente d * ili cidade., na Rua Campos Salles., n2 2 1B4.. portador do RG
e omIcI Iana 2 580 130-9p., e titular do CIC ng 29 3 1^ vai obj to desta matricula, pela valor de 01.860.000,o^a?.21Su5

a oo. São Carlos, 21 JAN 1AI330 Of
1 r b n.lim...int. d oraes).

Av.02.m,34.134 Sã C1. MIZ
Conforme Escritura de 1 19 5,1iv n9357,fl nas notas do 19.Tabeliío de Sío Carló4,Est.de SP,
feita a presente avar gação, ar const r, o número coreto do rg. do proprietSrio Jos9 Augusto Constanzo Silva que

n9335.541-PR,tendo i.t rocõp a do Rg.devidaàte autenticada em 04108185,nas notas do 119.Tab.de Curitiba/-]

PA Escrevente Aut riz
AUTOLIZÁpA í0 Carlos-'U - ,,, ' - --,5 WR.03.m.34.134 i$

Par -E..ritu,. da 1410611985, livro n9357,fls.209,lavraàa nas notas do 19.Tabeliio de São Carlos,Est.de SP,os proprie)

t5rios,-Dr.Josã Augusto Coostanzo Silva e s/m.Ana Cristina Pereira Sílva,jã acima qualificados,-representados ne.te/

,to,por sua b,,,.nte procuradora Iracema Constanzo Veronesi
Silva,brasileira,casada,do lar,residente e domiciliada 1

d DAlde-drina,n9424,com rg-90.5.135 conforme pro,ur.,;o lavrada .1 119 Oficio de Notas del-

46 c
8-SCuriti

v

a'C
1

d E r. Paranã,livro n9106-P,fl .017,de 611985,cujo instrumento fica arquivado nas notas do

*

Tab local
'

em p pr6pri.,-Tn11jIIn .2rRYNDA e C..11,k . Dr.WILSON VIRGILIOL4~ZZI,brasil.ir. ' solteiro,..i.r-
mUico residente e domiciliado iMt. . Jo.q"i 11 41d1

"5 e e ... FMF:s.b o 9,,,1

S.
11

388111,o IMOVEL, objeto,desta matricula,pelo valor dme'Cr$30. DO. CW2.32Ç4P 62 )Dem.i
1 1,1-A Escrevente AutorizWS.. o di -,constantes da presente Escritura. J7

o
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-;,-n-3 4 01v9 CARTORIO DE REGISTRO U IMICIVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

-3so Carlos, LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 8& CK-JoRé
OFICIAL

71

Av.04.M.34.134 so c r3 SU:M
Pelo titulo,que deu origem ao R.03,da presente matric 1, f. e q" i.6v.l,.bi.t. I-esta averba

:J da presente matricula,est5 devidamente cadastrado junto a Prefeitura Muniipa 00 .001.3,tendc
em vista o imposto predia 1,expedido pela mesma,exercicio de 1985.-A Escrevent

Av.05/M.34.134 São Carlos, 06 JUL 2000
Pelo título que dará origem ao R.06 desta, e Certidão de Casamento do CRCPN de Leme SP., datada de 28/07/lgU,',
sob no 1.496, livro 08, folhas 50-V, WILSON VIRGILIO POZZI contraiu núpcias com MAGDA DE CASSIA STEPHANI,j,
regime da Comunhão Parcial de Bens, em 18107/1987, passando a contraente a assinar-se ~A DE CÁSSIA STEPEAI
POZZI.

Taá Nog-U F&
ESCREVENTE

R.06/M.34.134 São Carlos, 06 JUL 2000
Por Escritura datada de 20106/2000, livro 585, folhas 75, lavrada no I- Tabelião de Notas local, o proprietário:
WILSON VIRGILIO POZZI, já qualificado, assistido por s/m. MAGDA DE CASSIA STEPHANI POZZI, brasileira, advogida,
portadora do RG.nO 16.809.323-6-SSP/SP, e CPF. n0 064.582.398-82, VENDEU para MIGUEL CIMATTI, ' bra

industrial, portador do RG.n1 4.339.773-SSP/SP, e CPF. no 533.157.238~34, casado no regime da Comunhão Universal
de Bens, antes da Lei n. 6.515177, com REGINA CÉLIA CIMTTI, brasileira, do lar, portadoxa do RG.n* 4 790.7 89

..

SSP/SP, e CPF. no 530.93d.708-72, residentes nesta cidade, à Rua Eugenio de Andrade Egas, no 1201 . juco Preto,

este imóvel, pelo valor de R$ 43.000,00 VV/2000 - R$ 26.775,00. o referido Tabelião emiti
OFICIAL DE REG4STRO DE IMóVES Uro Nopq È&

COlJARCA DE SÁO CARLOG ESCREVENTECERTIDAO - .. -- -
REG!5TRO E

A ;:r:sc,-,te coilidão ex"cian.p--, P-3s.o P.- os
'2prográfico, io; expeclIda Go C -0r23 com § 1.1

! Art. 1
-SELOS

o 9 da lei 6.015. de 31112173, ---!3ndo'de
lJTAQF

o lkjial. c.n.11nte -da
a 5

-3 134

-7

='_Ç à
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7-

CARfURIO DE REGISTRO DE IMU-EIS
COMARCA 12E SÃO CARLOS -SP 4L

sã- c-,,.,. * 6 JUL 1995 LIVRO 0 - REGISTRO GERAL

IMóVEL: UNIDADE ALITCNOMA.d.cigneo. .... "APARTAMENTO", r- 701/1-li-da r. 72 andar/d. CONDÚM:NIO EDIFICIO
ANA MARIA. situado resto cidade, -nícliaio. comarca e circunscricão de S9. C -1.s -SP.. à Rua 0- Certas Batalha, 111

-2

,

1

9 --
-tasde: uma suit. com , randa. dois dormitórios, área de circulação, banheira,c.cial.Ial,^de.6 "' 7

'cozinha, área d serviço com W.C., sala de jantar e estar com varanda, contendo dito
ap

rt ... n

-

r. total de

110 596 m2, àrea e21 de 10:5,100 m2 e área comum de 7,496 m2, tendo uma participacão de 5960;1. no e nas
d de pr-riedade e uso
CONTRIBUINTE:- 03.046.001.001.0. (AM)-

PROPRIETARIA- PROPOSTA - ENSENHARIA DE EDIFICAÇOES LTDA., com sede nesta cidade. à Avenida São Carlos. ng 2.291,

inscrita no CGC/MF. sob ng 52.783.93310001-04.

REqISTRO ANTERIOR:~ R.10J11.44.776 (de: *6 JUL 1995) - mp.
Bel. ValenM1%,linto de Moraes

R.01/M.70.970 São Carlos, 14 JUI 1995
Por escritura

da
tad.,de,23.02.95, livro 503 folhas 066ido j.

2
Tabo lionato local, a firma proprietária Proposta

Engenharia de Edifica Eie Ltda., já qualificaáa, tra i u por VENDA E COMPRA para MIGUEL CIMATTI, brasileiro,
administrado r de empresas, com RG.n9 4.339.773~SSP-SP., e CIC.ng 533. 157.238-34, casado pelo regime da comunhão uni-
versal. de bens

'

antes da
Lei

6.515/77, com REGINA CELIA CIMATTI, brasileira, do lar, com RG.nQ 4.790.789-SSP~SP.,e
CIC.nQ

1'57 "

2 8~34 r sidentes nesta cidade à Rua Eug -0 de A2 120 - Tijuco Preto, este im6vel, pela
velo, de R$ 1.000,00 VV/95 + UFESP = R$ 16.643,90 X(Paulo Nogueira Filho).

OFICIAL DE REGiSTRO DE IMúy"
COMARCA DE SÃO CARI -08

CIERTIDÃO 17C -12 1 r--- --I- - -13 --1

A preserIm CCrtidoo PCI PnOC23s0
rprográli-c, fo; ---xp^&-C.1 cc, ç,JJ czm 9 1.2

do Art. 19 da lei G.015le, 31,11-U3, e!zrdo de SENTA DF SPLOS

conformidedo cq_m cj orginal c-n-lanto da

matrícula N.2 '0 - Y+0 d t S entia

SL- CnÉca,

Escr.

te

o o
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7jrd õI CAR u010 DE RECIST dEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS -SP

*6 JUI 1995 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Q;ICÈAL_ TVIMóVEL: UNIDADE AUTONOMA: designada c.mo "VAGA DE GARAGEM"

1 sob n2.22/ 1.c.liz.da no 22 Sub-1. /d. CONDOM:-1410 EVIFICIO ANA MARIA. xUad. nesta cidade. município, comarca e circunscricão de São Carlos-SP..à Rua Dr. CarlosB.t. lho, n2 2.319. contendo dita vaga a área total de 27.651 m2, área útil de 22.1130 m2 e área comum de 5,471 m2,tendo ... p.,tícíp.,-ã. de 0.4653,7. r. terreno
e nas demais coisas de propriedade e uso Comuns,

CONTRIBUINTE- (AM)-

PROPRIETARIA:~ PROPOSTA - ENGENHARIA DE EDIFICAÇOES
LTOA., com sede nesta cidade, à Avenida São Carlos, n2 2.281,inscrita no CGC/MF. sob n2 52.783.93ZU0001-04.

r

REGISTRO ANTERIOR:- R.1~.44.776 (de-.
4,6 JUI 19W

13e1. ValennÇtlmsjPino de Mora05

R.OIIM.71.003 São Carlos, 14 JUL 1995Por escritura datada de 23.02.95, livro 503, folhas 066, do IQ Tabelicrato local, a firma proprietària PropostaEngenharia de EdificaCaes Ltda., já qualificada, transmitiu por VENDA E COMPRA para MIGUEL CIMATTI, brasileiro,ad, inistrador de empresas orn RG.n 4.339.773-SSP-SP., e CIC.nQ 533.157.236-34,
casado pelo regime da comunhão uni-versal de bens , tes da Lei 6 515/Ç7?7, com REGINA CELIA CIMATT.1 brasileira, do lar, com RG.nÇ 4.790.789-SSP-SP.,e533.157.238-34, residentes nesta cidade à Rua Eugenio drnci aci Eg", 120 - Tijuco Preto, este imóvel, pelo

valor de R$ 200,00 VV/95 + UFESP = R$ 2.153,61 0
4.lfl.(Paulo Nogueira Filho).

OFICIAL DE REGISTRO DF NUM
COMARCA DE 3ÃO CARLOS

CERTIDA0
certidão c:rZz;d.la por procosso

g,fico, foi o com 6 1.1
d, Art. 19 da lei C.015, do 31f12f73, oslando do

ÁSENTA DE SELOS4
confo.midade cora o original co.s nto a
rnatricula N.2

destaSe nfia
dequec-fé.

Sã.Ca110. 27 M

lruCt7U junír
15, ent-
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N.. 1 . l
CAnTORIO DE REGISTRO DE IUVEIS

COMARCA DE SÁO CARLOS - SP
B.l.T.

1,1-, 1...LIVRO 2 - REGISTRO GERAL n i r'. .

IMóVEL:
U TERRENO sem betífeitorias,no BAIRRO CIDADE JARDI'4 Irn-.1p11?od..AUNIDA DPSsORQUIDEAS

* nes ta e
idaderd

São Carlos: ar ponden
te

. me de do lar 97,da u . .20 me i 6,00metro de frente p r 30,*00me r

d r

-ta a

d h das
'com .

are. -Porfiei -1
.

80
'

00metros quadraos -confrontandoVde
m ado com o r an:scenÍ. da mas. r n907 da adr. 2 quad -1 inu perte endo a C.rjos Albe to el-

u Ia o e O n916c ; -r za-se no quarteirão formad
r rone,de outro d m o lote n908 e no fun

os
o ar

lo a o pelas
Ave

i

da das Orqu d'a' Avenida das Hortncias,Ru. das C..ãlias e Alâmeda dos eli r opo , ue o d menbra
9ento foi devidamente autorizado pelo memorando n95.703,proc.15.178179 da PreÉeit Municipal local,que

esse,im6vel es rã devidamen
te e

adastrad
o

j unto a Prefeitura
`H 1cip loc

sob
o

n'01'004'c'4 'l,f'.h
. -1

"90'
dr, n9 01' d

7

a n r ge
r 1

d cidade.PROPRIETA IOS-C RLO A ERTO NE, om rg.n9 .240.
.33S1:1..a.cãr A IAPA1PARê! IDA FRUCaltOa11 VEITR111 '. rg.n99. 4 .7 3SP -974724308-0

io -M R E
'd' 12- ci'

c

a a
maiore

s'
bra

a

i

1

eiras a ado sob Si d o u ao ben r em S.o rlos .0 referido e
1

"obaEIR
1

cIP

C R LO

0'
- " 4 .7 3

e-
verdade e dou fá.55o Carlos,19 de novembro de 1.979.0 Ofic

R.í/13.619 Par Escritura lavrada
na

, natal do 19.T.beliã. de Si. C.,Jos,n livro n9274,fls.2 aos 1 de o tubro d-
-JOS -44 a eircí meda

1:979, ARL S V LTR E, om g_n.9.109
'

584SP
e com

cic.nU9748056908 maior,bra 'lei o,to
nico,casado sob regime de nh e .na,c...MARIA VRT DE.ACOI VEI.TONE,r. iden,,,s em o,,C:rlos

o

com
aoh qv r enda do propriet2, acima deoCr$30.0 iov 1 acima

p' c' p a ' v do P Ia valamatriculado.. referido 9 erda e d fe.Sa Ca o 19 e ove.br. de 1.979. 0 icial.

R.2113.619 Por Escritura lavrada nas notas do 19.Talelino livra "9278,fls. 136,dos 29 de novembro de
-DR.FERN NDO ANTONIO JORE,br..il.

eir
962.927S1 . 979 .294

P com c..9"' e"',,'rg.d.'d.a có,riegt.ri a 9 CA L LT785.852.418172A s dentes em S ReOS VECiRONE,-
- ?

ao Carlo
VEto . s' - IR D

'LA' 0' LT

0htornei rg. 9 1 5845P e .1..MA5RIAVIR D ACOI VELTRONE,do r

-'

1 , de A n o agoi
de

ar
ácoLasoi)ambos brasilei

r

dos so r_rigimeda comunhão de ben.
'

9748'.'056.9W

44,resi,re.'es Pm 12
.

C.rlospel. ,lar de o ac m.triculado.O referidco e verdade e -

d Carlo.,07 de dez 1. 7 Ofici.l.

Av.3/M. 13619.
S

ão Carlos, 10 abril de 1980.
Co?forme requerimento datado de 07.04.1980, asáinado por Fernand

o

Antoni? Jorgel.foi.edificad.. na imóvel
-a idencia c.. 85,80.2., à AVENIDA DAS ORQUIDEAS, Cidade J di , emp cad com o . 519, tendo

m

i ta a Certidão_ expedida p4._ Prefeitura local, em 07.04.1980; foi expedido o Habite-se do prádio em

02.04 1? 0 E

1-. -&[#v

or

(continua no verso)

Í-1 o
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ffiTóRIO DE REGISTRO 9. IM6VEIS

F -N
COMARCA DE SÂO CARLOS SP É

D.t. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Bél. AntoniotIftrlos Carvalhaes

-R.4/M.13619 i São Carlos, 01 de Junho de 1980.-

Z portador da cédula de identidadeIMNS brasileiro, engenheiro solteiro, maior,,IT W - FER111ANDO APrONIO JORGE,QW_g
27/SP, inscrito no CPF/MF sob número 785.832.1Qà/72, residente e domicili&do nesta cfiade. ADOUIRENTFS:

MARCOS ANTONIO FREITAS, brasileiro, soiteiro, maior, portador dacedula de identidade RG. ngg.51+5.891k-SP9 inscrito ne
CPF/MF, sob número 982.021.518/0)+q residente e domiciliado nesta cidade. TITULO:- COMFRA. E VSDk. FORMA DO TITUL : ---
Instrumento particular de contrato de venda e compra, mutuo com pacto adjeto de hipoteca e outras avenças, datado de
26 de maio de 198 inado na cidade de São Paulo, pelas partes e d munhas, cujas firmas foram devidam-e

o ste reconhecidas. WLaR- CR$907.000,00 (novecentos e sete mil c

--Eteãvaldo M
a o--

R.5/M.13619 São Carlos, 01+ de Junho
CREDOR:- COMIND S/A DE CRÉDITO IMOBILIXRIO, rediada Ca tal, a Praça da República, 282, com carta paetente expedà
Wpelo Banco central do Brasil, sob o nQA-6712633 e devidamente inscii ta no BNH, sob nQ35e no CGC/MF sob o número -
61.775.672. DEVEDOR: MARCOS ANTONIO FREITASt acima qualificado TITULO: HIPOTECA. FOM4À DO TITULO:- Instrumento par-

ra avença datadode 2 dem io de -ticular de contrato de venda e compra, mutuo com pacto adjeto de ipoteca e out s
s 11980, assinado na cidade de São Paulo, pelas partes e duas testemunhas, cujás firma s foram devidamente reconhecidas,

- CR$680.000900 (seiscentos e oitenta mil cruzeiros). C)NM0W- 0 valor ora financiado será pago por mio de
iro prestações mensais., as quais no valor igicial de CR 1 .6 í9),,"ncendo-se a primeira no dia 30 de Junho de --

1980. As demais condiçoes decorrentes da propria natu. e a ég o consta de unia via do contrato arquivado em car-trio-
Silva--

--EscAV.6/M.13619 São Carlos,

o

de 1280.
0 devedor acima qualificado, declara reconhecere a ar uma c a potecáría integral, e se compromete a paga -la-
nas condições ali estabelecidas, por estar de ao o as ont ato que lhe deu origem, razão pela qual foi a' --
mesma averbada junto a hipoteca supra.

++Etevaldc? da Silva--

RG.5Tq0 DE ['""OVE"5 --Esc t

f

(continuação nas fls.02 da prese,nte n;àtri-u.

o
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.

CARTóRIO DE REGISTRO DE IM ior02

COMARCA DE SÃO CARLOS -
CA.S. cu. 27 ÊEV 1985 LIVRO 2 - REGISTRO GERAI e.

f

_im-3-VEL (coptinuação das flhas de,n'01,9 dl?IU.%Tatricuia)
R.07.M.13.619 sã. i

DA CARTA DE ADJUDICAÇÃO,expedida pelo 29.Ofi'cio de São Carlos,Est.de SP,em 04/1011984,extraida dos 1 -
Autos da Car, Precatoria oriunda da 159.Vara Civel de São Paulo,extraida dos autos de Execução feitot.n. 2 1 , uJ o erramen datado de 1111011984,assinado pelo MM.Juiz

ex
cicio,Dr.Gile't'dr.'t'.d. pre tV..tricula,-1son R. ilvaida.re,pCcti^v. '.,.,,1.C.I,-,SE 111,A,que i b

'Y da S
o M àfoi A JUDICADO de OMI S/A E CRE 1 ARIO

C.
1à o n qualifiad

àao valor co;ao imovel,o de Cr$15.055.954,06.-A Escrevente Aut..ad.
Av.08M.13.619 Sí0 .ri.slkmàg 198E R Ao&

ão,para*-/
is

-6111 Ao&CREVENT£ AUTO

Conforme Instrumento Particular de Quitaçãodatad 210311985,e feita r . à
'

r
o de 1 'P - tecon,to C NCE EN 0 da HIPOTECA c.nst.nt do R.05,da presente

'
v rtud -os di11

'i

i

' Jiddi, d o movel,ficando o im vellivre daquele onus.-A Escrevente utor
09 3 619 Sã Carloaj4 90 1985 ESCREVIN

2Conforme Instrumento Particular de Qu çaodatado de 11110ÁÀa&4,nos termos do Decreto -Lei n970,de 1
21111166(cedula hipotecaria integr1, r. P b.,ç11,p.- c*?rsttuaré.IC..cela.a.to da Cedutrjc. satrip

orII 21.q" d u :iv..6,d':?: nt e -1 Hipotecaria t:gr,m
e. A

a d e ter sido adjudicad
o

r. r.o e , j. r. t A E-rev n A to is.
V' 92'

AUTORIZAI)&
R. 10/4.13 619

Por instrumento particular datado cLe 28 de junho de 1.985,nos termos da s Leis 4380/64 e 5049/66- o.adquirente do R.07 -
acima quI lificado. , TRANSMITIU à titulo de venda e compra à: ALFREDO ~I JUNIOR, cn92 e s/m. " ~IA SAW~ CO-
LEMI professora, brasileiras., casados no regime da coxn'lão debens, antes do.adento a Lei 6515177, portadoes'dos RG.
ngs 1 100 SOS-sp., e 3 724 028-sp., inscritos no CPFYF sob os ngs 066 406 728/04 e 217 tiamente, resi-
à tes e domiciliados; nesta cidade., na Rua Dr. Alfredo Lopes, n2 1 o imóvel J mátrícup:C pelo valor de
CI$25.000.000,00 - W/85 =Cr$3.692.680,00 - SãoCarlos,

4
0 Escrevente Aut imão).-

Sff 19%
R.11/M.13 619

Pelo titulo que deu origem ao R.10 supra., os adquírentes ali qualificados., der vendedor:
S/A DE CREDITO IMOBILIAR i0 já alif* do

"

imóvel objeto desta matricula., par do valor de 0$20.uz
000.000,00 (vinte milhõe áL crquei-.Isc)', . Oqual deverá ser paga por meio de 60 (sessenta) prestações mensais, à ta a -

nominal de juros de 5,5% a. sendo de W470.853,00 o valor da 12 delas e com vencimento estipulado para a dia 30.07.85.
Demais const via do aludido Instrumento microfilmado.por esta Serventia. São Carlos,

.4 Sff I ---Escrevente Autorizado. se Maria Simão).-

AV.12M.13 619
Representando a di stante do R.11 supra., foi expedido Cedula Hipotecária Integral, ng 14 - série R/85- onde apa--
recem como: emitente e favorecido:- Comind S/A de Credito I-obiliario e cam devedor principal: Alfredo Colenci e s/m. -

o o
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f

DE

CARTóRIO DESEGISTRO DE 1

COMARCA DE SÃO CARLOS C~
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL &f.11clIL

continuação. -
e st Ana Maria Sac-no

tod s
anteriormente qualificados, Demais condi~ constantes do aludido titulo- São Carlos,

O_Escreve,,te, Autorizado.2w.se ria Simão).-

rF
_, 4

A, 131 M.13.619 --i SRo C.rl.S,
13

Por requerimento datado de 01.09.1993 e consoante certidRo da JUCESP datada de 26.12.1990.- denota -Se que pela Ata dá AGS realizada em 08

05.1990,devidamente regi~a naçuela Junta em 28

*05.1990,sob

n9 942.244, a denominaçSo do COMIND SIA DE CRÉDITO IMOBILIARIO,passou a ser
MOCIANO PARTICIPAÇõES SIA. Maria Simã3

AU ... I--d-

Av`. 14/14. 13.619 SZ.
Carlo,,1 3 DELI993

Por,requeri"nto datado de 01.09.1993,expedido, pelo MOCIANO PARTICIPAÇõES S/A- e consoante o expresso no campo 11 da CHI
.

d

Av. 2 desta, averbo o CANCELAMENTO da referida CÉDULA HIPOTECXRIA INTEGRAL, à vista da quitaçSo do úbito- im

Av 15/M.13 619 sã. C.rl.S, 13 DEZ:1993

i e `ItZPor m rito datado de 0 :Q 1993 did. pelo MOGUNO PARTICIPAÇõES SIA, --b. . CANCELAMENTO da HIPOTECA objeta do R.11 desta, 5

vista da quitação do dibito-W', Sinà@

R. 16/M.13.619 São Carlos,
13 ORAM

Por escritura de 26. 11. 1993, livro 592,fls.298, do 29 Tab.local, os proprie rã rios, Alf rede Colenci Junior e s/m.Ana Maria Sacomano Colendi,'

já qualificados, TRANSMITIRAM por VENDA E COMPRA o IMÔVEL objeto desta pelo valor de CR$ -160.000,00 à EDISON FRANCO,bra.ileiro,auxiliar
de'

departamento pessoal, portador do RG.n9.6.138.080-SSPISP e titular do CIC. n9. 656. 226.93 8153, casado pelo regime da comunhSo universal de "I

ben,,,,Ier,,r-nl, R- eis da Lei n9 6515/77 com MARIA DO SOCORRO FRANCO, bras il eira, do lar,portadora do RO.n9.17.471.629-SSPISP e tit.-

lar d 1~, domiciliados nesta cidade,ã Avenida das Orquídeas n9 519.- VV193 - CR$- 11.293,00 + VFESP de 06.

.93- CR$- 167.345,3i.-
a Simã,

Av.17/M.13.619 São Carlos,
Phlp' Ç M ic . 1 local datada de 18.11.93,denota-se que está im6vel está cadaétra-,Sltulo.do R.16 dest e consoante certidío da Pren
do atuálmente sob a identificação n9 12.040.004.001.0.- José Maria SImã4

ih
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13M9 02 CARÁRIO DE REGISTRO DE IMUVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS -SP

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL r3.1. A.t.- CÁ,

IMóVEL:
2 9 JUI 1997.AV.18/M.13.619 São Carlos,

Por Requerimento datado de 14/Julho/97. e certidão n.9.077, da Prefeitura Municipal local datada de 17107/97. deno-imóvel encontra-se atualmente cadastrado sob n.12.140-004.001.0.
qui-

AV.19/M.13.619 São Carias,29 im- 1997
,scr--

Pelogtítulo que originou a Av.18 desta, e ertidão n.315, expedida pela mesma Prefeitura, extraída do proceso n.80.348/ 7, averbo para constar que o óv situado na Alameda das Orquídeas, emplacada sob n.519, atualmente possuíuma área total de 212,72 metros quadrados; e inerente a área construida de 126,92 metros quadrados,foi expedida Pe-lo INSS a CNID.^217.404, sério H, datada de 04/07/97.VV/97 R$ 2.156,37.
Sug;'. CRIO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMUEIS
COMARCA DE 3A0 CARLOS

CERTIDÃO,
Z-F -U Í ó-v-, 9

A P,:1:,A2 certidjo cx:-idi por processo

-,,,c _E. - 74
-c. A,1 19 da lei 6.015, ou 31112f73, estando de JSENTA DE SELOS

confennidade com o origina'

NI
de

Siloca,1-,

0 acr. Aut.

meá. 0,7
un'or
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g
5.1À

SECRETARIA DA SEGURANÇA PúBLICA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

2a CIRETRAN DE ARARAQUARA
"DR CAKLOS ALBERTO V 1'1**fA"

Of ri'. 53612005 - DAV

Ref.: C)Cício rf 21.222f1269/2005

R-ocesso i? '21-X.A.61.15.1A1437-0

Arar2quarçi, 09 de de2mbro

Prezado Serilior

Por olúem do Ductor da 2' CIREI'R.AN de
Araraq=3, encamirilio a XP. S_ pesquisa de cadastro de veículos em nome

da empresa Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda e Outros.

(e-, 2ratos erri ane.m )

consideração.

Na oponiimcl-wte, apresento os protestos de estirria e

Danieli Aparecida Veltri

Estagiária

2'CIRETP-AN

Ao
Sr.

Luís ôotelo Calvo

Procurador Federal

Procui-adoria da Fkevridência, Social

Araraqunra/SP
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CAI)AS'IRO DE VEICULOS -- PL,15QUISA 1)1::' USO EXCLUSIVO DO DEfRAM
SIA 006931 USIJARIO D~Iii624 05/12/2005 09:21:5ei
1:11.-ACA üii-SOOi MUNSC 07079 -- SAO CARLOS RENAVAM 6,"15í195é
ul-IASSI 8A13384071IAlí6721 PR C 1...) . IR E- M

1 F, v (-'.)

MARCA :EM[:,/M.81:NZ OF íé,20 COR GRANCA Ml) í9?6 F-- B í996 CO Ç)ILS£..L
CA11 ALUGUEL )li:10 ONIBUG J: M V0 IR TA D 0 ESPEC F'ASSAGEIRO CARR C i."ECI..[ADA

x WS C A P . PA S 0481.- C A 1:1 . (:; A IR POT ,04CV CIL RTO
DES 581,10 viás 2 CON 6 Diu, 6 EM CRV 12/05/2004 IA LIC 200',-S 02/05/2005

F (.I R1 0 N A 1)

A
CONSIA U.ALI* í2/0',.'j/2004 USU 1802

GUING NADA CONS'A CAD 12/04/1996 lis 09uí ONI
NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

.
. . . . . .

CP i.: /AR IR

Miá RAL"SA"RES11 FIWARRI: 8ANGO AON
DI-BINS NADA CONSTA Li.B.01GITAL SIM DE:'SULO ÍNADA COrNSIA

PROW DES 1 UF
PROPIR VI

'

ACAO RENASCi---SCA DE 'fIRANSIvORfE3 COLEI''.i:VOS LIDA
f

-

À
END RUA EUGENÁ

,

0 DE A EGAS í20 T1 J U C0 PR LTO CEP í35663i0'MUN 07079 GARLOS RG u f- COÍC 59602524000103
P'ROPRAN1 SOGERAL LEASINU SA Â(RRENDAMF.:.N'10 MI: IRCANI 11-.
ENO ÇR 1

*

-

'

A3GE
'

N)

*

0 £) f A E Vi A S 120 fli PRETO 13560000MUN 070751 SÃO CAPILOS RG li F CGC 628í6426000í7b
PLACA AN'IERIOR úbf`800i MUN 07079 SA0 Cf)lRLQ(-.S

PESUU1SA CONCLUIDA. EXI:.?,CtJ'(E NOVA 'IRANSACAO.
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1

1:1 R OD ESP DEPARIAMEN)O ESTADUAL DE i'IíANS1'10 05/í2/200!DADOS DE UM VEICULO CADASTRADO EM OUTRO ES TA DO 09-26.4
PLACA% 0 Sf- 80 í 2 U F ^ M 6 MUNI C 11:1 10: DELTA
CHASSIS: ~384098L8889808 NORMAL COD.RENAVAM: 404518680
MARCA: M.B./M.DENZ OF 1315 11110: ONIBUS CATEGORIA: ALUGUELCARROCERIA.' COR c BRANCA ESPECUM PAS FAS.o 1990 MOD W91COMBUSTIVEL: DIESEL CAP.PASS: 058 POTENCIA: í45 CILINDRADAS:N.LIXOS: 02 PROCEDENCIA: NACIONAL SIT. VEICULO. CIRGULACAON.MOTOR: N.CAIXA CAMBIO:
N.CARROCERIA: CAP.CARGA: CMT: PBT,,

,NPXO,TRASEIRO
c

EIXO AUXILIAR:
til ICOES. ALILNACAO FIDUCIARIA

1) L.: e ,!. o s > IPVA: NAO CONSTA DEUITO MULTAS-' NAO CONSIA DE.BITO
VL.IPVAC 0,00 VL.LICEN: 000 VL~MS: 000 W.D"AT: 0.mNOME: APARECIDO SAN)ANA CPF: 12940110816ENO.: RUA OITENfA E SETE N.: 61 COMPL. - CASA
G, Ii P - 3F.lí)8 0 Li 1 " MG

IRANSACAO EÊEIUADA. TECLE ENIER PARA OUTRA PESQUISA
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1

DLF'AR'IAMEN'10 ESFADUAI.. DE TRANSITO 05/12/200
DADOS DE um VEICUL.0 CADASTRADO EM 00'1'fQ ESTADO 09:27-5,

PLACAM BSFW@21 W: M 0 MUNICIF, 10" CONCEICAO DAS AIAGOAS
CHASSIS: 98M38409OL.B889798 NORMAL COD.RENAVAM: 404518108

iELAM m H.=BENZ OF 1315 TIPO: ONIBUS CAIEGORIAC ALUGUELRROCERIA: CWR " 13RAN(-,*A ESPECIE. PAS FAB. " 19,?0 MOD 1991IMBUSTIVEL.: DIESEL CAP.PASS: 059 POIENCIA, 145 CILINDRADAS:-EIXOS: 02 PROCEDENCIA: NACIONAL SIM VEIONO: CIRCULACAON.MQFUR:o N.CAIXA CAMSIOC
N.CRWROCERIAm CAP.CARGA: CM: POTI,EIXO TRASEIRO: EIXO AUXILIAR: 000000000000000000M
R E S 1* R 1 C 0 ES* , AI-IL-'NACAO F-1DUCIARIê'

DEBITOS --- > IPVA: NAO CONSTA DEBI1O MULTAS: NAU CONSIA DEBITO
VL.IPVA: 0.00 VL.LICEN: 000 VL.^LUSO @AO VL~T: 04e
NOME. VAL.'iER APARECIDO BOER ÇPF: 0509342086'
END.2 RUA JOAQUIM N DA SILVA N." 482 COMPÍL... CASACM: 38U0 0 Ma MG

IRANSACAO EFEIUADA. TECLE ENTER PARA OUTRA PESQUISA
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"'**

CAOASTRO 0E W'.ICULOS - PESQUISA DE. USQ EXCLUSIVO Vo DLIUAN *,X-* i

SIA 0019j1 USUARIO úVIBI11624 05/12/2005 -- 09.26-40
PLACA 85F8026 MUNIC 07079 -- SAO uARLOS RENAVAM 3í4422587
CHASSI 90M384098JO823223 PR Cti.REM lpví2

MARCA M.SIM.tIENZ OF í315 COR BRANCA MI.) 1998 I_U ílma CB DIESEL

ALUGUEL 11#10 ONIBUS LUPEC PASSAGEIRO CARR

0 15 CAP.PAS 0531- CAP.CAR POI- í45CV GIL IR À o

5u70 vis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 10/06/2005 IA LIC 2005 í0/06/2005
--U FURíO NADA CONSIA (J.ALI' 09/06/2005 USU 0977
8LO QUINCI,Y0 NADA CONSTA CAD 17/09/1991 US 0270 ONI-
REbJK`NA0A CONSIA . . . . . . . . . . . . .

..
. . . . . .

CPi/ARIR
RESTI1 FIN,'ARIRE UO SAí-ÍRA SA
DEBITOS NADA CONSTA LIO.DIGI1AL SIM OLSBIO NADA COÍNIS7A

CERT PRONI DESf UF

PROPR RMC ADMINISfRACAO E PARTIC1PACOES SA TEL

ENú R EUGENIO DE A EGAS 136 VILA üIRASILIA CEP 13b73284
MUN 01079 $AO LARLOS RG UF CGC 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE 'fRANSPORI'ES COLEI1VOb LrDt-'
ENO IR EUGENIO OL A LGAb í20 ]li PRETO CLP 13566J10
MUN 0;079 SAQ CARLOS R G' U i CGC b9602524000103
PLACA ANYERIOR BSf-8026 MUN OO79 -- SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. f-XECU'IC NOVA fRANSACAO.
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wm* CADASTRO DE VEIGULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***SYA 006931 USUARIO DVISI11624 0511212005 - 09:29:3,
111-ACA bSI"kJO27 MUNIC 07079 -- SAO CARLOS RENAVAM 65íbíí96kCHASSI BAB3b4079TA116719 PA CH.REM IlAVA
MARCA IMPiM.DENZ OF 1620 COR BRANCA MI) 1996 FU 1996 C13 DIESEL
CAT ALUGUEL 1 11,0 ONIBUS IMPORTADO ESPEC PASSAGEIRO CARR C FECHADA

INÊ.
.

X o S CAP.PAS 04M CW.CAR POT 204CV GIL RT8
S 50Y0 VIS 2 COW 6 010 4 EM CRV 26110/200ã IA LIC 2005 26/10/2005

'-.0 FUMIO NADA CONSTA U.Alf 25/íO/2005 USU 0975
LÜ GUINCHO NADA CONSIA CAD 12/04/1996 US 0980 ONI
RESTY NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . .
CPF/ARR

RESTR FINIARRE Uj,'0 ;UUÃMEAIS"URASIE SÃ
DEBIros IPVA LIB.DIGI.]Al- SIM DESOLO NADA CONSTA
CERI PRONI DESI im-
PROPR RMC ADflj:NISI'RACAO L.- 1.*,ARTICIPACOES S A

E., 1

1 NO R LUGÉ.NIO DE A EGAS 136 TIJUCO 1:1 RI 1,0 CEP 1356661J.MUN 070;'9 SAO CARLOS R 6* W., CGC 02987124000í3E
PROPRANI VIACAO RENASCI:'.NCA DE IRANSPORTLS COLETIVOS LIDA
END RUA EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUCO PRETO COA 1356~
MUN SAO CARLOS Ro UF C6C 59602524000103
PLACA ANTERIOR BSFO027 MUN 07079 SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.
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SI,A TRO DE VEI('ULOUJAICf.b')í3V-'.1't4iW62WSo EXCLUSIVOhI)AS

PLACA É3S1::'k3029 MUNIC 0;079 --- SAO CARLOS RENAVAM 65í5í277ICHAISI 8A0384091'Ali6720 PR CH.Ri---M IpVA
MARCA IMP/M.8ENZ OF íó20 COR BRANGA MI) 1996 F8 1996 cB DIESELCA f ALUGUEL 1 1110 ONIBUS IMPORIADO i--'SPEC PASSAGEIRO CARR C V-LCHADA

9 x o S CAP . P AS 0481- CAP . CAR P 01 204CV CIL R1 E)
e S 1,5870 VIS 2 CON 6 010, 4 1..M CRV 21/10/200,5 IA LIC 2005 21/10/2005

i"-( FlMí0 NADA CONSIA U.ALF 2ílí012005 USU 0181
131-0 GUINCI-10 NADA CONSTA CAD 122/04/1996 US 0977 ONI
RE.bIR NA9A CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . .GPÇ /ARR

DF..'811os fl,vi) LIB.1)IGill'AL SIM DESBI-0 NADA CONSTA
CI.-R*I PRONr 1) L S11

ul:eROi.`R RMC ADMINISfRACA0
i.-- PARTIC,111ACOES S A

'11.. 1

ENO Ik

*

NIO DE A EGAS 1.36 TIJUCO P R El 0 CLP í35666í1
*M UN 0'/ 0 7 9 SA0 GARLO,"3 R 61 U p- CGG 02987i"'4000i3(-.
PROPRANÁ VIAGA0 RI -'.NASCI:

-

.

,

NCA DE IRANSPORÃES COLETIVOS LIDA
END RUA EUGi---NIO DE A EGAS 120 Y1JUCO PR E 10 CL`P í35663ie
MUN 0;079 SAO CARLOS R ci UV CGC 59602524000í03
PLAGA ANTi---`RIOR BSI."UO29 07079 --- SAO CARLOS

PE`S)QUISA CONCLUIDA. EXECWE. NOVA IRANSK.AO.
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*** GADASIRO DE VLICULOS -- PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEIRAN *4x.SIA 006931 USUARIO DVIBIli624 05/12/2005 -- 09.30"-0
PLACA 1381::'8032 MUNIC 07079 -- SAO CARL..WS RENAVAM 65í51077
CHASSI 8A133840k3.7'1'Aii6914 PR C:.I.RLM 1 P V 1.2)

MARCA IMP/M.11LN'. 01` í620 COR 13RANCA MI) í996 f: 0 1996 C13 DIESELCAT ALUGUEL f11:10 ONIBUS IMPORTADO LESPEC PASSAGÍLIRO GARR C FECHADAXOS CAP.PAS 0481. CAP . CAR POI 204CV CIL RTOs 513,o vis 2 CON 6 D 10, 4 E'M CIRV 21/10/2005 IA LIC 2005 21/10/2005Q 1-URIO NADA CONSTA
U.ALT 21/íO/2005 USU 097,81-0 GUINCHO NADA CONSIA CAL) 12/04/1996 US 0901 ONI.-RESIM NAtA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. . .
. . . .

Cili.. /ARR
RL::STR FIN/ARRE LIGO SUDMERIS"ElRA"SIL, s
DE`1311OS 1:11VA LIB.0IGITAL SIM DESOLO NADA CONSÍACE.RI PR~ DES1 UF
F,ROPR RMC ADMINISiRACAO E PARfIC,11.`ACOES S A

r 1.- 1

1::.ND R EUGENIO DE A EGAS í36 lIJUGO PREIO CEP 13566611MUN W7079 SAO CARLOS RG U iz- CUC 0290712400013L
PROPRnNT VIACAO RENASCENCA DE 1 R ANSP ORTES COLETIVOS LTOA
END R EUGENIO DE A EGAS 120 fili PREio CEP 1356631MUN 07079 S'AO CARLOS RO ti F GUC 59602524000í0":
PLACA ANTERIOR BSi`1.3032 MUN 07079 -- SAO GARLO`3

PESQUISA (:,'ONC;LU'LDA. EXECUIE NOVA TRANSACAO.
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1q3.

CADASíiRO 01E' VLICULOS
-

PESQUISA DE USO LXCLUSÀ.VO DO DEIRAN
006 31 USUARIO 0~111624 05/12/20015 09:30:25

PI ACA USÍ:'8033 MUNIC 07079 -- SAO CARLOS RENAVAM 65í5íí895
CHASSI 8A83840791A116;16 PR C]--I.REM IpvA

CA Ol-- íó20 COR BRANCA MI.) í'5P6 F li 1996 C13 DIESEI-
ALUGUi---l- fIPO ONIBUS IMPOR l*ADO ESPEC PASSAGEIRO CARR C i.."ECIADA

rIXOS CAP.PAS 048L CAP . CAR POT 20ACV CIL R1 li

CRV 24/05/2004 IA LIC 2005 27/06/20051.- 5870 vis 2 CON 6 016 6 EM
li 1- G F'URTO-MADA CONSTA U.AL'1 24/05/2004 USU í802
li 'C 12/0LGI WINCI-10 NADA CONSl'A CAD 4/í996 US 097/ ONI
RIESTR NADA CONSfA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R

. . . . . .
CPF/ A, R

RE.:'S'IR FIN/ARRE BNCO" ASN MR(') RL"AL"SA"
0E011OS NADA CONSfA LIB.DIGI-fAL SIM DESBLO NADA CONSTA

I'RON'1 DÉS f, UF,
PROPR VIAt-,*AO RENASCiENCA DE'.' fR ANSF' OR fES COI ETIVOS LIDA T E I.-

1:..NE) R EL)GLN.I.O DE A EGAS í20 TI -1 1:1 R 1:

"

: 1,0 CEP í35663í0
ÍMUN 07019 SAO CARILOS R u, U 11.1 C0C 59602524000103
PROPRAW SOGERAL LE---ASING SA ARRENDAMENTO MI:

"

.

'

R GA NT 1 L
END R EU(:,*i.-:NIO DE A EGAs 120 T 1. JUCO P R 10 GEI, í3560000
MUN 07079 SAO CARLOS R 01 Ul` C6C 62~426000175
PLACA AWÍLÁRIOR OSFI303,3 MUN 07019 --- ";AO C A R L 0,':)'

PE-SQUISA CONCLUIDA. EXECUIE NOVA 'IRANSACAO.
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X.*X. CAt.)ASIRO DE VLICULOS PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO OEIRAN *)i*
s 1

0 o éS 31 USUARIO DViBiii624 05/í2/2005 09:30:42
PLACA BSI`8034 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 404532330
CHASSI 'BM3840'MJE)Bíii63 PR el.I.REM IPVA 1)
MARCA M.1.1./M.13ENZ OF í3í5 COR BRANCA MI) íl98 F ti íl88 CB DIESEL

19ALUGUEL 11PO ONIBUS PASSAGEIRO CARR
.x, 0 S CAP.PAS 0401.- CAP. CAR POT 145CV GIL RT 13

s ,.5t370 vis 2 CON 6 1) 1 ti, 4 EM CRV 10/06/2005 IA LIC 2005 10/06/2005
FURIO NADA CONSTA U.ALT 09/06/2005 USU 0977

OLG GUINCí?'10 NADA CONSTA CAD 25/03/1990 US 0374 ON)
RE:STV NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . .
1 " " " " * * . . *

LPV / AR R
RE`SIR FINIARRE OO SAF:R'A SA
DEBI1OS NADA CONSIA 1-113.0101TAL SIM DESULO NADA CONSTA
LERT PRONI, 1) E S"1

PROPR RMC ADMINSf'RACAO E PAR41CIPACOE-ES SA 1 E.. L

LND R EUGENIO DE A EGAS 136 VILA GRASILIA CEf` i35/32B4
MUN 07079 SAO CARLOS RG ul- CGC 029E)7í24000í38
PROPRAN*f VIACAO RE.NASCENCA DE "I'Ç(ANSVOR-ÇES COLE'fIVOS LíDA
1::*ND R EUGI

'

rNIO DI A EGAS 120 fli PREIO CEI, í35663í0
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CGC 59602524000103
PLAÇA ANfEIXIOR BSI---8034 MUN 07079 -- SAO CARLOS

í,ESQUISA CONCLUIDA. EXECUIE NOVA fRANSACAO.
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)é * *

CAt)ASIRO DE VESCULOS -- PE-SOUISA DI`: USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***
STA 006931 USUARIO DVIBII1624 05/12/2005 --- 09".30:5"
PLACA USI`8037 MUNIC 07079 -- SAO CARLOS RINAVAM 65íbíí474
O*ASSI 13AB3840791'Alí6703 i.*,R CI.I.REM 111 V f.*)

,MPURCA 1M1:,/M.UL'NZ 01:- í620 COR EJRANCA MI) 1996 F8 1996 CIO DIESEL
Al ALUGUEI- 4,11,0 ONIBUS IMPORÇADO ESPEC PASSAGEIRO CARR C FECIlIADA

E 1 X 0,,':; CAP . PAS 0481- CAP . CAR POI .'04CV CIL R1 13
DE -S VIS 2 CON 6 1) 1 G, 6 EEM CRV 04/06/2004 IA LIc 2005 06/1@/2005

Ç:'URÃO NADA CONSIA 1.J.ALT 04/06/2004 USU í802
m[-0 GUINCHO NADA CONSTA CAD 12/04/1996 US 0981 ONI
RESIR NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. .
;,MR" RI1AL"SA . . . . .

CP i- / AR -R
RESTR I---INIRIRJ 8NC(") AlIN 0
DE*BITOS NADA CONSIA 1-10.DIGIIAI- SIM 0ESI-31-0 NADA CONSI*A

PRON1 o E ST UF
PROPR VIACAO RENASCI--"NCA DE f)ANSFOíR'fES COI ETIVOS LIDA TEI
END RIJA LUGE.NIO DE A EGAS í20 IIJU(jO PRETO CEP í3566310
MUN 01029 SÂO CARLOS R úi U F C6C 59602524000103
PROPRAN1 LEASING SA ARRENDAMENTO ME.RCAN1 li-
END R EUGI--.NIO A l`GAS í20 1-1. 1 1,1 R 1:

"

f o CEP 13560000
MUN 07079 SAO CARLOS R G ti 1-, CGC ó2816426000175
1: ANTERIOR BSi.-.'UO:37 M UN 070712 --- SAO CARLO1,.`;

áUlSA CONCLUIDA. EXECUII NOVA TRANSACAO.
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4,

*** CADASTRO DE VEICULOS -- PESQUISA DE. USO EXCLUSIVO DO DETRAN M.31.*SIA 006931 USUARIO DVIBIII624 05/12/2005 -- 09"3í"il
PLACA BSI::'8038 MUNIC 07079 -- SAO CARLOS RENAVAM 651512~
UHASSI BAB31114079TA116704 PR CH.REM lpve.)
MARCA IMP/M.RENZ OF 1620 COR ORANCA MO 19V6 F 13 í9,6 eu DIESEL
CAT ALUGUEL TIPO ONIBUS IWOR 1 ADO ESPEC PASSAGEIRO CARR C FECHADA
fEIXOS CAP.PAS 0481- CAP.CAR POT 204CV CIL RTLIvis 2 MN 6 DIG 4 EM ERV 06/0612005 IA LIC 2005 06/06/2005lpsSS/O

@ FURTO NADA CONSTA U.ALA 06/06/2005 USU 0í81
,'--Q GUINCHO NADA CONSI*A CAD 12/04/1996 US 0981 ONI

NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. . .
. . . .

. . . . CPI /ARR
REbIli 1---IN/ARRE OCO ORADE.SCO SA
DEBITOS IPVA LIO.DIGITAL SIM DESOLO NADA CONSIA
CERT PRONI DES1 UF
PROPR RMC ADMINISFRACAO E PARÍ`ICIPACOES SA fEl-
E:NI) R EUGENIO DE A EGAS 136 VI. LIRASILIA CEP í3566JígMUN 07079 SA0 CARLOS No Up COG 0299712400013E
PRoPRANI VIACAO RENASCENCA DL TRANSPORTEIS COLETIVOS LÇDA
END RUA EUGENIO DE A LGAS 120 TIJUCO P R E 1,0 CEP í35663iQ
MUN 07079 SA0 GARI 0 S R6 UF COL 59602524000102
PLACA ANTERIOR BSF8038 MUN 07079 -- SA0 CARLO`3

PESQUISA CONCLUIDA. EXELUTE NOVA TRANSACAO.
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*** CADASTRO DE VEICULOU - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEIRAN *4*
STA 006931 USUARIO DVI6i11624 05/12/2005 - 09:31:39
PLACA BSF9039 MUNIC 07079 - SAO CARLOU RENAVAM ó51=35611LHASSI PR CH.REM IPVA
MARCA IMP/M0ENZ OF 1620 COR ORANCA MO 1996 F8 1996 CB DIESEL
CAT ALUGUEL TIPO ONIBUS IMPORTADO ESPEC PASSAGEIRO CARR C RECHADA
LIXOS CAP.PAS 048L CAP.CAR poi 204CV GIL RIB=ES 5~ VIS 2 CON 6 016 5 EM CRV 2810112002 IA LIC 2005 30/11/2005
.aQ FURIO NADA CONSTA U.ALT 2010112002 USU 1184
BLQ GUINVO NADA CONSiA CAD 12/04/1996 US 0980 ONI
RESTONADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . . .
. . . . . . . . . CO/AS

REbIR FIN/ARRE' NADA CONS . 1 . A
DEBITOU MULTAS LIR.DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
CERT PRONf DES1 UU
PROPR VIACAO RENASCENCA DE IRANSPORTES COLETIVOS LTDA TEL
END R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJ PRETO CEP 13560000
MUN 07079 SAO CARLOS RU UF CGC 5~25240~03
PROPRANT SOGERAL LEASING SA ARRENDAMENTO ~CANTIL
END R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJ PREIO CEP 13560000
MUN 07019 SAO CARLOS Ri UF CGC ó2816426000i05
PLACA ANTERIOR OSF8039 MUN 07079 - SAO CARLOS

4SQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA fRANSACAO.
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**E CADASIRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUWVO DO DETRAN ***
SfA 006931 USUARIO DVIOI11624 05112/2005 - 09:32:@',.
PLACA IJSF8065 MUNIC 070/9 --- SAO CARLOS RENAVAM 40448040CHASSI 98M38409B~90803 PR CH.REM IPVA 1)
MARCA M.B./M.RENZ OF 1315 COR BRANCA til) í998 1.13 1988 cri, DIESEI
Of A)-UC.j'Ui:L TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARIR
LIXOS CAP.PAS 035L CAP.CAR POI 145CV CIL RT8r -as 5070 vis 2 CON 6 010 4 EM CRV 10/06/200'*,; J.A LIC 2005 10/06/2005
i:)1-.0 FURIO NADA CONSIA U.ALÁ 09/06/2005 USU 00
ULQ. GiU1N64-iO NADA CONSTA CAD 09/09/1990 US 244' ONi
REM NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . .
i ' . . . . .

GF,i."/AIRR
RES1R FIN/ARRO 060 SAFfA ;A
DEB11OS MULTAS S.U.DIGI1AL.. SIM DI.SWIL.0 NADA CONSTA
GERT PRONI DEST U F
PROPR RMC ADMINISTRACAO 1.': 1:1(2,R 1 IGI PAGUES SA ILL
ENÚ R EUGENIO DE A EGAS 136 VILA BRASIL -IA CEP 135/328-1
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CUC 02987124000138
PROPRANF VIACAO RENASCI-.NCA DlE IRANSPORfES COLETIVOS LTDA
END RUA EUGENIO DE A IGAS 120 TIJUCO PRETO CEP ~=O
MUN 070/9 SAO CARLOS RG UF C6C
PLACA ANTERIOR E)SI:-8065 MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.
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CADATIRO DE VEICULOS - PESOUISA DE- LISO EXCLUSIVO DO DEIRAN ***
STA 006931 USUARIO D~31i1624 05/12/2005 09-32:IC
PI-AGA MUNIC 070;9 -- SAO CARI -OS RENAVAM 66í627659
ClIASSI 'BWY ]ARDI fRI300296 PR CH.REM lflví)

VW/J.6.í8O CO COR BRANCA MO í5"27 1- 0 í?96 C8 DIESEL¥RGA
f ALUGUEI- 1'ff'O ONIBUS ESIli...X PASSAGEIRO CARR' C FECHADA

LIXOS CAP.PAS 0481. CAP . CAR POI, 184CV CIL. R fli
C `--' S 5870 VIS 2 CON 6 D10 4 É --M CRV 08/07/2005 IA LIC 2005 08/07/2005
w1.0 1-UR'fO NADA CONSIA U.ALT 08/07/2005 USU OIBJ.
131-0 GUIN&iO NADA COÍNSIA CAD 11/10/1996 US ó809 OÍNI-

NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .
. . . . . .

RESTR FIN/.RRE 13j0 RAE:'Se"O SA
DE011os IPVA SI1M DESBLO NADA CONSTA
(.1 . ER*I PRONI 0 E ST

LI V,

vROPR RMC AI)MINISfRACAO E PARIICIPACOLS LIDA fEi-
END R EUGENIO DE A E6AS 136 VI. 81'Aili-IA CEP 13566310
iMUN 07079 SAO CARLOS RG LI 1-, CGC 02987124000130
PROPRANil VIACAO RIENASCENCA OE f'l ANSP OR fES COU-AIVOS LTDA
END RUA EUGi.`NIO DE A EGAS 120 11 JUC*o PRETO CE:P 13566310
MUN 01079 SAO CAR'LOS RG LI F CGC 59602524000103
PI.ACf-') ANIERIOR OSP-k3ítiá MUN 07079 --- SA0 CARLO:.

Pi`SQUI,SA CONCLUIDA. EXECUIE NOVA TRANSACAO.
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tÊss*1...

*-X.* CADASTRO DL VEICULOS --- PESQUISA Dli:
-

USO E:XCLUSIVO DO DÊ
-TRAN

***
006 31 USUARIO DV113111624 05/12/2005 -- 09"32:3éj

PLACA BSI-8i.62 MUNIC 07079 -- SAO GARLOS RENAVAM 66163í338
CHASSI 'BW'Yt*Ali-34í1ÇJ003Ç)8 PR cí-I.RÇ.'M IPV()
MARCA VW/í6.í8O CO COR URANCA MD 1- 13 19Y6 C13 DIESEL

1oA L U 113 U 1-..L

,

11PO ONIBUS ESPE,,C PASSAGEIRO CARR C FLECHADA
.xos CAP.PAS 0481. CAP. CAR POT 104CV CIL RT8

E l5 5k370 VIS 2 CON 6 016* 2 EM CRV 29/08/2005 íA LIC 2005 29/08/2005
i_ 0 F'U Wf 0 N A 1) A C 0 N S1 A U.ALÁ 29/08/2005 USU 0309

BLO GUINQ10 NADA CONSI'A CAD li/iO/i996 US 0980 ONI._
RE.ST,- NADA CONSIA . . . .. . . . . . . . . .

.
. . . . . .

1 " J . . . .
CPI`/ARR

RESIR F'IN/ARRE ONCO" AN AMI'à RJAL"SA'
DL131'10S lFIVA,MULfAS LIO.DIGITAL SIM DESULO NADA CONSIA
CE;

-

R1 PRONÁ DÉ.SI UF
pROPIR RML ADMINISI'RACAO E F`ARfÍCIPACOÈ-'S S A rEL

-1 R A,".)' EPE.NO R EUGE.NIO Dil A EGAS í3j VILA 1 ILIA CI'

-

13573284
IMUN 07079 SAO CARLOS RO ui:.- Ct3C 02913/124000138
PROPRANI VIACAO RENASCENÇA DE À R ANSP ORTES COLEI1VOS LIDA
END RUA EUGENIO DE A EGAS 120 fIJUCO PR EI 0 CEI1 13b66310
MUN 07079 SA0 CARLOS R G Ul- CGC
PILACA ANfE'RIOR 13Sí."8í62 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA GONCLUIDA. EXL-'.CUI*E NOVA TRANSACAO. .

-cÃ
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À

CAPASTRO DE VEICULOS -- PESQUISA DE USO 1.---".XCLUSIVO DO DEIRAN ***
0065,31 USUAR10 DVIGIí1624 05/12/''OÇ*5 --- 0':32:5k

PLACA OSFIJíó3 MUNIC 07079 -- SAO CARLOS RENAVAM 661795W
'BWY'I'AlB71'1B00299 PR CIA.RLm lpve)

MARCA VW/16.i8O CO COR 8RANCA MI) 199o F 0 í996 C8 DIESEL
CAT ALUGUE-1.- TIFIO ONIDUS ESPEC PASSAGE.'IRO CARR C É-`LCHADA

x o S, CAP . PAS 0481- CAP.CAR POI 184CV CIL R T13.8 b[3;o VIS 2 CON 6 DIO 4 EM tRV 06/06/2005! 1,9 IA LIC 2005 06/06/2005
0 FURTO NADA CONSIA U.ALT 06/06/2005 USU 097;

.-0 GUINCI-10 NADA (,'ONS'I*A CAD 15/íO/í996 US 6809 ONI
RESIR NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. . .
. . . .

..
CP i.. /AR R

RETIR F'IN/ARRE BCO BRADESCO SA
1) E B ITOS 11:1 v A LID.DIGI1AL SIM DESOLO NADA CONSfA
CIERJ PRONf DI:_ S1 UF
vROPR RMC nOMINIS'fRACAO L PARI ICII-*ACOÇ-.--'S SA

-1, E L

R EUGENIO DE A IGAS 1 ":16 VL BRASILIA C'LP í3b663í0MUN 0/05,9 SAO CARLOS ROI ut, CGC 029(37i2400013E
PROPRANI VIACAO RENASCENCA DE 1 IR ANSP OR1 ES COI-1:41VOS LTDA
END R EUGE*NIO DE A EGAS 120 TIJUCO FIREfO CEP 13566310MUN 07079 SAO CARLOS RG UF GUC 55,602524000í03
PLAC,A ANfERIOR BSí.:0í63 070712 SAO CARLOS'

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA íRANSALAO.

r --i
L À
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*
),

*
CADASTRO DL VEICULOS -- PLSQUISA DE USO EXCLUSIVO 00 DETRAN 9-4-*SIA 006931 USUARIO DVI911i624 0z5/í2/20(õ5 --- 017.33"2,PI ACA 13S1: -8í64 MUNIC 07079 -- SAO CARLOS RENAVAM 66163047:

CI--IASSI 98WYI'AR83í'Ri300297 PIR CI-).REM 1 P v AMARCA VW/ió.í8O CO COIR URANCA MI) 1997 F13 í996 C8 DILSLL
CAf AI-UG*UI:--L 1,11.`0 ONIBUS ESPEC PASSAGE--IRO CARIR C FECHADA*.

XOS CAP. PAS 0481- CAI:, . CAR POI i84CV CIL IR 18S 58/0 vis 2 CON 6 DIG 2 E:M CIRV 02/02/2004 IA LIG 2005 05/08/2005FURTO NADA CONSIA U.ALI 02/02/2004 USU 098',
-i.(à GUINCI--iO NADA CONSTA CAO ii/10/í996 US 6609 ONI-RIESTR NAÇA CONSTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CPF/AIRR
REESIR F-IN/ARRE L3ANCO A;JN flRO" Ri".AL"SA"
DEBIfOS NADA CONSTA LIB.01GIÇAL SIM DLSBL(4 NADA CONSIA

PRONI DEST
UI--,PROPR VIACAO RENNSCENCA DE 11RANSPORI'ES COl-EfIVOS LTDA fEl-

TIJUCO PRETO CLP í356631tLND R EUGE
'

NIO DE A 1:

"

:

'

GA S í20
MUN 0/0/9 SAO CARLOS IR Vá CUC 5960252400010'-
PROPRAN-I AUTOL.AfINA LLASINO SA ARRE.NDAI-INTO miLRCANÁIL.
END RUA EUGENIO DE A ESAS 120 l'IJULO p R (-1, o CEP i356000QMUN 0?0/ljl SAO CARLOS RG UF CGÇ 49324619000140PLACA WIERIOR UJSFU164 MUN 07079 -- SAO CARLO".S

I:IESQU:I.'SA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA ÁRANSACAO.
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***,CADASfRO DE VEICULOS
"'

PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DL'I'RAN *1-*
006 31 USUARIO DVIBilí624 05/12/2005 09".33:4',

PLACA 13SI:8í65 MUNIG 07079 - SAO CAR'LOS RENAVAM 66íó262í(
CHASSI '13WYI'AIR13i1'RBO027' 11R W.I.RE-M I)IVA
MARIJA VW/16.180 CO COR BRANCA MI) í997 1-13 1v96 C8 DIESEI-

0 f ALUGUEL
'

11110 ONlí3US ESPEC l`ASSAGEIRO CARR 1; FECHADA
1Z"Xos CAP . 1:1 AS 0481- CAP.CAR PO*F í84CV CIL R,f 1)

,-,;:S 58'0 VIS 2 CON 6 DIO 4 EM GRV 06/06/2005 iA LIC 2005 06/06/2005
FUR'10 NADA CONS'(*A U.ALÁ 06/06/2005 USU 0975

OLO GUINCIIO NADA CONS'fA CAD 11/10/1996 US 6809 ONI-
RE.SÃ`K NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. . .
. . . .

. . .
. . . .

. . . . . .RE-SI*R FIN/ARRE 13C0 13RAI)ESCO bA
DEBifOS SPVA LIB.DIGÍÇAL SIM DESULO CONSTA
CE'Ri PRON1 OL.S'I* UF
PROPR RMC ADMINISI'RACAO L '..;A fEl
1::'Nl) R LUGI.`.'NIO DE A EGAS í36 VL BRASILIA CEP 135663íe
MUN 07079 SAO CARLOS R (à UF CGC 02987124000i3E
PROPRAN1 VIACAO RENASCE`NCA DE TR ANSP ORI'ES COLEI1VOS L,fiJA
END R EUGL_NIO DE A i.-'GAS o 11 JUCO PIREIO CEP 1356631Q
MUN 07019 SAO CARLOS RG ul- CGC 596025240~02
PLACA 13,31-0165 MUN 07079 SAO CARLO,`J

PESQUISA CONCLUIDA. LXECU'I'E NOVA IRANSACAO.
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3.)(* CADASTRO DÊ. VEICULOS PESOUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEIRAN 93f*
006 31 USUARIO DVI8i11624 05/12/2005 --- 09-34:1:

PLACA WSF8166 MUNIC 07079 -- SAO CARLOS RENAVAM 66162990;
LI--IASSI 9i3W*Y'TARB21R000310 PR

111 V f.,)

MAIRCA VW/16.J.80 CO COR BRANCA MD J.99! í- B í996 CO DIESEL
ESPEC PASSAGE'IRO CARR G'

à 1* A L U G, U E- IL fIPO OÍNIBUS
01 x 0 S, CAP . PAS 048L CAP.CAR POI í84CV CIL R1 8.-S 5870 vis 2 CON 6 DIO 6 EM CRV 04/02/2004 IA LIC 2005 09/09/2005
,11-0 0 NADA CONSTA

1). A 1-1 04/02/2004 USU 180,
OLO GUIINCi0 NADA CONSl'A CAD 11/10/1996 US 68012 ONI-
RI S'I,*ÇR NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

.
RESTR I:--!N/"RRI"- BNCO" AU"N AMRO" lRE"AL"SA"
0E1311OS NADA CONSIA LIB.DIGI1AL SIM DE'S)31-0 NADA CONSIA
C*Emi PRON) DES,1 UF,
vROPR VIACAO RENASCENCA DE 'fRANSPORfES COLEfIVOS 1-í*DA

1, E 1-

ENI) RIJA LUGENIO DE A IGAS í20 T'IJUCO PRETO GÃ-f, íj5663í9MUN 070/9 SAO CARLOS IR 131 u F GGiC 5960252400010-.:
PROPRANT AUIOLATINA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCAN FIL
END RUA EUGENIO DE A EGAS 120 1, 1 JUGO 11 IR E- 1, o CEP 13560009MUN 07079 SAO LARLOS RG ul- C6C 49Z324619000í4C
PLACA ANIE-RIOR ÚSI:`8i66 MUN 07079 -- SAO CARILOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.
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4k.)(* CADASIRO DE VEICUi-OS -- PESQUISA DE USO EXCL..USIVO DO OETRAN *-4*
0 0 6 31 USUARIO DVIU:Lii624 05/12/2005 -- 019.34-2li

PL..ACA OS1.8i67 MUNIC 07079 ~ SAO CARLOS RE:NAVAM ó616308E15
CI--IASSI '13WYI'AlBZ311BOO;302 PR C',.I.REM IPV(.)MARCA VW/j.ó.i8O CO COR BRANCA MO 1997 FO 1996 CB DIESEL..

o1, Ai-UGUEL fipo ONIBUS VSPEL PASSAGEIRO CARR C F'-'E'CI-IAI)A
x 0 S CAP P AS 048L CAP. GAR POI íI34CV CIL R1 0

E S 58;o vis 2 CON 6 DIG 4 E -M CRV 09/02/2004 IA LIC 2005
i_O F*URIO NADA CONSIA U.AL-1 09/02/2004 USU 0977

131-0 GUINÇ10 NADA CONSI-A CAD li/10/1996 US 6809 ONI
RIES1,,'.` NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . .
. . . .

. . .
. . . . . . . . . . CPI/ARR

RE-STU FINIARRÉ. fJANCO AUN AMRO REAL. SO.
DE`13.1.fOS NADA C'ONS IA LIB.DIGI'I'AL SIM DES131-0 NADA CONST'A
CE.R 1 PRDN) DES 1 U I---

PROPR VÍACAO RENASCE"NCA DE IRAN,13FIORTE--'S COI-EI'LVOS L-fDA fel-
IENO RUn EUGENIO DE A EGAS 120 IlJUCO PREfO CEI í35663í0MUN 07079 SAO CARI -OS R 0 ul:;. CUC 596025240001W3
PROPRAN-I ALHOL-AlINA LEASING SA ARRENDAMENTO MLRCANIIL
END RIJA L'UGENIO DE A tWAS 120 1*1,JUCO PREI . o CEP 13560000MUN 070'79 SAO CARLOS RG li F C6C 493246í9000i40
PI-AulA ANTERIOR BSi-8167 MUN W079 SAO

PESOUISA CONCI-U*LDA. EXECUI*L NOVA 'IRANSACAO.

11
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3

:::CADASTRO DE VEIGULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEFRAN ***
931 USUARIO DViaili624 05/12/2005 - 09c34:47

PLACA D1B94d1 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 694526460
CHASSI 96WY2TJB2VRB@7304 PR CH.REM IPVA
MARCA VW/16.2i0 Co COR BRANCA MO 1998 FÉ 1997 CB DIESEL

*-

AI ALUGUEL TIPO ONIOUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
X X 0 S CAP.PAS 048L CAP.CAR POI 206CV CIL RTO

DES 5870 vis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 28/06/2005 iA LIC 2005 28/06/2005
OLO FURTO NADA CONSTA U.ALI 27/06/2005 USU 0977

ALO GUINCHO NADA CONSTA CAD 20/03/1998 US 0981 ONL,
-SIR NADA CONSfA . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . .C A R R

RESIR, =ERRE NADA CONST
DEBITOS NADA CONSIA LIB.01611AL SIM DESBLQ NADA CONSTA
GERI PRONI, OES 1* U
PROPR RMC ADMINIBIRACAO E PARIICIPACOES 8 A 1EL
END R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310
MUN 07079 SA0 CARLOS Ro UF USC 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE IRANSPORFES COLETIVOS LIDA
END RUA EUGENIO DE A EGAS 120 TIJULO PREIO CEP 13566310
MUN 070/9 SAO CARLOS RO UF CGC b9602524000103
PLACA ANTERIOR RTO9451 MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.

à
um
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J5
mio.

CADASfRO DE VEICkXOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEMAN ***STA 006931 USUARIO D~1i1624 05112/2005 - 09:35:0PLACA UTO9458 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 31242463CHASSI 913M345050H0773790 PR CH.REM IPVAMARCA M.B.IM.BENZ 01` 1314 COR BRANCA MD í998 F-0 Cü DIESELCAf ALUGUEL T1110 ONIOUS ESPEC PASSAGEIRO CARRE:I x 0 s CAP.PAS 05310 CAP.CAR POI 145CV CIL RTFJ

VIS
2 WM 6 010 4 EM CRV 2~12005IRSO IA LIC 2005 2010612005FUSR01700 NADA 0

U.ALT 20/0612005 USU 097;PLO GUINCI-10 NADA CONSfA
CAD 06/09/1991 US 2377 ONi.-0 SSTR NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. . . . .. . . . . .
COMIR.RETA FARRJ Bi,0 AFRA SA

DEBITOS NADA CONSTA LIS.DIGI1AL SIM 0ESESI-@ NADA CONSTAIJERf PRONf DEST
uil,PROPR RMC ADMINISTRAC'AO E PAR1ICIPACOES SA

1 LI-END R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRATILIA CEP i35663IQ.MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CGC 0298712400013CPROPRANT VIACAO RENASCENGA DE TRANSPORfES COlLEI`IVOS LTDÊ)
]--'.ND R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJ PRETO CEP 13566310MUN 07079 SAO CARLOS RIS UF CGC 59602524000102PLACA ANTERIOR UTOY458 MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUCE NOVA TRANSACAO. . 1

4
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t:;AI:)ASí*RO DE.' VI--ICULOS --- PESQUISA DE:
-

USO 1 -EXCLUSIVO DO 011'RAN'31 A
006 3 í USIJUIO D~11i624 05/12/2rõ05 09".35.31,:

PLACA 134119531 MUNIC 070791 - SAO CAIkLOS RENAVAM 404480446
ClIASSI 913M384098J13790838 PIR li. -,VA 0

MAIRCA M.B./M.I".IENZ OF í3í5 COIR ONANCA MD il?1?8 F o 1968 eu DIE.,.SEL.
ALUGUEL

'

TIPO ONIOUS I---SPEC FIASSAffiEIRO CAR1
0 S CAP.PAS 0401- CAII.CAR POI 120CV CIL RIO

s 5870 VIS 2 CON 6 DIG, 2 EM CRV 00/06/2005 IA L.I.0 2005 08/06/2005
t,LQ E`URfO NADA CONSIA U.ALI' 08/06/2005 USU 0982
üLW GUINbriO NADA COINSIA CAD 09/09/í990 US 0840 ONI-
IRESIP* NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

.. . . .. . .
. . .

. . .
I---'IN/ARÍR' B("10 SAFIRA SA

MULIAS LIB.01(311AL SIM DÉ.SE11-0 NADA CONSI'A
CEJi PIROÍNI D L'ST W,
PROPR IRMC ADM E IIAR'fl'Cll:IACOES SA TEL
END IR EUGE-NIO DEZ A É-`GAS 136 Vl- BRASILIA CEP 13566310
MUN 07079 SAO CAIRLOS IR Li Ul-- CGC 02987í24000í38
viOPRANí' VIACJA0 RENAS(,'1-:NCA DE 11RANSPONI'ES COI..Eí'IVQS LÍDA
lJ.ND R LUCiLNIO DE A L.GAS í20 fli PIRLTO CEP í3566310
MUN 070,;19 SA0 CARLOS IO U F COG 5960252400010;j -
PLACA ANTEIRIOR 8189531 MUN 01079 --- SAO CAIILOS
illESOUISA LONCLUIDA. EXECUTI---' NOVA -IRANSACAO.
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CADASTRO DE VEIGULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN **Jí-110 2:931 USUARIO DVIBI11624 05/12/2005 - 09235:52
PLACA UTM6612 MUNIC 07079 - SAu CARLOS RENAVAM 349099573CHASSI 0J62742 PR CH.REM IPvê,
MARCA TOYOIAIBANUEIRANIE COR BRANCA MD 1982 FB 1982 CE DIESEL

)T PARTICULAR TIPO AUFOMOVEL ESPEC PASSAGEIRO CARR JIPE -Lixos CAP.PAS 005L CAP.CAR POI 128CV CIL RIODES .582osvis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 14/06/2005 IA LIC 2005 14/06/2005
OLO ÊúRIO NADA CONSTA U.ALI í4/06/2005 USU ~i
OLO GUINCHO NADA CONSTA CAD 19/09/1982 US 7416 ONI
RESTO NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . . .
1 . . . . . .RESTO FINAS NADASONOS

DEBITOS MULTAS LIB.DIGITAL SIM DESOLO NADA CONSTA
CERT PRONf DESI U,.'.

PROPR RMC ADMINISTRACAO E PARIICIPACOES S A IEL
END R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310MUN 0/079 SAO CARLOS R@ UF CEC 02987124000138
PROPRANI VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ENO R EUGENIO DE A ESAS 120 IIJ PRETO CEP 13566310
M1 N 07079 SAO CARLOS RG UF C0C 59602524000102

ACA ANTERIOR SIM6672 MUN 07079 - SAO CARLOS
PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA YRANSACAO.

r-
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.6D

:::CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEIRAN ***
931 USUARIO D~111624 05/12/2005 ~ 09236:12

'MLACA üW00020 MUNIC 02079 - 8A0 CARLOS RENAVAM 407889353~SI 9~8408~913381 PR CH.REM 1p02)
MARCA M.DENZ/OF í3i8 COR AZUL MO í992 Fú 1991 CO DIESEL
CAT ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARIR
EIXOS CAP.PAS 040L CAP.CAR POT í84CV GIL RIU1

o 5870 vis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 20/0612005 IA LIC 2005 20/06/2005
OLO FURTO NADA CONSTA U.ALT 2010612005 USU 018í
OLO AUINChO NADA CONSTA CAD 28/1211991 US 6366 ONI.-
RESTR NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

RESTR FIN/ARRE NADA
.

COASIA " ' . . . .
CPÃ/A;R

DEBITOS NADA CONSTA LIB.01611AL SIM DESOLO NADA CONSIA
GERF PRONI DES] U
PROPR RMC ADMINISTRACAO E PARIICIPACOES S A TLL
ENU R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310
MUN 07079 SAU CARLOS No UF C6C 02907124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS Lmi-N
ENO R EUGENIO DE A ESAb 120 lii PRETO CEP 13560000
MUN 01019 BAO CARLOS Ro UF CGC 59602524000103
PLACA ANTERIOR BWO@070 MUN 07079 - SAU CARLOS

QSOUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA YWANSACAO.

lf
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3 áS

::* LADASINO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEIRAN *mw6931 USUARIO D~111624 0511212005 - 09:36:28
JISLACA WW00071 MUNIC 0707Y - SAU CARLOS RENAVAM 407891064CHASSI ~384088M0923752 PR CH.REM IPV[.,.)
MARCA M.N.IM.SENZ OF 1315 COR AZUL MU 1992 FO 1991 LD DIESEL
CAT ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEL PASSAGEIRO CARIREIXOS CAMPAS 04@L CAP.CAR POT 184CV CIL RTU

ts 5870 vis 2 CON 6 DIU 2 EM CRU 0810612005 IA LIC 2005 08/06/2005ULO FURIO NADA CONSTA U.ALT 08/06/2005 USU 09821
ULO GUINCHO NADA CONSTA CAD 09/02/1992 US 0207 ONI
RESANADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . .
.

' ' . . . . . . . . . .
CPF/ARRREM R FIN/ARRE NADA CONSTA

DEBITOS NADA CONSTA LIO.DIGIIAL SIM DESOLO NADA CONSIA
CERT PRONI DEM UF
PROPR RMC AUMINISTRACAO E PARIICIPACOES S A TEI.END R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310MUN 07079 SAO CARLOS kG uv CGC 029U7124000138
PROPRANF VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORfES COLETIVOS LTDA
ENO R EUGENIO DE A EGAS 120 ili PREIO CEP 13560000
MUN 07019 SAO CARLOS R6 UF CUC 59602524000103
PLACA ANTERIOR RWO@071 MUN 07079 - SAO CARLOS
1-SNUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA fRANSACAO.
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CADASTRO DE VEICULOS ~ PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *m*
USUARIO D~111624 05/12/2005 - 09z36:49

olfLACA BW00072 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 407191110
HASSI ~3B40BOMO923044 PR CH.REM lpvn

MARCA M.UENZ/OF 13í8 COR ORANGA MO í992 FO 199í CB DIESEL
CAT ALUGUEL fipo ONIBUS ESPEC PASSAUESRO CARR
EIXOS CAP.PAS 040L CAP.CAR POT 184CV CIL R113r-9 5870 vis 2 CON 6 Dio 2 EM CRU 14/06/2005 IA LIC 2005 14/06/2005
..0 FURTO NADA CONSIA U.ALI 14/06/2005 USU 0982
OLG PUINCHO NADA CONSTA CAO 09/02=92 US 0923 ONI.-
RESIANADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . . .
RESIR FIN/ARRE NADA

.
coSrÃ * . . . . .

CPF/ARR

DEBITOS NADA CONSTA LIO.DIGITAL SIM DESOLO NADA CONSTA
CERY PRONI DES) U1:7

PROPR RMC ADMINISIRACAO E PARTICIPACOES B A '10..
ENO R EUGENIO DE A EGAS 136 VL ORASILIA CEP 13566310
MUN 07079 SAU CARLOS RG UF CUC 02981124000138
PROFRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ENO R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUGO PREIO CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS RO UF C0C 59602524000103
PLACA ANTERIOR BWO@072 MUN 07079 - SAO CARLOS

lIVUOUISA CONCLUIDA. EXECUIE NOVA TRANSACAO.

9
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1

*** CAI)AS11k0 ÚL VLICULOS
-

PESUU1SA DE USO EXCLUSIVO DO DEIRAN ****3- 1. 006 31 USUARIO úVIBIli624 05/12"/ilOOi -- 09"37:04PLACA BW00073 MUNIC 07079 -- SAO CARLOS RENAVAM 407889í16CHASSI 90m384088m13917015 PR CI-1.1kLM IPVAMARCA M.CENZ/01- 1318 COR BRANCA MI.) í992 F:Ij 1991 CEI 1):[LSELCAÍ ALUGUEL fipo ONIBUS ESPEC PASbAGEIRO CARKçxos CAP.FIAS 04SL. CAP. CAR POF i84CV Cli- R1 ri
6 LIC

587â vis 2 CON 016 2 EM CRV 20/06/2005 IA 2005 20/06/2005131.-U V'URÃO NADA CONSTA
U.AL-1 20/06/2005 USU 09821:31-0 GUINCHO NADA CONSIA GAD í4/01/í992 US 2676 ONI..RESIR NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

* . . . . . .
. . . . . . . . . . . . CPF/ARRRESTR 1-:LN/ARRL' NADA CONS . r .

ÜELIIfOS MULIAS 1-18.0161fAL SIM OE*SULU NADA CONSIA
GERI' PRONY DES1

UPROPR RMC ADMINISíRACAO E PARilCIPACOLS S A lELLND R EUGENIO DE A ]:-.'GAS 136 VL ÚRASILIA CEP 13566310MUN 07019 SAO CARLOS RG UF C(àC 02987í24000138PROPRANI QIACAO IRENASCENCA DE TRANSPOR(ES COLEÇ1VOS LIDA
1::'ND R EUGiENIO DE A EGAS 120 11J PREIO CLP 13560000UN 07019 SAO CARLOS ROI UF CGC 5960252400010,31-ACA ANIERIOR 8W00073 MUN 070/9 -- SAO CARLOS

PESUU1SA LONCLUIDA. EXECUTE NOVA fRANSACAO.
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04

:::,CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ~é
31 USUARIO DVI8111624 05/12/2005 - 09:37:18

PLACA DW00074 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 407890769
,4RIASSI ~384008M8920039 PR CH.REM IPVA
ARCA M.BENZ/OF 1318 COR AZUL MU 1992 EU i99í CB DIESEL

CAI ALUGUEL TIPO ONIUUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
EIXOS CAP.PAS 048L CAP.CAR POT 184CV CIL RIU
úEs 5870 vis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 20/06/2005 IA LIC 2005 20/06/2005

0 O FURTO NADA CONSTA U.ALI 20/06/2005 USU 0977
-aQ GUINCHO NADA CONSTA CAO 09/02/1992 US 1542 ONI
RESTR NADf CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . .
. . . . . . .

CPF/ARR
RESTR FINIARRi NASCONÍSTA
DEUIIOS NADA CONSTA LIO.DIGITAL SIM DESBLG NADA CONSTA
CER1 PRONI DES1 uí,

PROPR RMC ADMINISIRACAO E PARIICIPAGOES S A TEL
END R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA cep 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS Ro UF C6C 029=24000=
PROPRANf VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLEfIVOS LIDA
END R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJ PRETO CEP 13566310
MUN 01079 SAO CARLOS RG UF C0C 59602524000103
PLACA ANIERIOR OW00074 MUN 07079 - SAO CARLOS

PE81U1SA CONCLUIDA. EXECUfE NOVA fRANSACAO.

49
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:::CADAS)RO DE VEIGULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***931 USUARIO OVíBlii624 05/12/2005 - 09:3/:3t5
PLACA BW0008i MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM ó03=343CHASSI ~2840SONB935840 PR CH.REM IPVASARCA M.SENZ/01 í318 COR AZUL MO í992 FÉ íYY2 CO DIESEL
CAI ALUGUEL fipo ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARREIXOS LAP.PAS 048L CAP.CAR POT 184CV GIL R10
DES. 5670 vis 2 CON 6 olo 2 EM CRV 08/06/2005 IA LIC 2005 08/06/200',5
i F--UR.TO NADA CONSTA U.ALT 0810612005 USU 0309
b-0 GUINCHO NADA CONSTA CAD 05/05/1992 US 0418 ONÊ-
RESTR NAUA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . .
CPÀ/A;RRESTR FINIARRE NADA COSl

DEBITOS NADA CONSTA LIR.DIGIIAL SIM DESULU NADA CONSTA
CERT PRONI D E SI U F
PROPR RMG ADMINISIRACAO E PARIICIPAGOES S A IEI-
ENO R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CGC 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LfDA
END R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUCO PREIO CEP 01365000MUN 07107 SAO PAULO Ro UF C0C 59602524000103
PLACA ANTERIOR UWOAOBí MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.

01

2c
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366

***,I?DASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN **K.'fA 006 USUARIO D~1i1624 05/12/2005 - ~W54
LACA BW00082 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 603320171CHASSI 9~84068M0929725 PR CH.REill IPVA

MANCA M.HENZIOF 1318 COR AZUL MD 1992 FB 1991 CO DIESEL
CAI ALUGUEL fipo UNIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARRsos CAP.PAS 04% CAP.CAR POT 184CV CIL Riu
UES 5870 VIS 2 CON 6 DIG 2 EM CRQ 14/06/2005 iA LIC 2005 í4/06/2005
OLU FURTO, NADA CONSIA U.ALT 1410612005 USU 0309
ÜLG'UUINCHO NADA CONSTA CAD 05/0511992 US 0410 ONI
RESTRNADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

.
. . . . .

.
. . . . . . . . . . . .

CPFIARI'
RESIM FINIARRE NADA CONSTA
DEBITOS MULIAS LINAIGITAL SIM DEIBLO NADA CONSTA
CERF PRON1 DESI UF
PROPR RMI ADMINISIRACAO E PARIICIPACOES 8 A 70-
ENO R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310
MUN 07@YY SAO CARLOS Ro uv CUC 02997124000138
PROPRANF VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LfD(.)
END R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJ PRETO CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CGG 5960252400010;3

0
'LACA ANIERIOR BW00082 MUN 07079 - SAO CARLOS

190U1SA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.

F_

1
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*** CADASIRO DI- VEICULOS -- PESOUISA DE USO LXCI-US:ÉVO DO DEIRAN ***IA 006931 USUARIO DViOlii624 05/12/2005 - 09:30:111.-ACA BW00083 MUNIC 07079 -- SAO CARLOS RLNAVAM 606í086í0CHASSI ~384OBUMB929731 PR CILIREM IPVA
MARCA M.HENZIOf` i3í8 COR AZUL MI) í992 r -O 1991 CO DILSELCA.i ALUOUEL I'IF'0 ONI8US ESPEC PASt3AGEI;O CAR:I-XOS CAP.PAS 0481- CAP.CAI' POI 184CV CIL RTOL_S b670 VIS 2 CON 6 )JIGI 2 EM CRV 20/"/2005 IA LIC 2005 20/06/2005131.o FURIQNADA CONS4A U.ALI" 20/06/2005 USU 030913LO Í3UINCI-Io NADA CONSfA

CAD 16/10/1992 US 645U OÍNI-RE-SlIR NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .
.CPI`~R

IRESTIR FIN/A"10 NÃDA"CON"S'f'A"
DE-81'IOS NADA CONSÍA LIB.01611AL SIM DESBLU NADA CONSIA
CE1 f IIIRQN'1 DETI

uí:PIROPR ÈRMC ADMINIb[lRACAO L PARTICIPAGOES S A
CNI) R EUGENIO DE A EGAS 136 VL GRASILIA CEP 13566:3í0MUN 070lY SAQ CARLOS IRG UF CGC 02987í24000í38
IliOPRANT VIACAO llu-'NASCI---NCA 01--- IRANSPORIES COI-Eí'IVOS LTDA
END IR EUGENIO DE A EGAS í20 li-luco PRETO CEP í3566310MUN 0/0/9 SA0 CAIRLOS

IR 01 UF C0C 5960252400010,3ANIERIOR BWOO(ó83 MUN 07079
--

SAO CAIkLOSÓLACA

SQUISA CONCLUiDA. ]--"XLzcu]E NOVA flANSACAO.
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z

CADAS'IRO DE VESCULOS -- PESQUISA DE USO LXCLUSIVO DO 01"
-

-fRAN ***SfA 006931 USUARIO 0~111624 05/12/2005 --- O9.3B:30
49111-ACA BW00084 MUNIC 070;19 -- SAO CARLOS RENAVAM 603319637

CHAISSI ~364088i1B933116 PR CH.REM lpv(-)
MARCA í318 COR AZUL MO il?92 F8 í99J. CB DIESEL
CAf ALUGUEL 11110 ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARiR

,-"'.XOS CAP.PAS 0-4EIL CAP.CAR POT í84CV GIL RIU-eS 5870 VIS 2 C ON 6 01(3 2 i. -:M CiRV 21/06/20015 IA LIG 2005 21/06/2005
1.11-0 f.-URIQNADA CONSIA U.ALT 20/06/2005 USU 0309
13LÇI njUINCI-10 NADA CONSTA CAD 05/05/1992 US 0418 ONI
RESIRNADA CONSIA . . . . . . . . . .

.
i . . . . . . .

C14
R E

,

SIR FIN.IRI-1L" NDA*CON"S1A
DEBITOS MULTAS LIU.DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSIA

PRONT DESI UF
PROPR RMC ADMINISfRACAO E PARTICIPACOES S A TE L
ENO R EUGENIO DE A tEGAS 136 VL BRASILIA CEI1 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS R G UF C(3C 02987124000138
PROPRANI VIACAO RL-NASCENCA DE TRANSPORfES COLETIVOS LI,DP)
1::.NI) R EUGLNIO DE A EGAS 120 CASA I'1 J P R E T0 GEI:1 í35663í@
MUN 01079 SAO CARLO$ RO UF GUC 59602524000103

&PLACA ANTERIOR UW00084 MUN 07079 -- SAO CARLOS
-SQUISA CONCLUIDA. EXECUTI--' NOVA IRANSACAO.

q
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j,

E..** CADASfRO DE VEICULOS - PESOUISA Diz. USO EXCLUSIVO DO DE11~ ***
006 3 1 USUARIO DVICI11624 0'5/i2/2(bOã - çô9%38:43

¥111-ACA UW00085 MUNIC 070/9 - SA0 CARLOS RENAVAM 603319424
CHASSI ~3040(38NU935244 PR CH.REM 111VA
MARCA M.13ENZ/01- 1318 GOR AZUL MO íl92 F8 1992 CO DIESEL
CAf ALUGUEL fIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARIR
iXOS CAP.PAS 0481- GAP.CAR POI 184CV GIL R18

UES 58;10 vis 2 CON 6 DIG 4 EEM CRV 20/06/2005 IA LIC 2005 20/06/2005
E31-0 FURIQNA0A CONSTA U.Al-f 20/06/2005 USU 0i8í
131-0 áUINCHO NADA CONSTA CAI) 05/05/1992 US 0418 ONI.-
RESTIkNADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . ..
. . . . . . . . .IRESIR lINIARRIZ. NDA'COSIA

DIZ.SIVOS MULIAS L.I.B.1)IGI)Al- SIM OESULO NADA GONSIA
CERI, PRONT DES 1, ul.-

PROPIR RMC ADMINIblIRACA0 L PARI1CIPACOLS S A IEL
END R EUGENIO DE. A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310
MUN SAO CARLOS RG ul- CGU 02987i24000í38
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLEfIVOS LiDA
END R EUGENIO 01 A LUAS 120 1 IJU(,'0 1:1 R El 0 GEI, 0í365000
MUN 0710'/ SAO PAULO R G, UF CUC 596025240001030PLACA ANIERIOR BWO(0085 MUN 07079 -- SAO CARLOS
.SQUISA CONCLUIDA. EXE-CUil* NOVA fRANSACAO.
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E

*** CADASIRO DE VEIGULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***
STA 006931 USUARIO 0V101i1624 05/12/2005 - 09239c09
PLACA WW00098 MUNIC 07079 CARLOS RENAVAM 604668961
CHASSI ~3840BOMO927005 PR CH.REM IPVA

§PARCA M.SENZIOF 1318 COR AZUL MD 1992 FW 1991 CB DIESEL
CAf ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARIR
LIXOS CAP.PAS 040L CAP.CAR POT í84CV CIL RIO
üis 5870 sis 2 CON 6 010 4 EM CRV 01/08/2005 iA LIC 2005 01/08/2005
,'-S FURTO NADA CONSTA U.ALI ~08/2005 USU 0977
OLO GUINCHO NADA CONSTA CAO 21/07/1992 US 0043 ON).-
RESTRNADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . .

RESIR FINOS NADA CONSTA
DEBITOS NADA CONSTA LIO.DIGITAL SIM DESOLO NADA CONSIA
CERT PRONi DES1 UF
PROPR RMC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S A TEL
END R EUGENIO DE A EGAS iió VL ORASILIA CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF C6C 029=24000138
PROPRANr VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
END R EUGENIO DE A EGAS 120 CASA TIJUCO PREIO CEP 13560000
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CGC 5960252400010,3
PLACA ANTERIOR BWO@098 MUN 07079 - SAU CARLOS
PESQUISA CONGLUIDA. EXECUTE NOVA FRANSACAO.
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si

::* CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***
693J. USUARIO DVi8i11624 05/12/2005 - 09:40:29PLACA B~106 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RLNAVAM 604407~CHASSI 98M384068N9940303 PR CH.REM IPVA

MARCA M.BENZIOF 1318 COR BRANCA MO 1992 FE 1992 CB DIESEL
CAf ALUGUEL lipo ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR.1.xOS CAP.PAS 04@L CAP.CAR POT 184CV CIL R113-js 58,0 vis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 20i0712005 IA LIC 2005 20/07/2005
OLO FURTg NADA CONSTA U.ALT 1910712005 USU 0977
UMPU1SHO NADA CONSTA CAD 06/0/11992 US 0367 ONI
RESTRNADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. . . . .RESTU FiNIARRé NADASOASTÃ ' " ' . . .
CPUIA;R

DEBITOS NADA CONSTA LIS.DISITAL SIM DESOLO NADA CONSTA
CERI PRONI, DES1, U F
PROPR RMC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S A TEL
ENO R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310MUN 02079 SAO LARLOS R6 UF CUC 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDf-'
ENO R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUCO PRETO CEP 13566310
MUN 07029 SAO CARLOS AO UF C0C 59602524000103
PLACA ANTERIOR BWOOI@6 MUN 07079 - SAO CARLOS

,419SQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA fRANSACAO.

ram



Num. 24277481 - Pág. 201Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:29

:::CAUASIRO DE VEICULOi - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***
931 USUARIO DViúliló24 05/12/2005 - 09:40244

PLACA WW~07 MUNIC 07079 - 9A0 CARLOS RENAVAM 604407963HASSI 98~409~940067 PR CH.REM lpvf.,.)

ARGA M.RENZIOF 1318 COR BRANCA MD 1992 F8 1992 CO DIESEL
CAI ALUGUEL lipo UNIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
Eixos CAP.PAS 048L CAP.CAR POT 184UV CIL RIO,_

os 5070 vis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 11107/2005 IA LIC 2005 11/07/2005
ULO FURIO NADA CONSTA U.ALT 1110712005 USU 0181
OLO SUINÇMO NADA CONSTA CAD 06/0111992 US 0362 UN).-RESIk NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . . . .

CPilAU

DEBITOS NADA CONSTA LIR.DIGIIAL SIM DESOLO NADA CONSTA
uERr PROW DES1, ul:...

PROPR RML ADMINIS1RACAO E PARTICIPACOES S A TEL
END A EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310MUN 07079 SAO CARLOS RG UF COG 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
END R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUCO PRETO CEP 13560000MUN 07019 SAO CARLOS Ru UF C6C 59602524000103
PLACA ANTERIOR BWOOI@7 MUN 07079 - SAO CARLOS
PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA YRANSACAO.

o
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UM

CADASTRO DL VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEIRAN ***
931 USUARIO UVIBII1624 05/12/2005 - 09:41:13

PLACA WW00345 MUNIC 0/079 - SAO CARLOS RENAVAM 60=5926
111HASSI ~304000NU950147 PR CH.REM IpVA
MARGA M.HENZIOF 1318 COR BRANCA MD 1993 FO 1992 Ch DIESEL
CAI ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
EIXOS CAP.PAS 040L CAP.CAR POI 184CV GIL RTU
1-s 5e70 vis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 1110712005 IA LIG 2005 11/0//2005
ULO FURTO NADA CONSTA U.ALT 1110712005 USU 01&í
OLO PUINCOO NADA CONSTA CAD 12/04/1993 US 0636 ONI.-
RESTA NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . .

REbTR FiNIARRI NASCOASYS . . . . . . .

CPÁ/A;R

DE9I1OS NADA CONSTA LIB.DIGI1AL SIM DESOLO NADA CONSTA
LERr PRONf DES1 ul.-

PROPR RML ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S A
END R EUGENIO DE A EGAS 136 VL HHASILIA CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS Ro UF CUC 02997124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
END R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUCO PRETO CEP 13566310
MUN 01079 SAO CARLOS RG UF C6C 59602524000103
PLACA ANTERIOR UW00345 MUN 01079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA IRANSACAO.
imo
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CADAS-ORO DE VL.."ICULOS
--

PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO 01:::*I'RAN
05/12/2005 09.41:3ÇPLACA 0W0037,'J MUNIC 070;9 --- SAO CARLOS RENAVAM 60838189Cir-IAt3131 90M384085N0950293 FIR CI-1.1REM IpVA

éNLA M.IJENIZ/01- j.6í8 COR AZUI- MD 1992 1-0 í992 CEI DIESEL
lf PARfiCULAR J1PO ONIBUS ESPEC PASSAGEI1RO CA1 1

,'-:L x o s CAP.PAS 039L CAP. CAIR POI í84CV CIL RIHuES 2031. ViS 2 CON 6 01 li 4 1---M CRV 09/06/2005 iA LIC 200'5 09/06/2005
111-0, NADA CONSTA U.AL1 09/06/2005 USU 0í81
131-0 'iU'I'NI,1-10 NADA CONSTA CAD 02/03/1993 US 6392 ONI-NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . . .. . . . . . . . . . .
CIPP/ARI'RESTR F-1NI1RIJ NA"I'.)A CONSTA

D11131,1OS 11,VA LIO.DIGITAL. SIM DESULO NADA CONSTA
CENI 111RONI' DES-f

U F,pIROPR MAI1RA LO(.,ADOIRA DL VEI(."UL.OS LIDA ]EL- 3687103E'ND I01) WASHINGTON LUÍZ I(M 220 VILA INDUSfRIAL CEP 13560970MUN 07079 SAO CARLOS IR G UF CGC 07í30224000í67
PROPIRANf VIACAO IRENASCE:'NCA DE flANSPORIES COLETIVOS
1:..NO R EUGE:NIO DIL A LGAS í 2 o lIJUCO PRETO CLP 13566310MUN 07019 SAO LAIRILOS

f ul ul:... C6C 59602524000í03PLACA ANIÊ:.ÍRIOR 13W0037:3 MUN 0/079 - SAO CARLO1,3
i-lESQUISA CONCLUIDA. NOVA )'RANSACAO.
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::* CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *x*6921 USUARIO OVIBII1624 05/12/2005 - 09:4iz4F3PLACA UW00382 MUNIC 01079 - SAO CARLOS RENAVAM 609186051CHASSI PR CH.REM IPVAPARCA M.WINZ/OV 1310 COR URANCA MO í993 OU 1992 CO DIESELJ ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR C FECHADAEIXOS A CAP.PAS 048L CAP.CAR POT 184CV CIL Riooes osuzo vis 2 CON 6 Dio 4 EM CRV 20106/2005 IA LIC 2005 2810612005OLO FURIO NADA CONSTA
U.ALI 27/0612005 USU 0181ULO GUINCHO NADA CONSTA

CAD 1210411993 US 0636 ON)RESTRNADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. . . . .RESTR FINISURi N;UA"COASYA CPÂIA;R

DEUI1OS NADA CONSIA LIB.DIGITAL SIM DESBLQ NADA CONSIACERT PRONI* úES1,
PROPR RMC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S A TELEND R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310MUN 07079 SAO CARLOS RO UF CUC 02987124000138PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE fRANSPORTES COLETIVOS LTOA,END R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUGO PRETO CEP 13560000IMPUN,01019,SAUJARLOS RO UF C0C 59602524000103LA A ANT RIO BWO@382 MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CuNCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.
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VIS.: . 0,1 - - -, -- .

`. -- :

:::CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEIRAN ***
931 USUARIO 0V1611i624 05/12/2005 - 09%42:06

PLACA BWOOJ94 MUNIC 070?Y - SAO CARLOS RENAVAM ó09=829
CHASAI 90M384088N0960073 PR CH.REM IPVA
MARCA M.BENZ/01 í= COR BRANCA MD í993 FU 1992 UB DIESELQUAS ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEL PASSAGEIRO CARR C FECHADA
EIXOS CAP.PAS 048L CAP.CAR P01 184CV CIL RIU
DES 5b70 VIS 2 CON 6 olo 4 EM CRV 28/06/2005 IA LIC 2005 28/06/2005^U FURTO NADA CONSTA U.ALT 2710612005 USU 0181
-LO GUINCHO NADA CONSTA CAD 12104/1993 US 0636 ONI.-
RESTW NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . .

RES0 FINIARRE NADA CONSTA
DEBITOS NADA CONSTA LIB.DIGITAL SIM DESULO NADA CONSIA
CERT PRON1 DESí UF
PROPR RMu ADM1NISTRACAO E PARIICIPACOES S A IEL
ENO R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS RG ui CGC
PROPRANf VIACAO RENASCENCA DE fRANSPORTES COLEVIVOS LTOA
ENO R EUGENIO DE A LUAS 120 TIJUCO PRETO CEP í3560000
MUN 07019 SAO CARLOS RG UF CGC 59602524000103
PLACA ANIERIOR BW00394 MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUIE NOVA TRANSACAO.

la

a

R
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fuso E i r os

:::CADASIRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***931 USUARIO DVICI11624 05/12/2003 - 09242:22
,opiLACA BW00396 MUNIC 0707Y - SAO CARLOS RENAVAM 609178202
HASSI 90M384088NB957327 PR CH.REM lpve)

MARCA M.RENZIOF 1318 COR BRANCA MD 1993 FO 1992 W DIESEL
CAY ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEL PASSAGEIRO CARRAOS CAP.PAS 048L CAP.CAR POT 184CV CIL RTU
DES 5870 vis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 2710712005 IA LIC 2005 2710//2005
OLO FURTUPNADA CONSTA U.ALT 2610712005 USU 0181
CLO 3U1NCHO NADA CONSTA CAD 26/00/1994 US 09U0 ON).-
RESTR NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . .
. . . . . . . . . CPF/ARR

RE0R FIN/ARRE NADA CONS IA
DEMOS NADA CONSIA LIS.DIGITAL SIM DLSULQ NADA CONSTA
CERT FRON1 DES1 ul:.-

PROPR RMC ADMINISTRACAO E PARIILIPACOES B A TEL
ENA R EUGENIO DE A EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310
MUN 01079 SAO CARLOS RG uv CGC 02987124000=
PROPRANF VIACAO RENASCENCA DE CRANSPORTES COLETIVOS LrDo
END RUA EUGENIO DE A LUAS í20 TIJUCO PRETO CEP 13560000
MUN 070/9 SAO CARLOS RG UF COG 59602524000103
PLACA ANTERIOR UW00296 MUN 0/0/9 - SAO CARLOS

lpsQUISA CONCLUIDA. execute NOVA TRAOSACAO.

vã- 9
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:::CADASTRO DE VEICULOU - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN m**
931 USUARIO úVIE1i11624 05/12/2005 - 09:42:43

PLACA BXC9082 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 3=66824
41K NAUS£ ~304098K0B65982 PR CH.REM IPUA
MARCA M.R.IM.NENZ OH 1315 COR BRANCA MD 1989 FO 1989 CB DIESEL
CAí ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR
EIXOS CAP.PAS 052L CAP.CAR POT 149CV CIL RT8
--Em 50/0 vis 2 CON 6 DIG 5 EM CRV 1110712001 IA LIC 2003 14/05/2003
-LU FURTO NADA CONSIA U.ALI 1010712001 USU 0977
ELO OUINCY0 NADA CONSTA CAD 1011211993 US 0035 ONI
RESTK NAOA CONSTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

RESTR FINIARRE NADA
.

COASTA . . . . . . . .

CPF/ARR

DEBITOS IPVA LIB.DIGIIAL SIM DESBLQ NADA CONSTA
CERC PRONI DESI ul.:

PROPR VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORIES COLEIIVOS LIDA TEL
END R EUGENIO DE A EGAS 120 CIJ PRETO CEP 13560000
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF COU 59602524000103
PROPRANF SOGERAL LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
END AV VILA EMA 4000 CENTRO CEP 05000000
MUN 0/107 SAO PAULO Ro UF CGC ó2616426000175
PLACA ANTERIOR BXC9082 MUN 07107 - SAO PAULO

à'

SQUI9A CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.
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::* CADASTRO DE VEIGULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***SlA 6931 USUARIO D~111624 05/12/2005 - 09:43:03
PLACA UXCYOSY MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 314722165410 HASSI 90M384098JO82962í PR CH.REM IPV?-)
MARCA M.W./M.üENZ OH 1JIb COR BRANCA mo 1999 F8 1989 CB DIESEL
CAr ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARlkEIXOS CAP.PAS 052L CAP.CAR POT 149CV GIL RT8pes 5070 vis 2 CON 6 DIG 2 EM CRV 19/08/2005 IA LIC 2005 19/OB/2005

.Q FURTO NADA CONSTA U.ALI 18/08/2005 USU 0309
ULO GUINCHO NADA CONSTA CAD 10/12/1993 US 0035 ONI-RESIR NAM CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . . .
CO/AS

RESTU FIN/ARRE NDA"GOSTA"
DEBITOS MULTAS LIO.DIGITAL SIM DESOLO NADA CONSIA
CERI PRON] DEST UFPROPR RMC ADMINISINACAO E PAR1ICIPACOES S A TEL
ENO R DR EUGENIO DE ANDRADE EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310MUN 07079 SAU CARLOS Ro UF C6C 02987124000138
PROPRANY VIACAO RENASCENCA DE fRANSPORTES COLETIVOS LlDí.'.)
END R EUGENIO DE A EGAS 120 11J PRETO CEP 13560000MUN 07079 SAO CARLOS RG uv CUC 59602524000103PLACA ANTERIOR B~089 MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUCE NOVA IRANSACAO.o

R,
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4

:::CADAS1RO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEIRAN ***
931 USUARIO UVIBII1624 0511212005 - 09:43:24

PLACA BXU91i3 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM W5841540
llkHASSI 90M3U409SMOSS40IS PR CH.REM IPVA
MARCA M.S.IM.SENZ OF 1315 COR BRANCA MD 1989 FE 1989 CO DIESEL
CAT ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARIR
EIXOS CAP.PnS 052L CAP.CAR POT 149CV CIL RTI3-as mo vis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 0810112002 1A LIC 2004 30106/2004
= FURTO NADA CONSTA U.ALT 08/0712002 USU 098í
OLO SUINCpO NADA CONSTA CAL) 10112/1993 US 0035 ONI
RESQNA5A CONSIA . . . . . . . . . . . . .

. . . . .

RESIR fiNIARRE NADA
.

COISS . . . . . .

CPiliR

DEBITOS IPVA LIO.DISITAL SIM DESULO NADA CONSIA
CERT PRONI DESI W.,
PROPR VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA TEL
END RUA EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUCO PREro CEP 13560000
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CEC 59602524000~
PROPRANY SOUERAL LEASING SA ARR MERC,'
END AV VILA EMA 4000 CENTRO CEP ~09000
MUN 01107 SA0 PAULO RO UF COG 6281642600005
PLACA ANTERIOR BXC9113 MUN 07107 - SAO PAULO
PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA rRANSACAO.
de
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*** UNMMRU DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DÊ.TRAN **.*STA 006931 USUARIO 0V18111624 05/12/2005 - 09243:4-"PLACA BXE2773 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM W9352945CHASSI 96M384087ROOlí619 PR CH.REM
MARCA M.BENZIOF 1620 COR BRANCA ML) í9Y4 1::"EJ 1994 GU DIESEL#ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR C FECHADA`OS CAP.PAS 048L CAP.CAR POT 200CV CIL RTUe-ÀS s670 vis 2 Cm 6 Dio 4 EM ERV 10/06/2005 IA LIC 2005 10/06/2005---0 FURTO NADA CONSIA U.ALf 09/06/2005 USU 0977fil-Q GUINC;110 NADA CONSIA CA0 US 6ú09 ONIRESIÇ,NAáÀ CONSIA . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . .RESTU UNIAS 010 MA 1A . . . . . .
DEMITOS MULTAS 1.10.01011AL SIM DE`SULO NADA CONSTACERT PRONI DEST
PROPR RMC ADMINISÁRACA0 E PARTICIPACOES SA TELENO R EIJGEC410 DE A LGAS 136 VILA ORASILIA CEP 13b732134MUN 0707Y SAO CARLOS R 61 UF C6C 021/8;'i24000138PROPRANÇ VIACnO RENASCENCA DE IRANSPORTE',.i C0LEÇIVos LI*De--)
END R EUGENIO DE A LGAS 120 TIJ PRÍSO CEP 13566310MUN 070P9 SAO CARLOS RG UF CUC 59602524000103PLACA ANTERIOR OXE2773 MUN 07079 -- SA0 CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUfE NOVA TRANSACAO.



Num. 24277481 - Pág. 211Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:29

;,à

ic-1lí CADASIRO DE VEICULOS -- PESQUISA DE USO LXL1LUSIVO DO UEIRAN *3t -x
STA 006931 USUARIO I)VI8J.IJ.624 05/12/2005 09"44"0,PLACA UX12517,5 MUNIC 07079 --- SAO CARLOS RENAVAM 6í93526í.à)ASSI 9ljM3840371ROOli644 PR 1;11.REM ipVA

Co M.01:
-

-

,

NZI01-_` ió20 COR BRANCA MD í'PY4 f: W í?94 GU DIESEL.n] ALUGUEL 111:10 ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR C FECHADA....Ixos CAP.PAS 048L CAP . CAR 1;1 OT 2 0 0 CV CI 1. R1 oOLS 5870 vis 2 CON 6 DIG A EM CRV 10/06/2005 IA LIC 2005 10/06/20OZ5131-0 FURTV NADA CONSIA U.ALT 09/06/2005 USU 097
ULQ lGUINCI-Í0 NADA ÇON'31'A CAD 13/05/1994 US 7010 0N1RESIR NADA CONSTA . . . .. . . . . . . . . . .

. . .RIESIR BO SAFIA SA
NADA CONSIA LIU.0.11311AL DE:SI-31-0 NADA CONSIA

Ci.-:jR'j' PRONf
1) É., S r UJ:7

PROPR RMC ADMINISTRACAO E SA 1 ELENO R EUGENIO DE A EGAS 136 VILA BRASILIA CEP 1357326AMUN 0;079 SAO CARLOS R ci ul CGC 029&7í24000í38
PROPRANf VIACAO RENASCENCA Dt.- fRANSPORI'ES COLI----flVOS
END R EUGENIO DE A E6A1,i í20 flJUCO PRETO CEP í3566310MUN 0/0/9 SAO CARLOS RG UF CUC 59602524000102PLACA WIERIOR MUN 07079 -- SAO LARLOS

Pt."QUÍSA CONCLUIDA.
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*1,*
CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEHRAN ***SIA 00613í USUARIO DVIGIii624 05/12/2005 -- 09:44:4

PLACA IJXI:
-

-

,

2776 MUNIC 07079 SAO GARLOS RENAVAM 61935283.2
CHASSI PR CH.REM lpv(.)
MARLA M.ElEOZ/01- í620 COR BRANCA MO í994 1 0 1 j?94 CB DIESEL
t,,A*i ALUGUEL fIPO ON1I3US ESPEC PASSAGEIRO CARR C FECHADA
*XOS CAP.PAS 0481- LAP . CAR POT '"OOCV CIL RT B
S 58/0 vis 2 C ON 6 D.1 u, 4 EM CRV 10/06/2005 IA LIC 2005 10/06/2005
..Q FURfO NADA CONSIA U.AL'1 09/06/2005 USU 0í81

W-0 GUINC).10 NADA CONSIA CAD 13/05/1994 US /010 ON)
RE- STR NAD CONSTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

... . . . . .
. . . . . . . . . .

R E STR FIN/ARRE-. BCO SAFRA ',;A
D1E1311OS NADA CONSIA LIEl..01.611AL SIM OLÍSEJLQ NADA CONSIA
uERY PRONf DESf

ul:,.,

PROPR RMC ADMINIST*RACA0 E PARÁ1CIPACOES SA fEL
E --ND R E:UGiENIO DE.' A .136 VILA BRASILIA CEP i357328A
MUN 07079 SAO CAIkLO',; R G UF CGC 029871240~32
PROPRANT VIACAO RIENASCÊNCA DE' 'IRANSPORfES COLECIVOS LIDA
1::.NO R EUGENIO DE A LGAS 1.20 TIJUCO PRIEI . o CEP í3566310
MUN 070/9 SAO uARLOS R 13 CUC 59602524000103
PLACA ANILRIOR BXE2776 MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXE`CUTE NOVA 11 , ANSACAO.

o



Num. 24277481 - Pág. 213Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:29

*** ~SINO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EMMUWVO DO DEIRAN *meSTA 006V31 USUARIO DVIBil1624 05/í2/2005 -- 09"-44:5k.PLACA UXE2?83 MUNIC 0/079 -- SA0 CARLOS RENAVAM W93b3287CHASSI 90M38408~011668 PR CH.REM 1p012)
M 'LA M.BENZIOf 1620 COR BRANCA MO í5194 Ç -U í994 CB DIESEL111 ALUGUEL FIPO ONIBUS .

ESPEC PASSAGEIRO CARR C FECHADAIXOS CAP.PAS 048L CAP.CAR POT 20@CV CIL Ria5870 vis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 10106/2005 la L.IG 2005 10106/2005
131-0 [::UR'iO NADA CONSTA (J.AL] 09/06/2005 USU 0í81
BLO. fj'UINGhO NADA CONSTA CAI) 13/05/1994 US 7010 OÍNI
RESTW NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

RESIR FiNARRj 0è0 SOA AA
DEBI1OS MULTAS LIBAIS11% SIM DESULQ NADA CONS7A
CERÃ PRONf DES1,

ul--

PROPR RML ADMINISTRACAO E PARÁ1CIFACOLS SA TEL
ENO R EUGENIO DE A EUAS 136 VILA BRASILIA CEF' 13573284MUN 07019 SAO CARLOS RU UF C6C 02997124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA OL -5'RANSPORTES COLETIVOS LIDA
E:ND R EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUCO PRETO CEP 13566310MUN 0/079 SAO CARLOS RG UF CUC 59602524000103PLACA ANTERIOR OXE2783 MUN 07079 -- SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA CRANSACAO.
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J.

CADASIRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***mir :::
931 USUARIO OVIBII1624 05112/2005 - 09:45:28

PLACA LFU5i12 MUNIC 0707Y - SA0 CARLOS RENAVAM 676835813
CHASSI 9BROJO180V1012026 PR CH.REM IpvA
MARCA lOYO1A1BANU 8J55LP BL3 COR BRANCA MD 1997 FO 1997 CB DIESEL
)T PARTICULAR TIPO CAMIONETA ESPEC CARGA CARR

LIXOS LAP.PAS 002L CAP.CAR 001,01 POI 96CV CIL RIO
DES 58700v18 2 CON 6 Diu 2 EM CRV 14106/2005 IA LIC 2005 14106/2005
OLO-MUTO NADA CONSTA U.ALI í4/06/2005 USU 0309
BLQ GUINCHO NADA CONSTA CAD W/0611997 US 6809 ONI..
RESIR NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . .

.

. . . . .

Cpi/AS
RESTR FINIARRE NADA CÁSiA
DEBITOS NADA CONSIA LIO.DIGIIAL SIM DESOLO NADA CONSTA
GERT PRONI DES 1,

uj:...

PROPR RMC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S A TEL
ENU R EUGENIO DE ANDRADE EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF CUC 029d7i240~38
VROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
END R EUGENIO UE A EGAS 120 IIJ PREIO CEP 13566310
MUN,07070SA

o
CARLOS Ro UF CUC 5960252400010'3

LA A ANI RIOR CFU5112 MUN 07079 - SAU CARLOS
PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.

r-
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Col)AbIRO DE VEICULOS -- PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN **.x
09 -45:49

006 31 USUARIO DVIOlii624 Oti/i2/2005
1:11-ACA CPN637,5 MUNIC 02079 -- SAO CARLOS RENAVAM 404480381
CHASSI '8M364O98Ji37k36643 PR CH.REM IPVA 0
MARCA M.13./M.1.-JENZ OF í315 COR 13RANCA MD 1999 FO Vn8 CB DIESEL
CAf ALUGUEI- TIPO ONIBUS ESF`EC PASSAÚLIRO CARR

o S CAP.PAS 035L CAP.CAR f,or 145CV CIL RTEs58/0 vis 2 CON 6 D113 4 EM CIRV 16/06/22005 íA LIC 2005 16/06/2'005
FURTO NAI)ç-N CONSTA U.ALT í6/06/',-005 USU 0181

1.0 EJUINCHO NADA CONSTA CAD 09/09/1990 US 11367 ONI
RE:'bIR NADA CONSIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

- ` " " . . . .
.

. . . . . . . .RESfit` FINIARRE. BCO SAFIA SA
DESIÃOS NADA CONSTA 1-3.13.0101fAL SIM NADA CONS'fA
CE:RI' PRON*I

D i -, 13 1,
ul--PROPR IkMC k- PARTICIPACOLS SA TEL

END R EUGENIO DE ANDRAIX-- EGAS 136 VL BIRASILIA CEP 13566310MUN 07079 SAO CARLOS RG Uf. CGC 02987í24000í3&
PROPRANf ViACAO RENASCENCA DE 'fRANSPOR)i`S COLLI1VOS LíDo
1: --.NE) R EUGI:--NÀ.0 I.)EL A FGAS í20 '11'.,J PRETO CEP í3b66310
MUN 0/0'/9 SAO CARLOS

R 6* U F C0C 517602524000103PLACA ANTERIOR CPNó37b MUN 07079 -- '.;AO CARLOS
PESQUISA CONCILUIDA. I---XÉXI-311:... NOVA fRANSACAO.
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KW* CnDASIRO DE- VEICULOS -- PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *9-*
SSA 006931 USUARIO DVIBili624 05/12/2005 - 09:46:09
PLACA CPN6452 MUNIC 06487 - IBATE RENAVAM 387346279
CHASSI 34405b11506889 PR CM.REM IPVA 0
MARCA M.R.IM.DENZ COR AZUL MU 1980 FO í980 CB DIESEL
CAI ALUGUEI- ÇIPo UNIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR

X oS CAP.PAS 04% CAP.CAR POT 145EV CIL RIU

0
E 1949 vis 2 CM 6 Dio 4 EM CRV 06/06/2005 1A LIC 2005 06/06/200541 FURIO NADA CONSIA U.ALT 06/0612005 USU 0181
.0 GUINCHO NADA CONSTA CAD 27/05/1983 US 4040 ONI

RESTR NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .

. . .

. . . . . . . . C 11 F/ A R R
RESANON/WAR'R1 NADA CONSIA
l)ECITOS NADA CONSIA LIB.I)'.EGI'ÇAL SIM DESBI-0 NADA CONSI A
CERY PRONf DEST

ul:,..

PROPR TRANSPORIADORA MARCA DE ~TE LTDA TEL 343í218'
END RIJA F`LORIANO PEIXOTO 992 CENfRO CEP 14015000MUN 06481 IRATE RU UF COU 74456781000160
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE TRANSI-`ORfES COLETIVOS LTDA

RUA FLORIANO PEIXO1O 992 CENTRO CEP 148í5000
MUN 0648/ £BATE Rm UF CUC 74456781000160
PLACA ANILHIUN CPN6452 MUM 07079 - SAU CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAU.
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:::CADASTRO DE VEILULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN *w*
931 USUARIO DVIBII1624 05/12/2005 - 09:47:00

PLACA CY11203 MUNIC 07079 - SAO CARLOS RENAVAM 7iW3670CHASSI ~=6K9~00244 PR CH.REM lpvA
*ARCA IMPIVW VAN COR BRANCA MD 1999 PB 1999 CB GASOLINA
Ar PARTICULAR TIPO CAMIONETA IMPORTADO ESPEC CARGA CARR FURGAO

EIXOS CAP.PAS 002L CAP.CAR 000,61 POT 94CV GIL 1596CC RTB
DES 5870 vis 2 CON 6 DIG 2 EM CRV 00/06/2005 IA LIC 2005 08/06/2005
&ILQ FURIO NADA CONSTA U.ALI 0810612005 USU 0982
-0 GUINCHO NADA CONSTA CAD 08/03/1999 US 7154 ON).-
RESIR NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . CPÃIA;R
RESTA FINIARRE NADA CONSTA
DEBITOS MULIAS LIB.DIGITAL SIM DLSBLO NADA CONSIA
CLRT PRONT DES 1 UF
PROPR RMC ADMINISIRACA0 E PARIICIPACOES S A 1 EL
ENO R EUGENIO DE ANDRADE EGAS 136 VL BRASILLA CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS Ru UF CUC 02997124000138
PmOPRANF VIACAO RENASCENCA DE TWANSPORFES COLErIVOS LTDA
END R EUGENIO DE A LUAS 120 TIJ PREIO CEP 135663í0
MUN 07079 SAO CARLOS RO UF CGG 59602524000103
PLACA ANAERIOR CYR1203 MUN 07079 - SAO CARLOS
PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA fRANSACAO.

e
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e,,

CA0ASIRO DE VLICULOS --- 1:'1-:--SQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEIRAN ***006
;,

31 USUARIO úVik3i11624 05/12/2005 - 09.4'"21
P 1 ACA CYI:.65í1. MUNIC 07079 -- SAO (,ARLOS RENAVAM 40454í003W.11AW,31 206487 PR Cli.REM ieví-N
MARCA REB/1-AURICACAO PROPRIA COR AZUL MI) í9t37 F: 13 í987 . CliCAI PAR'sICUILAR 11PO S. REBOOUIE ESPEC CARGA CARR CAR ABERfAí.xob CAP.PAS CAP.CAR 000,41- 1:10,1 CIL R 1'13UES 5870 VIS 2 CON e, DI G, 4 EM CRV 24/00/1999 IA LIC 2005 03/05/2005
131..0 FURfO NADA CONSI*A U.ALT 07/06/2000 USU 09U161.-0 (3U1NCHO NADA CONSTA

CAD 02/0'/i9813 US 0203 ONI-NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .
. . . . . .

. . . . . . . . . . . . . CPI /AIR
Riz..SIR FIN/ARRE NADA CONSFA
DE

-

Fjl.'I'OS NADA CONSTA LIB.DIGITAL SIM DESULO NADA CON$l'ACERi PROÍNT
1) E S 1 U I:.-

PROPR VIACAO RLNASCLNCA ÚL íRANSPORIES COLEIIVOS LIDA IELENO RUA EUGENIO DE A LGAS 120 11,JUCO PREí0 CEI1 13566310MUN 07079 SAO CARLOS RG UF C0C 59602524000103PROPRANI EDISON FRANCO
E.NI) R LUGENIO DE A EGAS 120 TIJUCO FIRLTO CEP 13560000MUN 070*;9 SAO CARLOS R o Ui.- GUC 59602524000103PLACA AN*I'LRIOR JU9846 MUN 070751 -- SAO CARLOS
éSOUISA CONCLUIDA. EXECUIE NOVA 'I'RANSACAO.
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rio

*** CADASTRO DE VEIGULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***
AIJ"TA 006931

U

SUARIO OVIBil1624 05/12/2005 - 09u47!42
LACA CZUS269 MUNIC 0707Y - SAO CARLOS RENAVAM 3035í8669CHASSI ~36410IGG056446 PR CH.REM IPUA 1)

MARCA M.B./M.RENZ 0 364 11 R COR AZUL MU 1987 FO 1987 CB DIESELa"lT ALUGUEL TIPO ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARIR
.ixos CAP.PAS 039L CAP.CAR POT 145CV CIL RIO
DES 5870 vis 2 CON 6 DIG 4 EM CRV 16/06/2005 IA LIC 2005 16/06/2005
OLOJURTOSNADA CONSTA U.ALI 16106/2005 USU 0977
OLO CANCHO NADA CONSTA CAD 0910111991 US 1620 ONI
RESTR NADA LONSIA . . . . . . . . . . . . .

RESTR FINIORRê NSÓCOASTA . . . . . .

SOR
DEBITOS IPVA LIO.DIGIIAL SIM DESOLO NADA CONSIA
CERÃ PRONT DES) UF
PROPR RMC ADMINISIRACAO E PAR1ICIPACOES S A TEL
END R EUGENIO DE ANDRADE EOAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS RG UF C0C 02987124000138
PROPRANT VIACAO RENASCENCA DE fRANSPORIES COLETIVOS LTDA
END RUA EUGENIO DE A EGAS 120 TIJUCO PRETO CEP 13566310
MUN 07079 SA0 CARLOS RG UF C0C 59602524000103

,W,AIA ANIERIOR CZ07269 MUN 07079
-

SAO CARLOS
GUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.

9
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H** CADASIRO DE VEIGULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***
SIA 006931 USUARIO OVIBIII624 05112/2005 ~ 09240:04
PLACA CZ88251 MUNIU 07079 - SAU CARLOS RENAVAM 717423077

EM ASSI SAC690341WAS30= PR CH.RE'M IPVA
MARCA IMPIMOENZ 310D SPRINTERM COR BRANCA MU 1999 FB 1998 CO DIESEL
CAf ALUGUEL flPO MIGROONIB IMPORTADO ESPEC PASSAGEIRO CARR
Lixos CAP.PAS 015L CAP.CAR POT 95CV CIL RIBISS 5a70 vis 2 CON 6 DIG 2 EM CRV 08/06/2005 IA LIC 2005 ~06/2005
dL@ FURTO NADA CONSIA U.ALT 0W/06/2~ USU 0309
ULO OUINQAO NADA CONSTA CAD 0//05/1999 US 8001 ONI
RESIANADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. .CPF/ARN
RESIR FINIARRiE NADA CON"STÂ
DEBITOS NADA CONSIA LIO.DIGITAL SIM DESOLO NADA CONSTA
CER f PRONT DESf
PROPR RMC ADMINISTRACAO E PARIICIPACOES S A TEL
END R EUGENIO DE ANDRADE EGAS 136 VL BRASILIA CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS RU UF LUC 029=24000138
PROPRANf VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORIES COLETIVOS LTDA
ENO R EUGENIO DE ANDRADE EGAS 120 VL SAO JOSE CEP 13560000
MUN 01079 SAO CARLOS RO UF CGC 59602524000103
PLACA ANILRIOR L~251 MUN 07079 - SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAO.o
r-
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*** CADASTRO DE VEIGULOS - PESQUISA 01 USO EXCLUSIVO DO DETRAN ***
STA 006931 USUARIO úVIC=624 05/12/2005 - 09240:22
PLACA MUNIU 070i,' -- SAO CAki-OS RENAVAM 72847375t
CHASSI 9BWY2TJBBXRX@4683 PR CH.REM Iliv(-)

~CAIO APACHES21 U COR BRANCA MO í999 1::fj í99'' CB DIESEL,111CA

r ALUGUEL FIPO ONIBUS ESPEC F`ASSAGEÁRO CARA C [-'ECHADA
.IXOS CAP.PAS 040L CAP.CAR PO1 2MCV GIL 6450CC RIS

úES 5870 IAS 2 CON 6 010 4 EM CRV 05/02/2004 iA LIC 2005 26/09/2005
Sise F.URI~ NADA CONSTA U.ALT 0510212004 USU 0181
BLQ bUINCHO INADA CONSTA CAD 16/12/1999 US 01M2 ON1
RESTA NADA CONSTA . . . . . . . . . . . . .

. . . .
. .

CPjIA;R
RESTA F;N/ARRj'. ONC AN MRj) Ri..íll.","iA"
DEB£TOS NADA CONSTA LICI.DIGIfAL SIM DESOLO NADA CONSTA
CERT PRONi DEST ul::

PROFIR VIACAO RENASCi--*NCA DE 'IR ANSP OR 1 ES COILE.TIVOS LIDA IEL 2614220
ENIO R EUGENIO DE A EIJAS 120 TIJU(:,'0 PIRLTO CEP í3566310
MUN 0,70/9 SAO CARLOS AO IA, CEC 59602524000103
PROPRANT VW L~NO SA ARREND MEIMANTIL
END R EUGENIO DE E EGAS 120 TIJ PRETO CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS Rti UF C6C 49324619000140
PLACA ANTERIOR UZB9295 MUN 07079 SAO CARLWS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA IRANSACAU.

11-0
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*** C DASIRO DE VEIGULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DEMAN ***
STA 006932 USUARIO D~111624 05/12/2005 - 09:48:40
[:'LACA CZB8296 MUNIC 07079 -- SAO CARLOS RIENAVAM 728471.í67
CHASSI 'UWY2)'JÜ5XRX04690 i -*R CH.REM IPVA
MARCA ~CAIO APACHES21 U COR BRANCA MD 1999 1 8 í999 CB DIESEL
CAf ALUGUEL . fIPO ONIBUS ESF'EC PASSAGEIRO CAIRR 1, FECHADA
ma: oS CAP.PAS 040L CAP.CAR POT 206CV CIL RTU
ES 5870 vis 2 CON 6 Dio 4 EM CRV 0W02=004 IA LIC 2005 05/09/2005

di-U FURí0 NADA CONSIA U.AL1 03/02/2004 USU 0í8i
131-0 GUINCHO NADA COÍNSIA CAI) i6/12/i99' US 0902 ONI
R ES`Til NADIA CONSTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

RESTI0 FiNARRI UÃNCó AâN AMRÔ SALSA . . . . .
CPF/ARiR

UEBISOS *MULTAS LI13.0IGliAL SIM DESULO NADA CONSI'A
CERT PRONT DES,1 UI--

PROPR VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORfE'S COLETIVOS LTDA rEL.
END R EUGENIO DE A EGAS í20 CASA IIJULO PRETO CEI1 13566310
MUN 070/9 SAO uARILOS RG W, C6C 59602524000103
PROPRAN1 VW LI--ASING SA ARRIND MERCANTIL
END IR EUGENIO DE A EGAS 120 TIi PRETO CEP 13566310
MUN 07079 SAO CARLOS RO UF C6C 49324619000140
PLACA ANFERIOR C~296 MUN SAO CARLOS

PESQUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA TRANSACAU.
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*** CADASTRO DE VEIGULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO 00 DEIRAN *4*SIA 006931 USUARIO DV181i1624 05/12/2005 --- 09.48"5
P1 ALA CZ88297 MUNIC, 07079 -- SAO CARLOS RENAVAM 7284f080
CHASSI 98WY2TJB9XRX@4711 PR CH.REM lpVA
MARCA ~CAIO APACHES21 U COR BRANCA MI) íl?99 Fú í999 C8 DIESEL
CA i ALUGULL 111-`0 ONIBUS ESPEC PASSAGEIRO CARR C FECHADAxos CAP.PAS 048L CAP CAR POI 206CV CIL 6450[,C RTHs 5870 vis 2, CON 6 10 4 EM CRV 09/02/2004 iA LIC 2005 10/10/2005
1.*11-0 FURIO NADA CONSTA U.AL1 09/02/2004 USU 097;
CLO GUINCI-10 NADA CONS(A CAD ió/12/i999 US 6809 ONI-WES12 N% CONSIA . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .

RESIR FiN/ARRá BÂNCá AâN AS R2AL"SA . . . . .
CPF/ARR

DEBIrOS NADA CONSTA LIB.01(311AL SIM DESBLO NADA CONSTA
CERT PRONI DES1
PROPR VIACAO RENASCENCA DE TRANSPOR)L'S COLETIVOS LTDA fEL
E.NO R EUGENIO DE A 1(3AS 120 TIJ PRETO CEP 1356631eMUN 010/9 SAO CARW3 Ro UF C6C 596025240001OZ--
PROPRANT VW LEASING SA ARRLND MERCANTIL
ENO R EUGENIO DE A LGAS 120 fli PRUO =P "56631eMUN 07079 SAO CARLOS RO UF CUC 49324619000140
PLACA ANTERIOR CZ08297 MUN 07079 --- SAO CARLOS

~GUISA CONCLUIDA. EXECUTE NOVA IRANSACAO.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrali Página 1 d/

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastraí

1_í

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

SIRF a sua atualização cadastrei.

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD[CA

'"CRrÀO
COiíPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO

59.602.52410001-03
CADASTRAL

VO.ACANENASCIENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

TITULO DO ~ECIMEI4TO (NOME DE ~ASUN)
ETRAVIFRA

21M3

Spo==wacpAaPsi`m9DImis.
regular. Intomunicipal metropolitam

2 2E DECRr'O

CÔDIGO E DESCRIÇÁO 0 A-1- ECONÔMi- SECUNDARM
Nã. Infadp

CóDIGO E DESCROO DA  ~DICA
206.2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

-MTOL'X`DURIIVA SAO ESAV.2

-0m.o eN
FU-F

NENTRO SA"0 CARLOS 1 sp

S~CAO
S~ÇAOC~~

1-
ATIVA 03111/2005

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n1 568, de 8 de setembro de 2005.

w--mitido no dia 07/07/2006 às 10:31:47 (data e hora de Brasília).

Voltar

A SPF agradece a sua visita. Para informaçóes sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua pápina

E
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

-"t'j"'-",Pj-cva-t-ol)lptovant 21812007

Página 1 de 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

SRF a sua atualização cadastral.

REPúBLICA FEDERATIVA Dó BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO -1 DE
02.987.12410001-38

CADASTRAL

2.NUNSP.1t11ES C.LEMIMS I.M.

Ti ULO DO E~LECIMENTO (WME DE -MÉA)
RMC

CóD" E D2ESCRraÇ2P ATW'' ECONÔMeA ---
rodovUrio do passa9.1ras. mijuiar. Intomunicipai metropolitano

CCDW E DESCRIÇA0 DM ADADES ECONÔ- SWU..ÁRM
Não infoi-ada

'ÔD'- SCR'Ç'0 "" '-"R"'2..2 -ESC)C11H13..OÊMIURIESARIA JMF1A11.

CO-E-"-
.1. . EUGIE:M0 DE ANDRADE EGAS

11- --
- 'C"'O1 VILA BRASILIA S20 CARLOS

S"AÇÁ CADM- T.-SIT.ÇACCAT
AT1VA 25/0212001

.=A ESKC- !%A ?SITUAÇÁOESKCM

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 568, de 8 de setembro de 2005.

Emitido no dia 24/8/2006 às 15:36:02 (data e hora de Brasilia).

EM
A SRF agradece a sua visita. Para inforniações sobre política de privacidade e uso, "1i P"a ui.

Atualize sua página
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':.JÉS , .1 . - f, AM '.

Coniprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Página 1 de 1

Corintarovante de Inscrição e de Situação Cadastrei

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergêncía, providencie junto â RFB a sua
atualização cadastrei.

REPICIBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
A2

59.602 524/0001-03

CADASTRAL 122T11 11969R"

'VOIACÁO'RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

(NOME DE F~MR)=WE-MENTO

Cl ó

cO
1.'2'WI3'0 2 - de passageiros, com itinerário #Ixo. Intermunicitial em melão

i.n=i
à

IM

CÔDIGO E M0 ~ ECONÔMicAS SECUNinf.=AO

C6D 00 E DESCROIÇAAO DA NATUREZA JURI.C.

EMPRESARIA LIMITADA

L W RO 'SÁV3.2R CÕNDUE DO PINHAL

-"C"'OCENTRO SAO C..LOS i si,

.ÇAO CADM~ F-A EÃ-SITUAÇÀO
AI W1 V A

03/1112005

11ÀOESPE- -- "PEC-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 748, de 28 de julho de 2007.

Emitido no dia 02/0812007 ás 09: 19: 11 (data e hora de Brasília).

&E
A SRF agradece a sua visita. Para informaçóes sobre política de privacidade e uso, clique agui.

Aig figua gki

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrcva/Cnpjreva_Comprovant 21812007



Num. 24277481 - Pág. 227Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:29

a

-V7AÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA."

NIRE: 35.201.231.939

CNPJ: 59.602.52410001-03

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados

RMC Adintínisfraçâo e ParficipaçOes SIA., com sede tia cidade de São Cados, Estado de São

Paulo, à Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, J 136, Vila Brasília, CEP. 13566-310, inscrita no

CNPJ sob ri" 02.987.12410001-38. com atos constilutivos aiquivados e registridos iii Junta

Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), sob n' 35.300.159.721 em sessão de 21.01.99.

neste ato, representada tia feriria do arligo 10 de seus estalidos sociais, por seu Diretor
Presidente, Miguel Cimalti. brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e

donticiliado na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, â Rua Madre Saint Bernard, ri'

61 S. portador da cédula de identidade RG. nQ 4.339.773/SSP-SP, inscrito tio CPF(MF) sob n,

533.157.238-34: e

Edistin Franco, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de São

Carlos, Estado de São Pauto. à Alameda das Orquideas. nQ 495, portador da cédula de

identidade RG. nQ 6.138.080/SSP-SP, inscrito no CPF(MF) sob nQ 656.226.938-53;

únicos sócios da sociedade por quotas de responsabilidade limilada "Viação Renascença de

Transportes Coletivos Lida.", corri sede na cidade de São Cariós, Estado de São Paulo, à Rua

Eugénio de Andíade Egas, n9 120, Tijuco Preto. CEP. 13566-310, inscrita no CNPJ(MF) Sob J

59.602.52410001-03, devidamente registrada ria Junta Comercial do Estado de São Pauto

(JUCESP). sob NIRE 35.201.231.939 e última alteração contratual arquivada e registrada sob

ti9 9.214199-9 em sessão de 21101199. resolvem, de pleno e comum acordo, alterar o contrato

social, medi nte as cláusulas e condições seguintes:

c

í

A ti r F. ir i c A ç A - o

1 o oNg -I. q- d
5, C.

à

À,
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de

e

I

FSCSE

2

DA CESSAO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS

1 - 0 sócio Erfíson Franco, anteriormente qualificado, possuidor de 9.800 (nove ari] e

oitocentas) quolas, do valor de R$ 1.00 (uni real) cada urna, perfazendo a impoilância

de R$ 9.

800,00

(nove mil e oitocentos reais), correspondente a 1% (um por cento) do capital

social (1,1 sociedade, cede o transfere, pelo preço-cerrio e ajustado de R$ 9.800,00 (nove mil e

oitocentos reais), aparelhados por* 10 (dez) notas promissórias, corte vencimentos de 01108102

â 01105/03, no valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais) cada urna, a totalidade de suas

quotas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, ao sócio. ora admitido ria sociedade, com

ruruência dos demais, Maico Aurélio Cinialfi, brasileiro. solteiro, arriar, estudante, residente e

dorniciliado na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, à Rua Madre Saint Bemard, n9

615, portador da cédula de identidade RG. n9 16.318.572-41SSP-SP.. inscrito rio CPF(MF) sob

n9 214.756.768-08.

11 -Por força da presente cessão e Iransferiência de quotas sociais, realizada em caráter

irrevogável e irreIrarírivei. obyigaiiçio'as partes. seus herdeiras e sucessores, o sócio. Edison

Franco, retira-se da sociedade, oulolgando ao cessioiiârio a aiais ampla, rasa, e geral quitação

de inteiramente pago e satisfeito, deisde que, plenamente quitadas as referidas promissórias,

para nada mais reclamar ou receber a qualquer tílulo ou em qualquer tempo.

111 - 0 capital social permanece inallerado, e representa a importância de R$ 980.000.00

(novecentos e oitenta mil reais), totalmente integralizado, dividido em 980.000 (novecentas e

oitenta mil) quotas sociais, do valor nominal de R$ 1,00 (uni real) cada uma. distribuidas entre

os sócios da seguinte feriria:

sócios % QUOTAS TOTAL -R$

RMC Administração e Participações SIA. 99,00 970.200 970.200.00

Marco Aurélio Cirriatli 1.00 9.800 9.800.00

TOTAIS 100.00 980.000 980.000,00

OE LE-

-iA u T E 1, i C A Ç À 0

SU V

k'd,,.

1 1 A

nin ir d i

à

P. . 1 . d.. .1. 1-



Num. 24277481 - Pág. 229Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:29

0

0

INSs sceFIE. M0,'d PAI

3

único - A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos

termos do artigo 22 "in fine" da Lei n2 3.708, de 10 de janeiro de 1.919.

DA GERIÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO

IV - A sociedade será gerida e administrada por todos os sócios, que usarão o título de "sócios -

gerentes" e terão seus respectivos mandatos fixados por prazo indeterminado.

V - Compele aos sócios -gerentes, sempre em conjunto. administrar, gerir e superintender os

negócios sociais, para bano, dispondo cios. de todos os poderes gerais de idininistraç5o

necessários ao regular funcionamento da empresa. exceção feita, à sócia RMC Administraçé10

e PaiticipaçOes NIA., que delega poderes de gerência à Miguel Cinio(li, ambos já qualificados,

que poderá pralicá-los, lsoladamerle.

§ 12 - Os sócios gerentes representarão a sociedade em juizo ou fora dele. sendo que o

emprego da denominação social em quaisquer atos de garantia tais como avais. abonos e

fianças, somente será permitido desde que vise a consecução do objeto social ou consulte, de

qualquer forma, o real Interesse da sociedade.

22 - A sociedade pudeiá constituir procuradores, os quais substituirão os sócios gerentes nos

atos que vierem a ser indicados nos instrumentos de mandato respectivo, deles conslando

detalhadamente as suas funçôes e o prazo de validade do ruandalo, exceluando-se as

procuraçóes "Ad-Jtidicia" que não terão prazo de validade.

DAS CONDIÇõES GERAIS

Vi - Permanecem inalleradas e em pleno vigor todas as cláusulas e demais condições do

conIçato social e posteriores a51craçôes. que não loram expressamente modificadas por este

instiumento.

Vil - Os sócios. inclusive o admitido na sociedade, declarem que não estio incursos em

nenhu

osr"

imes previstos ern lei, que os impeçam de exercer atividade ineicanul.

P. N T 1 C A Ç A o
P

U1
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Fis. NO

. . . . . . . . . . . 4

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes mandaram lavrar o presente instrumento

em 3 (liês) vias de igual teor e lorina. para um único fim e efeito de direito, juntamente com

duas testemunhas.

São Caglos, 1. de Ju a de 2002.

) E PARTICIPAÇõES SIA.

Piesidente

FRANCO

S 6 -Gerente

/~A'

CIMATTIm

TESTEMúNHAS

jos, Luis Dias Go nes

CRC 1SPO9972110-6

'

v
eà4

' "'otyies
aYReug i iaia s

CRC ISP18735110-3

PAuto

9 e Timos

A U T 9 N T 1

J.Éx:. l k,w W,

-em
Q,
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a
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

qNSS -P c
PRacir,sil. N-

SOCIEDADE MERCANTIL (EIRelos)R
S-

NornirEmpreirarIal: VIAÇAO RENASr ENÇA DEI RANSPOR1 ES COLEI IVOS LIDA
LI'. N.0

CUMPRIR AiS SEGUINTE(S) EXIGÊNCIAIS), no prato de 30 DIAS.cornadorida datada cUncia clodespach- da sua

pubil,in;li., S013 PENA DE SER CONSIDERADO NOVO PROCESSO E DE PAGAMENTO DO PREÇO RESPECTIVO NOVAMENTE

ART.67§3-, Dec.11.800196)

os A,,la.a . ~tni-lo .. capa do ~esmo, Identificando o cura de signatário (-ÃO, D-1.800%)

02 M, ... -inovam, de paginam- do pleço dosei viço - Rat.34, AV,
03 av 1 -inovante de P1911111-111P11rianim do preço devido RIn.34, IV. Dec.1.8~ no vaiar de R11-

04 =,.C,",,
'a

- PI -1,1t1 17,it-12a11 ripó. o pioro para -atain-- da mágimintir é consideradoP::W" de para -1. do naco devido
-jeito . de ..V. preço Ri S 41-, Dec.l.~)

OS na,111 -min-Iati, de trág,unento compilme-a do preço do serviço - Processo clamada pós o til- pala -minarem, de
-Igá,cla é considerado -m, -- processo e -1.n. . pag....I. de -o preço (.,1.57. f a-, Dec.1.000V96). .. v.- e. Rti_

An,.... c-p-ri.t.(DAR jdep.g,mentodoC,d,,t,,N,,1,n,id,Empte%,&Me,c,,11,-CNE(Dee.Lel,'ZMML.In-8.N.
06

07
Aar comprovante [DARF) de p,pari-to complemenUa do Cadastro Nacional de Empresas Mercanfis - CRIE (Dec.Lei n Z~

1 10 ILTI4M 1 11,1101,11r n- 11. de de RI

Erro na c,,p,,Içà, da sair,.... lar - Retifica, e substitui, , instrumento fiar. e.. 1. IN n-

Colidench, de ri ...e empresarial (19-9 - semelhante) - Áil,am, . Inan, (.,t.63, Vi. D-1.8001N6I
I.Onan-I. 0. dI.,.çâ. ..,,,.da, F~ em -- Instrumento ou d111111;Â1 1,11. 35. ore.

til... indicando ~Ia da, .11vidad- d,,k,,S p-1- , d,taRa,d, t53, W, b, ir, D- t.~i

12 Transcreve, c, bjeto - ara totalidade (,n.45.

13 Datar o 1-Rinnena, nu cl,,,çà, (114 421aisa e &,1.33, D- 1.6~1

14 s~mui, . i-. .......1. P., RUIVO,  JIN

15 çorminarima. de Mi-an-as - Enira... de P#a,en, Porte - à p,,t,. -h,tilut, -1- (an 17. Der 1

16 Or,lam,11, de MI --p, - Caria- d, Pica- P1,11 , -1-. -1- Ral.3Z D- L~98)
fin-ra p,,,u,,çà,. pa, I -u--- Público - P.,ti-Ua Xcom ti, po,1-. ~11101 p111 1 pIffil- da 111

8

-1-. 1 . .... -.4
R---fi-rinap,

III, na.- çaorva,ii;lar rio É:' a,..,. público - sanitarista (..t.1 34, 11, §r, côdIg. Civil)

20 Ac--un - no- iarp, e- 1,1 , p.... 1, ME - Mic-n,ra, e- Ira t.",L,1 M,U IM)

21 ...... ra. -crer.. 1.1 ..pie reis EPP - ana- de Peque- Pede

22 C.nar.lufil- atividades das fili.l. coar .. da -pa- [IN ~1114)

23 restaria, d, capital da s fili- com , capilar da -pa - (IN 1-1941

24 An.- .1 v."" Iné- - ..~ 09vemai~1.1 -ramundr, 11- .-.1
Ane- uto,l,,çA, d,J,Iz pala o Imanu,al-te -1- INtaçOe. em nome de -Pófi, Qa~CódiR, P-e... Civil)

75 ane- -Istmo .. ar. d . ........~0 I--LadAni,, (1,^ 1 t1111 da Côdig- PI -11 CI.11)
27 An -a Cantaria Negativa de Débil, -Crio, Ranecida pelo urritilulo N -I ...1 de -quao !torrar - INSS (IR o -MOI)
29 M.... C.,lidís, da Duração da `Finariam . Feciami, pais - . F .d. 11.d...1, quirifi.. pela Receita F.d[-1 (IN n~
29 pan- Regularidade d. Farra, de GIa-ti, por Tempo de Serviço (l`GTS). fornecido peli, Cal- Económi- F,der,1 (111 W1e1101)

30 flaresra Ce,11,13, W9,fi,ni de ri, Divida rifiva da Unia,, e,pedid, pela Procuradoria 0-1 da Fruenda Nacional (]R ~01)

41 ira.- capim ut-11ciafir a. Identidade de(.) V. Der. 1.0~)

An cópi, ina-ficinfi, de ld,,tid.d,. coar vIsto permanente, de -1-9d., d,l,l,t,,d,, f,al.99.1.d 6.015r80 . ait.U. V. li De,c. I.W~)

Comprariam.,., . un,.. ...... lulmi. o, dados balsa 1m11c.d.. Rin.... 111. d. 111 al.. Dec. 1..1
U,vld., Próbil- irrio pode e, 9,ra-t. Ral.1 17. X. 1.0 8.11~

35 E.InaigOn, - rara penrume,1*, uu, ouse me, gerente (,Pt.99, Lei 8.01BAIO)

30

Sócio.

"d' -gerente (IN ~nos, d, na- e C do Código Civil)
37 Sócio. -m, .. 1. ma- . -- ris 21 . dava c, ...linda (114 .4M . Ial.W CPC)
3: sacra. nn- da 16 1-, dava 1,1 represem- ti. .#~ . a,t.W do CM)

CmatalenvimItiu . q-lific.Cli. da ca,pa.- no pelharta,lo, Inci,ludo os dados iural- lndlc,d,s e n til. d, De,. 1.130X98)

40

M- """

juaidi.. da arrecade (-5-, 1. INn~
41

Deci.a.a e endereço -piano da mede . ...... v,, 1.1. 1.902%)

:2 Desuala 1 tanu, de du,,ç$o d, -urdirem (-53. 111, f. De,. 1,000l96)

3
D,ci-r o capital ... lar, em -d, nacional. . forma e o prazo de sua integ,,IJ,,çâ, Ral.63 111. c. D- 1.~)

44 Dialla., . .a -ia. . 1- piara da (-53, 111, c, Doe. 1.~)

In -1 1 F ,,,,as rú-

U -r V, N T 1 C A Ç Á 0à"
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e
De Mun a -im-lulfirt,dr, dos ruis 1- -1,1 (rul.63. 111, c, Dec. 1.~%)

-,L5 -
à de Ideu,li- . 1-- - 1

.0

M,2 outorga -611 multar (Id.53. Mil. b. D- 1.~)

P

Oercul- 1 dela de do carucicio irocurl (1u.53, 111, 1. ~. 1~

Me= 11,11 11 11a1111.11,11 d,1111&Çãl. ,h 1, p -a, d, M. fimulda pelei%) ruílínindradmI-) q,e,,b,mh

tio, 11J1 P111 11c11 o 1,11,0 à rifilidadr, mercantil lllt.53,IVD,c. 1.~%)

Desuniu fil, e. D- ~95)

do. ~ .. hurnem.- 0. fm-1.40, DeIA.~)

ld 11 [tear 11 d111 testemunhas - Nome. ri- de re luld,de. óigào e,pedidist e Unidade Fecleialiva Dec. 1~913)

0 rue culuttit11119,1CIri er Visado po, 1d1091,10, CIM 1 l,dlc,çAo do nome. mim- e seção d, OM Dec. ~)
~ser Procuração -lorgiu1. . 1.pl ....-11 e 01.112, - podu.. p- lautb., cit.çà. 1.dl,l.l. - susimul- de
-1-, ganire ' -ormin,idr, PC. C-,.%d. n. 1 es~1,40. acompanhada da 11 affilÇão elcluad por 11 adurol púbil-

(iN ~) f

An-r FCN Preenchida (1111.34. 111. gere.

1

.~) lu Clubiluio D1U11,1 em disquete

Substituir a Instrumento por outro, mi floim:=Ictic, d, 11,#ÈÇ&0 litt.43, 111.

memiriÇO.. de Instrumento rub. -rentes do-lo, alquNinfos (rul.53 C. 1.~1 f

Inseri, , NIRE na quaillicação da empi- (rnt.53. f 1-, D- 1...
k

Declarei, que s, ao deu pm d,11,,Çáo eurcultád, (rnt.64. De . 11.800195)..P,1.1"

do p,,ámb,l,, c, de q- ri&, p,,[I,Ip, de deifilusunçá, (114 ..441w)

Dec ,,, -mil- dr, a desIlhação, di, vespecti- turuficli,un;fiono capilar smi,1 flut.54. sunág,ril. 0,1-. Dec. uma)

Instrumento e,

Igual

M'"Imo um. via original e demais em seios autenticadas (IN n-4096,

Mexes formal de partilha (ant.32 U, e Lei 0~ e wt.47 do Deveto 1.1100196)

Anar,... Cedid3. Sileplifi-d. ~Id. pti. Junfi, C--1,1 d, Sede phi nitirlig)

Incluir. no preámbul.. 1.10luÇâ. di, pn-ru, distraiu (IN lt-44194)

Drel.-, im p,eJindi.lo, que o dàh- ru, deu po, deilhetirçáo -J.Máfi. J.a.E.a. De. 1.900196)

Decián., (.) noti~ ti.

dissoluta,

in.U, X, Dec. 1.8=")

Deci,luir sócios (.,1.53, X,

D c'ais) pe que -unie(m) , tiv, e p-fw d: Cmpierus e a guarda dos fi,nos (,ut.53, X, Dec. 1.8~)c=1,-

Digital dOrue do cil-m-te rita,....flul.,n,gultul-
Outra. exigénci,ut se e,p.,Itic., . fi-d,mentru_

E.
Assessor
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PAM1CULAR DE ALTERAÇ)ÇO CONTr..`.TUA-- o à
SIA R.:E QUOTAS; AUMENTO RO CAPITAL SOCIAL E, COI:U.-._ '.;CM-!.'10

om- - -TIVSOCiAL DA VIAÇÁO RBITASCEI--C IE TROSP 35 CO2;.

N.I.R.C. N12 35.201.231.939

C.M. N2 59.602.524/0001-03

Pelo presente Instrumento particular de Alte-
ração Contratual, da sociedade por quotas de responsabilidade limitada/
-- VIAÇ7,0 10,ASC,-ZCA DE TRAPSPORTES COLETIVOS LTDA.O, com sede na Cida-
de de São Carloa-Estado de São Paulo à Rua Eugenio de Andrade Egas n9
120, inscrita do C.M. sob n2 59,602.524/0001-03, com atos constituti-
-vos-b illtima alteração contratual registradas na X=37 sob ní? 285.103/
em 15.12.61 e 122.759 em 03.12.84, respectiv---en-ze, reste. ato repreeen-
tada pelos seus sUios, abaixo qualificadca, re£olve? de comum acoirdo /
Alterar o seu Contrato Social, o que fa;em mediante as cláusulas e con-
diç;es seguintes:

RUALMIUÇU DOS GOCIOS
a) OSVALDO ANTONIO DE SOUZA, brasileira, casado, empresário, residen-

te e domiciliado na Cidade de São Paulo-Est.Slão Paulo à Av.1Z.S. du
Saberá ng 400, bloco A, apto.19, portador da Cádula"de Identidade/
RG n2 5.770.628-SSP-SPaulo, inscrito no C.F.F-1=5 6.6b n2 019.159./
248-04;

b) OSMAR JOSÉ DE POUZAj brasileiro, casado, em; res_ ria, residente e

domiciliado na Cidade de Baurá-Est. São Paulo A Rua. Vivaldo Guima-/

rães n£ 15-62, portador da. Co-dula de Identidade RG. nf -344.133n-;jT1

Paraná, inscrito no sob n2 004.3711.369~72;

c) LATJRO PEPILIASCO, brasileiro, casaao, empresário Èeridente e do-/
miciliado na Cidade de Baurá-Est.São Paulo à Rup. Jálio L-.esquita

nG 71, portador da Cádula de Identidade RG nç 388.920-ESP-P.raná,/
ineo ito no C.P.PMF sob n9 056.993.639-04.

seC.:ue:-
DE E r1

A U T E N T 1 C A Ç A o

PORA-------------v~~COMo DRA
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120

F5C,INSS -
f 02

ris. N -0

A

. CESSIO E TRAÍÇSFRRERCIA DE QUOTAS INSS -

Os ácios a) -Osvaldo Antonio de Souz. b)
Ê5S. N

a,

Osmar José de Souza e c)- lauro Pepiliasco, acima qualificadosp cedem

e transferem livres e desembaraçadas de quaisquer onus, a totalidade

de suas quotas sociais da Sociedade, num totalde 210.000 (Duzentas e
dez mil) quotas, no valor nominal de CrC' 1.000 Lm iii1 cruzeiros) cada/

uma, perfazendo o total de cr5 21M00.-X.O (Duzentos e dez milhões de

cruzeiros), inteiramente realizados em moeda corrente -nacional, das
quais são titulareA, aos s6cios admitidos na Sociedade:

a) MILTON C124ATTI, brasileiro, casado,economista, regidente e domicili/
ado na Cidade de 9ão Paulo -Est.São Paulo à Praça Visconde de Souza/
Pontes n9 374, portador da Cádula de Identidade RG n9 1.976.654-SU/
SPaulo, inscrito no C.P.F.17 sob n2 005.815.938-04; e

b)_ MIGUEL C.MATTI, brasileiro, casado, administrador de empresa, resi-/

dente e domiciliado na Cidade de flo Paulo-Est.São Paulo à Av.Paes/
de Barros n2 2,2739 portador da Cédula de Identidade RG n9

-14.339.773-SSP-SPaulo, inscrito no C.P.F.-1F sob nÇ 533.157.238-34.

AUMMZTO DO CAPITAL SOCIAL

0 Capital Social inteiramente realizado de
CrS.210.000.000 (Duzentos e dez milh:ões de cruzeiros) é elevado para

';5. 350.00O.óDO ( TrezentnF3 e cincoenta mijAiZes de cruzeiros), cuja in-

'cgralização de CrC. 140.000.000 (Centc e quarenta mil.IiZes de cruzeiros)

feita em moeda corrente nacional, oi- subscritos na proporção das
quotas pertencentes a cada a6cio, cujo valor unitário de cada quota é

de CrS. 100.000 (Cem mil Cruzeiros), assim distribuidas:

sócios -,UOTAS ..TOTAL Ct5.JL
MILTOU CI:!ATTI 50 1.750 175.000.000
MIGUA-1, CMATTI 50 1.750 175.000.000

T 0 T A L 100 3.500

Promovida as AlteraçZes havidas, e ainda de-
sejando os s6cios darem nova estrutura à Sociedade, resol;

vem reformar
e consolidar o CONTRATO SOCIA1, que passa a reger-se pelas cláusúla e

condiçZea seg

Segue.-
t-Bamo E o;i i.E U4-,Tft,,,

:A- "' AUTENTICAÇÃO
onfi.N . P~

08r1 d.

L . 1 A h 

CA (h

comowwmA-u--nDMCMAN
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Fis. N. fS

tN

DA DM-70-,JINAÇIO, SED:? E F07MI. JURIDICA

CLÁUSULA 1 A Sociedade girá sob a denominaçéo de 11 VIAÇA

RENASCENÇA DE TR-!,?ISPOrGES COLETIVOS LTDA.

CLÁUSULA 22 L Sociedade tem sede à Rua Eugenio de Andrade EgPs
nÇ 120, Bairro Tijuco 1'reto, na Cidade de IIÇO CfR-/

LOS - Esin---Se de São Paulo.

PARÁGRAFO IIIIICO- A Sociedade roderá abrir filiais, agencias e esta-/
belecimàntos, em qualquer parte do Pais, mediante
deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 3t1 - A pciedade se reveste na forma legal de SOCIEDAD
POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 'M-ITADA.

CAFITULO 29

Pr OBJSTO SOCTAI, E DUnAÇ',10 DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 42 - 0 nico e exclusivo objeto da Sociedade É o TRAI -12 -

PORTE COLRTIVO Dr PASSAIEInCES, POR MEIO TERRE-STRE,/

POR OITUIUS E TMISPORT3 TURISTICC D:: SUPERPICIE, -

PREVISTO ',,A M,: VIGOR, 7-M. TODC 0 TERRITó-

RIO XACICTAL.

CLÁUSULA 5A - A Sociedade terá duraço por teaLr)o INDETMMINADO.

CAPITULO 12

DO CAPITAL SO-1AL

CLÁUSULA 62 0 Ca-rital Sc2-nl'ó de Cr5. 350.000.000 (TREZENTOS 5/

C11,10OWiTTA WIl-I^153 D--- C_UZEIROS), dívididos.em 3.500

(TREIS MIL E -,UIIii:-T--i'IAS) 'UOTAS, no valor de Cr$.

1".!L ;:riZE1ROS) cada uma, totalmente/

integralizado e assim d4
st

ribuido ent2e os sócios:-
MILTO14 CILIATTI - 1.750 QUOTAS - CrS- 175.000.000/
MIGUEL CIMATTI - 1.750 QUOTAS - Crt 175.000.000/

PARÁGRAFO 19 A responsabilidrãe dos éócioa é limitada a importan
cia total do Capital Social, nos temos do Artigo
29 "in-fine!ldo Decreto n2 3.708 de 10/01/19;

PARÁGRAFO 22 As Quotas do Canital são em rela/
,no Sociedade. 'PTABEUA0 DE WU5 E E I.M~ DE L~ E ~Los

"NT'CA ÇÀo
--d~j.dqd

E
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CLÁUSULA 79

CLÁUSULA ás

CLÁUSULA 90

CLÁUSULA 109

Í

CLÁUSULA 118

PARÁGR"0 12

PARÁGRAFO 29

"INS5 -P SC

CAPITULO 49

D AIX(111ZISTRAÇ'AO DA SOCIEDADE

A Sociedade é gerenciada pelos sócios 1-iltbn Cirat-

ti e Iliguel Cimatti, os quais fica-a investidos na -
funç710 de sócios gerentes, abs q!ÀP--4s sSo outorgados

poderes para a sociedade e usarem e -

denominaço social, faze-lo isoladamente ps/

rã os atos comuns da Ges--,o, inclusive para ansina/

t ura de cheques, contrair empréátí!2os ou

to em nome da Sociedade.
- Para outorga de p2róeuraÇ2;es, aquisiçZes, alienaçZes

e oneração de bens imóveis, serão necessários as assi
naturas dos dois sócios.

- 0 emprego de denominação social em qualquer etos de/
garantia, tais como: avais, abonos, fianças, somente

será permitido desde que vise a consecução do objeto
social ou consulte, de qualquer ro--ma, 'o real interes

se da sociedade.
- No exercício de seus carr:os na adminiztranSo da socie

dade, os sócios terão direitos a uma retirada 111'ro-
Labore11, mensal, a ser fixada sezçpre por comum acor-/
do entre si, na fome da Legislação vigente e.cujas/
despesas serão debitadas à conta de Resultado do
exercicio.

CAPITULO 59

DO EXERCICIO SOCIAL

- 0 exercício social coincide com o ano:calendário
civil, encerrando-se, anualmente, a 31'de Dezembro.

- Nessa ocasi2o será levantado o balanço;geral da so-/
ciedede, apurahdo-se o estado patrimonial e os re
sultados do exercício, obedecidas as p--escriçZes le-
gaie e regulamentares Ekplicáveis.

- A sociedade poderá, a qualquer tempo,'determinar o
levantamento de balanços especiaio, para servir de
base à apuração de haveres de sócios, retirantes ou/

falecidos, para eventual distribuíco antecipadas de*

lucr e outros fino devidw.ei,,te juntificados-

sejun:
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-oISS-, 1 SC

'IASCÊ
-J'-'1 A distribuição de lucros será feita na proporçao

das quotas de cada sócio.

PARIMUO ]CIMO A sociedade poderá constituir reservas com vincula-/
çZ;es especificas, além das Instituidas por Leis ou

Regulamentos.

CAPITULO 69

DA DISSOrJC7,C E LlIU-IDÁr*C DA SOCIEDIDE

CLÁUSULA i32 - A retirada ou falecimento de qualquer dos sócios,
não dissolve a sociedade.

CLÁUSULA 149 - A sociedade somente se dissolverá nos casos previa-/
tos em Lei ou por consenso unanime doa sócios.

PAPÁGRAPO úNICO Deliberada a dissoluçc de sociedade.pelos sócios, /
estes e*stipularão, também, a forma e condiçes da /
líquidaço.

CAPITULO 7 1?

DA CESSIO DE QU TAS, =TIRADAS E FAILMMM-.70.2 DCS S6CIOS

CLÁUSULA 159 - Os sócios tem direitoE: de preferencia na aouisiço
das quotas sociais, na rropono de sua participação
no Capita3 Social-

CI-kUSULA 169 - 0 sócio qtxg desejar retirar-se da sociedade devejéá
notificar a sociedade, com antecedericla mínima de
30 (Trinta) dias.

PARAGRAPO IIITICO 0 não exercício do direito de preferencia, liberara
o seu sócio notificante para a cesso das quotas a
terceiros, nas condiçZes da proposta.

CLAUSULA 172' 0 Quotista que desejar se retirar da sociedade, na
impossibilidade de transferencia des (úiotas a sócios
remanescentes ou a terceiros, deverá manifestar ex-/

pressamente su:i decisão.

PARÁGUI1P0 úNICO A sociedade poderá adquirir as quotas liíeradas usan
do fundos diaponiveis ou resgata-las mediante redu-/
çao do qpit

AUTENTA ÇÃO

;K
as -G.92
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CLÁUSULA 130 0 valor das quotas e demais haveres Cio'r.'.c-o i_ 

rente será apurado de acÔrdo com o n_Itino br.lanr.

da sociedade, desde que, levantudo nos go(noverita)/
dias imediatamente anteriores a manifestação da d -3 -

cisão de retirada.
PARÁGRAFO 19 Se não houver balanço nas.ipndi:çZos do 11caput-1 se -

rã levantado balanço especial clefitro dos 50 (sessen/

ta) dias imediatamente posteriores à manifestação.

PARÁGPJ,FO 22 Para os fins previstos nesta ela# sula, avaliar-se-/
o:- a)-' o material rodante da 3"resa pelo Preço
do mercado, acréscido de 50'í.- a título de fundo do

comárcio; b)- os bens imóveis, pelo preço do merca-/
do, considerando-se a sua destinação.

CLÁUSULA 194 0 pasamento ao s6cio retirante será feito em preste/
çUs mensais de valor nas excedente a 2% da média

mensal de receita.bruta, verificada no áltimo balnIS/
ço.

CLI,U9M,A 209 Os Lerdeiros do sócio falecido, representados por
um áníco deles, poderáo sucede-lo =. sociedade, des/

de que haja expressa concordancia de Vados os demais
sócios remancocentes-j,

FARAGRAFO 12 0 direito à sucessão, satisfeitas às exigencias do/
11caput11 será exercido nos GO(sessents)dias seguin-/
tea ao falecimento.

2!? Esgotado o prazo de que trata a parágrafo 12, sem /

o exercicio do direito à sucessIão, por n7ao haver /

interesse dos herdeiros ou por nSo haver conecrdán-
eis de algum dos sócios remanescentes, este- tex:a"o/
preferância para adquirir as quotas social perten-/
centes ao Me cujus", procedendc-se da acÔjiúo com

o disposto nas cláusulas 150 a 199-

CLAUSnA 210

CAPITULO 89

DO PORO DE ELEIÇI

Fice, eleito o foro da Cidade de SIO CAMOS, Estado
de São Paulo, pare dirimir quaisquer dáviCics ou
questSes resultantes :3este ínDtr-a~-c)'r, que rrao po:o/-

ser resolvidas a=íGaveloent-e, ri:,-,ícrndo a Legis/
açao gor aos C2909 O_Ii--roc.

-nos
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vis.

E por estarem assim justos e contratados, assinam
0,1=sente instrumento, em 05 (cinco) vias, de igual teor e para umè/
só e mesmo efeit69 na presença das teste que tambám assinam.

510 CARLOS, 24 1 d
:"n 8)d m .9

DE SOUZA
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VIAÇÃO RF-NASCENÇA
DETÍMS PORTES COLETIVOS LTDA.

UIRE- 3G2011.2311,939

CGC NO. 59.602.52410001-03

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

MIGUEL CIMATTI, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de

Identidade RG no.
4.339.773/SSP-SP e CPF no. 533.157.238-34, residente e

dorniciliado à Rua Madre Saint Bernard, no. 620, Parque Santa Mónica, CEP- .

13.561 -190, Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo; e

REGINA CÉLIA CIMATTI, brasileira, casada, empresária, portadora da

Carteira de Identidade RG no. 4.790.789/SSP-SP e CPF no. 530.930.708-72,

residente e domiciliado à Rua Madre Saint Bernard, no. 620, Parque Santa

Mônica, CEP- 13.561-190, Cidade de.São Carlos, Estado de São Paulo;

úNICOS SóCIOS componentes da sociedade por quotas de responsabilidade

limitada denominada

VIAÇA RENAS ÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

o
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com sede sociai.à:Rtiá Êugqóio de Aridrade Egas, no. 120, Bairro Tijuco Preto,

CEP- 13.560-310; Cidãje de -São Carlos, Estado de São Paulo, devidamente

registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.201.231.939

o última alteraçãc, corÁtratijai si quivaria sob no. 209.369195-4, resolvem, de pleno e

comum acordo,Á1L1ERAIR o Con*watá Social, conforme cláusulas e condições

seguintes:

Retira-se da sociedade o sócio MIGUEL CIMATTI, já qualificado, possuidor de

970.200 (novecentos o setenta mil e duzentas) quotas, no vaiar de R$ 970.200,00

(novecentos e setenta mil e duzentos reais), CEDENDO e TRANSFERINDO

a totalidade quotas à sócia admitida RMC ADMINISTRAÇÃO E
_PARTICIPAÇõES S/A, em org"nizaçào, com sede social à Rua Dr. Eugênio

de Andrade Egas, no. 136, Vila Brasília, CEP- 13.566-310, Cidade de São Carlos,

Estaoo de São Paulo, neste ato representada por seu Diretor Presidente
MIGUEL CIMATri, pelo qual dá plena, geral e irrevogávei quitação.

Retira-se da sociedade a sócia REGINA CÉLIA CIMATTI, já qualificada,
possuidora de 9.800 (nove mil e oitocentas) quotas, no valor de R$ 9.800,00 (novê

mil e oitocentos reais), CEDENDO e TRANSFERINDO a totalidade das

quotas ao sócio admitido EDISON FRANCO, brasileiro, casado, empresário,

portador da Carteira de Identidade RG no. 6.138.080/SSP-SP e CPF no.
656.226.938-3, residente e domiciliado à Av. das Orquídeas, no. 519, Cidade de

São Carlos, qstado de São Paulo, pelo qual dá plena, geral e irrevogável quitação.
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Os sócios admitãosdedatar que óãc estão incursos em qualquer penalidade de
-de exercér a atividade mercantil.

-Iv-

Face as cessões e transferências acima, a cláusula quarta do capital social passa
a Ter a seguinte redação:

*Musula IV -0 capital social é de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil
reais) dividido em 980.000 (novecentos e oitenta mil) quotas, no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado

e distribuido entre os sócios
da seguinte forma:

sócios QUOTAS VALOR

RMC ADMINISTRAÇÃO
E PARTICIPAÇõES S/A 970.200 R$ 970.200,00

EDISON FRANCO 9.800 R$ 9.800,00

TOTAL 980.000 R$ 980.000,00

Parãgrafo Unico ponsabilidade dos sócios é limitada à totalidade do
capital social

xA,
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41t455
-

'

-v-

Os sócios decicíeín à- cláus'ia da gerência e administração, passando a

dáusula Quinta do Contrato Social a ter a seguinte redação:

Cláusula V -A gerênciá 6 a ácimiOstrMo da sociedade será exercida pela sócia

RMC ADMINISTRÃ~'12- PARilCIPAÇõES SIA, que delega poderes d6
geriância à MIGUEL CIMATri, EDISON FRANCO e REGINA CÉLIA amATri, já
qualificados, que exercerão a gerência sempre em conjunto de 02 (dois), ficando

vedado o uso da denominação social em obrigagôes estranhas aos objetivos

sociais.

- vi -

Permanecem em vigor todas as demais cláusulas do Contrato Social, inalteradas

por este instrumento.

E assim, justos e contratados, assinam a presente Alteração de Contrato Social,

na presença de 02 (duas) testemunhas.

São Carlos, 22 dezembro de 1998.

RMC EZARTIÇIPAÇOES SIA
Repi guei

MIGUEL CPM

REGINA CÉLIAMIMITT1

EDISON FRANC

JUNTA C~MER M UTA

CERTIFIO 0 REGISTIX)
z ARÁ TeSw,0 N~

1 '

5~RIA
-9,2141
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RMC - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 1998

DATA: 22 de dezembro de 1998, às i0,00 horas.

LOCAL: Sede social à Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, no. 136,
Vila Brasília, CEP- 13.566-310, Cidade de São Carlos, Estado
de São Pauto.

SUBSCRITORES: MIGUEL CIMATTI, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade RG no. 4.339.773/SSP-SP
e CPF no. 533.157.238-34, residente e domiciliado' à Rua
Madre Saint Bernard, no. 620, Parque Santa Mônica, éEP-
13.561 -190, Cidade de São Carios, Estado de São Pauto; e

REGINA CÉLIA CIMATTI, brasileira, casada, empresária,
portadora da Carteira de Identidade RG no. 4.790.789/SSP-
SP e CPF no. 530.930.708-72, residente e domiciliada à Rua
Rua Madre Saint Bernard, no. 620, Parque Santa Mbnica,
CEP- 13.561-190, Cidade de São Carlos, Estado de São
Paulo.

PRESENÇA- Subscritores repre9entando a TOTALIDADE do capital
subscrito, dispensada a publicação dos Editais de
Convocaçã de acordo com o art. 124, parágrafo 4o,, da Lei

1no.P.404, 12.76.

U

I -TA

tio
Aox 018 1
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V

2

MESA DIRETORA- Presidente: MIGUEL. CIMATTI

Secretãria: REGINA CÉLIA CIMATTI

ORDEM DO DIA: a) Finalidade da Assembléia;.

b) Subscrição de ações;

c) Nomeação de Peritos;

d) Apreciação do Laudo de Avaliação;

e) Eleição da Diretoria e

f) Outros assuntos de interesse social.

D E L 1 B E R A Ç 6 é S:

Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente esci" r
:

ceu que a presente Assembléia

tinha por finalidade precípua a constituição de uma sociedade anônima, de capital

fechado, regida pela Lei no. 6.404, de 15.12.76...:.

Preenchidos os requisitos preliminares da constituição, verificou-se que o

"Boletim de Subscrlçào"-a que alude o art. 85'-da Lei no. 6.404, de 15.12.76 foi

devidamente preenchido e o capital social dia R$ 1.765.796,00 (um milhão,

setecentos e sessenta e cinco mil, setecentos e noventa e seis reais) foi

totalmente subscrito, cuja integraiizaçâo se fará mediante a conferência de bens

móveis o imóveis de propriedade dos Subscfitores, MIGUEL CIMATTI e sua

mulher REGINA CÉLIA I1,A ludo conforme
..

o "Boletim de Subscrição" que

ficari fazendo p-1 -0 inte

t2"d

ata..(Doe. 1)
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J

Havendo a aprovação unànime quanto à forma de sua integralízação, o SenhorPresidente disse que, de acordo com o que preceitua o art. 8', da Lei no. 6.404,de 15.12.76, a Assembléia deveria nomear os PERITOS que iriam proceder aavaliação dos bens oferecidos para a integralizaçâo do capital social, cujasindicaçôes recaíram nas seguintes pessoas:

LEONARDO ZACCARIA, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira deIdentidade RG no. 2.225.250-SSPISP e CPF no. 005.401.618-53, inscrito rioCRCISP sob no. 16.169, residente e domiciliado à Rua Caconde, no. 125, apto.131, na Capital do Estado de São'Paulo;

SÉRGIO ARTHUR MANTOVANELLI, brasileiro, casado, contador, portadoídaCarteira de Identidade, RG no. 5.337.653-SSPISP e CPF no. 379.829.238-87,inscrito no CRC/SP sob no. 68.817, residente o domiciliado à Rua Dom AndrésLamas, no, 268, na Capital do Estado de São Paulo; e

HITOSI SAKURAI, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira deIdentidade, RG no. 2.169.113-SSPISP e CPF no. 046.201.698-15, inscrito noCRC/SP sob no. 32.090, domiciliado à Praça Almeda Júnior, no.46, na Capital doEstado de São Paulo.

.. IV -

Os PERITOS ara nomeados se encontravam no recinto, foram consultados edisseram que já previamente tinham sido incumbidos de avaliarem os bens dosSubscritores, e, uma vez aceito o'encargo proposta, declararam que já tinhamelaborado o LAUDO DE AVALIAÇÃO, obedecendo estritamente os preceitosestabelecidos pelo art. 80, da lei no. 6.404176, sendo o critério usado o examedos imóveis no local e usando os elementos comparativos dos imóveis avaliadospelo preço de aquIsIç3o pela UFIR da data do sua Incorporação, os veículosautomotores por seus valores de mercado e as quotas das sociedades'SORT'SSERVIÇOS DE óNIBUS REGULAR E TI1RISMO LTDA., VIAÇÃO RENASCENÇADE TRANSPORTES C%ETIVOS LTDA- e DOURADO DE SÃO CARLOSCOMÉRCIO. E 14PORTAÇ)kO LTDA., por seus patrimbnios líquidos.
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0 Senhor Presidente consultou os Subscritores se necessitavam de alguns
esclarecimentos quanto à avaliação ora processada e como não houvesse
qualquer manifestação. em Contrário, deu-so por aprovado o LAUDO DE
AVALIAÇA0 em:'tod6s os seus termos, ficando, doravante definitivamente
incorporado,ao cpital. social todos os bens móveis o imóveis, descritos com
mínúcia, caracterísficás: e valores no referido LAUDO DE AVALIAÇÃO, que ficará
fazendo parte integrante da presente ata. (Doc 11)

o

-v-

Os Subscritores, ora conferentes declaram
que os imóveis descritos no LAUDO

DE AVALIAÇÃO e conferidos à sociedadeestão isentos de quaisquer ônus e que
não recaem sobre os mesmos, ações de'direito real ou pessoal, ou, ações
reipersocutórias que possam afetá-los, estando quites com as obrigações
condominiais e não estarem incursos nas restrições da Lei da Previdência.

-vi -

Assim, tendo sido cumpridos todos os requisitos preliminares da constituição da
sociedade, o Senhor Presidente disse que tinha em mãos o projeto dos Estatutos
Sociais que submetido à apreciação dos Subscritores foi aprovado por
unanimidade, e, tendo sido elaborado em separado ficará 'fazendo parte
integrante da presente ata.

H

- vil - ..

Uma vez aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição dos DIRETORES,
verificando-se o seguinte resultado:

DIRETOR PRESIDENTE: MIGUEL CIMATTI, já qualificado e

EDIRETORA, CE-PRE IDENTE: REGINA CÉLIA CIMATTI, já qualificada.

z

DELIAO DE èi07,48

NAZEXAt,!I)Fgti,

Aur



Num. 24277481 - Pág. 253Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:30:32
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615461500000000022206686
Número do documento: 19110615461500000000022206686
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:29

5

S5 4

UP
VIII -

Após a eleição, a Assembléia fixou os honorários
mensais da Diretoria até o limitomáximo permitido pela legislação do Imposto de Renda.

Os Diretores eleitos declaram que não estão incursos em qualquer penalidade delei que os impeçam de
exercer a atividade mercantil.

-X-

Quanto ao funcionamento do
Conselho Fiscal, dada a sua facultatividade, aAssembléia deliberou pela sua não Instalação.

J1

ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, o Senhor

Presidente ofereceu apalavra a quem dela
quisesse fazer uso e como ninguém se

manifestasse declarou suspensos os trabalhos pelo tempo
necessário à lavratura desta ato, que após lida a aprovada,
vai assinada por todos os Subscritores.

(dote o sínaturas na. 06)

..M

00
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RCM(data e.assinaturas da Ate de ConstituiçAo da empírusa2
ADMINISTRAÇÁO E PAR77CIPAÇõES SIA)

São Çprlos, 22 de dezembro de 1998.

o

4

SUBSCRITORES:

fássinatuma dos Porfios o Vísto do Advogado na pãg. 07)

ANz
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M,

(assinaturas dos Perflos e~to do Advogado" do Ate de Constituiçáo da
empresa RMC - ADMINISTRAÇÃO E PARMIPAÇõES SIA)

PERITOS:

1

'nAsto" do Advogado - Lei no. 8.906194

0A9 DP N.9 97451

ffr04

NAÇ
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RMC - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇOES SIA

1

ESTATUTOS SOCIAIS

1 - DENOMINAÇAO, SEDE, ORO, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

1
M1

Art.lo. ~ RMC - ADMINISTRAÇÃO E PANTICIPAÇõES SIA, é uma

empresa que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei no. 6.404, de 15.12.76 e

pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 2o. - A sociedade tem sede, foro e administração à Rua Dr. Eugênio de

Andrade Egas, no. 136, Vila Brasília, CEP- 13.566-310, Cidade de São Carios,

Estado de São Paulo, podendo abrire fechar filiais ou escritórios em todos os

pontos do terr itório nacional ou no exterior, a critério da Diretoria.

Art. 3o. - A sociedade tem por objetivo social a administração de bens próprios e

a participação em outras empresas.

Art. 4o. - A sociedade terá prazo de duração indeterminado.

11 - CAPITAL SOCIAL

Art. So. - 0 capital social é de R$ 1.765.79G,00 (um milhâo, setecentos e

sessenta e cinco mil, setecentos e. noventa e seis reais), representado por

1.765.796 (ur i milhão, setecentos e sessenta e cinco mil, setecentos *e noventá

e seis) ações rdinárias nominativas, com direito a voto, sem valor nominal.

-LIAO DE NOTAS
URINA, 955

ADO"NAA
PAM

oU

'61 entic d

;à.
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Art. 6o. - Cada ação -ordinária nominaliva dará direito a um voto nasdeliberações da Assembléia Geral.

5

.

é,

111 - ADMINISTRAÇÃO

Art. 7o - A sociedade será
administrada por uma Diretoria composta de 2 (dois)membros, de um Diretor Presidente e um Diretor Více-Presidente, com mandatodê 3 (três) anos, permitida a reeleição. 1

Art. 80. - Nos casos de ausência ou impedimentos temporários os Diretoressubstituir-se-ão mutuamente.

Parágrafo Io. - Os Diretores permanecerão nos respectivos cargos e no plenoexercício de suas funções até que seus sucessores sejam empossados, excetoem casos de renúncia ou destituição.

`Parágrafo 2o. - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante termolavrado e assinado no livro de Atas de Reunião de Diretoria, dentro do prazo de30 (trinta) dias contados de sua eleição.

Art. go. - Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquerDiretor ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo será eleito novo Diretor porAssembléia Geral, dentro de 15 (quinze) dias a contar do evento que originou asua ausência ou impedimento. cuja gestão terminará no prazo de gestão doanterior substituído,

Art. 10 - Compete ao Diretor
Presidente, isoladamente ou em conjunto com oDiretor Vice Presidente, administrar todos os negócios sociais, representando asociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitadospoderes, em juizo ou fora dele, inclusivo perante a repartições públicas federais,estaduais e municipais e outras entidades de direito público, praticar, enfim,todos e quais er atos que julgar necessário para o bom andamento dosnegócios s r

EUSE
F2
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3

M. 11 Compete ao Diretor Vice -Presidente substituir o Diretor Presidente e

vice-versa nas suas ausências e impedimentos que deverão ser registradas no

livro de Atas das Reuniões de Diretoria.

Art. 12. - As procurações deve

'

rão ser assinadas pelo Diretor Presidente,

especificando-sop claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos

conferidos aos mandatários.

Art. 13 A remun.raçâo dos membros da Diretoria serão fixados pela

Assembléia Geral.

[V - CONáELHO FISCAL

Art. 14 - 0 Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conformo decisão da

Assembléia Geral, que poderá ter a característica de funcionamento não

permanente, composto de 3 (três) membros' efetivos e 3 (três) suplentes,

permitida a reeleição.

Parágrafo único - 0 Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabalecida

pela Assembléia Geral.

Vi - ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 15 - A Assembléia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 4

(quatro) primeiros meses após o término do exercício social e

extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem.

Art. 16 - A Assembléia Geral será presidida por um Acionista escolhido pelos

presentes e ecretariada por pessoa escolhida pelo Presidente.
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Vil - EXERCICIO SOCIAL

Art. 17 - 0 exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o
balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada
ano.

Parágrafo único A Diretoria poderá determinar a levantamento de
demonstrações financeiras, semestrais ou intermediários sempre que julgar
conveniente. Os resultados apurados nestes balanços poderão ser destinados
para distribuições ou antecipações de.dividendos intermediários ou para outras
aplicações a critério da Assembléia Geral dos Acionistas.

Art. 18 - Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados:

a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra
destinaçâo, na constituição de reserva legal, que não excederáa 20%
(vinte por cento) do capital social.

b) 0 saldo, se houver, terá a destinação qú6 a Assembléia estabeiácer.

V111 - LIQUIDAÇÃO

Art. 19 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei,
observadas as normas legais perlinentes, cabendo a Assembléia estabelecer o
modo de a liquidação.

pa
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IX - DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 20 - Os casos omissos no presente Estatuto
serão regidos pela legislação

em vigor pertinente à matéria.

o

São Certos, 22 de dezembro de. 1998.

,,*RESIDENTE

REGINA CEUA CIMAM - SECRETÁRIA

"Vísto" do Advogado - Lei no. 8.906194
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RMC - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA

NIRE 35.300.159.721

ATA DA ASSEMBÉIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2000.

DATA: 10 de abril de 2000, às 10,00 hor as.

LOCAL: Sede social à Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, n." 136, bairro
Vila Brasília, cidade de São Carlos, Estado de São Paulo.

PRESENÇA:
Acionistas representando a TOTALIDADÇ do capital social,

dispensada a publicação dos Editais de Convocação, de acordo
com o art. 124, § 4.* da Lei n.* 604, de 15. 12.76.

MESA DIRETORA: Presidente: Miguel Cimatti

Secretária: Regina Célia Cimatti

ORDEM DO DIA: a) Exame, discussão e votação do. Relatório da Diretoria, Balanço
Patrimonial e demais demonstrações financeiras

referente ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 1999;

b) Outros assuntos de interesse social.

I.MIÁ0
""",,osnr 1111m
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:1PR_1j5I5RAÇõES

Foi aprovado por unanimidade, com as abstenções legais, o Relatório da Diretoria,

Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras, referente ao exercício social

encerrado em 31 de dezembro de 1999.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente ofereceu a

palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se
manifestou declarou suspensos os trabalhos pelo tempo
necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo

após, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes.

São Carlos, 10 de abril de 2000

ASSINATURAS: Presidente: Miguel Cimatti

Secretária: Regina Célia Cimatti

Acionistas: Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti

'pjaÃWA presente é da original

a 7fesidente

DE 9ÃO PAULU

Lu
STRO

67.431/00-8

UT LN 1 e e A
"agi.M. d. q.. d.. 1 DO

DO
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UCESPRO o2148457102-

"RMC ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇõES S/A. -

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2002

191.

CNPJ: 02.987A24i000V18
NIRE: 35.300.159.721

Data: 20 de abril de 2002, às 10:00 horas.

Loca%:' Sede social à Rua Dr. Eugènio de Andrade Egas, rr2 136, Vila Brasilia,

CEP. 13566-310, cidade de São Carios, Estado de São Paulo.

presença: -,Acionistas representando

a
totalidade do capital social, dispensada

apublicação dos Editals de Convocação, de acordo com o artigo 124,
parãgrafo 42, da Lei n` 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Mesa Diretora: Presidente: MIguel Cimatti

Secretária : Regina Célia Clmatti

Ordem do dia: i.- Exame. discussão e votação do Relatório da Diretoria, Salanço
Patrimaniai e demais Demonstraç5es Financeiras, referentes ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2001;
2.- Reeleição da Diretoria; e

3.- Outros assuntos de Interesse social.

áw- de
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DAS DELIBERAÇõES

1 -Foram aprovados, por unanimidade, com' as abstenções legais, o Relatório dos

Administradores, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, Feferentes ao

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2001.

11 -Foi aprovada, por unanimidade, *a destlhãçãd-dà-áã'"ãõ lu -c -m líquido do exercício findo,

proposta pelos Administradores nas Demonstrações Financeiras, autorizando-se o pagamento
do saldo dos dividendos.

111 - De conformidade com o artigo 79 do Estatuto Sodal, fica aprovada, por unanimidade, a

reeleiçâo dos seguintes Diretores: Miguel Cimatti, brasileiro, casado, empresário, portador da

-cédula de Identidade RG. 0 4.339.77YSSP-SP e CPF(MF) 0 533.157.2311-34, para o cargo de

Diretor Presidente e Regina Célia Cimatti, brasileira, casada, empresária,portadora da cédula

de identidade RG. n2 4.790.789/SSP-SP e CPF(MF) n2 530.930.708-72, para o cargo de

Diretora Více-Presidente, cujo mandato terminará em 30 de abril de 2005.

DO ENCERRAMENTO
IV - Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à

lavratura da presenta ata, a qual, tendo sido lida e aprovada, vai por todos os presentes

assinada.

Sâ0 Paulo, 20 de abril de 2002.

Presidente:

Miguel Cimatti

Secretária:

Regina Célia Cimatti

Acionistas:

Miguel Cimatti

Regina Célia Cimatti

Apr e 5 iel da originei

rI -A COMERCIAL w
,.E 1

.
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i Presidente

0
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"RMC ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇõES SIA."

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2002

Data: 02 de dezembro de 2002, às 10:00 horas.

CNPJ: 02.987.12410001-38
NIRE: 35.300.159.721

Local: Sede social à Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, n9 136, Vila Brasilia,

CEP. 13566-310, cidade de São Carlos. Estado de São Paulo.

Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, dispensada a

publicação dos Editais de Convocação, de acordo com o artigo 124,
parágrafo 41, da lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Mesa Diretora: Presidente: Miguel Cimalti

Secretária : Regina Célia Cimatli

Ordem do dia: 11.- Ampliação do Objeto Social;

2.- Alteração parcial dos Estatutos Sociais; e

3.- Outros assuntos de interesse social.

%1.S E U ~'s'w E
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DAS DELIBERAÇOES

Em vista do desenvolvimento dos negócios sociais, foi aprovada, por unanimidade, com as

abstenções legais, a ampliação do objeto social da sociedade. incluindo-se para tal, as

seguintes atividades comerciais: transporte coletivo de passageiros por meio de ônibus

rodoviário nos âmbitos munidpal, estadual e federal; transporte turístico de superfície, previsto

na legislação em vigor; transporte de passageiros pelo sistema de fretamento contínuo e

eventual; transporte coletivo de passageiros de característica urbana; transporte de cargas e

valores em geraiz e locação de veículos automotares para passageiros, cargas e encomendas.

11 - Foi aprovada, por unanimidade, a nova redação dada ao artigo 39 dos Estatutos, nele

considerando a ampliação do objeto social.

Art. 39 -A sociedade tem por objetivo social a administração de bens próprios: a participação

em outras empresas; o transporte coletivo de passageiros por meio de ônibus rodoviário nos

âmbitos municipal, estadual e federal; o transporte turístico de superfície, previsto na legislação

em vigor, o transporte de passageiros pelo.sistema de fretamento contínuo e eventual; o

transporte coletivo de passageiros de característica urbana; o transporte de cargas e valores

em geraiz e a locação de veículos automotores para passageiros, cargas e encomendas.

DO ENCERRAMENTO

111 - Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à

lavratura da presenta ata, a qual, tendo sido lida e aprovada, vai por todos os presentes

assinada.

........ ..
São Pauto, 02 de dezembro de 2002.

........ ..

S o EW^2% U)

Presidente: soa o Nú.ER H y U:'VRE% 01à g,W",
Miguel Cimatti S ER

272.377/02-8Secretária:

Regina Célia Cimalti

Acionistas:

Miguel Cimatti

Célia Cimalti

--nuá......-.r0,'--u-SETITUL
Wé gi..].

M-- d F-
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-FIM. X.1à`TR`AÇ*ts . PAR7ICIPAÇOES SiX"

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
REALIIZADA EM 22 OE ABRIL DE 2003

CNPJ: 02.1087.124=11-M
NIRE: 35.300.159.721

Data: 22 de abril de 2003. ás 10:00 horas.

Letal: Sede social â Nua Dr. Eugênio de Andrade Egas. n` 136, NAla Brasilia,

CEP. 13566-310, cidade de S210 Certos. Estado de Silo Paulo.

Presença: Acionistas tepresentando a totalidade do capital social, dispensada a

publicaçâo dos Editais de Convocação. de acordo com o artigo 124,
paràgrafo 42, da Lei n2 6.404. de 15 de dezembro de 1976.

Mosa Diretora: Presidente: Miguel Cimatili

Secretária: Regina Cêtia Cimatti

Ordem do dia: 1. Exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, Balanço
Patrímonial e demais Demonstraçôes Financeiras, referentes ao
exercido social encerrado em 31 de dezembro de 2002; a
2 Outros assuntos de)nteresse social.

251

iPI
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240

2

DAS bELIbERÁÇÔES

1 - Foram aprovados, por unanimidade, com as abstenções legais. o Relatório 40.

Administradores, o Balanço Patrimonial e dernais Demonstrações Financeiras, referentes ao

exercício social enoerrado em 31 de dezembro de 2002. publicados no Dário Oficial do Estado
de São Paulo, no dia 1710412003, pãgina 19, e no Diálirio.de. Notícias, fio dia 17/~3 pâglna
OS, dispensada a publicaçâo do aviso de que trata o artigo 133 da Lei r0 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. em faca do disposto no panágrafo42 do mesmo artigo da referida lei.

11 - Foi aprovada, por unanimidade, a destinaçito dada ao lucro líquido do exercício findo,

proposta pelos Administradores nas Demonstrações Financeiras, autorizando-seo pagamento
do saldo dos dividendos.

DO ENCERRAMENTO

111 -Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessãrio â

lavratura da presente ata, a qual. tendo sido lida e aprovada, vai por todos os presentes
assinada'

São Paulo, 22 de abril de 2003.

Presidente: j.
Miguel Cimatti

SocretÊrta:
Regina Cêlia Cimatti

Acionistas:
Miguel Cimatti
Regina Cêlia Cirnatti

A 21a fiei da original

Miguell Presidente

.

. .. ......
Wf

TA UUÀODE
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2.1

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS
SECRETARIA DA RECEITA PRE VIDENCIÁRIA - SRP
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS

INSSISeção de Fiscalização de Araraquara, em 31122004

Ref: TPDFN60.184.098-4

Contribuinte: Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda.
CNPJ : 59.602.5241-0001-03

r- 1 - Em atendimento a solicitação defls. 102 informo:

a) Na alteração contratual de 2211211998 houve
mudança de sócios na empresa:

Saiu Miguel Cimatti transferindo a totalidade de suas
quotas à Sócia admitida RMC ADMINISTRA ÇÃO E PARTICIPA ÇõES
SIA. , em organização, com sede na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas,
n" 136 - Vila Brasilia - CEP 13.566-310, na cidade de São Carlos,
tendo como Diretor Presidente o Sr. Miguel Cimatti;

-Saiu da Sociedade a sócia Regina Célia Cimatti, CPF n'
530.930.708-72 com endereço na Rua Madre Saint Bernard, 620 - Santa
Mônica, CEP 13.561-190 - São Carlos - SP, Transferindo a totalidade
de suas quotas ao sócio admitido EDILSON FRANCO, CPF n' ...........
656.226.938-53, com endereço na Av. das Orquídeas, 519 - Cidade
Jardim, CEP 13.566-310 -São Carlos -SP

Conforme cláusula V da referida alteração contratual a
gerencia e administração da sociedade é por conta da sócia RMC
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S14, delegando poderes de
gerência a MIGUEL CIMA 7T1, CPF 533.15 7.238-34, com endereço
na Rua Madre Saint Bernard, 620 - Santa Mônica - São Carlos -SP
CEP: 13.561-190, EDISON FRANCO E REGINA CELIA C1M4 TTI

b) Na Alteração contratual seguinte, de 0110712002 houve
alteração no quadro socielário:

Retirou-se da sociedade o sócio Edison Franco, transferin-
do a totalidade de suas quotas, ao sócio admitido MARCO AURELIO
CIMA TTI CPF n'214.756.768-08, com endereço na Rua Madre Saint
Bernard, 615 - Santa Mônica -São Carlos -SP, como sócio gerente;
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'22

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNACIA SOCIAL -MPS
DIRETORIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INS5

c -A alteração contratual seguinte ocorreu em

10/1112003, sem alteração no quadro societário, jáfora

do período do débito deste parcelamento (0212002 a

1212002);

d - Destaforma os sócios no período do débito

foram:

RMC Administração e Participações SIA: a partir de 2211211998

Edison Franco: de 2211211998 a 0110712002

Marco A urélio, Cimalti: a partir de 0110712002.

2 - Foramjuntadas neste processo a cópia da

alteração contratual da empresa Viação Renascença de Transportes

Coletivos de 2211211998 e Atas e Estatutos da empresa RMC ADMI-

NISTRA ÇÃO E PA R TICIPA ÇõES SIA ffis., 104 a 128).

-
Qí_.

Jo g

'ádPg 7j
A;P
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associaçao dos Advogados de São Paulo - AASP Página 1 de 1

1. 1) 1 U - Edição de 17/0512007
Tribunal Regional Federal - Intirríacoes de Acordéios

PROC, 2006.03.00.093997-0 AG 280170
ORIG. 200461150014370 2 Vr SAO CARLOSISP
AGRTE VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES

COLETIVOS LTDA
ADV FERNANDO BRANDAO WHITAKER
AGRDO Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV LUIS SOTELO CALVO
ADV HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R RMC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

S/A
ORIGEM JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CAR-

LOS > 15a SSj> Sp
RELATOR DES.FED. VESNA KOLMAR 1 PRIMEIRA TUR-

IM MA

EMENTA
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EXECUÇAO FISCAL. NOMEAÇAO DE BEM A PENHORA.
PRINCíPIO DA MENOR ONEROSIDADE. ART. 620 DO CPC.
ART. 11 DA LEI 6.830180 C/C ART. 656, INC. III, DO CPC.
1 - 0 princípio da menor onerosidade tem por finalidade assegurar a
defesa do património do executado de boa-fé, possibilitando a sa-
tisfação do débito de forma menos gravosa (CPC, art. 620).
II - Todavia, a agravada não está obrigada a aceitar o oferecimento de
bens à penhora, quando desrespeitada a ordem legal e se existirem
outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execuçao
de forma mais eficiente (CPC, art. 656, inciso III).
III - Legítima a recusa da nomeação de imóveis situados no mu-
nícipio de Riachán das Nevef; - BA.gw IV - Agravo de instrumento impyovido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas

'.

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal
Regional Federal da 3' Região, por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Relatora,
em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte
inteorrante do presente julgado,
São Pau?o, 17 de abril de 2007.

2. 13 0 E - Edição de 181051

http://www.aasp.org.brlaasplrecorteslpublicanovo.asp?vmxjomal=-21-21-2120070517 18105/2007
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ERAL

CONCLUSÃO

Em 3 de setembro de 2007, faço estes autos
conclusos ao MM. Juiz Fegeral desta 211 Vara,
Dr. ALEXANDRE

Técnico JudicÇa o
Thelma Sentini - RF 1.035

Processo n0 2005.61.15.002097-0

1. Regularizem-se os autos encaminhando-os ao
SEDI para correção de cadastro, no qual deverá
constar também RMC TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA, CGC 02.987.12410001-38.

2. Considero válidos os atos praticados quanto a
citação e penhora efetuados às fis. 77181 no
que conceme a empresa RMC TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA.

3. Intime-se a empresa VIAÇÃO RENASCENÇA
DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, da
penhora efetuada às fis. 77181, bem como do
prazo para oposição de embargos à execução.

4. Cumpra-se. Intime-se.

São Carios, data supra.

ALEXAN RAESA SALIBA
J Feder

DATA

Em 3 de setembro de 2007, baixaram estes
autos à Secretaria com o espacho supra.

Técnico Ju
'c,Thelma Sentini -4R 35
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

15' Subseção Judiciária
2a Vara

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME DE AUTOS

Aos 5 de setembro de 2007, nesta cidade de São
Carlos, na Secretaria da Vara acima referida, FAÇO 0
ENCERRAMENTO do 10 volume Dos Autos de Execução Fiscal n1
?005.61.15.002097-0, que se encerra com as fis. n1 245.

Eduar Rubira
Técnico Judiciário - RF 5.607
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co

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 3a RÉGIÃO

5SEÇAO JUDICIARIA DE SAO PAULO

PRoc... : 0002097-63.200t.403.6115 (200561150020970) Vol: 2

Classe.: 99 - EXECUCAQ FISCAL' prot: 17/11/2005
Assunto:DIVIDA ATIVA , DIREITO,TRIBUTARIO
EXEQUENTE.: INSS/FAZENDA

Advog..: Proc. LUIS SOTELO CALVO
EXECUTADO.: VIACAO RENAS CENCA-DE TRANSPORTES COLETIVOS,= e
outros

Advog..: SP174894 - LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO e
outro
DISTR. AUTOMATICA 17/11/2005 2a SCARLOS

Retif. em: 18/06/2015
.

F1
.s.: 389 Valor Causa-. 2.'227.222,44

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

1.28311
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PODER JUDICIÀRIO

JUSTIÇA FEDERAL

15a Subseção Judiciária
2,1 Vara

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME DE AUTOS

Aos 5 de setembro de 2007, nesta cidade de São
Carlos, na Secretaria da Vara acima referida, FAÇO A ABERTURA
do 20 volume dos Autos de Execução Fiscal n1 2005.61.15.002097-
0, que se inicia com as fis. n0 246.

EduaCRubira
Técnico Judiciário - RF 5.607
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kDERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

r]

1:

Ia

CERTI

Certifico e dou fé que em
cumprimento ao despacho de fis.
244, remeti os autos ao Sedi.
Certifico ainda que a empresa
RMC TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA, foi incluída
no pólo passivo da ação à época
do ajuizamento. Nada mais.
São Carlos, 6 de setembro de
2007

Thelmafentil à

Técnico Judiciário - RF 1.035
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

ír 1

CERTI

Certifico e dou fé que expedi
mandado, conforme o que segue.
São Carlos, 6 d etembro de
2007

Thelma Sentini
Técnico Judiciário - RF 1.035
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JUSTIÇA FEDERAL
2a.Vara Federal de São Carlos
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

MANDADO DE INTIMAÇAO

EXECUÇÃO FISCAL no 2005.61.15.002097-0
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EXECUTADOS: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT
LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

0 Dir. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA, MM. Juiz Federal
desta 2a Vara, na forma da lei, etc ..

MANDA a qualquer Analista Judiciário Executante de
Mandados deste Juizo Federal, a quem este for apresentado, que, em
cumprimento deste, expedido nosautos Execução Fiscal emepígrafe, DIRIJA-
SE à Rua São Joaquim, no 1424, sala 02, Centro, São Carlos e, aí sendo,
proceda a INTIMAÇÃO DA PENHORA, BEM COMO DO PRAZO DE 30
(trinta) DIAS PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS, através do representante
legal da executada VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA, conforme despacho de fis.244.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificados os
interessados, de que este Juizo encontra-se localizado à Av. Dir. Teixeira de
Barros, no 741, Vila Prado, São Carlos - SP..

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 6 de setembro
de 2007. Eu, (THS), Técnico Judiciário - RF. no 1.035, digitei e
conferi. E eu, (Bela. Mayra Parsanezi), Diretora de Secretaria
reconferi e subscrevo, por ordem do MM. Juiz Federal.

Beil. MAYRA PARSANEZI
Diretora de Secretaria

Av. Dr. Teixeira di-Barros, n- 741 - Vila Prado - São Carlos - SP - CEP 13574-033 - Tel: (16) 33626400 - Fax (16)

33626434
Horário de atendimento ao público: das 13h ás 17h (para advogados das 11 h às 19h)
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ff-flulii

JUNTADA

Junto a estes autosa~
que

segue(m).

Em.

ANA FRkSCA BUTCHER DE ARRUDA BRUNO
ANALISTA JUDICIÁRIO - 5188
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JUSTIÇA FEDERAL
23.Vara Federal de São Carios
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

MANDADO DE INTIMAÇAO

EXECUÇÃO FISCAL no 2005.61.15.002097-0
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EXECUTADOS: VIAÇAO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT
LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

0 Dir. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA, MM. Juiz Federal

desta 28 Vara, na forma da lei, etc ..

MANDA a qualquer Analista Judiciário Executante de

Mandados deste Juizo Federal, a quem este for apresentado, que, em
cumprimento deste, expedido nosautos Execução Fiscal em epígrafe, DIRIJA-

SE à Rua São Joaquim, no 1424, sala 02, Centro, São Carlos e, aí sendo,

proceda a INTIMAÇÃO DA PENHORA, BEM COMO DO PRAZO DE 30
(trinta) DIAS PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS, através do representante

N legal da executada VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS
5.
do

LTDA, conforme despacho de fis.244.

o

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificados os

interessados, de que este Juizo encontra-se localizado à Av. Dir. Teixeira de

Barros, no 741, Vila Prado, São Carlos - SP..

P IDO
nesta cidade de São Carlos, aos 6 de setembro

de 2007. Eu, HS). écnico Judiciário - RF. no 1.035, digitei e(T

conferi. E eu, BeJ Mayra Parsanezi), Diretora de Secretaria

reconferi e subscrevo, pôr ordem do MM. Juiz Federai

C,
Bela. MAYRA PARSANEZI

Diretora de Secretaria

C, zc3-G4

CARGA 101W~_E
OFICIAL:-

C 1 1EJEDEATA:

Dr. Teixeira de Barros, n0 741 - Vila Prado - São Caros - SP - CEP 13574-033 - Tel: (16) 33626400 - Fax (16)

33626434 qq5
Horârio de atendimento ao público: das 13h às 17h (para advogados das 11 h às 1 gin)
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CERTIDÃO

Cerlifico que intimei a executada VIAÇÃO RENASCENÇA

DE TRANSPORTES CLETIVOS L TDA, na pessoa de seu representante lega4

sr. CRISTIANO GUIjMRÃES DE OLIVEIRA - RG. 27.983.904-2, pelo
inteiro teor do presente, que lhe(s) h, tendo ele(a)(s), aceitado a(s) contrafé(s)

e exarado, a(s) sua(s) rpia--( de ciente no anverso.

Sãó'éaÃo-s,-I-Me novembro de 2007.

-
1

-LÁ---eFERREIRA E MENEZES.

a
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

C E R T 1 D À 0

CERTIFICO que, em 1911212007, por
parte do devedor (executado) foram tempesfivamente
opostos Embargos à presente Execução . Nada mais.

São Carlos, 22 d? janeiro de 2008.

Rodrigo David-Nascimento
Técnico Judiciário

RF. 5.123

C E R T 1 D À 0

CERTIFICO que, apensei os presentes
autos aos dos Embargos à Execução
n* 2008.61.15.000087-0, conforme despacho de fis.
02 naqueles. Nada mais.

São Carlos, 22 de janeiro de 2008.

M:)
Rodrigo David Nascimento

Técnico Judiciário
RF. 5.123

[-:Á"

-E
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

EíÁ

11,

Proc n1 2005.61.15.002097-0

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ QUE NESTA DATA
QUE A PETIÇÃO COM 0 NúMERO DE
PROTOCOLO 2008.000002658-1 FOI
EQUIVOCADAMENTE PROTOCOLADA
NESTES AUTOS, MAS SE REFERE AO
PROCESSO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
DE NO 2008.61.15.000087-0, ONDE PASSO
A PROCEDER A SUA JUNTADA.

São Carlos, 25 de janeiro de 2008.

Ana Francisca Bftcher de Arruda Bruno
Analista Judiciário 1 RF 5188
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL
----------------------------------------------------------- ~ --------------------

1 JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
1

a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) 1F16.
ALEXANDRE BERZOSA SALIBA.

Sao Carlos 07 de agosto de 2007
2a VARA

------------

Tec/Aux/ff Judiciario

Processo No. 2005.61.15.002097-0

Tendo em vista a determinação de fls. 14, regularize-se
os autos encaminhando-o ao SEDI para correção de cadas-
tro, no qual deverá deixar de constar os nomes e os CPFs
dos co-executados: MARCO AURÉLIO CIMATTI CPF N-
214.756.768-08 E EDISON FRANCO CPF N' 656.226.938-53, no
p610 passivo da ação.
Ap6s, aguarde-se o desfecho do processo de embargos à e-
xecução em apenso.
Cumpra-se. Intime-se.

Sao Carlos 23 de _de2008.

A.LE RE 13 ZOS SALIRA
iu ' edera

D A T A
Em data de 23 de junho de 2008
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

Analista judiciário
RF 5188

r-#.

LIt,

w
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

REMESSA

CERTIFICO e dou fé que em
cumprimento ao r. despacho retro, faço remessa

destes autos ao SEDI.

São Carios,

Ana Francisca B&"6her de Arruda n.ino

Analista Judiciário - RF 5.188

RECEBIMENTO

Certifico e dou fé que, nesta data, recebi

estes autos da 2a Vara.

São Carios,

-,ep"

Nesta data procedi às devM retificações

necessãrias.
São Carios, j,

%X5P o,

REMESSA

Certifico e dou fé que, nesta data, remeti

estes autos à 21 V ra.

São Cario a,'ç jQ(0 00 .

'0eix óc

fovd -1 Cç
;,50 se

RECEBIMENTO

Certifico e dou fé que, nesta data, recebi

estes autos do Setor

*

de Distribuição.

SãoCarios, JO101510C

k-~-:)
Rodrigo David Nascimento

1 êcnico Judiciário

RF 5123

!ft>.
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL

Processo n. 0002097-63.2005.403.6115 (2005.61.15.002097-0)/2

C E R T I D A 0---------------

Certifico e dou fe que os presentes autos sairam em carga
com o DR. EDGAR FRANCISCO NORI - OAB SP063522 (do
EXECUTADO), nesta data, conforme registro de folha(s)
05255.

Sao Carlos, 06/05/2010

Tecnico/Analista Ju--d-r6iario RF:
Rodrigo David Nascimento

Técnico Judiciário

RF 5123

------------------ Detalhes da Carga -------------------
Advog Parte Passiva
Conta Tempo NAO--------------------------------------------------------

Certifico, ainda, que os presentes autos foram devolvidos

em secretaria na data de (a)l L/), / &D-

A :) -
Tecnico/Analista Judiciario RF: 1/
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,o,

EXMO SR DIR JUIZ DA 2a VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS, SP.

JFSP-F'ORUM SA0 CARLOS-SPI
P121e912011 17:30 h

-12011.6115~877?

GAG00,_
'

,.-,sp
RF:Proces;o n*. 2005.61.15.002097-0

Execução fiscal -

'ogLJoão Otávio -

JUIZ F 0 AL SUBSTIrU11'

VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS L DA,

na execução fiscal epigrafada, ajuizada pela UNIÃO, respeitosamente, vem, à

presença de Vossa Excelência, expor e requer o que segue.

Por força das constrições judiciais realizada nestes autos, os

prontuários dos veículo (ônibus) junto à 26a Ciretran local, abaixo relacionados,

passaram a constar restricões tudiciais, as quais impedem o registro das adaptações

de acessibilidade exigidas pelas Portarias INMETRO ri. 432108, 64 e 358109, 02101 e

4h 36 e 4712010, bem como Portarias DENATRAN ri. 25 e 12412010.

Tratam-se dos seguintes veículos: (1) M.BENZ 1318, ano

199211993, placas BWO-0396 de São Carlos/SP., chassi ri. 9BM384088NB957327;

(2) M,BENZ 1315, ano 199111992, placas BWO-0071 de São Carlos/SP., chassi ri.

9BM384088MB923752; (3) M.SENZ 1318, ano 1992, placas BWO-0106 de São

Carlos/SP., chassi ri. 9BM384088NB940303; (4) M.BENZ 1318, ano 199111992,

placas BWO-0083 de São Carlos/SP., chassi ri. 9BM384088MB929731; (5) M.SENZ

1318, ano 199211993, placas BWO-0382 de São Carlos/SP., chassi ri.

9BM384088NB960078; (6) M.BENZ 1315, ano 198911999, placas BXC-9089 de São

Carlos/SP., chassi ri. 9BM384098JB829621; (7) M.BENZ 1318, ano 1992, placas
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12s00

d
BWO-0107 de São Carlos/SP., chassi ri. 9BM384088NB940067; (8) M.BENZ 1318,
ano 199211993. placas BWO-0345 de São Carlos/SP., chassi ri.

9BM384088NB950147; (9) M.BENZ 1318, ano 1991/1992, placas BWO-0073 de São
Carlos/SP., chassi ri. 9BM384088MB917015; (10) M.SENZ 1318, ano 199211993,
placas BWO-0394 de São Carlos/SP., chassi ri. 9BM384088NB960073; (11) M.BENZ
1318, ano 199111992, placas BWO-0072 de São Carlos/SP., chassi ri.

9BM384088MB923844; (12) M.SENZ 1318, ano 1992, placas BWO-0081 de São
Carlos/SP., chassi n. 9131V1384088N13935840; (13) M.BENZ 1318, ano 199211993,
placas BWO-0085 de São Carlos/SP., chassi ri. 9131V1384088N13935244; e (14)
M.BENZ 1318, ano 199111992, placas BWO-0098 de São Carlos/SP., chassi ri.

913M3840881V1B927005.

Essas adaptações são obrigatórias e visam a acessibilidade aos
passageiros, isto porque se trata de veículo fabricado anteriormente à exigência
técnica do artigo 38 do Decreto ri. 5.29612004, conforme se depreende das
orientações do incluso informativo SETPESP e, portanto, depende dessa adaptação
para bom atendimento à legislação atual e melhor prestação de serviços aos usuários.

Ocorre, Excelência, que essas adaptações necessitam constar no
cadastro do veículo, para a obtenção do selo da acessibilidade. A Executada já
realizou todas as vistorias necessárias e exigidas pelo órgão de Trânsito competente,
visando o registro da acessibilidade no certificado de segurança veicular, todavia está
impossibilitada de ganhar o selo devido à restrição junto ao sistema de trânsito local.

Posto isto, requer a V.Exa. a expedição de ofício à Autoridade de
Trânsito da 263 Ciretran local, autorizando acessar o sistema e proceder nos
prontuários e nos CRVICRLV dos ônibus acima especificados, todas as modificações
nas suas características originais e a inclusão de acessibilidade no campo
"Observações" dos certificados desses veículos, sem preáuízo da mantença da
restricão legal ~ penhoras, isto por exigência da Autoridade Policial local.

ios em que, pede deferimento

Carlos, 31 de agosto de 2011.

EDGAR NORI CAROLINA CABRAL NORI
OAB.SP. 63.! OAB.SP. 239.
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0.

LAPRESENTAÇA0

m 10 de dezembw de 1948, três anos após i:i final da II Guerra Mundial, ConsidLand.

os atos bárbaros que ultrajaram a humanidade e a necessidade do reconhecimento da

E
dignidade e dos direitos inalienáveis da família como, elementos fundamentais da

justiça e da paz no mundo, a Assembléia Geral da ONU - Organização das Nações

Unidas, por meio da Resolução n0 217A (III), aprovou a Deciaração Universal dos Direitos

Humanos que, em seu artigo 1, estãbelece que todas as pessoas nascem livres e iguais em

direitos.

A partir daí, a preocupação e a conscientização da sodedade em relação ao

atendimento às necessidades das pessoas,
especialmente aquelas com deficiência ou

mobilidade reduzida, e a sua conseqüente inclusão sodal, vêm crescendo significativamente.

Assim, a acessibilidade, definida corno o conjunto de ações que permite às

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida participar de atividades que -

compreendam a utilização de produtos, serviços e informações, representa uma das

principais formas de inclusão social na atualidade.

Com este espírito, a Constituição -Federal de 1988 proibiu a discriminação das

pessoas com necessidades especiais, além de garantir seu acesso ao mobiliário urbano,

edificios; e transporte coletivo.

A acessibilidade faz parte integrante do conjunto de políticas públicas

sociais prioritárias em todos os níveis de governo e sua implementaçâo está sendo

rigorosamente cumprida pelos órgãos públicos executores, bem como devidamente

Fiscalizada pelos Ministérios Públicos Federal e Estadual, conforme estabelecido pela

legislação e regulamentação vigentes.
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I(D
Como conseqüência, o Governo Federal vem construindo, desde

1988, um vasto arcabouço jurídico para respaldar as ~ voltadas à

iryplantação definitiva da acessibilidade em todos os setores da sodedade

brasileira.

No - transporte coletivo de passageiras realizado no Brasil

majoritariamente por ônibus, a' questão da acessibilidade esta na ordem do

dia e as empresas, neciessariamente, por razões de responsabilidade social e

exigências legais, deverão se adequar a essa nova realidade: atender com

serviços e veículos de quaRdade as pessoas com deficiência ou

niotíflidade reduzida.

ILEGISLAÇÃO APUCÁVEL

2.1. ~tuição Fé~ de 1988

A Constituição Federal garante os direitos das pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida em vários
-

de seus artigos, dentre eles:

0 Art. 60 - garantia dos direitos individuais;

C Art. 70 - proibição de discriminação no emprego;

40 Art. 24 - garantia de proteção pela União, Estados e Municípios; e

0 Art. 227 §20 - determina que a lei disporá sobre normas de

construção dos logradouros e edifícios de uso público e de

fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim -de

garantir o acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência". ,
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2e

24 A lei.disporá sobre a adaptação dos logra0 Art. 4

dos edifícios de uso público e dos veículos de trainsporte

coletivo atualmente exisie*ntes* a fim de garantir acesso

adequado às pessoas portadoras'de deficiência, conforme o

disposto no arE 227,'§ 20.

2.2. Lei Federal n0.7.853 de 2411011989

5- Mispõe sobre. o apoio às pessoas portadoras de defiencia- sua

integraão social, sobre a Coordenadoria Nacional para a Integjraçao da
'Ik

1.

Pessoa kPortadora,de Deficiência (CORDE), institui' a tutela junsclícional de V
Â1V11

interesses mie~ ou diÈusos dessaâ pessoas, discipina a atuaçao do

mes, e dá'oútras provickêndas",.inistério.Público; define cri

V

'1á8 dá 201121 -19992.3. Decreto Federal -3.

R 53/1989. e. dispõe sobre a P6lífiá Nadofialegulárnenta a Lei n0 7.8

:para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência`

2À Lei FedèrÀ;LOÁ4&de081-1112W0

étd'"às' essoas deficiênciaDá., prioridade ao atendim -com ou

mobilidade reduzida,zacis idosos pàrtir."de..6È anos), às gestantes, às'

lactantes e às pessoas acompanhadas de,crianças de colo, déterminando'para-

o transporte coletivo:

sentos, devi damente identificados;Art. 30 a resera de ás

Art. 50 - a fabricação de veículos de transporte coletivo acessíveis a pós

12 meses da publicação da lei;
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0 Árt. 50 §20.- o prazo de 1Q0 dias para os proprietários dos veículos de,

transporte coletivo em utilização procederem às adaptações necessárias ao

acesso facilitado das pessoas'portadoras; de'defíciência,-

0 Art. 60 U aplicação de multas de',R$ 500,00 a.R$ 2.500,00 por veículo

sem as condiçÇóeá, previstas; -e.

0 Art. 70- a. regulamentação da Poder Executivo noprpzo de.60 dias,
V

publicação.contado da À

2.5. Lei Federal 10.'098,de 19112120P9

Estabelece nomas-gerais básios para,, a proimoção da

ra w ou com mobilidade r Uzidiae-acessibilidade das pessoas, portado s de'defiíciênci ed

dá outras proyância-s',`deterininando para o transporte -Coletivo:

10 -Art. 16 - ás veículos dêtran5porte coletivo deverão cumprir dr,,.-.requisitógde..t-k.?

mas t nícas especi casesác ibilidádèèstabeec os nas nori

â&d2.6.
,aRegularneifta- j Çois.q,"81A1IM e 10.09812000

Em Dizembro, 2003; a.,Casa.Civil da Presidéncia da Repúblicai colocou'ern

consulta, pública minuta de decreto' regulamentador das Ieis 10.048/2600 e,

10.098120d0.

Naquele momento, o SETPESP, juntamente com as demais. Entidades

representativas dos operadores (NTU/ABRATI),, iniciou intenso trabalho junto ao

Governo Federal apr ntando ma série de propostas de

aperfeiçoamento e adaptação do decreto à realidade nacional e do setor.

Aprovadas, essat sugestões resultaram em importantes alterações no texto,

criginal, com destaque para os seguintes artigos:

A

A
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E.~

3.5. ABNT NBR 15646:2008
Acessibilidade.- Plataforma elevatóría veicular e rampa de acesso veicular para

acessibilidade em veículos com características urbanas para o transporte coletivo

de passageiros - Requisitos de desempenho, projeto, instalação e manutenção .

Essa norma faz parte do conjunto de normas que abrange o sistema de transporte coletivo

de passageiros acessfvel. A norma aborda os critérios técnicos para a fabricação,de plataformas

elevatórias veiculares (elevadores) e rampas acessíveis, além dos requisitos de operação e

manutenção desses equipamèntos.

3.6. ABNT NBR - Terminais de Integração e Pontos de Parada (normas a serem

elaboradas)

Essas normas também farão parte do conjunto de normas que abrarge o sistema de

transporte coletivo de passageir os acessíveis, Serão elaboradas no âmbito da ABNrr e abordarão os

critérios técnicos para a- construção de terminais de integração e pontos de parada

acessíveis.

4. PORTMIAS E RESÓLUÇõES

4.1. Portaria n0 26012007 do INMETRO
Regulamento Técnico da Qualidade para Inspeção da Adaptação de
Acessibilidade em Veículos de Característicastrbanas para o Transporte Coletivo

de Passageiros (,ônibus em operação)

A referida Portaria, assinada em 1210712007 publicada no Diário Oficial da União no dia

1810712007, aprovou o Regulamento Técnico do INMETRó para Inspeção da Adaptação de

Acessibilidade em Veículos de Características Urbanas para o Transporte GDleflvo de Passa geiros,

determinando que as adaptações de acessibilidade nos ônibus urbanos em operação obedeçam ao.

estabelecido no referido regulamento e que deveriam ser efetuadas no prazo máximo de 24 meses

da sua publicação.

Trata-se, em resumo, da portaria que define quais são as adaptações obrigatórias à

serem aplicadas nos ônibus urbanos em operação, para torná-los acessíveis.
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Por necessidade de esclarecimentos, o INIVIETRO publicou as Portaris n -

43212W8, 6412009 e 35812009, complementares à Portaria n0 260/2007.

'do IMEIRO ......4.2. Portaria nc 16812008

,,.Re gu mer
r

íto'-,Técniico da Qu`alida-de Pí'ra Iris a
.

,daptáção de'Aeessibillidade éffi'Veículos de ara r cas Rodovilá rias

,-:Oaa'ó,íráiisportèClet'ivd dePa!ãádeiroi (ôilibus em opeiração),.,-

-'4
A.referiá, 'da em 0510612008 e publicada no Diário C)fiPortaria, assina dàz,

União no dia 101061b08, aprovou o Régulâme4o Técnico'do INMÈTRO pàa Inspeçãõ
. , ' lit

. 1

1 - " , . . I.
.

-1

1

.

. - 11 1 ,
.

da Adaptação de Meibilidade em,7elículos de 6ractéristicas kódo%viárias' p'iíã. o

e Passagéiro's.ni-" ndo 'qu as a agaçoes os,Transoorte Coletivo, ci determina e à

rodoviários em operação obedeçam ao estabelecido no referido regulamentoe sejam'?
St 3 2,

no prazo máximo,de,24. meses da. sua -publicação;',- ou. sej a,, até -1.

N:i1010612010.

mo,,',,Trata-se, em-resu dá` 'rtaria define quais, são às, adaptações,po

4.3. Portar;a"ríõ.4á2*12008 do IINIMETROM,

Atualiza a Portaria 26012007.

A Portaria, bj va,e iminar,um -peno00líto à fili do de -fabricação descoberto entre a-

Portaria 260 (desdnáda aos ônibus em circulação) e a norma NBR 14022 (destinada aos ônibus

novos).,
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ni
0 INÍVIETRO definiu que os veículos fabricados entre 0110112008 e

15110/2008 (data anterior à vigência da norma NBR 14022) devem estar

incluídos na Adaptação do Tipo 1 prevista na portaria anterior, a qual

considerava os veículos fabricados até 3111212007.

4.4. Portaria no 6412009 do INMETRO
Atualiza a Portaria 26012007

A Portaria.64/2009 óbjetiva eliminar dúvidas que haviam surgido para a

implementação de alguns requisitos previstos no regulamento técnico (RTQ).

Dessa forma, se esclarece que alguns dos itens associados à instalação

da área reservada para acomodação da cadeira dê rodas e do cão -guia, devem

estar presentes nas adaptações de acessibili dade dos Tipos 1 ao 4:

. área reservada (Box) conforme a INIBIR 14022

. guarda -corpo

. cinto de segurança de 3 pontns para o usuário

. sistema travamento da cadeira de rodas

. corrimão em material resiliente

piso antiderrapante na área reservada

comunicação audiovisuai interna

comunicação visual externa

dispositivos de segurança associados à plataforma elevatória

4.5. Resolução no 0612009 cio CONMETRO
Prorrogação prazo da Portaria 26012007

Em coriffirmidade aos termos da Resolução no 06 (31/0V2009) do

CONIVIETRO, o prazo final para as adapta~ previsos na Portada n0 26012007 foi

prorrogado de 1810712009 para 3110712010.
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Essa ação se deve a necessidade do INMETRO em adequar

quantitativamente a rede de Organismos de Inspeção Acreditados (OIA) para a

realização das inspeções nas adaptações realizadas na frota em circulação.

4'6. Portaria no 35812009 do INMETRO
Atualiza a Portaria 26012007

A Portaria n0 35812009 do INMETRO trata daqueles veículos urbanos

que já eram "acessíveis'à época de publicação da Portaria n0 26012007.

Pelos termos, da nova portaria, não haverá a necessidade de

modificação nas características da plataforma elevatória veicular existente no

veículo, alteração no posicionamento da área reservada, substituição do cinto

de segurança do usuário e modificação no sistema de travamento da cadeira de

rodas.

Esclarece, entretanto, que deve haver a comprovação oficial sobre a

acessibilidade desses veículos, mediante apresent ação de documentos

específicos:

Documento fiscal de aquisição dos veículos com a plataforma elevatória
veicular instalada;

Documento fiscal de aquisição da platafórma'elevatória veicular;

Declaração da empresa encarroçadora evidenciando que esses veículos foram

fabricados com as características de acessibilidade até a data supracitada; ou

Declaração do fabricante da plataforma elevatória veicular indicando a data de

sua venda ao proprietário do veículo ou de sua instalação até a data de.

1710712007.-

e
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Para os veículos adaptados com a plataforma elevatória veicular (urbanos

rodoviários) haverá a necessidade de realização da inspeção de seguir-ança veicular

(RTQ 24), uma vez que houve alteração nas características originais do veículo. Serão

inspecionados:

carroceria e seus complementos;
para -choques;
sistemas de direção;
suspensão;
sistemas de *elo;
sistemas de allímentação;
sistemas de transmissão;
sistemas elétricos, de iluminação e sinalização.

A portaria define que no Selo Acessibilidade será aplicada a letra "A" para as

aclaptaçóes dos Tipos 1, 2 e 3,' de fbi-ma a estabelecer a identificação dos veículos

urban* os equipacids com a plataforma elevatéria veicular..

Para toda a frota de veículos urbanos e rodoviários em circulação, haverá a

verificação dos índices de emissão de gases poluentes (quando aplicável) ou,de

opacidade.

Finalmente, elimina a obrigatoriedade de comprovaçãó'do atendimento à ADA

(Americam wil: h bisabilides ALI) no ato da inspeção, prevista nas Portarias nOs

260/2007 e 168M008.

4.7. Portaria INIVIETRO,no 0212010 - Prorroga prazo para início da
certificação compulsória dos novos veículos acessíveis nos
fabricantes

Considerando que não foi possível acreditar Organismos de Avaliação - da

Conformidade (OAC) para a certíficação compulsória dos veículos Urbanos e

Rodoviários, dentro do prazo concedido nas Portadas Ini-retro n0 15212009 (ônibus

Rodoviários) e n0 153/2009 (ônibus Urbanos), o INIVIETRO publicou a Portaria n0

0212010 de 0610112010 no Dário Oficial. da União (DOU) de 08/01/2010, com as
seguintes disposições:
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.1 -P

Jj

b) -A certíficação
compulsória dos veículos

se' -aplicará somente aos chassi§

fabricados a partir da
acreditação do primeiro OAC, e a data de fabricação X

deverá ser comprovada por seus fabricantes ao, OAC, por nota.fiscaVou

documen`to fiscal similar.

c) -Apartir da data da
acreditação do pdmeiro'OAC, quando da instalação da

plataforma elevatória veicular ou da rampa de acesso veicular- rios Íeícu [os

supramencionados, -deverão ser
considerados os requisitos. èstabelecidos

na norma ABNT NBR-1 5646:2008,

d) -As infrações ao
s.dispositivos dá retpèc

1,

tiva Portaria sujei tarão o infrator às

penalidades pievístagha Lei n:O 9.933,,de-20 de
dezembro de 1999.

e Fico revogado o artigo'40 das Portarias INMETRO
n0 15212009 (Rodoviários).

e n0 15312009 (Urbano

Oficialmente, o.INMETRO
acreditou em 18 de Dezembro de* 2009, oNúcleo àe-"'

Pesquisas Tecriológicas da
Pontifíc)aVMy.ersidade Católica;de

São Paul

(NPTIPUCrSP) como sendã o primeiro OAC para conceder certificação'nos

escopos de fabricação dos veículos acessíveis
Urbancis e Rodoviàrioá1,;

Esse - fato foi formalizado -.à FABUS (entidade de representação'- das,14-

encarrqçaoras) e demais
fabricantes, sendo ratificada a data de 18,de-Junho de

201 0.para início da certifícação comoulsória.
e,

Dessa forma, nos veículos) fabric

'

ados à pa,

'd ácèssibilidade,dó-1 INIVIETRO, pelo'.
qompulsoriam ènte, ser aplicada'uma

plaqueta. é

fabricante da carrocerià.,-

Assim, o
SETPESP're'c'om*enda-às -suas --associadas,

qúe para os veículos novos

adquiridos até 1710612010,
continue sendo exigido que conste nas Notas Fiscais o

atendimento às noririãs-ABNY
NB.R 14022 e ABNT NBR 15570'(ônibus urbanos),.

4.8. Portaria INMETRO
ri`361201 0 - Altera

Posicionarnento do- "Seio - t

k Aç ssij)ilidade" do
pára-brisãpara a órta dianteira

Coniderando as manifestações de
diversas empresas que atuam 'no segmento de

transporte coletivo de
passageiros, abordando a grande

incidência da quebra de pára-

brisas causada pelos mais
diversos motivos, o INIVIETRO

publicou a Portaria n* 36 de

-j',1110212010 no Diário, Oficial da
União. (DOU) de, 1710212010,

tratando sobre o

:reposicionamento do "Selo Acessibilidade",

N

-,Messajorma, fica determinado, que o "Selo Aoessibilidade"
deverá ser afixado

-pn erriamente, somente na
parte superior do vidro da porta de serviço dianteira dos

-,WyelCulos acessíveis de
características urbanas ou

rodoviárias. Fica cancelada, pertanto,

f'.,fa'áfixàÇão' h pára-brisa dianteiro direito.

NPE

0 2



Num. 24278010 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:33

4.9. Portaria IMETRO n* 4712010 Altera redação e inclui

subitens no Regulamento Técnico de Qualidade

Considerando a necessidade de realizar novas adaptações à'redação e às

'definições dos Regulamentos Técnicos da Qualidade (RTQ) aprovados pelas
Portadas INMETRO n0 26012007 (ônibus Urbanos) *e n0 16812008 (ônibus
Rodoviários), o [NMETRO publicou a Portaria n0 47f2010 de 24102/2010 no

Diário Oficial da União (DOU) de 2510212010, com as seguintes disposições:
1

M Alterado o subitem 4.20 do RTQ aprovado pelaPortaria ri' 26012007, que

passa a vigorar com a seguinte redação: "Organismo de Inspeção
Acreditado Empresa ou entidade acreditada pelo Irimetro para realizar

inspeção de segurança veicular e inspeção de adaptação de.

acessibilidade."

b) Incluídos no RTQ os subitens 4.25 e 4.26:

"4.25 Certifiàado de Inspeção: Documento prisenchido' J'emitido por,
Organismo de Inspeção Acreditado (01^ após aprovação técnica das
inspeções dos veículos acessíveis de características. urbanas para. o

transporte coletivo de passageiros e dos veículos acessíveis de

características rodoviárias para o transporte coletivo de passageiros."

"4.26 Inspeção de Adaptação de Ácessíbilída`de: Proc,èsso de avaliação d

veículos acessíveis, por meio- de inspeção visual, dimensional, aplicação

de torças e de ensaios complementares, visando à constatação do,

atendimento aos requisitos de acessibilidade estabelecidos nas

regulamentações técnicas do Instituto Nacional de Metrologia,

Norínalização e Qualidade Industrial para efeito de emissão d
1

o

Certificado de Inspeção (Cí) e do Selo Acessibilidade (urbano e

mdoviário)."

4,10. Portaria DENATRAN n' 2512010 - Inclui a modificação de

acessibilidade no campo OBSERVAÇõES do CRVICRLV

0 Departamento Nacional de Tràrisito -, DENATRAN publicou a Portaria ri' 25 de

2010112010 no Diário Cificiad da União (DOU) em 2110112010, alterando o Mexo

da Resolução n0 292J2008 que dispõe sobre as modific~ nas características

originais dos veículos.

0 item 1" do Anexo da Resolução r? 29212008 diz respeito à modificação de

acessibilidade para transporte de portadores de necessidades especiais,

aplicável aos Micro -ônibus e Ônibus, onde é exigida a apresentação do

Certificado de Segurança Veicular (CSV). ,

A nova classificação do veículo nó CRVICRLV após a modificação será:

a) Campo Espécie: Especial

b) Campo Observações: "Veículo com acessibilidade"

o
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r

4.11. Portaria DENATRAN no 124/201'0 Permi li S

inspeções de acessibilidade fora das instalações licenciadaís.,pe

INIVIETRO

é0 Departamento Naciorial de Tràrisito - DENATRAN publicou a Portada n0 124 d

1910212010 no Diário Oficiai da União (DOU) de 2210212010, considerando:

acterísticasa) a excepcional idade da inspeção de eículos com car urbanas e
rodoviárias para o. transporW coletivo.de passageiros 'que serão,adaptados

quanto à acessibilidade, em atendimento -ao artigo 244 da Constituição Federal e

ao Decreto n.O 5.296, dê 02 de dezembro de 2004. .

b) A necessidade de estabelecer àitérios para a inspeção de veículos com
características urbanas e -rodoviárias que áerão adaptados ",quànto à

acessibilidade, que necessitam do-Certíficado de Segurança'Veicular - CSVI'

ernitido por Instituição Técnica Licenciada -- ITL e por Entidade Técnica Pública''

ou Paraestatal' ETP.

c) 0 disposto no art. 98*, no § 10 do art. 120, no § 10 do art. 123 e no incisó IV do art.

124, do CTIS, que. tratam das exigências, para registro e licenciamento, de

veículos automotores.

d) A necessidade
*

de estabelecer instruções normativas complementares para'a

implementação do disposto. na Portaria Irimetro n.O 358, de 03 de dezembro de

2009, n*o que se refere ao modelo, registro e controle da emissão do Certificado

de Segurana, Veicular - CãV, registro dos dados resultantes das inspeções,

registro eletróhico d o CSV no, sistema SISCSV e atualização dos dados do

veículo para a emissão do. CRILV com a observação do requisito acessibilidade,

bem como da manutenção da rastreabilidade desses registros.

Dessa forma fica perirnitida'para os veículos sem plataforma elevatória veicular, a"

realização das inspeções fora das. instalações previamente licenciadas pelo

INIMETRO.

Entretanto, as inspeções dos veículos equipados com plataforma elevatória veicular,

deverão ser realizadas nas instalações licenciadas, excetuando:

15

à a) Todos os veículos elétricos e biarticulados.

b) Todos os veículos saídos de fábrica dotados de plataforma elevatória.

ENATRAN também define requisitos técnicos e operacionais a serem adotados
5 inspeção dos veículos fora das instalaç5es lioenciadas, como por exemplo, a

.,,"ca turade imagens previamente definidas, a adoção de sistemas e softwares;
e
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDÃO DE EXPEDIÇÃO

Certifico e dou fé que, nesta data expedi

ofício, conforme cópia(s) que segue(m).

São Carlos, 17 de novembro de 2011.

Gabriela de es Leticio
' r 'Técnico ludCSÇ- RF 6934

6
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JUSTIÇA FEDERAL
23 Vara Federal de São Carlos
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

Ofício no 55412011 - gml

Execução Fiscal no 0001942-60.2005.403.6115 e 0002097-63.2005.403.6115
Exeqüente: Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS
Executado: Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda

São Carlos, 17 de novembro de 2011.

Senhor Delegado

Através do presente, expedido dos autos da ação em
epígrafe, em trâmite perante esta 2a Vara Federal de São Carlos/SP, autorizo
Vossa Senhoria a acessar o sistema e efetuar, nos prontuários e nos
CRV/CRLV dos ônibus a seguir especificados, as modificações em suas
características originais, bem como a inclusão de acessibilidade no campo

dos certificados dos referidos veículos, sem prejuízo da
mantença da restrição legal:

- M.BENZ 1318, ano 1992/1993, placas BWO-0396, de São Carlos/SP, chassi
no 913M3840881\113957327;
- M.BENZ 1315, ano 1991/1992, placas BWO-0071, de São Carlos/SP, chassi
no 913M384088M13923752;
- M.BENZ 1318, ano -1992, placas BWO-UlO6, de São Carlos/SP, chassi no
913M3840881\113940303;

,

t.

- M.BENZ 1318, ano 199111992, placas BWO-0083, de São Carlos/SP, chassi
no 913M384088M139297311;
- M.BENZ 1318, ano 1992/1993, placas BWO-0382, de São Carlos/SP, chassi
no 913M3840881\113960078;
- M.BENZ 1315, ano 198911999, placas BXC-9089, de São Carlos/SP, chassi no
913M384098J138296211;
- M.BENZ 1318, ano 1992, placas BWO-0107, de São Carlos/SP, chassi no
913M3840881\113940067;
- M.BENZ 1318, ano 1992/1993, placas BWO-0345, de São Carlos/SP, chassi
no 913M3840881\1139501147;
- M.BENZ 1318, ano 199111992, placas BWO-0073, de São Carlos/SP, chass
no 913M384088M13911 7015;
- M.BENZ 1318, ano 199211993, placas BWO-0394, de São Carlos/SP, chassi
no 913M3840881\113960073;
- M.BENZ 1318, ano 1991/1992, placas BWO-0072, de São Carlos/SP, chassi
no 913M384088M13923844;
- M.BENZ 1318, ano 1992, placas BWO-0081, de São Carlos/SP, chassi no
913M384088N13935840;
- M.BENZ 1318, ano 199211993, placas BWO-0085, de São Carlos/SP, chassi
no 913M384088N13935244;

Rua Dr. Teixeira de Barros, n1 741, Vila Prado- CEP 13574-033~Tel: (16)33626400- Fax (16)33626434
Horário de atendimento: das 9h às 19h
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JUSTIÇA FEDERAL
2,1 Vara Federal de São Carlos
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

- M.BENZ 1318, ano 199111992, placas 13W0-0098, de São Carlos/SP, chassi
no 913M384088M13927005;

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e
distinta consideração.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
Juiz Federal

llímo. Sr.
Delegado de Trílinsilto do CIRETRAN de São Carlos
Rua Santos Dumont, no 500 - fundos
SÃO CARLOS - SP

Rua Dr. Teixeira de Barros, n0 741, Vila Prado - CEP 13574-033 - Tei: (16) 33626400 - Fax (16) 33626434
Horário de atendimento: das gh às 19h
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lI

Rogêna Maria S Mhirdaui A~ga

s. k o c. \ IZ 1.os - i,

Confio,
.

me Provimento COGE n.

junto tatediXurrento aos autos.
São Carlos, 29t_1542012.

Lucianci- _,1`5273

00000 87 -11.200 SA.03.6115

VIAÇAO RE'NASCI`NÇA DE- TRANSPORTES COLE-VIVOS IA. I.,.

OUTROS,,já (.111afiricados, vêm l-espeitosallICIlle, alravés de sç-l],; Ilos

ilito" dq AÇÃo 1-)]" 1-,xi.,cuçÃo 1:1sc.m., requerer n juilinda do

Nesic., ici-iiio,,,

P. e 1,'. DeIcrínicilix).

si , , C: 1 (1!;, 0 2 k i i,, i i, à: 20 11

pp. Rogéria Marí . irdaluiOA 3

Rua São Joaquim. n0 2126 centro - CEP 13 560-300 - Centro ~ São Carlos -SP

Telefones (16) 3374 2062 e (16) 9783 3356 - e-mail rornhirtfaui@holmail com
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D V W C G

S U B S T A 13 E L E C 1 M E N T 0

Substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas dos advogados FABIO TADEU

RAMOS FERNANDES (OABISP 155.881), FABIANA MARTIN DE MACEDO (OABISP

249.621). JULIANA DE SOUZA PALMA (OABISP 256.732), ANA CÂNDIDA PICCINO

SGAVIOLI (OABISP 287.949), MELINA JOICE FIORAVANTE (OABISP 273.875), LUíS

EDUARDO MAROLA QUEIROZ PEREIRA (OAB/SP 298.667), RENATO COSTA

MENDES (OABISP 299.416), e AMANDA BOTELHO DE MORAES (OABISP 291.211).

com as respectivas restrições, os acadêmicos CAMILA MOSNA TOMAZELLA (OAB/SP

190.699-E), ISADORA TOLEDO DOBBERT (RG 47.772.897-2), e LUCAS MANASIA

DA SILVA (RG 44.967.660-2), todos brasileiros, com escritório na Rua Doutor Renato

Paes de Barros, 1017, 71 andar, São Paulo, Capital, todos os poderes a mim outorgados

da cláusula "ad judicia el: extra" para o foro em geral, e os de assinar compromissos e

termos, receber e dar quitação, desistir, substalbelecer, transigir e conciliar, conforme

artigo 447 do Código de Processo Civil, representar a outorgante em qualquer juizo e

instância, podendo os outorgados, no desempenho deste mandado, agir em conjunto ou

isoladarnente, independentemente da ordem de nomeação.

São Paulo,09 de Abril de 2012.

FERNANDO BRANDÃO WHITAKER

(OABISP 105.692)
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D V W C G

S U 13 S T A B E L E C 1 M E N T 0

Substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas da advogada ROGÉRIA MARIA S.

MHIRDAUI (OABISP 184.483), com escritório a R. São Joaquim, 2126, São Carlos -

SP. nos autos da Execução Fiscal nú. 0002097-63.2005.4.03.615 e Embargos à

Execução n1. 0000087-41.2008.4.03,6115, ambos em trãmite 2' Vara Federal de São

Carios, para o fim específico de obtenção de cópia integra) do processo, podendo

realizar cargas e efetuar toda e qualquer atividade necessária para o perfeito

desempenho deste mandato.

São Paulo, 08 de rnaio de 2012

RENATO COSTA MENDES

OABISP 299.416
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL

r--i

L-i

ID

Processo n. 0002097-63.2005.403.6115 (2005.61.15.002097-0)/2

C E R T I D A 0
---------------

Certifico e dou fe que os presentes autos sairam em carga
com o DR. ROGÉRIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI - OAB SP184483
(do EXECUTADO), nesta data, conforme registro de folha(s)
07044

Sao Carlos, 08105/20 2
tário

Tecnico/An diciario RF:

------------------ Detalhes da Carga -------------------
Advog Parte Passiva
Conta Tempo SIM
A contar da Carga
Contagem 5 Dias (Simples)

----------------------- ----------------------------

Certifico, ainda, que os presente .9 foram devolvidos

em secretaria na data de

e 1~2.211
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Execução Físcaí n0 0002097-63.2005.403.6115

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data junto cópias

transtadadas dos embargos n.O 000087-41.2008.403.6115,
r, i

para os autos supra, -conforme cópias que seguem.

Nada mais.

São Carlos, 24,d_e agostàde 2012.

Silas dos

Auxiliar Judiciá

c".
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PODERJUDICIÀRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Segunda Vara Federal de São Carlos -SP

Autosn* 0000087-41.2008.403.6115
Embargos à Execução Fiscal

Embargante: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

Embargado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Classificação da Sentença (Prov. COGE ri* 7312007) - Tipo A

Sentença

RMC Transportes Coletivos Ltda, qualificada nos autoE, opôs
embargos à execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, objetivando o reconhecimento do excesso de execução, com a redu(. ão do
montante cobrado em razão da alegada ilegalidade da cobrança dos N alores
correspondentes a contribuições para o financiamento de benefícios relacionados à
incapacidade laborativa, para o salário -educação e para o INCRA, para o SE RAE,
SESC e SENAC, insurgindo-se ainda quanto à multa de mora e à taxa SELIC.

Alega, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar ri pólo
passivo da execução fiscal, a nulidade do titulo executivo em razão da inexistên ia de
lançamento e a impenhorabilidade dos bens objeto da constrição.

A embargante juntou documentos às fis. 42167.

R

ia

A

o'

E

d

'0

e

Os embargos foram recebidos pela decisão de fis. 3 e
execução foi suspensa.

A União ofertou impugnação, alegando, preliminarmente, u

termo de parceiamento firmado pela empresa importa em confissão irretratáv
1 d

1

a
dívida, não podendo exercé-la junto ao Poder Judiciário. No mérito, sustent: u a

Autos n' 0000087-41.2008.403.6115
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

legitimi ade da
embargante para

figurar no pólo
passivo da

execução, tanto por

integrar o mesmo grupo econômico,
Afirmou que a impenhorabilidade

prevista no

artigo 6 9 do CPC abrange apenas pessoas
físicas, já que

não se cogita o exercício

de pro)ssâo por
pessoa jurídica,

mas sim de atividade. Quanto
à alegação de

itegalid de e
ínconstitucionalidade da

contribuição para
financiamento dos benefícios

conceddos em razão do grau de incidência
da incapacidade

taborativa, afirma
não

estar e
conformidade com o entendimento consagrado

pela jurisprudência.
Quanto à

Contrib ição ao
SEBRAE, defendeu

que se trata de contribuição
de intervenção

no

domini econômico
criada pelo

Estado visando à implementação
da política de apoio

ás mie o e pequenas empresas.

Em relação à
contribuição ao

INCRA, sustentou
a natureza

tributá ia de referida exação,
à luz do

entendimento do
Supremo Tribunal Federal,

a

salient ndo que
referida contribuição

existe para
atender a políticas públicas

especí icas, como a promoção de reforma
agrária e colonização,

visando atender aos

princí ios da função social da
propriedade e a diminuição das desigualdades

regionais

e soei is.
Quanto ao Salário

-Educação, afirmou
ser constitucional

a cobrança,
tendo o

STF

súmula a respeito.
Por fim, defendeu

o cabimento
da multa de mora

exígid
ce ao seu

caráter punitivo e
a legalidade

da incidência
da SELIC. Juntou

doeu entos (fis. 1091218).

A União Federal interpôs
agravo de

instrumento contra a decisão

que uspendeu a
execução, mas o E. Tribunal

Federal da 30 Região negou-lhe

provi ento.

Instadas a
especificarem provas

pela decisão
de fis. 227,

diligência foi requerida.

0 julgamento
foi convertido em

diligência, a fim de oportunizar à

o exercício
do direito ao parcelamento

instituído pela Lei n* 11.94112009.

Findo o prazo para
a consolidação

da dívida, a embargante,

info u que não
aderira ao REFIS e requereu o

prosseguimento do feito.

li

É o relatório.

u

qu

Fundamento e decido.

0 caso é de julgamento
antecipado da lide, nos termos do art.

17,
arágrafo único, da

Lei n' 6.830180,
sendo desnecessária

a produção de provas

em udiéricia,

Auto n'0000087-41.2008.403.6115

2



Num. 24278010 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:33

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

0 fato de o débito cobrado na execução em ap se 1 ser

decorrente de confissão de dívida não impede que o contribuinte questione, rn juizo,

a sua legalidade, em respeito ao princípio da inafastabilidade de ju isdição,

consagrado no art. 50, XXXV, da Constituição da República.

Ilegitimidade passiva

Alega a embargante que a empresa Viação Renasc riça de

Transportes Coletivos Ltda. é pessoa jurídica
regularmente constituída e estab lecida,

de forma que a embargante não poderia figurarcomo sócia ou sucessora.

Ocorre que a empresa RMC Transportes Coletivos Ltda figurou

como devedora principal na Certidão de Divida Ativa que instruiu a execu ão em
apenso.

A presunção de legitimidade assegurada à CDA im õe ao
executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência e sua
responsabilidade tributária.

No caso em questão, a responsabilidade tributá ia da
embargante restou claramente demonstrada por meio dos documentos juntados com a

impugnação, os quais revelam nítida confusão patrimonial entre as empresa RMC

Administração e Participações Ltda e Viação Renascença de Transportes C letivos
Lida.

Assim, é irreprochável a conclusão a que chegou a Uniã a fis.

84:

"A responsabilidade da ora embargante, RMC
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES LTDA, pelos débiffis em
cobro é patente. Segundo as cópias das alterações da pr meira
Executado e dos atos constitutivos da empresa RMC
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÔES LTDA constata -s? que
esta última é sociedade anônima de capital fechado, intE rada
apenas pelos acionistas Miguel Cimatti e Regina Célia Cim e,
em conformidade com a alteração contratual ffirrmada em zn/

- 9

passou a deter 99% do capital da executada.

...0A análise dos contratos sociais e po 0.
te

alterações, bem como dos atos constitutivos da sici, d,,V'
anônima revelam que a empresa executadaS VIÇAA
RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS é
efetivamente controlada por RMC ADMINISTRA 0 E
PARTICIPAÇÔES SIA, cujos acionistas são Miguel Ci i li i e
Regina Célia Címatti, que haviam se retirado da e resa
Executada.

Autos n' 0000087-41.2008.403.6115

1 3



Num. 24278010 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:33

parte

autos

a
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Portanto, a legitimidade da Embargante para figurar

no pólo passivo da ação de execução fiscal decorre, também, do

disposto no art. 30, inciso lX, da
Lei 8. 2 1 V9 1 (IX - as empresas

que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem

entre si, solidariamente, pelas
obrigações decorrentes desta Lei).

Observa-se a nítida confusão patrirrionial.- os bens

que a Executada VIAÇÃO RENASCENÇA possuía nesta

comarca, inclusive os veículos
utilizados na sua atividade fim,

foram transferidos para a propriedade de RMC

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES LTDA, de modo a evitar

que os mesmos fossem objeto de penhora nas diversas

execuções movidas contra a empresa".

Não merece acolhimento a alegação de que a embargante seria

egitima para figurar na presente
execução, porquanto restou comprovado nos

lue ela pertence ao mesmo
grupo econômico da empresa responsável pela

dos débitos cobrados na execução fiscal em apenso.

Assim, aplica-se à hipótese o
disposto no artigo 30, IX da Lei n0

8.2121 1, que dispõe que as empresas
que integram o mesmo grupo econômico de

qualq er natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes

desta

Lei.

Da mesma forma, a responsabilidade
solidária das empresas que

perte cem ao mesmo grupo
econômico decorre do disposto no inciso 1 do art. 124 do

Códig Tributário Nacional: "São
solidariamente obrigadas: 1 - as pessoas que tenham

'se comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principaP.

Sendo solidária, portanto, a
responsabilidade da embargante na

e não tendo a
embargante produzido nos autos prova hábil a afastar a sua

Aídade tributária, não há que se acolher a sua alegação de ilegitimidade de

Nulidade do título executivo

As contribuições cobradas na
execução fiscal em apenso estão

s s ao denominado
autolançamento ou lançamento por

homologação, de forma

s -0

den,

q c ristituição do crédito
tributário ocorre com a entrega da declaração pelo sujeito

1

pa s. o, e forma,que é desnecessária a expressa homologação.

0 artigo 142 do CTN dispõe que a constituição definitiva do

C.,e
tributário se dá com o seu

lançamento. Já o artigo 150, em seus parágrafos 1

e,
o CTN, por sua vez, estatui:

C 0000087-41.2008.403.6115

4
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"Art. 150. 0 lançamento por homologação, que corre qw wto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o õqver de
antecipar o pagamento sem prévio exame da au'oridade
administrativa, opera-se pelo ato em que referida auffiridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.
§ 10 0 pagamento antecipado pelo obrigado nos termc s deste
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior
homologação do lançamento.

G)
§ 40 Se a lei não fixar prazo à homologação, será e e de 5
(cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador

esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pron ciado,
considera-se homologado a lançamento e delinitiv

extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência dolo,
fraude ou simulação. "

0 dever jurídico de pagar um determinado tributo já nasi e com

a prática do fato gerador, tal qual descrito na lei. Mas é preciso determinar e

quantifícar essa obrigação, o que é feito por meio do lançamento.

Com a realização do lançamento, o crédito tributário por ele

constituído passa a ter exigibilidade imediata, fazendo surgir, para o cre or da

obrigação (fisco), o poder de reclamar seu crédito, após sua inscrição em dívid ativa,

e, em contrapartida, para o devedor (contribuinte), o dever legal de satisfizer a

exigência tributária.

No lançamento por homologação, o valor devido ao fisco fica

inteiramente a cargo e sob exclusiva responsabilidade
do contribuinte, que deve

antecipar o pagamento do tributo sem prévio exame da autoridade administrativa,

Considerando-se que o tributo declarado pelo contribuint está

sujeito ao lançamento por homologação,
o sujeito passivo tem o dever de veri icar a

ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o recolhimeril o nos

paràmetros dispostos pela legislação fiscal.

Logo, nestes casos em que o sujeito passivo declara o moi tant

do tributo devido, não há necessidade de
lançamento, notificação ou instauraç . io d

Í1processo administrativo, ou seja, não há obrigatoriedade, de homologação form 1 por

parte do fisco, encontrando-se o débito exigível independente de qualquer ativ da à

administrativa.

0 mesmo raciocínio se aplica para os casos em que nÊ o há

pagamento algum. Não há sentido em
se autuar o contribuinte com intuito de ot ter o

Autos n' 0000087-41.2008.403.6115
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valor do tributo devido se ele próprio o oferece ao Fisco. Além disto, é desnecessário

notifica o contribuinte do montante devido, pois ele já tem conhecimento, sendo

de táno, pois, qualquer atitude do fisco no sentido de eventual constituição do

Vale dizer, assim que apresentada uma
declaração, pode o fisco

a qual er momento, observado o prazo
prescricional, exigir o tributo, pois a partir de

então fisco já está cientificado da existência
daquele crédito, passando a ter uma

ação e ercitável em face do contribuinte.

A declaração constitui uma modalidade de confissão expressa

ri

do con ribuinte acerca do valor devido. Por
isso, havendo divergência entre o valor

'declar do pelo contribuinte e o efetivamente
recolhido, seja por não recolhimento, seja

por re lhimento a menor, a declaração é fato constitutivo do crédito tributário.

Nesse sentido:

"TRiBuTARIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

EXISTÊNCIA DE DÉBITOS AINDA NÃO INSCRITOS.

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. OBRIGAÇÃO "EX

LEGE"
'- A teor dos artigos 32, inciso IV, e 37, § 7 da Lei n.'8.212191 e

225, IV e § 1 do Decreto n.O 3.04a199, constata-se que em

matéria de contribuição previdenciária, não é necessário que o

fisco proceda à notificação do devedor para que o crédito se

verifique. Bastam as declarações constantes da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social - GFIP. A obrigação é "ex

".lege 0 próprio sujeito passivo, com sua
declaração, toma clara

a situação impositiva, apura o "quantum" devido e faz o

pagamento, sem interferência da autoridade fiscal. Assim,

veriticada a ocorrência do fato gerador, bem como dos demais

elementos constitutívos da obrigação tributária, o contribuinte a

ela está sujeito, como decorrência de previsão legal.

- Não consta dos autos qualquer elemento com o condão de

elidir os débitos apontados. A existência de divergências entre

os valores recolhidos e declarados, apontada pelo impetrado no

relatório de restrições, justificam a
negativa de fornecimento de

CND ou CPD-EM, porquanto, "a príorí", a empresa está em

débito para com o fisco.

- Apelação nãoprovida.

(TRF 31 Região, Processo n.O 2002.61160007961, Quinta

Turma, Relator Dr. André Nabarrete, DJU n.I 1611212003, página

630)

Autos.n' 0000087-41.2008.403.6115
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
1 CND.DIVERGÊNCIA ENTRE GFIP E GiPS. ENTO.

DESNECESSIDADE.
1. Hivendo divergência entre o montante declara o e o
efetivamente recolhido, desnecessário é o lançam nto da
diferença, que se constitui desde a entrega da declara ão, em
nítida hipótese de autolançamento.

2. Ausentes as hipóteses que deflagram a incidência do

artigos1

205 e 206 do CTN, correto é o indeferimento de pedido CND.
3. Agravo provido."

(TRF 4" Região, Processo ri.0 2004.04010042033, rimeira
Turma, Relator Dir. Wellington M. de Almeida, LI n.o
3010612004, página 584)

Dessa feita, a apresentação de declaração por p rte do

contribuinte é suficiente para constituição do crédito tributário. Cite-se, sobre tema,

os ensinamentos de EURICO MARCOS DINIZ DE SANTI: "a ocorrência u não
ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento ant cipado

(arts. 150 e 174 do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte consituiu o
s

crédito tributário, apurou o quantum devidosem qualquer interferência do Fisco 7CMS,

IR, 1121, PIS, FINSOCIAL, ETC) mas não realizou o pagamento. Com a entn ga ao

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do -rédito

tributário, independentemente de contingências relativas ao prazo para pagame 7to" (in

Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Editora Max Limonad, 2000, p.. 2 1).

Assim, se o débito fiscal se origina de declaração do contir buinte

ou confissão de dívida, como no caso dos autos, desnecessário se faz o lançamento e

notificação em processo administrativo, sendo a declaração ou a confissão de divida

hábil e suficiente para a exigência do crédito. Não pago o débito no prazo previs pela

legislação, o crédito poderá ser inscrito em Dívida Ativa.

Impenhorabilidade dos bens obieto da contriçã

Nos autos principais foi efetivada a penhora sobre veícul da

o

embargante.

Alega a embargante que são absolutamente irnpenhor'áv(
is

osbens considerados necessários ou úteis para o exercício da atividade e pre s rial

desempenhada por uma pessoa jurídica, nos modes dos arts. 649 do CPC et- Le
ri* 6.830180.

Com efeito, dispõe o art. 649, inciso V, do CPC, com re ção

determinada pela Lei ri* 11.382, de 6 de dezembro de 2006:

Autos n* 0000087-41.2008.403.6115
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"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

V ~ os livros, as máquinas, as
ferramentas, os utensílios, os

instrumentos ou outros bens
móveis necessários ou úteis ao

exercício de qualquer profissão"

Esse inciso corresponde ao inciso
VI do mesmo artigo, em sua

anterior.

A impenhorabílidade, nos termos
do art. 649, Vi do CPC, não

atinge bens da pessoa jurídica, mas apenas os
necessários ao exercício de

profissio--própria, por pessoa física.

Excepcionalmente, a jurisprudência tem admitido, diante da

prova a essencialidade do bem penhorado para a atividade social, a extensão do

benefí io a micro -empresas e empresas
de pequeno porte, o que não é o caso dos

autos.

Imperioso consignar, ainda, que o art. 20 da Lei n' 8.009190

exclui

-

impenharabifidade do bem família os veículos de transporte, de forma que

não hírespaido legal à pretensão da embargante.

Nesse sentido:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE

NÃO CONFIGURADA. ARTIGO 2-, "CAPUT" DA LEI No

8.009190. PESSOA JURÍDICA. ART. 649, Vi DO CPC. UFIR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Inaplicável ao caso a

impenhorabilidade prevista na Lei n0 8.009190, como proteção do

bem de família, pois, além de se tratar de pessoa jurídica, os

veículos de transporle foram excepcionados pelo artigo 20

"caput", da referida lei. fl. A ímpenhorabilidade,
nos termos do

art. 649, Vi do CPC, não atinge os bens da pessoa jurídica,

mas apenas os necessários ao exercício de profissão

própria, por pessoa fisica. Excepcionalmente, a

jurisprudência admite, diante da prova da essencialidade do

bem penhorado para a atividade social, a extensão do

benefício a micro -empresas e empresas de pequeno porte,

quando administradas por um único sócio, ou ainda, no

caso de firmas individuais,
não sendo este o caso dos autos.

ffi. Aplicação da UFIR que não encerra ofensa aos princípios

pela natureza de critério de
correção monetária e não de

apuração do tributo. IV. Recurso desprovido."

(TRF - 3- Região, AC 95030608376

AC - APELAÇÃO CIVEL -
266512, Quinta Turma, Rei. Peixoto

Junior, DJF3 de 2511112009, p. 161 - grifos nossos)

n1 0000087-41.2008.403.6115
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAM T DEDEI
DEFESA. NAO-CONFIGURAÇÃO. PRESUIV %EZ
E CERTEZA DA CDA NÃO ILIDIDA. ART. 30 DA LEIMO.1
NÃO -INCIDÊNCIA DA TR PARA CORREÇÃO

=:
CONVERSÃO DO DÉBITO EM UFIR'S. POSSIBILIDA . ART.
57 LEI 8.383191. PENHORABILIDADE DO V =iCULO
PERTENCENTE À PESSOA JURIDICA EXECUTADÁ NÃO -
INCIDÊNCIA DA PROTEÇÃO DO BEM DE FAMILIÁ E DA
IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO ART. 649, VI, £ 0 CPC.
(-) - A impenhorabilidade do bem de família da Lei - .009190
não se aplica a pessoas jurídicas nem a veículos . 20,
"caput") e a regra da impenhorabilidade absoluta, # revista
no artigo 649, VI, do Código de Processo Civil desti ia-se a
pessoas físicas, pois recai somente sobre bens nece Rsários
ou úteis ao exercício de profissão. Além disso, co)sta da
cláusula 5a do Estatuto Social da embargante que ela i itua no
ramo do transporte rodoviário de cargas e não há no autos
qualquer prova no sentido de que o veículo Volkswagem, 3rasífia
é utilizado nas atividades da empresa. ( ..) - Matéria prd Pliminar
rejeitada. Recurso de apelação parcialmente provido."
(TRF - 3a Região, AC 95030,423880,
AC - APELAÇÃO CIVEL - 254546, Turma Suplerneltar da
Primeira Seção, Rel. Noemi Martins, DJU de 1010412008, p. 527
- grifos, nossos)

1

A lei n* 8.212191 estabeleceu claramente, para a

do SAT, a hipótese de incidência (remunerar empregados ou trabalhadores avi

base de cálculo (o total das remunerações pagas ou creditadas no decorrer do

as alíquotas (1%, 2% ou 3%, conforme o risca leve, médio ou grave da e
qw

preponderante da empresa).

A contribuição foi validamente instituída
por lei ordinári 11 pois

encontra fundamento de validade no art. 195, inciso 1, da Constituição da Repúbi ca. 0

Supremo Tribunal Federal já se posicionou pela desnecessidade de lei complen lentar

para a instituição das contribuições de que trata o artigo 195 da Constituiçâq,
) no

julgamento do Recurso Extraordinário n*
138.284-8/CE, Relator Min. Carlos À 11

ao concluir pela constitucionalidade da Lei n0 7.689188, que instituiu a con7it Ç:â,

social sobre o lucro:

A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, é uma contríÈ ição
social instituída com base no art. 195, 1, da ConstítuiçA As
contribuições do art, 195, 1, //, 111, da Constituição, não e em,
para sua instituição, lei complementar Apenas

a contribuiçé ío do

Autos n' 0000087.41.2008.403.6115
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parág. 4* do mesmo art. 195 é que exige, para sua instituição,

lei complementar, dado que essa instituição deverá observar a

técnica da competência residual da
união (C.F., art. 195, parág,

4- C.F., art. 154, Q Posto estarem sujeitas à lei complementar

do art. 146, 111, da Constituição, porque
não são impostos, não

há necessidade de que a lei
complementar defina o seu fato

gerador, base de cálculo e contribuintes (C. F., art. 146, ffi, "a)."

Evidentemente, não caberia à lei descer a minúcias ou veicular

um extriso roi de classificação das inúmeras
atividades empresariais com a indicação

do res ectivo grau de risco. Tal tarefa deve ser desincumbida mediante o
exercício do

poder i egulamentar, constitucionalmente
assegurado ao Presidente da República, nos

termos do artigo 84, inciso IV, ín fine da Constituição, sem que tal
configure afronta ao

da legalidade.

Com efeito, a constitudonalidade
da cobrança do SAT já foi

pelo Supremo Tribunal Federal, como se verifica pelos seguintes

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

DO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT
CONSTITUCIONALIDADE. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATóRJO CONSTANTE DOS AUTOS. SúMULA. 279 DO

STF. INCIDÊNCIA. ALEGADA
OFENSA AOS ARTS. 5 LV, E

93, lX, DA CF, INOCORRÉNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A jurisprudência desta Corte
reconhece a constitucionalidade

da Contribuição Social do
Seguro de Acidente do Trabalho -

SAT.
11 - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo

acórdão recorrido, necessário seria o reexame do conjunto

lático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência

da Súmula 279 do STF.

1/1 - A violação aos princípios do
contraditório e da ampla

defesa, em regra, não dispensa o exame de matéria sob o

ponto de vista processual, o que
caracteriza ofensa reflexa à

Constituição e inviabiliza o recurso extraordinário.

IV - Não há contrariedade ao art. 93, lX, da Constituição,

quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente

fundamentado.
V - Agravo regimental improvido,
(STF, AI-AgR 727542, Rei Ricardo Leviandowski, Primeira

Turma, DJE 1910812009)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES

AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Contribuição social.

Seguro de Acidente do Trabalho - SAT. Lei ri. 7.767189, artigo

n* 0000087-41.2008.403.6115
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30, /1. Lei n. 8.212191, artigo 22, 11. ConstítucioOlidade.
Precedente. 2. A cobrança da contribui

~

o ao SA *r íPcidente
sobre o total das remunerações pagas, tanto aos e. egados
quanto aos trabalhadores avulsos é legítima. Pre edente.
Agravo regimental a que se nega provimento. "

(STF, AI-AgR 742458, Relator Eros Grau, Segunda Turma,
DJE 2311012009)

'Agravo Regimental em recurso Extraordiná, *

0.

2.

Constítucionalidade da contribuição para o Seg ro de
Acidentes do Trabalho - SAT. Trabalhador avulso. Inódência.

Decisão em conformidade com a jurisprudência desté Corte.
Precedentes. 3. agravo regimental a que se nega provin iento. "

(STF, RE-AgR 552185, Relator Gilmar Mendes, Segunda
Turma, DJE 1310912005)

Portanto, em sendo reconhecida a constitucionalida e das

normas que instituem a contribuição do seguro de acidentes do trabalho, nã tem a

embargante direito a ver-se desobrigada do seu recolhimento.

Observo, ainda, que a jurisprudência do Egrégio perior

Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido da constitucionalidade e leg lidade

da contribuição para o SAT. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SúMULA 1261S . NÃO
INCIDÊNCIA. SAT. PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR
DECRETO. LEGALIDADE SúMULA 831STJ. 1. Afast, i -se a

aplicação da Súmula 1261STJ, no caso, ante a ausêr,"ia de
intimação da recorrente da decisão que não admitiu o r curso
extraordinário. 2. Pacífico o entendimento em rela,,ão à
legalidade da cobrança da contribuição ao SA T, no sen Vo de
que o decreto que estabeleça o que venha a ser ati eidade
preponderante da empresa e seus correspondentes gré us de
risco - leve, médio ou grave - não exorbita de seu poder
regulamentar Incidência da Stimula 831STJ. Embarg)s de
declaração acolhidos, sem efeitos modificativos. "

(STJ, EARESP 201001073930, Embargos de Decalraç !o no
Agravo Regimetnal no Recurso Especial - 1198887, F el"r
Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 1410212011)

1/ )

`ADMINISTRATIVO - RESPONSASILIDA óCip
GERENTE - SEGURO DE ACIDENTE DO 7RABALHO A

ali,
ART 22, fi, DA LEI 8.212191. 2. Questâ idà .11
contribuição ao SAT decidida em nível infraconstitucionáil

-

àrt.
22, 11, da Lei 8.212191. 3. Atividades perigosas desenvo vidas
pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos 3 91,
612192, 2.173/91 e 3.048199. 4. Plena legalidade de estabe er-
se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), pa rido -

Autos no 0000087-41.2008.403.6115
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se da atividade
preponderante da empresa. 5. Recursos

especiais do INSS e da empresa improvidos. "

(STJ - 2'. Turma - REsp
415269 -RS - DJ 0110712002 pg.333 -

Relatora Ministra Eliana Calmon)

"TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PARA 0 SEGURO DE

ACIDENTE DO TRABALHO-SAT. ART. 22, li, DA LEI No

8.212191, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI No 9.528197. ARTS.

97 E 99, DO CTN. ATIVIDADES
ESCALONADAS EM GRAUS,

PELOS DECRETOS REGULAMENTARES N'S 356191, 612192,

2.173197 e 3.048199. SATISFEITO
0 PRINCIPIO DA RESERVA

LEGAL.
Matérra decidida em nível

infraconstitucional, atínente ao art. 22,

11, da Lei n0 8.212191, na redação
da Lei n0 9.52"7 e aos arts.

97 e 99 do CTN. Atividades
perigosas desenvolvidas pelas

empresas, escalonadas em graus leve, médio e grave, pelos

Decretos nOs 356191, 612192, 2.173197 e
3.048199. Não afronta o

princípio da legalidade, o
estabelecimento, por decreto, dos

mencionados graus de risco, partindo-se da atividade

preponderante da empresa. "

(STJ - 1a. Turma - REsp 28551 1 -RS - DJ 0810412002 pg. 134 -

Relator Ministro Humberto Gomes de Barros)

A Lei ri* 10.666103 introduziu a
possibilidade de redução e de

da alíquota do SAT de acordo com o desempenho da empresa
em relação à

econômica.

Assim dispõe o art. 10 da Lei ri* 10.66612003:

"Art. 10. A alíquota de contribuição
de um, dois ou três por

cento, destinada ao financiamento do benefício de

aposentadoria especial ou daqueles
concedidos em razão do

grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos

riscos ambientais do trabalho,
poderá ser reduzida, em até

cinqüenta por cento, ou aumentada,
em até cem por cento,

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da

empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado

em conformidade com os
resultados obtidos a partir dos índices

de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência

Social. "

0 Decreto no 6.957, de 9 de
setembro de 2009 modificou o art.

ito da Previdência Social e
instituiu o Fator Acidentário de

mão (FAP), consistente em
"multiplicador variável num intervalo continua de

décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), ( ..) a ser aplicado à respectiva

:)ta" (art. 202-A, § 10). 0 § 20 do art. 202-A estabelece que
"Para fins da redução

no 0000087-41.2008.403.6115
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ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do des mpenho

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criaçã de um
índice composto pelos índices de gravidade, de frequência e de custo que po dera os

respectivos percentís: com pesos de cínquenta por cento, de trinta cinco por ce to e de

quinze por cento, respectivamente".

0 art. 10 acima transcrito previa que a alíquota do SAT poderia

ser reduzida ou aumentada, conforme dispusesse o regulamento, em r ão do

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser purado

md

de acordo com resultados obtidos a partir dos indices de freqüência, grav ade e

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. Conclui-se, p rtanto,

que o legislador ordinário relegou aos atos normativos de inferior hierarquia os ritérios

para apuração do desempenho. Assim, o Decreto questionado cumpriu sua função

constitucional de guiar a execução da lei sem ultrapassar seus limites, na me ida em

que não estabeleceu nenhum encargo novo desprovido de base legal. 0 De reto n'

6.957109 não inovou em relação ao que dispõem as Leis n* 8.212191 e 10.66612003,

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam.

0 Tribunal Regional Federa) da 311 Região vem consi~ando
legais os critérios de aplicação do FAP, como se verifica pelos seguintes preced grites:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA A.It
ÇÃODA ALIQUOTA DE RECOLHIMENTO DOM T

EMPREGO DO FAR ART 10 DA LEI No 10.666120031 ART.
202-A DO DECRETO No 3.04811999, E RESOLUÇÔ S N-
1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGAL ADE
E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A Lei n1 10.66 003,
artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da con ' uição
ao SAT o Fator Acidentário de Prevenção (FAP ), co o um
multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a sfera
de atividade econômica, as empresas que melhor prese arem
a saúde e a segurança de seus trabalhadores t nham
descontos na referida alíquota de contribuição Ou não, ois o
FAP é um índice que pode reduzir à metade,,ou

dupli ' a
alíquota de contribuição de 1%, 2% ou

0, pa a/
'oáe, 'g .empresas, com base em indicador de sinístralídade, vake z

de potencialidade de infortunística no ambiente de traba .

FAP oscilará de acordo com o histórico e 1 o ç S
ocupacionais e acidentes do trabalho or e e
incentivará aqueles que investem na prevenção de a' s a
saúde do trabalhador. 2. Não há que se falar, especifica te,

na aplicação de um direito sancionador, o que
í

.

nvocari . q, se o
caso, o artigo 2* da Lei n0 9.784199; deve-se enxe ar a
classificação das empresas face o FAP não como 'pen "em

Autos n* 0000087-41.2008.403.6115
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sentido estrito, mas como mecanismo de fomento contra a

infortunistica e amparado na extrafiscalidade que pode

permear essa contribuição SA T na medida em que a finalidade

extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo
instítucional legítimo na formulação e viabilidade de uma

política pública que busca salvaguardar a saúde dos
trabalhadores e premiar as empresas que conseguem diminuir

os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 3.

Ausência de violação do princípio da legalidade: a decreto não

inovou em relação às as Leis n's 6.212191 e 10.66612003,
apenas explicitou o que tais normas determinam. 0 STF, por

seu plenário, no RE n* 343.4661SC (RTJ, 1851723), entendeu

pela constítucionalidade da
regulamentação do então SAT

(hoje RAT) através de ato do Poder Executivo, de modo que o

mesmo princípio é aplicável ao FAR 4. Inocorréncia de
inconstilucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo

grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de

cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade
tributária (art. 150, fi, CF) e a capacidade contributiva, já que a

mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a

variação da expressão pecuniária da exação dependerá das
condições particulares do nível de sinistralidade de cada um

deles. S. 0 art. 21, 111, "d", da Lei n1 8.213191 equipara a
acidente do trabalho o infortúnio sofrida pelo segurado, ainda

que fora do seu loca/ e horário de trabalho quando estiver no
percurso da residência para o local de trabalho ou deste para
aquela, qualquer que seja o meio de locomoção utilizado,
inclusive veículo de propriedade do segurado. 6. Apelo de
União Federal (Fazenda Nacional) e remessa oficial providos.

Apelo da autora improvido. "
(TRF - 3a Região, APELREE 201061050045964

APELREE - APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO - 1628433,

Primeira Turma, Rei. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 de

0910912011, p. 117)

`AGRAVO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA.
INCORRETA APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO.

FATOR ACIDENTARIO DE PREVENÇÃO. LEI No 10.666/03.

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. NÃO

PROVIMENTO. 1. Apesar de questão em testilha estar assente

nesta E. Corte Regional, ainda não há arestos dos Tribunais
Superiores, portanto, incorreta a aplicação do arl. 557, § 1q -A

do CPC in casu. 2. No mérito, após análise detida dos autos,
entendo que não merece reparos a decisão reconida, posto

que em consonância com firme entendimento deste Tribunal,

no sentido de que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do
índice composta do FAP não é arbitrária, mas tem como
motivação a ampliação de cultura de prevenção dos acidentes

e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às

empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em

n' 0000087-41.2008.403.6115
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conformidade com os arts. 150,11, 194, parágrafo únicl e inciso
V, e 195, § 91 da CF188. 3. 0 artigo 22, li, a, b e c, Lei n1
8212191 estabelece os percentuais de 196, 2% e 3%, in identes,
sobre o total das remunerações pagos ou credita Ias, no
decorrer do mês, aos segurados empregados e trabai adores
avulsos, de acordo com a atividade preponderante da e rnpresa,
cujo risco de acidente do trabalho seja, respectiv gmente,
considerado leve, médio ou grave. De seu turno, o artioo 10 da
Lei n0 10.66612003 assim dispôs que a alíquota de contribuição
de um, dois ou três por cento, destinada ao f"n.n
benefício de aposentadoria especial ou daqueles con,-edidos
em razão do grau de incidência de incapacidade taborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, podrá ser
reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até
cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do

desempenho da empresa em relação à respectiva alividade
econômica, apurado em conformidade com os re ltados
obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade custo,
calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho
Nacional de Previdência Social. 4. Assim, resta legalmente
caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito
passivo, alíquota, base de cálculo e aspecto temporal, c 3bendo
consignar a expressa disposição do artigo 10 da Lei n0
10.666/2003 no que tange à alteração de alíquotas 5. 0
Decreto n1 6.95712009, ao regulamentar os artigos 202- 4, 303,
305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto n1 3.048, de 6 de maio de 1999, não in)vou a
ordem jurídica, limitando-se a explicitar os comandos d i lei de
regência. 6. A lei incumbe veicular comandos gené, icos e
abstratos, objetivando, abarcar em seus dispositivos c maior
número de situações fáticas de possível ocorrência.. :) é de

sua natureza ontológica mínudenciar as hipóteses ali de critas,
tarefa esta que é atribuída à faculdade regulamentar, conforme
previsto pelo artigo 84, IV da Constituição Federal. 7. A
obrigação de recolher as contribuições, na forma i~7nada,
foi determinada em lei, não sendo lícito afirmar que o decreto
regulamentador tenha inovado a ordem jurídica- impondc dever
nela não previsto. A integração de conceito utilizado,, pelo
legislador insere-se no âmbito da competência regulamentar,
constituindo meio para fiei execução da lei. Nessa rr, edida
válidas são as regras veiculadas pelo decreto que regulanerãoe
a espécie, não havendo que se falar em ilegalidade ou
inconstitticionalidade. 8. Agravo legal não provido.
(TRF 3a Região, AMS 20106105002469
AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA
325748, Quinta Turma, Rei. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ =3 e
0110912011, p. 1650)

Contribuicão ao SESC. SENAC e SEBRAE

Autos n* 0000087-41.2008.403.6115
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As contribuições para o SESC, SENAC e SEBRAE são

contribuições de intervenção no domínio
econômico. Embora estejam previstas no

artigo 149 da Constituição da República,
não exigem contraprestaçào estatal direta ao

contribi. inte, ao contrário das contribuições
de interesse das categorias profissionais

ou ecor ômicas.

Também não há necessidade de instituição dessas

contrib

2

ições por lei complementar, visto que
não se submetem aos limites do artigo

i,i

154, i ciso 1, da Constituição da República. Há necessidade apenas de lei

c

compl entar para veicular normas gerais, a
teor do disposto no artigo 146, inciso III,

da Co tituição Federal, função que é cumprida pelo Código Tributário Nacional.

Descabe insurgir-se, então, contra a cobrança da contribuição

ao SE C, ao SENAC e ao SEBRAE ao argumento de não ser beneficiário de seus

servíç s e de necessidade de instituição do tributo mediante lei complementar, tal

como

n

m pronunciado pacificamente ajurisprudência.

Assim já se manifestou o Egrégio
Supremo Tribunal Federal:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM

AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE

INTERVENÇÃO NO DOMíNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de

12.4. 1990, ant. 81 § 31. Leí 8. 154,
de 28.12. 1990. Lei 10.668, de

14.5.2003, CF, art. 146, //1,- art. 149; art.
154, 1,* arf. 195, § 40

1. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do

Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental.

11. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais,

de intervenção no domínio econômico e de interesse de

categorias profissionais ou econômicas posto estarem

sujeitas à lei complementar do art.
146, /11, CF, isso não quer

dizer que deverão ser instituídas por /e! complementar. A

contribuição social do art. 195, § 4", CF, decorrente de

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será

observada a técnica da competência
residual da União: CF,

art. 154, 1, ex vi do disposto no
art. 195, § 4. A contribuição

não é imposto. Por isso, não se exige que a lei

complementar derina a sua hipótese de incidéncia, a base

imponivel e contribuintes: CF, art. 146, 111, a. Precedentes:

RE 138.28410E, Ministro
Carios Velloso, RTJ 1431313; RE

146.7331SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 1431684.

ffi. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.02"0, art. 80, § 30,

redação das Leis 8.154190 e 10.66812003 é contribuição de

intervenção no domínio econômico,
não obstante a lei a ela se

referir como adicional às alíquotas
das contribuições soci ais

Autoi,.0000087-41.2009.403.6115
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gerais relativas às entidades de que trata o art. 1 do DL
2.318186, SES1, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, ortanto,
a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF.
IV. - Constitucionalidade da contribuição do BRAE
Constitucionalidade, portanto, do § 30 do art. 80 da Lei 029190,
coma redação das Leis 8.154190 e 10. 66812003.
V. - Embargos de declaração convertidos em agravo re . mental.

Não provimento desse."

(STF, AI-ED - EMB.DECL.NO AGRAVO DE INSTRUWENTO
Processo: 518082, Rei. Min. Carlos Velloso, DJ de 171(612005,
p. 73 - grifo nosso)

Saliento, ainda, que o artigo 240 da Constituição expres mente

ressalvou essas contribuições do dispostono artigo 195 da Constituição Feder 1. Eis o

disposto no dispositivo mencionado:

Wicam ressalvadas do disposto no art. 195 as 1 atuais
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a féltia de
salários, destinadas às entidades privadas de serviço so4a1 e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindicaP.

1

Além disso, já se pacificou na jurisprudência que as err presas

prestadoras de serviços com finalidade lucrativa são
eminentemente comerciais e,

assim, são contribuintes das contribuições ao SESC, ao SENAC e ao SEBRAE a teor

do disposto no artigo 30 do Decreto-lei no 9.853146
e no artigo 40 do Decretê-lei no

8.621146, que criaram as mencionadas contribuições.

A esse respeito, transcrevo os seguintes julgados do grégio

Superior Tribunal de Justiça:
i

"CONTRIBUIÇõES. SESC. SENAI. SEBRAE. PRESTA RAS
DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE.
/ - A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do R sp no
431.3471SC, Relator Ministro LUÍZ FUX, DJ de 2511 002,
manifestou-se no sentido de que "as prestado s /df
serviços que auferem lucros são, inequívoca ente
estabelecimentos comerciais, quer por força do se at
constitutivo, oportunidade em que elegeram

gi
jurídico próprio a que pretendiam se submeter, qu r
função da novel categorização desses estabelecimen o , à
luz do conceito moderno de empresa' Por esse'm Vo
essas empresas devem recolher, a título obri

.9
'

rio.)

contribuição para o SESC e para o SENAC. Por outro la.,
nos termos do art. 6 § 3 da Lei 8.02"0, o a io ai

mdestinado ao SEBRAE constitui simples ajoração das
"alíquotas das contribuições sociais relativas às entida s de
que trata o art. I do Decreto -Lei no 2.318186" (SENA I, S C,
SESI e SESQ razão pela qual também deve ser rec lhido

9

Autos no 0000087-41.2008.403.6115
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pelas empresas prestadoras de serviços. " Precedentes: AgRg

no Ag n1 801.1141SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de

2610212007 e AgRg no REsp n0 717.60210E, Rei. Min. CASTRO

MEIRA, DJ de 0510512006.

11 - Agravo regimental improvído.

(STJ, AGRESP 928761/SP,
Primeira Turma, Rei. Min. Francisco

Falcão, DJ de 0610912007, p. 222 - grifo nosso)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC.

ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SúMULA 2841STF. PRESCRIÇÃO.

FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SúMULA 2111STJ.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC E SENAC.

1. "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência

na fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia" (Súmula 2841STF).

2. A matéria relativa à prescrição
não foi debatida pela Corte

regional. Incidência da Súmula 211 deste Tribunal.

3. É legítimo o recolhimento
da contribuição para o SESC e

SENAC por empresas prestadoras de serviços.

Precedentes.
4. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(STJ, RESP 620445/MG, Segunda
Turma, Rei. Min. Castro

Meíra, DJ de 0510912005 - grifo nosso)

Conclui-se, portanto, que a parte autora é contribuinte das

tições destinadas ao SESC, SENAC e
SEBRAE, o que a obriga ao pagamento

tributos. Não merece acolhimento, por
conseguinte, seu pedido de declaração

de ineistência de relação jurídico-tributária.

Salário-educacão

0 plenário do Supremo Tribunal
Federal assentou a validade do

salári -educação em face da Carta de 1969, bem como reconheceu a sua recepção

pela onstituição de 1988, quando do julgamento
do RE 290079, in verbis:

'TRIBUTÁRIO. SALÁRIO -EDUCAÇÃO. PERIODO ANTERIOR

À LEI N.0 9.424196. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE,

EM FACE DA EC 01169, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO

DECRETO-LEI N.0 1.422175, POR OFENSA AO PRINCIPIO

DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO
NOSARTS. 153, § 2. E 178, EAO PRINCIPIO DA VEDAÇÃO

DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 6.

PARÁGRAFO úNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA,

AO ART. 195, 1, DA CF/88.
CONTRIBUIÇÃO QUE, DE RESTO,

FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. Contribuição

que, na vigência da EC 01169, foi considerada pela

jurisprudência do STF como de natureza não tributária,

circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da

legalidade estrita, não se encontrando,
então, na competência

0000087-41.2008.403.6115
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do Poder Legislativo, a atribuição de fixar

Olas

le

as aZIcontribuições extratributárias. 0 art. 178 da Caffia p -rita, 01
outro lado, nada mais fez do que conferir aturezada
constitucional à contribuição, tal qual se ach
Lei n. 1 4.440164, cuia estipulação do respectivo Liaritum
debeatur por meio do sistema de compensação o
atuarial não poderia ser cumprida senão

por r'e"O
de

levantamentos feitos por agentes da Administração, 'onde a
fixação da alíquota haver ficado a cargo do

Chefe
dê Pode,

aExecutivo. Critério que, todavía,'não se ve va a
porque sujeito à observância de condições,e á~tes prevnistos
em lei. A CF/88 acolheu o salário-educaçãc h

de forma expressa - e, portanto, constítucionalizadio
contribuição, então vigente, a exemplo do qu, S
PASEP (arl. 239) e com o FINSOCIAL (ar'j"6 emo TI2C
valendo dizer que a recepcionou nos ter à
encontrou, em outubro188. Conferiu-lhe, enreti,

'araern'o, i ctributário, por sujeitá-la, como as demais cont çõe wiaís,
à norma do seu art. 149, sem prejuízo de havé-la mantilo com
a mesma estrutura normativa do Decreto -Lei n.' 1422175
(mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota), só
não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida i w § 2. 0
do seu art. 1.1, em face de sua incompatibilidade com o
princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circu,r)Scrita.
Recurso não conhecido. "

(STF, RE 290079, Rei Min. limar Galvão, Tribunal 121 o, DJ
0410412003) T

Observo que tal entendimento foi consolidado na Súmula 0 732:

"É -CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SA ÁRIO-
EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTIT IÇÃO
FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 942411996'

Sendo assim, não há que se falar em inconstitucionalid de da
cobrança do Salário -Educação.

Ademais, recentemente, o E. TRF da 38 Região ao ju gar a

Apelação Cível 909785 corroborou a legalidade da cobrança de referi,
1/n -

"EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - CDA LÇG T A.

T

DESCRIÇÃO NORMATIVA SUFICIENTE A UM RES Mg.
AMPLA DEFESA NÃO -VULNERADA: -5

PERA
Ó

ç

0

REFORMA DA R SENTENÇA - SAT, SALÁRIO EDUÇ,Ç9
SESC, SENAC, FUNRURAL E INCRA: LEGA 1

1

E -

1

T
DE CONTRIBUIÇÔES SOCIAIS PATRONAIS:

10DECRETO-LEI 2.318186 - MULTA, JUROS, LIC,

1

IR E
CORREÇÃO MONETÁRIA: LEGALIDADE - SUBTRA A 1 DA
TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PA CIAL
PROCEDÉNCIA AOS EMBARGOS

Autos no 0000087-41.2008.403.6115
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i- (-)
14- No tocante ao Salário

-Educação, cumpre notar que, na

essência, põe-se presente a legitimidade da contribuição

ao mesmo, desde a ordem constitucional até o diploma de

/e/, ínstituidor, Lei n. 9.424196.
Com efeito, o E. STF e esta

Corte vaticinaram em tal sentido, pondo por terra qualquer

argumentação contrária, conforme súmula n. 732, daquele

Pretórío, e entendimento da C.
Terceira Turma deste E.

Tribunal. Precedentes.

15-(..)
56- Provimento à apelação do INSS. Reforma da r. sentença, a

fim de se julgarem parcialmente
procedentes os embargos,

unicamente excluída a TR como correção monetária, invertida

a sujeição honorária
sucumbencial, ora em prol do Poder

Público, este a decair de mínima porção.

(TRF 31 Região, AC 199961820472915, Apelação Cível

909785, Rei. Juiz Silva Neto, Judiciário
em Dia - Turma Y,

DJF3 CJ1 0110912011 -grifo nosso)

Contribuicão ao INCRA

0 Decreto -Lei n,0 1. 110170 criou o INCRA, que recebeu todos os

competência, atribuições e responsabilidades
do IBRA (Instituto Brasileiro de

a Agrária), do INDA (Instituto Nacional de Desenvolvi mento Agrário) e do

Executivo da Reforma Agrária (GERA), os quais foram extintos. Recebeu,

e, a receita obtida através
da arrecadação do adicional que antes era destinado

is primeiras órgãos, de 0,2%
incidente sobre a folha de salários, para a

nção do serviço de assistência ao
trabalhador rural e para custear os encargos

nização e de reforma agrária.

0 Decreto -Lei n.' 1.146170, por sua
vez, consolidou, em seu art.

30, o dicional de 0,4%, conforme previsto na Lei n.O 2.613155, destinando 50% (0,2%)

ao F NRURAL e 50% (0,2%) ao INCRA. Já a Lei Complementar n.O 11171, em seu

r

art. 1 , li, elevou o adicional para 2,6%,
sendo que 2,4% foram destinados ao

FUN URAL a título de contribuição
previdenciária e o restante, 0,2%, ao INCRA. A

1

base e cálculo da contribuição permaneceu
a mesma, bem como a sujeição passiva

d to - todos os empregadores -,
conforme dispunha a Lei n.O 2.613155, que deu

contribuição em questão.

Com o julgamento pelo Egrégio
Superior Tribunal de Justiça do

s 77.058/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos de controvérsia,

.Esrevi ta no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, consolidou-se
o entendimento

d e a exação devida ao INCRA teria a natureza jurídica de contribuição de

Auto n*0000087-41.2008,403.6115
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intervenção no dorninio econômico, com fundamento no art. 149 da Constit ição da

República, notadamente por financiar os programas e projetos vinculados à reforma

agrária e suas atividades complementares.

Assim, as Leis 7.787189, 8.212191 e 8.213191 não ocasio iaram a

extinção da referida exação, justamente por sua natureza tributária.

As contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL foram

recepcionadas pela nova ordem constitucional de 1988, mas com a edição da Lei n.I

7.787189 foi suprimida somente a contribuição ao FUNRURAL (art. 11, § 1.1). 7 ambém

a Lei n.' 8.212191, editada com o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da

Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao INCRA, não interferindo em

sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão arrecadador, sendo a receita

destinada à autarquia agrária.

Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRk, com

base no Decreto -Lei n.' 1.146170, tendo como sujeito passivo, desde a sua :)rígem,

todas as empresas em geral, entre as quais se incluem as empresas urbanas.

Confira-se, nesse sentido, a Ementa do REsp 977058/RS:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBU RIO.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE
0,2%. NÃO EXTINÇAO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E
8.213191. LEGITIMIDADE.

1. A exegese Pós -Positivista, imposta pelo atual estégio da
ciência jurídica, impõe na análise da legslação
infraconstítucional o crivo da princiviologia da Carta Mai Dr, que

lhe revela a denominada "vontade constitucionaP, cunhé Ida por
Konrad Hesse na justificativa da força normaflia da
Constituição.

2. Sob esse árigulo, assume relevo a colocação topográfica da
matéria constitucional no afã de aferir a que vetor

princiviológico, pertence, para que, observando o pÚncípio
maior, a partir dele, transitar pelos princípios específico , at o

t

alcance da norma infraconstitucional.

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (1 8,41

1/ 1ti/da CF/1988) por isso que a exaçâo que lhe cuiéa;
inequívoca natureza de Contribuição de IntervençãoEst t ri

Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, o i s
insere a Segurídade Social custeada pela contribuição ç

ostenta o mesmo nomenjuris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, v ta

que a contribuição para o Incra e a Contribuiçãà- ra a
Segurídade Social são amazonicamente distintas, e ai, Drtiori

infungíveis para fins de compensação tributária.

Autos n0 0000087-41.2008,403.6115
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5. A natureza tributária das
contribuições sobre as quais

gravíta o thema iudicandum,
impõe ao aplicador da lei a

obediência aos cânones constitucionais e complementares

atirontos ao sistema tributário.

6. 0 pâncípio da legalidade,
aplicável in casu, indica que não

há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão

tributária sem obediência à legalidade
(art. 150, 1 da CF/1988

c.c art. 97 do CTN).

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais

denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da segundade

do homem do campo até o advento da Carta neo-Aberal de

1988, por isso que, inaugurada a
solidariedade genérica entre

os mais diversos segmentos
da atividade econômica e social,

aquela exação restou extinta pela Lei 7.787189.

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histófica, restou

higida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se

equipara à contribuição securitária social.

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução,

constante do teor do voto, que.- (a) a Lei 7.787189 só suprimiu

a parcela de custeio do Prorural, (b) a Previdência Rural só foi

extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a

parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787189 e tampouco pela Lei

8.213191, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência

desta Corte.

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e

inconciliável a adoção da revogação tácita por

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram

as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que

resta hígida a contribuição para a Incra.

11. Interpretação que se coadunanão só com a literafidade e a

história da exação, como também converge para a aplicação

axiológica do Direito no caso concreto, viabifizando as

promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário

da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e

solidária, com erradicação dos desigualdades regionais.

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos."

(STJ - RESP 200701903560, Recurso
Especial 977058, Rei.

Luiz Fux, Primeira Seção, DJE
1011112008 RDDT VOL.:001 62,

PG:001 16)

No mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. MULTA.

EXCLUSÃO (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89,

8.212/91 E 8.213191. LEGITIMIDADE. "RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA". ARTIGO 543-C,

Autos -10001017-41.2008.403.6115

22



Num. 24278010 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:33

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, C 0 CPC.
APLICAÇÃO. EMPRESAS URBANAS. EXIGIBILIDADE).
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no

acórdão ou sentença, omissão, contrariedade, obscurilade ou

erro material, nos termos do art. 535, 1 e li, do CPC.

2. 0 adicional de 0, 2% (zero vírgula dois por CE nto) da

contribuição destinada ao INCRA não foi extinto pela Lei
7.787189 e tampouco pela Lei 8.213191, consoante ffirmou a
Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 977.9581RS,
Rei. Min. Luíz Fux, DJe 1011112008, submetido à sisiemática

dos recursos repetitivos de controvérsia.

3. Os embargos de declaração não se preslam ao
prequestionamento explícito de dispositivos constíticionais

para a abertura da via extraordinária, sob o risco de incorrer em

usurpação da competência confiada por excelêr cia ao
Supremo Tribunal Federal. Precedentes: AgRg no Ag
11792941DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, DJe 1210412010; EDc1 nos EDcl no REsp 852.7841SP,
ReL Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 2410312010.
4. A matéria repetitiva tratada no REsp 977.0581RS, que
motivou a imposição da multa prevista no art. 557, §2 do
CPC, não foi objeto do agravo regimental do contribuint , razão

pela qual impõe-se a exclusão da multa de 5% sobre o, ealor da
causa.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas
para afastara multa de 5% sobre o valor da causa, ma utendo-
se, no mais, o v. acórdão de fis. 112111138.

(STJ - ERARESP 200700522995, Embargos de Declaração no
Agravo Regimental no Recurso Especial - 933600, e] Luiz

Fux, Primeira Turma, DJE 1411212010) 1

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBIUDADE.
ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. SOMULA 1681STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
1. 'A jurisprudência da Primeira Seção, consolidada ir clusive

em sede de recurso especial repetítivo (REsp 9 77.0581f; S, Rel.

Min. Luíz Fux, DJe 10/1112008), firmou o entendimento de que

a contribuição para o Incra (0, 2%) não foi revogada pel. gs Leis

7.787189 e 8.213191, sendo exigível, também, das err

purbanas" (AgRg no EREsp 803.7801SQ Rei. Min. ElE, EM as
GONÇALVES, Primeira Seção, Die 30111109).
2. "Não cabem embargos de divergência, d

i

se
djurisprudência do Tiffiunal se firmou no mesmo seril; d

acórdâo embargado" (Súmula 1681STJ).
3. Agravo regimental não provido."

(STJ - AERESP 200900819400, Agravo Regiment nos
Embargos de Divergência em Recurso Especial - 78003 Rei.

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, DJE 03111/2010)

Autos n' 0000087-41.2008.403.6115
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A jurisprudência do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 311

Região aminha no mesmo sentido, como se verifica pelos seguintes julgados:

INCRA - natureza jurídica de contribuição de intervenção no

domínio econorniço - * SE sujeita PÉS lei

7.787/89 ou 8.212191 - exigibilidade da contribuição

A coriMbu;ção ao 1NMA foi' ínsfiltuída pelo artigo P, 5 4 da
Lei n0 2.613, de 23 de setembro de 1955.Postefiormente,

tal

contribuição foi confirmada pelo art. 30 do Decreto -Lei n0
1. 146170. Já a contribuição ao FUNRURAL foi criada pelo art.
15 da Lei Complementar n0 11171. A Lei n0 6.439177, ao instituir
o Sistema Nacional de Previdência Social -SINPAS, manteve o
FUNRURAL até a implantação definitiva desse sistema.
A Lei n' 7.787/89 instituiu a contribuição das empresas em
geral, extinguindo a contribuição ao FUNRURAL. Referida lei
revogou a exação em tela. 0 entendimento, portanto, era
uníssono quanto à inexígibilidade da contribuição ao INCRA,
divergindo, entretanto, somente em relação à data da
revogação da exação. Para parte da jurisprudência, como me
referi, e segundo corrente a qual me fifiava, a inexigibilidade se
instaurou a partir da vigência da Lei n0 7.787/89. Para outro
segmento, no entanto, a revogação se deu pela edição da Lei
n.' &212191, pois teria instituído novo plano de custeio da
seguridade social, sem relacionar o INCRA como entidade
beneficiada pelo custeio da segufidade social, diferentemente
do que fez com outros órgãos.

0 Superior Tribunal de Justiça recentemente assentou o
entendimento, do qual me filio revendo posicionamento
anteriormente formulado, de que a contribuição destinada ao
INCRA, por ter natureza jurídica de contribuição de intervenção
no domínio econômico, não estava sujeita à revogação pelas
leis 7.787189 ou 8.212191 (ERESP n.O 681.120 e ERESP n.O
770.451), sendo a mesma exigível também em relação às
empresas urbanas.

0 Supremo Tribunal Federal, por sua vez, também já se
manifestou sobre o tema, fixando o entendimento de ser devida
a contribuição ao INCRA, vez que se destina a cobrir os fiscos
aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.

Esta Turma em vários precedentes dos quais cito a AC ri.0
2005.61.00.024479-9, de relatoria do Desembargador Federal
Carlos Muta, no qual proferi voto acompanhando

o relator, e a
AC n.O 2002.61.08.008735-6, de refatoría da Desembargadora,
Federal Cecília Marcondes, já adotou este novo entendimento,
adequando-se assim à jurisprudência das cortes superiores.
Firmada a exigibilídade da contribuição em tela, prejudicadas
as demais questões relativas à eventual repetição de indébito.
Apelações interpostas e remessa oficial providas."
(TRF 3- Região, APELREE 200561260029670,
Apelação/Reexame Necessário - 1351258, Rei Juiz Nery
Junior, Terceira Turma, DJF3 C.11 2011012009, página 179)

001
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLAi
EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. ACOLffi
CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. SUJEIÇÃO F
TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCIPIO
UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDEN7
1. São cabíveis os embargos de declaração para
ocorrência de omissão, sendo admissivel, excepcionain

modificação ou alteração do acórdáo embargado, Prec,
(STJ: EDAGA 875022 - Processo:200700536719, Rei.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 0510312008
Processo:200602082577, Rel. Ministro JOSÉ DELGA,
2410412008; EDRESP 603307 - Processo:20030197151
Ministro JOÃO 0 TÁ VIO DE NORONHA, DJ 2211112007
2. A natureza jurídica da contribuição ao INCRA é tribut.
149, CF).

3. A Lei n.0 2.613155, em seu art. 3. criou o Serviçc

Rural, entidade subordinada ao Ministério da Agriculturé

funções semelhantes às do SESI, SESQ SENAI, SENA
financiado, entre outras verbas, pelo adicional de 0,3%

contribuição de todo e qualquer empregador para os ir

e caixas de aposentadoria então existentes. A Lei n.O 4

majorou a alíquota, elevando-a para 0,4%. Ao depoi,,
58269 partilhou o produto da arrecadação da contribui

apreço entre o Fundo de Assistência do Trabalhador

FUNRURAL (50%) e os órgãos de reforma agrária exist
época (INDA, GERA e IBRA), todos incorporados pelo I

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, "e
DL 1. 110170.

4. Posteriormente, a contribuição de que trata o art. 6.1

2.613155, mantída pelo Decreto-lei 1. 146170, teve a
resultante de sua arrecadação dividida no percentual

(cinqüenta por cento) para o INCRA e 50% (cínqüei
cento) para o FUNRURAL (art. 1.0 do DL 1. 146170).
advento da Lei Complementar n.O 11/71 foi mar
participação do INCRA em 0,2% do produto da arrecadé

referida contribuição e elevado o aporte de recun
FUNRURAL para 2,4%. Com o advento da Lei n0 7.78
adicional de contribuição previdenciária para o FUNRUR
foi suprimido, deixando apenas de ser exigido em j
destacada, incorporado à alíquota de 20% (vinte por
devida pelas empresas sobre a folha de salários. (art. fi
CF)

5. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógic
os contribuintes e os beneficiários da exação.

6. Exigência fiscal informada pelos princípios da univerq.

e solidariedade prestigiados pela Carta Política (ali. 195),

7. ffigida a exação, prejudicado o pleito de compensaçã

8. Embargos do /NCRA acolhidos, atribuindo-se-lhes

infringentes para negar provimento à apelação e para a]
do Voto Divergente. Embargos declaratórios da União f
e da Impetrante prejudicados. "

DA
S.
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(TRF 31 Região - MAS
200361190091450, Apelação em

Mandado de Segurança - 277443, Rel Juiza Salette

Nascimento, Quarta Turma, DJF3 CJ 1 2210712011, página 828)

Multa moratória

A imposição de multa moratória decorre de lei e configura a

de uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do

incidindo sobre o valor principal do débito corrigido,

A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com

de 20% a 60% ou ate em patamares maiores
incidentes sobre o crédito

visando coibir o atraso no pagamento dos tributos.

0 precedente transcrito a seguir ressalta a evolução da

acerca das multas de mora aplicáveis aos débitos tributários:

"EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA EIOU

PRESCRIÇÃO DE CONTRIBUIÇõES
PREVIDENCIÁRIAS -

INOCORRÉNCIA - MULTA DE MORA. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. LIQUIDEZ E CERTEZA DA COA NÃO ELIDIDA.

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

1 - As contribuições
previdenciárias, em face de sua natureza

tributária (salvo no periodo da EC n0 8, de 14.04.1977 até a

Constituição Federal de 05.10.1968 - quando perderam a

natureza tributária e estavam sujeitas apenas à prescrição de

30 - trinta - anos), sempre estiveram sujeitas aos prazos de

decadência e prescrição qüinqüenais
previstos nos artigos 173

e 174 do CTN, norma recepcionada pela atual CF11988 com

natureza de lei complementar (por se tratar de normas gerais

tributárias - CF, art. 146, lfi, b), não podendo ser alteradas

mediante lei ordinária como ocorreu com a Lei n' 8.212191,

artigos 45 e 46 (que estabeleceram prazos decenais

inaplicáveis). Precedentes do STF, do STJ e desta Corte.

11 - A multa moratória dos créditos previdenciários

administrados pelo INSS (antigo IAPAS), regem-se pelas

seguintes normas. a) competências até agosto de 1989 -

art. 61, § 20, incisos 1 a 111, do Decreto ri* 63.081, de

24.01.79, com a redação dada pelo Decreto n0 90.817, de

17.01.1985; b) competências a partir de setembro de 1989 -

Lei n0 7.787, de 30.06.1989, artigos 10 e 21; c)

competências a partir de 30.08.1991 - Lei n0 8.218, de

i9Ãáll991, artigos 30 e 40; ci) competências a partir de

31.12.1991 - Lei n0 8.383, de 30.12.91, artigo 61; e)

competências a partir de 06.01.1993 - Lei ri* 8.620, de

510111993, artigo 40, t) competências a partir de 01.04.1997 -

Leí ri* 6.212191, art. 35, na redação dada pela Lei n0 9.528,

de 10.12.1997.
111 - Correção da multa

aplicada no caso concreto. Presunção

de líquidez e certeza da COA não elidida.

no 00~87-41.2008.403.6) 15
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IV - Tendo os embargos à execução natureza ação
autônoma, também se aplica a regra de imposição ca verba
honorária de sucumbência. Correta a r. sentença que,
rejeitando os embargos, condenou a embargaite ao
pagamento dos honorários advocaticios, em 10% ffiez por
cento) do valor atualizado do débito, verba fixada segi indo os
critérios do artigo 20, § 41 do CPC, sendo que a verba prevista
no art. 10 do Decreto-lei n0 1.025169 não se affica às
execuções fiscais promovidas pelo INSS.
V - Apelação desprovida. "

(TRF - 3a Região, APELAÇÃO CIVEL - 664260
Processo: 200103990056365, Segunda Turma, Rei. Souza
Ribeiro, DJU de 0510512006, p. 696 - grifo nosso)

No caso dos autos, o débito objeto da execução scal é

referente às competências de abril a dezembro de 2002, razão pela qual a rruita de

mora foi aplicada conforme o disposto no artigo 35 da Lei ri* 8.212191, com redação

dada pela Lei ri' 9.876199, como se vê às fis. 09112 dos autos da execução fiscal em

apenso. Assim, a própria Certidão de Dívida Ativa especifica o fundamento legal para

a incidência da multa moratória.

Analisando-se a própria Certidão de Dívida Ativa que ir strui a

execução fiscal em apenso, verifica-se que a multa foi aplicada no percentual ( e 50%

do valor do principal. Constata-se, assim, que a multa moratória foi calculac a com

base na redação vigente à época dos fatos geradores do art. 35, 111, c e d, e 40 da

Lei ri' 8.212191.

Observo, ainda, que o percentual utilizado não tem aráter

confiscatório, pois se presta como um desestímulo ao atraso no recolhintemo das

contribuições, tendo sido os percentuais previstos na lei estabel Lcidos

proporcionalmente à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devi Ia aos

cofres da Previdência Social no prazo legal.

Ademais, a multa moratória não tem natureza tributária, mas
administrativa, de forma que não há ofensa ao inciso IV do artigo 150 da Const É Í -o

Federal, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confisc 17óri

A jurisprudência respalda esse entendimento, como se v ari a

pelos julgados transcritos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃ(
CONTRIBUIÇõES PREVIDENCIÁRIAS - CORRl -0
MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATóRIOS - RECt! %0
IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 'S

Autos n' 0000087-41.2008.403.6115
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6. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é

do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de
inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal

corrigido.
7. Não é de se aplicar, ao caso, o princípio da retroalividade da

lei mais benéfica, visto que os fatos geradores não são
anteriores à vigência da redação dada pela Lei 9528197 ao art.
35 da Lei 8212/91, tendo o INSS, como se vê de fi. 82, calculado
a multa moratória com base na redação vigente à época dos
fatos geradores.
8. 0 percentual utilizado a título de multa moratória não tem
caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei foram
estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor
em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social
no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não

tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a
alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a

utilização do poder estatal de tributar com finalidade

confiscatória.
9. Recurso improvido. Sentença mantida.
(TRF - 38 Região, APELAÇÃO CIVEL - 1230856

Processo: 200703990390139, Quinta Turma, Rei. Des. Fed.
Rarriza Tartuce, DJU de2010212008, p. 1100)

Assim, não há que se falar em excesso de execução pela

i da multa moratória.

Taxa Selic

Inicialmente, friso que a taxa Selic, com o advento da Lei n0

9.0651 5, passou a incidir sobre as contribuições sociais e demais tributos, a título de

juros. Desde sua promulgação, referido cânone legislativo apenas e tão somente

E

discipi nou o modo pelo qual referido encargo acessório deve ser calculado,

compi mentando, para todos os efeitos, o artigo 161, § 10 do CTN.

Com efeito, a instituição da aludida taxa não é contrária aos

gerais do direito tributário. Sua instituição apenas regulamentou norma de

complementar, no caso, o Código Tributário Nacional, a qual, por motivos de

scal, possibilita ao legislador ordinário instituir taxa diversa do percentual

kno artic
/io 161 do CTN.

1-1 A redação do artigo 13 da Lei 9.065195 é clara o suficiente para

ituais dúvidas acerca da aplicabilidade da Selic na apuração dos encargos

acessórios, dentre eles, os juros moratórios. Em outras palavras, o

~OS é' 0000087.41.2008.403.6115
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comando normativo supracitado determina a incidência da referida taxa na

daqueles e é por essa razão que ela vem sendo utilizada. Eis o teor do dispo

`Art. 13. A partir de 10 de abril de 1995, os jÉMImi de q tratam
a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei n0 8.84 de 28
de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 61 c a Lei n0

8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei 10 898 1,

de 1995, o art. 84, inciso 1, e o art. 91, parágrafo único, alínea

a.2, da Lei n1 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Cústódia -

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. "

Ressalto que o reconhecimento da leg lidade,

constitucionalidade e adequação da Selic aos princípios inerentes ao direito ti ibutário

está há muito tempo consolidado pela jurisprudência dos tribunais superiores Nesse

sentido, é farta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que em ( iversas

oportunidades reconheceu a possibilidade da utilização da Taxa Selic na apur; ição de

juros. Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO A RAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. EXEGUÇÃO
FISCAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS- APLICAÇÃO DA TAXA
SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-
LEI 1.025169. CABIMENTO.

1. Esta Corte já uniformizou o entendimento no sen 'ido de

que a aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é

plenamente cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei
9.065195.

2. Nos termos de Súmula 168 do extinto TFR, "o encargo de
20%, do Decreto -Lei 1.025, de 1969, é sempre devído nas
execuções fiscais da União e substitui, nos en~ a
condenação do devedor em honorárias advocatíci,)s". A
Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252.6681MG (Rel. Min.

Franciu/li Netto, DJ de 12.5.2003), ratificou o entencimento
contido na súmula referida.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA 929373/SP, Primeira Turma, Rei. Min. enise
Arruda, DJ de 1011212007, p. 333 - grifo noss i n
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARC
EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 202 E,2
CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. CR
TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
1. Ao reconhecer a inconstitucionalidade da Contrib 4â

o Incra, o Tribunal a quo não se referiu aos arts. 202 e-,

CTN. Ausente o necessário prequestíonamento.

2. Tem fundamento legal a aplicação da Taxa Selic
índice de correção monetária e juros de mora de d

Autos n' 0000087-41.2008.403.6115
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tributários, nos termos do art. 13 da Lei 9.065195.

Precedentes.
3. Recurso especial conhecido em parte e não provido.

(STJ, RESP 970766/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Castro

Meira, DJ de 0911112007, p, 246 - grifo nosso)

Do mesmo modo, registre-se que a legalidade da aplicação da

c é confirmada em iterativos
julgamentos do Egrégio Tribunal Regional

da 38 Região. Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, cujos

sintetizam o entendimento pacífico daqueletribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO fé

MONETÁRIA. DECRETO-LEI 1.025169. JUROS
MORA TóRIOS - TAXA SELIC.

1.
A dívida ativa regularmente inscrita na repartição

competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o

efeito de prova pré -constituída. Necessária, para ilidí-la, prova

em contrário, concretamente demonstrável,

2. No que tange à cobrança dos juros, cumpre notar que,

na hipótese de débitos tributários para com a União

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não

mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o

legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo

critério de conveniência política, que foge ao controle

jurísdicional.

3. 0 art. 161, § 1% do CTN, é claro ao dispor sobre a

possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1%

ao mês.
4. Osjuros demora são fixados pela Lei 8.981195, art. 84,

1, com a alteração introduzida pela
Lei 9.065195, art. 13, que

determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à

taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e

custódia para títulos federais (SELIC), acumulados

mensalmente. Desse modo, ante a
expressa previsão legal, nenhuma ínconstitucionalidade ou

ilegalidade milita contra sua incidência.

5. A limitação dos juros prevista no § 30 do art. 192 da

CF188, por ser norma de eficácia limitada, não era auto -

aplicável, conforme o enunciado da Súmula, 648 do

Supremo Tribunal Federal.

6. A questão da incidência da taxa SELIC comojuros de

mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo

legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

7. A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização

monetária, juros e muita de mora e demais encargos

previstos em lei, conforme disposto no § 2" do art. 2" da Lei

Autos 1' 0000087-41.2008.403.6115
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n. 6.830180. Portanto, a cobrança cumulada de
" ros de

mora, multa e correção monetária deriva exclushamente
de imposição legal, encontrando-se a Fazenda Pública
adstríta ao princípio da legalidade.
8. A correção monetária sobre o crédito trbutárío
decorre de expressa previsão legal e nada mais é c o que a
atualização do débito, em decorrência da desvalc rização
da moeda, e, como tal, deve ser admitida, sob ena de
enriquecimento ilícito do devedor.
9. A multa moratória está sujeita à correção monetán , e sua
cobrança pode ser cumulada com os juros de mora, co
Súmulas 45 e 209 do extinto TFR.
10. 0 encargo previsto no Decreto -Lei n. 1. 025169, é devido,

uma vez que recolhido diretamente aos cofres da UM * como
acréscimo legal exígivel na forma do art. 21, § 2 dê, Lei n.
6.830180, destinado a ressarcir despesas efetuadas pel União

em decorrência da inscrição do débito em dívida atá a e do
ajuízamento da ação executiva, inclusive hoe orários
advocatícios. A matéria em debate já está pacificada pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o nferido
encargo constitucional.

11. Apelação improvida.
(TRF - 31 Região, APELAÇÃO CíVEL - 1

'28370

Processo: 200361820099780, Terceira Turrna, Rei. De
. Fed.

Cecília Marcondes, DJU de 0511212007, p. 131 - grifos ntssos)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL CDA
QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JJROS.
CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE DA TAXA 3ELIC.
CUMULAÇÃO DE VERBAS. DA MULTA MORATÓRIA -
1. A CDA é elaborada de acordo com as normas !egi tis que
regem a matéria, discriminando as leis que embasam o ãlculo
dos consectários legais e, portanto, preenche toci s as
exigências de Lei n. 6.83011980 e dos artigos 202 e 293, do
CTN e identifica de forma clara e inequívoca o débito
exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cáíctlo dos
consectários legais e determinam a exigência tributária

2.Descabida a alegação de ofensa ao direito de dejésa e
contraditório, pois a cobrança dos valores devidos é oriu,daAe

tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado elha4)
pago, sendo tal dívida liquida e certa desde ( h quê
ocorre tal declaração, de maneira que a quanvia devida issa
ser exigível a partir do vencimento pre f róp a
declaração.

3. 0 encargo de 20% sobre o valor do débito em c 1 ra çi -a

judicial previsto no art. 11 do Decreto lei n0 1.025169, dm ta
se a cobrir todas as despesas com a cobrança judicial da li ida
ativa da União.

4. Os juros e a multa são perfeitamente cumuláveís, nos rMos
do artigo 59 da Lei n. 8. 38311991. t

Autos n* 0000087-41.2008.403.6115
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5. 0 artigo 1,92, § 30, CF, que
previa a limitação dos juros em

12% ao ano e foi revogado
pela EC 4012003, não era auto -

aplicável, ante a feita de regulamentação.

6. 0 ~go 161, § 10, do CM, prevó a possibilidade de

regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de

maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma

ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic.

7 A proibição de capitalização
dos juros, contida na Súmula n.

121 do STF, não é absoluta e
supralegal, sendo inaplicável no

presente caso, face à existência de legislação específica com

disposições em sentido contrário.

S. Apelação parcialmente
conhecida e, na parte conhecida,

desprovida.

(TRF - 3a Região, APELAÇÃO CíVEL - 1149989

Processo: 200603990388128, Terceira
Turma, Rei. Des. Fed.

Marcio Moraes, DJU de 0910512007, p. 299 - grifo nosso)

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os embargos

por RMC Transportes Coletivos Ltda, com fundamento no art. 269, 1, do

CPC.

Condeno a embargante ao pagamento de honorários

advo

tícios,

ora fixados, com fundamento no
art. 20, § 40, do CPC, em R$ 3.000,00

(três ii r"is), os quais deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento,

Sem incidência de custas (art. 70 da Lei n* 9.289196).

Após o trânsito em julgado,
traslade-se cópia desta sentença

para s autos principais,
desapensando-os, arquivando-se estes e prosseguindo-se

com execução.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ao C

o

n' 0000087-41.2008.403.6115
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PROCESSO No 0000087-41.2008.403.6115

(2008.61.15.000087-0)

RMC TRANSPORTES COLETIVOS 1 LTDA., já
qualificada nos autos dos EMBARGOS A EXECUÇÃO FISC ovida pelo
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, inconfo sentença
proferida, vem interpor o presente RECURSO DE APELAÇÃO, requer -rido a sua
juntada, recebimento no duplo efeito e regular processamento, com a emessa ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, para que seja lá apreciado e provido.

Outrossim, tendo em vista a isenção con
Mida pelaLei n0 9.28911996, artigos 50 e 70, esclarece que não há valor de custas a s

t

r recol
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nesta fase, em consonância com o Manual de Cálculo da Just9a FeOral (Resolução
n0 134 de 2111212010), sendo certo que a GRU relativa ao porte de Reméssa e Retorno
segue anexa à presente, protestando, contudo, pelo

pagamento de evei itual diferença,
na forma da lei.

Nestes termos, pede deferimento.
1

São Paulo para São Carios, 08joe dezebro de 2011.

Femando Brandão Whitaker

OABISP 105.692

Renato Costa Mendes

OABISP 299.416

www.dvwcg.com.br
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RAZõES DE RECURSO DE APELAÇÃO

APELANTE: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

APELADA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Egrégio Tribunal,

1 - DECISÃO ATACADA

1. Trata-se de sentença que julgou

Embargos opostos pela ora APELANTE, entendo serem exigiveis as (

o financiamento de benefícios relacionados à incapacidade labc

educação; o INCRA; e para o Sebrae, SESC e SENAC, e que a mo
para figurar no polo passivo da execução fiscal, sendo, portanto, per

objeto da constrição realizada nos autos da Execução Fiscal.

11 - EQUíVOCO DA SENTENÇA

2. Não há, contudo, como prevalecer

guerreado, certamente proferido por equívoco, não podendo a APE
responsabilizada por dívida de terceiros, impondo-se o acolhimento

inconformismo, conforme será a seguir demonstrado

oceciente os

buições para

i; o salário -

era legitima

veis os bens

o decisório

Nit ser

presente

r

3
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111 - PROVIMENTO DO APELO - INEXISTENCIA DE GRUPO ECO

3. 0 decisório recorrido entendeu que s documentos

apresentados pela APELANTE, quando da oposição dos Embargos à

E_CuÇao

Fiscal,

supostamente demonstrariam que há confusão patrimonial desta c m a empresa

Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda., e que as referi as empresas

supostamente integrariam o mesmo grupo econômico (art. 30, 1X Lei 8212191).

Ademais, a presunção de legitimidade assegurada à CDA já garantiria a legitimidade

passiva de figurar no polo da execução. (fis. )

4. Ocorre que, como é sabido, o sMples fato de

duas empresas integrarem o mesmo grupo econômico n

ão

é

f
rida nentação

suficientemente hábil e eficaz para mantê-las no pólo passi! da Ex Fiscal,

como responsáveis solidárias, 0 conceito de grupo econômico não se nquadra nos

critérios jurídicos, mas sim de conceitos econômicos cujas pessoas jurídicas são

pertencentes ao mesmo conglomerado financeiro. A par disso, esse e quadramento

por si só não é suficiente para atribuir responsabilidade solidária para a A ELANTE.

S. Sobre esse ponto, é curial transprever alguns

julgados do E. Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto e que uito bem se

adequam ao caso em tela, verbis:

"TRIBU-IÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. LEGITIMIDA£

GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNC

7IS TJ. 1, A jurisprudência do S TJ entende que existe res1

tributária solidária entre empresas de um mesmo grup(

apenas quando ambas realizem conjuntamente

configuradora do fato gerador, não bastando o me

econômico na consecução de referida situação. 2. A f

recorrente em ver reconhecido o interesse comum en
Bradesco SIA e a empresa de leasing na ocorrência do fal

crédito tributário encontra óbice na Súmula 7 desta C

regimental improvido." (AgRg no AREsp 21.073/RS,
1

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
DJe 2611012011

PASSIVA.

SúMULA

econômico,

9 situação

o interesse

,etensão da

,e o Banco

) gerador do

rte. Agravo

el. Ministro

18110/2011,

www.dvwcg.com.br
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11, 10 1 W-1- I C

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRA VO REPIMENTAL NC
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESAS - SMO GRUPC
ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE PASSIVA. REEXA DE PROVAS
EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. S'MULA 71STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não caracteriza a solida iedade passiva
em execução fiscal o simples fato de duas empresas ertencerem ao
mesmo grupo econômico. Precedentes do STJ. 2. P ra verificar as

J. 2. PST'alegações da parte agravante de existência de solida *edade entre o
banco e a empresa de arrendamento, em contraposi ão ao que foi
decidido pelo Tribunal de origem, é necessári o o volvimento de
matéria de provas, o que é inadmissível em recurso esp cial, conforme
a Súmula 71STJ. 3. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag
1240335/RS, Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES LI , PRIMEIRA
TURMA, julgado em 1710512011, DJe 2510512011)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. EXECU4ÃO FISCAL.
PESSOAS JURÍDICAS QUE PERTENCEM AO MEIMO GRUPO
ECONÔMICO. CIRCUNSTÂNCIA QUE,

SI
'À 0 ENSEJA

SOLIDARIEDADE PASSIVA. 1. Trata-se de agravo d instrumento
contra decisão que inadmitiu recurso especial inteipos em face de
acórdão do Ttibunal de Justiça do Estado do Rio Gran do Sul que
decidiu pela incidência do ISS no arrendamento me antil e pela
ilegitimidade do Banco Mercantil do Brasil SIA para

r

urar no pólo
A par fSIpassivo da demanda. 2. A Primeira Seção/STrJ paicifi(c:ou ntendimento

no sentido de que o fato de haver pessoas jurídicas que ertençam ao
mesmo grupo econômico, por si só, não enseja a res onsabilidade
solidária, na fonna previste no art. 124 do CTN. Preced tes: EREsp
8596161RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUE PRIMEIRA
SEÇÃ 0, julgado em 0910212011, Die 181021201 1; EREsp 8340441RS,

-Rei Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEI SEÇÃO,
julgado em 0810912010, DJe 2910912010). 3. 0 que recorrente

J "ue,4^pretende com a tese de ofensa ao art. 124 do CTN - leg midade do
Banco para integrar a lide -, é, na verdade, rever a premiss fixada pelo
Tribunal de origem, soberano na avaliação do conj nto fático-
probatório constante dos autos, o que é vedado ao Supeúor Tribunal

W~CR.Co~r
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de Justiça por sua Súmula 71STJ. 4. Agravo regimenjal não provido."
(AgRg no Ag 1392703/RS, Rei. Ministro MAUJO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 0 0612011, DJe
1410612011)

1`

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVEGÊNCIA NO
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ISS. EXECUPÃO FISCAL.
PESSOAS JURIDICAS QUE PERTENCEM AO M, MO GRUPOoECONÔMICO. CIRCUNSTÂNCIA QUE, F

)R
0 ENSEJA

SOLIDARIEDADE PASSIVA. 1. 0 entendimento preval rite no âmbito
das Turmas que integram a Primeira Seção desta Cort é no sentido
de que o fato de haver

pessoas jurídicas que pertenç m ao mesmo

In
'VA

m
grupo econômico, por si só, não enseja

a responsabilida e solidária, na
forma prevista no art. 124 do CTN. Ressalte-se que a soli ariedade não
se presume (arÉ 265 do CCI2002),

sobretudo em s de de direito
nãtributário. 2. Embargos de divergência os. (EREsp

834044/RS, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL MARQU PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 08109/2010, DJe 2910912(

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

SA
GRUPO ECONÔMICO - SOLIDARIEDADE =/EVA -SN OSMTÊENSCM10A

o
X'

- PRECEDENTES. 1. É tranqüilo nesta Corte o entendim ritosegundo
o qual não caracteriza a solidariedade

passiva em exec ção fiscal o
simples fato de duas empresas pertencerem ao m smo grupo
econômico. 2. Recurso especial não provido." (REsp 1079 03/SC, Rei.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, Igado em
0310312009, DJe 0210412009)

6. É certo, ainda, que a jurisprudência
níssona sevaleu da melhor doutrina,

conforme expressa citação constante do aresto exarado noRESP 834.044 - RS, ve

6
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"Quanto à responsabilidade prevista
no inciso fi, do al 1,24 do C TN já

a examinamos em estudos anteriores concluindo que ordem jurídica
vigente não abriga a chamada

responsabilidade solidári objetiva.

A responsabilidade tributátia solidária de que

cuida

o àririno 1 é um dos

temas onde grassa a maior confusão. Basta a int, entre
as empresas, caracterizada pela composição do c ítal ou pela
identidade de pessoas que compõem as sociedades p ra concluir-se
pela responsabilidade tributária solidária. Isso é um g nde equivoco.pnc
Na responsabilidade solidária de que cuida o art. 124, do CTN, não
basta o fato de as empresas pertencerem ao mesm o econômico,

0 91ru
o que por si só, não tem o condão

de provocar a so' ariedade no
pagamento de tributo devido por uma das empresas. ara que isso
ocorra é indispensável a configuração do interesse com na situação
constítutiva do fato gerador da obrigação principal.

Ensina Carlos Jorge Sampaio Costa:
,.... a solidariedade dos membros de um mesmo grupo e nómico está
condicionada a que fique devidamente comprovado: a o interesse
imediato e comum de seus membros nos resultados d correntes do
fato gerador elou b) fraude ou conluio entre os componen es do grupo.
Há interesse comum imediato em decorrência

do resu ado do falo
gerador quando mais de uma pessoa se benewíam dire amente comrc

e

aa,
sua ocorrência. Por exemplo, a afixação de cartazes de pr paganda de
empresa distribuidora de derivados de petróleo

em postos de gasolina é, geralmente, um fato gera or de taxa
municipal cuja ocorrência interessa não somente empresa
distribuidora, beneficiária direta da propaganda, como ambém ao
posto de gasolina, que é solidário com aquela no pagamen da taxa.
1 ........ 1 ........................... .... 1.1 ................
Na fraude ou conluío, o interesse comum se evidencia elo próprio
ajuste entre as partes, almejando a sonegação. A s lidariedade
passiva no pagamento de tributos por aqueles q e agiram
fraudulentamente é pacifica. ( .... ) Aliás, no caso de fraude, pagam até
os representantes pelos representado1.)

w -d -g --br
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8. Pelo exposto no artigo 1 M do CTN,
contribuinte é aquele que pratica o fato gerador, ou, em termos mais rigorosos, é a

pessoa física ou jurídica que se coloca na condição de sujeito da ação descrita na
hipótese de incidência tributária.

9. Certamente não é este a caso d APELANTE,
posto que os fatos geradores foram praticados pela outra sociedade em contra

quem deve unicamente insurgir-se a APELADA.

10. A redação do CTN é bastante clar e direta, não

se admitindo qualquer interpretação divergente, como ber za a melhor
doutrina:

11

"A solidariedade não se presume. No direito tributário a

responsabilidade resulta da lei." (Bemardo Ribeiro d Moraes, in

"Compêndio de Direito Tributário". Ed. Forense Jurídica. a edição, vol

2. 1995, p. 519)

11. Decerto a expressão Interesse corum-- encerra
um conceito bastante vago, cuja leitura precipitada poderia estender a

tributária, por exemplo, a todos os clientes que tiveram interesse em valer-se dos

serviços prestados pela devedora principal. Segundo doutrina abalizada:

V interesse comum dos participantes na realização dc fato jurídico

tributário é o que define, segundo o iric. 1, o apai ?cimento da

solidariedade entre os devedores. A expressão empreciada, sobre ser

[J a

pólo da relação, se e somente se for esse o lado escolhido bela lei. "

(Paulo de Barros Carvalho, in "Curso de Direito Tributário". Ed. Saraiva.

191 ed. rev. 2007. p. 346-347, g

W~~Ca.COM.hr
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12. Novamente, frisa-se que a soli f ariedade deve
guardar estrita relação com o disposto em lei, não podendo

se admi tir que qualquer
Interesse comum" advenha da presunçã do Fisco ou, pior, de aplicação que
qualquer outra norma que não o CTN.

1

13. Podemos concluir que a interesse ualificado pela
lei há de ser o interesse jurídico, vinculado à atuação comum ou conju ta da situação

1

que constitui o fato imponível. Não restando demonstrada a uniã jurídica com
devedora principal, fica evidente a ilegalidade da constrição do bem daAPELANTE.

14. E, ainda que se entendesse pela
Vrevalência deeventual interesse econômico no resultado ou no proveito da situação
11 ue constitui o

fato gerador da obrigação principal, o que só se admite por pro do amor ao
argumento, o simples fato das

empresas pertencerem a um mesmo 9 o econômico
não seria suficiente para

caracterizar a solidariedade entre as partes. r
15. Desta forma, fica claro que t desejo de

redirecionamento da Execução Fiscal contra um suposto grupo econômic
à cabível

quando observadas as regras do próprio direito tributário,
em especial o artigo 135 do

CTN.

16. Ainda que restasse caracterizada a xistência de
grupo econômico, não houve prova que a APELANTE rea

'zou

'unta

ente com a
devedora principal qualquer situação

confíguradora do fato gerador das exaÇões em
cobrança, o que torna insustentável

a intenção de solidariedade
t^bután

a elos débitos
combatidos.

17. Logo, é mister que se reconheça o Vquívoco da
decisão atacada, que convalidou

a penhora realizada sobre bens da APE NTE, bemcomo sua ilegitimidade para permanecer no pólo passivo da pr sente lide,
determinando-se o imediato levantamento

da constrição realizada e a exti ção da lide,
sem resolução do mérito, ao menos em face da APELANTE

www.dvwcg.com.br
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IV - PROVIMENTO DO RECURSO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

18. Como pretenso fundamento
jurídi lo de validade a

amparar a ilegal (de conformidade
com a demonstração a seguir realizi da) inclusão da

APELANTE no "pólo passivo" da Execução Fiscal em destaque, utilizo se a respaldo
no inciso 111, do art. 135 do CTN, que prescreve o seguinte:

"Art. 135. São pessoalmente responsávei Jelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultante: de
ticados

com excesso de poderes ou infração de leí, cont ato social ou
estatutos:

111 - os diretores, gerentes
ou representantes de pesso s jurídicas de

direito privado".

19. A menção ao previsto no inciso 111 d artigo135do
CTN já permite a obtenção de

importantes conclusões, quais s(
1

(i) a responsabilidade atribuída aos dtroetorres' erentes ou
representantes de pessoas jurídicas de dire somente se
verifica acaso demonstrada a ocorrência de ato praticados
diretamente pelos mesmos, que se configurem como excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos;

(ii) a demonstração
- via atividade probatória - da efeti ção de tais

"ilícitos" incumbe à Exeqüente; e

(iii) o inadimplemento da "obrigação
tributária principa" (na exata

dicção do que dispõe o § 10 do art. 113 do

C'rN) - ou

: infrutífera
obtenção de bens de titularidade

da pessoa jurídica de di ito privado
para fins de garantia do "crédito

tributário" - por parte da pessoa
jurídica de direito privado

("contribuinte" na conformid de do que
dispõe o lnc. 1 do Parágrafo único do art. 121 do CTN) não
consubstancia quaisquer dos "ilícitos" descritos no já aludi o lnc. 111 do
art. 135 do CTN (em especial, não se consubstancía

em "in ação à lei"

W ~Ca --br
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como apto a ensejar a imposição da "responsabilidade' em detrimento
de diretores, gerentes ou representantes (sócios, p r exemplo) de
pessoas jurídicas de direito privado).

20. Entretanto, esbarra-se, em ecorréncia do
acima exposto, em situação fundamental constante na senter tda.

21. Dispõe o artigo 150 do Código Trib4ário Nacional:

"Art, 150. 0 lançamento por homologação, qu

'orre
q nto aos

e octributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o d antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administr; tive, opera-se
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conheci ento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 40 Se a lei não fixarprazo a homologação, será ele de 'nco anos, a
contar da ocorrência do fato gerador, expirado esse praz sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se ho, ologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se c mprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou símulação."

22. Embasado neste artigo, o decis rio atacadodeliberou que: "Considerando-se que o tributo declarado pelo ( tstá suie

HOMOLOGAÇÃO FORMAL POR PARTE DO FISCO."

23. Ora, a afirmação até seria admissíVel, caso A

REALIZOU DECLARAÇÃO ALGUMA! SE houve qualquer espécie de'
esta foi feita pela empresa VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES
LTDA

www.dvwcg.com.br

12



Num. 24278010 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:33

D V W C G

24. Portanto, ao esquecer que o nos o órdenamento
jurídico respeita à lógica sistemática, onde todos os pontos conve em para uma
mesma direção, não inferiu que A INEXISTÊNCIA

DE PROCESSO AD, INISTRATIVO

OCORRIDO.

25. Incluir a APELANTE no polo passiv da Execução
Fiscal, sem ter submetido o caso a uma apuração fiscal mais

profunda, Útenta ao inciso
111 do art. 135 do CTN. E não há que se falar que houve

tal apuração, po

s

na sentença
recorrida consta EXPRESSAMENTE

a inexistência de um procediment
fiscal para oo caso corrente, por se tratar de tributos sujeitos ao lançamento por horriol

1 gação

26. Logo, outro é o ponto de ruptu a ensejar a
reforma integral do decisório recorrido. 1

V - IMPENHORABILIDADE
DOS BENS OBJETO DA CONSTRIÇÃO

27. Ainda que porventura
se entenda poisível superar

as prejudiciais acima invocadas, deve ser destacada a impossibilidade d se manter a
penhora sobre os veículos de propriedade da APELANTE, impondo-se aIsua imediataliberação.

28. Como é sabido, são absolutamente i penhoráveisos bens considerados necessários
ou úteis para o exercício da

atividade empresarial
desempenhada por uma pessoa jurídica, nos moldes estatuídos

pelos a igos 649 do
Código de Processo Civil, e 30 da Lei 6.830180.

11

29. Ora, tendo a constrição sido reafizaia sobre os
veículos utilizados pela a APELANTE para o atendimento

do serviço público de
transporte urbano, é evidente que os mesmos ficam albergados

pela regras deproteção dos instrumentos de trabalho, conforme reiterado e-itendimento
jurisprudencial.

_1. - s

13
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - PENHORA MÁQUINAS
INDISPENSÁVEIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL DA EXECUTADA -
IMPOSSIBILIDADE - Deve ser reconhecida a imper,

orabilidade de
máquinas indispensáveis à atividade industrial da exec

tada,

sob pena
de prejudicar a continuidade de suas atividades - Ape o provido para

1

acolher, em parte, os embargos. (TJSP, Apelação
7139178700, Rei

Des. Luiz Antonio Alves Torrano, 21 a Câm. Dir. Privado, 22111107)

30. Deste modo, na remota hipte de nãonado dacolhimento das prejudiciais
acima referidas, há de ser detem

daconstrição sobre os bens da APELANTE, recaindo a mesma sob os bens dadevedora originária.

Vi - NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PARA FINANCI MENTO DEBENEFíCIOS RELACIONADOS À INCAPACIDADE LAI3ORÁ 1

31. Como é sabido, a

contribuijão

para ofinanciamento dos benefícios concedidos em razão do grau de
.

Icidência daincapacidade laborativa, decorrentes dos riscos ambientais do trabalh
encontra-seprevista no artigo 22, li, da lei n0 8.212191 (tendo

sido regulamentada, mbém, pelaLei n0 10.666103), cuja atual redação é abaixo transcrita:

"Art. 22. A contribuição
a cargo da empresa, destinada

' Seguridade
Social, além do disposto

no artigo 23, é de:

11 - para o financiamento
do benefício previsto

nos arts. 57 e 58 da lei
ril 8.213. de 24 de 'ulho de 1991, e daqueles

concedidos m razão do
grau de incidência de

incapacidade laborativa decorrent dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remuneraçõe pagas ou

õ
creditadas, no decorrer do mês, aos segu,=radosaÇem

regados e
trabalhadores avulsos:

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuj atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja conside ado leve;b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade

14
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preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em uja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave." r

32. Apenas da leitura desse artigo, pe ebe-se

em
,,,(.c,

' s
grande esforço, que a contribuição

em questão possui como base de c tal das
remunerações pagas ou creditadas aos empregados e trabalhadores ulsos, sendo
que a alíquota incidente deve variar de acordo com o grau de risc da atividade
desenvolvida na empresa.

33. Ocorre que, desde a instituição dessp contribuição
até a presente data, não foi editada qualquer lei dispondo sobre a forma de
apuração dos graus de risco e, conseqüentemente, de qu forma os
contribuintes estariam sujeitos às alíquotas previstas.

34. Ora, desde a vigência da
Lei n0 1 8.212/91, a

aplicação das alíquotas para cada atividade econômica vem sendo previsla em atos do
Poder Executivo, no caso, através dos Decretos n0 612192, n0 2.173197 e Mualmente o
de n0 3.048199, que, sucessivamente,

regulamentaram a Previdência Soci41.

35. Estes três atos infral

ais
transgrediram o limite que lhes é reservado pela

Constituiçã:gVee,:ie-u:xéceoÇãdoe'
regulamentar a lei para torná-la exeqüível

(artigo 84, IV da CF), ao estiliularem que,
para os fins do recolhimento da contribuição

destinada ao financiamento d s benefícios
relacionados à incapacidade laborativa, deve ser considerada prep

Inderante

a
atividade econômica que ocupa, em cada estabelecimento da empre a, o maior
número de segurados empregados. Porém, tais decretos extrap laram sua
competência, ao pretenderem dispor sobre as atividades econômicas prep riderantes e

1

respectivos graus de risco de acidente do trabalho.

36. Assim, nota-se que a exigência da
ontribuiçãoem questão é ilegal e inconstitucional, uma vez que a hipótese dênc

do

tributo

e 'ncic 'a
não teve todos os seus requisitos

confirmados em lei, além de estar previst, apenas no
regulamento determinação no sentido de que a contribuição seja recolhid não mais
pela atividade de cada empregado, mas sim pela atividade preponderante d empresa

-Av -g --br
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36. Desde o início da vigência da Coritituição Federalde 1988, não há mais espaço para discussão acerca da inquestiInável
naturezatributária das contribuições sociais, uma vez que as mesmas,

além

de

le

enquadrarem

CTN
perfeitamente à hipótese prevista

no artigo 30 do Código Tributá
10 a

obedecem disposições contidas no Capitulo que trata "Do Sisterna Trib ário Nacional",
sujeitando-se, portanto, aos princípios peculiares do regime juríc

tibutos,

37. Dentre estes
igo 149 daConstituição Federal prevê que será observado o disposto nos
11 e 150, 1 e11, sem prejuízo do

que está contido no artigo 195,
§ 60, relativamente à contribuições

aludidas neste último dispositivo. Em suma, a natureza
da contribuição destinada aofinanciamento dos beneficios

relacionados à incapacidade
laboratva não podeser outra senão tributária,

como, aliás, já foi reconhecido,
inclusive, pe C. Supremo

Tribunal Federal em diversas ocasiões.

38. Nesse sentido, na medida em q

ue contribuição

previdenciária em questão
constitui espécie tributária, a lei n 8.212,1

j

deveria terprevisto todos os aspectos da sua hipótese de
incidência para atender princípio dalegalidade, conforme determinam expressamente os artigos 50, 11 150, 1, da

Constituição Federal e 97 do CTN.

39. Em outras palavras, era necessári d e

fin

i

r emlei, no mínimo, o conceito de atividade
preponderante da emp

sendo

rje
absolutamente vedada a sua definição pelo

regulamento, por implica aoprincípio da legalidade.

40. Não se nega que o artigo 22, 1.uma Lein08.212191, atende parcialmente
ao artigo 97 do Código Tributário vezque define o sujeito passivo da
contribuição (empresa), sua base de cálc' 1'o (total daremuneração paga ou creditada
a segurados), e alíquota

incidente (1 % a 3,1 ) vinculada
à atividade preponderante

da empresa. No entanto, em momento a 1 um a leiestabelece os conceitos de grau de risco e de atividade
preponderante.

41. Em verdade, como já salientado

,

a tstipulaçãosempre foi feita por ato infralegal do Poder Executivo,
vigorando atualme e o art

Z

www.dvwcr.com.br
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202, do Decreto n0 3.048199,
e respectivo "Anexo V, onde foram elacionadas as

atividades preponderantes
e os respectivos graus de risco'.

1

42. Com efeito, à APELA TE parece
desnecessário dizer que a majoração de alíquotas de tributos é d competênciaexclusiva do Poder Legislativo

(artigo 150, 1 da Constituição Fe eraO, estandoprevistas no próprio texto
constitucional as aparentes

exceções a e, te aspecto doprincípio da legalidade (artigo 153, § 10), dizendo
respeito, somente, aos seguintes

impostos: (i) importação de
produtos estrangeiros; (ii) exportação, par o exterior, de

produtos nacionais ou nacionalizados; (iii) produtos
industrializados; e (iv) operaçõesde crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários.

43. Ora, considerando que tail

elementos
(atividade preponderante da empresa e grau de risco) s

ntegrante do
aspecto quantitativo da contribuição para o financiZento do beneficiosrelacionados à incapacidade

laborativa, não se pode admitir, tend em vista a

1

natureza tributária, que a sua definição conste
em ato emana o do Poder

Executivo.

44. Não há, portanto, como ri

' ' que

iscg e seu

ega
respectivo grau fazem parte

integrante de aspectos da hipótese de incidê butária,pois sem o enquadramento
no grau de risco previsto

na lei não nasce o tri uto, e sem a
definição do grau de risco não é possível estabelecer

a alíquota aplicá el, de modo
que, se a contribuição depende

do grau de risco para ser aplicada, ela ão pode ser
exigida enquanto este não for definido por instrumento

legislativo apropriai'.

45. Repita-se que a de
tisi requisitospode ser realizada

apenas através de lei, pois trata-se de aspecto da

'

ta hipótesede incidência, ficando evidente que, se a lei não definiu o fato gerador in abstrato deforma mínima, possibilitando
que o contribuinte saiba identificar

a existêncí ou não se
subsunção, bem como quanto deve em caso de ocorrência do fato imponív 1, não podevir o Poder Executivo

complementar a norma, sob pena de restar violada separaçãode poderes, prevista no artigo 20 da Constituição Feder

Há previsâ0 de acréscimos
percentuais na Lei ri* 8.213,

especificamente nos parágraf

-

o 6* e 7*, doartigo 57, reproduzidos no §1*, do artigo 202, do Decreto 3.048199.

www.dvwc&.com.br
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46. Percebe-se, assim, estar je`de flagrante

mos dit
violação ao princípio da

legalidade, disposto no artigo 51, íniso
11 ei Maior,reforçado em matéria tributária pela disposição

do artigo 150, inci o 1 do mesmoDiploma.

47. Não bastasse isso, a necessidPde de lei paraconfiguração da hipótese de
incidência também é determinada pelo C digo TributárioNacional, que em seu artigo 114 dispõe:

t

"Fato gerado da obrigação
principal é a situação d

comonecessária e suficiente a sua ocorrência."

(grifamos)

48. Diante de todo o exposto'

e "
que existaprevisão legal

expressa, completa e anterior envolvendo todos o i érios dahipótese de incidência,
não há que se falar

em ocorrência de fato imponível, omesmo se verificando
com a majoração da alíquota com base no grai de risco.

49. Porém, caso não seja cancelado lançamentoimpugnado, prevalecendo ao menos em parte
a exigência (muito embo se trate deato indivisivel), a APELANTE

entende que deverá
ser reduzida a multa detora.

Vil - NÃO INCIDÊNCIA DO SALÁRIO -EDUCAÇÃO

50. Não obstante a absoluta imprc
lançamento presentemente guerreado, nos termos de toda a argumenU
esposada, tem-se, ainda, a completa ilegalidade

e inconstitucionalidad
relativa à contribuição

ao Salário -Educação, inclusa
na cobrança. Antes,

adentrar no cerne desta
questão, qual seja, a

inconstitucionalidade dadébitos em comento, deve-se tecer algumas
considerações quanto aocontribuição.

51. A Contribuição
ao Salário -Educação

égide da Constituição
de 1946, através da Lei n0 4.440/64, visando F

....... ...

www.dvwcg.com.br

dência do

io até aqui

da parcela

rém, de se

)rança dos

istórico da

sob a

nentj
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complementar o financiamento do ensino fundamental em nosso país.

52. Com o advento do artigo 178 d
1 constituição de

1967 e, posteriormente, da
Emenda Constitucional n0 111969, o St lário-Educação

passou a ter outra natureza jurídica,
qual seja, a obrigação altemati a, consolidada

pelo advento do Decreto -Lei
1.422175, que veio regufamentá-la.

1

revogação total da lei n0 4.440/64

53. Com a edição do referido dipi

t

ma, deu-se a

54. Sob outro prisma, tem,-se que contribuição
em tela, sob a égide da Constituição

pretérita, a partir de rev
.440194

pelo Decreto-Leí n0 1.422175, não se configurava nem como taxa, nem preço público,
nem imposto, quanto menos contribuição

de melhoria. Referida questão ora pacificada
no Colendo Supremo Tribunal Federal,

por ocasião do julgamento do RE n0 83.662 -RS,
em que ficou estabelecido que o Salário -Educação restou

caracteriza a como uma
contribuição especial, sui generis, É

o que se depreende da leitura do vot condutor, da
lavra do ministro Moreira Alves.

55. Com efeito, além de revogar
otalmente odisposto na Lei n0 4.440164,

o referido Decreto -Lei delegou

ao pode

Executivo a
fixação da aliquota, mediante

demonstração, pelo Ministério da Educaç 'e tura, da
efetiva variação do custo unitário do ensino de primeiro grau.

56. Tal fixação surge com a edição,

Ido

Decreto
n076.923f75 (art. 15) e, após, por meio do Decreto 87.043182.

Entretanto,

mbora

essa
delegação fosse constitucional sob a égide da constituição de 1969, por ser de
natureza especial, a constituição

ao Salário -Educação sofreu profundas a)It rações com
a entrada em vigor da Constituição de 1988, passando a gozar de nature a tributária,
submetendo-se assim, a todos os princípios que regem a tributação em no o país.

57. Em razão da mudança na sistetriática das
contribuições sociais, verifícar-se-á que a cobrança da contribuição o -

Educação, tal como regulado à
época do Decreto -Lei n0 1.422175, não en ontra mais

diguarida em nosso ordenamento jurí

19
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58. A esse respeito, insta destacar qi

de 1988, em seu artigo 212, §50, dispôs expressamente sobre a
Salário -Educação. E o fez da seguinte forma:

a Constituição

Dntríbuição ao

"Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos d dezoito, e os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cincc por cento, no

mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida e proveniente

de transferências, na manutenção e desenvolvimento de risino.( ... )

§ 50 0 ensino fundamental público
terá como fonte adicional de

financiamento a contribuição social
do Salário-EducaS ão, recolhida

pelas empresas, na forma da lei." (grifos da APELANTE).

59. Verifica-se, pois, da mera leitur
dispositivo, que a sistemática da contribuição surge alterada, passar
Educação a possuir natureza tributária. Não se trata mais de obrigaç;
segundo a qual o Contribuinte acolhe

se prefere pegar a contribuição o

prestar, ele mesmo, o serviço educacional. A partir da nova Carta Magna,

está compelido a recolher a contribuição, não podendo mais prestar o
podia noutro momento.

60. E, em face da natureza tribi

cumpre ressaltar os motivos que levaram as normas reguladoras
restarem incompatíveis com a nova Constituição.

61. Com o devido respeito, em razão
tributária da contribuição em questão, para que o referido tributo

implementado, deve atender diretamente ao Principio da Legalidade, no
artigo 150, 1, da Constituição Federal,

além do artigo 97, do CTN, que exi(
os aspectos do fato gerador da obrigação tributária

estejam fixados em lei.

62. Apenas esse argumento já seria
afastar a cobrança da referida contribuição perante a atual Carta M,

Salário -Educação não se encontrava regulado em lei à época.
k-,-,

do aludido

o Salário -

alternativa,

se pretende

contribuinte

rvico como

da exação,

e tributo a

a natureza

possa ser

termos do

que todos

Rnxe para

já que o

www.dvwcg.com.br
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63. Entretanto, outros vícios acabam qo, lulmina, de
inconstitucionalídades a sua cobrança. 0 comando prescrito expressa
34, §50, do Ato das Disposições Transitórias, também caracteriza a li viabilidade da

cobrança deste tributo. Isto, porque, assim prevê referido dispositivo:

"Art. 34( ... ) § 5- Vigente o novo sistema
tributário nacional, fica

assegurada a aplicação da legislação anterior, no ue não seja
incompatível com ele e com a legislação referida nos p rágrafos 30 e
40" (grifos da APELANTE).

64. Dessa forma, no presente caso, instrumento
normativo que fixou a alíquota para o recolhimento do Salário- Ed ucção não se
harmoniza com os princípios jurídicos que informam a nova orde do sistema
constitucional e tributário.

1

65. Ademais, revestindo-se o Salário-ifducação de
natureza tributária, deve obedecer aos ditames estabelecidos no Sisle"

Tributário
Nacional, especialmente no que tange aos Princípios da Legal nteioridade
Tributária (art. 150, 1, 111, "b" - CF 88), eis que a referida contribuição é de i wáter social
geral, não submetida, portanto, aos ditames previsto no art. 195, qwe trata das
contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social (art. 194 e 195 dá CF/88).

66. Destarte, deve ser ressaltado que a 1 contribuição
ao Salário Educação, para ser válida, deve atender, antes de tudo, ao com rido inserto
no art. 150 111, b, da CF/88 (princípio da

anterioridade).

67. Se não bastassem tais afrontas, a coltribuição ao
Salário -Educação, tal como estabelecida,

termina por ferir o principio d Separação
dos Poderes.

1

68. Tal fato ocorre, pois a delegaçCÊ
contida no Decreto -Lei n0 1.422175,

afigura-se inconstitucional perante a
de 1988. E a primeira forma de

se analisar tal questão é saber se há nece!
para impiementar o referido tribut

.. .111- 1.011. .M

normativa

onstituiçâo

Jade de lei

21



Num. 24278010 - Pág. 88Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:33

D
.1

v
-
w

-
c

1.

G
.. - . R. .

69. Assim, desde o advento da emendl
Constitucional

de 69, e, sobretudo, diante do
expresso no art. 212, §50 da CF/88, há cessidade de

se estabelecer tal contribuição social mediante lei. t
70. Quando se fala em lei, ri se contexto

sistemático, não se está a se referir à norma em sentido amplo, ou seja que pudesse
englobar dispositivos normativos oriundos do Poder Executivo, mas si lei em seu
sentido estrito.

71. Conforme já citado, em face do ca áter tributário

ce do
da contribuição, todos os elementos instituidores do Salário-Educaçã devem ser
prescritos por lei, sendo que, numa análise mais rigorosa verificar e -á que tal
instituição deverá se dar por intermédio de Lei Complementar, e não p lei ordinária
como o fez o legislador, já que a contribuição

ao Salário -Educação per rite a CF/88
caracteriza-se como uma contribuição de caráter geral.

72. Ora, se a própria Carta política esta lece que há
necessidade de lei para a instituição de

contribuições sociais (art. 119 D 212, § 50),
qualquer norma que se fixe delegue a fixação de alíquota ou de outros elementos da
hipótese de incidência de tributos, torna-se ofensiva não só ao Princípio d 1 Legalidade,
mas também ao da Separação de Poderes.

73. E nota-se, neste diapasão, que e momento
algum a norma ínstituidora do tributo, qual seja, Lei n0 4.440164 estabelec u a aliquota
do tributo.

1

74. Com o posterior advento do Decreto -Lei
n01.422f75, revogador da norma instituidora, novamente foi delegad ao Poder
Executivo a função de estabelecer a alíquota do Salário -Educação, que o z mediante
o Decreto n0 76.923175 (art. 15).

1

75. A posterioti, a edição do Decreto

que manteve alíquota em 2,5% sobre a folha de salário -de -contribuição,

mais uma vez, que a ailguota do salário educação sempre foi fixada por
Executivo, nunca Por lei. J

87.043182,

22
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76. Nota-se que tal delegação era permitida na
vigência da Constituição de 1967, em razão do caráter da contribuiçãc especial que

detinha o Salário -Educação. No entanto, com a mudança da sistenática dessa
contribuição, a delegação ora debatida tornou-se absolutamente inconstiti icional.

77. Por derradeiro, denota-se ainda

do Salário -Educação afronta o disposto no art. 25 do ADCT, da

referido comando constitucional:

"Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitE

promulgação da Constituição, sujeito este prazo a prorroç

todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem
Poder Executivo competência assinalada pela Con

Congresso Nacional, especialmente no que tange a:

1 - ação normativa.

§ 10- os decretos -leis em tramitação no Congresso Nacior

não apreciados até a promulgação da Constituição terão

regulados da seguinte forma:

I- se editados até 2 de setembro de 1988, serão apri

Congresso Nacional no prazo de até cento e oitenta dias

promulgação da Constituição, não computado o recesso p,

a cobrança
. Dispõe o

ta dias de

ação por lei,

a órgão do

tituição ao

e por este

!us efeitos

-iados pelo

a contar da

lamentar".

78. Além da incompatibilidade do texto regente de
Salário -Educação, a delegação ao Poder Executivo para fixação de alíquota da
contribuição prevista no Decreto -Lei no 1.422175, não foi confirmada por al:) legislativo

do Congresso Nacional no prazo estipulado. Destarte, não tendo a referi ia norma a
convalidação necessária pelo Congresso Nacional, o Decreto -Lei no 1.g 22/75 (que

delegou a fixação de alíquota), esta encontra-se absolutamente revogada d sde março
de 1989.

79. Resta, então, demonstrado que os

infraconstitucionais do Salário -Educação não foram recepcionados pela E
constitucional por ferirem diversos dispositivos constitucionais, confo
demonstrado

i

à, II' 1.1 111.21 Í2.11.11 1 Ã---N"

w -d -g --br

Jispositivos

tual ordem

me acima
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80. A esse propósito, já se manifes ou o Egrégio
Tribunal Regional Federal da la Região:

1

Agravo de Instrumento nu 1998.01.00.031897-01GO

Relator: Juiz Olindo Menezes

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE EGURANÇA,
CONCESSÃO DE LIMINAR. CONTRIBUIÇÃO D SALÁRIO -
EDUCAÇÃO.

0 art. 11, parágrafo 20, do Decreto-Lei nu 1.422, de 23.. 0.75, não foi
is

.recepcionado pela Constituição de 1988, poi ui ao poder
Executivo competência assinalada pela Constituição o Congresso
Nacional (art. 25 - ADCT).

É vedada a adoção do Salário-Educação, pois o art. 21 50, que o
prevê, teve sua redação alterada

por emenda promulga a a partir de
1995 (art. 246 - CF).

A concessão de liminar em mandado de segurança im rescinde de

dois requisitos: relevància da fundamentação e possibili ade, atual e

objetiva, de dano irreparável ou de difícil reparação pela pera natural
da sentença.( ...)" (DJU 2 de 18.12.98, p. 1549). (Grifos da PELANTE)

81. Reconhecendo tacitamente os vícios Ppontados, e
na tentativa de saná-los, o Poder Executivo editou a medida Provisória nu 1.518196.
Todavia, este não logrou êxito em sua tentativa.

82. Com efeito, a partir da edição da Medida
Provisória nu 1.518196 tentava-se

prescrever, constitucional, legal e cor o
Salário -Educação. Entretanto, pela própria sistemática de edição medidas
provisórias, tem-se a revogação ex tunc da "norma".

83. Chega-se a essa conclusão pela anilise de sua
primeira edição ocorrida em 19 de setembro de 1996, onde preceitua-se que o Salário -
Educação é devido pelas empresas e calculado com base na alíquota de 2 5% sobre a
folha de salário -de -contribuição.

1

f
84. Contudo, a retro -mencionada medi

f

a não

www.dvwcg.com.br
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convertida em lei no prazo de 30 dias, sendo que, novamente, va eu -se o Poder
Executivo de ato não autorizado

pela CF/88, nem aprovado pelo E. S F,rreeditando a
MP 1.518196 em 18110196, 14111196 e, por ultima, 13112196.

84. Em razão de nenhuma dessas mMidas ter sido
convertida em lei no interregno

legal, tem-se a perda de eficácia ex tu e de qualquer
fixação de alíquota.

85. Após a edição da aludida MP, o IPode, Público
buscando mais uma vez coadunar a exação debatida aos ditarries
editou a Lei n0 9.424196, que, no entanto não era a esperada conve ão em lei da
Medida Provisória citada.

t

86. No entanto, além de não prescr ver todos os40
aspectos da hipótese de incidência, já que deixou de estabelecer os asp tos materiais

v

e temporal do fato gerador da contribuição, a referida lei incorre em
inconstitucionalidade formal, uma vez que durante o seu processo de ela ração houve
alteração na redação do texto concemente à base de cálculo da contribui ão. E assim,
para tal alteração ser convalidada, havia

a necessidade de retorno à prim ira casa para

1

nova votação. Com isso não
ocorreu, houve afronta ao parágrafo único d artigo 65, da

1 ,

CF/88, fulminando de total inconstitucionalidade a referida noi

87. A própria jurisprudência de ri

osso

tribunais já
vem reconhecendo o argumento ora esposado. A respeito, vale ser ita a posição
do Tribunal Regional Federal da 30 Região:

"98.03.059878-3 67743 AG SP. Relator: des. Fed. Newton Pe

Luce
Cuida-se de agravo de instrumento

interposto por Raul E enhani: de
Solo e Fundações Ltda., contra a r. sentença que indeferiu

Io pedido de
tutela antecipada em ação visando a suspensão da exi ibilidade da
contribuição denominada Salário -Educação, b m como a
compensação dos valores indevidamente recolhidos co base no
Decreto -Lei n0 1.422175 e seguintes com parcelas vi cendas de
contribuições da mesma espécie.
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Isso posto, justifícada a minha posição sobre

o

as unto, passo a
analisar o pedido de antecipação de tutela. Parece. com efeito, que
a maior probabilidade do Direito

desponta, parcialme te, em prol da
agravante.

Sendo o nosso sistema legislatívo
bicameral, as altera ões efetuadas

pelo Senado nos projetos de lei, sujeitam-se obri atoriamente à
apreciação da Câmara dos Deputados. Nesse senti , o parágrafo
único, do art. 65 da Carta

Constitucional: "o projeto de 1 i aprovado por
uma Casa será revisto pela outra, em um só turno e discussão e
votação, e enviado à sanção

ou promulgação, se a c sa revisora o
aprovar, ou arquivar, ou rejeitar. Parágrafo único - S rido o projeto
emendado, voltará à casa iniciadora".

Ora, de o projeto de lei que foi aprovado pela Câmara os Deputados
previa, em seu artigo 15, que a base de cálculo do tribu o em questão

alttera a "folha de salários" e, no Senado, ela foi alt rada (leia-se,
ampliada) para "o total das

remunerações pagas ou creditadas, a

ou
qualquer título, aos segurados empregados ...... haveria de retomar à
casa iniciadora, dando cumprimento

ao dispositivo con titucional em
questão (nesse sentido, cfr. Hugo de Brito Machado, Salá io-Educação:

'a"inconstitucionalidade formal da Lei n0 9424/96, in Re sta Dialética
Tributário, vol. 27, p. 54).

Com isso não aconteceu, a contribuição denomin da Salário -
Educação, padece de vício de

inconstitucionalidade form 1, razão pela
qual considero verossímil

a fundamentação trazida pelo a ravante, Por
outro lado, também está presente o periculum in mora, te do em vista

mo '

que a recorrente estaria se sujeitando
ao recolhiment mensal de

tributo supostamente inconstitucional, submetendo -s à odiosa
cláusula solve et reopete.

( ... ) Isso posto, antecipo
parcialmente os efeitos da tutela cursal para

suspender a exigibilidade da contribuição denomina a Salário -
Educação. (DJU 2 de 27,8,98, pp. 447/8)." (gfifamos)

88. Destarte, apenas o ar melto acima
consubstanciado já seria suficiente

para fulminar a parte atinente à
do suposto lançamento

ora questionado, porém, outras afrontas a legi ]ação
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própria Constitucional Federal também surgem na cobrança de referido ributo.

89. Com efeito, diante da coIstatação das
ilegalidades contidas na lei 9.424196, houve nova tentativa por parte do Poder Público
de sanar as inúmeras irregularidades,

através da edição de outra Medida Provisória,
qual seja, a MP n1 1.565197,

que buscou prescrever a definição de empresa.

90. Apresenta a mesma o aspecto pesoal (art. 10, §
33) e temporal (art. 10, caput), no entanto, restou a omissão de elemento
imprescindível, ou seja, o aspecto material da definição do fato o

91. Destarte, em face de mais um afronta ao
princípio da legalidade, que exige a definição por lei de todos os as ctos do fato
gerador, bem como do disposto no inciso III, do art. 97 do CTN, há a impossibilidade de
cobrança do Saíário-Educação.

92. Por derradeiro, há mais uma afronta os princípios
constitucionais, qual seja, ao artigo 246 da CF/88, que assim prE

1`

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na relulamentação

de artigo da constituição cuja redação tenha sido alterad por meio de
emenda promulgada a partir de 1995"

1

93. Portanto, diante das tais violèncias à lConstituição
e ao CTN, já que não pode não poderá haver reg u Ia meit,de Medida49 Provisória, de texto que tenha sido alterado por emendas a par

referida
Medida Provisória não deve existir, sendo contrária à própria política díreforma de
nossa Carta Magna.

94. Ademais, a aludida Medida Provis4ria não foi
convertida em lei no prazo estabelecido pelo artigo 62 da CF/88, que dispõ que estes
"instrumentos normativos" não forem convertidos em lei no prazo de trinta ias, a partir
de sua publicação, perderão sua eficácia.

1

95. Portanto, mesmo que seja alegado qu a refe

www.dvwcg.com.br
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o

medida provisória tenha prescrito todos os elementos do fato gerador nePssários, tem-
se que, como não foi convertida em lei, sua rejeição tácita opera itos ex tunc,
perdendo a eficácia desde a sua edição.

96. Em face do acima esposado, lnão pode se
conformar a APELANTE com a cobrança que se pretende perpetrar con ra ela, eis que
nitidamente ilegal e inconstitucional. Mas não é só.

1

VIII - NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA

97. Tal qual ocorre com as contribuições
anteriormente atacadas, permanece ilegal o lançamento impugnado ri que tange à
inclusão de parcelas supostamente devidas a título de contribuição a INCRA. Isto
porque a APELANTE não tem corno atividade principal ou acess'ria, qualquer
atividade rural, não devendo, pois, concorrer para o financiamento da seg ridade social
de categorias rurais.

nossos Tribuna

a mesma deser

s. Vejamos:

"Tributário. Empresa que atua Qo Comércio de Veículls e Peças.
Contribuição ao Funrural e ao INCRA. Inadmissibilidade di cobrança.
A contribuição de que trata o art. 15, li, da Lei Complementar 11171,
destinada em parte ao Funrural e parte ao INCRA, nÁO pode ser
exigida de empregador urbano cuia empresa xerja atividade
completamente dissociada do meio rural, como é o caso

c

o comércio
do veículos, peças e acessórios de fabricação nacional ou

5

strangeiro."
(TJRS, Apelação Cível ril 90.04.04000-SIRS - Juiz eorí Albínoe
Zavascki, DJU 2, de 9.7.97, destacamos)

99. No caso da APELANTE ocorre o mes o, ou seja,
volve atividade completamente avessa à atividade rural.

100. Assim, a APELANTE não ode ser

28
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responsabilizada pelo pagamento da aludida contribuição, face finalidade e
destinação da mesma e em virtude do seu próprio objeto social, mere rido, pois, ser

excluída referida contribuição do lançamento impugnado.

IX - NÃO INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇõES AO SESC, SENAC E S

101. A cobrança judicial ora questiontda abrangeu,
igualmente, a contribuição destinada ao SEBRAE, nos termos da lei 8.

158190. Ocorre
que a cobrança da referida contribuição não

encontra respaldo no
1 ordenamento

jurídico, eis que em desacordo com diversos dispositivos constitucio is, conforme
será demonstrado. t

102. A Constituição Federal tratou dasi contribuições
sociais basicamente nos artigos 149 e 195. 0 primeiro dispositivo, inser o no capitulo
destinado a tratar do Sistema Tributário

Nacional, dispõe acerca da po;sibilidade de
instituição de contribuições sociais, de intervenção no domínio eco iómico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas. 0 segundo trata es )ecificamente
das contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, e viabilí2 a cobrança
de contribuições dos empregadores

as quais incidirão sobre a folha d salários, a
receita ou o faturamento e o lucro.

103. Conclui-se, portanto, que a iritituição de
contribuições após a Constituição de 1988 exige a conformação aos artigAs 149 e 195,
o que não ocorre com a contribuição à casu. T

104. A contribuição ao SEBRAE tem co o base de
cálculo a folha de salários, sendo que o seu produto é destinado ao apoio das Micro e
Pequenas Empresas. Portanto, trata-se de contribuição incidente sobre a folha de
salários, não destinada ao custeio da Seguridade Social e não conte npfada nas
ressalvas dos artigos 240, da CF, e 62, do ADCT.

105. Pergunta-se, então, qual o fundam rito para a
cobrança da exação, tendo em vista que o texto constitucional é claro a permitir a

1

cobrança de contribuições incidentes sobre a folha de salários, que não d stinadas a

1

financiar a Seguridade Social,
exclusivamente nos casos que discrimín de for

29



Num. 24278010 - Pág. 96Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:33

D V W C G a

z

expressa, dentre os quais não se encontra a contribuição ao SEBRAE? 1 -

106. Ainda para aqueles q

ue e

ritrid ri que a
contribuição encontra guarida no artigo 149, como modalidade d d e
intervenção no domínio econômico ou de interesse das categorias físsionais ou
econômicas, os vícios da cobrança são patentes.

PIO

107. Com o devido respeito, há que se b:erpva, que a
_dcontribuição ao SEBRAE é exigida de toda pessoa enquadrada AS 507,

515, 566, 574, 612, 647, 663, 671, 698 e 701, indistintamente. No

ritanto

muitas
dessas pessoas jurídicas não são micro ou pequenas empresas, nã encontrando
qualquer benefício com a manutenção do SEBRAE. Cumpre salientar s r da essência
das contribuições de interesse de categorias econômicas que somen e devem ser
recolhidas pelas categorias que recebam alguma contraprestação, o que está
evidentemente relacionado com a destinação da contribuição.

108. A contribuição ao SEBRAE - serviç de Apoio às
Micro e pequenas Empresas, como anteriormente mencionado,, ben cia única e
exclusivamente as micro e pequenas empresas, ou seja, não tem nenhim interesse
para as empresas de médio e grande porte, onde se enquadra a mpresa ora
APELANTE.

109. Nesse sentido, inclusive, é a lição d Professor
Valdir de Oliveira Rocha, em conhecida obra acerca das contribuijões para a
Seguridade Social:

"...a contribuição ao SEBRAE, destinada
que é a entidade i privada, por

exclusão não tendo sido ressalvada
pela Constituição de 11988, posto

que criada após sua promulgação), não é contribuiçã4

Za" sópodendo ser contribuição de interesse das categorias e- as e
como tal suportável por contribuinte de categoria econômi a que nela

,i

tenha interesse. Ausente interesse do "contribuinte", p

rque

seus
objetivos não se afinem com os outros que possam se id tificar com

os alcançados pelo Sebrae, segue-se
que, constitucion lmente, ou

seja, validamente, não se pode ser recolhido como tal,111esmo que
eventualmente se dedique ao serviço social e à formação

.... .......
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profissional. "(Empresas sem Empregados e ContÍbuições de

Seguridade Social, in "Contribuições Sociais - Questões Polêmicas",

Dialética, são Paulo, 1997).

110. Pelo exposto, tendo em vista que à contribuicão

do às micro eem questão visa manter o SEBRAE, e que este tem como função dar ap

pequenas empresas, é manifesta a ausência de fundamento Ourldico a ense*ar a

cobranca da contribuição da APELANTE, a qual, pelo fato de perteric r à categoria

econômica diversa, não receberá qualquer contraprestação oelo wciamento da

exacão. Forçoso concluir, portanto, que a cobrança da contribuição ao SEBRAE
infringe, de forma flagrante, os artigos 149. 195 e 240, da CF.

SESC e ao111. Por sua vez, as contribuições ao

SENAC foram criadas pelo Decreto -Lei ril 8.621/46 e Decreto -Lei 10 9.853146,

respectivamente.

112. Impossível deixar de apontar qu3, quanto à

exigência das contribuições ao SESC e ao SENAC, há que se observar a finalidade

dos tributos exigidos, ou seja, tratam-se ambas as contribuições destinadc s a financiar

sistema autônomo de seguridade cujos destinatários são ninguém niais que os

=erciários e seus dependentes, conforme a letra legal.

113. Ora, a APELANTE não se insere nessa

,ategoria, de sorte que, não desenvolvendo atividade comercial, não é beneficiada,

:ampouco seus empregados e respectivos dependentes o são, peiDs serviços

)ferecidos pelo SESC e pelo SENAC.

114. As contribuições ao SESC e SEIJAC, assim

,orno ao SEBRAE, são especiais e têm, portanto, caráter corporativo, de modo que,

,orno tal, devem restringir sua abrangência para os seus beneficiários legais.

115. Desta feita, a APELANTE não é devedora de tais

=tribuições. E não poderia ser diferente, como bem tem anotado o Supe ior Tribunal

ie Justiça, ao manifestar-se diversas vezes neste exato sentido, de n odo que a

kPELANTE pede vênia para transcre

31
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA 0 SESC E SENAC ~

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE VGILÂNCIA -
INEXIGIBILIDADE. Em se tratando de empresa prestad( ra de serviços

de vigilância, cuà natureza iurídica não é tipicamente ( omercial, está

Recurso provido." (RESP 322952/PR, DJ 27/8/2001, p. 38, Rei. Min.

GARCIA VIEIRA, ja Turma, grifamos)
1

"AÇAO DECLARATóRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PA 0 SESC E_A
SENAC EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇ
INEXIIBILIDADE. Sendo a autora empresa prestadora de serviços de

vigilância, e não empresa tipicamente comercial, não e;tá sujeita ao

pagamento da contribuição." (RESP 168892/PR; DJ 101$11998, p. 51,

Rei. Min. HELIO MOSIMANN, 2a Turma).

X - NÃO INCIDÊNCIA DA MULTA DE MORA

116. Por outro lado, a multa de mora ablicada sobre
o

confisco por parte da EMBARGADA.  rar
evidente

s valores constantes da CDA, deverá ser reduzida, em virtude de config

117. Com efeito, em 10.8.1996, foi editad a Lei 9.298

onde restou expresso que as multas de mora seriam de 2%, quando re acionadas a
crédito e concessão de financiamento ao consumidor, ou, segundo E ua previsão
expressa, "(..) As multas de mora decorrentes do inadimplemento

de obrigações no

seu termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestaç io".

118. Do mesmo modo, a Le 10.42 de 2002
estabeleceu, em seu artigo 1.336, § 10, o limite máximo da r ta

sobre
as

obrigações condorniniais, que também pode ser aplicada analogicamente o caso em
testilha, como forma de adaptar à realidade atual de nossa economia.

le

119. Aliás, cabe destacar que a pretend a redução

r r-/

W ~Ca --br
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da penalidade imposta visa sanar o seu nítido caráter confiscatóri que afronta
diretamente o disposto no artigo 150, inciso IV da Carta Magna, ating do também a
previsão do inciso XX11 do artigo 50 do mesmo Diploma.

120. Ora, na Execução originária do su osto débito da
empresa Viação Renascença de Transportes Ltda., nota-se que o va or referente à
multa supera e muito o limite admitido

em lei, revestindo-se de flagrante i egalidade.

121. Cumpre verificar que, dian da atual
conjuntura econõmica do país, tendo em vista a estabilização da economia e a
queda da inflação, os índices utilizados

para o cálculo da multa deN ida em razão
de atraso no pagamento se tornaram incompatíveis com a realidade iacional.

122. Com efeito, é fato notório que o Fisco se utiliza

de vários instrumentos com o intuito de que o tributo seja quitado nas ]datas de seu
vencimento, tais como elevadas multas e outros encargos, que chega a dobrar, ou
até triplicar o valor originário do débito.

123. Contudo, agindo assim, o Fisco, s b o pretexto
de exigir o pagamento em dia das obrigações, gera entendimento de confisco ao
tributo, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico pátrio.

124. Não é demais ressaltar a plena viabilidade da
redução ora pretendida, não só como forma de se observar os

prec

os legais e
constitucionais acima invocados, mas também em virtude de express autorização
veiculada no artigo 413 do Código Civil, que prevê a diminuição da noso casos em que for "manifestamente excessiva",

como na presente situação.

125. Dessa forma, resta inequ

'co

queja ap licação

ívo
de multa de mora no percentual pretendidos pelo APELADO (cerca d do valor
atualizado do débito em 7.10.2005) sobre o suposto débito demonstra inequívoco
caráter de confisco perpetrado pelo INSS, situação esta absolutamente /edada pela
Constituição Federal, em seu artigo 150, inciso IV, devendo ser reduzida para 2%, na
forma das leis acima mencionad

n---,

I. d, .4011.

5A0 IAULO - SP 1 RIO DE IAIEIRO - RI 9-1111 . DF

33
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C

X1 - CONCLUSAO

126. Ante o exposto, requer seja acollído o presente
inconformismo com a reforma da decisão proferida pelo juizo a q&o" na íntegra,
reconhecendo-se a ilegitimidade passiva da APELANTE, ou sucessivamente, a
nulidadedo título executivo por desobediência ao inciso 111 do art. 135 do CTN,
declarando-se a inexigibilidade do débito exeqüendo.

1

127. Caso assim não entenda, aguarda
Io

acolhimento
do Apelo para se reconhecer o evidente excesso de execução, com a redução do
montante exeqüendo, nos exatos moldes da fundamentação supra, em razão da
ilegalidade da cobrança dos valores correspondentes às contribuiçõ s (i) para o
financiamento de benefícios relacionados à incapacidade laborativa, (ii) ara o salário -
educação, (iii) para o INCRA, e (iv), para o Sebrae, SESC e SENAC, e às multas.

128. Por fim, requer a inversão
to

ônus da
condenação da sucumbência, imputando-se à APELADA a respons ilidade pelo
pagamento das custas processuais e honorários, como forma dE li, de

JPSTIÇA!!

Nestes termos, pede deferimento.

De São Paulo para São Carlos, OÇIde deze4ro de 2011.

Femando Brandão Whitaker
OABISP 105.692

Renato Costa Mendes

OABISP 299.416

""à"" '26

www.dvwcg.com.br
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE

Código de Recolhimento 18730-5

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Nú- do Proceas. 2008611600000870

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Competência 1212011
Guia de Recolhimento da União

GRU JUDICIAL

Nome do Contribuinte i Recolhecior. CNPJ ou CPF do Conhíbuinte 02.987.1241000W8
RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

Nome da Unidade Fa-ida: UG 1 Gestão 090017 100001
JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SP

Nome do Requerente i Autor RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. Valor do Principal 8,00

CNPJICPF d. Requereria 1 Aut- 02.987.12410001-38 D.~Ablimento

Seção Judiciária: Vara: 2- Cesse: Outra, deduções

[lese de Cálculo: Mora i Multa

~r A. ~~ irid., - quis silo do .~. -ponsabílidado
de -u~lo, que do,oní, em caso de d~3, consultar . Unidade ~cida

juras 1 Encag.,

de-ou- Outros Acréscimos

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE
Vai., Total 8,00Pagamento exclusivo na Caixa Ewnômica Federal

ISTNBDD9BA188B54E5A3891 EEDDAB4B5DFBOJ

85860000000-4 08000281187-0 30001372029-4 87124000130-9
COM! '122011 027M005292

9s8'0000000408000281107030001372029q871240001
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE

MINISTÉRIO OA FAZENDA
Código de Recolhimento 118710-0

Númen, do Processo 200861160000870

o TESOURONACIONAL Competéncia, 1212011ÀSEIRETARIAD
(3.1. d. Recolhimento da União

GRU JUDICIAL
Vencimento 13117J2011

Nome do Contribuinte 1 Recolhedar, CNPJ ou CPF do Contribuinte 02.987.12410001-38
RMC TRAN SPORTES COLETIVOS LTDA.

Nome da Unidade Favonscida: UG i Gestão 090017 100001
JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SP

Nome do Requerente 1 Autor RNIC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. Valor do Principal 10,64

CNIIJICPF do Requerente 1 Autor, 02.987.12410001-38 DeswntD/AbaúmentD

Seção Judiciári.: Vara: 2- Classe: Outras deduções

luíse de Cálculo: Mora 1 Multa

Instnçôos As informaçôo5 nsendas nossa guia são de exclusiva responsabilidade (.)Juros I E cargos
do ~~` que do,ofâ, w esse de dúwidm. consultar a Unidade Fa-cida

Outra, Acréscintoa
eos nocu-

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE
Pagamento exclusivo na Caixa Eco-ómIca Federal Velar Total 10,84

[STN2C97A8A1 17BOECBD2AOCDDED442A9787]

85830000000-9 10640281187-4 10001372029-187124000138-9

CEF-3243131220110.31790000517 10,64B1002

B,SB30000000910á40281187410t)013720,991871240001,
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D v w c G

o

o

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas dos advogados F
RAMOS FERNANDES (OABISP 155.881), FABIANA MARTIN DE MAC
249.621), JULIANA DE SOUZA PALMA (OABISP 256.732), MAURICIO
(OABISP 228.398), MELINA JOICE FIORAVANTE (OABISP 273.8
COSTA MENDES (OABISP 299.416) e, com as respectivas restrições,

i

LíVIA SOARES SANTIAGO (OABISP n0 188.338-E e RG n0 16.332.93l
MOSNA TOMAZELLA (RG 44.948.197-9) e LUCAS MANASIA DÁ
44.967.660-2), todos brasileiros, com escritório na Rua Doutor Renato P
1017, 70 andar, São Paulo, Capital, todos os poderes que me foram c
mandato de fís., ratificando todos os atos eventualmente já praticados.

São Paulo, 13 de dezembro de 2011

Femando Brandão Whitaker
OABISP NO 105.692

kBIO TADEU
:DO (OABISP

IJ)CHI HAGA

5), RENATO
s acadêmicos

47), CAMILA

SILVA (RG
es de Barros,

riferidos pelo
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PODER JUDICIÁRiO
JUSTIÇA FEDERAL

o

r

2 faço vistaEm 0.3
tos a Iadest,s au

1

União.

t Ts ,5
--s, Jud, L:;,,, :12097

-", Ik , 8`21 -A 4 2. z,. ç 4 A

mm
'

JUIZ: ')

-Ciente - 5 / 4 / 1

IV N RY5
Procu3.ctnrFazenda Nacional

R E A t I-- A, _1 o

Em 1de__-Ô de 2012,
recebi estes -Utos do i. p, União.
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:)DER JUDICIARIO
ECAO jUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO

---------------------
a VARA FEDERAL ---------------------------- JUSTICA---------------------------- -

EDERAL

coNCLUSAO
estes autos conclUSOSNesta data faco

a(o) M.Pn-(á)
juiz(a),Sr-(a)

jOA0 ROBERTO OTAVIO JUNIOR.
Carlos 17 de abril de 2012 Ia----------

GABRIELA
S

LETICIO
Tec/Aux/At- Judici i0

Processo NO- 0000087-41.2008.403.6115

1. Recebo a apelação de fis. 270/303 apenas em

termos do art. 520, inc.V, do
seu efeito devolUtivo nos
Código de Processo Civil -

2. Dê-se vista à embargada para contra -razões.

3. Após, desapensem-se estes autos dos da Exe-

cução Fiscal para que aquela tenha prosseguimento, tras-
ladando-se cópias da r. sentença e do recurso de ape-

lação-
4. Tudo cumprido, subam os presentes autos ao

E. TRF-3-, com a as homenagens.

"Sao Carios 17 1 4e012

jOA0 ROBERTO MV0jiMIOR
Juiz Fed*al Substituto

D A T
A

Em data
de 17 de àkil de 2012

com 0baixaram estes aut& a Secretarxa
r. despacho supra

Gabrio" àraos Let Cio

Técnico Judiciário

RF: 6934

'Ir,

E E R T 1 0 A 0

Processo no. 0000087-41.2008.403.6115
CERTIFICO e dou fe que o r. despacho supralretro/de fis.
foi disponibilizado no Diario Eletronico da Justica e@ 2710412012
as f15. 5211jVI.Cms era-se data da publicacao o primeiro dia
util sub en e a 4.a acima mencionada.
SAD CAR750SIr 027
Eu

ar ),subscrevi.(An.Ii
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL---------------------------------------------------------------------

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a)

JOAO ROBERTO
OTAVIO

JUNIOR.
Sao Carlos 27 de agosto de 2012

5_a -VARA

n.DI,. 6S

-63.2005.403.6115ProcTe"C0/ o 70

1. Manifeste-se a exequente em termos de pros-
seguimento do feito.

2.

Sao Carlos 27

da JOAO ROBER
Juiz

D A T A
Em data de 27
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

,1.c/x./At1.diciario
SiJas d

3 Ilí:23._O r,v"

tt

o ,

t4

4
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

o

Em 061-d- t b ' de 2012, façoe se em.s

à Procura da Fazenda
NacionaL /

RF 2097

4

5

c, Lt, L

RicardoAlmeida Zacharias

procurador da Fazenda Nacional

Matricula n* 1657282

4r
@,,

R CEBIZMENTO

Em 0,' A22` recebi

estes
utos

do ProWrade azenda
NacionaÇ.
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201

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

AW

ia

VISTA

Em 18
U. -

2013, faço
jan'vista destes,autos à í. da Fazenda

Nacional.

2097

c,, m ;_ (Fm) ,t, , ,- Cji- 4

Éd.Al
Procurador da Fazenda Nacional

Matricula n0 1657282

lEm 2013 recebi estes7 'sautos do I. Pro urador da Fazendá Nacional..
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL--------------------------------------------------------------------------------

JUSTICA.
CONCLUSAO F

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a)

JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR.
Sao Carlos 15 de outubro. e 2013 lsO 1

15

de

out

o

e 2
2a

SI S
Tec/A /At. Judi ' 10

Processo N o 3.2005.403.6115

ls. 328: Defiro. Expeça-se mandado de
constatação e reavaliação dos bens penhorados nos autos,
bem como, a intimação do(s) executado(s).

2- Após, dê-se

3- Cumpra-se. ,

ma
Sao Carlos 15 de

JOA0 ROBERTO OTAVIO
Juiz Federal

1) A T A v
Em data de 15 de outubro de 2011
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. desoacho suDra----

U1
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00020976320054036115

2a EDERAL

JUSTIÇA FEDERAL DE 10 GRAU
15a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO - FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS

Avenida Dr. Teixeira de Barras, n0 741 - -10 - BAIRRO: Vila Prado - CIDADE: SÃO CARLOS
CEP: 13574033 PABX: (16) 2106-9250

Processo NO 0002097-63.2005.403.6115
2005.61.15.002097-0

CERTIDÃO

ou oerti fico e dou fé que, em cumprimento à determinação judicial,
10 -Ivará/mandad Coricio NO 1502.2014.00633.

Julho de 2014.

R.F.: 2097
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00020976320054036115 15D2.2014.00633

JUSTIÇA FEDERAL DE I- GRAU
15- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO - FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS

A-Ida Dr. Teixeira d. n0 741 - -10 - BAIRRO: Vila Pado - CIDADE: SÀO CARLOS

CEP:13574033 16) 2106
-9250 EMAIL: scario_vara02-seOffsp.Jus.br

DE ATENDIMENTO DAS 09:00 AS 19:00h

ISECRETARIA da 2a VARA de São Carlos 1

MANDADO NO 1502.201

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO

EXECUÇAO FISCAL NO 0002097-63.2005.403.6115 Carta Precatória n0

Processo Administrativo n0 Certidão de Dívida Ativa n0 601840984

ízo Deprecante: Valor da Dívida para efeito de penhora:

2.227.222,44
Exeqüente: INSS/FAZENDA
Endereço: CEP:

Executado: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA CNPJ/CPF: 2987124000138
Endereço: R EUGENIO DE ANDRADE EGAS 136 - VILACEP: 13566-611
BRASILIA - SAO CARLOS - SP
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: RUA SÃO JOAQUIM, 1424 - SALA 02 - CENTRO - SÃO CARLOS - SP
CEP :13560000
Observação: 0 presente mandado dever ser cumprido conforme requerido nos autos às fis. 328 e determinado

no r. despacho de fis. 330, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s).

O(A) DOUTOR(A) ACIMO1M_SANTOS DA SILVA, JUIZ(A) FEDERAL DA 2a VARA - DE SÃO CARLOS - 15

SUBSEÇÃO JUDICIARIA EM SAO PAULO

14 A N D A a qualquer Analista Judiciário - Executante de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador) deste Juizo

Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e,

sendo aí:

a) A CONSTATAÇÀO E REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s), objeto(s) nos Autos de penhora elou Laudo
de Avaliação/Reavaliação de fis. 78181, cópias anexas. ti) INTIME a empresa executada na pessoa de seu
representante legal, elou depo§itário da constatação e reavaliação efetivada nos autos. OBS: SAO INDICADOS

DOIS ENDEREÇOS PARA DILIGENCIAS.

C U 14 P R A - 5 E na forma e sob as penas da lei. / ficando o Analista Judiciário - Executante de Mandados

(Ofi de Justiça Avaliador) autorizado, excepcionalmente, a proceder na forma do art. 172, § 20, do Código

de Processo Civil.

wa
E X P E D I D 0 nesta cidade de SÃO CARLOS, em 02 de Julho de 2014.
Eu, SILAS DOS SANTOS, RF 2097, Técnico Judiciário, digitel. E eu, MARIO RUBENS C. BIAZOLLI, Diretor(a) de
Secretaria , conferi e subscrevo, por ordem do(a) MM.(a) Juiz(a) Federal.

MARIO RUBENS C. BIAZOLLI
Diretor(a) de Secretaria
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o

DEVIVO WHIT^KCR CA5TRO ADVO-05

VIV.

GISTIVO --- - -TIO

.1 c

112 VI,

1:1 .0 111 1"1^T. 1

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA 2- VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
JFSP-FORUM FISCAL -SMCARLOS - SP 03.1 V2014 1

1 h
Proto

2014.6 828021294 703 -1

0002097-6M3.211.413, 115

RF

PROCESSO No 0002097-63.2005.4.03.6115 (2005.61.15.002097-0)

VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES

COLETIVOS LTDA., nos autos da EXECUÇÃO FISCAL ajuizada por

INSS/FAZENDA NACIONAL, juntando o incluso substabelecimento (DOC. ANEXO

n0 01), vem expor e requerer o que segue:

1 . Inicialmente, a SUPLICANTE informa a

adesão ao parcelamento (REFIS - Lei n0 11.94112009), carreando o comprovante de
recolhimento da primeira parcela (DOCs. ANEXOS n's 02 e 03), e pugna pela
imediata suspensão deste executivo, aguardando-se a confirmação de integral
quitação da dívida, como disposto no artigo 151, VI, do CTN.

01
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D~CAk

4011

0

Ademais, requer que as intimações relativas

ao presente feito sejam realizadas exclusivamente em nome dos advogados

Fernando Brandão Whitaker, OABISP 105.692 e Marcelo Fróes Dei Fiorentino,

OAB/SP 158.254, sob pena de nulidade, na forma da lei.

Nestes termos, pede deferimento.

De São Paulo para São Carios, 03 de setembro de 2014.

emândo BrandãZ4khtMaker ustavo AbrCoRu

13 SP 105.692 YABISP 261.510

t-

AU. L..P.1.. C.- - U.1~ JI.. 758 - 10- -~ E.IIIIi. .- C-My
9 -550 P- . - SP - 0,52.0M

W: 55 11 3048-3266 - f; 55 11 3048-3277
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D EV I VO I W H 1 TA K E RI CASTRO

ADVOGADOS
E Da:zEi

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas dos advogados ANDRÉ ALICKE DE VIVO (OABISP
109.643), GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OABISP 129.134), RENATO CHIODARO (OABISP
184.199), ANDRÉA PITTHAN FRANÇOLIN (OABISP 226.421), GASTÃO MEIRELLES PEREIRA
(OABISP 130.203), ANDREA AUGUSTA PULICI (OABISP 129.778), MARCELO FROES DEL
FIORENTINO (OABISP 158.254), WALTER ABRAHÃO NIMIR JR. (OABISP 189.706), BEATRIZ GROSS
BUENO DE MORAES VISNEVSKI (OABISP 157.453), LUIZ CÁSSIO DOS SANTOS WERNECK NETTO
(OABISP 203.945), FÁBIO TADEU RAMOS FERNANDES (OABISP 155.881), RICARDO NORONHA
INGLEZ DE SOUZA (OABISP 182.636), ADRIANO CURY BORGES (OABISP 237.021), ELIANA
BLIONOCORE BARALDI (OABISP 144.153), GUILHERME MATOS CARDOSO (OABISP 249.787),
MARIANNE ALBERS (OABISP 270.436), MAURO CÉSAR BULLARA ARJONA (OABISP 119.238),
PATRICIA CASTANHEIRA GUIMARÃES BRAGA (OABISP 212.411), RENATA BENACCHIO REGINO
(OABISP 224.309), LUCIANA MELLARIO DO PRADO (OABISP 222.327), ALAN KIM YOKOYAMA
(OABISP 247.376), BRUNO GALHEGO MOLINA (OABISP 235.299), FLÁVIA CHIQUITO DOS SANTOS
(OABISP 266.802), GUSTAVO FILIZA QUEVEDEZ (OABISP 304.708), MAURICIO YJICHI HAGA
(OABISP 228.398), MILENA CARDOSO SAMPAIO TAVARES (OABISP 254.666), NICOLE DE BARROS
MOREIRA (OABISP 274.458), PATRICIA DABUS BUAZAR ÁVILA (OABISP 251.473), PATRICIA
ROCHA CLARO CAPANO (OABISP 216.748), REGINA MONTAGNINI (OABISP 103.429), TIAGO
SILVEIRA CAMARGO (OABISP 292.668), ADRIANO NAPOLI (OABISP 238.404), ALESSANDRA
MALTA (OABISP 276.501), ANA CLARA P. F. VALENTIM SILVA (OABISP 288.081), ANDREA LIUZZI
BARRADAS (OABISP 222.453), ARIEL BARCELOS MARQUES PEREIRA (OABISP 247.539), BRUNO
SCHLOENBACH LACAZ (OABISP 304.875), CARLOS HENRIQUE VALENTIM MARCONDES (OABISP
298.802), CINTHIA AMBRA LIZOT (OABISP 286.492), FELIPE ANDRADE SELLAN (OABISP 292.114),
FELIPE AUGUSTO GABRILLI FIGUEIREDO (OABISP 242.069), FLÁVIA TIEZZI COTINI AZEVEDO
SODRÉ (OABISP 253.877), GUSTAVO ABIRÃO IUNES (OABISP 261.510), ISABELA CRISTINA
BRAGANÇA FALCÃO MORAES SILVA (OABISP 305.440), JULIANA CAMARGO SYDOW (OABISP
315.328), JULIANA DE OLIVEIRA MENEGUIM (OABISP 262.246), JULIETT LEAL GONSALES
GARCIA (OABISP 294.309), LARISSA RAQUEL DI STEFANO (OABISP 305.598), LARISSA ROSSI
GAVINO (OABISP 282.851), MARCELA PAOLI FERNANDES (OABISP 279.143), MARINA DE TOLEDO
MORELLI (OABISP 320.322), MATEUS CASTELLO BRANCO ALMEIDA BESSA (OAB -SP 281.883),
RENATO COSTA MENDES (OABISP 299.416), RAFAEL OKAZAIKI (OABISP 296.904), SHARA
BARRETTO GOMES LIMA (OABISP 319.929), ANDREA PEREIRA (OAB/SP 325.172), BRUNO HIDEKI
KUTANI (CABISP 338.370), EDUARDA MARES CONCEIÇÃO SANTOS (OABISP 344.740), GABRIELA
MARTINES PASSADOR (OABISP 344.988), GABRIELA ROSSI DOS SANTOS (OABISP 318.298);
LUCIANA DUTRA DE OLIVEIRA SILVEIRA (OABISP 300.415), MARIANE CUNHA DA SILVA (OABISP
339.110), MARINA ALFONSO DE SOUZA (OABISP 243.118), MARINA BLEEKE (OABISP 316.253),
RAFAEL AIZENSTEIN COHEN (OABISP 331.938), THIAGO BARELLI BET (OABISP 346.581), RAISA
DVORAH RECHTER (OABISP 344.843), SIMONE RAMALHO (OABISP 324.813), VANESSA
APARECIDA DE OLIVEIRA FRANÇA (OABISP 329.013), e, com as respectivas restrições, os

acadêmicos AMANDA DUARTE DE ALMEIDA FERREIRA (OABISP 204.580-E), BEATRIZ MARQUES
RANGEL (OAB -SP 201.987-E), BRUNO CESAR RODRIGUES (OABISP 204.586-E), DESIRREÉ DE
SOUZA FRANCO (OABISP 201.567-E), LARISSA SANTOS DE OLIVEIRA (OABISP 202.003-E), MARIA
CLARA PORTO FABBRI (OABISP 194.287-E), MARIANA CASTELLI CIRILLO (OABISP 204.981-E) e
NATASHA GUALBERTO LóPEZ (OABISP 204.062-E), todos brasileiros, com escritório na Rua Leopoldo

Couto Magalhães Junior, 758, 91 e 101 andares, São Paulo, Capital, a quem confere todos os poderes da

cláusula "ad judicia el: extra" para o foro em geral, e os de assinar compromissos e termos, receber e dar

quitação, desistir, substabelecer, transigir e conciliar, conforme artigo 447 do Código de Processo Civil,

representar a outorgante em qualquer juizo e instância, podendo os outorgados, no desempenho deste

mandato, agir em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de nomeação.

São Paulo, 28 de julho de 2014

FERNANDO BRANDAO WHITAKER

OABISP 105.692
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Parcelamento da Jei n' 11.941 P-ágina 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
JDM"

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

CNPJ: 59.602.52410001-03
Nome Empresarial: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA:59602524000103

RECIBO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DA REABERTURA DA LEI NO 11.941 DE 27 DE
MAIO DE 2009

A pessoa jurídica acima identificada solicitou o parcelaimento de débitos da Reabertura da Lei nO
11.941, de 2009 - PGFN - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Dívidas Não Parceladas
Anteriormente - Art. 10 de que trata a Lei n0 11.941 de 2009.

Este pedida de parcelamento somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da
primeira prestaÇão, em valor não inferior a6 estipulado no art. 40 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n0
7, de 2013, que deve ser efetuado até o último dia útil de 0712014, com código de receita 37;80.

0 DARF para pagamento da 10 prestação está disponível para Impressão nas páginas da Secretaria
da Receita Federal do Brasil ou da Procurado ria -Geral da Fazenda Nacional na Internet.

Confirmação recebida via Internet
Pelo Agente Receptor SERPRO
em 15107/2014 às 14: 11: 00 (horário de Brasília)
Recibo: 00004699894395797780
Certificação Digital: OSFC 79C2 9940 210D
CNPJ: 59.602.524/0001-03
Autoridade Certificadora: AC SERASA RFB v2

Ç

https:llw\vw4.cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSPO/paexlei12865.app/Adesao2... 1510712014
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o

MINISTÉRIO DA FAZENDA
S~AICA DA MEITA F~L 00 E)RASÈL

Documento de Arirecada~ de Recalta. Fecierala

DARF

02 PENDIDO DE APURAÇÃO 3110712014

03 NúMERO DO CPF Ou CNPJ 69.602.524/0001-03

04 CóDIGO DA RECEITA 3780

05 NúMERO DF REFERENCIA

06 DATA DE VENCIMENTO 31/0712014

01 NOMEITELEFONE
VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIV

07 VALOR PRINCIPAL 61.572,99

08 VALOR DA MULTA (),00
Dornic iF, tdb~ nf~adW. SAO CARIOS - SP

NA0FW~COMRASURAS OS VALOR DOS JUROS E/OU
ENCARGOS DL - 1025/69

0,00

10 VALOR TOTAL 51.572,99

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 e 2- vias)

42 31,3714C 51.572,99R Mi

e,

È

. E
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é 1

PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2a VARA FEDERAL-------------------- ~ --------------------- ~ -------------

4
.

----------------
1 JUSTICA

CONCLUSAO
1 FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) Fis.

JACIMON SANTOS DA SILVA.
Sao Carlos 08 de setembro de 2014

1 2a VARA------------

LUCIANO H GIlãER ONI
Tec/Aux/At. Jud',ciario

Processo No. 0002097-63.2005.403.6115

1.
Primeiramente, recolha-se o mandado expedi-

do independentemente de cumprimento.

2. Manifeste-se a Fazenda Nacional sobre a
notícia de parcelamento do débito realizado pela execu-
tada.

3. Intime-se.
Sao Carlos de 12 SET 2014 de

JACIMON SANTOS DA SILVA
Juiz Federal

.

- 4

Assinatu

JACIMON SANTOS D v 3

~dodigUmenteem1 /201414:59:42

4
1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

C E R T 1 D À 0

Certifico que o despacho retiro, assinado
digitalmente pelo MM. juiz Federal desta Vara Federal,
foi por mim conferido com o documento digital no qual
consta "Assinatura Válida". Certifico ainda que na data
abaixo: a) assinei o termo de conclusão postado antes
do despacho, e ti) datei o referido despacho com a
data da assinatura digital, conforme determinação do
MM. juiz prolator da decisão. 0 referido é verdade.
Dou fé.

São Carios, 12 de setembro de 2014.

Á
Luciano Henrique Gi*rtoni

Técnico judiciário -R
1

5273

w
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junto este
00020976320054036115 SãoCai-1.s.,__

IUS-nCA 11.Elll E I- GRAU
À - FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS

158 SUBSE
RIA EM 5 0 PAULO

Avenida Dr. Teixei,a de n. 741 - I- - BAIRRO: Vila Prado - CIDADE: SÃO CARLOS

CEP: 13574033=16) 2106-9250 EMAIL: dos_vam02-SecCjfsp.jus.br
H DE DAS 09:00 AS 19:00h

ISECRETARIA da 2a VARA de São Carlos MANDADO NO 1502.2014.00=633

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO

EXECUÇAO FISCAL NO 0002097-63.2005.403.6115 Carta Precatória n0

Processo Administrativo no Certidão de Dívida Ativa na 601840984

uízo Deprecante: Vaiar da Dívida para efeito de penhora:

2.227.222,44
Exeqüente: INSSIFAZENDA
Endereço: CEP:

Executado: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA CNPJ/CPF: 2987124000138
Endereço: R EUGENIO DE ANDRADE EGAS 136 - VILACEP: 13566-611

- SAO CARLOS - SP
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: RUA SAO JOAQUIM, 1424 - SALA 02 - CENTRO - SAO CARLOS - SP&
CEP: .356C..Co
Observação: 0 pres.n1. mandado dever ser cumprido conforme requerido nos autos às fis. 328 e determinado

no r. despacho de fis. 330, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s).

O(A) DOUTOR(A) ACIMON~SANTOS DA SILVA, JUIZ(A) FEDERAL DA 2a VARA - DE SÃO CARLOS - 15

SUBSEÇAO JUDICIARIA EM SAO PAULO

M A N D A a qualquer Analista Judiciário - Executante de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador) deste Juizo

Federal, a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço supra ou a outro local e,

sendo aí:

a) A CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s), objeto(s) nos Autos de penhora eiou Laudo
de Aval !ação/ Reavaliaçâo de fis. 78181, cópias anexas. ti) INTIME a empresa executada na pessoa de seu
representante legal, e/ou depoitário da constatação e reavaliação efetivada nos autos. OBS: SAO INDICADOS

DOIS ENDEREÇOS PARA DILIGENCIAS.

C U 14 P R A - S-112-naorma e sob as penas da lei. / ficando o Analista Judiciário - Executante de Mandados

(Oficial de 3 stiça Avalia ar) autorizado, excepcionalmente, a proceder na forma do art. 172, § 20, do Código

de Processo Civil.

E X P ED1 D 0 nesta,2ade de SÃO CARLOS 02 de o de 2014.
Eu, SE/AS DOS SANJOS RF 2097, Técnico lu

9,t9Neu,
MARIO E S C. BIAZOLLI, Diretor(a) de

SecretIç1ia.,eri e -subscrevo, por ardem do(a) MM.( )

h 21 0 1X OLLI

20
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CERTIDAO

Certifico que restituo o presentã- sem o integral
cumprimento por oriontaç!~ecretaria da vara.

,51à rios. 17àé setembro de 2014.

~0 FERREIRA DE MENEZES
de Justiça Avaliador Federal- RE 4128

a
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.
0

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

E 26 de setembro ple 2014 faço
vista deTfté'a".tos à ProcuradYa da Fazenda
Nacional.

Silas

Técnico lu

RECEBIMENTO

Recebi estes autos do 1. Procurador da
Fazenda Nacio 1

3

i
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4

a
1,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCUPADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SECCIONAL DE SÃO CARLOS

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(íZA) DA 2` VARA FEDERAL
DA SUBSEÇÃO DF SÃO CARLOS -SP

JFSP-FORUM SA0 CARLOS SPI
P14/10,'2014 17:9 h
11t- 2014.61150007467-1

117F
0002097 - 63SETI 12.f

J-t.d. P

IM ~'51-

E, xecução Fiscal

Processo n" 0002097-63.2005.4.03.6115

Executada VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA. e outir

Exequente UNIAO - Fazenda Nacional

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por sua procuradora que esta

subscreve, nos autos da Execução Fiscal em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença

de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue.

Do Parcelamento alegado

Como se verifica nos does. de fis. 336 e 337, apresentados pela

executada, a adesão foi feita para os DÉBITOS PREV1DENCIÁRIOS NÃO
PARCELADOS ANTERIORMENTE. (código 3780)

Os presentes débitos foram constituídos por parcelamento (fis.

05) (débitos confessados em pareclamento), portanto, não são obocto do parcelamento

alegado.

Quanto a penhora destes autos, verifico que os veículos

penhorados neste feito já estão totalmente comprometidos em outra Execução Fiscal.

Assim, a UN1ÃO requer a substituição dos veículos pelos imóveis apresentados às fis.

106 a 134.

Dafraude à execução

Para tanto, necessário o reconhecimento da fraude à execução

perpetrada, uma vez que os imóveis foram todos vertidos da empresa executada para as
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outras empresas do grupo, em data posterior à inscrição do débito, subsumindo,

portanto, à previsão trazida pelo art. 185 do CTN.

No STJ a matéria já está pacificada em julgado sob o rito do art.

543-C do CPC, que entende que a simples alienação após a inscrição em dívida

`

sem
reserva de bens para a quitação do débito, gera presunção iure et iure de fraude à

execução.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À
EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO ÇTN. CITAÇÃO E ALIENAÇÃO
ANTERIORES À LC 11812005. CITAÇÃO DODEVEDOR.
DESNECESSIDADE MATERIA EY-4MINADA SOB 0 RITO DO
ART. 543~CQO CPCEDA RESOLUÇÃOSTJN.'0812008. 1. Nãose
aplica na execução fiscal a Súmula 3751STJ.- "0 reconhecimento da

fraude à execução depende do registro da penhorado bem alienado ou

-da prova de má-fé do terceiro adquirente" pois existe regramento

próprio constante no artigo 185 do CTY 2. A Primeira Secrio, o

examinar o REsp 1.141.9901PR, Micado sob o rito do art. 543-C íM

CPC e da Resolução STJ n." 812008, concluiu que: "(a) a natureza

jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienacão ou

oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por

guantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação

tio débito, zera Presuncão absoluta (jure et de iure) de fraude à

execução (lei especial que se sobrepõe ao re_-inse (to direito processual

civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido

prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de

execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, ilata

ele início da vizência (Ia Lei Complementar n.' 11812005, basta a

efetiva~ ila inscrição ent dívida ativa para a confleuração da à=

da fraude, (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN

encerra presunção jure et de iure conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do arti,-o 185 do

CTN, dispositivo que #rito condiciona a ocorrência de fratide a

qualguer re--istro, Público, importa violacão (Ia Cláusida Reserva de

Plenário e a fronta à Súniula Vinculante n.' 10, do STF". 3. Portanto,

efetuada a alienação do imóvel (2002) em data posterior ao ato citatório

na cxecuçãofiscal (1997) - tudo em data anterior à alteração do artigo

185 do CTNpela LC 11812005 -, caracieriza-se afraude à execução. 4.

Recurso especial provido. (STJ: RESP - RECURSO ESPECIAL -
1347022 21 T. Rei.: Castro Meira DJE DATA: 10/04/2013)

No caso em tela, os imóveis foram transferidos em 2006 e 2007.

A inscrição em dívida foi efetivada em 16.05.2005, conforme se verifica na CDA de fis.

05. Clara, portanto, a fraude à.execuçao.

Vejamos as datas de alienação e valores das operações dos

imóveis colacionados às fís. 106 a 134. Observe que NENHUM DOS IMóVEIS ESTÁ

MAIS EM NOME DA EXECUTADA. TODOS FORAM TRANSFERIDOS.

Matrícula 1 Empresa 1 Data 1 Valor da operação
1 Valor Venal]
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o

a

adquirente 2007

1.496 0C
Administração'

02.08.2006 R$ 3.785,82 R$ 144.285,34

3.151 OC Administração 22.09.2006 R$ 3.785,82 R$ 342.285,73

13.249 MAC-CI 22.09.2006 R$ 20.000,00 R$ 96.768,00

16.635 OC Administração 22.09.2006 R$ 3.785,82 R$ 342.285,73

17.918 MAC_C12 22.09.2006 R$ 3.207,59 R$ 22.600,00

17.919 MAC-CI 22.09.2006 R$ 3.207,59 R$ 22.600,00

20.473 OC Administração 22.09.2006 R$ 1.686,33 R$ 9.018,00

20.474 OC Administração 22.09.2006 R$ 1.686,33 R$ 9.018,00

34.137 MAC-CI 22.09.2006 R$ 25.000,00 R$ 193.536,00

34.173 MAC-CI 22.09.2006 R$ 1.000,00 R$ 22.600,00

11.562 OC Administração 22.092006 R$ 4.646,07 R$ 22.246,17

61.105 MAC-CI 22.09.2003 R$ 170.000,00 R$ 1.150.541,77

79.621 MAC-CI 22.09.2006 R$ 500,00 R$ 22.600,00

79.622 MAC-CI 22.09.2006 R$ 500,00 R$ 22.600,00

Como se verifica, TODOS OS IMóVEIS que eram de
propriedade da executada foram vertidos para as empresas OC e MAC-CI. Assim, a
fraude à execução deve ser reconhecida e os imóveis penhorados.

Do grupo econômico

Ainda que não fosse reconhecida a fraude, os imóveis podem ser
penhorados, pois na realidade pertencem a único grupo. Senão vejamos:

A empresa devedora cria outra(s) empresa(s), por cisão parcial,
em nome dos filhos e agregados, integralizando seu capital com seus bens imóveis,
conforme verificamos em suas próprias matrículas. Mantém uma das empresas, no caso
a OC Administração e Participações S/A, como controladora da devedora (99% das
cotas), como podemos observar na JUCESP, em anexo, mantendo também como
administrador em comum o sócio Miguel Cimatti.

' OC Administração e Participações SIA (08.287.705/0001-43)
2 MAGO Administração e Participações S/A (08.288.25710001 -00)
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Com essa manobra, quer a executada tornar seus bens não

passíveis de penhora, alegando que esses não mais lhe pertenceriam. No entanto, o

TRF3 reconheceu a formação do grupo para coibir esse abuso da personalidade jurídica.

Vejamos o julgado aplicado AO PRóPRIO GRUPO:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
£XECUTIVIDADE ILEGITIMIDADE PASSIVA. PíNCULO COM
FATO GERADOR. GRUPO ECONÔMICO. BENS PERTENCENTES
À PESSOA JURíDICA. PENHORABILIDADE. IMPROVIMENTO. 1.
0 entendimento Pacíficado nesta Corte de que comprovada a existência

de -ríípo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as

empresas que o ínteeram. 2. É certo que a simples existência de grupo

econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa

daquela executada, nem de seus controladores elou diretores, o que só

pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários,

como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame. 3. Compulsando,

os autos, observa-se que segundo as cópias das alterações da empresa 40
Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda e dos atos

constitutivos da empresa RMC Administração e Participações Ltda

constata-se que esta é integrada apenas pelos acionistas Mícuel Cimatt

e Recina Célia Citiratti e, em conformidade com a alteração firmada em

dezembro de 1998 passou a deter 99% do capital da executada. 4. A

análise dos contratos sociais e posteriores alterações, bem como dos

atos constifutivos da sociedade anônima revelam que a empresa

executada Viação Renascença de Transportes Coletivos Lida é

efetivamente controlada por RMC Administração e Participações SIA

(fis. 1721175), cuios acionistas são Miguel Cimaiti e Regina Célia

Cimalti, que haviam se retirado da empresa executada. 5. Observa-se

confusão patrímonia uma vez que os bens que a executada Viação

Renascença possuía, inclusive os veículos para sua atividade fim, foram

transferidos ara a propriedade de RMC Administração e Participações

Lida, de modo a evitar que os mesmos fossem objeto de penhora nas

diversas execuções movidas contra a empresa. Ademais, ambaspossuem

o mesmo Iogradouro, o que corrobora a Possibilidade de confusão

tiatrimoniaL 6. As empresas do -_ríípo são administradas pelos mesmos

diretores, estando submetidas a um tiresmo poder de controle, o gue

evidencio a existência de -grupo econômico de fato, o que acarreta a

responsabilidade solidária por dívida fiscal entre intecrantes (Ia mesmo

erupo econômico. 7. É certo que a simples existência de grupo

econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa

daquela executada, o que só pode ser deferido em situações

excepcionais, nas quais há provável confusão de Patrimônios, conto

forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece

ocorrer no caso sob exame 8. Quanto à impenhorabilidade dos bens da

pessoa jurídica, o art. 649, VI, do Código de Processo Civil prevê a

impenhorabilidade dos livros, máquinas, utensílios e instrumentos

necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão. Tal previsão,

contudo, aplica-se apenas à pessoa natural, protegendo a atividade

profissional pessoal. Não se estende à pessoa jurídica e aos bens que



Num. 24278010 - Pág. 126Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:33

guarnecem a empresa. 9. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3:

AC - APELAÇAO CíVEL - 1797473 11 T. Rel.: JOSÉ LUNARDELLI
e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/01/2014)

Assim, a empresa Renascença serviu de balão de ensaio para a

próxima operação de cisão com transferência dos seguintes imóveis da devedora RMC.

Os bens foram vertidos POR VALORES MUITO INFERIORES AO VALOR VENAL
DOS IMóVEIS, como observa-se no quadro acima.

Entretanto, o abuso não se limitou à transferência de bens para

as novas empresas decorrentes da cisão. Em 27.12.2011, no intuito de distanciar a

operação das empresas mais próximas foi constituída, em 26.09.2011, a empresa MAC

CONSTRUÇÃO CIVIL, que tem como objeto social a compra e venda de imóveis

próprios.

Nesse mesmo ano, em 27.12.2011, a OC Administração e

Participações S/A3 "aliena" seus bens à recém criada MAC Construção Civil, por preço

vil', inferiores até mesmo aos valores venais informados para fins de custas. Senão

vejamos algumas matrículas exemplificadamente:

Matrícula Valor Venal Valor da alienação

79.621 R$ 27.450,00 R$ 1.000,00

79.919 R$ 27.450,00 R$ 3.300,00

17.918 R$ 27.450,00 R$ 8.750,00

34.137 R$ 193.536,00 R$ 25.000,00

79.622 R$ 27.450,00 R$ 1.000,00

Como se observa, os valores irrisórios aplicados corroboram a

confusão patrimonial e o intuito de fraudar, esvaziando o património das empresas

devedoras, transferindo os imóveis a outra com objeto social diverso. 0 objeto social

distinto da devedora não é suficiente para legitimar a fraude cometida.

Outrossim, corrobora a formação do grupo, os endereços e

sócios das empresas:

Sócios Endereço

Empresa Abertura

rransportes
(REGINA e MIGUEL Rua: Dr. EUGENIO DE

RMC
Coletivos Lida (CNpj: retiram-se em 2006) e OC 22/08/2005 ANDRADE EGAS, 136 -
02.987.12410001-38) ADMINISTRAÇÃO E VILA BRASILIA, SÃO

PARTICIPAÇõES S/A. CARLOS.

3 Empresa criada com a cisão parcial e com a integralização do capital feito com os imóveis da RMC.

' Esses dados foram obtidos pelo exame das matrículas dos imóveis.
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OC Administrnção e

P.Midp.ções S 1 A
(CNPJ: 08.287.70510001-

43)

MIGUEL, MARCO,
ANDREA, CARLA e

REGINA.
2/08/2006

Rua: Dr. EUGENIO DE
ANDRADE EGAS, 122,
SALA 01 - TIJUCO
PRETO, SÃO CARLOS.

ADALGISA ROD RIGUES Rua: Dr. EUGENIO DE
MAC Construção Civil

Uda (CNPJ: CIMATTI, WALDOMIRO 27109//2011 ANDRADE EGAS, 122,
14.531.46410001-39) RODRIGUES JUNIOR, SALA 02 - VILA

BRASILIA, SÃO
(MIGUEL retira-se em CARLOS.
2012).

REGINA, MARCO Rua: Dr. EUGENIO DEMAC
-

Ci Administração

e Parlicilta~ S/A ANDREA e CARLA. 2/0812006 ANDRADE EGAS, 122,
SALA 01 - TIJUCO

CNPJ: 08.288.25710001- PRETO, SÃO CARLOS.
00)

Note que as empresas são compostas pela ex-mulher de Miguel,

Regina, pelos filhos: Marco, Andréa e Carla e Regina e pela atual mulher Adalgisa e seu

sogro Waldomiro.

Em suma, os bens imóveis da devedora foram alienados a preço vil

para empresa do mesmo grupo na tentativa de blindar os bens de possível penhora.

Diante desses fatos, se não pelo reconhecimento de fraude à
execução, inegável a formação de grupo econômico de fato e a consequente responsabilidade

solidária de cada participante, legítima, portanto, a penhora dos bens.

Do Pedido

Pelo exposto, requer-se a penhora dos imóveis acima

relacionados, ou pela fraude perpetrada ou pelo reconhecimento do grupo econômico de

fato.

Termos em que, pede deferimento.

São Carlos, 08 de Outubro de 2014.

ya eMaria Ines Miyc Ab

Procuradora da Fazenda Nacional

OAB/SP - 222.024
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CARTdRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE sÃo cARLos-sp

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL e-IA-
1

R.12^1.496 São Carlo.,
Pelo título cue originou a Av.10 desta os proipr tários MILTON CIMATTI e s/.. WILMA DOMINGAS CIMATTI,já qualifica-

ledos . transmitiram por VENDA E COMPRA para MIGUEL CIMATTI e s/m. REGINA CELIA CIMATTI, já qualificados, a METADE
IDEAL , ou seja (50%) deste imóvel, pelo valor de R$ 1.814,10 - VV/97 = R$ 7.860,18(112). 0 "7_

1).a. quii- q4 -
E --ente

R.13/M.1.496 São Carlos, 14 DEZ 1999
Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e
Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob n* 353.001.597121, em 21/01199, este
imóvel, de propriedade de MIGUEL CINATI, a a/m. REGINA CÉLIA CIMATTI, avaliado em R$ 11.357,44 - VV/99 - R$

158.063,83(com valores englobados aos imóveis dai matrículas 3.151 e 16.635), foi VERTIDO ao património de firma:
RW ADKMSMWOÃO E PARTICIPAÇMS S/A., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrede Egas,
n' 136, Vila Brasilía, inscrita no -38, através de Conf~1.a. de Bi,03, para
integralização de capital social.

/0001

ira F&
ESCREVENTE

AV
'

14 M. 1. 4 9 6 São Carlos, 14/0312007
Por INSTRUMENTO PART

ICULAR
datado de 14/Fevereíro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em

03/01/2005, devidamente registrada na JUCESP sob o n* 240.292/05-4, aos 22/08/2005, e Contrato Soc 1 1 datado de
03/01/2005, devidamente registrado na JUCESP sob o n* 35220138132, aos 22108/2.005, a empresa pro ietária RMC
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÔES S/A., teve sua denominação alterada para: 1C4C TRANSPORTES COLETIVOS LTO,

AV.15/M.I.49E São Carlos, 14/0312007 Em nia

Pelo título que originou a AV.14 desta, Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30105/2006,
registrado na JUCESP aos 02/0812006, Laudo de Avaliação datado de 30/05/2006, devidamente registrado na JUCESP aos
02108/2006, Alteração de Contrato Social datada de 30105/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o n'
203.547/06-8, aos 02/08/2006, Ata da Assembléia Geral de Constituição realizada em 3010512006, devidamente
registrada né. JUCESP sob o ri- 35300333403, aos 02108/2006, Alteração de Contrato Social datada de 31/05/2006,
devidamente registrada na JUCESP sob o n* 267.457/06-6, aos 22/0912006, e Alteração de Contrato Social datada de
10/06/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o n* 267.458106-0, aos 22109/2006, à vista de CISÃO da empresa
proprietária: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., já qualificada, este IM6VEL, pelo valor atribuído e. R$ 3.785,82 -
VV/2.007 = R$ 144.285,34, foi vertida ao património da empresa: OC ADMINIS~O E PARTICIPAÇóES SIA., com sede

Confinua na ficha 03
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CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
COMARCA OE BÃO CARLOB-813

LIVRO 2 - REGIBTRO GERAL

IMóVEL:

AV.7/M.1.496 SRo Carlo:, 27 JUN 1995

elo título que dará origem ao R.08,e
a

s ant fotocópia devidamente autenticada & bat
r

averbo
c 1 docum_-, -2- (Pauloara constar que o n2 correto do CIC. de Lauro Pepiliasco é 056.993.639-04. 0 Escrel.... -Nogue ira Filho).

R

'

8/M.1.496 São Carlos, 27 JUN 1995
Por ins trumento particular, datado de 24.04.85, re-ratificado por escritura de 31.03.95, livro 504, folhas 002, do
Ig Tabo lionato local, Osvaldo Antonio de Souza e a/m. Clau4ete d

C

Souza; Osmar José de Souza e s/m. Vera Lúcia Cha-
ves do Carmo Souza; e, Lauro Pepiliasco o s/m. Venda de Souza Pepillasco,já qualificados, CEDERAM E TRANSFERIRAM os
direito. d

e
sobro

este imóvel
â MIGUEL CIMATTI, brasileiro, administrador de empresas, com RG.ng 4.339.

773-SSP-SP
'

, CIC.ng 53 .15 238-34, casado pelo regime da comUnhão universal de bens, antes da Lei 6.515177, COM
REGINA CELIA CIMATTI, brasileira, do lar, com RG.n2 4.790.789-SSP-SP., e CIC.nQ 533.157.238-34; e, MILTON CIMATTI,
brasileiro industrial, com RG.ng 1.976.654-SU-SP., e CIC.nQ 005.815.938-04, casado pelo regime da comunhão uni-
versal de ens, antes da Lei 6.515177, com WILMA DOMINGAS CIRATTI, brasileira,do lar,com RG.nQ 6.378.747-7-SSP-SP.,

CIC.ng 005.US.938-04, pelo valor de Cr$ 435.000.000,00 (antigos) - VV/95 - UFESP = R$ 85.892,71. 0 Escrevente:
i.Ç/(Paulo Nogueira Filho).

R.9/M.1.496 são Car
los

1
27 JUN 1995

Por escritura datada de 31.03.95, livro 504, folhas 006, do 1Q Tabelionato desta cidade, os proprietários, Szyja
Hor zkowicz e s/m. Elka Rerszkowicz, já qualificados, transmitiram por VENDA E COMPRA para MIGUEL CIKATTI o e/m.
REGINA CELIA CIMATTI; e, MILTON CIMATTI e s/m. WILMA DOMINGAS CIMATTI, todos supra qualificados, este imóvel pelo
v a lor de Cr$450.000.000,00-(antigos), VV/95 + UPESP = R$ 85.892,71, compar e c

.
no t IGU lo como intervenientes ceden-

tes os
valdo Antonio de Souza e s/m. Claudete de Souza,alí qualificados.O Esc ente aulo Nogueira

Filho).

08 JUL 19()?
AV* 101,1 .1.496 São CarlosPor r.rritura datada de 24/Fevereiro/97. Livrá rQ 525, Folhas .9 002, do IQ Serviço Notarial desta comarca, e cor -

Cante
documento comprobatório, averbo para conqa e. 9 correto do CIC. de Wilma Domingas Cimatti, é a se-

guinte: 272.057.788108. c?,
.&

AV.11/M.1.496 São Carlos,
Pelo título que originou a Av.10 desta, e consoante documento comprobatório, averbo para constar que o número do
CIC. de Regina Calia Cimatti, é o seguinte: 530.930.708-72.

continua no verso

do o
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-CARTOR111-DE-REGI STRO-DE-1 M úVE 1 E.

LIVRO
COMARCA DE SÃO CARI -03 - SP

sâoca, 14demarçode2007
N

2 - REGISTRO GERAL 5

nesta cidade de São Carlos -SP. Vá F.a Dr. Eugênio ce Andrade Egas, n' 122, sala 1, Bairro Tijuco Preto, inscrita nr
CNPJ.MF.nl 03.287.705

waia IF~ (Dias
E --M

AV.16/M.1.496 - Protocolo n' 289.250
Pelo Auto de Penhora e Depósito de Imóvel datado de 26/1012012, em cumprimento ao r.mandado exarado pelo MM.Juíz
da 2* Vara Federal de São Carlos -SP., em autos Ja ação de =CUÇÀO r15C41 cue a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) .0ve
contra a empresa O.C. AD=15TRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA., já qualificada,' e-traida do Processo n1 0001437-
6.2004.403.6115, este ~ de propriedade da =resa executada, foi PENHORADO. Valor da dívida: R$ 7.281.492,41

atualizada até Agosto de 2011 (valor englobado com os imóveis das matriculas n' 3.151, 16.635, 20.473, 20.474,
34.137, e 40.035). Foi nomeado fie depositário o Sr.Migue-Cimatti, portador do RG.n* 4.339.773-SSPISP, e do
CPF/MF.n' SM.157.239-34. São Carlos, 12/1212012.

Esm~te

R.17/M.I.496 - Protocolo n- 291.883
Pelo Ofício ERF/AQA/SACAT n' 109012012, datado de 27/12/2012, expedido pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da
Receita Federal do Brasil - Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara-SP, SACAT - Seção de Controle e

Acpmpanha Tr-butário; e nos termos dos arts. 64 e 64A, da Lei 9532/97, com alteraçóes da Lei 11.941/2009,

regulamentada Pelos Dec. 7573 e 7574 (arte 43 e 41), em consonáncia com os arts. 2* e 8' da Instrução Normtativa
RFB n1 1.171/2011 com alteraÇões da IM n's 1.19712011 e 1.20612011, especialmente, com enfase ao art. 8- da INB

RFB n' 1.171/2011, anteriormente mencionada, este IM6VEL de propriedade de empresa: RMC Transportes Coletivos
Ltda., atual OC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõw-S SiA., inscrita no CNPJ 08.287.70510001-43, foi ARROLADO pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Delegac-P da Receita Federal do Brasil em Araraquara-SP).- São Carlos,

29/01/2013. P -J ~X.Tãwwow

Ç1w
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MATREUU

1496
r Fl. CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS

03V COMARCA DE SÃO CARLOS - 8p

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

REGISTRO DE IMóVEIS E ANEXOS DA
COMARCA DE SÃO CARLOS -SP Vão, rob,ndo pela Certidão

CERTIDÃO
A presente cnidão extrítida p.,

foi expedida de acordo com o § V do artigo n0 19 da

Ao Oficial ............R$ 0,00
Ao Estado ............R$ 0,00

Lei n. 6.015, de 3111211973, estando de conformidade A Carteira- R$ 0,00

com o original constante da Matricula n0 1496, desta

Scr,enfia de que dou fé. (Pedido rio 10).942)

Ao Reg. Civil R$ 0,00

Ao Trib.JustiÇa.....R$ 0,00

TOTAL............... RS 0,00

Sã. Carlos, OS de fevereiro de 2014.

Lei Esflid..É .' 11.331 de 2611212002.

ESSA CERI'IDÁO FOI NADA DIGI A N-
!SSSL--Ã; ""LI., da 2, a,_

'

rtigo 154. § üniCO, do CPC.

(CertifiCado, entitido no áMbito da ICP-Brasil)

0 referido é verdade e dou fé.

(Pedido n" 101.942)

o o
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--CÁRTÓRIODEREGISÃO DE1M4EIS
ANDRADE EGAS, N0136,NTIGA 21 11 CUTUOR

LIVàO N.O 2
OAIRRO DO M11AB CA DÊ SA0 CARLOS - 81`

REGISTRO GERAL

CARACTERISTICAS E CONFRONTACOES 1 N.* ANTERIOR óNUS E11 GERAL

............. . .
......... ... . . ..

>Ud2.0 S0,11t.1.-Ls9.1

uma a a da moradia o a- resp.ctivo terreno, reaina em sua ia,
.06/M.3 151

teg,idado 20,00 n. de frente para a mencionada via P ublíca; - Por instrumento particular datado de 31 de outubro de
02

SL
por 43,50 m. da frente asa fundas, de um lado, ando corron tQ- :.984 e cum supedâneo no V. acórdão do E. Conselho

- Conforme Reiq5i. I
com a firme Empresa da Transportes Vílinia Frwc. Ltda.-, 47,79- Superior da Magistratura - exarado na apelação Clvel' datada da 26106/1984 91-1.-0/5, datado de 10 de março de 1.989, os pro- feita a presente ave ba/-,m. da fronte aos fundos, de outra Indo, ando cinfronta com Sal- nQ 9.274

rprietarios: Szyja Herszkowicz e s/m. Elka Herszkowic2
vedar Lucia ou sucessores; e, 18,50 m. na largura dos fundou, anteriormente qualificados, ela por ele representada- çao,para constar que .7-

-t bém confrontando com a firma Empresa de Tré nos termosda procuração da lavra do 7,2 Tabelionato 1

proprir.t5i. da .01
1

1

!

F, Ltda. de N ta ulo - Capital., (livro 1.114 -fls.' ta =r icula,ou seja 1_
o S

de São
Pla S '

OPRIETÁRIOS:-Vi r

i

, lavrador o a/-. Antonia An. -1 M2 147), datada de 3.06.84, PROMETERAM alienar à: 12) EMPRESA DE TRANSPORT /_

gri, da lar, bnsi CIC 140466G18/68-São Carlos. OSVALDO ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, empresária -RG VILLELA FRANCO LTDA., I-

0 OficDI:
ng 5,770.628/PR., inscrito no CPFMF sob o n9 019. 59 tem a sua denominação so
248 04 com residencia na cidade de São Paulo - Capi- ela 1,que girará sob a ra

.,v;ocial de "VIAÇÃOà A,ení.lII.S. do Sabará,n9 400
-

Bloco "A",
- NASCENÇA DE TRANSPORTES/-',

com CLAUDETE DE SOUZA regime da
Par escrituro lav.de nas nataz- da 19 Tabelião de São r---lo comunhão de bens, antes do advento da LT6515/77, C LETIVOS LTDA".,tendo M

no livro 250, fia. 60, aos C3 de agosto de 1976, a firme E 29) 0~ JOSE DE SOUZA, brasileiro, empresário, or- no vista o contrato par/
!

SA 0E TRAIWORTES VILLELA FRNCQ LTOA. 1 com sede nesta cidade, Itador do RG. ng 344.336 -PR., inscrito no CPFW sob o ticLi191 Ir e I -

9696C2 -1p4/0001-03- São Corjas, houve por compra a vendo- 0 004.373.369-72, com residencia em Bauru- deste Es lonolid.,ã. x Mo trate 1

tado, à Rua Vívaldo Gulmarães,ng 15-62, casado
com

soei£ da .14 01_

dos proprietárias, p01 ler, de rr100.000,00, o i-íNal acima - VERA LUCIA CHAVES DO CARMO SOUZA, pelo regime da 1983, n.n,,A
1ma

4 0

coffKjnhào universal de bens, antes do advento da Lei- 'ada.
sár=2,112 de set 6515/77; 32) LAURO PEPILIASCO, brasileira, empresá-- V

Ofi, 1.1: rio, portador do RC.n2 388 920 -PR., inscrito no CPFM PIOR

F sob o na 056.883.639-04, com residencia
em

Bauru ,3.24 I-4 6

S..deste Estado, à Rua Julio de Mesquita, n2 71 - Jd.
R.OS.M.3.151 sã. Carlo,' Ona. Sarah, casado com VANDA DE SOUZA PEPILIASCO, - Conforme Escritura de 1-1
or _Escritura de 09105/1984,livro n933á,f ã.084,fávfâga nas na/ pelo regime da comunhãpde bens, antes do advento da 0910511984,livro n9338,-/
tas do 19.Tabeliã. d,. 5:9. C.rl.a,Ut.de a firma proprietãrij Lei 6515/77, a imóvel objeto desta matrícula, pelo - fls.084,lavrada nas notas

Ê11Sf ITSg C25111OS LTDA., ntes denomina valor englobado com outros imóveis de CR$350.000.000 do 19.Tabeliío de Sso CarV9
áde nesta 7 00, pagável da seguinte forma: a) parcela de CR$50. los,Est.de SPÁ feita a 7

de Andrade Egas,n9120,B.irro do Tijuco Pr 000.000,00 no dia 30.11.84; b) a saldo, mediante 30 presente averbação,para 1
9. 602.52410001-03, representada neste ato -prestaçoes mensais, iguais e sucessivas de CR$10.00 constar,o nGmero do con

por seu sócio Dr URO ARTUR HERSZKOWICZ, bras ileiro, casado, enge D OX 00 cada uma. vencivella 19 no dia 31.01.85 e - tribuiole,ou seja a id
e'2-nheiro e empresa lo,re ident e domiciliadd em São PaL la deZis no dia 30 dos meses subsequentes,'encerran ou -

.A -C.Pit eIa tific da i.Sv.1,.bi
jna Rua João Ramalho, n9136, 59. andar, apt951, portador do rg.n9 1 do -se a ultima no dia 30.06.87, sem quaisquer acres- to do presente matr a

(continua no verso) continua no verso
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rN 22h119 1 OvÍ

IMO 3*151
1 CARTÓRIO DE REGISTRO DE 11M éIS

.. ..........................................
MMARCA 09 SÃO CULOS - SP

LIVRO N.O 2 t 9. 41.21T1 c j,

RE ISTRO GERAL 4¥1311,519G

CARACTERISTICAS E CONFRONTAÇÔCS IN.* ANTERIOR óNUS n I GEBAL AVERBACOES

portador do rg.n93.617.445-SP e c= CPFMF.sob o n9563.855.488/- cont"uação
34;,T22UIII,U,g,,, gE e C.T. . 17,11A RERSZKOWICZ,brasileiro até a data dos respectivos vencimentos. A presente- que é n914.117.029

,

00 l_ s -
a. a. c- hao universal de bens com 1 promessa é feita na seguinte proporção: 50,0()% ao tendo e. vista o r.cib./-'11

ELKA HERSZKOWICZ, brasileira,empresari 9914.025 -SP e M promitente comprador: OsWaldo Antonio de Souza; e - de Imposto Pr ?dil

'-P'
'g.n pcom cic9038.102,758191(antes da Lei n96-515177),residentes e - 25,00% para cada um dos demais.- Demais clausulas e do pela Prfp lura' ni

M'"' M'"'do iciliado na Cidade de 5 pau 1.-C ital
'

na Rua Prof.Artur Ra- condições constantes da vi d te i t *

ent
.. releio de'/,-!

e%.os aÇ,404,portador do rg.n90 052.914'H com CPFDEF.sob o a9038. Mo nesta Serventia, sob : f. d.n.imcl. 984. verte r-
102.7 8/91,o IMU.EL ob' r te tricula,p a or de- VV/89 - NCZ$74.142,15 (er91 zada
Cr$11 nsl..te a presente Escri- 16.635). - São Carlos, Nr, PP:

-000.0C20.
10"159 COMO 0ofim.o

kAi,tura.-A Escrevente Autorizada (Sei. Valentim Pinto de Moraes).- A 0 3.4

IOR,1
ESCRO -É jU A04.

M*

3a51
Sao CaF 1-,
pelo titulo

i
Ote

91 "
Av.03,da preseS

matricuja,õ feita esta I-
constar,as

confrontaçies do imóvel/-
objeto,desta que :- / -
medindo em sua íntegrida/
e 20,90.etros de f nte-
ar. i,",d, i, p61

blic.;por 43,
narres

d frente aos fundos,de
um Iado,onde confronta

r- v,"ddo,a;-47
1

79

c

.erro. d fr ante -2 fd..,de nutro lado,onde
c?nfro.ta com Salvador L
cio,ou sucessores; e,1 5

m

ros n arg 0.
etdo s, tambem co Iron ando

Com edo a A sere-
nt A.t i. d

&ARAcontínua no verso...

J

o o
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CARTdRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA OE SÃO CARLOS -813 àv 1

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL C1.-
OF 1U1 AI

IMOVEL:

Av.6/H.3.151 São Carlos, 27 JUN 1995
Pel título do R.08 infra, o certidão da P,11. de 20 06 95 denota-se que este imóvel está cadastrado

o 1?7 'auío Nogueira Filho).atualmente sob n2 14.117.036.001.0. 0 Es r P

Av.7/H.3.151 São Ca.-, jUN W95
Pelo títul que dará origem ao R.08,e

.

soanto fotocópia devidamente autenti d d d t batório,averbo
- :70 7-'7/',(Pauloco ca a o ocum1,0 compara constar que o ng correto do CIC. de Lauro Pepiliasco é 056.993.639-04. 0 Escrevente:

Nogue ira Filho).

R.81M 3.151 São Carlos
'

27 JUN 1995

Por i
a
trumento Iparticular

íd
datado de 24 04.85, re-ratificado por escritura de 31.03.95, livro 504, folhas 002, do

152 Tabelionato ocal, Osva o Antonio de Souza o SIM. Claudete de Souza; Osmar José de Souza e SIM. Vera Lúcia Cha-
ves do Carmo Souza; e, Lauro Pepiliasco e s/m. Vanda de Souza Pepiliasco,já qualificados, CEDERAM E TRANSFERIRAM OS
d

e
r it s de sobre este imóvel à MIGUEL CIMATTI, brasileiro, administrador de empresas, com RG.n9 4.339.

773~SSP-SP., e CIC.nQ 533.157.238-34, casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes da Lei 6.515177, com
REGINA CELIA CIKATTI, brasileira, do lar, com RG.nQ 4.790.789-SSP-SP., e CIC.nQ 533.157.238-34; e, MILTON CIKATTI,
brasileiro, industrial, com RG.n2 1.976.654-SSP-SP., e CIC.nQ 005.815.938-04, casado pelo regime da comunhão uni-
versal de bens, antes da Lei 6.515/77, com WILMA DOMINGAS CIMATTI, brasileira,do lar,com RG.nQ 6.378.747-7~SSP-SP.,
,lâ-CIC.ng 005-8.15.938-04, pelo valor de Cr$ 435.000.000,00'(antigos) - VV/95 + UFESP = R$ 85.892,71. 0 Escrevente:
f, 1 vt,7 __ /(Paulo Nogueira Filho).

R.91M
'

3

'

151 São Carlos, 27 JUN 1995
Por e

sc
ritura datada de 31.03.95, livro 504, folhas 006, do 19 Tabelionato desta cidade, os proprietários, Szyja

Herszlcowicz e s/m. Elka Herszkowicz, já qualificados, Vransmitiram por VENDA E COMPRA para MIGUEL CIMATTI e SIM.
REGINA CELIA CIMATTI; e, MILTON CINATTI e SIM. WILKA DOMINGAS CIMATTI, todos supra qualificados, este Imóvel pelo
valor de Cr$450.000.000,00-(antigos), VV/95 + UPESP = R$ 85.892,71, comparecem no t lo como intejppnientes ceden-

)valdo Antonio de Souza e SIM. Claudete de Souza,alí qualificados.O Escreve lP,5 o -,P/(.Paulo Nogueira
Filho

AV.10IM.3.151 São Carloug 8 JUL 1997

Por Escritura datada de 24/Fevereiro/97, Livro ng 525, Falhas ng 002, do 12 Serviço Notarial desta comarca, e con-
soa t

o
documento comprobató averbo para constar que o número correto do CIC. de Wilma Domingas Cimatti, é o se-

guinte: 272.057.788108.

continua no verso

U
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CARTdRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA OE SÃO CARLOS.Elp

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

AV.11/M.3.151 são ca,1-, IU JUL IM
elo títul

o

que originou a Av.10 desta, e consoante documento comprobatório, averbo para constar que 0 númer, do
CIC. de Regina Celia Cimatti. é D seguinte:

2 - 7-'7"

8 jul 1997 99..0 949"- cTil.

R.12/M.3.151 São Carlos,
F....... te

Pelo títul
o

que originou a Av.10 desta, os proprietários MILTON CIMATTI a s/m. WILMA DOMINGAS CIMATTI,já qualifica-
dos, transm itiram por VENDA E COMPRA para MIGUEL CIMATTI e s/m. REGINA CELIA CIMATTI. já qualificados, a METADE
IDEAL, ou Seja (50%) deste imóvel, Pelo valor de R$ 1.814,00 - VV/97 = R$ 74.176,31(112). 4-_

R.13/M.3.151 Sã. Carl.., 4 DEZ 1999

Por
REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de SubScriÇA0 e

Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob n1 353.001.597121, em 21101/99, este
Imóvel, de propriedade de MIOM C~, o a/m. RWINA CÉLIA ~TI, avaliado em R$ 11.357,44 - VV/99 - R$
158.063,83(com valores englobados aos imóveis das matrículas 16635 e 1.496), foi VERTIDO ao património da firma:
EM A~ST~ E PARTICIPA0E5 5/A_ sediada e estabelecída nesta cidade, na Rua Dr. Eugénío de Andrade Egas,.' 136, Vila Brasília, inscrit CNPJ MF.n* 02.987.12410001-38, através de Confe~a de Bens, para
integralizaçâo de capital social.

1 r11piu Nogueira FÍS0
ESCREVENTE

AV.14/M.3.151 são Carlos, 14103/2007
Por INSTRUMENTO PARTICULAR datado de 14/Fevereíro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em
03/01/2005, devidamente registrada na JUCESP sob o n' 240.292105-4, aos 22/08/2005, e Contrato Social datado de
03/01/2005, devidamente registrado na JUCESP sob o n' 35220138132, aos 22/0812.005, a empresa poprietáría RMC

ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES 5/A_ teve sua denominação alterada para: RUC TRANSPORTES COLETIVOS L3PA.

oxdraxIX,F~0_ ^ ,
AV.15/m.3.151 São Carlos, 14/03/2007 Es~
Pelo titulo que originou a AV,14 desta, Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30/05/2006,

registrado na JUCESP aos 0210812006, Laudo de Avaliação datado de 3010512006, devidamente registrado na JUCESP aos
02108/2006, Alteração de Contrato Social datada de 30/05/2006, devídamente registrada na JUCESP

5

ob
o n.203.547106-8, aos 02/0812006, Ata da Assembléia Geral de Constituição realizada e. 3010512006, dev damente

registrada na JUCESP sob o n- 35300333403, aos 02/0812006, Alteração de Contrato Social datada de 31/0512006,

Continua na fici;a 03

o o
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CARTáRIO -DE-REG 1 STRO -DE-1 MINEI 1
COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

_siocdos, 14dema"de2007 LIVRO
2

- REGISTRO GERAL
devidamente registrada na JUCESP sob o no 267.457/06-6, aos 2210912006, e Alteração de Contrato Social datada de
10106 2 06, devidamente registrada na JUCESP sot. o no 267.458/06-0, aos 2210912036, à vista de CISÃO da empresa
proprietária: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., já qualificada, este IM6VEL, pelo valor atribuído em R$ 3.785,82 -
VV/2

'

007
=

R$ 342.285,73, foi ertído ao patrímônio da empresa: OC ADMINISTP~ z pARTICIPAÇõES SIA., com sede

nesta cidade de São Carlos -SP

.

Eugênio de Andrade Egas, no 122, sala 1, Bairro Tijuco Preto, inscrita no
CNPJ.MF.n- 0.3.287.705/0001-43

f
AV.16/M.3.15- - Protocolo no 289.250
Pela Auto de Penhora e Depósito de Imóvel datado de 26/1012012, em cumprimento ao r.mandado exarado pelo MM.Juiz
da 2 Vara Federal de São Carlos -SP., em autos da ação de =CUÇÃO nSeu que a UNIÂD (FAZ=A NACIONAL) ...
contra a empresa O,C. ADMINIS~O E PARTICIPAÇóES S/A., já qualíficada, extraída do Processo no 0001437-
06.2004.403.6115, este IM6VEL de propriedade ta empresa executada, foi PENEORADO. Valor da dívida: R$ 7.281.492,41
atualizada até Agosto de 2011 (valor englobado com os imóveis das matrículas no 1.496, 16.635, 20.473, 20.474,
34.137, e 40.035) . Foi nomeado fiel depositário, o Sr Miguel Cimatti, portador do RG.n1 4.339.773-SSPISP, e do
CPF/MF.n* 533.157.238-34. São Carlos, 1211212012. ~gw.fd&wo.

Es~ente

R.17/M.3.151 - Protocolo no 291.983
Pelo Ofício CRF/AQAISACAT no 109012012, datado de 27/12/2012, expedido pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da
Receita Federal do Brasil - Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara-SP, SACAT - Seção de Controle e

Acpmpanha Tributário; e nos termos dos arts. 64 e 64A, da Lei 9532/97, com alterações da Lei 11.94112009,
regulamentada pelos Dec. 7573 e 7574 (arts 43 e 44), em consonância com os arts. 2* e 80 da InstruÇâo Normuativa
RFB no 1.17112011 com alterações da IN nos 1.191/2011 e 1.206/2011, especialmente, com enfase ao art. 8* da INB
RFB no 1.171/2011, anteriormente mencionada, este IM6VEL de propriedade de empresa: RMC Transportes Coletivos
Ltda., atual OC AWINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES S/A., inscrita no CNPJ 08.287.705/0001-43, foi ARROLADO pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara-SP).- São Carlos,
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MATRICULA F_FI--- CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
3151 03V COMARCA DE SÃO CAPLOS - SP

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

REGISTRO DE lMõVEIS E ANEXOS DA
COMARCA DE SÃO CARLOS -SP Valor cobrado pela Certidão

CERTIDÀO
A presente certidão extmída por processoreprografico, Ao Oficial ............R$ 0,00

foi expedida de acordo

com
lGiloartigono 19da Ao Estado ............R$ 0,00

Lei n'6.015, de 3)11211973, estando de conformidade A Carteira............ R$ 0,00
com o original constante da Matricula n* 3 15 1, desta

Servernia de que dou fé. (Pedido ri' 101.942)

Ao Reg. Cifl-- R$ 0,00

A. Trib.Justiça.....R$ 0,00

TOTAL ............... RS 0,00

Sã. Coras, 05 de feverciro de 2014.

16 Estadual n- 11.331 de 2611212002.

ESSA CERrDAOF 1 SSINADAD,GTALMÉ
2

artigo 154, § tinico, do CPC.

(Cerfilicado emitido no âmbito da lCP-Brasil)

0 referido é verdade e dou fé.

(Pedido n* 101.942)

4 o
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-nmn., 1 NAS F' -------J ' CARTÉIO DE REGISTRO, DE IMIJUIS
1

N.1 13,249

COMARCA DE SÀO - CARLOS SP Bel.Tergo.Gai erreir.a s Santos.1
D.Cs 2,61.0.9.11-3.39 216MP- t . LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

]MOVEU
UM TERRENO se. benf

1

itoria;,situado nesta cidade de São Carlos,no "PARQUE SANTA MÔNICA",constituido do lo

2 9"' ' da

q

" 'a - 9 o'
' ' '

n d,,:,..Parquecom fen
te

par2 i.RUA 02,sem nGmeto,atal RUA ERNFRI-D FRICW

-2
tr. . R..a

1 5
1

1

novembro e si o ti..
, n o

1 do da Rua a e querda de quem nela Rua -
e,

vindo da
Sao Seb r io,medin o em sua integriad 15 .metras de frente,por 35,00meiros da f nti aos fundos,de
ambos os lados,tendo nos fundos a mesma largura de fren r e,encerrando e.gr - de "2 et2 rados '05Iron r nd pela f com ;unua lfridrFrická1, ladosd,qr. o. terren.,ed.. direi
r.

o

m Adhemar Leme os d
s, '0. r ,

ren,
7 e

d d $soas confrontantes ;im6vel es -i

i.õvel está devidamente cadastrado jun r. ref.itur ' "'ic'pe
o 9 2 da quadr

-0
id,rpll.

ta ger:15destaccidd.d.PR.OPRIETÃORIOS-JOS9 LUIZ DA CUNHA CARNEIRO !'.Í..ALICE GONTIJO,CARNEIR"21-2 ei os,
p to 1

i
r ri s, asa o co

cic. DOS`
1.30120 casal

' e

com rg.q9p.8178875P e 12445 7 ivamente,-
Si. C.r s.O referido à verdade e d.. fe.Sao C rlos,26 de a mbro de 1.979 0 Ofici a,

R.1113.249 ?or Escri turaolavrada nas not?s do 29.Tabeliíodde.S;oCCarl,,,,livo."9211llo.40ao!c249de agasto de -
!.979,-OSWALD R N Ea ilei r. cario,casa o um AT RIN C VI 1 LI MA IN co ci - 0 8.981.578168

a

:h

c . rg932 6H977 F .0 C.rl houveram por cómpra e venda dos proprietários sendo ela neste ato reEre-
sentada pof !eu marido acima gencion '5'! pelo valor de 250 000,00-0 imó VI,

11
i a . c ri . d 1 lausu-

'_ a 5 e c
ndiçoe: para,c?nstruçao,de.p 1,,oto, terreno ora matriculado,sio . constantes do contrato(modelo

ar
q

u i
V d e Cart rio,no pro e

s a

e c n r. P rque Santo Monica,de pleno conhecimento dosóra cod.
pr.d:osnecomo int---e

n

r

5
-ILHE ME

SCTENA,brasileiro,proprietãrio,com cic -9016.155.638/04 e com
rg.n91435698/SP,ca. d, separaçao de bens com ALZIRA LIDIA BARREIRA SCATEA;,"eC-1" 'to oa. ouist.,br.,ileira, sídentes em são catias,o referido 9 verdade e d 1e. ao r ..,26 de

:ère.br de 1.979.0 1.

AV.02M.13 249
Flir escritura datada de 19 de junho de 1.985 (livro 387 - fls., 108) do 29 Tab. local., é,e_" proe%note alrbaÇâo a fim de -
Cons tar que, o imovel objeto desta matricula., encontra-se cadastrado junto à PM

*

local -5 ' tudo conformefaz prova a aviso de lançamento - exerC. 85.- São Carlos, 0 Oficial Maior Bel. Valentim Pinto de mora-
es).-

R.03M.13 249
Pelo titulo que deu origem a AV.02 supra., os adquirents do R.01,;aliqualificados., ~ITIRPM à titul de venda e compra
à: JOSE RO"TO VERMI., brasileiro., engQ agrônomo, Casado no regime da comunhâo parcial de bens, na vigêoncia da Lei 6515177
com Nelsy Fenerich Verani - brasíleira-bióloga, portadora do RG. n2 4 151 891-Sp., e do CIC n2 561 312 248/20- residente -
e :kníciliado nesta cidade., no bairro da á:n.l:t1.ul., na 11 1110 Pozzí, n2 445 - portador do RG. n9 3 584 957-sp., e do-

e CIZ n2 556 056 568172- o imovel objeto dest de "20.000:000 00 (Vinte milhões de cruzeiros)_ VV/85
D$16 370 025,00 - São Carlos o Oficial Maior Bel. Valenti. Pinto de Míoraes).-

R.04.M.13.249 São Car 1987

Por Escritura de 1010811.987,livrO n9436,fis.125,1avrada nas no
(continua no verso) tas do 2Q.TabeliSO de Sío Carlos,-Est.de SP,os proprietários

01)

C,'16
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N.. o] v, CARTúRIO DE REGISTRO DE IM6VEIS
ULIMARCA DÉ SAO CARLOS SP

à,DIU J-A..R .y
.

T 1
.

9
..

87
LIVRO 2;- REGISTR6 GERAL

C11.. L= suailirulo

'IMóVEL: .

'

.

2 a OUT 190~7
os proprietírios,-Dr.José Roberto Verani e s/m.Nelsy Fenerich Verani brasi lei ros,éfigenheiro agronomo e bi61oga,casados no regime da co
munhão parcial de bensposterior~te i vigincia da lei n96.515177, residentes 'e domiciliados nesta C da de,i Rua Virgílio Põzzi,n9445 /
com rg.nN.3.SQ4.957-SP e 4.151:891-51) respectivamente e com cic.n9s.556.0 5 e 561,.312.248/20,respectivamente,-TRANSMITIRAM por
VENDA e COMPRA a RICHARD DE SANTIS,brasileiro,solteiro,maior,comercian r i ente do iciliado nesta Cidade,i Rua Bento Carlos,n926
com rg:n99.905.355-SP-e%com-cic:n9O26.416.428183,o-IMÔVEL

'objetodesta
tri la,pelo.-Val r de.Cz$100.000,00(com o VV/87 de Cz$52.500,(

Demais encargos e condi ç3es, constantes do titulo. -A Escrevente Autoriz da.i

R.05/M. 13.249 são carlos.
P

o r
escritura, datada de 06 de março de 1995, livro nÇ? 503, fls. 108, Javrada nas notas do 19 Tabelionato local. a

proprietária, Richard de Santis, supra qualificado, TRANSMITIU à titulo de VENDA E COMPRA â MIGUEL CIMATTI, brasi-
leiro, administrador de empresas, portador do RG. ng 4.339.773 e inscrito no CPF/MF. sob n9 533.157.23è-34. casado
no regime da comunhão universal de bens, antes à vigência da Lei ng 6.515/77, com Regina Celia Cimatti brasileira,
do lar, portadora do RG.SSPISP. n2 4.790.789 e dependente do CPFIMF. do marido, residentes e. domicilião5 nesta ci-
dae, à Rua Eugênio de Andrada Egas ng 120 - Tijuco Preto, este IMóVEL pelo valor de R$ 20.000,00., VV/95 R$
15.650,00 1 UFESP

â.06/M.13.249 São Carlos, 14 DEZ. 1999

Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscíição e
Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob n0 353.001.597/21; em 21/01199, este
imóvel, de propriedade de hUGUIEI, CMTI, já qualificado e s/m. RFGIRL CÉLIA CIMATTI, portadora do CIC.n'
530.930.708-72, avaliado em R$ 20.000,00 .- VV/99 - R$ 17.850,00, foi VERTIDO ao património da firma: RW
ADMNISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõZS SIA., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua-Dr. Eugênio de Andrade Egas, n1

136, Vila Brasília, inscrita no CNPJ.MF.n- 02.987

'

12410001-38, através de Conferência de' Bens, para
integralização de capital social.

L ira Fí&

ESCREVENTE

ÁV.07/M.ii.249 São Carfos, 14/03/2007
Por INSTRUMENTO PARTICULAR datado dç l1/Fevereiro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em
03/01/2005, devidamente registrada na JUCES.P sob Q n- 240.292/05-4, aos 22/08/2005, e Contrato Social datado de

Continua na ficha 02

o o
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CARTáRIO DE REGISTRO DE NUM
COMARCA DE SAC CARLOS - SP

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL Yv

03101/2005, devidamente registrado pa JUCESP sob o n* 35220139132, aos 22/0812.005, a empresa pr4rietáría-SEC:

ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇõES SIA., sua denominaÇào alterada para: RMC TRANSPORTES COLETIVOS

I'STW. 6nao Oiai

AV.08/M.13.249 São Carlos, 14/03/2007 Escr ante

título qu e originou a AV.07 desta, Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30/05/2006,-
reg-strado na'JUCESP aos 02/08/2006, Laudo de Avaliação datado de 30/05/2006, devidamente registrado na JUCESP aos

02/08121006, Alteração de Contrato Social datado de 30/05/2006, devidamente registrada na JUCESP
sob

o n-

203.547/06-8, aos 02/0812006, Ata da Assembléia Geral de Constituição realizada em 30/05/2006, devidamente

registrada na JUCESP sob o n' 35300333390, aos 02/0812006, Alteração de Contrato Social datada de 3110512006,
devidamente registrada na JUCESP sob o .' 267.457106-6, aos 22/09/2006, e Alteração de Contrato Social datada de

10106/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o n' 267.459/06-0, aos 22/0912006, à vista de CISÃO da empresa

proprietária: RMC TRANSPORTES LET OS LTDA já qualificada, este IM6VEL, pelo valor atribuído em R$ 20.000,00 -p_rt
'V' -ri.ónioroi da empresa: mAC-CI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SJA., COMVV12.0W - R$ 96.768,00, 1 ido .

o pasede nesta cidade de São Ca411 SP à Rua Madre Sai.t Bernard, n- 615, Bairro Santa Mônica, inscrita no

CNPJ MF.n' 8.288.25710001-00
E-ant.

Av.09/M.13.249 - Protocolo n- 222.655
Pelo título que dará origem ao R.10 desta, e IPTU/2.008 expedido pela local, este imóvel
encontra-se atualmente cadastrado sob 09.039.011.001. São Carlos, 16105/2008.n'

Taufo 91,`opeira TiMo

Estm~te
R.10/M.13.249 - Protocolo n- 222.655
Por Escritura datada de 25/06/2007, livro 763, folhas 185/187, do 1" Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras
e Títulos de São Carlos -SP, a empresa propri à MAC-CI AD A TICIPAÇÔES SIA, já qualificada,

t
0 E PARYNISTRAÇ

VMMEU para: TE A RISTINA DA ROCHA brasileira, professora universitária, portadora do RG.n1
16.227.746-SS SP% docCPFIMF.n' 113.136. seda pelo regime da comunhão parcial de bens na vigência da
Lei n1 6.515/77, com ATTILIO 'CUCCILIE 1,

anO' professor
universitário, portador do RNE.n*

V322774-M~SREIDPMAF/DPF, e do CPF/MF.n' 227.6 /residentes e domiciliados a Rua Ernfrid Fríck, n' 471,
santà Mônica, em São Carlos -SP, este IMOVEL" pelo al de R$/116.000,00, VV/2.008-R$ 100.752,75. 0 referido
Tabel-áo emitiu a DOI. São Carlos,.16/05/2009.

í

Ucnente
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CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
=MARCA DE ESÃ0 CARL05 - SP

c~ 05dejaneirode2009 L-IVRO 2 - RF-r.ISTRO GE"L
OFICIAL DELEGADO

Av.11/M.13.249 - Protocolo n* 229.649
Pelo titulo qu

e

dará origem a AV.12 desta, e, Certidão n* 693 expedida pela Prefeitura Municipal local, aos

8

/2008, extraída do processo protocolado sob n* 25.806/08, e, conforme dados extraídos do processo n,840170 de
a

p

rovação do referido loteamento, bem como Memorial Descritivo datado de 18/11/2.008, aprovado pela Prefeitura
municipal 1, aos 25109/08, através do processo n' 17.014/07, a descrição correta desta imóvel, é a seguinte:
UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, situado nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos -SP.,
constituído do LOTE 02 da QUADRA OS, no PARQUE SANTA MONICA, medindo 15,00 metros de frente para a RUA ERNFRID

FRICK, 35,00 metros da frente aos fundos do lado esquerdo confrontando com o lote 01, 35,00 metros da f te aos

-r

n edade de Jofundos, â direita confrontando com o lote 03, e, 15,00 metros na linha dos fundos divisa co r Í

Luiz da Cunha Carneiro, encerrando uma área de 525,00 metros quadrados. São Carlos, 05101/2 0
o

Sol Ap, C- eoso mmtono,;

Est ente

Av.12/M.13.249 - Protocolo n' 229.649
Por REQUERIMENTO datado de 03/Dezembro/2.008, e MEMORIAL DESCRITIVO supra mencionado, este IM6VEL foi objeto de
FUSÃO, com o imóvel ck3 matricula n1 5.789, dando origem a um novo quinhão, com área de 1 120 00 qua s,

matriculado sob n* n* 121.057, ficando encerrada a escrituração desta. São Carlos, 05/

MATRICULA ENCERRADA 5 geAp. neruço MontoqUE'

E$ vente
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MATRiCULA CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
13249 COMARICA DE SÃO CARLOS - SP

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

REGISTRO DE INIPVEIS EÂNEXOS DA
COMARCA DE SAO CARLOS -SP Valor cobrado pela Certidão

CERTIDÃO
A presente certidão eximida por plocessc, reprognifico, AoOficial ............ R$ 0,00
foi expeclida de acorda c.. . § 1 do aertigon* 19 da Ao Estado ............R$ 0,00
Lei n* 6.015, de 3111211973, estando de conforar idade ACrirtei . ............ R$ 0,00
com o original coas ""` da Matricula n 13249, desta Ao Reg, Civil R$ 0,00

Serventia de que dou fé. . (Pedido r? 12 LON) AoTáUtistiç . ..... R$ 0,00

TOTAL ...............R5 0,00
Lei Estadual .* 11.331 de 2611212002.

São Carlos, OS de outubro, de 2014.

ESSA CERTIDÃO FOI ASSINADA DIGITALMENTE
De acordo com o art. 10. da MP n' 2.200-2; e,

artigo 154, § único, do CPC.

(Certificado emitido no âmbito da r-P-BrE sil)

0 referido é verdade e dou fé.

(Pedido n' 121.006)
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CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

M Cot-São Carlos, 18 de Setembro de 1980. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

IMõVEL:
DUAS CASAS DE MORADIA, construidas em um só terreno, casas essas de nGmeros 92 e 122 terreno -

alud-'do
'm' Par. -b a. ...a" -itu.db ta - idade

, "
6'Báir

ro
do,Tijuco Preto, com*fre.cPM. R a M . -

da. Cunha, antigo caminho que v
-i

- Chácara de Man
oel Af .sb

da`Rocha
,

medindo ao todo, casas e terrenos comum 37
-.. de Ir, c, 10 m arguta do 1 nd e 74

'
d

6
f r . te fu

ndo c nfronta do d u 1 d . ... ati f , de
o

ut
r Ia i i.. el e o,Lar za e no fundo com quem.de direito, sendo que dicas casas'contem, respec-

ti.vamente 4, e 6 cõmodos-., A pre-sen.te %.,t.ri.c.la foi aberta conforme requerimento datado de 27 de agosto de 198

PROPIETARIOS- SALVADOR,MARUCCIO.
mu

lher ANNA ZANATTi MARUCCIO, brasileiros, casados, operários,,,residen-
19- e sNr. Rua jos9 B h

]3.ir'
Marin Guarúlhos;V29- ANTONIO MARUCCI , sue mulher "II111 A IA 0 ARUC-

-SP;d39- MANO L MARUC 1 r LAURA PARIA MARUCCI,-'11'l'.."9c.'.do na T.moi. . aCIO,
4
ir e, h 0., 'ir , r

re idente V. rmeíha-dseptse unicipio;v49 JOANA MARUéCI DOTTA e seu marido ALBERTO DOTTA, brasileiros, maio-r. s, or
P

riatSr!o, r
e
sidentes ne ar

a
d.d. à Av - ` Teixeira de Barro:.ts/nÇ;V59-CAPARECIDA MARUCCI-TIBERTI . -

rid SE TIBERTI, aiores, br i eir s,, doa, ro ietãri e idade ;V69 CARMELA MARUCCI VO-
JO m o 2t: .r. M. a m X&u Ver elha-de te Miinici -LANTE e
'

eu marido UMBERIO VOLANTE, ..i
o r' il ir pr,?r r si e r

pi V`79- JOSE MARUCC süa mulher JOANA ANTONIO ARUCCI maiores rasíleíros, porpríetáríos, residentes nesta ci
dade, n Vila Prado;v`89- MARIA MARUCCIJCASALE.e se? marido.CARMINE.CAALE brasileiros, proprietários, residentes
n.s cx ade, na Vi*la Lu r falla

;

V99- Do ores M ci M-ar e seu arído SE NARRARA, maiores, brasileiro., casa-
dRs_residentes nesta cidade

,
à Rua Visconde de Inhama, n

'

9 11;V109- IZABEL MARUCCI e seu marido GIOVANI MARUCCIO,
maior

e8
,brasileiros, propri.tí ios residentes em-Agua*V

er
.?Ihaffil9a-JOSE MARUCCI ior, bra

,

solteira;t:il?ito
11 ECIDA IVONE CARBIM e se mrido FLORINDO GARBIM,,maior ., bsil.i os, re.ident.. n.. cidade . 129- -

N

ICO LA MA RU: 1
brasi ciro, pri tario, solteiro,todos roprietãrios de 1112 cada item, sendo o item 119 proprie

r írios de 1124 p.r....d.
TITULOS AQUISITIVOS;- Transcrições n9s. 15.607 do livro 3-1 ; e 28.401 do livro 3-i, deste Cartõr

Av.1, 1, 16.611! em 18 de Setembro de 1980.
Co.f r . r ri... C. datado de 27 de ago

-
de 198Q, foi averbado par. con.tr que o IX5VEL está si,e á'd'o'ã R.d

rá. 13
£'ge ' ' À.di. R . ..o:lt do uRha, sendo esta denomi aça inexistente neste Municipio, tendo emo

vista a Ce,tid e p 1 a pela Prefeitura Municipal local, datada de 27 de agosto de 1980. A Escr ente Autorizada.

R 2, M §.635, em 18 de Setembro de.1980.
Por -tidao.extralda aos 17 de julho de.1980, da escritura lavrada pelo 19-CartSrio de Notas de São Car.los, livra
2 7 F 1.. 1 os, o, 2

6

de 19tembr
o

de 1966, os proprietários dos' itens 19 ao 119, sendo o 19 neste ato representa
d

'
p

o

r se ' P
ur d r

- - Ir.r., os ter... d. pr .. ração de 6-9-66, lavrada à. Fls. 150 do L. 34,- 29 Tab.
de uaruIh

o o
MIR.METER

AM

A VENDER à DR. ANTONI E VASCONCELOS, maior, brasileiro, casado, engenheiro, resi-
den nest. cidade, a parte ideal d 111 2 (ONZE DOZE AVOS) do IMÔVEL, pelo valor de Cr$5.500.000,00, de cujo tota
já foram Pagos Cr$3.00O.00O,00,do que à dado quitação, quantia essa recebida por cada um dos promitentes, cada que

(continua no verso)

_U

kç,\k -V
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COMARCA DE SÃO CARLOS - SP
Sio Carlos, 18 de Setembro de 1980. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

a sa quota na base da p art. q..,p.5.ui cada um deles; e o restante Cr$2.500.000,00 devem ser pagos no prazo de -. s . . atar da data do r tulo a cada um dos outorgantes e na base de cada uma de suas quotas, sem vencimen
c. e j a ndo e n mo. e t e a liqu dação, deverã ser outorgada a escritura definitiva em fav autor -d o

gado ou a quem este indicar. Demais en a gos e condiçSes constantes do titulo. A Escrevente autorizada -i-
R.03/M.16 635
Por escritura de 12:VII.82 (livro 314, fls_ 330) do 19 Tab. local., os co mpromissarios, compradorgs do R.02 supra
CEDERAM 9 transferiram parcialmente, ou seja, 13124 (treze vinte quatro avos) da parte ideal do ímovel ali c?.pro-
missado SLYJA HERSZKGWICZ brasileiro, esrioq casado no regime da comunhão de bens com Elka Herszkowlcz,li:pr
antes de. al 6 15177- residente e domici do na cidade de São Paulo - Capital., ; Rua Prof. Artur Ramos, nQ 404,. V,Cid d Ja portador do RG. n2 038 102 75B 91t pelo valor de E$3.250.000,ao. Sgo Carlos, 0 Oficial -
maio r alentim Pinto de Maraes).-

R.04/M.16 635
Pela titulo que deu origa. ao R.03 supra.,

OS
proprietarios: 01- Maria Joanna Maruccio (Joana Marucci Dotta) e s/m.

Alberto Dotta; 02- asa Marucio (Marucci) a /.. 3nanna (Joana) Antonio Marucio (Marucci); 32) Maria Marucci Casali
(Ca.ale), do lar, RG. nQ 11 067 069-.p.

' o
sIm. Carmine Casali (Casalo); 42) Antonio Maruchi ( maru . ci) - s/m. --

Purissima Paio.bo (Purissi.a Paio.ba ar.ccio); 52)/Isabal (Izabel) Marucci e s/m. Giavanni (Giavan i) Marucci (Ma--
ruccia); 69) Dalores Maruzzi ( 1) a s m. Jos,

*

a Marrara; e, 72) Apparecidá Yvane Marucci Garbim (Apara-
cidad Ivona Garbim a e/aí. Florindo Garbim-todos, anteriormente qualificados., TRA SMITIRAM titula de venda a com-
pra (09 ra tran.mítentas dos itens 01, 02, 03, 04, .05, e 06 transmitam cada Um jV. do item 07, transmita.

24 13/24 do imival), à' -cessionario - SIVIA HERSZKOWICZ e sIm ESKA HER K riorm.attaqualific dosSÁ,

--fn'íe-j ta m tría parte ideal correspondente à 13124 (traze v 12 v91 a je dos :
cula, pelo valor de G53.250.000,no. São Carlos,

y 4 J I, im 1r03
0 Ofic2 Maior tim Pinto de Mocaes)

AV.05/M.16 635
Pelo titulo ta at

f
ice CA a R.02 deste mesma

t cula. ao Carlos, 0 Escrevente A lalo
jue deum origem ao R.04 constante de

ut ri

im P
29 JAN -1983

AV.06/M.16 635
Por requerimento de 15.111.83 à feita a presente a

r

a de ficar constando o casamento de Jose Marucci,
com a Sra. Maria de Lourdas, do Prado., entes da ;n da 6515/77., no regime da comunhão de bens., tudo
conforma depre8nde da certidão de os semente do Civil de Araraquera, deste Estado (livra 8-86, fls., 284,
n9 15 722.J, sendo que apos o casamento Ia atar mo seguinte: MARIA DE LOURDES DO PRADO MARUCCI.
590 Carlos, 0 Escrevente Autoriza alentim Pinto de Maraes).-

VEDE. FLS. 02

o o
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MUL: continuação das fls., 01.verso.-

R 07/M 16 635
Pr esritura da 20.VII.82 (livro 315, Fis., 052) do 19 Tab. local., as co.promissári

08 co,pr:dorqs,do
R.02 supre

Dr. Antonio de Vasconce e s/T. CEDERAM 9 transferiram parcialmente, ou seja 1/24 (u. vint e u tro avos)' dá-
Imovel objeto desta m ri a SLYJA HERSZKOWICZ e s/m. ELKA HERSZKDWICZ., anteriormente qualificados., todos -

.09 seus direitos que ti sobra a, referida parte ideal, pelo valer de E3250.000,00. São'Carios,
o revente Autoriza alenti- Pinto de MdraBST.- 17 MAR 1983

R.08/M.16 635
Peio tittilo que deu origem o R.07 supra., os propriatarios:.Joes Marucci., tecnico em arquiva'- RG. nQ 5 27 859
nsp.

,

a s/g. Maria de Loárdas. d6 Pra.do-MarUci,prófessara - RG. n2 5 269 094rsp., ambos braiilairas, casadbs no -
regi. da conunhão de béns, antes da vigÔncià da Lei' 6515/77.- re-sidetes- .e domiciliaoes*na cidadã de Piraci a

ba.,. deste Estado. i na Rua Agugrina Pacheco', n2 425- inscritos no CPF n2 033' 167 006 97- TRANSMITIRAM à 'titulo
d

e

venda
e com

pa a: SUA HERSZKOVJ ELKA EÈSUOWICZ., rótro qu
.

ai
.

i

.

Picados.,.@ parte ideal,correspon--
dente à 1/24. (um uinte quatm avos) uel objeto dàsta matricula,, PpIo'valor.de 0250.000,ao. São. Carlos;

17 MAR 1983
0 Escrevonte Autoriza elentiN Pinto de Maraes).-

AV.09/M.16 635
Xendo em vista a R tantetde

r

ice CANCELADO a R.07 da. referida. Sgo Ceslus,.
Escr's ente Autariz Valen imsP'int. de'uolara'es).. 17 MAR 198.3

635'

(livro 345,"fls., 249) "d.' 29 Táb. loca missarío pradores do R.02* supraPor escrituíra de
o COMDr

*

Antonio de Vasconcejo s e s/m. CEDERAM e transferi re' pa rciaim.nt eja 1*/12 N. doze evo's') do' d'reitos-
que detinha e bra o i ovel objeto deste matricula., SGUA HERSZK atro qualificado., pela valor de .0/
458..333,.33 (antí-go

1

E) São Carlos2.1 SEI 0 'Escrevente AuUrriza.d alentim Pinto de Moraos).-P
AV.11/M.16 635
Por requerimento datado de 13 de sete.brD de 1 983 i feita a Pre t everbaç2~0 para constar o nome correto de
cessionario constante do R.10 supre, Ér=r e . s.?uinte: SUJA HERMCZ a nau como anteriormente consto.U., .

doconforme depreande da ceiti-do 50-
1wanto.,,livro,49 fls.

n

8 458) do Reg, Civil do Bom Retiro" Sao-
Pu10,- Cap

,

ità1.- 59.o Carlos-21 C.a 0
:

Es event Autor.izácW( alnítim Pinto, de Morads),'

W. i? /M

1

6 635 r

Por esc
r

ítura de 26.V.B3 (livSo 345, fls., 249) do 22 Tab. local., os propriatarios:Espolia de'Jose Tibort1

i_de
.

vidamente,autorizado pela Alvara Judicial constante do titulo, nesta ato reprgeehtedo por sua inventa ri-a-ma -,Maria -
-Apareci a Marucci Tiberti., brasileira viuva

*

do lar- r9sident9 e domicÉliada. ne ta cidade., na Rua T,tg Lei-t94N n1 1 741..,'portadora do CIC nQ 26 2á/2-0- -sendo esta tambem conhecida pogr Marucci Tiberti.:,
T SMI-TIU'è titulo de venda e,compra ao cessioheria: SUJA HERSZKGWICZ,.. casado- com Elka Heriezkoulicz., retro qúa
-lificado., a parte":ideal' corra pondente"a 1112.(u. doze a:vos) do imovek'6bjeto desta'ma,tricula., pela valor de i$-
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continuação-
pelo valor de 55500.000,00.- São Carlos,2 .1 ET 1981 0 Escrevente Autoriza Valentim Pinto de Mora.$).-

AV.13'/M.16 635 kx)
Tendo em.vista o R.11 retro., fica CANCELADO parcialyfiret 2 (1/12) desta matricula,(, do em vista a intei%e
ro cumrimento atravis do referido R.11.- SS. Carlos, 0 Escrevente Autoriza lentim Pinto de -
Moraes -

R.14/11.16 635
Por scritura datada de 09 de setembro de 1 983 (livro 348 fls 360) do 29 Tab. local. romiss;rio6 com

a 1prador.a do R D2 sup ali qualificados., CEDERAM E TRANSFEAIRAM a SZYJA HERSZKOWICZ., br íleiro presa:
o.

rez
' /77, rario, casado no regimo.da com hgo universal de bana, c Elka H k i Z., entes de vig;ncia de L 6;159"'

sídente a d mi ilieda em Sgo Paulo - Capital Rua Prof. Artur Remes- nO 404 - Cidade Jardim., portarlor -In
RG. 2 914-sp., a titular do CIC n9 OW102 75B/91, todos os deus direitos que detinham sobro a parte
ido pendente 1/12 (um doze avos), pelo valor de E$5amooco- são Carlos,. 0 Escievente Auto-

alentim i M. o v 1983rid Panto de Mornes).-

R.15/M 1 !6 5Pçl. tit o que dqu origem ao R.14 supra., o -Espolia de Carmela Marucci Volante, devidamente autorizado por Alva-
ra constante do titulo., neste ato representedo por seu ínventariante, Umbdrto Volante, brasileiro, viuvo, lavra-
dor., resid@nt? oldomicili-ado.no Dístrto de Aqua Vermelha, na Faz. SaD Bento., portador do CIC n2 016 35B 046 34
TRANSMITIU a ti

t
c mpra a: (cossionárío) SZYJA HERSZKOUICZ, retro qualificado., a parte ideal cor-

respondonto 1/12 um( Dz colado imovnalDobiotDrde
11

ta matricula., pelo valor de ES500.000t00.- Sgo Carlos,
re eni i t de Me se.).- í, üV

AV.16/M.16
-a

Dz a)

0 E

te

A

u or a `Z635
Tende em vista o R.15 -uprk- fica CANCELADO parcialmente o R.02 (1/12 - um doze avos) tricula, tendo em -
vista aquela ato., bem como D R.14 acima- São Carlos, 0 Escrevente Autoriza alentim Pinto de -
morao 01r.

kv
R.17/M.16 635
Por escritura datada de 09 de setembro de 1 983 (livro 349 flá.";'365) de 29 Tab. local., as co.promissarios com-
pradores de R.02 supra., ali qualificados., CEDERAM a transferiram à SZYJA HERSZKGWICZ anter qualifl-
do., todos os deir, digo, direitos, que detinhamOsobre_a 2a rte ideal.eurresponden to a l/i (um d do imo-
vel objeto desta matricula, pelo valor de 0500.0 0,00. Sao Carlos,o Escrevente A toriz V.1.ntim
Pinto de Moraee).-
R.18/M.16 635
Pelo titule que deu origem ao R.17 supre., o proprietário

:

Espilig de Manoel Maruccio, que tembe a e ora -
conhecido por Miguel Maruccio., devidamente autorizado por Alvara que vai afinal transcrito no titulo , neste -1
ato representado pela requerénte-arrolante, Laura de Feria Marucei tamb.m conhecida por Laura Faria M;

ru
cci, bra

sileira, viuva, do lar., residente o domícílíada nesta cidade., na AI. da Azalsas, nQ 107- Cidade Jardim- par-

o o
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Ia~ continuaÇao das r18 uz-verso
.;RANSMI-TIU titulo co ra coslonarío: SZYJA HERSZKO-portadora e titular do CIC ng 016 238 438187-

de venda a 22O
1

n
teriormente qualificado., a parte -ideal correspondente a 1/1Z (um do

v

o ímovel objeto desta matri-
cula., pelo valor de 6500.000,00.- São Carlos.o

1 N OV 19830
Escrevente Autoriza 1..ti. Pinto da Morasa).-

AV.19/M. 16 635
Emba sado. no- R...1 6 -supre.-,. -Fica- ~CANCELA DO-pa rcialmente o R. 02 (1112. - - um - doze -avo e) o atricula.- tendo ..m vista..
aquela ato., bem como o R.17 acima- São Carlos 0 Escrevente Autoriza Valenti. Pinto de Marans)

- 1 NOV 1983 -

'4

.

AV
*

20/M. 16.635 SP Carlos, t

' 47.`--Onqtar, q a o imóvel objuto desta maConforma título, que dará origem ao R.21, '9 feta a presente m
a
trícula, a'trículo, está devidamente cad trad unto local, sob n.

1'4

0~9001-7.-nt..Id em vista, a Certidão expa
as o j a P;crovente Autorizadam.dida pala mesma P.M., datada de 24.04.87.- A E

R. 21/M.16.635 5g. Carlos, 2 4 AGO 198qa
Ça[via E AUTO.

Por Escriture de 10/07/1.985 Livro 358, Fls.356, lavrada nas Notas do 19 Tabalionato local, a condomíno Nicole Ma-
ruccilmaior, inscrito no CPFMF. sob n.Q 135.060 308-25, qualificado anterior teí,(---f NEMITIU por VENDA a COMPRA

1

pal
r

0

SZYJA HERSZKOWICZ, casado com Elka Herszkowic;, já qualificado ente a a r e ideal correepondente
1/12 (um doze avos) do IMdVEL bjet. deste matrícula, pelo valor de CR /87 de CZB.492.523,00 -ín

e m VE

ategrel. Demais encargos e condiçoes constem do título. A Escrevent

e Auto

ad

R.22/M.16.635
Por ínstrumento particular datado de 31 de outubro de 1.984 e com supedáneo no v. ac6rdão E. Conselho Superior da Magistratura - exarado
na apelação Civel n9 9.274-015, datado de 10 de março de 1. 989, os proprietarios: Szyja Herszkowiez e s/m. Elka Herszkowicz. , anteriormente
qualificados, ela,potZele réoresentada nos termos da procuração da lavra do 7Q Tabelionato de Notas de São Paulo - Capital. , (livro 1.114 -
fls., 147), datada de 13.06.84, PROMETERAM alienar à: OSVALDO ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, empresário - RG. ng 5.770.628/PR., inscrito'
no CPFW sob o n2 019.159.248-04, com residencia na cidade de São Paulo - Capital, à Avenida N.5. do Saberá, n2 400 - Bloco "A'- - aptg 19,1

com CLALVETE OE SOUZA;; no tegíme da comunhão de bens, antes do advento da Lei 6515/77; 29) OSMAR JOSE DE SOUZA, brasileiro, empresá-
ria, portador do RG. nQ 344.338/PR., inscrito no CPFW sob o nQ 004.373.369-72, com residencia em Bauru, deste Estado, à Rua vívaldo Guima-
râes, n2 15-62, casado com VERA LUCIA "VES DO CARMO SOUZA, pelo regime da comunhão universal de bens, antes do advento da Lei 6515177
39) LAURO PEPILIASCO, brasileiro, empresário, portador do RG. ng 388 920/PR. , inscrito no CPFMF sob a n2 056.883.639-04, com residencia
em Bauru- SP. à Rua Júlio de Mesquita, n2 71, Jd. Dna. Sarah, casado com VANDA DE SOUZA PEPILIASCO, pela regime da comunhão de bens, antes -
de advento da lei 6515/77, a patte'ídeal':cofretpondente â t,IQ112 (dez doze, avas.) de imóvel objeto desta matricula, pela valor englobado com*
outros imóveis de CR$350.000.000,00, pagável da seguinte f6rma: a) parcela de CR$50.000.000,00 no dia 30.11.84; b) o saldo, mediante 30 1
prestações mensais, iguais e sucessivas de CR$10.000.000,00 cada uma vencível. a 14 no dia 31.01.85 e as demais no dia 30 dos meses subse-
quentes, encerrando-se a última no dia 30.06.87, sem quaisquer acrescimos de juros e correção monetária, até a data dos respectivos vencimen
tos. A presente promessa é feita na seguinte proporção: 50,00% ao promitente comprador saldo Antonio de Souza; e, 25,00% para cada un
dos demais. Demais clausulas e condições constantes da via deste instrumento ter entí

a

es b forma de microfílw. W/89
NCZ$74.142,15 (englobado com o Imóvel da matrícula n9 3.151). S -C -3O AGO 19m (e)r Bvel. Va notima Pinto de Moraes). -

no verso
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19.r. p1,

AV.23/M. 16.635 São Carlos, * 8 M AI IM
Por escritura datada de 20 de março de 1.995, Livro 502, fls. 341 lavrada nas notas do 1Q Tabelionato local, e con
oa certidão de casamen datada de 06 de de 1.964 Li,ro B-16, fls 80, ermo nQ 5.188, expedida pelo -

i o do Registro Civil 340 Subdistrito- Alto da Moõca-SP., averbo para constar que ANTONIO DE VASCONCELOS, é ca
sob o regime da comunhão universal de bens, desde 19 de dezembro de 1. 951, XY:SeNCO 2.V NCE -

R.24jM. 16.635 São Carlos,* AI 1995 X.. i. 4.-
Pelo título gerador da Av. 23 desta, os compromissãrios compradores do R. 02 desta, supra e retro qu'a'í'írl'ados-, CEDE-
RAM E TRANSFERIRAM os direitos de compromisso da parte ideal correspondente 1/12 ãvos deste í.6vel à MIGUEL CIMATTI
brasileiro, administrador de empresas, portador do RG n0 4.339.773-SSP.SP., e inscrito no CPF/MF sob o n0 533.157.-
238-34, casado no re ime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei no 6.515177, com REGINA CELIA Cl/-
MATTI, brasileira, do lar, portadora do RG nQ 4.790.789-SSP.SP., e dependente do CIC no 533.157.238-34, residentes -

e
domiciliados nesta cidade, na Rua Eugenio de Andrade Egas, nQ 120, Tijuco Preto; e MILTON CIMATTI, brasileiro,

industrial,portador do RG nQ 1.976.654-SSP.SP., e inscrito no CPF/MF sob o nQ 005.815.939-04, casado no regime da
comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nQ 6.515/77, COM WILMA DOMINGAS CIMATTI, brasileira, do lar,
portadora do RG n9 6.378.747-7-SSP.SP., e dependente do CIC do marido; pelo valor de R$ 0,01. VV195 + UFESP / R
12.366,25 (1112 avos) U C

A ã`-r` 27 JUN 1995v 6.635 o loCom base em docum o arquivado nesta rerventia, Por ocasião da AV.11 desta, averbo Para constar que o nome corretodo esposo de Elka Herszkowicz 6
Szyja Hers f_Owic2, e ão casados Pelo regime da comunhão universal de

Paulo Nogueira Filho).bens, antes da Lei 6.515/77, 0 EScr.ve.te-
---- 7-WX MOS s

AV.261r4.16.635 2fJUN 1995São Carlos
elo título que dará origem ao R.27,e consoante ftocópia devidamente autenticada COMP

r
batór2averbo

Nogueira Filho).
para constar que o nQ correto do CIC. de Lauro Pepiliasco é 056.993.639-04. 0 Escrev nte UIO

R.27/M.16.635 São Carlos, 27 JUN 1995
Por instrumento Particular, datado de 24.04.85, re-ratificado por escritura de 31.03.95, livro 504, folhas 002, do19 Tabelionato local, Osvaldo Antonio de Souza e SIM. Claudete de Souza; Osmar José de Souza . sIM. Vera Lücia Cha-ves do Carmo Souza; e, Lauro Pepilíasco e s/m. Vanda de Souza Pepiliasco,já qualificados, CEDERAM E TRAN

AM

CIMATTI; ' im6vel à MIGUEL CIMATTI e s/m.REGINA C2LIA
direitos de compromisso da parte ideal correspondente à 10112 avos de't SFERIR os

e, MILTON CIMATTI e s/m. WIL"MINGAIMA
1 " -ali ficados Pelo valor de Cr$ 435.000.000,00 - vv/95+ UFESP = R$ 123.662,51. 0 Escre ;aulo .,ueíra Fiího).

R.28/M.16.635 São Carlos 7 JUN
Por escritura datada de 31.03.95, livro 504, folhas 006, do 11) Tabelionato desta cidade, os proprietários, Szyja

continua na folha 00004

o o
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CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS évCOMARCA DE SAO CARLOS -SP
sã. C.-, LIVRO E - REGISTRO GERAL

IMóVEL:

Herszkowicz e SIM. Elka Herszkowícz, já qualificados, transmitiram por VÇMPA E COMPRA para MIGUEL CIMATTI e a/m.
REGINA CELIA CIMATTI; e, MILTON CIMATTI e SIM. WILMA DOMINGAS CIMATTI, todos`jã qualificados, a parte ideal corres-
pondente a 11/12 avos deste imóvel pelo valor de Cr$ 450.000.000,00, VV/95 + UFESP = R$ 136.028,76; comparecem no

lo interv. entes cedentes Osvaldo Antônio de Souza e SIM. Claudete de Souza,alí qualificados.O Escrevente
Paulo Nogueira Filho).

_t U

R.29/M.16.635 São Carlos, 08 JUL 1997

Por Escritura datada de 24/Fevereiro/97, Livro n9 525, Folhas ng 002, do IQ Serviço Notarial local,05 proprietários
MILTON CIMATTI e s/m. WILMA DOMINGAS CIMATTI, já qualificados, transmitiram por VENDA E COMPRA para: MIGUEL CI-
MATTI.e s/m.REGINA CELIA C IMATTI, já qualificados, . seja (50%) de 11112 avos deste imóvel pelo va-lor d R$ 4, 0 -VV/97 = R$ 83.453,78. (1/2 de A,

R.30/M.16.63-1 São Carlos, 15 JUI 1997
Po r E

scritur a

datada de 24/Fevereiro/97, Livro n.525, Folhas n. 005, e Re -Ratificação datada de 30/Junho/97. Livro
n

"

527 Folhas n.357, a.bas do 19 Serviço Notarial local, os proprietárias MILTON CIMATTI e s/m. WILMA DOMINGAS CI-
MATTI: já cu. ifi.ados, CEDERAM E TRANSFERIRAM. os direitos de compromisso para: MIGUEL CIMATTI e SIM. REGINA CE -
LIA CIMATTI já qualificados, a parte ideal correspondente a METADE IDEAL ou seja (50%) de 1/12 avos deste imó-
Vel pelo vaíor de R$ 236,62 VV/ 97 = R$ 7.513.62. (112 de 1/12).

-7,v-

R.31/M.16
'

635 São Carlos, 14 DEZ 099 É-......

Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e
Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob no 353.001.597/21, em 21/01/99, 11112 avos
do S~1, de propriedade de 1CG= CIMATI, já qualificado e e/m. REGINA CÉLIA CIMATTI, portadora do RG.n*

'

'

790
*

789/SSP-SP., avaliado em R$ 11.357,44 - VV/99 - R$ 158.063,83 (com valores englobados aos Imóveis das
matriculas 3. 151 e 1. 496), foi ~TIDO ao património da firma: RM ADMINISTR~ E PARTICIPAÇõES SJA. , sediada e
estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, no 136, Vila Brasilia, Inscrita no CNPJ.MF.nO
02.987.12410001-38, através de Confe~cia de Bens, para integralizaçAo de capital social.

RâNopeira.0
ESCREVENTE

no verso
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CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS-Sp

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL W. (246- %.6

R.32/M.16.635 São Carlos,
Pelo título que originou o R. 31 desta, e Estatuto ali mencionado, os direitos de compromisso relativo a PARTE
IDEAL correspondente a 1112 avos do l~el, de propriedade de MIG= ~TI, a e/m. REGIRA CÉLIA CMATTI, já
qualificados, avaliado em R$ 11.357,44 - VV/99 - R$ 159.063,83 (com valores englobados aos imóveis das matriculas
3.151 1.49 , foi VERTIDO ao património da firma: RW AMNISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A., já qualífíç"a.

AV.33/m.16.635 São Carlos, ;4703/2007
ESCREVENTE

INSTRUMENTO PARTICULAR datado de 14/Fevereiro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em
31 112005, devidamente registrada na JUCESP sob o n* 240.292/05-4, aos 22/0812005, e Contrato Social datado de

03/0112005, devidamente registrado na JUCESP sob o n* 35220138132, aos 22/0812.005, a e pêprietáría wC
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇOES S/A., teve sua denominação alterada para: RMC TRANSP

flAIX0m9W E '

AV.341M.16.635
Sã,

Carlos, 14/03/2007 Er-nto"
Pelo título que originou a AV.13 de.,

'

Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30/05/2006,
registrado na JUCESP aos 02/0812006, Laudo de Avaliação datado de 30105/2006, registrado na JUCESP aos 02/08/2006,
Alteração de Contrato Social datada de 30/05/2006, devídamente registrada na JUCESP sob a n- 203.547/06-8, aos
02/08/2006, Ata da Assembléia Geral de Constituição realizada em 30105/2006, devídamente registrada na JUCESP sob
o n* 35300333403, aos 02/08/2006, Alteração de Contrato Social datada de 31/05/2006, devidamente registrada na
JUCESP sob o n* 267.457/06-6, aos 22109/2006, e Alteração de Contrato Social datada de 10/06/2006, devidamente
registrada na JUCESP sob o n' 267.458/06-0, aos 22/09/2006, à vista de CISÃO da empresa proprietária: RMC

TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., já qualificada, este IMóVEL, pelo valor atribuído em R$ 3.785,82 - VV/2.007 = R$
342.285,73, foi ver14 ao património da empresa: OC ADMINIS~ E PARTICIPAÇõES SJA., com sede nesta cidade de

São Carlos gênio de Andrade Egas, n' 122, sala 1, Bairro Tijuco Preto, inscrita no CNPJ.MF.n'

08.287.705/0001-43. 94aria IF~Oi&ç
Esu.-1.

Av.35/M.16.635 - Protocolo n1 289.250
Pelo Auto de Penhora e Depósito de Imóvel datado de 26/1012012, em cumprimento ao r.mandado exarado pelo MM.Juiz
da 2' Vara Federal de São Carlos -SP., em autos da_aÇão de EXECUÇÃO E7SCAZ que a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) move
contra a empresa O.C. ADMINISTRAÇÂO E PARTICIPAÇOES SIA., já qualificada, extraída do Processo n* 0001437-
06.2004.403.6115, este IMML de propriedade da empresa executada, foi PENHORADO. Valor da dívida: R$ 7.281.492,41

Confinua na ficha OS

o o
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... .......

COMARCA DE SÃO CARI -09 - SP 6C2
smc-, 12dedezembmde2012 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL Cadm ~

nÉIr- -pr.m

atualizada até Agosto de 2011 (valor englobado com os imóveis das matriculas n' 1.496, 3.151, 20.473, 20.474,

34.137, e 40.035). Foi nomeado fiel S, miguel Cimattí, portador do RG.n* 4.339.773-SSP/SP, e do

CPFIMF.n* 533.157.238-34. São Carlos, 12112/2012
E-m~e

R.36/M.16.635- Protocolo n- 291.883
Pelo Ofício DRF/AQAISACAT n' 109012012, datado de 27/1212012, expedido pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da
Receita Federal do Brasil - Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara-SP, SACAT - Seção de Controle e
Acpmpanha Tributário; e nos termos dos arts. 64 e 64A, da Lei 9532/97, com alterações da Lei 11.941/2009,
regulamentada pelos Dec. 7573 e 7574 (arts 43 e 44), em consonància com os arts. 2* e 8* da Instrução Normtativa
RFB no 1.171/2011 com alterações da IN n's 1.197/2011 e 1.206/2011, especialmente, com enfase ao art. 8' da INB
RFB n* 1.17112011, anteriormente mencionada, este IMõVEL de propriedade de empresa: RMC Transportes Coletivos
Ltda., atual OC ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇõES S/A., inscrita no CNPJ 08.287.705/0001-43, foi ARROLADO pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara-SP).- São Carlos,
29/0112013. Akwáxráfáíku

Es~ w

co.NIAR- DE sÁo ........
CERTIDA0 ~------- R11,00

_~--00

o é

{P- lolmz)
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CARTóRIO DE REGISTRO DE IMUEIS
'COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

29 DEZ 1980 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL ICiAL

IMó.VEL: A CHACARA n9 03, da quadra 14, neste municipio-, no loteamento "VALE DA SANTA FELICIDADE", com frente para h

Ru sln9,,entre na quad.*ra completaa pela Ru-

a C as Ruas H e 1'
a D, medindo em sua integridade 50,00 m. de fresta, -

i ua 1

..t
- - .. 1

-
ra- ' d ' s fund

0"
por 100,00:, frente aos fundos, de ambos os lados, contendo a área total-

ld 1

"

...
'
10.1_ c..fr.nt.nd

o
pela ftent

! o. . c da via públic a, de um lado com a chácara 04, dp.outro lado,
c . . . hacara 02, e nos fundos com a checara 13, da qu.dr..

PROPRIE TARIA: -
firma IMOBILIÁRIA SANTA FELICIDADE SIC..LTDA., com.sede nesta cidade, 5 Av.São*Carlos, 2122, com

CGCMF. .9 44.818.2921 001-40.

TITULO AQUISITIVO: R.IIM. 12589.

m11-4- ORIZADO

R.11m
-

1

'118
29

Por _t-- r. 1.rt
i

cular de Compromisso'de.Compra e venda, da a o de 13.09.197U Pom. pr.pti.t5ria, SE COMPRO
vender a ELEN 1 LT OH TÇ,ORIO DE MELO, brasileiro, solteiro., mair, comerciSrio, residente e domicíliado em

São Pa
-10-

Capital, portador do RC. 4.47 .679-SP,e CIC. 065.371.388168, o IMOVEL, pelo valor de Cr$65.000,00, com
as 1susulas e condições constantes da via.do contrato arquivada neste Cart6rio. 0 Ese.Aut9.

9 D E ZR 2/M
. 1

79

18
so carios, 2Q nu,,q

Por escritura da 10.10.1980, livro 290,Fl. 162, lavrada pelo 19 Tab. de São Carlos, o compromissario comprador
RI

,

iCEDEU E TRANSFERIU todos os direitos ao imõvcil, pelo valor de Cr$150.000,00, a FRANCISCO GEORC NUBERT HERRMAN
bra. leiro

'
propietãri" d r. ginic,da e..u.hío de bens com Hildegard Herreann(brasileira, do lar,RG.490535

tes da'Le 'i de 2' e
1 dom c

iliado em São Paulo-CApital, à Avenida Nicolau Alayon, 426, Bairro de
SP) anInterlagos RG. 2.741.811-Sp e CIC., 055.983.708191, índicandoo para recebe.r.14ZILLtâd.f, 0 FIC A t9..

R.3/M. 17918 são catios,29 De£ RJULI --EVEN7E AUTDmA00
Por escritura de 10 10.

1

9B9, livro 290,Fl. 1É2, lavrada pelo 19 Tab. de São Carlos, a firma proprietária, represen
tad

por seus 86 io
Anterio Mira de Assu.pçao Jufiior,,br,..il.ir, ,,d,,.ad,ogado, residente nesta cidade, RG..9

11411)
8_S

.1 . C.
.

042.61
. " ""

1. n Aps,ec d Pul ne i Ma tij b sileira, professora, residente e domici
liada nesta cid.d

1 R quid.ban, 1 5 RO. 2.942.357 -SP e CIC. 030.824.318/87, VENDEU a FRANCISCO GEORG HUBERT
RERRMANN,*Écima qualificado, o IMOVEL, pelo valor de Cr$150.000 à£

'àA4M. São Carlos,17918 1.1, :E 1 "'
2i CANCELADO o R.2, por ter sido outorgada. a escritura conforme 9,

AOS.M.17.918 São Carlos, USA11%
Conforme tit -ulo,que dará origem ao R.06,da presente matricula,6 feita esta everbaço,para coristar,que o imõvel 1 -
ckbjeto,desta matricula,estã devidamente cadastrado,junto a Prefeitura Municipal local.sob o n919.01 .003.001-5- 1

continua

UJ
Çr

Ç\1
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CARTóRIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

São Carios, LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
BÁ.0 '"Cdo Ca-it-

SUBSTITUTO

São.carlos, 'Á W ffiAI ]'à 75 J

c endo em vis ta: o imposto predial , expedido pela msma, exercício de 1987 -A Escrevente Autori

R.06.11.17.918 São Carlos ,
(15Sgã¥

.

LUTA AUT9A14.4p#

Por E!cri
'

Eu--ra de 1910311987, -livro n9416,fls. 284,lavrada nas notas -do 29.Tabelião de São Carlos,Esc,de SP,os prol -
T, ietarios,-Francisco Georg Hubert Herrmann e s/m.Hildegard Herrmann,brasileiros,elç do lar,casados no regime da-
comunh ão univer:21_de ben. ntUriormarit2e.ã vigãncia da Lei n96.515177,residentes e domiciliados nesta cidade,ã I -

. -9 741.835 -SP e 4.905.358-SP,respectivamente e com cie-am conjunto ri9055.98AI da d ri antemos,
.

rg

7 191,"est? l?.roe,resentaos poS seu bastant?,procurador
*

-Rodinei.Luis Horo,bor.asileiro asa comerciantè,ce-
lídente d i i i d n sta Cidade,a Rua araguai n9589,com rg98.35 , 31 SP e c cic.n9 3 . 07.068171,co.forme6,0 ido
pr-11,- 1,,rnda nas notas do 2,9 Tibeliao deisiotCarlos,!ivr 51E15,-TRNSMI111

AM porI:.. 0 "6:T '?' da co unhao universal d.11 -
V D

e
P

E P
T 1

b

r
ileiro,d ' nis rador Iro r?e.i e

bens nteriormente a vigen 1 da Le!1 n96.5 117 com REGINA CELIA C ileira
'
do lar com rg.n94.790.789-SE/

residente
e

domiciliado -Capital deste Estado,à_Rua P' es de Aia 'r n 7 com rg,.94.33;.773-SP . com i953
olor3. 57.238134

'o IM6VEL,objeto,desta.matricula 1

pelo val r d 27.5 o valor venal 87 de Cz$14.565,00)Del-
mais enéag.a e condiçSes,constantes do ttulo.-A'Escrevente Aútor4

"

N.ri -I W.,

R.07/M.17.910 São Carlos, 1 U E Z 1999

Por
REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata dá Assembléia Geral de Constituição, Bole

*

ti. de Subscrição e
Social datados de 22/Dezembrp/98, registrados na JUCESP., sob n- 353.001.597/21, em 21/01/99, este
de propriedade de MIGUEI, CIMATI, já qualificado e s/m. REGINA CÉLIA CIMATTI, portadora do CIC.n*

30.930.708-72, avaliado e. R$ 3:207,59-VV/99=R$ 6.250,0ó, foi VERTIDO ao património da firma: MW ADMINI5~

13

PARTICIPAÇõES S/A., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr.- Eugênio de Andrade Egas, n- 136, Vila
Br ília, in i no C J.MF.III 02.987.124/0001-38, através de CoruFerência de Bens, para integralizaçâo de

pitei >1
1 1 Oy- -/pá à Ng- úTI F&

as -5c

ry, ESCREVENTE

ca ai

AV.08/M.17.918 São Carlos, 14/03/2007
Por INSTRUMENTO PARTICULAR datado de 14/Fevereiro/2.007; Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em

3/01/2005 devidamente registrada na JUCESP -sob o n* 240.292/05-4, aos 22/08/2005, e C ntrato S o ai datado de
o r o o03/0112005: devidamente registrado na JUCESP sob o no 35220138132, aos 22/0812. a empresa r rietária RMC

ADMINISTRAçAO E PARTICIPAÇOES S/A., teve sua denominação alterada para: REC TRANSPORTES COLETIVOS L

Confinua na ficha 02
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CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
COMARCA DE SAM CARLOS - SP wd (MÃOW 1~k W~

SUCO.'. 14demarçode2007 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL -1-1 - --

Av. 09/M. 17
'

918 São Carlos, 14/0312007
P lo títul a que originou a AV.09 desta, Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30/05/2006,

eregistrado na JU aos 02108/2006, Laudo de AvaliaÇào datado de 30/0512006, devidamente registrado
na JUCESP aos

02/00/2006, Alteração de Contrato Social datada de 30/05í2006, devidamente registrada na JUCESP sob o no

233.50106-8, aos 0210812006, Ata da ASseblèia Geral de Constituição realizada em 30105/2006, devidamente

registrada na JUCESP sob o no 35300333390, aos
02108/2006, Alteração de Contrato Social datada de 31/0512006,

devidamente registrada na JUCESP sob o no
267.457/06-6, aos 22/09/2006, e Alteração de Contrato Social datada de

10106/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o no 267.458/06-0, aos 22/09/2006,
à viste de CISÃO da empresa

proprietária: RMC TRANSPORTES (i?L
IVOS

LTDA., já qualificada, e te IMóVEL, pelo valor atribuído em R$ 3.207,59 -
_1i

VV/2.007 = R$ 22,600,00, do ao património da empresa: 14AC-CI
AMaNISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA., com

sede nesta cidade de São Ca..rSP., à Rua Madre Saint Bernard, no 615, Bairro Santa Mônica, inscrita no

CNPJ.MF.n' xúvndra wariaF~,L-
a.-M.

R,010/M.1*7.918 - Protocolo no 229,606
Por Escritura Pública de ~ra . Venda datada de 20/Outubro/2008, Livro 811, Folhas 0151018, do 1* Tabelíonato de

Notas e de Protesto de Letras e Títulos de São Carlos -SP, a empresa proprietária: MAC-CI ADMINISTRAÇAO E

FARTICIPAÇÔES S/A, já qualificado, VEIMEU para a empresa: 0C ADMWIST~ E PARTICIPAÇõES SJA, com

Dr. Eugênic de Andrade Egas, no 122, Sala 01 em São Carlos- SP, inscrita no CNPJ/MF.n* 08.28?.' 1 3, !,a,

-R$ 23.550,00- 0 referido Tabelião emitiu a DOI. SA9,<àrios,
IMóVPL pelc valor de R$ 3.207,59, VV/2-008

R.11/M.17.318 - Protocolo no 274.683

Solange
nI

[Mentano

Por Escritura datada de 2711212011, livro no 0966, f olhas no 3111313, do 1* Tabelionato de Notas e drIro esto de

Letras e Títulos de São Carl
-SP

sa propp-4ria 0C ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇÕES SIA, já qualificada,

~EU para MAC CONSTRUÇAO C IL com 5 e e São arlos-SP. , na Rua Dr. Eugènío de Andrade Egas, no 122,r VV/2011-

Sala 02, Vila Brasília, insc
ta o CNPJIMF.n* 4.5 1.46 0001-39, este n~ pelo valor de R 8,750,00,

0R$ 27.450,00- São Carlos, 0110212 w
E.,crevente

No v~
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SÃO CARLCIS - SPsd.c.ft.. OS de setembro de 2013

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
R.11/M.17.918 - Protocolo n1 302.710
Por Escritura Pública de Venda e Compra datada de 21/08/2013, Livro n' 44, Folhas n- 263/268, cio Oficial deRegistro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas e Tabelião de Notas do Distrito de Água Vermelha,Município

, e Co -arca de São Carlos -SP, a empresa proprietária MAC CONSTRUÇAO CIVIL LTOA, já qualificada, VENDEUpara JOSE R~S ARNON1 JUNIOR, brasileiro, médico, portador do RG.n* 6.653.253-X-SSPISP, e do CPFIM . 1037.309.928-69, casado no regime da comunhão parcial de bens na F nAPHONI, brasileira, vigéncía da Lei n- 6.515177, COM ~TA RODRIGUESdo lar, portadora do RG.n1 20.735.442-X-SSP/SP,
e do CPF/MF.n' 164.201.548-20, residentes e

do.iciliados à Rua Conde de Irajá, n' 142, Vila Mariana, Torre 9 - Apto 72 em São Paulo~SP, este 1~ pelavalor de R$ 8.750,00, VV/2013 ~ R$ 30.950,00. São Carlos, 05109/2013.

RC DESA-0-

19 9
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o o

éÁRTóRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

São Carlos, 29 nF7 1950 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

MõVEL: A CUACARA .9 04 da quadra 14,,neetepmunicipio no loteamento "VALE,DA SANTA FELICIDADE", com frente paa à

Ru ntre com letal, plia Rua D, m.difid. '.t.gid d,cl.O,'0 ..d, frnt,.i ".I.
Im sue :a C as na ua b alo 000;00oetrage largura dos f ndos. pr d fr undos, 0. - 0. os 1

7 a ' deionada via pGblica, de.um lado com a chac r t co -
1

2. frontando pela fr n e . a men 1, WouM Md. chá
ra 03, e nos fundos com a checara 15, da mesma qufidra.

PROPRIETÃRIA: a firma IMOBLIARIA SANTA FELICIEDE PIC. LTDA., com_sedá nesta cidade, à Av.S;o Carlos, 2122, com
CGCMF. n9 44.818.'292?0001-40. -

TITULO AQUISITIYO: R.1114. 12589.
ókd.

R

*

1 . IM 17919 29 DE 1980Por Instrumento Particular de Compromisso de'Com. V..da, datado de 13.09.19;6,.& firme proprietária, SE COMPRO
METEU a vender a. ELENILTON TENORIO DE MELO, brasileiro,. solteiro-, maior , comerciario, residente e domiciliado em

ão Paulo -Capital, portador do RC. 4.470.679 -SP e CIC. OáS.371.388/68, o IMOVEL, pelo valor de Cr$65.000,00. com
a. cláusulas e condições constantes da via do contrato arquivada ne 1,

.4 XO.-
TO

R 17919 São
-

rlos
Por - S. '27 de 10.10.1980, livro 290,Fl. 162, lavrada.pelo 19 Tab. de São Carlos, o compromisso- comprador do
R 1 CEDEU 1 TRANSFERIU todos os seus direitos relativos ao im6vel, pelo valor de Cr$150.000,00, a FRANCISCO GEOR(
HUBERT HERR ,

MAN

N brasileiro; proprietário, casado no regime da comunhão de bens com Hildegard Hetrmann(brileira,-
do 1 r RG.4905;58- P), antes da Lei 6515177, residente e domicíliado em Sáo Paulo -Capital, à Av.Nicolau Alayon,42t
Bairro de -nterlagos, RO. 2.741.835 -SP e CIC. 055.983.708191, índícando-o para receber a escritura definitiva. 0 -

Esc. Q_ çjIdm,% xa ~

R
,

/M
- 1

7919 S -ao Carlos,29 DE

u

or.e..ritura de 10 10.198?, livro.290,Fl. l2_Iavr
Ida pelo 19 T%ad, S

2

-

larllgoeso,,a,firma,propr*etária, repres*en
tal PP r seus só io; Antoni Mira de A ump çao Junior, brasileiro, alo, al ogad. eside te nesta cidade, RC.nV
114908-SP.e CIC 042.666.258104, e Leny Aparecida Pulcinelli Malagutfi, brasileira, professora, residente nesta,ci

acima que 1 ice 0,dele, RG
*

2.942:357 -SP e CIC. 0 . 24.3 81871 VEN E a r 5 o 1 f* d o imo
VEL, elo -1.r e Cr$ POO o sc.Auc

Av.4/M. 1.7919 si. 1 Cílos , DEZ 1980Fica CANCELADO o R.2, por ter sido outorgada a escritura conforme o

Av:-OS.M.17.919 sã. C1.5,
Conforme itulo,que dará origem ao R.06,da presente,matricula,í feita esta averbaça.,p.r. cons, r ue o im vel,

curaob eto desI alri,,lae,tã dev adestrado, P sob .Sefeicur u. ti 7.004.0r..junto a - Muni P'1 ""'Áu'ob.j r. ida.;.dtidco pe a, - 98 ...r.v.nte A r?.tendo em vis impos pr dial,ax e r. i. de 7.-A
(continua no verso) 15COLVEUT6 AUIORIZADI

X
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CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA D9 SÃO CARLOS - SP

55o Carlos,
1

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
-wQ-4,SA. C4mo, .

n1.1.11 s8s11111i0

R.06.m.17.919 sã. C-1.. t

?ar Escrio de 1910311987 , livro n9416 , fls . 284 *lavrada na's not-as do - 29 . TabeliSo de 5;o Carlos E. t . de SP -os pr.-/
prietários,-Francisco Cear

g

Hubert Herrmann e sm.Hildegard'Hermann,brásileiros,ela do lar,casados no*regime d'a /
comunhão i er al de bens,a criormente à viincia da Lei-96.515177,residentes à domiciliados'nesta Cidade,5 Ala
-da do. CisSntemos,n9676,,,mrg.,9,.1.111.11-11..lal()5.358-SPeresp?ctivamente e com cic.em conjunto n9055.983

'

8 1

enestecato.repre . s e n.i; d

P

se.
5 r t

pr,c9r.dor:-Rodi. i L

uls M
ar

o'

bra.sileiro,casado,comerciante,resil-
dente domf iliado n sta idade R. ParaSuai n9 8 , om.rg.n98.358.131-SP e co cic.n9 30.10 .068171 conforme -pto
curação lavrada nas notas do 2Ç.ebeli o de

-

São Carlos,li.vro n9168,fls.206,em 2011111986,, -TRANSMITIRAM por.VENDA e
COMPRA a MIGUEL CIMATTI,brasileiro,administrador d

e

em
'ca

sado no regime da comunhao universal de bens,ante/:
riormente à vigncia da Lei n96.515177.com REGINA CELI CIMAT brasileira,do lar,com rg-94.790.789-SP,rÍside.t.-
e d.miciliad.

o na
Capital deste Estade lã

Rua P aes
a ros,n92.273,com rg.n94.339.773-SP e com cic,n953 . 57.23

o I6VEL,objeto,desta matricula,pelo valor da C 27. 0 00(com valor venal de Cz$14.565,00)Demais encargos e
d çoes,constêntes do trtulo.-A Escrevente Au a

Po -
46(=EVELitEAo?.ORIXARÁ

.R.07/M.17.919 são carios, 14 DEI 1999
Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituíçào, Bolé

'

tim de Subscrição e
E3t tuto Social datad6s de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob ri* 353.001.597121 em 21101199, este

1, de propriedade de MGUEL CIMATI, já qualificado e s/m. REGINA CÉLIA CIMTTI, . tadora do CIC.n'
530.930:708-72, avaliado em R$ 3.207, 59-VV/99-R$ 6.250, 00,. foL VERTIDO ao patrimônio da firma: MW ADMINISTRAÇÃO
B PARTICIPAÇõES S/A., sediada e eetabelecída nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Ega3, no 136, Vila
Brasília, inscrit CNPJ MF 0 02

-

987

*

124/0001-30, através de Conforôneia de Bana, para lntegralizaçào de
capital

.

social 70 'W, 'mPauloNogueiraFiá;

ESCREVENTE

AV.08/M:.17.9 19 São Carlos, 1410312007
Por INSTRUMENTO PARTICULAR datado de 14/Fevereiro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em
03/01/2005, devidamente registrada na JUCESP sob o no 240.292/05-4, aos 22108/2005, e Contrato datado de
03/01/2005, devidamente registrado na JUCESP sob o no 35220138132, aos 22108/2.005, a empresa pr c

ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES S*/A., teve stra *denomin.ação alterada para: RMC TRANSPORTES COLETIVOS

Continua na ficha 02

o o
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9¥ 0 CARTUM DE REGISTRO DE NUM
COMARCA DE SACI CARLOS - SP

sácm- 14damarçode2007 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL su d,.b- %À' fa.

AV.09/M.17.919 São Carlos, 14/03/2007
Pelo

título
que originou a AV.08 desta Protccolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30105/2006,

regi trado ra JUCESP aos 02/08/2006 Laud de Avaliação datado de 30/05/2006, devidamente registrado na JUCESP aos
Tu s02/08/2006 Alteração de Contrato Social datada de 30/0512006, devidamente registrada na ' CESP ob o n

203.54710 8, aos 02108/2006, Ata da Assembléia Geral de Constituição realizada em 30/05/2006, devidamente
registrad: na JUCES P

s
ob o n0 35300333390, aos 0210812006, Alteração de Contrato Social datada de 31/05/2006,

devidamente registrada na JUCESP sob o n* 267.457/06-6, aos 22/09/2006, e Alteração de Contrato Social datada de
10/06/2006, devidamente registrada na JUCESP so) o n' 267.458106-0, aos 2210912006, à vista de CISÃO da empresa
proprietária: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., já qualificada, este IMML, pelo valor atribuído em R$ 3.207,59 -
VV/2.037 = R$ 22.600,00, foisrtido-ao pRa.tarimónio da empresa: MAC-CI AD"ISTP~ E PARTICIPAÇõES S/A., Com

sede ne
s

ta cidade de São C. Madre Saint Bernard, n 615, Bairro Santa Mônica, inscrita no

CNPJ MF.n* 08.288.257/0001-00 ~WanaT~0.
E-~me

R.010/M.17.919 - Protocolo n* 229.606
Por Escrít=a Pública do Compra a ~da datada de 20/Outubro/2008, Livro 811, Folhas 015/018, do 1- Tabelionato de
Notas e de Protesto de Letras e Títulos de São Carlos -SP, a empresa proprietária: MAC-CI ADMINISTRAÇAO E

MTICIPAÇõES SIA, já qualificado, VENDEU para a empresa: OC ADMINISTRAÇÀO E PARTICIPAÇõES SIA, com sede na Rua
Dr. Eugênio de Andrade Egas, n' 122, Sala 01 em São Carlos- SP, inscrita no CNPJIMF.n* 08. 35.1-13,
12~ nelo valor de R$ 3.207,59, VV/2.008-R$ 23.550,00. 0 referido Tabelião emitiu a DOI. SiCo CarlQ

R.11/M.17.919 - Protocolo n* 274.681
5019n90

AI cPor Escritura datada de 27112/2011, Livro n1 0966, Folhas n* 315/317, do 11 Tabelionato de Notas e rePtrotesto de

Letras e Títulos de São Carlos -SP., a empresa proprietária OC ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇõES SIA, já qualificada,
VENDEU para MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, com sede . Rua Dr.Eugênio de Andrade Egas, n1 122, Sala 02, Vila Brasília,
em São Carlos -SP., inscrita no CNPJIMF.n* 14.531.46410001-39, este n~ pelo valor de R$ 3.300,00, VV/2011-R$
27.450,00. São Carlos, 0110212012.^4__

(upu waro q4"
EãM

CW~ No ~
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CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE 8ÃO CARI -09 - EP

sue.". 05deselembmde2013 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

R.12/M.17.919 - Protocolo n* 302.709
Por Escritura Pública de Venda e Compra datada de 21/08/2013, Livro n* 44, Folhas n* 269/274, do Oficial de

istro Civil das ssoaS Naturais e Tabelião de Notas e Tabelião de Notas do Distrito de Água Vermelha,
e Comarca de São Carlos -SP, a empresa proprietária MAC CONSTRUÇAO CIVIL LIDA, já qualificada, VMMEU

para JOSÉ R~S AIMONI JUNIOR, brasileiro, médico, portador do RG.n* 6.653.253-X-SSP/SP, e do CPFIMF.n'

037.309.828-69, casado no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei n' 6.515/77, com RENATA RODRIGMS
ARNONI, brasileira, do lar, portadora do RG.n' 20.735.442-X-SSP/SP, e do CPF/MF.n' 164.201.548-20, residentes e
domiciliados à Rua Conde de Irajá, n' 142, Vila Mariana, Torre B - Apto 72, em São Paulo -SP, este imóVEL pelo

valor de R$ 3.300,00, VV/2013 R$ 30,950,00. São Carlos, 05109/2013. ~Tmw00
E~M.

C-1 D Slo
RTIDÁo

Ma

é o
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CARTõR]0 DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

10A1 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
jy

1

ImóvEL: OFIOL Sues,,-,

UM TERRENO SEM BENFEITORIAS
' 1

ituado nos
ta

cidad
e, tons,

ituido do
lote

06 da quadra 02 do JARDIM MARACANÃ,
-0, o m,,de,fr,,te para a.Ru. 0 30 d

o
lad . esquerdo 1

a

ndo em tomo,doelado,
1; o fr r do c m

.:.01;á30
;direito r . d e o lote n 0 e 10,00 m. nos fundos, lote 2., a r r d 00 o

.2.

PROPRIETAR125- PAULINO PASTORE e sua mulher IGNEZ LUPORINI PASTORE, brasileiros, proprietários, residentes e domicí
liados e Sao arlos.
TITULC AQUISITIVO- Transcrição n9 32.105, deste Cartório.

Á1b.lud,

R 13
o
3 JUN 1981

'Oá' de ja.eir. de 1980 elo Car 9 Oficio de São Carlos, extraído doso . s.a 1 ' P
astilha expedido :m

o
4

' P tSrio do 2kt.. de 1.
v

."''io dos B?ns deixad a
P

r P ui o estore, fe t 1022178, inado pe
lo Jui

ldegDir
1

ito em exerci -
2.. Vara, Dr Te filo C.V. iqueira Ia s tenç i r si r ad 3 lgado e 03.12. 97 , S. VERIFICA QUE

o.imSve
1

foi. PARTILHADO cabendotãViGVa..c
1
ira IGNEZ.LUPORINI PASTORE, brasileira, ViG, pr,fe

or"
r.eid..,:t-

- ata c
id.d

-
à AV. dr. a

clo. Bo h.' - . 1113i11.a: 06 65
1

CPFA3
89

33
5

948-68 erre -den r e a m a
de de a lo 1 de C 11

'

340 h., r s lh l- LUCIL A STOR MA EDO ALVEZ bras ira,opprol,lor ';2"--n ar. r 8 518seda , JOSE AR A DO ACilo300;AeLVES resld n
1

a Cap ta d

e
E.P ad

o
1 com RG 45114 .2'4 SP PFMF 8

e om
0 4

C

P F 744 7 8 1 2 ERALD LUPORIN
P

AST
E

brasileiro, solteiro, geSlogo, -
reside te

e
a capi ' deste Estado, R

G

4 67
4

885-
S PF

662 448 3
38

/,72; 3

-
PAULO LUPORI

NI
PASTORE brasileiro, -

6aior, sol r eiro,
e

studante re,
5

idente nesta cidade, RG 5 455 859-S . COFM 624 237 708104; e 4- LAI; ELENA PASTORE
brasileira menor estudante, residente nesta dade, à -cada

'

um uma parte ideal correspondente a 118, que corres-
ponde a Cr;585,00' A E3creven r e Autorizada-

9.fi
E --w A...

AV.02 Im.20 473
Por requerlmpnto datado d 12.86 a aviso da lançamento 96, denota-se qu

e
E)tíMó tra-s.e.cada -t?

Pinto de Mornos).-
o Ia.

C' FEV 1987
0 Escreven A orí

3139

Ien im
:ar t:GtU

ade junto a PM o 1 ob a nQ OS 1 .006.001-5- São Co
20

Av 03 Im.20 473
pai

" , 0 ' o xerox autentic
ado do cartão de idantificaçio do contribuinte, denota-se que a n2 correto do CIC

t 1 a Imad 00mur ra de
u

p.rini CC. n1 862 118 138 72.- São Carlosq 0 Escrevente
c h 'A

o

ri. (E..,' V.1.ntim Ppans. da ..r ... e)"u-in'e' 0 FEI1 1987

A v

%
e a tM 3

P Cio a i f ... . t.
l.rbeÇio para constar ceoament

o de C' 11

Ido Luporini Pastore, com a Sra. Ana Claudia
F

o m:
.

a loiras Ferreír
1

n
o

-:gim. d: omunhão de bana, no :d to d '.L 6515/77, conforme se extrai de certidão de case
manto do Reg. 1 v I de - Capital, 249 Subdistrito - Inidanópolís, (livro 8-23, fia., 11 - termo n95 025)-,

Contínua no verso



Num. 24278010 - Pág. 163Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:34

CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE SÀO CARLOS - SP

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

continuação-
sendo que após o aludido eventcf a -ses ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE. - São Carlos,r ente passou a assinar

FEV 1987 0 Escrevente A t ri Bel. Valentim Pinto de Maraes).-

AV.05 IM.20 473
Pelo título retro, faz-se esta averbação para constar que, relativo ao regime de casamento adotado pelas nubontea,
da AV.04 retro, foi lavrada escritura de Pa t

a

tenupcial, a qual encontra-se registrada no 29 CRI. de São Paulo -

c 8"
Capital, sob o n2 1 289 - L. 03 - Au _re da certidão dessa Serventia, dateda de 30 de abril de 1980. -

I`Or8"São Corlos, 1 iZd. Pinto de Morees).-)3-VICV 19970 Escrevente Au Bel. Velentim

R.06 IM.20 473
Do Formal de Partilha expedido pela 29 Vara e Ofício de Juotiça de São Carlos, deste Estadat aos 20 de junho de 19
8 ( .985), (Peito 2.496/84), extraido dos autos de arrolamento doa bana deixados por falecimento de IGNEZ LUPORI
NI PASTORE, ocorrida nos 26 de outubro de 1.964, partilha assa homologado por sentença pralatada pelo Mil. Juiz cre-

Dir da Vara a Ofício em tela, Dr. Odilon de Almeida Moraes Filh 1 treggitou em julgado aos 04 de junho -
eito 0, a qu:de 1.965 ti ) m1 SE VERIFICA que, a parte ideal correspanuente a 1/2 (met de t i ovel, avaliado em CrS.303,600, e,

V 86 Cz5.4.B45,00 (integral), foi partilhada aos herdeiros filhos, n: prgporçio de 1/4 (um quarto) do arrolado pa
re cedo um deles, a saber: 19) ERALDO LUPORINI PASTOREt brasíle, a

'
geologo, casado pelojogima da comunhão uni

versei de bens, com Ana Claudia Ferreira Postara, no advento de Le 6515/77 residente o de icíliado e. São Paulo-
Capital, na Rua Apinegw, ni? 1 270, Perdizes, ele RG. no 4 674 885-8p., e aí RG. no 9 287 473-sp., e CIC em con -
junt

a
2ob o ng 862 448 338-72, 29) LUCILIA PASTORE MACEDO ALVES,,bregileira, professora,

e:
:ada pelotrogima da

comunheo versei de bens
'

entes do advento da Lei 6515/77, com 3o Macedo Alvos, bir ileiro, écnIco -
contáti 1, residente o domici iada em São Paulop na Rua Oscar Froir

8, na
1 218, aptQ 32, ela RG. n2 4 114 024-ep.,e

CIC ne 258 852 518-00, elo RG. n9 8 000 427-0p., a do CIC n9 530 755 798-15; 3Q) PAULO LUPORINI PASTORE, brasi-
leira, solteiro, maior, engQ .. anica, residente 9 domícillado no cidade de Sgo Paulo - Capital, na Rua CrIBtiario'
Viena, no 21, aptil 211 - portador do RG. ng 5 455 859-9p., a do CIC n9 624 237 708-04; e, 49) LAIS ELENA PASTO -
RE, brasileira, solteira, maior, estudante, residente a domícilieda neste cidade, na Rua Episcopal, n I(

@tadora do RG. no 16 446 416-9p.ge do ciC no 083 245 698-55.- Sffo Carlos, 0 Escrevente Autarí Boi
Velentim Pinto de Mornes).-

Av.07/M. 20.473 São Carlos,
1 o "1 .1994

Por escrit?, datada de 16 de agosto de 1.991, Livro 457, fis. 239, lavrada nas notas do IQ Tabelionato local, e c= base no document
'

o -
que deu o igem a Av.06 da M. 20.468, averbo que relativo ao regi= de casament ad t d

e
1

os '.P'
1

e
tãrios do item ]c, supra, EFIALDO LU

1
o '

registrada no 2Q Car7PORINÉ PASTORE e s/m. ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE; foi lavrada escritura de p. c . Men
- utório d Registro de Imóveis de São Paulo- Capital, sob o no 1.289, no Li, A .111a Jogo Maria Slmâo

R.08/M. 20.473 São Carlos,

Pelo tftulo gerador da Av.07 desta, os propricários, IQ) ERALD6LU ORIMI PASTORE e s/m. ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE; 2Q) JOSÉ ARNALDO -
MACEDO ALVES e s/.. LUCILIA PASTORE MACEDO ALVES; 39) PAULO LUPORINI PASTORE e 4Q) LAIS ELENA PASTORE, todos supra qualificados, TRANSMI
TIRAM a título de VENDA E COMPRA à JOAQUIM DE LIMA, brasileiro, tãcnico mçcinico, casado pelo regime da comunhão de bens, anteriorment0`

continua fls.02

o o
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CARTóRIO DE REGISTRO DE IMEIS
COMARCA DE SAO CARLOS -SP

sã. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

IMóVEL- continuação das fis. IVQ.

à vigência da lei nQ 6.515/77, con DINORA VAZ DE LIMA, brasileira, do lar, portadora do RG ng 8.450.475-SSP.SP., e Inscrita no CPF/MF sob

o no 329.029.568-00 como dependente, residentes e domiciliados nesta Cidade, na Rua Vicente de Aquino, no 442, Jardi. Ricetti, portador do

RG n9 5.608.562, e Inscri
to no

CPFIMF ~ n9 329.029.568-00, o IMÔVEL objeto desta, pelo valor de Cr$ 200.000,00. VV/94 CR$ 472.050,00 1

+ FESP do dia 03-6-94 CR$ 2.047.988,93. 36 M.ria S1~

R

*

09,11.21.171 55. C-1-, 1 5 SET1994
Pír rítura de 20.07.1994 Liv- 495 fl-359.d

a
b.1 ... 1, os proprietários,j oa

17
deLim.a atrl,.Illor, V- 1,

iL

-
rqualííc do ITIRA a

1 ulo d
VEN1O'ATE COMPRA GUE L CIMATTI:Cr

e
M.'-red'n d.r,d?.empr.sass3TRANS- .,

ipIrtad do R .4 9:773 -SSP/ inscr/t.
C

PF
1

F.5.b 533.157 235/34.,asado d ha,,uníver-

1

de be- an gere
1

da L 15 7

c

REG NA CELIA MATTI:bras11 r. de lr,pg.lrmt.d.r. doe G.

-c em d nte, Iden . de d.
n

d . Rua789-SSP
P n

- i ta no CPF MF sob 0.53 3. 5 .238/34 pende r
r T o M VE P 10 R$-1 -R -171,00 P de

9

E gênio d
a

And ade Eg
5

Juco P e ate I ó L v. de .4 . 0.

a 34-R 140 . 013 . -

ESCREVENTE AUTORIZADA

R.10/M-20.473 São Carlos, 14 DEI 1999
Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e
Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, registrados na JUCESP., sob n1 353.001.597/21, em 21/01/99, este

de propriedade de X1~ ~1, já qualificado e s/m. REGINA CÉLIA ~TI, portadora do CIC.n1
530.93.708 avaliado em R$ 1.686,33 - VV199 - R$ 3.120,00, foi VERTIDO ao património da firma: RHC
A~5~ E PARTICIPAÇóES SIA., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, n*

136, Vila Brasilia, inscrita no CNPJ.MF.nl 02.987.12410001-38, através de Confe~a de Bma, para
integraliza;ão de capital social.

Nogueira I&
ESCREVENTE

AV.11/M.20.473 São Carlos, 14/03/2007
Por INSTRUMENTO PARTICULAR datado de 14/Fevereiro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em

031 1/2005, devidamente registrada na JUCESP sob o n' 240.292/05-4, aos 22108/2005, e Contrato Social datado de

03101/2005, devidamente registrado na JUCESP sob o n* 35220138132, aos 22/08/2.005, a empresa proprietária RMC

Continua no verso.
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Qjá CARTóRIO DE REGISTRO DE IMEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS -SP

14 de março de 2007 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
0 G"

ADMINISTRAçAO E PARTICIPAÇÔES SIA., teve sua denominação alterada para: RMC ~PORTES C
LIVI,~M

AV.12/M.20.473 São Carlos, 14/0312007 142.12-L
título que originou a AV.11 desta, Prot

oco
lo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30105/2006,

egí trado na JUCESP aos 02/ 8/2006, Laudo de Avaliação datado de 30/05/2006, devidamente registrado na JUCESP aos
02108/2006, Alteração de Contrato Social datada de 30105/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o n*
203.54V06-8, aos 0210812006, Ata da Assembléia Geral de Constituição realizada em 30105/2006, devidamente
registrada na JUCESP sob o n* 35300333403, aos 02108/2006, Alteração de Contrato Social datada de 31105/2006,
devidamente registrada na JUCESP sob o n* 267.457/06-6, aos 22/0912006, e Alteração de Contrato Social datada de
10/06/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o n* 267.458106-0, aos 22109/2006, à vista de CISÀO da empresa
propríetaria: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., já qualificada, este n~, pelo valor atribuído en R$ 1.686,33 -

,VV/2.007 = R$ 9.018,00, foiv4tido ao patri6nio da empresa OC: AD=ISTRAÇÃO E PA!RTICIPAÇõES SIA., com sede
-SE . i] yua r. ug n_io de Andraciçk'Egas, n0 122, 931a 1, Bairro Tíjuco Preto, inscrita nonesta cidade de São Carlos

CNPJ.MF.n*

Escre~

AV.131m.20.473 - protocolon- 289.250
Pelo Auto de Penhora e Depósito de Imóvel datado de 26110/2012, em cumprimento ao r.mandado exarado pelo MM.Juiz

da 2- Vara Federal de São Carlos -SP., em autos da ação de =caÇÃO FISCAL que a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) nove
contra a empresa O.C. AD~IST~ E PARTICIPAÇõES S/A., já qualificada, extraída do Processo n* 0001437-

06.2004.403.6115, este IM6VEL de propriedade da empresa executada, foi Pziga~0. valor da dívida: R$ '7.281.492,41

(,alor englobado com os imóveis das matriculas n' 1.496, 3.151, 16.635, 20.474,
atualizada até Agosto de 2011

imatti, portador do RG.n' 4.339.773-SSPISP, e do
34.137, e 40.035). Foi nomeado fiel depositário, o Sr.Miguel C
CPF/MF.n* 533.157.238-34. São Carlos, 12/12/2012.

Escrevente

R.14/M.20.473 - Protocolo n* 291.883
Pelo oficio DRF/AQA/SACAT n* 1090/2012, datado de 27/12/2012, expedido pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da
Receita Federal do Brasil - Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara-SP, SACAT - SeÇào de Controle e
Acpmpanha Tributário; e nos termos dos arts. 64 e 64A, da Lei 9532197, com alterações da Lei 11. 941/2009,
regulamentada pelos Dec. 7573 e 7574 (arts 43 e 44), em consonância com os arte. 20 e 8o da Instrução Normtativa
RFB n* 1.171/2011 com alterações da IN n's 1.197/2011 e 1.206/2011, especialmente, com enfase ao art. 8* da INB
RFB n1 1.17112011, anteriormente mencionada, este IM6VEL de propriedade de empresa: RMC Transportes Coletivos

Confinua na ficha 03

o 4



Num. 24278010 - Pág. 166Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:34

9À7 CARTURIO DE REGISTRO DE IMóVEIS e0
29dejaneimde2013

=MARCA DE SÃO CARL[25 - SP
tMAdordõem103 oi-LIVR12 2 - RECISTRC GERAL

OFICIAL DEIFrAnn

Ltda., atual OC ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES S/A., inscrita no CNPJ 08.287.705/0001-43, foi ARROLADO pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara-SP).- Sao Carlos,
29/0112013 mPe~ow

ente

d, .11-d.=
A~-RIOW

(P~C0m2)

ÇXJ
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01
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

COMARCA DE SÃO CARLOS - SP Y/
si. C.1^ LIVRO 2 - REGISTRO GERAL !8,1. CA-ão

IMõVEL:

V. I....- SEM,11E11PEITORIAS, .,.c. cidade, canstituido d
o

lote 07 da quadr
1

02 do JARDIM MARACANÃ
' .. dindo

I.,.. .. de frente . p r a Rua 05; 3 oo m. do lad esq erd c n f r
do

lote n 0
;

30,o o. do lado direita
1 e 21

1

à ea total de 300,- m2.to confr nd 9 06 de r -Va.. .oto r

n c
r

n 11 1 1 f 5 co " ' o cA presente atricula foi ab. . conter.. requerimento datado de OS de ..r,. 1981.

PROPRIET RI o I- PAULINO PASTORE, e sua mulher IGNEZ LUPORINI PASTORE, brasileiros, proprietários, residentes e domi
.iIiad. em Sã Carlos.

TITULO AQUI3ITIVO- TranscriçSo anterior 32.105, deste Cartório.

-3 JUN 1981
R 1 2%74 em
Do ;oMro*a

1

partilha expedido em 04 de jancir
o

de 1980, pelo CartSrio do 29 Oficio de S;o Carlos, extraido dos
A utos d Inv ntãrio dos Bens'd ix do pár Paulino Pastore, feito 1022/78, assinado pelo Juiz de Direito em exerci -
cio na 2a. Vara Dr

.
te ífilo V.Siqueira'c?ja sentençUa.fo i transitada

em
ulgado, ev,G11.12r1'.",.1'."VER.I!ICAt"'

TORE, ileir. i 1 p of r r. den eo PA;TILHA
Do'

abendo R viava ceira IGNEZ L ORINI PÁ braj
doáici3iada nesta cidade a A dr -los Botelho R 3a0'§c"I e PF 3

89 33 5
948-68,ano-imõvrelcèrujo vf?lor

C

2n9m2753
' ?d aC r 3v naI . Ct .6 0, 0, uma- arte corre pon ut. a ( etade) i e 1, ujo v ler C $2. 40,00; aos fi d i os i

lho- I- LUCIL IA PASTORE MACEDO ALVES, brasileira, professora, ,aad&.c,.I.SE,,ARN2LI).MACEDOPALVES identes na
Capita d ste Estado, Ia

o-
R 0 4 P4 24 -SP e CPFMF 258' 52 81 , le em R 8 000 27 e C FMF 5 7 4 798-1 ;-

2- LD UPORINI PASTORE, bra.il ire maior, solteiro, geSlogo, residente na capital deste Estado, RG 4 674 885SP.,ERÁ 0 L
e CPFMF 662 448 338172

'
3- PAULO LUPORIN I PASTORE brasileiroi,mbaior, solteiro, estd..t., residente àesta cidade,-

LAIS ENA PASTOR rasileira, menor, estuàánte, residénte nesta cida--SP C FMF 2

_t
RG 5 455 859 6 237 7 8/04; e 4 Ld e à c - a par ideal c rresp d e a q c rresponde a Cr$585 Ao Escrevente Autorizada-

AV.02 /M.20 474
Por d

o
18.12.86.e evisad

a
lanç

a
m2nto,;,,exerc. 86, denoia-se que este Imóv: e -se V:das-

tre d a 'U t

o

e PM 1 .
b a n2 05 .0 7.001- - Sao C e, Cscrevon A oriz a 1. 1

ti. lto de 2 0 FEV 19.87 o

AV 03 /M. 20 474 4
p

ia ti V-1 poima e xerox autenticado do cartão de Identi d tribuinteL deolota-se que o n2 correto do CIC
a 0" ficalo a con11. c Eraldo.LupariníPP

as
- 862 448 338 72.- Sea Cerlos,

2 0 FEV 1987

0 Escrevente)?uintei CIC, n
Ru

a

IZ az 1 el. V lentim Int.
AV 4

4o IM.P. . 1t ul. . ima faz-se este everbaçgo para conster o casamento de Eraldo Luporini Pastor
e

Sra. Ana Claudia
Fejeiros Ferrgira, no regime d

a
omunhio de benew no advento a

e
lei §5 5/77,(conforma " xreiomda e,tidio d.0casa

mente do Reg. Civil de Seo Pa - Capit 1, 249 bd i. trito Indianop lis, iv,. 13-23, 1 armo 5 2 ),
continua no verso

ui

CR
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CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

LIVRO 2 . REGISTRO GERAL

continuação. -
sendo 2ue após o aludido evento oentespassou agassinar-se' Ao A.CLAUDIA FERREIRA PASTORE. - São Carlos,

198õ Escrevente A t ri v lentim ínto de 14.r...
R.05 /M.20 474
Do Formal de Partilha expedido pela 20 Ver: :,Ofício de Justiça de São Carlos, deste Estado, aos 20 de junho de 19
85 ( .9 5), (feito 1 496/84), ext 1 o tos de arrolamento dos bens deixados por falecimento de IGNEZ LUPORI
NI PASTORE, ocorrído,aos 26 de outubro de 1.984, partilha esse homologado por sentença prolutada pela MM. Juiz de
Dí a ito da Vara e Oficia em tela, Or. Odilori de Almeida Moraos Filho, a qual traneitou em julgado aos 04 de junho
de 1 5, RI 1/2 (matado) deste ímóv 1 liado em Cril.303,600, e
v
V/898Cz

S FICA que'
1)arto ídu.1 correspondente a

no rapar ia d /a3.4.84 30 (integr
a

foi partilhada aos herdeiros filhos, : 1 ve(um quarto) do arrolado
para cada um deles, a saber. lu) ERALDO LUPORINI PASTORE, brasil ira geologo, casado pelo regime de comunhão

15/77q residente a domuníver
80

1 da bens, com Ana Claudia Furreire Pastora, no advento de Lei 5 icíliao em São Pau
Ia - Capital, na Rua Apinegás, no 1 70, Perdizes, ele RG. nu 4 674 885-ap., a ela RG. no 9 287 473-5p., a CIC 95
conjunt

a
2ob o no 862 448 338-72; 29) LUCILIA PASTORE MACEDO ALVES, brasileira, profeesora, casada pelo rugimo,

d heo n versal de bons, antes do advento da lei 6515/77, com 3es6 Arnaldo Macedo Alvos, brasileiro, técnico
CLcagny1

r
a idente o domiciliada em São Paulo, na Rua Oscar Freira, ng 1 218, apto 32, ela RG. no 4 114 024-8p.,9

C1C
o

258 852 518-00, ela RC. no 8 000 427-ap., e do CIC n Q 530 75 5 798-15,S32) PAULO LUPI3RINI PASTORE, bresi -
1 ' ira, solteiro, maior, 9n92 mecinico, residente e doniciliado n a cidade de o Paulo - Capital, na Rua Crístianal
Viena, no 21, apto 211 - portador do RG. na 5 455 859-ap., e do CIC nu 624 237 708-04; e, 4Q)

LAIS RENA
PASTO

RE, brasileira, solteira, maior, estudante, residente e domíciliada nesta cidade, na Rua Episcopal, n
por0 Escrevente Autoritadora do RG. no 16 446 416-sp., o CIC na 083 245 698-55.- São Carlos, I.

Valentim Pinto do Horaos).- 2 0 FEV 11M7

AV.06/M.20 474
Pelo titulo acima, faz-se este averbação para que, relativo ao regime de casamento adotado pelou comunheiras a.
item 1Q do R. OS desta, foi lavrada escritura de pactq antenupcíi31 a qual encontra-se registrado junto ao CRI. de
São Paulo - Cepitel. sob o no 1 289 - 1.03-Aux. confor a al o da certidão desse Serventia, datada de 30 de abril
de 1.980.- São Carlos,2Oc, 0 Escrevente Auto .1. Velentim Pinto de Mareus).-

Av.07/M.20.474 são

escr
i!ura de 20.07.1994,Livro 495,fis-356,do 19 Tab.local, averbo que o rimero correto do CIC.de José Arnaldo Macedo aç.p

Poa v ya quisiçao efetuada pelo R.01 desta,é o seguinte: 530.755.798115, à vista da xerocópia autenticada do referido documento

o
Z.,

441
R. 08/M.20.474

São
Cartas, SRE~E AUMIZADA

Pelo ti`tulo gerador da Av -07 desta,os Proprietários,)) Eraldo Luporini Pastore e s/m.Ana Claudia Ferreira Pastore; 2) Jase Arnaldo Macedo

40 o
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r ~. CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
20,.'474.

COMARCA DE EAO CARLOB-SP
SM CM... LIVRO 0 - REGISTRO GERAL

]MóVEL-.cont nuação das fls.02
Alves e s,..,.ci

1:a

Posto'e Macdo A)ves;
3)

pau
]o Luporini Pastore,solteiro; e 4) Lais Elena Pastore, solteira, todos já qualificados, I

7RANSMITIRAM a titulo de VENDA e C à MIGUEL C MATTIbra sileiro,administrador de empresas,portador do RG.r9.4.339.773-55P/SP e,i.s -
cr ito no CPF/MF.sob n52.533.157.238134,casado no reg me da comunhao universal de bers,antes à vigincia da Lei nQ 6515177 com REGINA CELIA
C MATT' brasileira,do lar,porta cia do RG.r0.4.790.789-5SPISP e,inscrita no CPFIMF.sob nQ.533.157.238134 c^ dependente, residentes e do
m ci ados nesta cidade,à R -L400,00.- VV194-R$-171,00+UFESP
de 27.09.94-RII-1.140,01.-

d..Andrade E9.as no 12IW,Ijuco Preto; este IMóVEL,pelo valor de R$

R.09/M.20.474 sã. los, 14 DEI! 1999

Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e
Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, regi trados na JUCESP., sob ri- 353.001.597121, e. 21101199, este
í.óvel, da de W~ ~TI, já qualificado . 9/.. REGINA CÉLIA CINATTI, portadora do CIC.n'
530.930.708-72, avaliado em R$ 1.68633 - VV/99 - R$ 3.120,00, foi VERTIDO ao património da firma: EM
>=NISTR~ E PARTICIPAÇõES SIA., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Or. Eugênio de Andrade Egas, n'

136, Vila Brasília, inscrita no CNPJ.,>IF.nl 02.987.124/0001-38, através de Conf~a de R~ , para
integralização de capital social.

WI'Í41,,t,, Nogueira FJW
ESCREVENTE

AV.10/M.20.474 são Carlos, 14103/2007
Por INSTRUMENTO PARTICULAR datado de 14/Fevereiro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em
03101/2005, devidamente registrada na JUCESP sob o n' 240.292/05-4, aos 22/08/2005, e Contrato Social datado de

03/0112005, devidamente registrado na JUCESP sob o n' 35220138132, aos 22108/2.005, a empresa prop ietária RM

`P

ADMINISTRAçAO E PARTICIPAÇÔES S/A., teve sua denominação alterada para: WC TRANSPORTES COLETIVOS LTD

' fa6rilãooá,

AV.11/M.20.474 São Carlos, 1410312007 Eâme
Pelo título que originou a AV.10 desta, Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30/05/2006,
registrado na JUCESP aos 02/08/2006, Laudo de AvaliaÇâo datado de 30/05/2006, devidamente registrado na JUCESP aos
02/08/2006, Alteração de Contrato Social datada de 30/05/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o n'

203.547/06-8, aos 02108/2006, Ata da Assembléia Geral de ConstituiÇào realizada em 30/05/2006, devidamente

registra -da na JUCESP sob o n' 35300333403, aos 02/08/2006, Alteração de Contrato Social datada de 31/05/2006,
devidamente registrada na JUCESP sob o n* 267.457/06-6, aos 22/09/2006, e Alteração de Contrato Social datada de

Confinua no verso.

ÇJKi

Ç' 1:"
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14 de março de 2007
COMARCA DE SÃO CARLos-sp -:Y,

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL U GVkw vou %ffimam
000ALDa-rGADO

10/06/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o n* 267.458/06-0, aos 2210912006, à vista de CISÃO da empresa
proprietária: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., já qualificada, este ~L, pelo valor atribuído em R$ 1.686,33 -
VV12.OV = R$ 9 Dia 00 fo, ptído ao património da empresa: OC AD=ISTRAÇÂ0 E ~TICIPAÇõES SIA., COM sede
nesta cidade de M Carlos-15PTà &tua Dr.Eugénío de Andrade Egas, n1 122, sala 1, Bairro Tijuco Preto, inscrita noCNPJ.MF.n' 08.287.70510001-43.

~ra Wana 1~ Dm
E~ente

AV.12/M.20.474 - Protocolo n- 289.250
Pelo Auto de Penhora e Depósito de Imóvel datado de 26110/2012, em cumprimento ao r.mandado exarado pelo MM.Juiz

da 2- Vara Federal de São Carlos -SP., em autos da ação de E"CUÇÂO -11.5C-U que a
UNIÃO (FA~ NAc~ move

contra a empresa O.C. ADMINIS--ÇÃO E pARTICIpAçõEs sIA., já qualificada, extraída do Processo n- 0001437-

06.2004.403.6115, este IM6VEL de propriedade da empresa executada, foi pEMO~. valor da dívida: R$ 7.281.492,41
atualizada até Agosto de 2011 (valor englobado com os imóveis das matriculas n- 1.496, 3.151, 16.635, 20.473,

34.137, e 40.035). Foi nomeado fiel depositário, o Sr.Miguel Címatti, portador do RG.n- 4.339.773-SSP/SP, e do

CPF/MF.n' 533.157.238-34. São Carlos, 1211212012-, ~%ÉÊràqr~câs
Es~nte

R.13/M.20.474 - Protocolo n* 291.883
Pelo Ofício DRF/AQAISACAT n' 1090/2012, datado de 27/12/2012, expedido pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da
Receita Federal do Brasil - Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara-SP, SACAT - Seção de Controle e
Acpmpanha Tributário; e nos temos dos arte. 64 e 64A, da Lei 9532/97, com alterações da Lei 11.941/2009,
regulamentada pelos Dec. 7573 e 7574 (arts 43 e 44), em consonância com os arts. 2o e 8o da Instrução Nomtativa
RFB n* 1.171/2011 com alterações da IN n's 1.19712011 e 1.206/2011, especialmente, com enfase ao art. 8* da INB
RFB n* 1.17112011, anteriormente mencionada, este IMóVEL de propriedade de empresa: RMC Transportes Coletivos
Ltda., atual OC ADMINISTRAçAo E PARTICIPAÇóES SIA., inscrita no CNPJ 08.297.705/0001~43, foi ARROIJWO pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara-SP).- São Carlos,
29/0112013 Mpím~m00M

6 o
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MATR C ULA CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
20474 COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

REGISTRO DE INlóN'EIS E ANEXOS DA
COMARCA DE SÃO CARLOS -SP Valor cobrado pela Certidão

ERTIDÃO
A presente certidão e."ida por processo reprográfico, AoOficial ............R$ 0,00
foi expdida de acordo com o § 10doartigorto 19da Ao Estado ............R$ 0,00
Lei no 6.0 15, de 3111211973, estando de conformidade A Carteira............ R$ 0,00
com o original constante da Matricula no 20474, desta Ao Reg. Civil R$ 0,00

Serventia de que dou fé. (Pedido no 10 1.942) AoTrib.Justiça R$ 0,00

TOTAL ............... R$ 0,00
Lei Estadual .* 11.331 de 2611212002.

São Caflos, OS de fevereiro de 2014.

ESSA CERTIDÃO FOI ASSINADA DIGITALMENTE
De acordo com o art. 10, da MP n" 2.200-2; e,

artigo 154, § único, do CPC.

(Certificado emitido no âmbito da ICP-Brasii'

0 rericrido é verdace e dou fé.

(Pedido n' 101.942)
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CARTóRIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

!I jAN 1q93 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

IM VEL.' UM TERRENO SEM SENFE
1

TORIAS nest: cidad..d.nol.PARQUE SANTA MONICA., constítuido de parte do lote 07, par:
te d

a lote
09 a do late OS (i.t.grál) - d Qd

*

07
p

ntô do referido Parqu
e 1

com frente para a Rua Medra 54 i t
Benard, 0.d

1

d igot onde mado.3C.,Go ..t,o ;

2. C.
nflu

7
n i. da . uerda ed e 35;0 mo ro

a a
on f r n

-9

a

com

a
a r te

do e 7; 11.9 fundos c nfro n

_.
com e 1 ta 14, 3, . 1 nde o 3

'

tro 9 o

'

n onf uonci da di r.i-
lo r. t: 9_ ...dind.. d.. fundas

r
os., e

e
ando amc*ár o uparfta conf nt o a ar e do ot 0 o a r 35 0 m t nc rr u a a 9 de

1. 50 0 2.-
PROPRIETARIA: FABfOLA MAFFEI SOUTO., brasileira, solteira, menor impibere, residente o domiciliade nesta cidade -
na Rua EpicEopal., 0 965- dep. do CIC n2 016 146 068 20- filha de Durval de Jesus Scuto a de Wílma Marpoi Sou-to-
CONTRIBUINTE: abs. matricula aberta por requerimento de 291.12.82 ..................
TITULO AQUISITIVO: (fusão) R.01/M. 34 135 + R.01^ 34 136 (todo). -

0 DE MORAES
1Çk

Av
'

01/M. 34.137 São Carlos, 15 JAN 1997
Por escritura datada de 18 de novembro de 1.996, Livro 521, fls. 111, lavrada nas notas do Primeiro Tabelionato -
local, e consoante certidão expedida pela Prefeitura Municipal de São Carlos, datada de 12 de novembro de 1.996 1
averbo para constar que este im6vel está cadastrado sob a identificação no 09.032.008.001.0.

=20M
R.02/M. 34.137 São Carlos, 15 JAN 1997 E.--U

Pelo titulo gerador da Av.01 desta, a proprietária FABtOLA MAFFEI SOUTO, brasileira, solteira, maior, bacharel em
direito, portadora do RG no 18.751.563 SSP.SP., e inscrita no CPF1MF sob o ng 156.255.968-08, residente e domici-
liada nesta Cidade, na Rua Episcopal n. 1.616, apto 62, centro; TRANSMITIU a titulo de VENDA E COMPRA à MIGUEL CI
MATTI, brasileiro, administrador de empresas, portador do RG no 4.339.773 SSP.SP., e inscrito no CPFIMF sob o n07
533.157.238-34, casado no regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei no 6.515/77, com REGINA/
CELIA CIMATTI, brasileira, do lar, portadora do RG no 4.790.789 SSP.SP., e inscrita no CPF/MF sob o no 530.9303-
7 8-72, residentese domicilíados nesta Cidade à Rua Eugenio §e Andrade Egas no 120, Tijuco Preto; este IMOVEL pe-
lo valor de R$ 25.000,00.VV/96 + UFESP R$ 39.682

.4. X.,'.

R.03/M.34.137 Sâ0CÊ
Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e
Estatuto Social datados de 22112/98, regi3trado3 na JUCESP., sob n* 353.001.597121, em 21/01199, este imóvel, de

continua no V0x60
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CARTORIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS - SP

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 1,AL DaWADO

propriedade de bíZOM =TI, e s/m. RWINA CÉLIA C~1, já qualificados, avaliado em R$ 25. 000, 00 - VV/99 - R$
35.700,00, foi =IDO ao património da firma: RW A~ST~ E PARTICI~S SIA., sedíada e estabelecida
nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, n0 136, Vila Brasilia, inscrita no CNPJ.Mf.n" 02.987.12410001-
38, at ravés de Con£~1.a do Bana, para íntegralIzação de capital social.

NógIá F&
ESCREVi2NTE

R.04/M.34.137 São CarlOs, 2 8 A9R 2004

Pela Cédula de Crédito Comercial n*4414, emitida em São Carlos -SP. , aos 20.02.2004, a empresa proprietária: RMC
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SJA, já qualificada, DEU ao BANCO SUDAMERIS BRASIL SIA., (agência 630) com
CNPJ/MP.n- 60.942.638/0001-73, em Primeira, Onica e Especial HIPOTECA CEDUZAR, este imóvel para garantia do
empréstimo concedido à firma VIAçÃO RENASCENçA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., sediada nesta cidade, à Rua
Eugênio de Andrade Egas, n* 120, com CNPJIMP.n*59602524/0001-03, no valor de R$ 1.000.000,00, (valor.en ao
ímóvel da wat.n* 61.1051 cujo pagamnto será efetuado nesta praça aos 21.02.2007, com juros conetant n

no Livro 03 Auxiliar. -A cédula em referência, foi registrada nesta data sob n 12.87D
W_7oséMiz i

AV.05/M.34.137 SIo Carlos, 1410312007
Por INSTRUMENTO PARTICULAR datado de 13/Fevereiro/2007, expedido pelo San Tr-a.il SIA., fica CANCELADA
a HIPOTECA CEDULAR constante do R.04 desta, à vista da quitação do débito ~ 9?a6rkw 010

AV.06/M.34.137 São Carlos, 14/0312007
Por INSTRUMENTO PARTICULAR datado de 14/Fevereiro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em
0310112005, devidamente registrada na JUCESP sob o n* 240.292/05-4, aos 22/0812005, e Contrato 5 ' 1 d t d de
0310112005, devidamente registrado na JUCESP sob o n0 35220138132, aos 22108/2.005, a empresa
ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇÔES SIA., teve sua denominação alterada para: R4C TRANSPORTES COLETIVOS

AV.O")/M.34.13^7 São Carlos, 1410312007 Sz
Pelo título que originou a AV.06 desta, Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30/0512006,
registrado na JUCESP aos 0210812006, Laudo de Avaliação datado aos 30/0512006, deidamente registrado na JUCESP

Continua na ficha 02

é o
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ce
14demarçode2007 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL JM

aos 02/08/2006
' '

lteração de Contrato Social datada de 30/0512006, devidamente registrada na JUCESP sob o n1
203 547/06-8, aos 02/08/20 6, Ata da Assembléia Geral de Constituíçâo realizada em 30/0512006, devidamente
registrada na JUCESP sob o n' 35300333390, aos 02/0812006, Alteração de Contrato Social datado de 3110512006,
dev idamente registrada na JUCESP sob o n' 267.457106-6, aos 2210912006, e Alteração de Contrato Social datada de
10106/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o n* 267.458106-0, aos 22/0912006, à vista de CISÃO da empresa
proprietária: RYC TRANSIORTES ^OLETIVOS, LTDA. já qualificada, este IMóVEL, pelo valor atribuído em R$ 25.000,00 -
VV/2.007 - R$ 193.536,00, f a. rimônio da empresa: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA., com
sede nesta cidade de São C41ol-SP., à Rua Macre Saint Bernard, n* 615, Bairro Santa Mônica, inscrita no

CNPJ.MF.n- 08.288.257/0001-00 ~e %íú TúrUis Dias

AV.08/M.34.137 - Protocolo n' 289.250
Pelo Auto de Penbora e Depósito de Imóvel datado -de 3111012012, em cumprimento
da 2' Vara Pederal de São Carlos -SP., em autos da ação de ~ FISCAL que
contra a empresa MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA., já qualificada,
06.2004.403.6115, este 1X6VPM de propriedade da empresa executada, foi PENHORADO
atualizada até Agosto de 2011 (valor englobado com os imóveis das matriculas
20.474, e 40.035) . Foi nomeado fiel depositário, o Sr.Miguel Cimattí, portador
CPFIMF.n' 533.157.238-34. São Carios, 1211212012.L.

Escrevente

r DÁo

1. 5 d. cM

ao r.mandado exarado pelo MM.Jui.
a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) move

extraída do Processo n1 0001437 -

Valor da divida: R$ 7.281.492,41
n1 1.496, 3.151, 16.635, 20.473,
do RG.n* 4.339.773-SSPISP, e do
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01 CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE SÁO CARLOS - SP

VAIMIM PINTU DE - Toe z,

IÂN 1g83 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL . ... ...TI
UM TERRENO,sem benfeitoriasisituado nesta cidade e comarta de São Carlos,Est.de São Paulo, Loteamento denominado "VALE DA SANTA

FE LICIDADE",constituido da CHÁCARA de Recreio de n9012 da quadra 014,da planta do referido loteamento,com frente para a RUA "D",sem nGme/
",medindo em sua integridade 50,00 metros de frente pela mencionada via pGblica,igual metragem na largura d mios ar 100,00metros da

os fu -P dos nafren
te aos

fundos,de ambos os 1 ad os, confrontando de um lado em o lote (chácara) 13,de outro lado c= a chácara 1 nos u.
02,todas da mesma quadra, encerrando uma área total de 5.000,00metros quadrados.-

CONTRIBUINTE. -identificação n919.037.12.001.4. -

PROPRIETÁRIOS: . firme IMOBILIÃRIA SANTA FELICIDADE SOCIEDADE CIVIL LIMITADA,C om sãde nesta cidade de São Carlos,à Avenida Sso Carlos,-/
n92.050,sala 01,com CGCMF.n944.818.29210001-40.-

TITULO AQUISITIVO:- Mar-ricula n912.589.-

15 da ty-,Ç,AÃO,R.DI.m, 34.173 São Carlos,
0 -

ol C9w11111O%
Pr E:cr itura de 14101183,livro n9339,fis.290,lavrada nas notas do 29 Tabeliao de são Catlos,. firma

PWILt'kti'&k a

I.

aéieco r presentada por seus sõcios DR.ANTONIO MIRA DE ASSUMPÇAO JUNIOR e LENY APPARECIDA PULCINELLI MALA ti,brasileiros,empresãrios,casa1
d.s,r e,identes e domiciliados nesta cidade,ã Rua Aquidaban,n9s.1.243 e 1. 150, portadores do r8.n9114.908-SP e 2.942.357 -SP e com cic9042
666.258104 e 030.824. 318/87 respectivamente, sendo neste ato,a Gitima sõcia,representada por seu bastante procurador. -Dr.EUNIZIO MALAGUTTI
h

7
asileiro,casado,engenheiro,residente e d omiciliado nesta cida4e,à Rua Aquidaban,n91.150,portador do rg.n92.322.880-Sp e com cic.n9030.-

824.318187,conforme procuração do 19.Tab.local,de 20105177,livro 140,fls.242,cujo instrumento já se acha arquivado nas notas do 29.Tab.lo
pasta própria n91 1, -TRANSMITIU por VENDA e COMPRA a MIGUEL LUIZ BIANCO.brasileiro.bancãrio,casado no regime da comunhão universa17

da ens,anteriormente â vigância da lei n96.515177com REGINA HELENA ROMANO BIANCO,biasileira,do lar,portadora do rg.n95.615.617-SP,reside,
te e dali,iliado nesta cidade,à.Rua Dr.Gastio vidigal.n9146,porcador do cic.n9245.217.878/00 e com rg.n93.789.448-SP,o IMOVEL,objeto de,i,icl.

í

pelo valor de Cr$15.000,00.-Compaxece no ato como ANUENTES:-19)ANTONIO CARLOS DORSA . sim.SILVIA HELENA SPAZIANI DORSA,bx.silei
ros,adminisr radar d e empresas e proessora, casados no regime da comunh2o universal de bens, anteriormente à vigância da lei n96.515/77,rei
dentes e d

-

iciliad , Rua Waniberto Dias da Costa, n91. 979, portadores em conjunto do cic.n9135.321.468100-casal e com rg.ni7 o s a3.700.924S
P

e 6.614
*

255SP,res pectivamente e 29)GERSON SPAZIANI e s/m.LISALOTTE STORK SPAZIANI,brasileiros,representante comercial . do -1
lar,casado

5

no regime da comunh;oxíversal de bens, an ter iormente à vigáncia da lei n96. 515177, res id entes e domiciliados nesta cidade,ã 1
Rua Major Josã In io n03548,port ores em conjunto do cic.n9162.879.408191,casal,sendo ele portador do rg.n96.527.71OSPe ela filha de Er
neste Stor. e de Eliz be r h Storm,consca do titulo,que por instrumento particular de compromisso de venda e compra,feito em 22106175,se 17
comprometeu a vender o descrito im6vel,aos 6ra snuentes,com as cláusulas e condições dele constantes,que estes 'ra
oc mprador,para o recebimento da escritura definitiva desse im6vel,mediante o recebimento por eles armentes,do c..Pr f

e

rid,
' C'-0particular,integralmente cumprido e quitado com a outorga da presente escritura. -A Escrevente Aut

Av. 2/M. 34.173 ão Carlos, 2 4 AOR 1995

o SPor escritura datada de 14 de fevereiro de 1.995, Livro 502, fls. 086, lavrada nas notas do 10 Tabelíonato local, -
e consoante certidão expedida pela Prefeitura Municipal de São Carlos, datada de 01 de fevereiro de )995, averbo
para constar que este imõvel está cadastrado atualmente sob a identificação no
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COMARCA DE SÃO CARLOS - SP
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

R.03/M. 34.173' são 4 ABR 1995
Pela título gerador da Av. 02 desta, os proprietários MIGUEL LUIZ BIANCO e s/m. REGINA HELENA ROMANO BIANCO, retro
qualificados; TRANSMITIRAM a título de VENDA E COMPRA à MIGUEL CIKATTI, brasileiro, adminístrador de empresas, por-
tador -do RG n

Q

4

'

339.773-SSP.SP., e.inscríto no CPFIMF sob o nQ 533.157.238-34, casado no regime da comunhão univer
' bens antes da vigincia da Lei ng 6.515177, com REGINA CELIA CIMATTI, brasileira, do lar, portadora do RG nQ

4790.789-SSP.SP., e inscrita no CPFIMF sob o ng 533.157.238-34 (dependente), residentes e domicíliados nesta Cida- 1

de de São Carlos, à Rua Eugenio de AndI,dLIq1&âq1 lL, Tíjuco Preto,, este IMOVEL pelo valor de R$.1.000,00. VV/95 1

+ UFESP

14 DEZ 1999
R.04/M.34.173 São Carl..
Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, ta da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e
Est t

u

to Social datados de 22/Dezembro/98, regístrados na JUCESP., sob no 353.001.597/21, em 21/01199,' este
imóvel, de propriedade de IUGUEL CIMATI, já qualificado e s/m. REGINA CÉLIA CIMATTI, portadora do CIC.n'
530.930.708-72, avaliado e. R$ 1.000,00-VV/99-R$ 6.250,00, foi VERTIDO ao património da firma: RMC ADMINISTRAÇAO
E PARTICIPAÇõES S/A., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, no 136, ViAa
Brasília, inscrita no CNPJ.MF.n* 02.987.124/0001-39, através de Conferência de Bens, para integralizaçào. de
capital social.

_75%nfoNoffl-1F&
ESCREVENTE

AV.05/M.34.173 São Carlos, 14/03/2007
Por INSTRUMENTO PART

1

CULAR datado de 14/Fevereiro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em
03/01/2005, devidamente registrada na JUCESP sob o no 240.292/05-4, aos 22/08/2005, e Contrato da tado de
03/01/2005, devidamente registrado na JUCESP sob o no 35220138132, aos 22108/2.005, a empresa pro etária RMC
ADMINISTRAçAO E PARTICIPAÇÔES SIA., teve sua denominação alterada para: R24C TRANSPORTES COLETIVOS LTD

AV.06/M.34.173 São Carlos, 14/0312007
Pelo título que originou a AV.05 desta, Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30/05/2006,
registrado na JUCESP aos 02/08/2006, Laudo de Avaliação datado de 30/05/2006, devidamente registrado aos
02/0812006, Alteração de Contrato Social datada de 30/0512006, devidamente registrada na JUCESP sob o no

Continua na.ticha 02

o o
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203
:

547/06-E, aos 02/08/2006, Ata da Asserrbléia Geral de Constituição realizada e. 30/0512006, devídarnente

registrada na JUCESP sob o n0 35300333390 aos 02108/2006, Alteração de Contrato Social datada de 31/05/2006,
devidamente registrada na JUCESP sob o n' 61.57106-6, aos 22109/2006, e Alteração de Contrato Social datada de
10106/2006, devidamente registrada na JUCESP sob a n* 267.458106-0, aos 22109/2006, à vista de CISÀO da empresa

proprietária: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LIDA., já qualificada, este 11-IbVFL, pelo valor atribuído em R$ 1.000,00 -

VV/2.007 = R$ 22.600,00, foi Nertido ao pat:imônio da empresa: HAC-CI ADMINISTRAÇãO E PARTICIPAÇõES SIA., com

sede ne
s

ta cidade de São Ca Rua Madre Saint Bernard, n" 615, Bairro Santa Mônica, inscrita no

CNPJ MF.n1 CB.288.257/0001-00. gfXnd. 9Waria T~ Oiaç

R.07/M.34.1?3 - Protocolo n' 220.460
Por ESCRITURA datada de 25/Janeiro/2008, Livro n* 782, Folhas n* 3211323, do 1* Tabelionato de Notas e de Protesto
de Letras e Títulos de São -Carlos -SP, a empresa proprietária: MAC-CI ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇÔES S/A, já

qualificada, VENDEU para: ADEMIR NICOLA, brasileiro, mecânico, portador do RG.n* 11.806.958-SSP/SP, e do CPF/MF.no
020.393.278-19, casado no regime da comunhão universal de bens na vigência da Lei n* 6.515177, com escritura de
pacto antenupcial registrada nesta Serventia, sob o n0 5.663 no Livro 3/Auxiliar, c= APARECIDA DE FÁTIMA ASTRAL
ANTUNES HICOLA, brasileira, do lar, portadora do RG.n* 11.485.726-SSPISP, e do CPF/MF.n* 020.000.458-12,
residentes e domiciliados à Rua João Batista de Arruda, n0 190, Vila Brasilia, e. São Carlos -SP, e pelo

5 0valor de R$ 22.000,00. VV/2007-R$ 22.600,00. C referido Tabelião emitiu a DOI. São Carlos, 2610212..

cERTIDAo 1 ú4 ão 9W - T. fie
A ~ ~ - m ~~. -1-.... Es eiente

W,~ d, 1 1-d-i019d.

'U.
d, cp(Ut~ à~ U 'C~)
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9

M, .15116 CART6R10 DE HEGISTRO DE NUM
ARCA DE SA0 CARLOS - SP

D.0 02-.0 .1979.
com
AJ1 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL BEL. TERCIO CAR£ .005 SANTOS - OFICIAL

IMóVEL: UMA CASA DE MORADIA construida de tijolos o coberta com telhas, e seu~respectivo t.rr
o

no, eita neste'
cidade a Rua RiRE-huelo na 61, com as seguintes metragens e confrontaÇoes: começa no alinhamento de -1
Rua Ri chuelo e ande 7,110 metros e prossegue a é a fundocom mais 4,90 metros, confrontando com quem -
de direita; vir esquerda a ande 3,80 metros; deFlete z esquerda em ângulo obtusa e anda em diago -
na, 2,52 metros; deflete esquerda e anda 2,70 metros; ei vira direita com 2,00 metros mais ou me -
no. vira â direita e anda 7,00 metras mais ou menosv na confront&Çgo com o Espólio até o alinhamento/
de Rua. PROPRIETÁRIOS. MARIA APAICCIDA BIASILIENSE DE CUZZI, brasileira, do lar, residente nesta cida
de; NEURIVALDO JOSE DE GUZZI, brasileiro, funcionário páblico, casado com Therazinha Apparecida Pedr!
no de Guzzí, re 31 dees neste cidade;s, SONIA D1 IIZI

'

brail
a

ir. solt
o

ir
a

, maior, professerda.secun-darista, resident nest cidad . referido a v.rdaá. e dou fa São rios, 2 abrilde 1979. 0 Oficial -

562 Por Formal de Partilha expedido pelo 2Q Cartório de Notas a Ofício de,Justíçade.Sao.Carlos, 13 deR .1/ 11. em
dezembro de 1978

1

NEU1IVALDO JOSÉ
-
DE GUZZI, brasileiro, funcionário blico, os do o- Therezinha

Aparecid P drino de Guzzi, residenUes nesta cidade-, e, SONIA POLETO, brasileira, professara, casade'
com Olava Palato, residentes e do . Icíliados nesta por Partilha do Espólio de Maria
Aparecida Bresili-se de Guzzi, e parte ideal correspondB te a 1/2 do imóvel acima matriculado, que
possui olvt7yenal de Cr3144.1100,00. 0 referido é verdade a ou fé. S;o Cerlos, 02 de abril de 1979
0 Oficia .

R. 21 11.562 Por Esc- iéa lavrada nas notas do 19.Tabeliio de São Carlos,no livro n9271,fls.190,aos 19 de março -

de 1.979, -LUIZ PAULTLO FILHO,bra.ileiro,pro2rietário,casado com LAINES APARECIDA GIONGO PAULIO,COm rk
T9 .287.595-SP,e com cic.n9214.634.768-68,Sao Carlos,houveram por compra e venda dos pr prietarios NEI
RIVALDO JOS9 DE GUZZI.professor,com rg.n94.184.673SP e a/m.THEREZINHA APPARECIDA PEDRINO DE GUZZI,do
lar,com rg.n97.671.793,SP,ambos brasileiros,casadoscom cic-9130.649.838-49(casal) e OLAVO POLETO e
s/m.SONIA POLETO,brasileiroa,cla bancírio,ela professora,casados,com cic-9068.988.588-15 e respectiv
mente do. rU.i4.862.323SP,e 6.373 312SP representados neste ato Ror seus bastante procurador NEUR.I.

v -
D JO 9 ZI b rasi lei ro, essadá profess or,supra qualificado,Sào Carlos,pelo valor de Cr$60. '

o im6vel acima matriculado.O referido é verde dou Carlos,02 de abril de 1.979.0 Oficial
k -.03.M.11.562 São Carlos ir w M

Conforme Mandado para Registro de Penhora,datado de 0870211985, expedido pelo 1ÇI.Oficio desta Cowarca de São Carlos,.s.ina-
do pelo KI.Juiz de Direito da 19.Vara,D .

ar'o e 201`de
Dei Fiorentino, expedido nos autos de Execução que o Bani' ízReal de Inventim-to SIA move a L.PaulilIL.u. J..IuLd- CinesNkp.Giongo Faulillo;Luiz Paulillo Filho e Elza de Guzzi Cion

o os 9956184,em tramite perante e.le 10. le D[, o Z 1.1.rr. Civ.1 . 11.Oficio de Justiça de São Carlos-SP.1-

P N 0. '

BANCO REAL DE IMNTIMENTO SIA-di. val- daíSE VERIFICA,que . IMOVEL,.bi.t. desta
EWusaem Cr$5.635.=-A Escr vente Autc

Av -04.M.11.562 Carlos
Conto= título,que dará origem ao R.05,de presente matricula:í leit) AJUAM-AÍRIp- c.ns,ar,,ue o im6vel,objeto.des:

no verso)

ÈNk-
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CART61110 DE REGISTRO DE IMMIS
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COMARCA DE SÁO CARLOS - SP
D.. . 1 rm, '1J-L _-- LIVRO 2 - REGISTRO GERAL ,1GAL S1115T11U7,'

IMóVEL:

objeto,desta matricula,estã devidamente cadastrad Junto a Prefeitura Mulis. 1 6.003.001-1,tendo na, vista o impas -
o . * t '

to predial, expedido pela mesma,exercicio de 1. 88.-A Escrevente Autorizada.

' "" ,àO,
ROS.M.11.562 São Carlos, 16 JUN
DA CARTA DE ARREKATAÇAO,expedida pelo 29.Cartõrio (Vara Civel),desta Comarca de São Carlos,-Est.de SP,cxtraida dos autos de EXECUÇÃO

d Financeira $IA- Crédito, Financiamento e Inves timentos, -promove a Luiz Paulillo Filho e Laines Avarecida Ciongo Paulillo,fei

to n9580 185 estaM o a carta assinada,pelo MM.Juiz de Direito,em exercicio,-Dr.Odilon de Almeida Moraes Filho, -SE VERIFICA,que o UOVEL-
objeto,des

ta

`strieu

a,foi 1,.,v.r 1 4?W'PÇRSIN, brasileiro, casado, portador do rg.n914.676.174-SP e c= CPFMF.sob o n9 1
012.972. 9'8120,residente e dosi Ée Os-lá. Cruz,na Rua Rui Barbosa, n94 15- casado,= 2010511.947,s`b o

-g"o
da - -

nhío da bens, I -do lar,b de Benj amin Fortunato e de Angelina Rossati) e d

com YONE FORTUNATO PEPersin e de Irma Beraldi)dio ao iniovel o or ar "bui.do d Cz$250.000,00(com o VV/88 de Cz$32.849,00)Demis encargos e condiçõe.,c.nal
tentes do r tulo.-A Escrevente Autoriz

0,

Avio 061 . 11.562 são Carlos 0 2 'B"'9".r.cõpia autenticada do documentope tim infra,spro U
t

d.ced. er ão, a f m deyconstar e, conforme x

1

:d i cad o esta: NE FORTUNATO PERSIN, possui o rg. N914.6 -SSP-SP. A'
robat6r10 , a 76.667_lBd

.scr.Vente Autorizad el. Aparecida Serratto de Oliveira.): -

R. 07/M. 11.562 São Carlos, C, 2 É 82
Por Escritura datada de 2310311.992, livro nQ550, fls. 206, lavrada nas notas do 2Q Tabelionato local, os adqui-
r ntes do R OS desta ME PER IN, p opr , com rg. n914.676.174-SSP-SP., e e/m. YONE FORTUNATO PERSIN,do
e 6 ' -

lo regime da comunhão universal de bens, anteslar, com rg: no .67 .6j6A7YSS -SP', ambrs brasile,
1

casado s pe
aLei nQ6.515/77, tia lares do cic nQO12.972.958-20 residen es e domiciliados nesta cidade, à Rua Rui Barbosa,

No 4 TRANSMITIRAM POR VENDA E COMPRA a MINORU SATO, brasileiro, comerciante, com rg. n05. 959.863-SSP-SP. , e

lar do cíc n0541 179 09!9-00, casado no regime da comunhão parcial de bens, após a Lei n06.515177, com FATIMA
LOCIA MORI SATO, brasileiro, conierciária, com rg. n017.551.667-SSP-SP., e titular do cic n0785.543468 72
dente e domiciliado nesta cidade, à Rua 7 de Setembro, n02.280, o IMOVEL, objeto da presente matric
de Cr 1 500.000

'00 com
o VV/92 de Cr$797.456,30 que, atualizado pela UFESP DO DIA: 2710311

'

9921
Cr$1

'

501.929,19). Demais encargos e condições, constantes do titulo. A Escrevente Autoriza
(Bel. NOli Aparecida Serratto de oliveira.): -

R

.

' 8/M 11
'

562 Sã C1... 2 7 JM1994
P_ escritura da 29.04.1394,Lív,..494,fl..201,d. 12 Tab.localos eropristãrlos,flínoru

Sete e
s/m.Fatíma licía Ma

r i ato já qualificados, TRANSMITIRAM a titulo de VENDA E COM RA a MIGU 1 CIMA T1,1brasilelro.admInistrador de 97

1

segue no verso
1

IÔ,
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CARTdRIO DE REGISTRO DE IMEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS -815 âL-

são",k.. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL qd., C14-

IMÜVEL. -0-tlnU.7ã. das f15.010
.,.339 73-%SP/SP

81

inscrito no CPF/MF-.b n1.533.111.238/34.cesado no regime a. C.M~ão univer -
sal , -? ncí

e
da L 7 . 6515177 cOn Regina C9118 Címattí,brasíleIra,do lar.al RS.n9.4.790.789-5SP/

P
pin,._ a PF F.5ob n9.533.157.236134,resídentes e domicílíados nesta ldad.,ã Rua Eugenio da Andrad.

E

&

as n9. 2
j - ÔVEL -Ot-d..to matrícula,pelD valor de CRS-3.600-^CO,OC.VV/94-CRS-1.3"4.024,0

LFESP d 2 .94-cRl-7.á8á.7m37,79

h, .......

R.09/M.11.562 São Carlos, 4 DEI 1999

Por REQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de subscrição e
FstatutO Social datados de 22/Dezembro/98, registradoa na JUCESP., sob n0 353.001.597121, em 21/01199, este
imóvel, de Propriedade de Da~ c~1, já qualificado e sIm. REGINA CÉIaX CIM=, portadora do CIC.nO
530.930.706-72, avaliado em R$ 4.646,07 - Vv199 - R$ 4.659,88, foi VERTIDO ao património da firma: RW
ADMINIS~ E PARTICIPAÇõES SIA., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugènio de Andrade Egaa,' n0
136, Vila Brasília, inscrita no CNPJ MF.n* 02.987.124/0001-38, através de Conferêncla de Benã, para
integralizaçâo de capital social.

u (o No,~ ira &
ESCREVENTE

AV

*

10/M.11.562 São Carlos, 14/0312007
Por INSTRUMENTO PARTICULAR datado de 14/Fevereiro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em

310112005, devidamente registrada na JUCESP sob o n- 240.292/05-4, aos 22108/2005, 9 (pntrat devidamenteJocial.

registrado na JUCESP sob o n* 35220138132, aos 22/08/2.005, a empresa pr.p AI)MINISTRAÇAO E

PARTICIPAÇOES S/A., teve sua denominação alterada para: RMC TRANSPORTES COLETIVOS

9W~ 'Fd5rrw 4),.

AV.11/M.11.562 São Carlos, 14/03/2007
Pe lo título que originou a AV,10 desta, Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 3010512006,

registrado na JUCESP aos 02108/2006, Alteração de Contrato Social
datado de 30/05/2006, devidamente registrado na

JUCESP sob o n1 203.547/06-8, aos 02/0812006, Ata da Assembléia
Geral de Constituição realizada em 30/0512006,

devidamente registrado na JUCESP sob o n- 35300333403, aos 02/08/2006, Contrato Social datado de 31105/2006,

de,idamente registrado na JUCESP sob o n1 267.457/06-6, aos 22/0912006, e Contrato Social datado de 10/06/2006,

devidamente registrado na JUCESP sob o n' 267.458106-0, aos 2210912006, à vista de CISÀO da empresa proprietária:

RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., já qualificada, este
III6VEL, pelo valor atribuído em R$ 4.646,07 - VV/2.007 - R$

Continua no verso.



Num. 24278010 - Pág. 181Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:34

CARTORIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA OE SÃO CARLOS -813

14 de março de 2007 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL YU G9UMO va,4 fovo

22

'

246,11, foi erlfyo ao patimônio da empresa: OC ADbWISTRAÇÂO E PARTICIPAÇÔES SIA., com. sede nesta cidade de
Sã. Ca r.Eug nio e Andra e Fgas, r 122, sala 1, Bairro Tíjuco Preto, inscrita no CNPJ.MF.n
08 297 705/0001-43,

R. 12/M .11.562 - Protocolo n' 287.961

Por E
a
critura d t

a

da de 10110/2012, liro n* 1014, folhas n- 2991301, do 1' Tabelíonato de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos de São Carios-SP. a empresa proprietária OC ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇÔES S/A, já qualificada,
VENDEU para JOSÉ ROBE : ) XEIRA PINTO, brasileiro, separado consensualmente, cirurgião dentista, portador do

".n* - "
c e d C,,/.,.n- 115.270.888-15, residente e domiciliado na Alameda Vila Rica, n1 170,

Parque - -=e-w. Sá a los- P., este IMóVEL pelo alor de R$ 29.000,00, VV/2012 R$ 28.892,61. São Carlos,

06/11/201
(2 ]&.cwws.ofil(ww-

-DE ÁLO-

wE,

d. IIP-8,)

4 é
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J.. oe- V CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
COMARCA DE 8AO CARLOS -SP

LIVRO E - REGISTRO GERAL

L --Ume` Gleba de Terras,situada na cidademunicípiolcomarca e circunscrição de São Carlos -SP- desmembrada
04; que por sua vez foi desmembrada da Area C - remanescente do Sítio Varginha - Bairro do Mello -.ora 1

designada comolIGLEBA-04-A-1, assim descrita -r Inicía-se no marco 23-G,situado junto ao'canto da divisa com a pro-1
priedade da ENGEMkSA- Engenharia de Pateriais Ltda (ponto localizado a 203, 74m de distância do ponto 13 -H -encontro
da divisa da propriedade da ENGEMUA - Engenharia e Materiais Ltda com a %trada de Servidão, distância esta medi-
da junto à divisã,entre a propriedade da ENGZMASA- Engenharia de Materiais Ltda e a Gleba 04-B); deste ponto,segue
por 198,00m num rumo de 32233123"SE confrontando em toda a extensão com a propriedade da ENGEIASA- Engenharia de -
Materiais Ltda, aé atingir o ponto de'n2-13-C; deste,deflete à direita num rumo de 57.Q26137"SO por 211,24m con-I
frontando com a Gleba 05, até atingir o ponto de nQ-23-A; deste deflete à direita e segue num rumo de 3Q42124-1NO
Por 21+0,78m confrontando com propriedade de lápis Johann PPaber, até atingir a ponto 23; deste, deflete a direita e
segue num rumo dç,54921+138"NE por 224,55 confrontando com àrea de propriedade de Prefeitura Wnicipal de São Car
OS, em 86, 00m, e, com a Gleba 04-B, em lmh1 3 5,m, atá atingir o ponto de n9 22-B; deste deflet2 à direita e segue

num rumo de 3293à'23"E por 1+8,60m, confrontando com a àrea-01+-B, até atingir o ponto 13-G-, ponto de in,icio desta
presente descriçao, encerrando uma área de 53.069,27m",. ou 5.306927 ha.

Contribuinte-: Identificação ng-618.160.001.660-8-área total de 1524Ha; mod.fiscal-12,0-; n2 de MDd.fiscais-9,52
fração Min.2,0-

Propri-etário-: MARIA BMARDI SABATINO, brasileira, do . lar e sIm LUIZ SABATINO brasileiro, motorista, portadores do RG
21.311.579-SSP-SP-e RG-10.611,121-SSP-SP- respectivamente, cLsados.'.sob o -regime da ComUIWA0 BENS

ku
ante"s da vi-

gÔncia. da lei 6515/77- com CIC-158.288.248-72-(em comum) resident-es e domiciliados nesta cid a Conde do
Pinhal 1286.- -

Mo,aes

Titulo Aquisitivo-: R,011-:60908-: (MP)

AV.01/M. 61.105

A vista da AV.UM. 60 908, denota-se qúe, este imóvel é beneficiado por una servidão de passagem, cujo imóvel passivo é o da M. 60 907;
'assim descrita: inicia-se no ponto-ng 13 IIIII,'localízado no centro da Rua Sebastião Adão Junior, no Ioteamento JardiR Maracanâ, deste rumo'
de 341>36151"NW segue por 102,83 metros, cãfifrontando com o Jardim Maracana,1 até atingir a ponto ng 13 11X1, deste deflete à esquerda e se-'
que num rumo de 5722613711SW, por 6,00 metros, confrontando com a Estrada de Servidão, até atingir o ponto de ng 13 "K"; deste deflete à-

esquerda num rumo de 34Q36'51"SE por 102,83 metr6s, confrontando com a Gleba.nQ 04, até atingir o ponto 0 13 "H", situado na divisa da
gleba -IA-'*, de propriedade de Engemasa - Engenharia e Materiais S/A; deste.ponto, deflete à segue num rumo de 57926137-INE, por

ríçgo,

fechando assim o perime-

tro e encerrando um área total de 616,98m2 São Carlos, 0 Ofíci.l Ma :c,.,.-V.cLntim Pinto de Moraes). -
6,00 metros, confrontando com a Estrada de Servidão, até o ponto nQ. 13 "1", po

-OUT

R. 02/M. 61. 105

Por escritura datada de 04 de setembro de 1.991 (livro 458 fIs. 042), do 12 Tab. local., os proprIetario: Maria.ãernardi Sabatino e,
s/...Luiz Sabatino, supra qualificados, TRANSMITIRAM à título de venda e compra à firma: GENAREX - CONTROLES GERAIS IN 1STRIA E COMERCIO 1

LIMITADA., com sede nesta cidade, à Rua Cel. Julio Augusto de Oliveira Salles, nQ 471 - Vila Izabel,,ínscrita no CGCW sob o n2 44.819.209

É

/0001-57, este IÀvel, pelo velor de CR$79.603.905,00 - VV/91 - CR$3.629,37 + LIFESP. (1.10.91) = CR$8 795,41 o ha. - Demais clausulas e -

contínua no verso J
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Mk CARTUM DE ÉEGISTRO DE1OVEIS
COMARCA,DE SAO.CARLOS-SP

M,1

6 OUT 199V LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

continuação. -o ofíclal Bel. Valentin Pinto de moraes).-'e. condições *constantes do titUlo- são Carlos, 1 6 OUT 199 ~(AL
Av .03/M. 61.105
Pela titulo retro, denota-se que, este imóvel foibeneficíado por ma servidão de passagem, sob a férma de instituição, cujo imóvel, passívo

é a Cleba 04-8 - M. ' 61.106 ,
e é assim descrita:. inicia-se no marco n2 13-K, situada na Estrada de Servidão, na divisa com'a Gle-,

ba 3 e seque num rumo de 34Q3615T-"SE por 12,00 metros, confrontando com a Estrada de Servidão, até atingir o ponto,de n2 22-D, deste ponto-

segue com rum de 57Q26137"SW por 200,48 metros até o ponto de n2 22-C; deste, deflete à esquerda e seque num rumo de 32933,2311SE por 42,17

metros-conf
'

ron tando desde o marco de -0 22-D até aqui co. a Gêlba 04-B; até atingir o ponto de nQ 22-8, deste deflete à direita e segue. -

num rumo de 54224-38"SW:por 12,00 metros, confÉontando com a Gleba de n2 4-A, até atingir o ponto de nQ 22-A, deste deflete à.díreita e -

peque num rumo de 32933123" ND por 54,17 metros, confrontando com a gleba 4-B, até atingir o ponto de n9 13-M; deste de,pe" a direita e

segue num rumq de 57926137"NE por 212,05 metros, confrontando com a gleba n2 3, até atingir o ponto de ng. 15-K
;

ponto d da presente
descrição, fechando assim o perimetro e:encerrando una área de 3.053,22m2

.

- São Carlos,
OUT 199 10 Of'c"' "

ori (Bél. Valen-
.tim Pinto de Moraes).-

Av,DOM-61AOS São Carlos, MR -19 92.

Por instrumento Particulag,datado de 28/02/1.992,ê feita' a presente averbação,para constar
'

que tendo'efn'vista
o

que
determina o Art9.16 da Lei Federal, n94'. 771, de. 15/09/65,acrescído do parágrafo segundo pela Lei federal, n97.80 3, de/=

face- ainda ao que permite 'o artÇ,.113 do prov mento n902',àe 31/OS/83,da Corregedorla Geral da Justiça/
,em pelo presente autorizar esta averbação da ÁREA DE RESERVA LEGAL,e coifome Tèrmó de' Responsá)5ilidadé,assínado/-
-em.conjwto com wAutóridade*competente da Secretaría do Meio Ambiehte do.Estado *dá São PauÍlo,tai área estã.compre-
endida nos limites indicados,nos doc=entos óra apresentados,fícando gravada para utilização limítadí; não podendo/ -
nela ser feita qualquer explor,ação ou uso,a não. ser com prévia Autorização daquele Orgão,,e Termo.de Responsabilída-
de de Preservaçao. de Reserva Legal,datadd de '12/02/1.992, -MEMORIAL DESCRITIVO: -da delimitação de área de Reserva Le
gal-Gleba 04 do Sttio Vargínha-Municipio de Sgo. Cá

.

rlos-SP,Parque Industrial "Miguel Abdelnur",- Inícia-se pelo pon-
to R-1, localizado a 3,00matros perpendicularmente a linha da divisa coma'Gleba 5,entre os pontos 23-' 13-C,di:s/-
tando por essa mesma linha 23-A a 13-C-133,001met.ros, deste último ponto 13-C de R-1,segue na direção SO 57' 26'37"NE
paralelamerite a linha d6.*divisa com a Gle.Ua 5 e a uma distancia de 3,00metros, dessa Rinha,por.ma distãncia de / --
130, 00metros,ohde, defina o ponto R-2.Neste ponto,deflete à esquerda, tomando o rumo SE 32 331 23" NW seguindo parale
lamente a divisa,.cpm.a propriedade de ENGEMASA- Engenharia de Materiais Ltda,a ma distãncia de '3,00metros, dessa /-=
mesma divisa, percorrendo 126, 55wtros, onde dafine o ponto R-3.po ponto R-3 deflete a esquerda seguindo pelo rumo/--
SW 54 '24-'38" NE ma: distância de, 50,07 metros,até o ponto R -4 -Deflete novamente a esquerda tomando o rumo SE 32
33' 23." Nw e percorre a distancia da 70,50 metros,atâ o ponto R-S.Neste ponto deflete a direita,tomando a direção/ -
.50 57 26' 37" NE,á segue pala dístãncia. de *83,00 matrosaté o ponto R-6.No ponto R--,d-èf)_etindo a esquerda toma o/ -
rumo SE 35 42' 20 NO a segue na dístáncía de 53,50 metros,atê encontrar o pont^l,poAt2kdo perl.etro em descri/ -
ãá.Réferido perimetro encerra uma área de 1.0.613,85metros.,guadrados,ou 1,0613 a e 1

1. 1 a 20%
. da área total-/

do.imóvel,que parf
.

az 53.069,27 matros quadrados.-A.Escreventé Autorizada~ 4 00b
UCREVESTU AUTOR~
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CARTUM DE.REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE SÃO CARLos-sp

sã. c.-. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 2,1.

IMóVEL:

AV
*

OS/M São ca,lo.,
12 MAR 1996

po 1 esc r It
r a

11. 09.02.96, livro ng 512, fls.120, lavrada no IQ Tab. de São Carlos/SP. , e consoante certidão
nQ 091 pedida p la Prefeitura Municipal local, aos 06.03.96, extraída do processo Protocolado sob nQ 2999/96,
6. it eaxpresen

teeav
rbaÇão para constar que; a) este-im6vel atualmente encontra~se localizado no peri tro urbano

desta cidace; b) e que está atualmente cadastrado sob a identificação n9 05.150.034.001-0.

R.06/M.61.105 SãCarlo.. 12 MAR 1996
Pel

o
titulo gerador da Av.05 desta.a proprietária GENAREX - dONTROLES GERAIS INDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,já qualifi-

cada TRANSMITIU a titulo da DAÇAO EM PAGAMENTO. A empresa CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA., sucessora da firma EMBEP
E.pr a Brasileira de Equipa menos Pneuffi àticos/Ltda- com sede na cidade de São Paulo - Capital, na Avenida Mascote

-45, este IMOVEL pelo valor de R$34.483,64ng Vila Santa Ca arina, ins rita no CGC MF. sob nQ 51.609.568/0001
- VV/gá = RS577.403.00.

gll,- -f41 poa. v1.
É ..--

R.07/M.61.105 São Carlos, 13 OUT 1998
Por escritura datada de 01.09.98, livro 546, folhas 057, do 11 Tabelião de Notas local, a empresa proprietária:
CHI PNEUMATIC BRASIL LTDA., á qualificada, VENDEU para: MUDEI, CIMATTI, brasileiro, administrador de
empresas, portador do RG.nO 4.339.773-SSP/SP., e CIC.n- 533.157.238-34,casado no regime da comunhão universal de
bens, antes da Lei no 6.515/77, com REGINA CÉLIA CIMATTI, brasileira, do lar, portadora do RG.nO 4.790.789-
55PISP., e CIC.n1 530.930.708-72, residentes nesta cidade, à Rua Eugénio de Andrade Egas, no 120, Tijuco Preto,
este imóvel pelo valor de R$ 170.000,00 - VV/98= R$ 403.326,45.

Pau149 Nogueira F&
ESCREVENTE

Av.08/M.61.105 Sao Carlos, 2 1 JUL 1999
Por Requerjwento e Termo de Re sponsabí 1 idade datados de OS/Mai/1999, a Reserva Legal constante da Av.04 desta,
foi alterada, passando a ter a seguinte descrição: "Tem início no ponto no 1, localizado a 3,00 metros
perpendicula--mente à linha da divisa com a Gleba OS, entre os pontos 23-A e 13-C e 3,00 metros perpendicularmente
à linha da d_vísa com a Lápis Johann Faber (atual Eletrolux - Prosdócímo), entre os pontos 23-A e 23, e segue com
o rumo 57*26137"NE medindo 205,40 metros, paralelamente à linha da divisa com a Gleba OS, até o ponto no 2; desse

continua no verso

ÇY)
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CARIRIO DE MÉISTRO DE IRMOS -
COM ARCA nE SÃO CARLOS -SP

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

ponto
'

deflete
à esq"

erda e seque com o rumo 32'33'23"NO medindo 53,42 metros, paralelamente à linha da divisa
com a propriedade da Engemasa ~ Engenharia de Materiaís Ltda., a uma distância de 3,00 metros da mesma

'

a t é o

ponto.n* 3; deste ponto, deflete à esquerda e Segue com o rumo 57'26'37"SO medindo 208,2 metros é o ponto n
4; desse ponto, deflete à esquerda e seque com o rumo 35*42'24"SE medindo 53,50 metros, paralelamente à linha- da
divisa com a propriedade da Lápis Johann Faber (atual Eletrolux - Prosdócimo), a ma distância de 3,00 metros da
mesma, até o ponto n' 1, início desta descrição, fechando assim o perímetro e encerrando uma área de 11.050,00 '

ou 1,105 hectares, que corrésponde a 20,82% da_área total do im6vel, confrontando em toda a extensão com a área
útil (remanescente) da matrícula n1 61.105." nâNgubOw

ESCREVENTE

R.09/M.61.105 São Carlos, 14 DEI 1999
Por REQUERIMENTO datado de 01/Sete.bro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e
Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, regístrados na JUCESP., sob n* 353.001.597/21, em 21101199, este
imóvel, de propriedade de MIGUEL Cn%TI, já qualificado e s/m. REGIRA CÉLIA CIPIATTI, portadora do CIC.n'
530.930.708-72, avaliado em R$ 170.000,00 - VV/99 - R$ 100.830,12, foi VERTIDO ao patri.ônio da firma: RHC
ADMINIS~O E PARTICIPAÇõES SIA., s.diad. e st.belecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, no

136, Vila Brasília, inscrita n CNPJ.MF.n- 02.987.124/0001-38, através de Conferência de Bens, para
integralizaçâo de capital /J/' - z11paá 90gueiru i ü4

ESCREVENTE

A10/M.61f5 sã. c.rl.., 2 8 ABR 2004
Pel. título que dará origem ao R.11 desta, e Certidão n- 204, expedida pela Prefeitura Municipal local, aos

16.04.2004, extraída do processo n* 5.750/04, este imóvel localiza-se no P'kK O o deste município,.

conforme Lei Municipal n' 10.181/89, estando cadastrado sob n1 05.150.034.001. MIda SIrão

R.11/M.61.105 São Carl--, 2 8 AgR 2004
Pela Cédula de Crédito Comercial n*4414, emitida em São Carlos -SP acré 20 02 2004, a empresa proprietária: RMC
ADMINISTRÀÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A, já qualificada, DEU aU SUDAMERIS* BRASIL S/A., (agencia 630) com

CNPJ/MF.n" 60.942.638/0001-73, em Primeira, única e Especial HIPOTECA CEDULAR, este im6vel para garantia do
empréstimo concedido à firma VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., sediada nesta cidade, A Rua

Eugênio de Andrade Egas, n- 120, com CNPJ/MF.n*59602524/0001-03, no valor de R$ 1.000.000,00, (valo
r

englobado ao
imóvel da wt,n" 34.137) cujo pagamento será efetuado nesta -praça aos 21.02.2007, com juros constante
A:cédula em referência, foi registrada nesta data sob n, 12.870 no Livro 03 Auxiliar. 9£ José

o o
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LÁ

CARTóRII] DE REGISTRO DE IMUEIS
CEIMARCA DE sÃci rJARLOS - SP 9

YM ~ W-1- %smc.-. LIVRO 2 - REGISTRO GERAL OFIC De~

A v

*

12/M 61.105.
..

São Carlos, 0 7 JUI 2006
PDI insirumento p.rti.ular't. . de 29/03/2006,expedido pela CREDOR,fica CANCELADA a HIPOTECA CEDULAR referenciada

R.11 desta.

M. yoçé M. su-

São Carlos, 14/03/2007
PARTICULAR datado de 14/Fevereiro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em

0310112005, devidamente registrada na JUCESP sob o n' 240.292/05-4, aos 22/08/2005, e Contrato Social datado de
03/01/2005, devidamente registrado na JUCESP sob o n' 35220138132, aos 22/08/2.005, a em ária RMC
ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES SIA., teve sua denominação alterada para: RMC TRANSPORTES COL,= ProAU

.A Ir~ Dias
Av .14/M

'

61.105 São Carlos, 14/03/2007 ."4.nt.

2 lo Z1 lo que originou a AV.13 desta, Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30/05/2006,
r:gistratduo na JUCESP aos 02/08/2006, Laudo de Avaliação datado de 30/05/2006, devidamente registrado na JUCESP
aos 0210812006, Alteração de Contrato Social datada de 30105/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o n1
203.547106-8, aos 02/08/2006, Ata da Assembléia Geral de Constituição realizada em 30/05/2006, devidamente
registrada na JUCESP sob o n* 35300333390, aos 02/0812006, Alteração de Contrato Social datada de 31105/2006,
devidamente registrada na JUCESP sob o n* 267.457106-6, aos 22109/2006, e Alteração de Contrato Social datada de
10/0612 06, devidamente registrada na JUCESP sob o n' 267.458106-0, aos 22/09/2006, à vista de CISÃO da em.pifsa
proprietária: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., já qualificada, este iMóVEL, pelo valor atribuído em R$ 170.000,00
- VV/2.007 - R$ 1.150.541,77, Pi vertido ao património da empresa: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A., com
sede nesta cidade de São CaLosIS - Rua Madre Saint Bernard, n* 615, Bairro Santa Mônica, inscrita no
CNPJ.MF.n* 08.288.257/0001-00.7 de----

E.c~m.

R.15/M.61.105 - Protocolo n* 226.689
Por Escritura datada de 01/09/2008, Livro n- 805, Folhas no 2671270, do 1* Tabelionato de Notas e de Protesto de

Letras e T-'tulos de São Carlos -SP, o empresa proprietária MAC-CI ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇÔES SIA, já
qualificada, VENDEU para a empresa SERBOM CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 1NTEGRADO LTDA., com sede na Avenida Gastào

Vidigal, n* 1.946, Portal 12, Sala 04, Ceagesp, em São Paulo -SP, inscrita no CNPJIMF.n* 00.651.385/0001-57, este

n~ pelo valor de R$ 500.000,00, sendo R$ 125.000,00 pago no ato, e o restante do preÇo, ou seja, R$

Continua no verso.

Ç
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ffiffiM CARTáRIO, DE REGISTRO DE NUM
COMARCA DE SÃO CARLCIS - SP L: í--- n u-

sa, cu,_ OS de outubro de 2008 FaRana Bà~ Urw_LIVRO 2 REGISTIR9 GEF;LAL 0.w. M.K

'37'5'..000,00, répresentado por 03 rias 'de-6tiá PrmIss---ória no alor de R$ 125.000,00 cada, ~cendo-se . a primeira
.

'no
dia 0111012.008 e as demais no mesmo dia dos mese

5

' subsequentes
-

Fica expressamente convencionada a cláusula
resolutíva,

expressa,
sendo que a faltá de pagamento de qualquer das parcelas Sã. mencionadas, -determinam a

e
da propriedade, retornando o bem ao pa vendedora se esta não exigir o cumprimento da presente

*

5

critura. VV/2008-R$ 958.218,74. A empresa compradora, tomou conhecimento dos teores das Av' 01 03 04 e
Av.08 desta, e se comprometeu a respeitá-los. 0 referido Tabelião emitiu a DOI. São Carlos, 061

'2-2F.. cuncr

AV.16/M.61.105 - Protocolo no 231.219
Por Requerimento, datado de 09101/2009, e notas promissóriasde i. nte quitadas, fica CANCELADA a CLÁUSULA
RESOLUTIVA, constante do R.15 desta. São Carlos, 1810212009.

lávE 2(orá luror

REGISTRO DE MIóMS E XNEXOS DA
COMARCA DE SÃOCAR OS -SP V.1.-h.d. pM CMbo

ERTIDÀO
A p- .,âu P., P-- "V.Uffi,N Ao Orei,] -RS 0.00

fbi .pdi'. de ~ co. . § P do ig. 0 19 da Ao Egado ............R$ 0.00
Lei à 31112P1973, auodu de confffid, A cerrei . ..... ..... R$ 0,00

Mg! 1 co-- do M.aí1.1. .- 61 ]OS. d.. Ao Reg. Civil.- -AS 0,00

6, de que doa fl- (Pedido e 121.006) Ao T.b.Jfiça-R5 0.00

TOTAL -------R5 0,00
E,t.d..1 e 11331 de 2611 W.002.

São cartas. OS de car~ de 2014.

ESSA CERTIDÁO FOI ASSINADA DIGITALMENTE
De acordo c= o a,1 10. da MP n* 2.2012; e,

219- 154, § úr1,. , do CM.

(C,Mf-d. arrubd. . âmbito da 1CP-alasiO

referida é er&de e dou fé.

Pedida .- 121.006)

o
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CARTóRIO DE REGISTRO DE ]MOVEM
COMARCA DE SÃO CARLOS -SP 4/

29 ABR 1997 LIVRO 0 - REGISTRO GERAL

IMÓVEL: CHÁCARA DE N9 15, DA QUADRA N9 14 , situado nesta cidade, comarca e circunscrição imobiliária de São
Carios-SP., no loteamento denominado VALE DA SANTA FELICIDADE , medindo 50,00.metros de frente para a RUA "D"; do
lado direito de quem da rua olha para a chácara mede 100,00 metros e confronta com o lote de n9 16;S:Io lado esquer-
do m de, 100,00 metros e confronta com o lote de n2 14; e nos fundos mede 50,00 metros e confronta com a lote..Pe nQ
OS ence rando a área de 5.000,00 metros quadrados.

CADASTRO:- 1,9 19.037.015.001-0

PROPRIT4RIA:- IMOBILIÁRIA SANTA FELICIDADE 5/C LTDA . inscrita no CGC. n.44.818.292/0001-40.

REGISTRO ANTERIOR:- Matricula N9 12.589 (loteamento).
líit&

'R.01/M. 79.621 s5. c,i., 29 ABR 1997
Po

`
escritura datada de 11/Abril/95, Livro nQ 627, Folhas ng 129, do 29 Tabelionato local, a firma proprietária: -

IMOBILIÁRIA SANTA FELICIDADE S/C LTDA, já qualificada, transmitiu por VENDA E COMPRA para: MIGUEL CIMATTI . brasi-
iro, comerciante, portador do RG.nQ 4.339.778~SSP-SP e do CIC.nQ 533.157.238/34, residente e domiciliado nesta

cidade
'

na Rua Eugenio de Andrade Egas,nQ 120, casado pela regime da comunhão universal de bens, anterior à vigên-
cia da Lei n2 .515/77, com REGINA CÊLIA CIMATTI , brasileira, professora, portadora do RG.ng 4.79ó.789-SSP-SP e
dependente do CIC.hQ 533.157.238/34, este imóvel pelo valor de R$ 5.119,38 - VV/97 = R$ 6.250,00.0 Escrevent

AV.02/M.79.621 sã. c.,los, 14 DEZ 1999

Pelo título que dará_origem a5._-R.03 des3a, e consoante, docu. o comprobatório, o número correto do RG. de MIGUEL
CIMATTI é: 4.339.773 SSP-Sp Nogueira X

ESCREVENTE

R.03/M.79.621 São Cw1.s, 14 DE 7 1999

Por REdUÇRIMENTO datado de. 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e
Estatuto Social datados de 22/Dezembro/98, regístrados na JUCESP., sob no 353.001.597/21, em 21101199, este
im6vel, de propriedade de H[IGUE1 =TI, já qualificado e sIm. REGINA CÉLIA CIMATTI, portadora do CIC.n'
530.930.708-72, avaliado em R$ 500,00 - VV/99 - R$ 6.250,00, foi VERTIDO ao património da firma: RKC

AMNIST~E PARTICIPAÇóES SIA., sedíada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, no

136, Vila Brasilia, inscrita no. CNPJ.MF,.n* 987.12410001-38, através de Con£erência de Beuas, para
integralização de capital social. 1,

rf-11411 Ngueira y&
ESCREVENTE

CONTINUk NO VfiM
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1,74 CARTóRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE SÃO CARLOS -SP

14 de nuinço de 2007 LIVRO 2 - REGISTRO GERAL zv61 ~tio W'& W..aa

AV
*

04/M.79.621 São Carlos, 1410312007
r INSTRUMENTO PART

I

CULAR datado de 14/Fevereíro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em
03/01/2005, devidamente registrada na JUCESP sob o no 240.292/05-4, aos 22/08/2005, e Contrato Social datado de
03/01/2005, devidamente registrado na JUCESP sob o no 35220138132, aos 22/08/2.005, a empresa pr i tá * RMC
ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES SIA., teve sua denominação alterada para: RMC TRANSPORTES COLETIVOS

,q(exandra OWana
E- X.AV.05/M.9.621 São Carlos, 14/03/200'1 1.1

Pelo titulo que originou a AV.04 desta, Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30/0512006,
registrado na jUCESP aos 02/08/2006, Laudo de Avaliação datado de 30105/2006, devidamente registrado na JUCESP aos
02/0812006, Alteração de Contrato Social darada de 30/05/2006, devidamente registrada na jUCESP sob o no
203.547/06-8, aos 02/08/2006, Ata da Assembléia Geral de Constituição realizad. e. 30/05/2006, devidamente
registrada na JUCESP sob o no 35300333390, aos 02108/2006, Alteração de Contrato Social datada de 31/05/2006,
devidamente registrada na JUCESP sob o no 267.457/06-6, aos 22/0912006, e Alteração de Contrato Social datada de
10/06/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o no 267.458/06-0, aos 22109/2006, à vista de CISÃO da empresa
proprietária: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., já qualificada, este IMML, pelo valor atr'buído em R$ 500,00 -
VV/2.007 = R$ 22.600,00, foi .ertído o património da empresa: MAC-CI ADMWISTRAÇÀO E PARTICIPAÇõES SIA., com
sede nesta cidade de São Ca £1 à Rua Madre Saint Bernard, no 615, Bairro Santa Mônica, inscrita no
CNPJ.MF.n* 08.288.257/0001-001=,

R.010/M.79.621 - Protocolo no 229.606
Por Escritura Pública dá Compra o Venda datada de 20/Outubro/2008, Livro 811, Folhas 015/018, do 11 Tabelionato de
Notas e de Protesto de Letras e Títulos de São Carlos -SP, a empresa proprietária: MAC-Ci ADMINISTRAÇAO E
PARTICIPAÇõES S/A, já qualificado, VENDEU para a empresa: OC ADMINISTRAÇÀO E PARTICIPAÇOES SIA, com sede na Rua
Dr. Eugênio de Andrade Egas, no 122, Sala 01 em São Carlos- SP, inscrita no CNPJ/V.F.n*
IM6VEL pelo valor de R$ 3.207,59, VV/2.008-RS 23.550,00. 0 referido Tabelião emitiu a DOI. SãoXárlqsí

Av.07/M.79.621
Solange

A, :-
r

Monan

Nos temos do artigo 213, Inciso 1, alínea "A" da Lei n'6.015/73, e que com base na ordem cro-11f.-1- dos atos
referencíados nesta matricula, averbo para constar que a seguência correta a ser observada é a seguinte, o R.10

Continua na ficha 02

o o
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMóVEIS
COMARCA DE sÃo rARLE35 - SPSc~ 26ded'mbrodo2011 L 1 V R 12 2 - R E r. 1 S T R 0

correspondente ao R.06 e não como constou. São Carlos, 2611212.
'1

e -Uo AsW2(."0 -_ Cevente

R.08/M.79.621 - Protocolo n" 274.679
Po r Escritura datada de 27/1212011, Livro n* 0966, Folhas n* 323/325, do 10 Tabelíonato de Notas e de Protesto de
Let e Títulos de São Carlos -SP. a empresa prDpríetária OC ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES S/A, já qualificada

'V=MEU para MAC CONSTRUÇÃO CrVIL LTDA, com sede à Rua Dr.Eugênio de Andrade Egas, n- 122, Sala 02, Vila Brasílía,
em São Carlos -SP., e inscrita no C PJ/MF.n* 14.521.464/0001-39, este 1M6VEL pelo valor de R$ 1.000,00, VV/2011-R

.27 450 00. São Ca 01102/2012.

R.09/M.79
'
E21 - Protocolo n' 302.706

Por Escritura Pública de Venda e Compra datada de 21/08i2013, Livro n* 44, Folhas n* 2811286, do Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas e Tabelião de Notas do Distrito de Água Vermelha,
Munic-'pio e Comarca de São Carlos -SP, a empresa proprietária MAC CONSTRUÇAO CIVIL LIDA, já qualificada, ~EU
para JOSÉ RUBENS ARNONI JUNIOR, brasileiro, médico, portador do RG.n* 6.653.253-X-SSP/SP, e do CPF/MF.n'
037.339.828-69, casado no regime da comunhão pazcíal de bens ra vigéncia da Lei n* 6.515177, com REMATA RODRIGUES
ARNON:, brasileira, do lar, portadora do RG.n* 20.735.442-X-SSP/SP, e do CPF/MF.n' 164.201.548-20, residentes e
domic'liados à Rua Conde de Irajá, n' 142, Vila Mariana., Torre 8 Apto 72 em São Paulo -SP, este n45VEL pelo
valor de R$ 1.000,00, VV/2013 - R$ 30.950,00. São Carlos, 03/09/2013 ~,gúmfg"vow

&

VAMOM~ME
154.§

WC

~o
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o 2

CARTóRIO DE REGISTRO DE MOVEM
COMARCA DE SÃO CARLOS -SP

29 ABR 1997 LIVRO É - RÉGISTRO GERAL k4.

IMÓVEL: CHÁCARA DE NQ OS DA QUADRA DE N9 14 , situada nesta cidade. comarca e circunscrição imobiliária de
São Carlos -SP., no loteamento denominado VALE DA SANTA FELICIDADE , medindo 50,00 metros de frente para a RUA "C";
do 1

a
do direito de quem da rua olha para a chácara mede 100,00 metros, confrontando a chácara 04; do lado esquerda

mede 100,00 metros confrontando com a chácara 06; e nos fundos mede 50,00 metros confrontando com a chácara 15, en-
cerrando a área de 5.000,00 metros quadrados.

CADASTRO:- NÇ2 19.037.005.001.0.-

PROPRIETÁRIA:- IMOBILIÁRIA SANTA FELICIDADE S/C LTOA.. inscrita no CGC.MF.rg 44.818.292/0001 -40. -

,REGISTRO ANTERIOR:- Matr. 12.589 -(Loteamento).
F --o'

R.01/M. 79.622 sz. c.,,...29 ABR 1997

-Por escritura datada de 11/Abril/95. Livro nQ629, Folhas ng 002, do 2Q Tabelionato local, a firma proprietária:IMO-
ILIARIA SANTA FELICIDADE S/C LTDA, já qualificada, transmitiu por VENDA E COMPRA para: MIGUEL CIMATTI , brasilei-

ro, comerciante, portador do RG-9 4.339.778-SSP-SP e do CIC.ng 533.157.238-34, residente e domiciliado nesta cida-
de, na Rua.Eugenio de Andrade Egas,n9120, casado pelo regime da comunhão universal de bens, anteriormente à Lei nQ
6.CIS/77.

0'
REGI

MA

CÊLIA CIMATTI , brasileira, professara, portadora do RG.nQ 4.790.789
-SSP -SP( dependente

do
CI n 157.238/34. pelo valor de R$ 500,00 - VV/97 = R$ 6.250,00. 0 Escrevente.

AV.02/M.79.622 4 0 E Z 1999 Lg." ITá.São Carlos, E.--t.Pelo titulo que dará origem
a -

03 desta, e. consoante documento comprobatório, o número correto do RG. de MIGUEL
CIMATTI é: 4.339.773-SSP-Sp.

__`
PauloNog-&aF&P21 -r, 7151 999 ESCREVENTER.03/M.79.622 sã. cario., 14 OEZ 1

Por PlEQUERIMENTO datado de 01/Setembro/99, Ata da Assembléia Geral de Constituição, Boletim de Subscrição e
Est tuto Soc.ial datados de 22/Deze.bro/90, registrados na JUCESP., sob n* 353.001.597121, e. 21/01199, este
imóvel, de - . piropriedade de DlIGUEL CIMATI, já qualificado e s/m. REGIRA CÉLI.A CMTTI, portadora do CIC.n'
30.930.708-72, avaliado em R$ 500,00 = VV/99 = R$ 6.250,00, foi VZRTIDO ao património da firma: RMC

ADMINISTRAÇÀO E PARTICIPAÇóES SIA., sediada e estabelecida nesta cidade, na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, n*
136, Vila Brasília, inscrita no CNPJ.ME'. 02 7 2 /
integralização de capital s

,P8 .1 4 0001-38, através de Conferência de Bens, para
Ocial.

0wpati(o Nopeira

ESCREVENTE

ÇXJ
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CARTOMO DE REGISTRO DE IMOVEIS
COMARCA oE SÃO CARLC)S-SP

14 de inarço de 2007

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL1

OFiCIAL DELEGAZO
AV

*

04/M.79.622 São Carlos, 14/03/2007
Por INSTRUMENTO PARTICULAR datado de 14/Fevereiro/2.007, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em
3 112005, devidamente 1 5tr da na JUCESP sob o n1 240.292105-4, aos 2210312005

e

:ont rato Social datado dede idamente registrado na JUCESP sob o n1 35220138132, aos 22/08/2.005, a Os.a Lp pr tá RMC ADMINISTRAÇAO E

iaPARTICIPAÇOES S/A., teve sua denominação alterada para: RMC TRANSPORTES
C.2g

. w.
~M gdamF~ owE~Av .05/M

'
79.622 São Carlos, 14103/2007

Pelo título que originou a AV.04 desta, Protocolo de Cisão e Respectiva Justificativa datado de 30105/2006,
registrado na JUCESP aos 02/08/2006, Laudo de Avaliação datado de 30/05/2006, devidamente registrado na JUCESP aos02/0812006, Alteração de Contrato Social datada de 30/05/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o n*203.547/06-8, aos 02/08/2006, Ata da Assembléia Geral de Constituição reali.ada em 30105/2006, devidamenteregistrada na JUCESP sob o n' 35300333390, aos 027d8/2006, Alteração de Contrato Social datada de 31/0512006,
devidamente registrada na JUCESP sob o no 267.457/06-6, aos 22/0912006, e Alteração de Contrato Social datada de
10/06/2006, devidamente registrada na JUCESP sob o n* 267.458/06-0, aos 22109/2006, à vista de CISÀO da empresa
proprietária: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., já qualificada, este rMóVEL, pelo valor atribuído em R$ 500,00 -VV/2.007 = R$ 22.600,00, foi 'ertid, ao patrimônio da empresa: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A., comsede nesta cidade de São ( Madre Sait Bernard, n* 615, Bairro Santa Móníca, inscrita noCNIPJ.MF.nl 08.288.257/0001-00. " ' x,&*

i Es~o~

R.06/M.79.622 - Protocolo n0 229.606
Por Escritura Pública de Compra e Venda datada de 20/Outubro/2008, Livro 811, Folhas 015/018, do 1' Tabelionato de
Notas e de Protesto de Letras e Títulos de São Carlos -SP, a empresa proprietária: MAC-CI ADMINISTRAÇAO E
PARTICIPAÇõES SIA, já qualificado, VENDEU para a empresa: CC ADMINISTRAÇÂ0 E PARTICIPAÇõES SIA, com sede na Rua
Dr, Eugénio de Andrade Egas, n' 122, Sala 01 em São Carlos- SP, inscrita no CNPJ/MF.n* 08.287.70510001-4R. este
IMOVEL pelo valor de R$ 3.207,59, VV/2.008-R$ 23.550,00. 0 referido Tabelião emitiu . DOI. São, rlo?_,,3p/1212ÕÕ'e-

R.07/M.79.622 - Protocolo n* 274.680 ePor Escritura datada de 27/12/2011, Livro n* 0966, Folhas n* 3191321, do 1* Tabel de r, de
Letras e Títulos de São Carlos -SP., a empresa proprietária OC: ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES SIA, já qualificada,

1

Confinua na ficha 02

o o
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CARTáRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
CCIMARCA DE SÃO CARLOS - SP

01 de feveráto de 2012 A~ Cd&j C.Wff.,LIVRCI 2 - REGISTRO GERAL

VENDEU para MAC CONSTRUÇÃO CINal LTOA, com sede à Rua Dr.Eugênio de Andrade Egas, n* 122, Sala 02, vila Brasilia,
em São Carlos -SP., inscrita no CNPJIMF.n' 14.531.46410001-39, este 1~ pelo valor de R$ 1.000,00, VV/2011-R$
27 450,00. São Carlos, 0110212012.

i,-,- F.~
R.08/M.79.622 - Protocolo n' 302.707
Por Escritura Pública de Venda e Compra datada de 21/08/2013, Livro n' 44, Folhas n* 275/280, do Oficial de

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas e Tabelião de Notas do Distríto de Água Vermelha,
e Comarca de São Carlos -SP, a empresa proprietária MAC CONSTRUÇAO CIVIL LTDA, já qualificada, VENDEU

para JOSÉ RUBENS ARNON1 JUNIOR, brasileiro, médico, portador do RG.n* 6.653.253-X-SSP/SP, e do CPF/MF.n*

037.309.828-69, casado no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei n' 6.515/77, com RENATA RODTaGUES

ARNONI, brasileira, do lar, portadora do RG.n1 20.735.442-X~SSP/SP, e do CPF/MF.n' 164.201.548-20, residentes e

domiciliados à Rua Conde de Irajá, n' 142, Vila Maria.a, Torre B
-

Apto 72 em São Paulo -SP, este IMÓVEL pelo

valor de R$ 1.000,00, VV/2013 - R$ 30.950,00. São Carlos, OS/0912013fL-
E~nt.

-Po

0i1

0 W~ é -d, , d.. r
(P,Wd. .' MM2)
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4

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONóMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇOES DOS QUADROS -EMPRESA-, -CAPITAL', -ENDEREÇO', -OBJETO SOCIAL- E

"TITULAR/SóCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR,

MEDIANTE 0 CóDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992. OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

EMPRESA

RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35220138132 22JO812005 3110112014 09:36:37

[INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

10310112005 02.987.12410001-38

CAPITAL

R$ 1.765.796,00 (UM MILHÃO. SETECENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA DR. EUGENIO DE ANDRADE EGAS NUMERO: 136

,BAIRRO: VILA BRASILIA

i MUNICIPIO: SAO CARLOS

COMPLEMENTO:

CEP: 13566-311 IUF:SP

OBJETO SOCIAL

1

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL
1

TITULAR 1 SóCIOS 1 DIRETORIA

MIGUEI CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 533.157.238-34, RGIRNE: 4339773, RESIDENTE A RUA MADRE SAINT BERNARD, 615.

SANTA MONICA, SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190, NA SITUAÇÃO DE SóCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.537.948.00.

REGINA CELIA CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 530.930.708-72, RGIRNE: 4790789. RESIDENTE A RUA MADRE SAINT BERNARD,

615, SANTA MONICA, SAO CARLOS - SP. CEP 13561-190. NA SITUAÇÃO DE SóCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 227.848,00.

ARQUIVAMENTOS

Documento Gratuito Pâgina 1 de 3

Proibida a Comercialização
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SESSÃO: 2210812005

TRANSFORMADA DE NIRE 35300159721.

NUM.DOC: 301.574/054 SESSÃO: 21/1012005

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903020229, SITUADA À: RODOVIA WASHINGTON LUIZ. SIN, KM 234, CENTRO, SAO CARLOS - SP.

CEP 13566-840, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO
FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGIÃO METROPOLITANA. COM INICIO DAS ATIVIDADES: 0311012005.

INCLUSÃO DE CNPJ 02.987.12410001-38

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA A RUA DR. EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 136, VILA BRASILIA, SAO
CARLOS - SP, CEP 13566-311. COM OBJETO DESTACADO DE: TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL.

NUM.DOC: 118.318/06-8 SESSÃO: 0410512006

TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0 BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO
ECONOMICO REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE 12 DE 2005

NUM.DOC: 203.547106-8 SESSÃO: 0210812006

CISÃO PARCIAL DESTA SOCIEDADE COM TRANSFERÉNCIA DE PARTE DO SEU PATRIMõNIO PARA NIRE 35300333390, NIRE
35300333403.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA A RUA DR. EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 136, VILA BRASILIA, SAO
CARLOS - SP, CEP 13566-311. COM OBJETO DESTACADO DE: TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS como
ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL.

NUM.DOC: 267.457106.6 SESSÃO: 2210912006

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MIGUEL CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 533.157.238-34, RGIRNE: 4339773 - SP,
RESIDENTE A RUA MADRE SAINT BERNARD, 615, SANTA MONICA, SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190. NA SITUAÇÃO DE SóCIO
E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.537.948,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE REGINA CELIA CIMATTI. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 530.930.708-72, RGIRNE: 4790789 - SP,
RESIDENTE A RUA MADRE SAINT BERNARD, 615, SANTA MONICA, SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190. NA SITUAÇÃO DE SóCIO
E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 227.848,00.

ADMITIDO MAC-Ci ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO, NIRE 35300333390. SITUADA A RUA MADRE SAINT BERNARD, 615,
SANTA MONICA, SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190, NA SITUAÇÃO DE SóCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE
DE $ 1.537.948.00.

ADMITIDO OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SIA, NIRE 35300333403. SITUADA A RUA DR.EUGENIO DE ANDRADE EGAS,
122. SALA 1. TIJUCO PRETO, SAO CARLOS - SP, CEP 13566-310, NA SITUAÇÃO DE SóCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 227.848,00.

NOMEADO MIGUEL CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 533.157.238-34. RGIRNE: 43339773 - SP, RESIDENTE A RUA
MADRE SAINT SERNARD. 615, SANTA MONICA, SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190, OCUPANDO 0 CARGO DE ADMINISTRADOR,
ASSINANDO PELA EMPRESA.

NUM.DOC: 267.458106-0 SESSÃO: 2210912006

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE MAC-Ci ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO, NIRE 35300333390, SITUADAA RUA MADRE SAINT
SERNARD, 615, SANTA MONICA, SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190, NA SITUAÇÃO DE SóCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO
NA SOCIEDADE DE $ 1,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SIA, NIRE 35300333403, SITUADA À RUA
DR.EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 122. SALA 1, TIJUCO PRETO, SAO CARLOS - SP, CEP 13566-310, NA SITUAÇÃO DE SóCIO,
COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.765.795,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MIGUEL CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 533.157.238-34, RGIRNE: 4339773,
RESIDENTE A RUA MADRE SAINT BERNARD, 615. SANTA MONICA, SAO CARLOS - SP. CEP 13561-190, REPRESENTANDO OC
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SIA, NA SITUAÇÃO DE SóCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00.

NUM.DOC: 193.021107-9 SESSÃO: 1510512007

1 TOMAT AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0 BALANCO PATRIMONIAL E 0 RESULTADO
ECONOMICO. REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006.

1h

Documento Gratuito NIRE:35220138132 Página 2 de 3
Proibida a Comercializaçâo



Num. 24278010 - Pág. 196Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:34

:27,,)

NUM.DOC: 151.637/08-8 SESSÃO: 14/05/2008

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 1010412008. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0

BALANCO PATRIMONIAL E 0 RESULTADO ECONOMICO, REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2007.

NUM.DOC: 232.732/09-7 SESSÃO: 06/07/2009

ARQUIVAMENTO DE A.R.0.. DATADA DE: 10104/2009. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0

BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO ECONOMICO, REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2008

NUM.DOC: 189.512110-6 SESSÃO: 0410612010

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 1010412010. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0

BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO ECONOMICO, REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2009.

NUM.DOC: 216.422111-5 SESSÃO: 0910612011

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 1510412011. 1) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0

BALANCO PATRIMONIAL E 0 RESULTADO ECONOMICO, REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2010

NUM.DOC: 488.418112-4 SESSÃO: 0611112012

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 3010412012. 1) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0

BALANCO PATRIMONIAL E 0 RESULTADO ECONOMICO, REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2011.

977114-8 SESSÃO: 0210112014

ROUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 3010412013. 1- TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0

LANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO ECONOMICO, REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE

ZEMBRO DE 2012.

FIM DAS INFORMAÇÔES PAPA NIRE: 35220138132

DATA DA úLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 2910112014

DO ES-O DE
a P.L:4-.3l.O

30: 2

[IAiculIt-encic,idade: 39816596 1 -Junta Comercial do Estado de SâoPPaulo . ~.Iucesp.fazenda.sp.gov.br
u.
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GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO ç z
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÔES DOS QUADROS *EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", *OBJETO SOCIAL" E

*TITULAR/SóCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 AUTENTICIDADE DESTA FICHA CAIDASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR.

MEDIANTE 0 CóDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

EMPRESA

OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SA

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÔES

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35300333403 0210812006 3110112014 10:00:32

CIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

3010512006 08.287.70510001-43

CAPITAL

R$ 108.167.00 (CENTO E OITO MIL. CENTO E SESSENTA E SETE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA DR EUGENIO DE ANDRADE EGAS -----rNUIAERO: 122

BAIRRO: TIJUCO PRETO I COMPLEMENTO: SALA 1

MUNICIPIO: SAO CARLOS ICEP: 13566-310 UF: SP

OBJETO SOCIAL

INCORPORAÇÀO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

ALUGUEL DE IMóVEIS PRóPRtOS

TITULAR 1 SóCIOS 1 DIRE] URIA

ANDREA CRISTINA CIMATT1 NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 214.756.748-56, RGIRNE: 163185712, RESIDENTE A RUA MADRE SAINI

SERNARD. 615, STA MONICA. SAO CARLOS - SP, CEP 13561 -190, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR.

CARLA REGINA CIMATTI GUIMARAES DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 214.756.828-75, RGIRNE: 163185700. RESIDENTE A

RUA VINTE E OITO DE SETEMBRO, 2350. APTO 94, CENTRO, SAO CARLOS - SP, CEP 13560-270, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR.

MARCO AURELIO CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,' CPF: 214.756.768-08, RGIRNE: 163185724, RESIDENTE A RUA MADRE SAINI

BERNARD, 615. STA MONICA, SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR.
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MIGUEL CINATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 533.157.238-34, RGIRNE: 4339773, RESIDENTE A RUA MADRE SAINI BERNARD, 615, STA
MONICA, SAO CARLOS - SP. CEP 13561-190. NA SITUAÇÃO DE DIRETOR PRESIDENTE.

REGINA CELIA CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 530.930.708-72, RGIRNE: 4790789, RESIDENTE À RUA MADRE SAINI BERNARD,

615, STA MONICA. SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190. NA SITUAÇÃO DE DIRETOR.

ARQUIVAMENTOS

SESSÂO: 0210812006

CONSTITUIDA POR CISÃO PARCIAL DE NIRE 35220138132. EM FAVOR DESTA.

NUM.DOC: 267.461106-9 SESSÃO: 2210912006

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 224.567,00 (DUZENTOS E VINTE QUATRO MIL. QUINHENTOS E SESSENTA E SETE

REAIS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 3110512006. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS
ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404f76.

NUM.DOC: 271.659/06-3 SESSÃO: 2910912006

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 0110612006. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS

ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404176. DELIBERACOES: 0 ACIONISTA MIGUEL CIMATTI DETENTOR DA TOTALIDADE DAS ACOES

NOMINATIVAS DESTA EMPRESA QUE CORRESPONDE A 224.567 ACOES ORDINARIAS NOMINATIVAS DOA 33,33% PARA
MARCO AURELIO CIMATTI; 33,33% PARA ANDREA CRISTINA CIMATTI E 33.33% PARA CARLA REGINA CIMATTI GUIMARAES DE

OLIVEIRA.

NUM.DOC: 271.660106-5 SESSÃO: 29109/2006

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 0110612006. DELIBERACOES: ACORDO DOS ACIONISTAS REFERENTES A DOACOES E
DONATARIOS.

NUM.DOC: 205.953107-4 SESSÃO: 2410512007

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: CONFORME A.G.0.. DATADA DE: 1010412007. ATO POSTERIOR DEPENDE DO

ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO,
OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS ART. 130, § 3' E 294 DA LEI 6.404f76.

ELEITO MIGUEL CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 533.157.238-34, RGIRNE: 4339773 - SP, ENDEREÇO NÃO
INFORMADO, OCUPANDO 0 CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE.

ELEITO MARCO AURELIO CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 214.756.768-08, RGIRNE: 163185724 - SP, ENDEREÇO
NÃO INFORMADO, OCUPANDO 0 CARGO DE DIRETOR E VICE-PRESIDENTE.

ELEITO ANDREA CRISTINA CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 214.756.748-56, RGIRNE: 163185712 - SP, ENDEREÇO
NÃO INFORMADO, OCUPANDO 0 CARGO DE DIRETOR E VICE-PRESIDENTE.

ELEITO CARLA REGINA CIMATTI GUIMARAES DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 214.756.828-75, RGIRNE:

163185700 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO 0 CARGO DE DIRETOR E VICE-PRESIDENTE.

NUM.DOC: 152.73610" SESSÃO: 1510512008

ARQUIVAMENTO DE A.G.0_ DATADA DE: 1010412008. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO
PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS
ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404f76. DELIBERACOES: FORAM APROVADOS 0 RELATORIO DOS ADMINISTRADORES, 0
BALANCO PATRIMONIAL E DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM
3111212007.

NUM.DOC: 232.564109-7 SESSÃO: 06/0712009

ARQUIVAMENTO DE A.G.0_ DATADA DE: 1010412009. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO
PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS

ART. 130. § 3- E 294 DA LEI 6.404176. DELIBERACOES: FORAM APROVADOS, 0 RELATORIO DOS ADMINISTRADORES, 0
BALANCO PATRIMONIAL E DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM
3111212008; FOI APROVADO, A DESTINACAO DADA AO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO FINDO, PROPOSTA PELOS

ADMINISTRADORES NAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, AUTORIZANDO-SE 0 PAGAMENTO DO SALDOS DOS DIVIDE

NUM.DOC: 211.037110.2 SESSÃO: 18/0612010

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: CONFORME A.G.0.. DATADA DE: 1010412010. ATO POSTERIOR DEPENDE DO
ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO,
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OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404f76.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MIGUEL cimATTi, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

533.157.238-34, RGIRNE: 4339773. ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO 0 CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCO AURELIO CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CPF: 214.756.768-08, RGIRNE: 163185724, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO 0 CARGO DE DIRETOR E VICE-

PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANDREA CRISTINA CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CPF: 214.756.748-56. RGIRNE: 163185712, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO 0 CARGO DE DIRETOR E VICE-

PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLA REGINA CIMATTI GUIMARAES DE OLIVEIRA,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 214.756.828-75, RGIRNE: 163185700, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, OCUPANDO 0 CARGO

DE DIRETOR E VICE-PRESIDENTE.

NUM.DOC: 207.593111-5 SESSÃO: 0210612011

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 1510412011. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO 13.0.15. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS

ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404176. 1) EXAME, DISCUSSAO E VOTACAO DO RELATORIO DA DIRETORIA, BALANCO

PATRIMONIAL E DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2010; E2) OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL.

INCLUSÃO DE CNPJ 08.287.70510001-43

NUM.DOC: 230.320112-0 SESSÃO: 31/0512012

AROUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 27/0712011. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS

ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404f76. A) RE-RATIFICACAO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 22.09.2006

ARQUIVAMENTO DE RE -RATIFICAÇÃO: RE - RATIFICACAO - OUTROS - A) RE-RATIFICACAO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2006, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO SOB

N 267.461106-9. EM SESSAO DE 22 DE SETEMBRO DE 2006.131) OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL

NUM.DOC: 488.572/12-5 SESSÂO: 0611112012

ARQUIVAMENTO DE A.G.0.. DATADA DE: 3010412012. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS

ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404176. EXAME. DISCUSSAO E VOTACAO DO RELATORIO DA DIRETORIA, BALANCO PATRIMONIAL

E DEMAIS OEMONSTRACOES FINANCEIRAS, REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE

2011; EOUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL

NUM.DOC: 032.256114-0 SESSÃO: 2210112014

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 1011212013. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS

ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404176. ORDENS DO DIA: REVERSAO DE DOACAO E CONSOLIDACAO PLENA PROPRIEDADE DAS

ACOES: ALTERACAO DO QUADRO DE ACIONISTAS E DEFINICOES DE RESPONSABILIDADES; ALTERACAO DO ART. 7

ESTATUTO E DA COMPOSICAO DA DIRETORIA.

FIM DAS INFORMAÇOES PARA NIRE: 35300333403

DATA DA úLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 2910112014

1 IU:A 00 ESTADO DE

Ficha Cadastrei Completa certificada para BRUNA CRISTINA APPEL:43463575809
SI

PAu
D- 31fflln014 10;00: 2

-fi- A d. -1 c..PI..Autenticidade: 39818331 Junta Comercial do Estado de São Paulo - -jucesp.fazenda.sp.govár 1-2,L~II, SI, PI -
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 33 -Ç
151

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONóMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇOES DOS QUADROS "EMPRESA", *CAPITAL", *ENDEREÇO*, "OBJETO SOCIAL" E

*TITULAR/SóCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP. FAZENDA. S P.GOV. BR.

MEDIANTE 0 CóDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992, OS AROUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

EMPRESA

MAC-CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SIA

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÔES

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35300333390 0210812006 3110112014 10:03:56

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

3010512006 08.288.25710001-00

CAPITAL

R$ 240.145.00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL, CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA MADRE SAINT BERNARD I NúMERO 615

BAIRRO: SANTA MONICA ICOMPLEMENTO:

MUNICiPIO: SAO CARLOS ICEP: 13561-190 1 LIF: SP

OBJETO SOCIAL.

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO. EXCETO HOLDINGS

ALUGUEL DE IMóVEIS ~FRIOS

TITULAR 1 SóCIOS i DIRETORIA

ANDREA CRISTINA CIMATTI. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 214.756.748-56, RGIRNE: 163185712. RESIDENTE A RUA MADRE SAINT

BERNARD, 615, SANTA MONICA. SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190, NA SITUAÇÃO DE VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

CARLA REGINA CIMATTI GUIMARAES DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 214.756.828-75, RGIRNE: 163185700. RESIDENTE A

RUA VINTE E OITO DE SETEMBRO, 2350, APTO 94, CENTRO, SAO CARLOS - SP, CEP 13560-270. NA SJTUAÇÃO DE VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

MARCO AURELIO CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 214.756.768-08. RGIRNE: 163185724, RESIDENTE A RUA MADRE SAINT

BERNARD. 615, SANTA MONICA, SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190, NA SITUAÇÃO DE VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.
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REGINA CELA CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 530.930.708-72, RGIRNE: 4790789, RESIDENTE A RUA MADRE SAINT BERN

615, SANTA MONICA, SAO CARLOS -SP. CEP 13561-190, NASITUAÇÃO DE DIRETOR PRESIDENTE.

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 267.460106-5 SESSÃO: 2210912006

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $1.889.541,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E OITENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E

QUARENTA E UM REAIS). CONFORME A.G.E.. DATADA DE: 3110512006. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA

PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÔES

PREVISTAS NOS ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404176.

NUM.DOC: 271.65710" SESSAO: 2910912006

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 0110612006. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS

ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404f76. DELIBERACOES: A ACIONISTA REGINA CELIA CIMATTI ORA DOADORA E ACIONISTA E

DETENTORA DA TOTALIDADE DAS ACOES QUE CORRESPONDE A 1.889.541 ACOES DOA 33,33% PARA MARCO AURELIO

CIMATTI: 33,33%V PARA ANDREA CRISTINA E 33,33% PARACARLA REGINA CIMATTI GUIMARAES DE OLIVEIRA.

NUM.DOC: 271.658106-0 SESSÃO: 2910912006

ACORDO DE ACIONISTAS.

NUM.DOC: 321.825106-8 SESSÃO: 04112/2006

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 122, SALA 1. TIJUCO PRETO, SAO CARLOS - SP.

CEP 13566-310. CONFORME A.G.E.. DATADA DE: 1011112006. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO

DO PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS

ART. 130. § 3- E 294 DA LEI 6.404176.

NUM.DOC: 205.680107-0 SESSÃO: 2410512007

ARQUIVAMENTO DE A.G.O-, DATADA DE: 1010412007. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS

ART. 130. § 3- E 294 DA LEI 6.404f76. DELIBERACOES; EXAME, DISCUSSAO E VOTACAO DO RELATORIO DA DIRETORIA,

BALANCO PATRIMONIAL E DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM
31.12.2006; REELEICAO E POSSE DA DIRETORIA; E OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: CONFORME A.G.0.. DATADA DE: 1010412007. ATO POSTERIOR DEPENDE DO

ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE REGISTRO NO 0.0.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO,

OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404f76.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE REGINA CELIA CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

530.930.708-72, RGIRNE: 4.790.789, RESIDENTE A RUA MADRE SAINT BERNARD, 615, SANTA MONICA. SAO CARLOS - SP, CEP

13561-190, OCUPANDO 0 CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCO AURELIO CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CPF: 214.756.768-08, RGIRNE: 16.318.572-4, RESIDENTE A RUA MADRE SAINT BERNARD, 615. SANTA MONICA, SAO CARLOS -

SP, CEP 13561-190, OCUPANDO 0 CARGO DE VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO1REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANDREA CRtSTINA CkMATTk, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CPF: 214.756.748-56, RGIRNE: 16.318.571-2, RESIDENTE A RUA MADRE SAINT BERNARD, 615. SANTA MONICA, SAO CARLOS -

SP, CEP 13561-190. OCUPANDO 0 CARGO DE VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLA REGINA CIMATTI GUIMARAES DE OLIVEIRA.

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 214.756.828-75, RGIRNE: 16.318.570-0, RESIDENTE À RUA VINTE E OITO DE SETEMBRO,

2350, APTO 94, CENTRO. SAO CARLOS - SP, CEP 13560-270, OCUPANDO 0 CARGO DE VICE-PRESIDENTE E DIRETOR

NUM.DOC: 152.409108-7 SESSÃO: 15/0512008

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA Dil 1010412008. ATO POSTERIOR DEPENDE 00 ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS

ART. 130. § 3- E 294 DA LEI 6.404f76. DELIBERACOES: RELATORIO DA DIRETORIA, BALANCO PATRIMONIAL E DEMAIS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS.

NUM.DOC: 192.034109-1 SESSÂO: 02106/2009

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 1010412009. ATO POSTERIOR DEPENDE 00 ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS

ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404n6. DELIBERACOES: FORAM APROVADOS, POR UNANIMIDADE. COM AS ABSTENCOES
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LEGAIS, 0 RELATORIO DOS ADMINISTRADORES, 0 BALANCO PATRIMONIAL E DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS,

REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31.12.2008.; FOI APROVADA POR UNANIMIDADE, A DESTINACAO DAPA

AO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO FINDO. PROPOSTA PELOS ADMINISTRADORES NAS DEMONSTRACOES FINANC

AUTORIZANDO-SE PAGAMENTO DO SALDO DOS DIVIDENDOS.

NUM.DOC: 241.582112-0 SESSÃO: 06/0612012

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DC. 3010412012. ATO POSTERIOR DErENDC DO ARQUIVAMENTO DA PUDILICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS

ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404f76. EXAME, DISCUSSAO E VOTACAO DO RELATORIO DA ADMINISTRACAO, BALANCO

PATRIMONIAL r DEMAIS DEMONSTRACOES CONTADos =CRENTES AO EXERCICIO SOCIAL cN=111ADO EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2011

INCLUSÃO DE CNPJ 08.288.25710001-00

NUM.DOC: 241.583112-3 SESSÂO: 06106/2012

AROIJIXIAMFNTn nF A f' , n, nATAnA nF- witt4m12 ATO POSTFRIOR DEPFNnE nO AROI-JIVAMFNTO DA PUBI ICAçÃo no

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDC CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS CXCEÇOE-U PRIEVISTAS NOS

ART. 130. § 3- E 294 DA LEI 6.404176. EXAME, DISCUSSAO E VOTACAO DO RELATORIO DA ADMINISTRACAO, BALANCO

PATRIMONIAL E DEMAIS DEMONSTRACOES CONTABEIS REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2010: ALTERACAO DO OBJETO SOCIAL

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONóMICA 1 OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA HOLDINGS DE INSTITUIÇÔES NÃO -FINANCEIRAS.

CONFORME A.G.0.. DATADA DE: 3010412012. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE

REGISTRO NO D.O.E. C EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇAO, ODrERVADAr, Ar, CXCCÇÔC-U PREVISTAS NOS ART. 130, § 3, E

294 DA LEI 6.404176.

NUM.DOC: 263.612J12-0 SESSÃO: 2010612012

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 3010412010. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS

ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404176. ELEICAO DA DIRETORIA

ELEITO MARCO AURELIO CIMATTI. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 214.756.768-08, RGIRNE: 16318572-4 - SP, RESIDENTE A

RUA EUGENIO DE ANDRADE COAS, 122, GALA 01, VILA DRASILIA, S -AO CARLOS - GP, CEP 1356l3.310, OCUPANDO 0 cAnGO DE

DIRETOR.

ELEITO REGINA CELIA CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 530.930.708-72. RG/RNE: 4790789 - SP, RESIDENTE A RUA

EUGENIO DE ANDRADE CEIAS, 122, SALA 01. VILA DRASILIA, GA0 CARLOS - 01`, CEr 135G15-310, OCUPANDO 0 CAnCO DE

DIRETOR.

ELEITO ANDREA CRISTINA CIMArn, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 214.756.748-56, RGIRNE: 16318571-2 - SP. RESIDENTE

À RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 122, SALA 01. VILA BRASILIA, SAO CARLOS - SP, CEP 13566-310, OCUPANDO 0 CARGO

DE DIRETOR.

ELEITO CARLA REGINA CIMATTI GUIMARAES DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 214.756.828-75, RGIRNE:

16318570-0 - SP, RESIDENTE À RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 122, SALA 01, VILA BRASILIA, SAO CARLOS - SP, CEP 13566-

310, OCUPANDO 0 CARGO DE DIRETOR.

NUM.DOC: 263.613/12-4 SESSÃO: 2010612012

ARQUIVAMENTO DE A.O.C., DATADA DC. 2710712011. ATO POSTERIOR DEPENDE DO ARQUIVAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO

PRESENTE REGISTRO NO D.O.E. E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, OBSERVADAS AS EXCEÇÔES PREVISTAS NOS

ART. 130, § 3- E 294 DA LEI 6.404176. RE-RATIFICACAO

ARQUIVAMENTO DE RE -RATIFICAÇÃO: RE - RATIFICACAO - OUTROS - RE-RATIFICACAO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2006. REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO SOB

N 267.460106-5, EM SESSAO DE 22 DE SETEMBRO DE 2006;13) OUTROS ASSUNTOS OE INTERESSE SOCIAL

FIM DAS INFORMAÇÔES PARA NIRE: 35300333390

DATA DA úLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 2910112014

licha Cadastre Completa certificada pane BRUNA CRISTINA APPEL:43463575809
2

DO ESTO DE

1Autenticidade: 39818555 Junta Comercial do Estado de São Paulo - -jucesp.fazenda.sp.go,tir
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONõMICO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÔES DOS QUADROS -EMPRESA-, -CAPITAL-. -ENDEREÇO-, -OBJETO SOCIAL- E
"TITULAR/SóCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR,
MEDIANTE 0 CóDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA
DE BREVE RELATO (FEIR).

EMPRESA

MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35225964057 2710912011 3110112014 10:05:55

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

3010812011 14.531.46410001-39

CAPITAL

R$ 1.350.000.00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS NúMERO: 122

BAIRRO: VILA BRASILIA COMPLEMENTO: SALA 2

MUNICíPIO: SAO CARLOS CEP: 13566-611 UF: SP

OBJETO SOCIAL

TRUÇÃO DE EDIFICIOS

TITULAR 1 SóCIOS 1 DIRETORIA

ADALGISA RODRIGUES CIMATTI. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 572.065.038-53, RGIRNE: 48204018 - SP, RESIDENTEA RUA RUI

BARBOSA, 1601, APTO. 71, CENTRO, SAO CARLOS - SP, CEP 13560-330, NA SITUAÇÃO DE SóCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA
EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 337.500,00.

MIGUEL CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 533.157.238-34. RGIRNE: 4339773 - SP, RESIDENTE A RUA MADRE SAINT BERNARO,

615, SANTA MONICA, SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190. NA SITUAÇÃO DE SóCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.012.500.00.

A RQUIVAMENTOS
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NUM.DOC: 500.588112-0 SESSÃO: 19/1112012

ALTERACAO DE SOCIOSrriTULARIDIRETORIA:, DATADA DE: 0110812012.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MIGUEL CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 533.157.238-34, RESIDENTE A RUA MADRE

SAINT BERNARD. 61 S. SANTA MONICA. SAO CARLOS - SP, CEP 13561-190, NA SITUAÇÃO DE SóCIO E ADMINISTRADOR.

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.012.500.00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ADALGISA RODRIGUES CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 572.065.038-53,

RESIDENTE A RUA RUI BARBOSA, 1601, APTO. 71, CENTRO, SAO CARLOS - SP, CEP 13560-330, NA SITUAÇÃO OE SóCIO E

ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.350.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAúSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTARIAS: A SOCIEDADE SERA ADMINISTRADA PELA SOCIA

ADMINISTRADORA ADALGISA RODRIGUES CIMATTI

INCLUSÃO DE CNPJ 14.531.46410001-39

NUM.DOC: 278.784113-6 SESSÃO: 05108/2013

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ADALGISA RODRIGUES CIMATTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 572.065.038-53,

RESIDENTE A RUA RUI BARBOSA, 1601. APTO. 71. CENTRO. SAO CARLOS - SP, CEP 13560-330, NA SITUAÇÃO DE SóCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.349.865.00.

ADMITIDO WALDOMIRO RODRIGUES JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 185.362.628-77, RGIRNE: 20735443-1 - SP,

RESIDENTE A RUA VISCONDE DE INHAUMA, 1168, CENTRO, SAO CARLOS - SP. CEP 13560-190, NA SITUAÇÃO DE SóCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 135,00.

4
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA A RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 122, SALA 2, VILA BRASILIA, SAO

CARLOS - SP, CEP 13566-611, COM OBJETO DESTACADO DE: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS,.

FIM DAS INFORMAÇÔES PARA NIRE: 35225964057

DATA DA úLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 2910112014

1- --- se -- s

s.DFich. C.d.sIn.I Caunialal. -tificacia em BRUNA CRISTINA APPEL:43.11,1.
D,t,: 31,01a014 10.05: 2

.0
12 (Autenticidade: 39818755 Junta Comercial do Estado de São Paulo - ~.jucesp.fazenda.sp.gov.br -11m1 C111.

s.. P-ló

a
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV ICACAOJUD
DIVIDA ATIVA

13/10/2014 CONSULTA A ACAO JUDICIAL

EXECUCAO VIRTUAL
Acao Judicial: 200561150020970 Credito: 601840984 PRC: 21200818

Nome: VIACA0 RENASCENCA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Fase: 594 Dt.Fase: 04106/2007 Comarca: 21490 Vara: 2 Foro: FED
Procurador: 1312037 Honorarios: 10.00 PRO Dt.Ajuizamento: 17/11/2005
Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor

601840984 594 04/06/2007 Nao 2.918.454,66

Total Divida - 2.918.454,66
Honor Divida - 291.845,46
J/Hon REFIS ~ 0,00
Total da Acao - 3.210.300,12 Prox.Credito -

.* - Apensada XMIT n
Fim dos Creditos Para Esta Acao

. i/

Ve~ 0.268.01D10

http://w3b9.sec.prcvnetldivida/Gerenciador 1311012014
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Conclusão

Em 13 de abril de 2015, faço conclusos
estes autos ao Juiz Federal da 2è Vara
Federal.

Carlos E -O Gomes
Técnico judiciário - RF 6889

Proc. n. 0002097-63.2005.403.6115

Vistos.

A União (Fazenda Nacional) postula a inclusão das sociedades OC
Administração e Participações S/A e MAC-Ci Administração e Participações SIA e
MAC Construção Civil Ltda, sucessoras da executada em razão de se tratar do
mesmo grupo econômico.

A questão já foi decidida pelo TRF da 30 Região no AI n. 0027688-
58.2013.4.03.0000/SP interposto contra decisão proferida nos autos da EF n.

000971-71.2009.403.6115 em trâmite nesta Vara, conforme cópia em anexo.
Assim, atento ao decidido pela superior instância, defiro a inclusão das sociedades

acima referidas no polo passivo como requerido pela exequente.
No mais, compulsancio a inicial e o(s) título(s) que a instrui(em),

observo que não trazem a discriminação dos créditos tributários exigidos, tal como
determina o art. 202, inc. 111, do CTN e o art. 2Q, §SQ, inc. III, da LEF.

0 entendimento vigente é o de que a exequente deve ser intimada
para emendar ou substituir a CDA, em 10 (dez) dias, sob pena de, não o fazendo,
sujeitar-se a ver extinta a execução (AgRg no REsp 1469819/SP, Rei. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/0912014, Dje 23/0912014).

Ad cautelam, defiro, desde já, o requerido pela União (fl. 3411343) de

substituição dos veículos penhorados nos autos pelos imóveis listados às fl. 342. A
constriçâo deverá ser realizada por termo nos autos, intimando-se, por carta com
aviso de recebimento, as pessoas jurídicas proprietárias dos imóveis das penhoras e

da constituição do encargo de fiei depositária (CPC, art. 666, §lQ).

Sem prejuízo, deverá a Secretaria providenciar a averbação da
penhora por meio do ARISP.

Após, concluso.

Intimem-se.
015.São Carlos, 16 de junho de jM_

JACI NS1 LVA(31

SILV'J YjI_ZS-I:D E

DAVA
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Doc. 01

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO
W0027688-58.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.027688-5/SP

RELATOR Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE MAC-CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SIA e outros

REGINA CELIA CIMATTI

MARCO AURELIO CIMATTI

CARLA REGINA CIMATT1 GUIMARAES DE OLIVEIRA
ANDREA CRISTINA CIMATTI

".DVOGADO, SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA
AGRAVADO(A) Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO SPO00005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

PARTE RÉ RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros.

0 C ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA
MIGUEL CIMATTI

ADALGISA RODRIGUES CIMAT`11
ORIGEM .11 TIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15 SSJ > SP
No. ORIG. 00019717120094036115 2 Vi- SAO CARLOS/SP

RELATóRIO

Tiala-se de agravo de instrumento interposto
por MAC-CI Administração e Participações S/A,Regina Célia Cimatti, Marco Aurélio Cimatti, Andréa Cristina Cimatti e Carla Regina CimattiGuimarães de Oliveira em face de decisão que os responsabilizou pelas contribuiçõesprevidenciárias de que é devedora RMC

Transportes Coletivos Ltda.

Relatam que Miguel Cimatti e Regina Célia
Cimatti, casados sob o regime de comunhão universalde bens, decidiram projetar

os efeitos financeiros de separação 'm ed iante a constituição de duassociedades empresárias - MAC-CI Administração e Participações S/A e OC Administração e
Participações SIA.

hftp:lhveb.trf3.jus.brfacordaosZAcorda~carDoctrneritoGedprQW70475
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IrKeiro Teor (3870475)

Informam que a integralização do capital social envolveu imóveis de RMC Transportes Coletivos

Ltda. - de titularidade dos consortes -, com a cisão parcial do respectivo património.

Explicam que posteriormente os cônjuges permutaram as participações acionárias de cada um nas

companhias recém -criadas, de modo que se tornaram sócios exclusivos. Na seqüência, doaram para

os filhos comuns - Marco Aurélio Cimatti, Andréa Cristina Cimatti e Carla Regina Cimatti

Guimarães de Oliveira - as ações, reservando-se o direito de usufruto sobre elas.

Sustentam que os sucessivos negócios jurídicos e a homologação da separação judicial, convertida

em divórcio, romperam o controle familiar comum de MAC-CI Administração e Participações S/A

e de OC Administração e Participações S/A. Cada divorciado assumiu a direção de uma das

sociedades e os filhos que figuram como diretores exercem exclusivamente um papel formal, sem

participação efetiva na administração.

Argumentam que a ausência de unidade de comando impossibilita a formação de grupo econômico

entre RMC Transportes Coletivos Ltda., MAC-CI Administração e Participações S/A e OC

Administração e Participações S/A.

De qualquer forma, entendem que a decisão judicial é nula, pois a União apontou exclusivamente a

cisão como fator de responsabilízação tributária, sem fazer referência a qualquer outro.

Acrescentam que o artigo 30, IX, da Lei ri' 8.21211991 é inconstitucional, sob o fundamento de

que a definição de sujeito passivo de tributo integra os limites de lei complementar.

Expõem também que a cisão de parte do património de RMC Transportes Coletivos Ltda. não traz

sujeição passiva tributária, seja porque o CTN não a regula, seja porque MAC-CI Administração e

Participações S/A desenvolve atividade distinta.

Afirmam que a transparência dos negócios jurídicos evita confusão patrimonial, impedindo o

redirecionamento da execução fiscal por abuso de personalidade jurídica.

Por fim, destacam que um dos imóveis empregados na integrafização do capital social corresponde,

na realidade, à residência de Regina Célia Cimatti, o que lhe confere a condição de bem de família.

- -- --- ------'Wn475
PJE
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Formularam pedido de concessão de efeito suspensivo, que foi parcialmente - def, ido (ft
3 12/314).

A União respondeu ao recurso ffis. 3261332). Alega que o artigo 30

'

1X da L"e' 8.212r19
segue a definição de grupo econômico adotada pelo artigo 124, 1 e 11: do CTN, a confusai
patrimonial gera a responsabilidade solidária entre as sociedades e os administradores, comi
idealizadores da política interna, não podem ser poupados.

Adiciona que o Juiz de Origem não abordou a impenhorabil idade do bem de família, o que impedc
o exame da questão pelo Tribunal.

MAC-CI Administração e Participações S/A e outros interpuseram agravo regimental (fis.
333/359).

VOTO

A decisão judicial não é nula. A União, na petição de redirecionamento, cogitou expressamente da
formação de grupo econômico.

0 vencimento das contribuições em data anterior à constituição das sociedades empresárias
(fls.

41/56 e 202) impossibilita a responsabilização
dos sucessores, na forma de cisão ou aquisição de

estabelecimento comercial.

A pessoa jurídica que incorporou
uma parecia do patrimônio ou adquiriu o fundo de comércio do

contribuinte responde pelas obrigações tributárias vencidas até o momento do negócio jurídico

wL
(artigo 129 do Código Tributário Nacional).

Entretanto, a sujeição passiva tributária pela formação de grupo econômico é viável.

A Lei no 8.212/1991 atribui responsabilidade solidária
às empresas que o integram (artigo 30, IX).

A previsão não se restringe à interação formalizada de agentes econômicos - convenção de grupo
alcançando as ligações de fato, por intermédio

de controle direto ou indireto.

A regulamentação previdenciária da questão não excedeu os limites constitucionais, porquanto o
Código Tributário Nacional aponta como fator de solidariedade obrigacional a presença de

Mp11~. Érf3.j t6.brfacordéios/Acord~carDocu nMoGedpr~75
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interesse comum no fato gerador do tributo (artigo 124, 1). Trata-se de fórmula abrangente,

projetada para absorver, no árribito
fiscal, a formação de grupos econômicos.

A Lei ri' 8.21211991 apenas
explicitou uma situação já incorporada por norma hierarquicamente

superior.

MAC-CI Administração e Participações SIA e OC Administração e Participações SIA foram

constituídas por Miguel Cirnatti e Regina Célia Cimatti, que possuem
participação no capital de

RMC Transportes Coletivos Ltda. - devedor das contribuições à Seguridade Social

administrando-a e controlando-a.

A existência de comando unitário propicia a formação de grupo econômico, já que o controlad00,mo

comum a todas aquelas sociedades. A posterior doação das ações das novas companhias aos filhos

comuns e a celebração de
acordo de acionistas entre o usufrutuário e o nu-proprietário reforçam a

supremacia da família no árribito das empresas.

0 Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal têm precedentes nesse sentido:

EXECUÇO FISCAL. DEBITOS
PREVIDENCúRIOS PENHORA DE BENS DE EMPRESA

QUE NAO FIGURAM INICIALMENTE NO PóLO PASSIVO. NECESSIDADE DE

MAI1FESTAÇÃO JUDICIAL A RESPEITO DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONôWCO.

VIOLA ÇÃO DO ART. i35, /IDO CPC.

1 - 0 art. 30, IX da Lei n.
8.212191 determina que a responsabilidade do grupo econômico por

débitos prevídenciários é solidária,
motivo pelo qual, no caso concreto, é de fundameW'

importância saber se as empresas do
agravantefazem parte de um conglomerado empresarial

2 - 0 Tribunal de origem limitou-se a
analisar a questão posta, apenas sob o enfoque da não -

existência de confusão patrimonial.
Silenciou-se, contudo, quanto à eventual configuração de

grupo econômico formado pelas empresas do agravante, violando o art. 535, 11 do CPC.

3 - A fundamentação do acórdão,
de que as empresas do agravante possuem personalidade

jurídica distintas, em nada, nem
implicitamente, enfrentou a questão da existência, ou não -

existência, de g rupo econômico enre elas, principalmente quando se sabe que uma das principais

características do grupo é justamente a existência de entidades autônomas, com personalidades

jurídicas distintas, sob o comando de uma única direção.

4 - Desta forma, a questão de se saber se as empresas do agravante
constituem grupo econômico

apresenta-se imprescindível para o deslinde da controvérsia, motivo pelo
qual necessário se faz o

retorno do autos ao Tribunal de origem para que seja suprida omissão sobre referido ponto.

Agravo regimental iniprovido.

(STJ, AgRg no Resp 1097173, Relator
14vmberto Martins, Segunda Turma, DJ 2310412009).

AGRA VO LEGAL. APELAÇÃO. GRUPO ECONÔM7CO.
INTELIGÊNCIA DO ART 135 DO CTIV.

IMPROVIMENTO. É enierídimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de

grupo econômico defato, a
responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram, nos

termos do art. 124, 11 do
M cIr art. 30, IX da Lei n.' 8.212191. In casu, observa-se que as

418
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empresas em questão, são administradas pelos mesmos diretores, estando subnlel'i;d£fs CUum mep,
poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de 04,ílrelando

o conômíco.
responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo gÇ'1214
inclusão dessas empresas no pólo passivo da execuçãofiscal,

encontra respaldo nos aris. 124, 11
135, 111 do CTY no art. 30, IX da Lei 8.212191 e nos al-ts. 591 e 592, .11 do CPC. É certo que
simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa divers,
daquela executada, o que só pode ser deferido

em situações excepcionais, nas quais há prováve
confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários como ocorre no caso so,
exame, já que a empresa executada é considerada grande

devedora perante a Fazenda Pública. (
Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de se,
possível atingir, com a desconsideração da

personalidadejuridica, empresa pertencente ao mestiu
grupo, quando evidente que a estrutura deste é

merantenle formal, sendo possível, ainda, t
desconstituição no bojo do processo executivo. Ademais,

posterior alegação de que a agravanté
não integra o grupo econômico

e, portanto, estariam ausentes os requisitos da solidariedade,
previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa c,
ser deduzida em sede de embargos à execução. Agravo legal a que se nega provimento.
(TRF3, A C 1551850, Relator José Lunardelli, Primeira Turma, DJ 0610812013)

Também não pode ser negligenciado
que a integralização do capital das novas pessoas jurídicas se

processou mediante a transmissão dos imóveis de RMC
Transportes Coletivos Ltda., o que confere

ao grupo econômico coesão gerencial e operacional.

A projeção de entidades coletivas
com o propósito de orientar a separação judicial e o divórcio do

casal não exerce influência.

Além de o pedido de dissolução da
sociedade conjugal ter sucedido à formação das duas

organizações empresariais - aquele foi formulado em outubro de 2006 e esta ocorreu em maio do
mesmo ano - as convenções particulares, especificamente

os efeitos civis, não são oponíveis à
Fazenda Pública (artigos 109 e 123 do Código Tributário Nacional).

N -A ' Desde que- haja identidade de controladôr
e coesão operacional, a constituição de sociedades

motivada por planejamento familiar não interfere na produção das conseqüências jurídico-tributárias.

Da mesma forma, a diferença de atividades
não é barreira à configuração de grupo de empresas. A

diversificação distingue a economia de mercado atual, marcada pela internacional ização doscapitais.

A marginalização normativa dos conglomerados econômicos seria contraproducente,principalmente diante da existência de pessoas jurídicas que se propõem exclusivamente a
participar da administração de outras - holding -, como é o caso de MAC-CI Administração e

":/Meb.trt3.jus.brl~daos/Amd~carDocunent~pr~75
5f8
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Participações SIA e de OC Administração e Participações SIA.

Portanto, a sujeição passiva tributária pela formação de grupo econômico deve ser mantida.

Em contrapartida, o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores é ainda

prematuro, a ponto de trazer relevância à fundamentação do agravo.

A constituição de entidades coletivas e a integralização de capital social com bens de outro agente

econômico integram os limites da livre iniciativa, na forma de planejamento da atividade

empresarial. A transparência dos negócios jurídicos repele a ideia de fraude, malícia.

Sem a prova do abuso de personalidade jurídica - excesso de poder ou infração à lej contrato

social ou estatuto - os sócios não respondem pelos tributos da sociedade. A Primeira Seção adotou

o posicionamento em mais de uma ocasião (El 1303532, Relator Antônio Cedenho, DJ

1610112014; El 697921, Relator José Lunardelli, DJF3 12103/20121- El ri' 2002.03.99.045702-9,

Relator José Lunardelli, DJ 15/12/2011).
1

A legislação tributária simplesmente absorve os efeitos da programação empresarial ou familiar,

exigindo a apresentação de certidão negativa de débitos no registro das operações societárias

(artigo 47, 1, d, da Lei ri' 8.212/199 1) ou prevendo a responsabilidade fiscal dos sucessores. Nessas

circunstâncias, os créditos tributários não perdem a garantia.

A.low

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios do polo

passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$

2.500,00. Julgo prejudicado o agravo regimental de fis. 3331359.

Antonio Cedenho
Desernhargador Federal

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP ri' 2.200-2/2001 de 24108/2001, que instituiu

a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por:

Signatário (a): ANTONIO CARLOS CEDENHO: 10061

N" de Série do Certificado: 602B748827A71828

Data e Hora: 09/10/2014 17:00:03

618
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No 0027688-58.2013.4.03.0000/SP E.
2013.03.00.027688-5/SP

RELATOR Desembargador Federal ANTONIO CECENHO PubiÁc2cin em 17/10/2014

AGRAVANTE MAC-CI ADMINISTRACA0 E PARTICIPACOES S/A e
outros
REGINA CELIA CIMAT`TI

MARCO AURELIO CIMATTI
CARLA REGINA CIMATTI GUIMARAE-5 DE
OLIVEIRA
ANDREA CRI STINA CIMATTI

ADVOGADO SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA
AGRAVADO(A) Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA
E AFONSO GRISI NETO

DARTE PÉ RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros
0 C ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA
MIGUEL CIMATTI

ADALGISA RODRIGUES CIMATTI

ORIGEM JUIZO FEDERAL DA 2 VAkA DE SAO CARLOS > 153
SSJ > SP

No. ORIG. 000 19717120094036115 2 Vr SAO CAR LOSISP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. GRUPO
ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS SOCIEDADES INTEGRANTES.
UNIDADE DE COMANDO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OSSóCIOS. PROVA DO ABUSO DE PERSONALIDADE JURíDICA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A Lei n' 8.212/1991 atribui respurisabil idade solidária às empresas que o integram (artigo 30,IX). A previsão não se restringe à interação formalizada de agentes econômicos -'convenção de
grupo -, alcançando as ligações de fato, por intermédio de controle direto ou indireto.
11. A regulamentação previdenciária da questão não excedeu os limites constitucionais, porquantoo Código Tributário Nacional aponta como fator de solidariedade obrigacional a presença deinteresse comum no fato gerador do tributo (artigo 124, 1). Trata-se de fórmula abrangente,projetada para absorver, no âmbito fiscal, a formação de grupos econômicos.

111. A Lei ri' 8.21211991 apenas explicitou uma situação já incorporada por normahierarquicamente superior.
IV. MAC-CI Administração e Participações S/A e OC Administração e Participações S/A foramconstituídas por Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, que possuem participação no capital deRMC Transportes Coletivos Ltda. - devedor das contribuições à Seguridade Socialadministrando-a e controlando-a.
V. A existência de comando unitário propicia a formação de grupo econômico, já que o

hltpllweb.trf3.jLjs.brIaMdaos/Acofda~carDOCLEnCOOGedpr~75
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controlador é comum a todas aquelas
sociedades. A posterior doação das ações das novas

companhias aos filhos comuns e a celebração de acordo de acionistas entre o usufrutuário e o nu -

proprietário reforçam a supremacia da família no âmbito das empresas.

VI. Também não pode ser negligenciado que a integralização do capital das novas pessoas

jurídicas se processou mediante a transmissão dos imóveis de RMC Transportes Coletivos Ltda., o

que confere ao grupo econômico coesão gerencial e operacional.

VIL Em contrapartida, o
redirecionamento da execução fiscal contra os administradores é ainda

prematuro, a ponto de trazer relevância à fundamentação do agravo.

VIII. A constituição de entidades coletivas e a integralização de capital social com bens de outro

agente econômico integram os li-mites da livre iniciativa, na forma de planejamento da atividade

empresarial. A transparência dos negócios
jurídicos repele a ideia de fraude, malícia.

IX. Sem a prova do abuso de
personalidade jurídica - excesso de poder ou infração à lei, contrato

social ou estatuto - os sócios não espondem
pelos tributos da sociedade. A Primeira Seção tem

precedentes nesse sentido,

X. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACóRDÃO

Vistos e relatados estes autos ern que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional Feje.,al da 3' Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao

agravo de instrumento, para excluir os sócios do polo passivo da execução fiscal e condenar a

União ao pagamento de honorários de advogado de R$ 2.500,00, julgando prejudicado o agravo

regimental de fis, 333/359, nos teririos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Pauto, 07 de outubro de 2014.
Antonio Cedenho

Desembargador Federal

Documento eletrônico assinado digitalinente
conforme MP ri' 2.200-2/2001 de 24/081200 1, que instituiu

a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por:

Signatário (a):
ANTONIO CARLOS CEDENHO: 10061

N' de Série do Certificado: 602B748827A71828

Data e Hora: 09/10/`/014 17:00:06
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1&4

t-^

LERTIDÃO DE EXPEDIÇÃO

Certifico e dou fé que, nesta data expedi

carta de intimação e termo de pcnhora,

confor

de 2úib.
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JUSTIÇA FEDERAL
2a.Vara Federal de São Carlos
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

CARTA DE INTIMAÇÃO

EXECUÇÃO FISCAL n.Q: 0002097-63.2005.403.6115

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA E

CAUTROS

Por ordem do Dr. JACIMON SANTOS DA SILVA, MM. juiz

Federal Titular desta Segunda Vara Federal, fica INTIMADO(A) a empresa

executada, OC ADIMINSTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SJA, na pessoa do seu

representante legal, com endereço à Rua Eugênio de Andrade Egas, 122,

Sala 1, Tijuco Preto, no município de São Carlos/SP, do inteiro teor da r.

decisão de fis. 389, bem como da penhora realizada por Termo nos autos,

conforme cópias que sequem.

Fica(m) ciente(s) o(s) interessaclo(s) de que este juizo

funciona no Fórum da justiça Federal, localizado à Av. Dr. Teixeira de

Barros, n!2 741 ~ Vila Prado - São Carlos - SP.

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 17 de junho

de 2015. Eu, (Silas dos Santos), Técnico judiciário, cligitei e

conferi. E eu,- (Graziela B. Domingues), Diretora de Secretaria,

reconferi e subscrevo, por ordem do MM. juiz Federal.

Graziela B. Dominglues
Diretora de Secretaria

Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP - CEP 13574-033
Tel: (16) 2106-9250 - Fax (116) 2106-9284

e-mail: seartos_vara02-sec@jfsp.lus.br
Horário de atendimento: das 09h às 19h
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na

JUSTIÇA FEDERAL
2a.Vara Federal de São Carlos
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

CARTA DE INTIMAÇÃO

EXECUÇÃO FISCAL n.Q: 0002097-63.2005.403.6115

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA E

OALITROS

Por ordem do Dir. JACIMON SANTOS DA SILVA, MM. juiz

Federal Titular desta Segunda Vara Federal, fica INTIMADO(A) a empresa

executada, MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES, na pessoa do seu
í

represerilante legal, com endereço à Rua Eugênio de Andrade Egas, 122,

Sala 1, Tijuco Preto, no município de São Carlos/SP, do inteiro teor da r.

decisão de fis. 389, bem como da penhora realizada por Termo nos autos,

conforme cópias que seguem.

Fica(m) ciente(s) o(s) interessado(s) de que este juizo

funciona no Fórum da justiça Federal, localizado à Av. Dr. Teixeira de

Barros, nQ 741 - Vila Prado - SAn Carlos - SP.

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 17 de junho

de 2015. Eu, (Silas dos Santos), Técnico judiciário, digitei e

conferi. E eu, (Graziela B. Domingues), Diretora de Secretaria,

reconferi e subscrevo, por ordem do MM. juiz Federal.

Graziela B. Domingues
Diretora de Secretaria

Av. Dr. -reixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP . CEP 13574-033
Tel: (16) 2106-9250 - Fax (16) 2106-9284

e-mail: searios-vara02_sec(ã)jfsp.jus.br
Horário de atendimento: das 09h às 1 gh
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JUSTIÇA FEDERAL
23.Vara Federal de São Carios
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

TERMO DE PENHORA - ART. 659. 44 0 E SQ DO CPC

Ao 17 de junho de 2015, nesta cidade de São Carlos -SP, na Av. Doutor

Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado, Secretaria da Segunda Vara Federal da 150

Subseção judiciária em São Carlos/Seção judiciária do Estado de São Paulo e, em

cumprimento a r. decisão de fis. 389, dos autos da Execução Fiscal n.Q 0002097-

63.2005.403.6115 em que a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) move em face de VIAÇÃO

RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros, nos exatos termos do art. 9Q

da Lei nQ 6830180 (LEF), e em substituição aos bens penhorados nos autos às fís. 78179,

procedeu-se a penhora dos imóveis registrados no Cartório de Registro de Imóveis de

IIIIIIIIIIIIN

São Carios/SP sob as matrículas a seguir: 1.496_3.15:C, 16.63-5' 20.41'3 20.474__1_1.562_

pertencentes a empresa executada OC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA - CNIPJ

08.287.70510001-43, e matriculas n.Q 13.249, 17.918, 17.919, 34.13í,"34.173, 61.105,

---- 7 7 5 1 (-) 11 Je-
79.62'1, 79.622 pertencentes a empresa executada MAC-CI ADMINISTRAÇAO E

PARTICIPAÇOE - CNPJ 08.288.25710001-00, ambas com endereço à Rua Eugênio de

Andrade Egas, 122, Sala 1, Bairro Tijuco Preto, São Carlos/SP. Ficam nomeados como

depositários as próprias empresas executadas na pessoa de seus responsáveis legais

conforme descritos a sequir: MIGUEL CIMATI, portador do CPF 533.157.238-34,

responsável legal da empresa OC Administração e Participações S/A e REGINA CELIA

CIMATI, portadora do CPF 530.930.708-72 responsável legal da empresa MAC-Ci

Administração e Participações, tudo em conformidade com o disposto nos §§ 0 e 5Q do

art. 659 do CPC. Do que, para constar, lavrei o presente termo que, lido-e-ach,ado

conforme segue assinado pela Diretora de Secretaria por ordem do M. juiz Fed ai

JACIMON SANTOS DA SILVA, Titular desta 2ê Vara Federal. INada mais. Eu, ilas

dos Santos), técnico judiciário, cligitei e conferi. E eu, (Graziela B. Domingues),

Diretora de Secretaria, reconferi e siihçrrp.vn.

Grazie gues.fti,
rni

n

Diret: cie Secretaria

Av. Dr. Teixeira de Banes. n0 741, - São Carlos - Slo - CEP 13574-033 - Tel: (16) 2106-9250 - Fax (16) 2

Horário de atendimento: das 09h ás 1 gh

E-mail: scarios_vam02~sec@jfsp.jus.br
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é

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Processo n. 0002097-63.2005.403.6115/2 .r

C E R T 1 D À 0---------------

Certifico e dou fé que os presentes autos sairam em carga
DISTRIBUICAO (SEDI), nesta data.

São Carlos, 18/06/2015

Técnico/Analista i di à 'o RF:
749=Santos
Técnico Judiciário

RF;2097

Certifico, ainda, que os presentes autos foram devolvidos

em secretaria na data de -/-/ .

Técnico/Analista Judiciário RF:

Carga..: SDS MV -VA 16:29
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Protocolo de Remessa Page 1 of 1
-5 0)

40

Com Drovante de Remessa de Penhora

0 seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.

Data da solicitação: 1910612015

Solicitante: Graziela Bonesso Domingues

W do Processo: 0002097-63.2005.403.6115

Natureza da Execução: Execução Fiscal

Protocolo Cartório
PH000093598 São Carios - 010 Cartório

https://www.penhoraoniine.org.brIPenhoralimpProtocoloRernessa.aspx?idgrupo=9592l&void=1910612015 191612015
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ao

Estado: São Paulo

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 3'Região

Comarca: SAO CARLOS

Foro: SAO CARLOS

Vara: 2" VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS

Escrivão/Diretor: CASSIO ANGELON

CERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

oefetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇAO FISCAL

Número de ordem: 0002097-63.2005.403.6115

Exequente(s)

UNIÂOIINSS

CNPJ: 00.394.46010216-53

Executado(aí, os, as)

RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

CNPJ: 02.987.12410001-38

OC - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÓIES SA

CNPJ: 08.287.705/0001-43

MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA

CNPJ: 08.288.25710001-00

MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LI DA.

CNPJ: 14.531.46410001-39

VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

CNPJ: 59.602.52410001-03
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Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 2.227.222,44

IMóVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 136

Bairro: TIJUCO PRETO

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 00114961

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Datado auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OC - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Ia Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

2.

Protocolo de Penhura Online: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 136

Bairro: TIJUCO PRETO

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 003151-"'

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS -SP

2
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40.L

le

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OC - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

3.

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

Comarca: São Carios

Endereço do imóvel: RUA RIACHUELO, 61

Bairro: CENTRO

Município: São Carios

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 011562

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OC - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

4.

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: RUA ERNFRID FRICK,

Bairro: SANTA MONICA

3
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Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 013249

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REG INA CELIA CIMATI

5.

Protocolo de Penhora Oriline: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS

Bairro: TIJUCó PRETO

Município: São Carlos

Estado: São Paulô

Número da Matrícula: 016635

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OC - ADMINISTRAÇAO E
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprictário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

6.
4

-A
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7
Protocolo de Penhora Onfine: PH000093598

Comarca: São Carios

Endereço do imóvel: CHACARA 03, QUADRA 14, VALE DA SANTA FELICIDADE

Bairro:

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 017918

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS -SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do propriétário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

7.

Protocolo de Penhora Oriline: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel; CHACARA 4, QUADRA 14, LOTEAMENTO VALE- SANTA DA FELICIDADE

Bairro:

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 017919

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS -SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

5
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Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

8.

Protocolo de Penhora Oriline: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: LOTE 06, QUADRA 2

Bairro: JARDIM MARACANA

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 020473

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentuai penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor ficluciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OC - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

9.

Protocolo de Penhora Oriline: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel, LOTE 7, QUADRA 2

Bairro: JARDIM MARACANA

Município: São Carlos

Estado: São Flaulo

Número da Matrícula: 020474

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

6
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1
TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Datado auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OC - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

10.

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: RUA MADRE SAINT BERNARDI, 615

Bairro: SANTA MONICA

Município: SAn Carlos

Estadu; Sãu Paulu

Número da Matrícula: 034137

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS -SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Datado auto ou termo, 1 f10b1201 5

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.); % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO r-
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: nCCINA CELIA CIMATI

li.

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: CHACARA N. 12, QUADRA 14, VALE DA SANTA FELICIDADE

Bairro:

Município: São Carlos

Estado: São Paulo
7
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Número da Matrícula: 034173

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

12.

Protocolo de Penhora Onfine: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: GLEBA 4-A, DESMEMBRADA DA AREA C, REMANESCENTE DO SITIO
VARCINHA

Bairro: BAIRRO DO MELLO

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 061105

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS SP

40 DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-Ci ADMINISTRAÇÁO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

13.

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

8
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L17

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: LOTE 15, QUADRA 14, LOTEAMENTO VALE DA SANTA FELICIDADE

Bairro:

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 079621

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

de Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-Ci ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

14.

Protocolo de Penhora Oniine: PH000093598

Comarca: São Carios

Endereço do imóvel: LOTE 05. QUADRA 141 nTEAMENTO VALE DA SANTA rELICIDADE

Bairro:

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 079622

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Datado auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 1U0,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

9
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0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOS

Serão pagos a final ou no cancelamento ou quando da efetivação do registro da arrematação ou

adjudicação do imóvel.

ADVOGADO

Nome:

Telefone para contato:

E-mail:

Número OAB:

0 referido é verdade e dou fé.

Data: 1910612015 16:24:22

Emitido por: Graziela Bonesso Dorningues

Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no parágrafo 60 do artigo 659 do CPC e
Provimento CG.6/2009 da Corregedoria Geral da lustiça do Estado de São Paulo, publicado
no Diário Oficial Eletrônico de 14 de abril de 2009, devendo para validade e acesso no Oficial
de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio eletrônico no site http://
www.oficioeletron ico. com. br, cujo download comprova sua autoria e integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 612009,
dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imovel.

10
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1.

Folha n1 01

REr.ISTIR0 DE IMóVEIS DA =MARCA DE SÃCI CARLDS-SP
Rua Conde do Pinhal, n1 1807 - Centro - Fone/Fax: (16) 3371-4099

NOTA DE DEVOLUÇÃO
Apresentante: 2a VF SÃO CARLOS -0002097-63.2005.403.6115.
Natureza ..... : Mandado Judicial.
Título protocolado sob n0 333526 em 19/06/2015.
Matrícula(s): 11.562.
N' da exigência: 2364

0 TiTULO SUPRA DEIXA DE SER REGISTRADO/AVERBADO, POR ORA, PELO(S)
MOTIVO(S) ABAIXO DESCRITO(S):

I)CERTIDÃO DE CONSTITUIÇÃO DE PENHORA - PROCESSO No 0002097-
63.2005.403.6115 - 2a VARA FEDERAL DE SAO CARLOS - SP:

01. Matrícula n0 11.562:
a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada OC - Administração e
Participações S/A, visto que através da escritura lavrada nas notas do 10 Tab. de São
Carlos, no livro 1014 - fis. 299/301, aos 10.10.2012, registrada sob no 12 da matrícula n0
11.562, aos 06.11.2012, foi vendido ao Sr. José Roberto Teixeira Pinto. (Art. 195, cc. o
art. 237 da Lei Federal 6.015173).

02. Matrícula n0 13.249:
a) Este imóvel não tigura mais em nome da empresa executada MAC-CI - Administração
e Participações SIA, visto que através da escritura lavrada nas notas do 10 Tab. de São
Carlos, no livro 763 - fis. 185/187, aos 25.06.2007, registrada sob n0 10 da matrícula no
13.249, aos 16.05.2008, foi vendido a Sra. Tereza Cristina da Rocha Mendes, casada
com Attilio Cucchieri. (Art. 195, cc, o art. 237 da Lei Federal 6.015/73).

Cumpre informar ainda que a matrícula n0 13.249 encontra-se encerrada devida a fusão o
imóvel objeto da matrícula n0 5.789, dando origem a matrícula n 0 121.057. (Art. 222, cc. o
art. 223, ambos da Lei Federal 6.015173).

03. Matrícula n0 17.918:
a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-Ci - Administração
e Participações S/A, visto que através do registro n0 10 da matrícula 17.918 vendeu este
imóvel para: OC - Administração e Participações S/A, através da escritura lavrada nas
notas do 10 TAb. local, no livro 811, fis. 015/018, aos 20.10.2008, registrada nesta

Continua na página 02

Não se conformando com as exigências, o interessado, de acordo com o artigo 198 da Lei n'
6.015173, poderá requerer suscitaçào de dúvida.

A presente exigência é feita à vista dos documentos apresentados, sem prejuízo de outras, quando,
em decorrência do atendimento desta, importar na apresentação de novos documentos.

A prenotação do presente título tem validade de 30 dias, a contar da data de entrada. Ultrapassando
este prazo o protocolo/prenotação será cancelado automaticamente.

0 presente título foi prenotado para efeitos do Art. 205 da Lei n' 6015173 e devolvido nesta data
para cumprimento de exigências. Caso o título seja reapresentado apto para registro dentro do prazo da
validade da prenotação (30 dias da 1" Apresentação), o valor da mesma (R$ 40,28) será descontado do
registro.

NÃO TIRE ESTA NOTA, FACILITA 0 REGISTRO DO TITULO.
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41
Folha no 02

RE0ISTRO DE IMáVEIS DA CEIMARCA DE SÃO CARLEIS-SP
Rua Conde do Pinhal, n' 1807 - Centro - Fone/Fax: (16) 3371-4099

serventia aos 30.12.2008 e posteriormente foi vendido para a empresa MAC - Construção

Civil Ltda, por escritura lavrada nas notas do 10 Tab. local, no livro 966 - Fis. 3111313, aos

27.12.2011, registrada aos 01.02.2012 e finalmente, através da escritura lavrada nas

notas do Tab. de Água Vermelha, no livro 44 - fis. 2631268, aos 21.08.2013, registrada

sob no 12 da matrícula no 17.918, aos 05.09.2013, foi vendido ao Sr. José Rubens Amoni

Júnior, casado com Renata Rodrigues Amoni. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal

6.015/73).

4. Matrícula no 17.919:

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-CI - Administração

e Participações S/A, visto que através do registro no 10 da matrícula 17.919 vendeu este

imóvel para: OC - Administração e Participações S/A, através da escritura lavrada nas

notas do 10 Tab. local, no livro 811, fis. 015/018, aos 20.10.2008, registrada nesta

serventia aos 30.12.2008 e posteriormente foi vendido para a empresa MAC - Construção

Civil Ltda, por escritura lavrada nas notas do 10 Tab. local, no livro 966 - Fis. 315/317, aos

27.12.2011, registrada aos 01.02.2012 e finalmente, através da escritura lavrada nas

notas do Tab. de Água Vermelha, no livro 44 - fis. 269/274, aos 21.08.2013, registrada

sob no 12 da matrícula no 17.918, aos 05.09.2013, foi vendido ao Sr. José Rubens Arnoni

Júnior, casado com Renata Rodrigues Amoni. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal

6.015/73).

5. Matrícula no 34.137:

a) 0 imóvel objeto da matrícula no 34.137 encontra-se situado na Rua Madre Saint
Bemard, sem número, visto que trata-se de terreno sem benfeitorias.

Portanto, aditar o mandado de penhora para excluir o no 615. (Art. 225, parágrafo 20 da

Lei 6.015173).

6. Matrícula no 34.173:

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-CI - Administração

o Participações S/A, visto que através da escritura lavrada nas notas do 10 Tab. de São

Carlos, no livro 782 - fis. 321/323, aos 25.01.2008, registrada sob no 07 da matrícula no

34.173, aos 26.02.2008, foi vendido ao Sr. Ademir Nicola, casado c/ Aparecida de Fatima

Astral Antunes Nicola. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal 6.015173).

7. Matrícula no 61.1ub

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-CI - Administração

e Participações S/A, visto que através da escritura lavrada nas notas do 10 Tab. de São

Continua na página 03

Não se conformando com as exigências, o interessado, de acordo com o artigo 198 da Lei n*

6.015173, poderá requerer suscitação de dúvida.

A presente exigência é feita à vista dos documentos apresentados, sem prejuízo de outras, quando,

em decorrência do atendimento desta, importar na apresentação de novos documentos.

A prenotação do presente título tem validade de 30 dias, a contar da data de entrada. Ultrapassando

este prazo o protocolo/prenotação será cancelado automaticamente.

0 presente título foi prenotado para efeitos do Art. 205 da Lei n' 6015/73 e devolvido nesta data

para cumprimento de exigências. Caso o título seja reapresentado apto para registro dentro do prazo da

validade da prenotação (30 dias da P Apresentação), o valor da mesma (R$ 32,84) será descontado do

registro.

NÃO TIRE ESTA NOTA, FACILITA 0 REGISTRO DO TíTULO.
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Folha no 03

o

REr.ISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃ0 CARLDEi-SP
Rua Conde do Pinhal, n' 1807 - Centro - Fone/Fax: (16) 3371-4099

Carlos, no livro 805 - fis. 2671270, aos 01.09.2008, registrada sob n' 15 da matrícula n1
61.105, aos 06.10.2008, foi vendido a SERBOM Centro de Distribuição Integrado Ltda.
(Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal 6.015173).

8. Matrícula n0 79.621:
a) 0 imóvel objeto da matrícula n0 79.621 não figura mais em nome da executada MAC -
CI Administração e Participações S/A., visto que através do registro n0 06, vendeu o
imóvel para a empresa OC Administração e Participações S/A., e posteriormente esta
vendeu o imóvel através do registro n0 08 para MAC Construção Civil Ltda., e finalmente
esta última vendeu o imóvel através do registro n0 09 para o Sr. José Rubens Arnoni
Junior, casado com Renata Rodrigues Amoni. (Ar -1 195, cc. o art. 237 da Lei Federal
6.015/73).

9. Matrícula n1 79.622:
a) 0 imóvel objeto da matrícula n0 79.622 não figura mais em nome da executada MAC -
CI Administração e Participações S/A., visto que através do registro n0 06, vendeu o
imóvel para a empresa OC Administração e Participações S/A., e posteriormente esta
vendeu o imóvel através do registro n0 07 para MAC Construção Civil Ltda., e finalmente
esta última vendeu o imóvel através do registro n0 08 para o Sr. José Rubens Arnoni
Junior, casado com Renata Rodrigues Amoni. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal
6.015/73).

São Carlos, 22/0612015.

Bel. Reginaldo Apaievido Nordi
Escrevente

Não se conformando com as exigências, o interessado, de acordo com o artigo 198 da Lei n'
6.015173, poderá requerer suscitação de dúvida.

A presente cxigê.ic;a é feita à vista dos documentos apresentados, sem prejuízo de outras, quando,
em decorrência do atendimento desta, importar na apresentação de novos documentos.

A prenotação do presente título tem validade de 30 dias, a contar da data de entrada. Ultrapassando
este prazo o protocolo/prenotação será cancelado automaticamente.

0 presente título foi prenotado para efeitos do Art. 205 da Lei n' 6015/73 e devolvido nesta data
para cumprimento de exigências. Caso o título seja reapresentado apto para registro dentro do prazo da
validade da prenotação (30 dias da P Apresentação), o valor da mesma (R$ 32,84) será descontado do
registro.

NÃO TIRE ESTA NOTA, FACILITA 0 REGISTRO DO TíTULO.
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Protocolo de Remessa Page 1 of 1

o

o

Comprovante de Remessa de Penhora

D seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.

Data da solicitação:

Solicitante:

No do Processo:

Natureza da Execução:

https://www.penhoraonline.org.briPenhoralimpProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=96352&void=2410612015 24/6/2015



Num. 24278010 - Pág. 235Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:34

Wk

Estado: São Paulo

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 3*Região

Comarca: SAO CARLOS

Foro: SAO CARLOS

Vara: 21 VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS

Escrivão/Diretor: CASSIO ANGELON

CERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

e PROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL

Número de ordem: 0002097-63.2005.403.6115

Exequente(s)

UNIÃO/INSS

CNPJ: 00.394.46010216-53

Execuitado(a. os, as)

RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

CNPJ: 02.987.12410001-38

OC-ADMINISTRAÇÃOEPARTICIPAÇõESSA

CNPJ: 08.287.70510001-43

MAC-Ci ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA

CNPJ: 08.288.25710001-00

MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

CNPJ: 14.531.46410001-39

VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

CNPJ: 59.602.52410001-03
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Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 2.227.222,44

IMóVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 136

Bairro: TIJUCO PRETO

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 001496

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÂO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos subiu u imóvel: OC - ADMINISTrAçÃo c
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

o2

Protocolo de Penhora Oniine: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 136

Bairro: TIJUCO PRETO

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 003151

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS -SP

2
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DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OC - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

3.

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: RUA RIACHUELO, 61

Bairro: CENTRO

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 011562

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OC - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

4

Protocolo de Penhora Onfine: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: RUA ERNFRID FRICK,

Bairro: SANTA MONICA

3
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LA A -

1Ç
Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 013249

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS -SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Datado auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do Imóvel: RUA EUGENIO DE ANDRADE EGAS

Bairro: TIJUCO PRETO

Município: SAn r..nriQs

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 016635

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENI IORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OC - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

6.

4
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L44

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: CHACARA 03, QUADRA 14, VALE DA SANTA FELICIDADE

Bairro:

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 017918

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMõVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS -SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

7.

Protocolo de Penhora Onfine: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: CHACARA 4, QUADRA 14, LOTEAMENTO VALE SANTA DA FELICIDADE

Bairro:

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 017919

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

0
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e
Nome do proS rietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E

ES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

8.

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: LOTE 06, QUADRA 2

Bairro: JARDIM MARACANA

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 020473

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor tiduciante etc.): % 100,110

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OC - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

9.

Protocolo de Penhora Oriline: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: LOTE 7, QUADRA 2

Bairro: JARDIM MARACANA

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula. 020474

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS -SP

DADOS INFORMATIVOS:

6
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TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OC - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MIGUEL CIMATI

10.

Protocolo de Penhora Online: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: RUA MADRE SAINT BERNARDI

Bairro: SANTA MONICA

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 034,137

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre u imóvel: MAC-Ci ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

li.
Protocolo de Penhora Online: rl-1000003598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: CHACARA N. 12, OLIADRA 14, VALE DA SANTA FELICIDADE

Bairro:

Município: São Carlos

Estado: São Paulo
7



Num. 24278010 - Pág. 242Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:34

Número da Matrícula: 034173

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Datado auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMA 11

12.

Protocolo de Penhora Oriline: PH000093598

Comarca: São Carlos;

Endereço do imóvel: GLEBA 4-A, DESMEMBRADA DA AREA C, REMANESCENTE DO SITIO
VARGINHA

Bairro: BAIRRO DO MELLO

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 061105

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇAO: PENHORA

Datado auto ou termo: 17/0612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

13.

Protocolo de Penhora Oriline: PH000093598

8
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Comarca: São Carios

Endereço do imóvel: LOTE 15, QUADRA 14, LOTEAMENTO VALE DA SANTA FELICIDADE

Bairro:

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 079621

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS -SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário, comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

14.

Protocolo de Penhora Onfine: PH000093598

Comarca: São Carlos

Endereço do imóvel: LOTE 05, QUADRA 14 LOTEAMENTO VALE DA SANTA FELICIDADE

Bairro:

Município: São Carlos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 079622

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO
CARLOS -SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 1710612015

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fíduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA

9
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à,

0 Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: REGINA CELIA CIMATI

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOS

Serão pagos a final ou no cancelamento ou quando da efetivação do registro da arrematação ou

adjudicação do imóvel.

ADVOGADO

Nome:

Telefone para contato:

E-mail:

Número OAB:

0 referido é verdade e dou fé.

Data: 2410612015 14:37:55

Emitido por: Graziela Bonesso Dorningues;

Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no parágrafo 60 do artigo 659 do CPC e
Provimento CG.6/2009 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, publicado
no Diário Oficial Eletrônico de 14 de abril de 2009, devendo para validade e acesso no Oficial
de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio eletrônico no site http://
w~oficioeletronico.corri.br, cujo download comprova sua autoria e integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 612009,
dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.

10
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

AW

CERTIDAO DE EXPEDIÇÃO

Certifico e dou fé que, nesta data expedi

carta de intimaçâo, co.nform- cópia(s) que

segue(m).

Sã(Carlos, 24 1 - lo de 2015

'uSila os San s

Técnir.]Midário J.111'17

k
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AVISO DE RECEBIMENTO - AR

L JH 881-7-1-,-46-7.13-R---------

DITA OA POITAG'W

1810612015

INIDADE

7430 11

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR

TENTATIVAS DE ENTREGA
Justiça Federal de 10 Grau - São Paulo

1AV. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado

São Carlos - SP h h

-1
h

KÇEV

paíra

13574033
0

ore,
DES--O

0

N 1.-

Q
DESTINATARIO

CC ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES SIA
DE SALA TIJ UCO PR ETO

13 E : ..TE ---

- T:R .EUG EN 10 ANDRAD E EGAS, 122 - 1 - 0
N._

C
4

SÃO CARLOS - SP
13566-

11 0~_
k

NOME: R.G. RILCEI31 -.DEZ: DATA E N ATACOU DO EMPRE :7

Rcyrência: q5VK DE INTI)MIÇA0 (FISCAL) N- F RU LESSU UMty9 f-63 2~ -4u.5 -0 113
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--gemi~ 1

'L2 - P. Ou r "n
AVISO DE RECEBIMENTO - AR

DATA DA POITAC-

E DE po

TAGE

1810612015 74203112
1 JH 88171742 2 BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR

Sustiça Federal de 10 Grau - São Paulo

USO EX?C!?ReRREIOS

/ 1 1
Av. Dr. Teixeira de Barras, 741 - Vila Prado

Carlos - SP

21 Vara

CEP: 13574033

- - -
-:-h - - --.-h -
W--

0 RECU~
0 "0

c

1 1J1DESTINATARIO

MAC-Ci ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES 0
R EUGENIO DE ANDRADE EGAS, 122 - SALA 1 - TIJUCO PRETO
SÃO CARLqS - SP

0
0.-:

13566-61

11
NOME R.R.. .RECEBUOR: PREG, ADO 7

/ e, ' z
1

ReferncikS" DE INTAMAÇAO (FISCAL) N- PROCESSO 00Q3097-53.2005.403.6115
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a

J USTIÇA FEDERAL
2 Mara Federal de São Carlos
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

CARTA DE INTIMAÇÃO

EXECUÇÃO FISCAL n.g: 0002097-63.2005.403.6115

EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA E

OAUTROS

Por ordem do Dir. JACIMON SANTOS DA SILVA, MM. juiz

Federal Titular desta Segunda Vara Federal, fica INTIMADO(A) a empresa

executada, MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, na pessoa do seu

representante legal, com endereço à Rua Eugênio de Andrade Egas, 122,

Sala 1, Tijuco Preto, no município de São Carlos/SP, do inteiro teor da r.

decisão de fis. 389, bem como da penhora realizada por Termo nos autos,

conforme cópias que seguem.

Fica(m) ciente(s) o(s) interessado(s) de que este juízo

funciona no Fórum da justiça Federal, localizado à Av. Dr. Teixeira de

Barros, nç? 741 - Vila Prado - São Carlos - SP.

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 24 de junho

de 2015. Eu, (Silas dos Santos), Técnico judiciário, digitei e

conferi. E eu, (Graziela B. Domingues), Diretora de Secretaria,

reconferi e subscrevo, por ordem do MM. juiz Federal.

Graziela B. Domingues
Diretora de Secretaria

Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP - CEP 13574-033
Tel: (16) 2106-9250 - Fax (16) 2106-9284

e-mail: scartos_vara02_sec@jfsp.jus.br
de atendimento: das 09h às 19h
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL

Processo n. 0002097-63.2005.403.6115 (2005.61.15.002097-0)12

C E R T 1 D A 0

Certifico nos termos do artigo 238 do Codigo de Processo
Civil que: nesta data , na Secretaria da 2a Vara Federal
INTIMEI o DR. CAROLINA CABRAL NORI ROCITTO OAS - SP239421
(do EXEQUENTE), do

c

isao de fls 389.

São Carlos, 07/07

1

-

IRA MORERÕ2S1T c4nico/ nals a Judiciário

------------------ Detalhes da Carga -------------------
Advog Parte Ativa
Conta Tempo SIM
A contar da Carga
contagem S_Dias_(Simples)-------------- ---- ------------------- -------------

Ciente

Nome ... CAROLINA CABRAL NORI CI o
OAB .... SP239421 2

C E R T I D A 0---------------
Certifico e dou fe que os presentes autos sairam em carga
COM 0 DR. CAROLINA CABRAL N0R1 ROCITTú - OAB SP239421 (d.
EXEQUENTE), nesta data, conforme reqistro de folha(s)
0952.

São Carlos, 07/07/20

1
aenc.1"taJudiciario RF:

Certifico, ainda, que os presente utos f de olvidosv

em secretaria na data de -VI/jjíl

-ecnico/Analis
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AVISO DE RECEBIMENTO - AR
DITA DA

OSTAGEM:

UNIDADE DE

`Em:03/07p/2015 74303P1S12
1 88171921 6 BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR L

Jostiça Federal de 10 Grau -São Pauto

Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado

carlos - SP

21 Vara

CEP: 13574033

DESTINATARIO

WC CONSTRUÇAO CIVIL LTDAWR_ELIGENIO DE ANDRADE EGAS, 122, SALA 1 - TIJUCO PRETO
SAO CARLOS - SP
13566-611

1:11H OR: R.G. MCEBIEIX

3

ReterênéiáÀEARTA DE IffTIMAÇAO (FISCAL)

h h

:'M'_UMERONGTEE

o

o

RUIRICA E

À o b\\() '

N1 PROCESSO 0002097-63.2005.403.6115C
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PODER JUDICIÁRIO

JúSTIÇA FErEPAL 0104

lo

a

w

.1. IL

Conforme Provimento COGE no 10012009,

junto este documento nos autos.

Carlos, 4"1 101? 15.

Luciano fle,iq,,Wbikoni - RF 5273
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o

c nsilt,oria

PAIVA
tr?itb tória

~UDA empresarial

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2.a VARA
FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOSISP

JFSP-FORUM SAO CARLOS-SPI
17n7/2015 17:56 h

'

* 20 15,

,

5"000"5355-,1111101111111111111111111111111111

0002097 -63.2005.403.6115
125VISTA) C2N

5
ffio

M d
---RF: ------- R.bÇ1C8: ----------

Execução Fiscal n0 0002097-63.2005.4.03.6115

MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.O 08.288.25710001-

00, com sede na Rua Eugenio de Andrade Egas, n0 122, Sala 1, Bairro Tijuco

Preto, Município de São Carlos, Estado de São Paulo, por suas procuradoras

que a presente subscrevem, conforme documentos anexos, nos autos da
Execução Fiscal em epígrafe, proposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL), em trâmite perante este Egrégio Juizo e Proficiente Secretaria,

vem por suas procuradoras que a presente subscrevem, respeitosamente,
perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.

Trata-se de Execução Fiscal interposta em face de Viação

Renascença de Transportes Coletivos LTDA visando a satisfação de crédito

tributário consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa n1 60.184.098-4.

abaixo:

Em 16 de Junho de 2015 o MIA Juiz exarou o r. despacho

A União (Fazenda Nacional) postula a inclusão das

sociedades OC Administração e Participações SIA e MAC-

1

Marília

São Paulo
Rio de Janeiro

riwww.paivaearruda.com.br _)
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Consultaria
PAIVA tributária

~UDA1 empresarial

CI Administração e Participações SIA e MAC Construção

Civil Ltda, sucessoras da executada em razão de se tratar

do mesmo grupo econômico. A questão já foi decidida pelo

TRF da 3a Região no Ai n. 0027688-58.2013.4.03.0000/SP

interposto contra decisão proferida nos autos da EF n.

000971-71.2009.403.6115 em trâmite nesta Vara,

conforme cópia em anexo. Assim, atento ao decidido

pela superior instância, defiro a inclusão das

sociedades acima referidas no polo passivo como

requerido pela exequente. No mais, compulsando, a

inicial e o(s) título(s) que a instrui(em), observo que

não trazem a discriminação dos créditos tributários

exigidos, tal como determina o art. 202, inc. 111, do CTN

e o art. 21, 51, inc. 111, da LEF. 0 entendimento vigente é o

de que a exequente deve ser intimada para emendar ou

substituir a CDA, em 10 (dez) dias, sob pena de, não o

fazendo, sujeitar-se a ver extinta a execução (AgRg no

REsp 1469819/SP, Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 1610912014, DJe

2310912014).Ad cautelam, defiro, desde já, o requerido

pela União (fl. 341/343) de substituição dos veículos

penhorados nos autos pelos imóveis listados às fl. 342.

A constrição deverá ser realizada por termo nos autos,

intimando-se, por carta com aviso de recebimento, as

pessoas jurídicas proprietárias dos imóveis das penhoras e

da constituição do encargo de fiei depositária (CPC, art.

666, 10).Sem prejuízo, deverá a Secretaria providenciar a

averbação da penhora por meio do ARISP. Após, concluso.

Intimem-se. São Carlos, 16 de junho de 201 S. (grifo nosso).

A substituição da penhora determinada no despacho supra

foi efetivada no dia 17106/2015, tendo. havido a constrição dos imóveis

2

Marília

São Paulo.

Rio de Janeiro

www.paivaearruda.com.br
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PAIVA &1

troib

~UDA empresarial

pertencentes a ora Peticionária registrados no Cartório de Registro de Imóveis

de São Carlos/SP sob as seguintes matriculas: 13.249, 17.918, 17.919, 34.137,

34.173, 61.105, 79.621 e 79.622.
1

No entanto, embora o prazo para apresentação dos
Embargos à Execução tenha seu término na data de hoje (1710712015), até o

presente momento não houve o cumprimento da substituição da Certidão de
Dívida Ativa consoante despacho supra.

Nos termos do artigo 20. § 80 da Lei 6.830180, fica
garantido a devolução do prazo para embargos nos casos de substituição
ou emenda da CIDA.

Pelo exposto, tendo em vista que até o presente momento a

determinação de substituição da Certidão de Dívida não foi cumprida, requer-

se que a ora peticionária seja intimada quando da substituição
da certidão da dívida ativa iniciando-se, a partir de então, o
prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos embargos à
execução

Por fim, pugna-se pelo prazo de 15 dias para
regularização da representação processual, assim como que sejam as futuras
movimentacões Drocessuais efetuadas em nome dos seauintes Patronos da ora
Embargante: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA, inscrito na OABISP
sob n.O 133.149; ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA, inscrito na CAB/SP
sob n.O 175.156, sob pena de nulidade dos respectivos atos processuais.

Termos em que,
Pede Deferimento.

Ia São Carlos/SP, 17 de Julho de 2015.

A 1 acerdveAhico Machado
OAB/SP sob n.O 200.969

Marília

São Paulo
Rio de Janeiro

www.paivaearruda.com br
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Folha n001

REmiSTRO DE IMóVEIS DA =MARCA DE SÃ0 CARLDS-SP
Rua Conde do Pinhal, ri' 1807 - Centro - Fone/Fax: (16) 3371-4099

NOTA DE DEVOLUÇÃO
Apresentante: 2a VF SAO CARLOS -0002097-C

Conforme Provimento COGE no 10012009,
Natureza .....: Mandado Judicial. junto este documento aosautos.

r2Título protocolado sob no 333526 em 19/06/201 São Carlos, ZO PO e/ U 1

Matrícula(s): 11.562. =Z
N' da exigência: 2364

Uciano Henrique Gibértoni - RF

0 TíTULO SUPRA DEIXA DE SER REGISTRADO/AVERBADO, POR ORA, PELO(S)
MOTIVO(S) ABAIXO DESCRITO(S):

I)CERTIDÃO DE CONSTITUIÇÃO DE PENHORA - PROCESSO No 0002097-
63.2005.403.6115 - 2a VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS - SP:

01. Matrícula n0 11.562:

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada OC - Administração e

Participações SIA, visto que através da escritura lavrada nas notas do 10 Tab. de São

Carlos, no livro 1014 - fls. 299/301, aos 10.10.2012, registrada sob no 12 da matrícula no

11.562, aos 06.11.2012, foi vendido ao Sr. José Roberto Teixeira Pinto. (Art. 195, cc. o
art. 237 da Lei Federal 6.015/73).

02. Matrícula n0 13.249:

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAU-CI - Administraçao

e Participações S/A, visto que através da escritura lavrada nas notas do 10 Tab. de São

Carios, no livro 763 - fis. 1851187, aos 25.06.2007, registrada sob no 10 da matrícula no

13.249, aos 16.05.2008, foi vendido a Sra. Tereza Cristina da Rocha Mendes, casada

com Attilio Cucchicri. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal 6.015173).

Cumpre informar ainda que a matrícula no 13.249 encontra-se encerrada devida a fusão o

imóvel objeto da matrícula no 5.789, dando origem a matrícula ri 0 121.057. (Art. 222, ce. o

art. 223, ambos da Lei Federal 6.015173).

03. Matrícula n0 17.918:

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-CI - Administração

e Participações S/A, visto que através do registro no 10 da matrícula 17.918 vendeu este

imóvel para: OC - Administração e Participações S/A, através da escritura lavrada nas

notas do 10 TAb. local, no livro 811, fis. 015/018, aos 20.10.2008, registrada nesta

Continua na página 02

Não se conformando com as exigências, o interessado, de acordo com o artigo 198 da Lei no
6.015/73, poderá requerer suscitação de dúvida.

A presente exigência é feita à vista dos documentos apresentados, sem prejuízo de outras, quando,

em decorrência do atendimento desta, importar na apresentação de novos documentos.

A prenotação do presente título tem validade de 30 dias. a contar da data de entrada. Ultrapassando

este prazo o protocolo/prenotação será cancelado automaticamente.

0 presente título foi prenotado para efeitos do Art. 205 da Lei no 6015/73 e devolvido nesta data

para cumprimento de exigências. Caso o título seja reapresentado apto para registro dentro do prazo da

validade da prenotação (30 dias da 1,1 Apresentação), o valor da mesma (R$ 40,28) será descontado do
registro.

NÃO TIRE ESTA NOTA, FACILITA 0 REGISTRO DO TíTULO.
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Folha no 02
W4

REBISTIRO DE IMóVEIS DA =MARCA DE SÃC3 CARLOS -SP
Rua Conde do Pinhal, rf 1807 - Centro - Fone/Fax: (16) 3371-4099

serventia aos 30.12.2008 e posteriormente foi vendido para a empresa MAC - Construção

Civil Ltda, por escritura lavrada nas notas do 10 Tab. local, no livro 966 - Fis. 311/313, aos

27.12.2011, registrada aos 01.02.2012 e finalmente, através da escritura lavrada nas

notas do Tab. de Água Vermelha, no livro 44 - fis. 2631268, aos 21.08.2013, registrada

sob no 12 da matrícula no 17.918, aos 05.09.2013, foi vendido ao Sr. José Rubens Amoni

Júnior, casado com Renata Rodrigues Arnoni. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal

6.015173).

4. Matrícula n1 17.919:

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-Ci - Administração

e Participações S/A, visto que através do registro no 10 da matrícula 17.919 vendeu este

imóvel para: OC - Administração e Participações S/A, através da escritura lavrada nas

notas do 10 Tab. local, no livro 811, fis. 0151018, aos 20.10.2008, registrada nesta

serventia aos 30.12.2008 e posteriormente foi vendido para a empresa MAC - Construção

Civil Ltda, por escritura lavrada nas notas do 10 Tab. local, no livro 966 - Fls. 315/317, aos

27.12.2011, registrada aos 01.02.2012 e finalmente, através da escritura lavrada nas
19 notas do Tab. de Água Vermelha, no livro 44 - fis. 269/274, aos 21.08.2013, registrada

sob no 12 da matrícula no 17.918, aos 05.09.2013, foi vendido ao Sr. José Rubens Amoni

Júnior, casado com Renata Rodrigues Arrioni. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal

6.015173).

5. Matrícula n0 34.137:

a) 0 imóvel objeto da matrícula no 34.137 encontra-se situado na Hua Madre Saint
Bornard, som número, visto que trata-se de terreno _com bonfoitorias.

Portanto, aditar o mandado de penhora para excluir o no 615. (Art. 225, parágrafo 20 da
Lei 6.015/73).

6. Matrícula n0 34.173:

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-Ci - Administração

e Participaçoes SIA, visto que através da escritura lavrada nas notas do lu 1 ab. de Saci

Carlos, no livro 782 - fis. 321/323, aos 25.01.2008, registrada sob no 07 da matrícula no

34.173, aos 26.02.2008, foi vendido ao Sr. Ademir Nicola, casado c/ Aparecida de -atima

Astral Antunes Nicola. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal 6.015173).

7. Matrícula n0 61.105:

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-Ci - Administração

e Participações S/A, visto que através da escritura lavrada nas notas do 10 Tab. de São

Continua na página 03

Não se conformando com as exigências, o interessado, de acordo com o artigo 198 da Lei no

6.015/73, poderá requerer suscitação de dúvida.

A presente exigência é teita à vista dos documentos apresentados, sem prejuízo de outras, quando,

em decorrência do atendimento desta, importar na apresentação de novos documentos.

A prenotação do presente título tem validade de 30 dias, a contar da data de entrada. Ultrapassando

este prazo o protocolo/prenotação será cancelado automaticamente.

0 presente título foi prenotado para efeitos do M. 205 da Lei no 6015/73 e devolvido nesta data

para cumprimento de exigências. Caso o título seja reapresentado apto para registro dentro do prazo da

validade da prenotação (30 dias da 11 Apresentação), o valor da mesma (R$ 32,84) será descontado do

registro.

NÃO TIRE ESTA NOTA, FACILITA 0 REGISTRO DO TíTULO.
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REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃCI CARLOS -SP
Rua Conde do Pinhal, no 1807 - Centro - Fone/Fax: (16) 3371-4099

Carlos, no livro 805 - fis. 267/270, aos 01.09.2008, registrada sob no 15 da matrícula no

61.105, aos 06.10.2008, foi vendido a SERBOM Centro de Distribuição Integrado Ltda.

(Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal 6.015/73).

8. Matrícula n* 79.621:

a) 0 imóvel objeto da matrícula no 79.621 não figura mais em nome da executada MAC -

CI Administração e Participações S/A., visto que através do registro n0 06, vendeu o

imóvel para a empresa OC Administração e Participações SA, e posteriormente esta
vendeu o imóvel através do registro no 08 para MAC Construção Civil Ltda., e finalmente

esta última vendeu o imóvel através do registro no 09 para o Sr. José Rubens Arnoni

Junior, casado com Renata Rodrigues Arnoni. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal

6.015173).

9. Matrícula n0 79.622:

a) 0 imóvel objeto da matrícula no 79.622 não figura mais em nome da executada MAC -

CI Administração e Participações S/A., visto que através do registro no 06, vendeu o

imóvel para a empresa OC Administração e Participações S/A., e posteriormente esta

vendeu o imóvel através do registro no 07 para MAC Construção Civil Ltda., e finalmente

esta última vendeu o imóvel através do registro no 08 para o Sr. José Rubens Arnoni

Junior, casado com Renata Rodrigues Arnoni. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal
6.015173).

são tjarlos,

Bel. ReginR!r.ln Aparpeido Noidi

Escrevente

Não se conformando com as exigências, o interessado, de acordo com o artigo 198 da Ui no

6.015173, poderá requerer suscitação de dúvida.

A presente exigência é feita à vista dos documentos apresentados, sem prejuízo de outras, quando,

em decorrência do atendimento desta, importar na apresentação de novos documentos.

A prenotação do presente título tem validade de 30 dias, a contar da data de entrada. Ultrapassando

este prazo o protocolo/prenotação será cancelado automaticamente.

0 presente título foi prenotado para efeitos do Art. 205 da Lei no 6015173 e devolvido nesta data

para cumprimento de exigências. Caso o título seja reapresentado apto para registro dentro do prazo da

validade da prenotação (30 dias da P Apresentação), o valor da mesma (R$ 32,84) será descontado do
registro.

NÃO TIRE ESTA NOTA, FACILITA 0 REGISTRO DO TíTULO.
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Folha n001

REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO CARLOS -SP
Rua Conde do Pinhal, no 1807 - Centro - Fone/Fax: (16) 3371-4099

NOTA DE DEVOLUÇÃO
Apresentante: 2a VF SÃO CARLOS -0002097-63.2005.403.6115.
Natureza ..... : Mandado Judicial.
Título protocolado sob no 333526 em 19/06/2015.
Matrícula(s): 11562
No da exigência: 2401

0 TíTULO SUPRA DEIXA DE SER REGISTRADO/AVERBADO, POR ORA, PELO(S)
MOTIVO(S) ABAIXO DESCRITO(S):

I)CERTIDÃO DE CONSTITUIÇÃO DE PENHORA - PROCESSO No 0002097-
63.2005.403.6115 - 2a VARA FEDERAL DE SAO CARLOS - SP:

01. Matrícula n0 11.562:
a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada OC - Administração e
Participações S/A, visto que através da escritura lavrada nas notas do 10 Tab. de São
Carlos, no livro 1014 - fis. 299/301, aos 10.10.2012, registrada sob no 12 da matrícula no
11.562, aos 06.11.2012, foi vendido ao Sr. José Roberto Teixeira Pinto. (Art. 195, cc. o
art. 237 da Lei Federal 6.015/73).

02. Matrícula n0 13.249:
a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-CI - Administração
e Participações S/A, visto que através da escritura lavrada nas notas do 10 Tab. de São
Carlos, no livro 763 - fis. 185/187, aos 25.06.2007, registrada sob no 10 da matrícula no
13.249, aos 16.05.2008, foi vendido a Sra. Tereza Cristina da Rocha Mendes, casada
com Attilio Uucchieri. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal 6.015173).

Cumpre infnrm;Rr ainda que a matrícula no 13 24.q enenntra-se encerrada ~itín a fil.-An n
imóvel objeto da matrícula no 5.789, dando origem a matrícula n 0 121.057. (Art. 222, cc. a
art. 223, ambos da Lei Federal 6.015/73).

03. Matrícula n" 17,cb18:
a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-CI - Administração
e Participações S/A, visto que através do registro no 10 da matrícula 17.918 vendeu este
imóvel para: OC - Administração e Participações S/A, através da escritura lavrada nas

Continua na página 02

Não se conformando com as exigências, o interessado, de acordo com o artigo 198 da Lei n"
6.015/73, poderá requerer suscitação de dúvida.

A presente exigência é feita à vista dos documentos apresentados, sem prejuízo de outras, quando,
em decorrência do atendimento desta, importar na apresentação de novos documentos.

A prenotação do presente título tem validade de 30 dias, a contar da data de entrada. Ultrapassando
este prazo o protocolo/prenotação será cancelado automaticamente.

0 presente título foi prenotado para efeitos do Art. 205 da Lei n' 6015173 e devolvido nesta data
para cumprimento de exigências. Caso o título seja reapresentado apto para registro dentro do prazo da
validade da prenotação (30 dias da 1,1 Apresentação), o valor da mesma (R$ 40,28) será descontado do
registro.

NÃO TIRE ESTA NOTA, FACILITA 0 REGISTRO DO TITULO.
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REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO CARLOS -SP
Rua Conde do Pinhal, â1 1807 - Centro - Fone/Fax: (16) 3371-4099

notas do 10 TAb. local, no livro 811, fis. 015/018, aos 20.10.2008, registrada nesta

serventia aos 30.12.2008 e posteriormente foi vendido para a empresa MAC - Construção

Civil Ltda, por escritura lavrada nas notas do 10 Tab. local, no livro 966 - Fis. 311/313, aos

27.12.2011, registrada aos 01.02.2012 e finalmente, através da escritura lavrada nas

notas do Tab. de Água Vermelha, no livro 44 - fis. 263/268, aos 21.08.2013, registrada

sob no 12 da matrícula no 17.918, aos 05.09.2013, foi vendido ao Sr. José Rubens Arnoni

Júnior, casado com Renata Rodrigues Amoni. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal

6.015/73).

4. Matrícula n* 17.919:

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-Ci - Administração

e Participações S/A, visto que através do registro no 10 da matrícula 17.919 vendeu este

imóvel para: CIC - Administração e Participações S/A, através da escritura lavrada nas

notas do 10 Tab. local, no livro 811, fis. 015/018, aos 20.10.2008, registrada nesta

serventia aos 30.12.2008 e posteriormente foi vendido para a empresa MAC - Construção

Civil Ltda, por escritura lavrada nas notas do 10 Tab. local, no livro 966 - Fis. 315/317, aos

27.12.2011, registrada aos 01.02.2012 e finalmente, através da escritura lavrada nas

notas do Tab. de Água Vermelha, no livro 44 - fis. 269/274, aos 21.08.2013, registrada

sob no 12 da matrícula no 17.918, aos 05.09.2013, foi vendido ao Sr. José Rubens Arnoni

Júnior, casado com Renata Rodrigues Amoni. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal

6.015/73).

S. Matrícula n0 34.137:

a) 0 imóvel objeto da matrícula no 34.137 encontra-se situado na Rua Madre Saint

Bemard, sem número, visto que trata-se de terreno sem benfeitorias.

Portanto, aditar o mandado de penhora para excluir o no 615. (Art. 225, parágrafo 20 da

Lei 6.015/73).

6. Matrícula n1 34.173:

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-Ci - Administração

e Participações SJA, visto que através da escritura lavrada nas notas do 10 Tab. de São

Carios, no livro 782 - Fis. 32 11323, aõs 25.01.2008, registrada sob no 07 da matrícula no

19 34.173, aos 26.02.2008, foi vendido ao Sr. Ademir Nicola, casado c/ Aparecida de Fatima

Astral Antunes Nicola. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal 6.015/73).

7. Mitrícuia n0 61.105:

a) Este imóvel não figura mais em nome da empresa executada MAC-CI - Administração

Continua na página 03

Não se conformando com as exigências, o interessado, de acordo com o artigo 198 da Lei no

6.015173, poderá requerer suscitação de dúvida.

A presente exigência é feita à vista dos documentos apresentados, sem prejuízo de outras, quando,

em decorrência do atendimento desta, importar na apresentação de novos documentos.

A prenotação do presente título tem validade de 30 dias, a contar da data de entrada. Ultrapassando

este prazo o protocolo/prenotação será cancelado automaticamente.

0 presente título foi prenotado para efeitos do Art. 205 da Lei no 6015173 e devolvido nesta data

para cumprimento de exigências. Caso o título seja reapresentado apto para registro dentro do prazo da

validade da prenotação (30 dias da 18 Apresentação), o valor da mesma (R$ 32,84) será descontado do

registro.

NÃO TIRE ESTA NOTA, FACILITA 0 REGISTRO DO TITULO.
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Foi ha no 03

REGISTRO DE IMóVEIS DA COMARCA DE SÃO CARLOS -SP
Rua Conde do Pinhal, no 1807 - Centro - Fone/Fax: (16) 3371-4099

e Participações S/A, visto que através da escritura lavrada nas notas do 10 Tab. de São
Carios, no livro 805 - fis. 2671270, aos 01.09.2008, registrada sob no 15 da matrícula no
61.105, aos 06.10.2008, foi vendido a SERBOM Centro de Distribuição Integrado Ltda.
(Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal 6.015/73).

8. Matrícula 0 79.621:
a) 0 imóvel objeto da matrícula no 79.621 não figura mais em nome da executada MAC -
CI Administração e Participações S/A., visto que através do registro no 06, vendeu o
imóvel para a empresa OC Administração e Participações SIA., e posteriormente esta
vendeu o imóvel através do registro no 08 para MAC Construção Civil Ltda., e finalmente
esta última vendeu o imóvel através do registro no 09 para o Sr. José Rubens Arnoni
Junior, casado com Renata Rodrigues Amoni. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal
6.015/73).

9. Matrícula no 79.622:
a) 0 imóvel objeto da matrícula no 79.622 não figura mais em nome da executada MAC -
CI Administração e Participações S/A., visto que através do registro no 06, vendeu o
imóvel para a empresa OC Administração e Participações S/A., e posteriormente esta
vendeu o imóvel através do registro no 07 para MAC Construção Civil Ltda., e finalmente
ubild últinia vendeu o imóvel através du iegistiu ri' 08 para o Sr. Jusé Rubens Ariluili
Junior, casado com Renata Rodrigues Arn oni. (Art. 195, cc. o art. 237 da Lei Federal
6.015173).

OBS: As exigências supra descritas são as mesmas solicitadas via nota de devolução
datada de 2210612015 soh no 2364, as quais; não foram atendidas

Bei. Reginaldo Aparecido INInuli
Escrevente

09
São Carios, 24106120 1 S.

Não se conformando com as exigências, o interessado, de acordo com o artigo 198 da Lei no
6.015173, poderá requerer suscitação de dúvida.

A presente exigência é feita à vista dos documentos apresentados, sem prejuízo de outras, quando,
em decorrência do atendimento desta, importar na apresentação de novos documentos.

A prenotação do presente título tem validade de 30 dias, a contar da data de entrada. Ultrapassando
este prazo o protocolo/prenotação será cancelado automaticamente.

0 presente título foi prenotado para efeitos do Art. 205 da Lei no 6015173 e devolvido nesta data
para cumprimento de exigências. Caso o título seja reapresentado apto para registro dentro do prazo da
validade da prenotação (30 dias da 1,1 Apresentação), o valor da mesma (R$ 32,84) será descontado do
registro.

NÃO TIRE ESTA NOTA, FACILITA 0 REGISTRO DO TITULO.
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PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2 a. Vara Federal---------- -------------------------------------------------------------------

1 JUSTIÇA
CONCLUSÃO 1 FEDERAL

Nesta data, faço estes autos conclusos
1a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) jFls. 1

LUCIANO PEDROTTI CORADINI.
São Carlos 20 d agosto de 2015

1 2a VARA
------------

CARLOS EDA DO 0. GOMES (RF: 6889)
Técnico/ alista Judic

Processo No. 0002097-63.2005.403.6115

8

Intime-se, com urgência, a União para se mani-
festar sobre a decisão de fl. 389 e os documentos car-
reados às fl. 410/423 e fl. 431/436.

Na sequência, tornem conclusos para apreciação
do pedido de fl. 428/430.

Sau Callos de z 7 AGP, 7n15 de

LUCIANO PEDROTTI CORADINI
Juiz Federal

Assinatura válida

LUCÈANO PEDROTTI

Assinado digitalmente 2
~ - - - -2 - - - . -1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

C E R T 1 D À 0

Certifico que o despacho retro, assinado
digitalmente pelo MM. juiz Federal desta Vara Federal,
foi por mim conferido com o documento digital no qual
consta "Assinatura Válida". Certifico ainda que na data
abaixo: a) assinei o termo de conclusão postado antes
do despacho, e b) datei o referido despacho com a
data da assinatura digital, conforme determinação do
MM. juiz prolator da decisão. 0 referido é verdade.
Dou fé.

São Carlos, 21 de 4osto de 2015.
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r--,1
L À

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Processo n. 0002097-63.2005.403.6115/2

C E R T 1 D À 0---------------

Certifico e dou fé que os presentes autos sairam em carga
para: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, nesta data.

São Carlos, 25/08/2015

Técnico /Ana lr-staéjudi-C iári. RF:

Certifico, ainda, que os presentes autos foram devolvidos
em secretaria na data de _/_

-pzblú

Técnico/Analista jUdi lá io RF:

40 Ca.g-- LX11 MV-VB 16:43
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1*

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCUPADORIA-GERA L DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL- SECCIONAL DE SÃO CARLOS

EXMO. (A) SR (A). DOUTOR (A) JUIZ (íZA) DA 2- VARA FEDERAL DA
SUBSEÇÃO DE SÃO CARLOS - SP

JSP-FORUM'SA0'CARLOS-SPI
P21V011*121115 1645 h
rol. 2015,15e001111r640-1

111 li 11111111 li li 111111 li 1111111

0002097-63.2005.403.6115
11111L1 1%10A

Rubrica: ---- --

Execução Fiscal

Execução n" 0002097-63.2005.40.3.6115

Exequente UNIÃO FEDERAL (Fazenda Alacional)

Executada VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA. e outros

A UNIÃO - Fazenda Nacional, pela Procuradora que esta

subscreve, vem respeitosamente perante V. Exa., em atendimento ao despacho de fis.

436, expor e requerer o que se segue.

Da emenda a inicial

Segue na contracapa a emenda à inicial, com o discriminativo

dos débitos, conforme determinação de fis. 389.

Quanto à devolução do prazo requerida pela empresa MAC-CI

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A, de fis. 428, só cabe para matéria que

supostamente dependeria dos documentos que seguem na emenda à inicial.

Assim, qualquer alegação que NÃO TRATE SOBRE OS
DÉBITOS DISCRIMINADOS DEVE SER CONSIDE, RADA PRECLUSA.

Dos inzáveis penhorados
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a
MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NAC[ONAL-SECCIONAL DE SÀO CARLOS

Quanto ao imóvel 34.137, requer a expedição de novo
mandado de penhora, com a exclusão do número do imóvel (já que se trata de um
terreno), conforme item 5 da nota de devolução do CRI.

Foram efetivamente penhorados 5 imóveis de nos: 1.496;
3.151; 16.635; 20.473 e 20.474.

Após a penhora do imóvel 34.137, requer-se, desde já,
avaliação de todos os imóveis penhorados por oficial de justiça e posterior designação
de datas para leilão.

Dos iniáveis a serem excluídos da penhora

Embora esteja claro o intuito de esvaziamento patrimonial das
empresas do grupo, pois grande parte dos imóveis foram vendidos para o genro da
sócia da executada, J. Rubens Amoni Jr., por preços vis, a UNIÃO reconhece que,
dentro destes autos não há como reconhecer fraude à execução.

Assim, requer a exclusão dos imóveis alienados a terceiros,
apesar da fé duvidosa.

Nestes temos, pede deferimento.
São Carlos, 26 de Agosto de 2015.

Ma r i a In £:sl MiJA b e

Procuradora da Fazenda Nacional
OAB/SP - 222.024

' Já que a venda foi posterior à decisão de reconhecimento de grupo proferida nos autos de n,
0001971-71.2009.40.3.6115.
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RFB D i S C R i
~ ---------------------------------

ti N A T 1 V 0 D E IARCELAMENTO
- -------- - ---------------------------------------
P R U B R 1
11

C A DATAPREV
EMISSAO: 26/08/2015
----------------------------

?ROCESSO FOLHA 001
~

DEVEDOR: 59.602.524/0001-03
--------------------------------------------

VIACAO RENASCENCA TRANSPORTES CCLE-IVOS LTDA
-------------------------------------------

UARFB-P: 21.022.070 DATA DE ATUALIZACAO: 24102/2003
PROCESSO: 60184098-4 SITUACAO: EM COBRANCA PELA PROCURADORIA
----------------------
LEVANTAMENTO: 001

~ -------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FOP TIPO DEBIDO: 41 89 ESTABELECIMENTO: 59.602.524/0001-

03

Compet./ Valor Originario Principal Real JLro de Mora Multa Oficio Multa de Mora
Rubricas Pri UFIR Juros TR juros Selic Selic/multa Of Multa Acrescimo Total

04/2002
FNDE 8.644,60 8.644,60 0,00 0,00 864,46 10.943,19

0,00 0,00 1.261,24 0,00 172,89
INCRA 691,57 691,57 0,00 0,00 69,16 875,46

0,00 0,00 100,90 0,00 13,83
SEBRAE 2.074,70 2.074,70 0,00 0,00 207,47 2.626,35

0,00 0,00 302, 69 0,00 41,49
SEST 5.186,76 5.186,76 0,00 0,00 518, 68 6.565, 92

0,00 0,00 756,74 0,00 103,74
EMPRESAS 34.825,38 34.825,38 0,00 0,00 3.482,54 44.085,45

0,00 0,00 5.081,02 0,00 696,51
SAT 11.570,46 11.570,46 0,00 0,00 1.157,05 14.647,05

0,00 0,00 1.688,13 0,00 231,41
ADMINISTRADOR/AUTO 1.615,20 1.615,20 0,00 0,00 161,52 2.044,67

0,00 0,00 235,65 0,00 32,30
SENAT 3.457,84 3.457,84 0,00 0,00 345,78 4.377,27

0,00 0,00 504,49 0,00 69,16
TOTAIS COMPETENCIA 68.066,51 68.066,51 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 9.930,86 0,00 1.361,33 86.165,36

05/2002
FNDE 8.908,85 8.908,85 0,00 0,00 890,89 11.159,23

0,00 0,00 1.181,31 0,00 178,18
INCRA 712,71 712,71 0,00 0,00 71,27 892,73

0,00 0,00 94,50 0,00 14,25
SEBRAE 2.138,12 2.138,12 0,00 0,00 213,81 2.678,20

0,00 0,00 293,51 0,00 42,76
SEST 5.345, 31 5.345,31 0,00 0,00 534,53 6.695,53

0,00 0,00 708,78 0,00 106,91
EMPRESAS 79.494,41 79.494,41 0,00 0,00 7.949,44 99.574,69

0,00 0,00 10.540,95 0,00 1.589,89
SAT 11.924,16 11.924,16 0,00 0,00 1.192,42 14.936,20

0,00 0,00 1.581,14 0,00 238,48
ADMINISTRADOR/AUTO 1.603,20 1.603,20 0,00 0,00 160,32 2.008,16

0,00 0,00 212,58 O,DO 32,06
SENAT 3.563,54 3.563,54 0,00 0,00 356,35 4.463, 68

0,00 0,00 472,52 0,00 71,27
TOTAIS COMPETENCIA 113.690,30 113.690,30 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 15.075,29 0,00 2.273,80 142.408,42

06/2002
FNDE 8.613,81 8.613,81 0,00 0,00 861,38 10.657,00

0,00 0,00 1.009,53 0,00 172,28
INCRA 689,10 689,10 0,00 0,00 68,91 852,55

0,00 0,00 80,76 0,00 13,78
SEBRAE 2.067,31 2.067,31 0,00 0,00 206,73 2.557,67

0,00 0,00 242,28 0,00 41,35
SEST 5.168,28 5.168,28 0,00 0,00 516,83 6.394,20

0,00 0,00 605,72 0,00 103,37
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--- - --------------
RFB

~ -------------------------------
D 1 S C R i

~ --------------------------------
M N A T I V 0
1

D E PARCELAMENTO
------------------------------------------------

P f R U B R I C A DATAPREV
EMISSAO: 26/08/2015---- PROCESSO 3 FOLHA 002---------------
DEVEDOR: 59.602.52410001-03

~~~~ -------------------------------
VIACAO RENASCENCA TRANSPORTES

------------------------------------------------
COLETIVOS LTDA

------------------
UARFB~P: 21.022.070 DATA DE ATUALIZACAO: 24/02/2003
PROCESSO: 601M98-4 SITUACAO: EM COBRANCA PELA PROCURADORIA_~ ----------------------
LEVANTAMENTO: 001 -

~ ------------------------------------------
FOP TIPO DEBIDO: 41 89

------------------------------------------------------------
ESTABELECIMENTO: 59.602.524/0001-

03

Compet./ Valor Originario Principal Real Juro de Mora Multa Oficio Multa de Mora
Rubricas Principal UFIR Juros TR Juros Selic Selic/multa Of Multa Acrescimo Total
06/2002
EMPRESAS 76.861,66 76.861,66 0,00 0,00 7.686,17 95.093,24

0,00 0,00 9.008,18 0,00 1.537,23
SAT 11.529,25 11.529,25 0,00 0,00 1.152,93 14.263,99

0,00 0,00 1.351,22 0,00 230,59
ADMINISTRADOR/AUTO 1.591,20 1.591,20 0,00 0,00 159,12 1.968,62

0,00 0,00 186,48 0,00 31,82
SENAT 3.445,52 3.445,52 0,00 0,00 344,55 4.262,79

0,00 0,00 403,81 0,00 68, 91
TOTAIS COMPETENCIA 109.966,13 109.966,13 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 12.887,98 0,00 2.199,33 136.050,06
07/2002
FNDE 8.799,76 8.799,76 0,00 0,00 879,98 10.760,35

0,00 0,00 904,61 0,00 176,00
INCRA 703, 98 703,98 0,00 0,00 70,40 860,82

0,00 0,00 72,36 0,00 14,08
SEBRAE 2.111, 94 2.111,94 0,00 0,00 211,19 2.582,47

0,00 0,00 217,10 0,00 42,24
SEST 5.279,86 5.279,86 0,00 0,00 527,99 6.456,21

0,00 0,00 542,76 0,00 105,60
EMPRESAS 78.520,94 78.520,94 0,00 0,00 7.852,09 96.015,40

0,00 0,00 8.071,95 0,00 1.570,42
SAT 11.778,14 11.778,14 0,00 0,00 1.177,Bl 14.402,30

0,00 0,00 1.210,79 0,00 235,56
ADMINISTRADORJAUTO 415,32 415,32 0,00 0,00 41,53 507,85

0,00 0,00 42,69 0,00 8,31
SENAT 3.519,90 3.519,90 0,00 0,00 351,99 4.304,13

0,00 0,00 361,84 0,00 70,40
TOTAIS COMPETENCIA 111.129,84 111.129,84 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 11.424,10 0,00 2.222,61 135.889,53
08/2002
FNDE 8.949,83 8.949,83 0,00 0,00 894, 98 10.820,34

0,00 0,00 796,53 0,00 179,00
INCRA 715,99 715,99 0,00 0,00 71,60 865,63

0,00 0,00 63,72 0,00 14,32
SEBRAE 2.147,96 2.147,96 0,00 0,00 214,BO 2.596,88

0,00 0,00 191,16 0,00 42,96
SEST 5.369,90 5.369,90 0,00 0,00 536,99 6.492,21

0,00 0,00 477,92 0,00 107,40
EMPRESAS 79.860,04 79.860,04 0,00 0,00 7.986,00 96.550,78

0,00 0,00 7.107,54 0,00 1.597,20
SAT 11.979,01 11.979,01 0,00 0,00 1.197,90 14.482,62

0,00 0,00 1.066,13 0,00 239,58
ADMINISTRADOR/AUTO 643,26 643,26 0,00 0,00 64,33 777,71

0,00 0,00 57,25 0,00 12,87
SENAT 3.579, 93 3.579, 93 0,00 0,00 357, 99 4.328,13

0,00 0,00 318,61 0,00 71,60



Num. 24278010 - Pág. 268Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:31:15
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615521600000000022206779
Número do documento: 19110615521600000000022206779
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:34

------------------------------------------
RFS D 1 S C R ---------------------------------------i M N A - 1 V 0 D E PARCELAMENTO P ----- ------------------------------------------R U B R I C A DATAPREV
EMISSAO: 26/08/2015 PRJCESSO FOLHA 003-------------------------------------------------------------------------------------------
DEVEDOR: 59.602.524/0001-03 VIACAO RENASCENCA TRANSPORTES ZOLETIVDS LTDA

~ ----------------------------
UARFB-P: 21.022.070 DATA DE ATUALIZACAO: 24/02/2003
PROCESSO: 60184098-4 SITUACAO: EM COBRANCA PELA PROCURADORIA------------- ~ -----------------------------------------------------------------------------------------
LEVANTAMENTO: 001 - FOP TIPO DEBIDO: 41 89

~--~ -------------------------
ESTABELECIMENTO: 59.602.524/0001-

03

Compet./ Valor Originario Principal Real Juro de Mora Multa Oficio Multa de Mora
Rubricas Pri UFIR Juros TR Juros Selic Selic/Multa Of Multa Acrescimo Total
08/2002
TOTAIS COMPETENCIA 113.245,92 113 245,92 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 10.078,86 0,00 2.264,93 136.914,30
09/2002
ENDE 9.033, 98 9 033,98 0,00 0,00 903,40 10.773,02

0,00 0,00 654,96 0,00 180, 68
INCRA 722,72

0,00
7222,72

0,00
0,00

52,39
0,00
0,00

72,27
14,45

B61,83

SEBRAE 2.168,15 2.168,15 0,00 0,00 216,82 2.585,52
0,00 0,00 157,19 0,00 43,36

SEST 5.420,39 5.420,39 0,00 0,00 542,04 6.463,81
0,00 0,00 392,97 0,00 108,41

EMPRESAS 80.610,90 80.610,90 0,00 0,00 8.061,09 96.128,50
0,00 0,00 5.844,29 0,00 1.612,22

SAT 12.091,63 12.09--,63 0,00 0,00 1.209,16 14.419,26
0,00 0,00 876, 64 0,00 241,83

ADMINISTRADOR/AUTO 637,23 631,23 0,00 0,00 63,72 759,88
0,00 0,00 46,19 0,00 12,74

SENAT 3.613,59 3.613,59 0,00 0,00 361,36 4.309,20
0,00 0,00 261,98 0,00 72,27

TOTAIS CCMPETENCIA 114.298,59 114.298,59 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 8.286,61 0,00 2.285,96 136.301,02

10/2002
FNDE 9.045,37 9.045,37 0,00 0,00 904,54 10.647,31

0,00 0,00 516,49 0,00 180,91
INCRA 723,63 723,63 0,00 0,00 72,36 851,77

0,00 0,00 41,31 0,00 14,47
SEBRAE 2.170,89 2.170,89 0,00 0,00 217,09 2.555,35

0,00 0,00 123, 95 0,00 43,42
SEST 5.427,22 5.427,22 0,00 0,00 542,72 6.388, 37

0,00 0,00 309,89 0,00 108,54
EMPRESAS 80.712,51 80.712,51 0,00 0,00 8.071,25 95.006,69

0,00 0,00 4.608, 68 0,00 1.614,25
SAT 12.106,88 12.106,88 0,00 0,00 1.210,69 14.251,01

0,00 0,00 691,30 0,00 242,14
ADMINISTRADOR/AUTO 601,05 601,05 0,00 0,00 60,11 707,49

0,00 0,00 34,31 0,00 12,02
SENAT 3.618,15 3.618,-5 0,00 0,00 361,82 4.258, 92

0,00 0,00 206,59 0,00 72,36
TOTAIS CCMPETENCIA 114.405,70 114.405,70 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 E.532,52 0,00 2.288,11 134.666,91
11/2002
ENDE 9.242, 10 9.242, --0 0,00 0,00 646,95 10.385,35

0,00 0,00 366, 91 0,00 129,39
INCRA 739,37 739,37 0,00 0,00 51,76 830,83

0,00 0,00 29,35 0,00 10,35

119,
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----- ~ -------------------------
RFB

~~ ---------
D 1 S C R

---------------------
1 M N A T I V 0v

~~-~ -------
D E PARCELAMENTO P R U B R I C A DATAPREV

EMISSAO: 26/08/2015 PROCESSO
L

FOLHA 004~--~ ------------------------ ~~~ ----------------------------------------------------
DEVEDOR: 59.602.524/0001-03 VIACAO RENASCENCA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

----------------------------------------------
UARFB-P: 21.022.070 DATA DE ATUALIZACAO: 24/0212003
PROCESSO: 60194098-4 SITUACAO: EM COBRANCA PELA PROCURADORIA------------------------------------
LEVANTAMENTO: 001 - FOP TIPO DEBIDO:

--------------
41 89

--------- -------------------------------------
ESTABELECIMENTO: 59.602.524/0001~

03

Compet./ Valor Originario Principal Real Juro de Mora Multa Oficio Multa de Mora
Rubricas Principal UFIR Juros TR Juros Selic Selic/Multa Of Multa Acrescimo Total
11/2002
SEBRAE 2.218,10 2.218,10 0,00 0,00 155,27 2.492,47

0,00 0,00 88,05 0,00 31,05
SEST 5.545,26 5.545,26 0,00 0,00 388, 17 6.231,20

0,00 0,00 220,14 0,00 77, 63
EMPRESAS 82.468,00 82.468,00 0,00 0,00 5.772,76 92.669,28

0,00 0,00 3.273,97 0,00 1.154,55
SAT 12.370,20 12.370,20 0,00 0,00 865,91 13.900,38

0,00 0,00 491,09 0,00 173,18
ADMINISTRADOR/AUTO 619,14 619,14 0,00 0,00 43,34 695,72

0,00 0,00 24,57 0,00 8,67
SENAT 3.696,84 3.696,84 0,00 0,00 258,78 4.154,14

0,00 0,00 146,76 0,00 51,76
TOTAIS CCMPETENCIA 116.899,01 115.899,01 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 4.640,84 0,00 1.636,58 131.359,37
12/2002
FW DE 8.769,45 8.769,45 0,00 0,00 350,78 9.365,77

0,00 0,00 175,38 0,00 70,16
INCRA 701,56 701,56 0,00 0,00 28,06 749,26

0,00 0,00 14,03 0,00 5,61
SEBRAE 2.104,67 2.104,67 0,00 0,00 84,19 2.247,79

0,00 0,00 42,09 0,00 16,84
SEST 5.261,67 E.261,67 0,00 0,00 210,47 5.619, 46

0,00 0,00 105,23 0,00 42,09
EMPRESAS 78.250,50 7E.250,50 0,00 0,00 3.130,02 83.571,53

0,00 0,00 1.565,01 0,00 626,00
SAT 11.737,57 11.737,57 0,00 0,00 469,50 12.535,72

0,00 0,00 234,75 0,00 93,90
ADMINISTRADOR/AUTO 570,90 570,90 0,00 0,00 22,84 609,72

0,00 0,00 11,41 0,00 4,57
SENAT 3.507,78 3.507,78 0,00 0,00 140,31 3.746,30

0,00 0,00 70,15 0,00 28,06
TOTAIS COMPETENCIA 110.904,10 110.904,10 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 2.218,05 0,00 887,23 118.445,55
13/2002
FNDE 8.232,46 8.232,46 0,00 0,00 576,27 9.250,80

0,00 0,00 326,82 0,00 115,25
INCRA 658,60 658,60 0,00 0,00 46,10 740,06

0,00 0,00 26,14 0,00 9,22
SEBRAE 1.975,79 1.975,79 0,00 0,00 138,31 2.220, 19

0,00 0,00 78,43 0,00 27,66
SEST 4.939,47 4 939,47 0,00 0,00 345,76 5.550,47

0,00 0,00 196,09 0,00 69,15
EMPRESAS 73.458,84 73 458,84 0,00 0,00 5.142,12 82.545,69

0,00 0,00 2.916,31 0,00 1.028,42
SAT 11.018,83 11.018,83 0,00 0,00 771,32 12.381,85

0,00 0,00 437,44 0,00 154,26
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------------------------------------
RFB D 1 S C R I M N z, T I V Cv D E PARCELAMENTO R U B R 1 C A DATAPREV
EMISSAO:_26/08/2015 PROCESSO FOLHA 005-------- ----------------- ~~ -------------------------
DEVEDOR: 59.602.524/0001-03 VIACAO RENASCENCA TRANSPORTES

-----------------------------
COLETIVOS LTDA

-----------------------------------
UARFB~P: 21.022.070 DATA DE ATUALIZACAO: 24/02/2003
PROCESSO: 60184098-4 SITUACAO: EM COBRANCA PELA PROCURADORIA------------------------------------------
LEVANTAMENTO: 001 - FOP TIPO DEBIDO:

------------
41 89

-------------------------------------------
ESTABELECIMENTO: 59.602.524/0001-

03

Compet./ Valor Originario Princ-pal Real. Juro de Mora Multa Oficio Multa de Mora
Rubricas Pricipal UFIR Juros TR Juros Selic Selic/Multa Of Multa Acrescimo Total
13/2002
SENAT 3.292,98

0,00
.292,98

0, 0{1

0,00
130,73

0,00
0,00

230,51
46,10

3.700,32
TOTAIS COMPETENCIA 103.576,97 1C33.576,9-, 0,00 0,00 0,00

0,00 0,0c 4.111,96 0,00 1.450,06 116.389,38
TOTAIS LEVANTAMENT 1.076.183,07 1.076.183,07 0,00 0,00 94.349,82

0,00 0,0) 85.187,07 0,00 18.869,94 1.274.589,90
TOTAIS ESTABELECIM 1.076.183,07 1.076.183,07 0,00 0,00 94.349,82

0,00 0,0) 85.187,07 0,00 18.869,94 1.274.589,90
TOTAIS PROCESSO: 1.076.183,07 1.076.183,07 0,00 0,00 0,00

D,00 0,00 85.187,07 0,00 18.869,94 1.274.589,90

:F-

-ÃE-'
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PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2 a. Vara Federal------------------------------------------ ~ --------------------------- ~~ ------

1 JUSTIÇA
CONCLUSÃO 1 FEDERAL

Nesta data, faço estes autos conclusos
1a(o) M.M.(a) Juiz(a),Sr.(a) IFls._ 1

JACIMON SANTOS DA SILVA.
São Carlos 31 deáosto de 2015

1 2a VARA
------------

CARLOS EDUAkDE) 0 GOMES (RF: 6889)
Técnico/Analista Judic

Processo No. 0002097-63.2005.403.6115

Recebo o discriminativo trazido às fl. 440/444
como emenda à inicial. Anote-se.

01 Retifique-se o termo de penhora como requerido
pela União no primeiro parãgrafo de fl. 439 -verso.

Intimem-se as firmas MAC Construção Civil Ltda
e OC Administração e Participações S/A para, em queren-
do, em~ar a inicial dos embargos por elas interpostos,
em razão da emenda à inicial.

Fls. 428/430: Defiro. Intime-se MAC-CI Admi-
nistração e Participações S/A para interpor embargos no
prazo legal.

Cumpra Ge. Intime-se

São Carlos de de

JACIMON SANTOS DA SILVA
Juiz Federal

Assinatur

JACIMON SANTOS D v 93

Assinado digitalmente em 0 912015 10:11:22
- 2-2-. - - . --
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

C E R T 1 D À 0

Certifico que o despacho retro, assinado
digitalmente pelo MM. juiz Federal desta Vara Federal,
foi por mim conferido com o documento digital no qual
consta "Assinatura Válida". Certifico ainda que na data
abaixo: a) assinei o termo de conclusão postado antes
do despacho, e b) datei o referido despacho com a
data da assinatura digital, conforme determinação do
MM. juiz prolator da decisão. 0 referido é verdade.
Dou fé.

IR

São Carlos, 8 de setembro de 2015.
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MANNRICH
SENRA ADVOGADOS

VASCONCELOS

EXCELENTíSSIMO DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2- VARA CíVEL DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS - SP

JFSP-FORUM CIVEL-SPI
10/08/2015 13:34 h

`
0002097 -63.2005.403.6115

C25VISTA) CU/ SOS?
t.d.-JFSP - --/

nF.'.C-24,? Rubrica: -----È-2----

Execução Fiscal no 0002097-63.2005.4.03.6115

MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., sociedade

empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o ri' 14.531.464/0001-39, com sede na

Rua Doutor Eugênio de Andrade Egas, número 122, Sala 02, Centro, na Cidade de São

Carlos, Estado de São Paulo, por seus advogados, vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência, requer a juntada do incluso instrumento de mandato outorgando

poderes de representação nos presentes autos.

Termos em que, pede deferimento,

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

Breno Ferreira Martins Vasconcelos

B/SP n' 224.120

Maria Raphaelá Dadona Matthiesen

OAB/SP 346.026

São Paulo -SP -Avenida Paufism, 1776 1 232avidar 1 São Paulo -SP 1 CEP 01310-200 1 FoneIF- +55 11 3737 7777

Uberaba-NIC - Rioa Artur Machado, 174
1 cis 208-210 1 Ub-b.-NIC 1 CEP 38010-020 1 Fo-ffia.: +55 34 3332 0300

W~~ADV.COM.13R
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/\AANNRICH

SENRA ADVOGADOS

VASCONCELOS

PROCURACÃO
OUTORGANTE: MAC Construção Civil Ltda., inscrita no CNPUMF sob o no
14.531.464.0001-39, com sede na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, número 122, sala 02,
Vila Brasília, Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo.

OUTORGADOS:Os advoizados integrantes da sociedade de advogados Mannrich,
Senra e Vasconcelos Advogados, com sede na Avenida Paulista, 1.776, andar 23A, na
cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, CEP 01310-200, fax (11) 3737-7782, telefone
(11) 3737 7777, e-mail: msv@msvadv.com.br, e com filial na Rua Artur Machado, no 174,
conjuntos 208 e 210, Centro, Uberaba/MG, CEP 38010-020, conforme a seguir indicados:
Ananda Palazzin de Almeida, inscrita na OAB/SP sob o ri' 343.488 e no CPFIW
370.551.968-92; Angela Cristina de Carvalho Silva, inscrita na OAB/SP sob o no
290.509 e no CPF/W sob o no 295.118.078-03; Breno Ferreira Martins Vasconcelos,
inscrito na OAB/SP sob o ri' 224.120 e no CPF/MF sob o ri' 013.333.506-27; Bruno
Galiotto, inscrito na OAB/SP sob o no 172.688 e no CPF/NU sob o no 274.089.548-80;
Carolina de Santana Neves, inscrita na OAB/SP sob o ri' 304.592 e no CPF/W sob o rio
346.383.518-59; Celso Goulart Mannrich, inscrito na OAB/SP sob o no 237.301,
OAB/MG sob o no 135.887-A, OAB/GO sob o ri' 34.684-A e no CPFIW sob o no
221.364.768-23; Cristiane Pedroso Pires, inscrita na OABISP sob o ri' 272.418 e no
CPF/Nff sob o no 294.001.858-80; Danici Cardoso Gomes, inscrito na OABISP sob o no

240.015 e no CPFIW sob o no 294.849.468-01; Fabio Tadeu de Lima, inscrito na
OAB/SP sob o no 200.609, OABIMG 142.166 e no CP17/MF sob o ri' 250.809.368-86;
Felipe Roberto Rodrigues, inscrito na OAB/SP sob o no 305.681 e no sob o ri' CPF/NW
368.819.898-06; Flávio de Souza Senra, inscrito na OAB/SP sob o ri' 222.294 e no
CPF/NW sob o no 286.123.73840; Gilberto Martins Vasconcelos, inscrito na OAB/MG
sob o no 21.124-B, OAB/SP sob o no 315.488-A e no CPFIW sob o ri' 170.876.196-91;
José Otavio Carvalho Tristão, inscrito OAB/SP sob o ri' 359.750 e no CPF/AU sob o no
081.168.286-22; Letícia Rodrigues Sugaliara, inscrita na OAB/SP sob o no 326.410 e no

CPF/MF sob o no 369.593.428-05; Lorrane Feliciano Rabelo de Almeida, inscrita na
OAB/MG sob o número 110.975 e CPF/MF 060.205.526-16; Luisa Brandão Arantes,
inscrita na OAB/SP sob o ri' 324.171 e no CPF/MF sob o no 016.590.941-27; Luis
Roberto Strano Otero, inscrito na OAB/SP sob o no 302.895 e no CPF/NW sob o no
341.244.428-66; Luiz Anselmo Zuculo Junior, inscrito na OAB/SP sob o ri' 330.018 e no

CPF/MF sob o no 361.948.828-24; Marcela Andrade Ferreira, inscrita na OAB/MG sob

o ri' 125.150 e no CPF/NW sob o ri' 014.777.606-60; Maria Fernanda Principe Candotti
Battendieri, inscrita na OAB/SP sob o no 255.445 e no CPF/MF sob o no 304.905.808-07;
Maria Raphaela Dadona Matthiesen, inscrita na OAB/SP sob o ri' 346.026 e no
CPF/MF sob o ri' 352.929.808-54; Mirelia Costa Macedo Ferraz, inscrita na OABISP
306.186 -B e no CPFINW sob o rio 021.629.655-26, Nelson Mannrich inscrito na

São Paulo -SP -Avenida Paulista, 1776 1 232 andar 1 São Paulo -SP 1 CEP 01310-200 1 Fone/Fax: +55 11 3737 7777

Uberaba -MG - Rua Artur Machado, 174 1 cis 208-210 1 Uberaba -MG 1 CEP 38010-020 1 Fone/Fax: +55 34 3332 0300

W~84SVADV.COM~
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M S V ADVOGADOS
'

OAB/SP sob o rio. 36.199 e no CPF/MF sob o rio. 229.505.918-68; Priscilia Fernandes

Pereira, inscrita na OABISP sob o no 309.129 e no CPFIW sob o ri' 364.755.078-73;

Renata Rugna Vaqueiro, inscrita na OA]3/SP sob o ri. 344.101 e no CPF/MF sob o no.

405.936.108-90; Roberto Aguirre Rossetti inscrito na OAB/SP sob o ri'. 235.173 e no

CPF/MF sob o ri'. 281.187.308-24; Saulo Sordi Marchi, inscrito na OABISP sob o no

257.149 e no CPF/MF sob o no 303.308.258-01; Thais Romero Veiga, inscrita na

OAB/SP sob o ri' 305.638 e no CPF/MF sob o no 368.422.198-84 e Vanderlei José

Ferreira, inscrito na OABIMG sob o ri' 56.253 e no CPF/MF sob o no 211.462.686-53;

bem assim aos acadêmicos de direito integçantes desta sociedade de advogados: Beatriz

Gambi Robles, inscrita no CPF/MF sob o ri' CPF 430.798.178-26, Deborali Dias

Gonçalves, inscrita no CPF/MF sob o ri' 016.016.916-02, Giovanna Maria de Carvalho

Claro Pernetti, inscrita no CPFIMF son o n"409.507.928-29; Keoma Oliveira Aniorini,

inscrito no CPF/MF sob o ri' 385.121.758-69; Mayara Alves da Fonseca, inscrita no

CPF/MF sob o no 442.060.948-61; Natália Alexandre de Moraes, inscrita na OAB/SP

sob o no 197.736-E e no CPFIMF sob o ri' 368.822.428-01 e Tamiris Magalhães

Veronese inscrita no CPF/MF sob o ri' 381.827.848-24, todos integrantes da sociedade de

advogados Mannrich, Senra e Vasconcelos Advogados, com sede na Avenida Paulista,

1.776, andar 23"A e 21'13, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-200,

fax (11) 3737-7782, telefone (11) 3737 7777, e-mail: msv@msvadv.com.br, e com filial na

Rua Artur Machado, ri' 174, conjuntos 208 e 210, Centro, Uberaba/MG, CEP 38010-020,

todos com seus endereços profissionais correspondentes aos da sociedade acima indicados.

PODERES: Todos os poderes da cláusula adjudicia et extra e ainda os poderes especiais

para o fim de representar a Outorgante perante o foro em geral, podendo defendê-la,

ajuizar e variar de ações de toda natureza, apresentar respostas, representar em audiências,

interpor recursos e quaisquer outros incidentes processuais ou administrativos, inclusive

exceções de suspeição ou impedimento, enviar notificações, solicitar certidões, atestados e

a expedição de oficios, e~ cópias reprográficas, transigir, receber e dar quitação,

confessar e firmar compromissos, protestar títulos, embargar, desistir ou renunciar ao

direito sobre o qual se funda a ação, agindo em conjunto ou separadamente, independente

da ordem de nomeação acima, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel

desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer, com ou sem reservas, os

poderes aqui conferidos, por tempo indeterminado, poderes esses outorgados

especialmente para defender os interesses da Outorgante nos autos da Execução Fiscal de

no 0002097~63.2005.403.6115, movida pela União, em curso perante a 21 Vara da Justiça

Federal na Subseção de São Carlos.

SãoPau19 3 deju o e, 0 ' Ih d 2015.

MA_.,,é'Construção Civil Ltda.

São Paulo -SP -Avenida Paulista, 1776 1 232 andar 1 São Paulo -SP 1 CEP 01310-200 1 Fone/Fax: +55 11 3737 7777

Uberaba -MG - Rua Anur Machado, 174 1 cis 208-210 ( Uberaba -MG i CEP 38010-020 1 Fone/Fax: +55 34 3332 0300

W~~ADV.COSA.BR
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1-,

AIk JUCESP PROTOCOLO

. . . . . . r 0.930.182/11-0

MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

CONTRATO SOCIAL

MIGUEL CIMATTI. brasilefro, casado, admInistrador de empresas, portador de Carteira

de Identidade. RG n.- 4.339.773-SSPISP a CPF n.- 533.157.238-34, residente e
dorn)cilledo à Rua Madre Saint Bemard. n.* 615. bairro Santo Mónica, Cidade de Sôo

Certos, Estado de São Pauto, CEP 13561-190; e

ADALGISA-RODRIGUES CIMATTI, brasileira, casado, empresária, portadora do céduta
de Identidade RG. rf 4.820.401-8/SSP-SP., Inscrita nó CPF(MF) sob n2 572.065.038-53,

residente o dornicilada na cidade de Sôci Cedas, -Estado de São Paulo, à Rua Rui

Barbosa, r0 1601, apto. 71, Contra. CEP. 13560-330,

constituam uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

1 - DENOMINAÇAO, SEDE E OBJETO SOCIAL

Cláusula 11 - A sociedade terá a denominação social de MAC CONSTRUÇÃO CIVIL
LTOA., com sede e dornicifio na cidade de São Cartas, Estado de São Pauto. â Rua

Eugènio de Andrade Egas. 0 122, sala 2, Vila Brasilia, CEP. 1356U1 1.

Cláusula 21 - A sociedade tem por objeto.social as atividades de wnstruçâo pivil, atuando

como construtora, na execução por` administração, emprqitadà, sub-empreitada.

concesslonâria, permissionária e demais modalidades dà*',CdAtràtagd: abrangendo a

wnstruçâo de edificaç(Ses em geral, loteamentos, Incorporações, compra e venda de
Imóveis e locação de Imóveis próprios, bem corno a administração de bens próprias e a

particlpaçâo em outras empresas - holding de Instituição não financeira.

11 -CAPITAL SOCIAL

ritâmis--la 3* . 0 capital social é de R$ 1.350.000,00 (um milhílo, trezentos o cínqüento
mil reals), totalmente realizado, dividido em 1.350.000 (um milhão, trezentos o
cínqúenta rati) quátas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. assim

subscritas pelos sócios:

ISOCIOS QUO AS VALOR - R$ 1

MIGUEL CIMATTI 1 §31 2. 5000 R$ 1.012.500,001

'

ADALGISA ROVIRIGUES CIMATTI R 337.500 1010

1 TOTAL 1.350.000 1 R$ 1.350.000 00

mimo Ômi, v SUN GAO GARLOS Sp
AUTENTICSAQÀtS

0n13= a Prnunte ~ OXIMIda nown

rem ..Úginal. Qw zs,.! à.
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Parágrafo Ulto -0 capil'SÓ c*Wi agirília, 14 subS e IntegralIzado pelos sócios da

seguinte forma:

A) 0 Sócio MIGUEL CIMATTI, subscrevo o Integraliza. nesto, ato, a total de

1.012.500 (um milhão, doze mil o quinhentas) quotas. das quais, 53.751

(cinquenta e três mil, setecentas o cínquenta e uma) quotas. no valor de R$

53.761,00 (cínquenta o trás mil, setecentos o cinquenta e um mais), em moeda

corrente nacional, o 958.749 (novecentas o cínquanta o oito mil, setecentas o

quarenta o novo) quotas, no valor de R$ 958.749.00 (novecentos e cJnquenta e

oito mil, satecentos o quer~ o novo reais), mediante a conferéncia de bens

Imóveis assim descritos o caracterizados:

CV- 01. Apartamento n 6 81 localizado no 8.* pavimentolandar. do bloco *W do Edificlo

Residencial Torras D1,1iiiiliffo S,Mo, sltuadoà Rua Podre Teixeira, n.* 2.670. esquina

com a Rua Campos SelIm bairro centro, Cidade. Município. Cornarca o ClrcunscriÇâo
Imobiliária de São Cario.s. deste Estado de São Paulo. com a área privativa de
71,411000Dri?, ame comum de 32,154100n0 o a Arca total de 103,56410~.

Dito Imóvel tal adquirido por MIGUEL GIMATTI. atrevas do Instrumento Particular de

Contrato de Compro a Venda. de Financiamento ImobiliáIlo, de Atlenaçâo Fiduciária em

Garantia o 0~ Pactos datado de 10 de setembro de 2008. sendo vendedora a
Residencial Pidra Teixeira WA pelo preço, de R$ 128.678.10 (cento o vinte e oito mil,

seiscentos o setenta o cito reais e dez centavos), registrado no Cartório de Registro de

Imóveis de Sôo Cedas/SP sob matricula n.* 107.955 (área maior), cadastrado pelsi

Prefeitura do Município de São Carios sob contribuinte n.* 01.007.001.001 que o
subscrtitor MIGUEL CIMATII confere à sociedade pelo valor de R$ 167.361,30 (conto o

mmento o doto mo, trezeirios o mssento o um mais o trinta centavos).

0f4 02. Apartamento n.* 101. localizado no 10.* pavimento/andai. do bloco *X do Edifício

Residencial Torres DI Itália Lffe Styte, situado â Rua Padre Teixeira, n.* 2.670. esquina -

com a Rua Cem" Salles, bairro centro, Cidade. Município, Comarca o Circunscriçáo
Imobiliária de São Carlos, deste - Estado de São Pauto, com a área Privativa de
71.41000OW, área comum de 32.1541100m` o a área total de 1103,5114100a0.

Dito imóvel foi adquirido por MIGUEL cimATTI, atrevas À InstaimeRto Paâlcular de

Contrato de Compro e Venda, de Financiamento Imobiliário, d"Aèhação Fiduciária em
Garantia e 0~ Pactos datado de 10 de setembro de 2008, sendo vendedora a
Residencial Padre Teixeira S/A paio preço de R$ 128.877,41 (cento e vinte e cito mil,

setecentos o setenta o sota reais o quarenta o um centavos), registrado no Cartório de

Registro de Imóveis de São Cados/SP sob matricula n.* 107.955 (área maior), cadastrado

pela Prefeitura do Município de São Carlos sob contribuinte n.* 01.007.001.001 que o
subscrtior MIGUEL CIMA771 confere A sociedade pelo valor de R$ 167.361,82 (conto o

demente o noto mil, iroreritos o sessenta o um reais a oitenta a ~ contavas).

03. Unidade autitintima de casa em construção n.*,'Wó' localizada no setor W.
Integrante, do Condomínio Residoncial SvAss Park, situadoW Avenida W. c/n." anexo ao

bairro Parque Faber 1, no Município. Comeres o Circunscrição Imobiliária de São Cartas,

Estado de São Paulo. formado por uma fração Ideal de terreno 0,38132%, equivalente a

799,590 no todo do terreno, composta por uma área de uso comum. com 0,13673% no
todo, equivalente a 302,57n0, e, uma vaga de uso exclusivo com 0,22460% do todo e

497,02m`, contarIdo a parto correspondente a projeção do construção com 153,39m` o a

REGIG-0 rMI, 1* ÇUL 8A0 CARLOS Sis

r 2.60. Xim, --

o o

nN..CI, mo ~ 14.
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3

correspondente a jardim o, t#11
343,CW. otádio Boçá edtficada a case com

de con~ dW153.39m` h
rconreipoMo Luá*ôrdá construido de uso comum de

G~W, calculadas proporcionalmente a fração
(doei de terreno; ãma de uso exclusivo

que para fins o ~os de localizaçãIa,
dis~lnaçâo a propo"o nas ditas partes do

terreno co~Inial, em coMunto, que assim se
dos~ o caratteriza: quem, da Ma de

CIrcula0* Basiléia olha a referida área tem. pela
frente 17,09m, em curva, com mio de

490.68m, confrontando com o passeio da citada via de rírculaçáo: pelo lado direito,

30.00m, confrontando com a unidade autt)norna
n,* 149; pela lado esquerdo. 30,00m,

contrpittando com unidade ~Orienta #L* 151 e
pelos fundos, 16,04m. em curva, com raio

de 490,M confrontando com a unidade autórtoma, n.* 163.

Dito Imóvel foi adquirido por MIGUEL
CtMATTI, ~a do Instrumento Particular de

Venda a Compro com Podo Adjeto de
Afichaçâ0 Fiduciária em Garantia, datado de 25 de

meio de 2005, sendo vendedom a empresa
SMas Park ln~radera Uda., peta preço

de R$ 118.350,W (cento o demito mil,
Innentos o cinqUIenta reais), registrado no Cartório

de Registra de Imóveis de São CaríowSP
sob matricuta n.' 108.288 (área maior), que o

subscritor MIGUEL CIMATTI confere samente a
parte paga, pelo vaiar de R$ 1112.80R62

(conto o doze mil, oitocentos o novo mais o
cinquento o dois contavas).

04. Unidade $"nome de casa em cons~
n11'W, localtuda no setor W.

Integreiint6-Rio Condomínio Residoncial SvWss Park,
ííã4 nú Avenida W. sln.* anexo ao

bairro Parque Faber 1, no MunIcip)o, Cometes o
CircunscriçAo Imobiliária de São Certos.

Estação de São Paulo fornnada por urna fração
Ideal de terreno 0,36132%, equivaionta a

799.690 no todo dio'marro, composta por uma
área de uso comum, com 0,13673% no

todo, equivalente a 302,67m1. e, um vago
de uso exclusivo com 0,22460% do todo o

497,020, contendo a parte co~dente a
"coa do construção com 153,39" o a

correspondente a jardim a quintal com 343,63n?,
onde será edificada a case com

153.390 de construçIto, a qual conesponde uma
área construida de uso comum de

6,23310rrbt, calculadas proporcionalmente a freort
Ideal de temorto; área de uso o~vo

que para fina o efeitos de
localizaçáo, discrimlnaçâo o proporçâo nas ditas partás do

terreno condornirrial, em conjunto, que
assim se doscrovo o caracteriza: quem.

de Via de

CirculoW Basiléta aba a referido área tem,
pois frento 17,09m, em curva. com raio de

490.68m. confrontando com o passeio da citada Ma de circulaçáo; peta lado direito.

30,00m, confrontando com a unidade.,autônofrut
n.* 2à0; pejo "o "corda, 30,00m.

confrontando com unidade autõnoma n.* 221) o
pelos fun bw_.,.10.04m,.C-M curva, com

feio

de 490,88, confrontando com a unidade
sutõnoma, 0 208.

Dito [móvel foi adquirido por MIGUEL
CIMArn, através do Ins~ento Particular de

Venda e Compra corn Pacto Adjeto de
Alienação Fiduclária em Garantia, datado de 25 de

maio de 2005, a~ vendedora a em~
S~ Parir lnwrporadora Uda., pela prego

de R$ 118.3W,OO (conto e dezoito mil,
trezentos a cInqUenta mais), regi~da no Cartório

dei Regi~ do IfItóvefÊ de São
Carias/SP sob matrícula n.* 106.288 (ãma

maior), que o

subscritor MIGUEL CIMATn confere somente a
parte, paga, pelo valor do R$ 112.60452

(conto a doze mil, oitocentos o novo
ruis o cínquenta o dois centavos).

no

o os.
Unidade atitórtorna de cem em construção n. localizada setor '11,

(triogranto do Condomínio Residencial
SvAss Park, sIltuado-tteÀv";ida W. afri.-

anexo ao

bairro Porquo Fabor 1, no Murgelpio,
Comarca e Circunscrição Imobiliária de

Silo Cartas.

Estado de São Pauto, formada por uma
fmçâo ~I de terreno 0,35569%, equivalente a

787,12m* no todo do terreno. composta por uma
área de uso comum com 0.13459% no

todo, equivalente a 297~. e. unia vago
de uso exclusivo

m 0,22109% do todo o

REMSTRO CIVIL 11 SUO, SÃO CARI -01 ' 11M CO4A O;A,Cda mst- -n
*,,e do,
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489.270, contendo a
construÇâo com 1153.39m1 o a

correspondente a jardim d'4utrítal cotri 335,68M1,* Mo será
edificado a casa com

153.39m` de construção. a qual corresiponde urna Amo
construido de uso comum de

6,13591mM, calculadas proporcionalmente a fraÇA0 Ideal de terreno. cuja ama de uso

exclusivo que para fins o efeitos de localização,
discriminação a proporção nas ditas

portes do ternímo condóminial, em conjunta. que
assim se descreve e caracteriza: quem,

de Via de CIrculaçílo, FrIbourg olha a referida ára.a
tem: pela frente 16,74m, em curva, com

raio de 675.68m. confrontarldo com o passeio
da citada via de circulação; pelo lado

direito. 30,Wm, confrontando com a unidade autórtorna n.* 125; pelo lado esquerdo,

30~.conirontandio com unidade autóriorna n.* 127 o pelos fundos, 15.87m. em curva.

com raio de 575,68m. confrontando com a
unidade autónomo. n. 143.

Oito Imóvel foi adquirido por MIGUEL
CIMATTI, através do Instrumento Particular de

Venda o Compra com Pacto Adjeto de
Alienação FlOuciária em Garantia, datado de 08 de

abril de 2009. sendo vendedora a empresa Swiss
Park Incorporadora Ltda.. pela proço da

R$ 122,317,00 (conto o Mnte e dois mil. trezentos o
dezessete mais), registrado no

Cartório de Registro de Imóveis de São CartosiSP sob
matricule n.' 105.288 (Aras molar),

que a aubscritor MIGUFL CIMATn confere
semente a porte pago, pelo valor de R$

74.776,04 (setenta a quatno mil, sètecentos, e'setonta o
cinco reais o quatro

centavos).

04 OS. Unidade AutOriorna (residência)
in..55, setor 02, Integrante do Condomínio

ResMencial Eldorado, situado na AvedIda ffiquel PetnonI, n.* 4.900. que ossinn se

dá~ o caracteriza: Rosidóincia têmX-contendo uma
área a ser construido de

26,84W, composta de sala/dorrOtõrto, cozinha o banheiro
social, área construída de uso

comuin de 1,40m1. totali;tando urna área
construlda de 28,24 n0. Esta construçáo

ocupará urna área de 28,54m2 de terreno privativo.
Este terreno é construido pela unidade

outonorna de n.* 65, ffiedIndo, 13,36m o= frente para
Ma 02: confrontando à direita de

28,00m com a unidade 54,á esquerda 26,00m com a
unidade 56, a aos fundos 12,13M

com a unidade 61, fechando assim o
perímetro o perfazendo a área total de 328,75m

cabendo-lho ainda. uma pargdpaçâo no terreno de uso comum de 203,18m', Perfazendo

assim no total do terreno do condomínio, urna
fração Ideal de 531.93rn`. ou sejá uma

fração Ideal correspondente a 0.309236%

Dito Imóvel foi adquirido por MIGUEL CIMAM através do lha~10 Particular de

Compromisso de Venda a Compro de Unidade
Imobiliária, "do'de 21 -do outubro de

2006, sendo vendedora a empresa Eldorada
São Certos Empreendimentos Imobiliários

Ltda., pelo preço de R$ 44.361,70 (quarenta o
quatro mil. trezentos e oitenta a um reais e

setenta centavos), registrado no Cartório de
Regi~ de Imóveis de São Cortos/SP sob

matrícula n.* 116.1554 (área maior), que o subscrítor
MIGUEL CIMATn confere somente a

parte pago, pelo valor de R$ 31.02432 [~14 o noto,
mil, vinte o cinco mais o trinta o

trôs centavos). .

07. Unidade Autáriorna (res10ncia)
n.*'kf"8, setor 04, Integrante cio Condomínio

ResIdencial Eldorad6. situado no Avenida Miguel Petroffi, n.' 4.900. que assim se

descreve a caracteriza: Resitl§ncla tômoa.
contendo urna ame a ser construido de

26,840. composta de salaidormitórto, cozinha a banheiro
social, área construlde de uso

comum de 1,420, totalizando uma área
construido de 28,26m2. Este construçJo ocupará

uma área de 28,84m' de terreno privativo.
Este terreno é construido pela unidade

aurtõnorno de n.* 118, medindo 13.39m com frente para
Via 08; confrontando à direita de

'28,Wm coma unidade 119. à esquerdo 26,00m com a
unidade 117. o aos fundos 12,29m

REGISTRO CML 1* SUB. SÃO CARLOS
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d

com a unidade 99, fechanc10;00 a ekr; o rerfizendo a área total de 333,80w.
cabendo-lhe ainda, uma paffidirapo no*tefino Wffildornum de 208,2IW, perfazendo
assim no total do terreno de condomínio, uma fração Ideal de 540,10ryi', ou seja uma

*ação Ideal correspondente a 0.313986%.

Dito [móvel foi adquirido por MIGUEL CIMATTI, através do Instrumento Pertícular de

Compromisso de Venda o Compre de Unidade [mobiliada, detado de 21 de outubro de

2008, sendo vendediona a empresa Eldorado Silo Certos Empreendimentos imobiliários
Ltda.. pelo ~ de R$ 45.083.18 (quarenta e cinco mil, sessenta o três reais o dezofta,

contava), regIstrado no Cartório de Registro de [móveis de São Certos/SP sob matricula

n.* 116.6M (área maior), que o subscritor MIGUEL CIMATTI confere somente a parte
paga, pelo valor dá R$ 37.208,07 (Mnila o sete mil, duzentos o sais reata a teto
centavos). Sobro o referido Imóvel, foi construlda residéncio térrea. cujo Investimento

aplicado, o subscritor MIGUEL CIMATT1 confere à sociedade pelo valor de R$ 108.331,45

.(canto o alto mif, trezentos o trinta o um reais a quarenta o cinco centavos).

08. Uma Residéncia, situada na Rua Manoel José SeMa. n.Ç Mo no bairro Parque
Santa Felicio, na Cidade, Município, Comarca a Circunscrição de São Carios, Estado de

São Paulo, com área construida de 87,47m1, conformi habita-se n.* 08506 expedido pela

Prefeitura Municipal de São Cartas/SP de 11104r2007 o seu respectivo terreno constituído

de Parte doa Iates 01 o 24, da quadra 30, do Loteamento Porque Sente FalIcia Jardim, ora

designado *parte C'. com frente para Rua Mancet José ~, onde mede em sua
Integridade 7,00ffi de frente: de quem da rua olha para o terreno, do lado direito mede

20,00m, confrontando com a parte D; do lado esquerdo medo 20,00m, confrontando com

a porte B, e, nos fundos mede 7.00m. confrontando com a lote 23, encerrando urna área

uperficial de 140,00 W.

No Imóvel foi adquirido por MIGUEL CIMATI1, através do Instrumento Particular d:.

Vendo o Compra de Imóvel com Financiamento Pacto Adjeto de sua Alienação Fidudâri.

e Outras Avenças, datado de 25 de abril de 2008, sendo vendedor José Alvos Fiqueirodo.

pelo ~ de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), registrado no Cartório de Registro

de Imóveis de São Carias/SP sobmatricula n.* 115.29.1 (área maior), que o subscritor

MIGUEL CIMATTI confere somente a parte paga, pelo valorde R$ 141.068,94 (cento a

quarenta o um mil, ~Unto o alto mata q-novonte o quatio ceetovos).

13) A ~a ADALGISA RODRIGUES CIMAM, subscrúe o Integraliza, neste ato,
o total de 337.500 (trezentos o trinta e sete mil o quinhentos) quotas. das quais.

2.720 (dois mil. setecentos a vinte) quotas, no valor de R$ 2.720,00 (dois mil,

setecentos o vinte mais), em moeda corrente nacional, o 334.780 (trezentas a

trinta o quatro mil, seiscentos a oitenta) quotas, no vaiar de R$ 334.780.00

(trezentos o trinta a quatro mil. setecentos o cliente reais), mediante a conferencio

d be 1 6r Im descritos

a

caracterizados:

v01. Apartamento 7-1, à.. ali da 287.27W, sendo 178,595W de área útil
Privativo, o ainda mete d as vagas de garagem coletiva no subsolo. de n.s 38 e 38-A.

bens estes IntograntèYJo Edifício Maison Classic, sito no rua Rui Barboga. 1801, nesta

cidado de São Cados/SP.

Dito Imóvel foi adquirido por MIGUEL CIMATTI, através do Contrato Particular de Venda e

Compra datado de 15 de dezembro de 2005. sendo vencedora a Associação dos
Compradoras do Condomínio Malson Ciassic - São Cartas Pei reço de R$ 230.000,00
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(duzentos o trinta mil realel. r%bkaCo: ind Cartitrio de Registro de Imóveis de São

CadoWSP sob matricula nYt5.248, cáddkado*iiii*Prefeitura do Município de Sôo
Cedes sob contribuinte ri.* 03.017.013.002, o qual, foi cedido o transferido por doação em

20 de março de 2009, que a subscritora ADALGISA RODRIGUES CIMATI1 confere à
sociedade pelo valor de R$ 230.000,00 (duzemba o trinta mil revia).

02, Uma reslifóricla, com área comtrufda de 211,110m` (sondo 174,04m2 a residéncia

e, uma edícula conn 37,Wm situada ri~ Cidade. Muníciplo, Comarca o Circunscrição
jrpobiliáfis de São Certos, deste Estado de Silo Paulo, na Vila Pureza. com frente para a

Rua Visconde de Inhaiúme, empl~a com o ri.* 1,168 e. seu respectivo terreno

correspondente ao foto ri.' 22, com frento para a mencionado via pública, modrido sua

Integridade 10,00m de frente, por 30.00m da frente aos fundos. entre as Ruas Padre

TeIxelia o São Sebastillio,1ado par, whfroffiando pela frente mencionada via pública, de

um lado com Sebastilio Mende3, de outro lado com Essio Gatd o nos fundos com Arrialdo

Gaffi, com área total de 300,~

Dito Imóvel foi adquIrído por ADAL.GISA RODRIGUES CIMATTI, através da Escritura
Pública de Compra e Venda datada de 28 dodezembro de 2009, lavrada no 1.* Tabelião

de Notas o de Protesto de Letim o Titutos da Comercia de São CarloslSP. livro ri.* 0862,

fis. 227/229, sondo vendedores Rosana M~ Larizaril Malfei e seu marido Modo Maffel

Fllho,Wta de Citaste Lanzoni Franzin e seu marldo José Auguirio Franzin. Regina Célia

Lonzoni o saiu marido Marco Antonio Passucci pelo preço de R$ 104.780,00 (cento e

quatro mil, setecentos o oitenta reals), registrado, no Oficial de Reglistro de Imóveis de São

Carlos/SP sob matrícula ri.@ 11.260. cadastrado pela Prefeitura do Municfplo de Sôo

Cedes sob contribuinte ri.* 02.085.010.001 que a subscritora ADALGISA RODRIGUES
CiMATTI confere a sociedade pelo valor de R$ 1"780,00 (cento o quatro mil,

sorfecenrios o oftenta reaisi

Cláusula 41 - A re~billdade de cada ~o é restrIta ao valor de suas quotas. mas
todos respondem solidariamente pela IntegralizaçIlo do capital ~ai.

Cláusula 150 - As quotas são IndilvIsiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terealros sem o consenfimento do outro 66c10, aque
'

M fica ~tarado, em Igualdade de

condioes e preço direito de preferênc101 `para a sua equisitilÃo se:'po~ à venda,

se realizada a cos delas, a a~k&n"lual pertinente.

111 - INICIO DAS ATIVIDADES E DURAÇÃO

Cláusula 61 - A sociedade InIclará as suas atividades em 30,08.2011 a o prazo de

duração de sociedade será por tempo IndietermInado.

IV - ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 7* -- A administraÇA0 da sociedade será exercida pelos sócios MIGUEL

CIMATTI e ADALGISA RODRIGUES CIMATTI, Isoladamente, que terão os mais

amplos podem de adminístirreção.

Parágrafo 12 - Além dos atos normais de adminisraçào dos negócios sociais. compete

aos administradores MIGUEL CIMAT¥1 a ADALGISA RODRIGUES CIMArn,
represe~ a sociedade em juizo ou fora dele, ativa e passtva~e, perante terceiros,
rojeartiçôos públicas federalia, estaduais e municipais. outarquias a 6,95os previdenciártos.

SU9: SAQ 0ARLOS. SP

-CÃ6-UnÉLTfira, nio cópiaRUIR. ",.""a,
te o OiVrai, QU. d (4,

14 DEZ, 2011

DECIR 1)ELLAANTONIA"M.A,R,C,ELA DOS SANTOS DONA
C3 WIUJAN RAFAEL RIOS

1@ MAR!ANA GIDIOSA MOREIRA
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E

Parágrafo 22 - Q a uer, Aintog.
_Imporiam em responsabilidade

financeira direita pa: noclãitais domo a assinatura de contratos de empréstimo,

aceite de 1~ de câmbio, emissão de notas promissórias e cheques, subscrição de
aÇões ou quotas. a consíltuição de õnus sobro, os bens da sodadade, escrituras de
qualquer natureza. ordens de pagamento, tilvias, de divida em geral o outros documentos

não especificados, inclusiva a nomaçâo de procuradores. serão necessaríamente

assinados patos aftf~don)N ~~ente Ou Por um prOcuracIor Investida do
podaras espaciais.

Parágr!M 32 - É vedado o uso da denominação ~ que envolvam a sociedade em
otIfigaçOes estranhes aos objetivos sociais, tais como: fianças. ava)s emites, endossos

de fwor em títulos de crédito e em quaisquer o~ documentos.

V - EXERCICIO SOCIAL

Cláusula 81 . Ao tórmino de cada exercido Social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarIlio contas ju^das de sua adndnis~o, procedendo à
elaboração do ln~o, do balanço patitmonial e do balanço de resultado econórniro,

cabendo aos sócios, na proporção de suei quotas, aolucros ou perdas apurados.

Cláusula W - Nos quatro meises seguintes ao ténirino do exercício social. os Sócios

deliberarão sobra as cordas o designarão administradores quando for o caso.

Vi --ABERTURA E ENCERRAMENTO DE FIUAIS

Cláusula 110M -A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia! ou outra

dependência. ~rito alteração contratua? ~nada pelos ~os.

VU -"PR~ORE"

Cláusula 111 - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal. aAltulo

de *pro4aboW, obseIrvadas as dIspos~ regulamentares pertinentes.

MI1 - FALECIMENTO DOS SõCIOS

Cláusula 121 - A morte, exclusão ou retirada de qualquer' os ~os qual~ não
acarretará A dissoluçà0 da sociedade que continuará a OUCIStir com outro sócio. Na

hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios quotistas, os herdeiros do sócio

falecido, de comum ~o exercerão'o direito à quota. EM, rito, não havendo Interessa

de~ em participar da sociedade, o MrJo romane8cerde pagará herdeiros do

falecido a sua quota de capital o a parte dos lucros liquidas que deverão ser apurados em

balanço 9~1, na~ do evento.

1X - RESPONISABIUDADE TÉCNICA

Cláusula 13- - A responsabilidade técnica por obras realizadas pela sociedade será

coniferida, com exclusividade, a profissicinal legalmente habilhado o ~demente Inscrito

no CREA, maroá da sua condição ~Warial.

Affil, P M- &AO M%G5 SP
E N 7` 1 C A 0 A

8P

4 DEZ. 2011 9

VA(.DErÁR DELLAANTONIA

MARCELA DOS SANTOS DONADIO
=I WILLIAN RAFA2L RIOS

MARIANA GOIOSA MOREIRA

ÁSI,
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X . DECLAMÇAO.I)r=.t)Esiipi4mEN'zd-:... .:. A.

Cláusula 148 - Os aciministradores declaram, sob as penas da lei, de que não estâo

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude da

wndenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao.

peita ou suborno, concuaslio, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra n~ da defesa da concorrOnclá, contraí as reis~ de

consumo, fé pública ou a projortedade.

A - FORO

Cláusula 169 - Fica ~* o foro -da Comarca ido São Carlos. Estado de São Pauto para o

exercícicro o cumprimento dos direitos o obtíga~ reultantes ~e con~.

E por estarem =sim justas a contratacios assinam o presente Contrato Sodal, na

presenÇa de duas testemunhas.

São Certos, 30 2011

Ç__ --M] " L CIMATn

k- 'í
JOALGISA

RODRÍGUES CIMATn

TESTEM

PATRICIA COLANERI
RG 13.320.575-7 SSP/SP

Astó" do Advoglid# - Lei rt2 &9~

REGISTRO GIVIL V SUB SÃO CARWS SP
AjuflENW-r1w *

ia

a

14 DEZ. zou

'VROELLAANTONjA
ANTOS DO.MADIO

[L RARICSRIOS
MARJANA GIOIOSA MOREIRA
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',Cdiiprovante de Inscrição e de Situação Cadastra] - Irri~o
pagina 1 de 1

o

imílecélta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contrlbuinto,

Confira os dados de ldenüficaçâo da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergéncia, providencio junto à

RFB a sua atualização cadastral. '

REPúBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COM P ROVANT E DCEÀ NDAS CSTRRIÇAALO E 0 E SMAÇÃO DATA DE A9

MA~

IRTURA

1

OM~S=CA0 CML LTOA.

MAC CONSTRUCAO

PRSUPAL

~00 E 1~ In= 8

88.10-241 ~ o ~de=:

68.104-02 Abnum-deb~
84.62~: 01 d 1115 M5
68.22~ *Ininu===InTobiffirla
C~10 e W~ 0A %ATUREM JUPJDDCA
2004 - SMEDADE E~RIA UINEITADA

'EUGENIOR IM ANDRADE EGAS r1r [SALA, 2;

1 CEP
113~11 1 =BRANU0A 12t0"'ÇAORLOS sp

B..AO1

DE W~ CADM~

amw
27. 0. 8.~ WEER~RE

Aprovado pela J~çáo Norniafiva RFB n` 1. 183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido, no dia 27M2120111 95 15:09.24 (data e bom de Brasilia).
Pànlna: 111

rvolia, 1

0 Copinfght Receite Federal do Brasil - 27112/2011

http://www.meita.f=nda,gov.briprepararlmpressao/ImprimePaginELasp
2711212011
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

ÇERTIDÃO DE EXPEDICÃO

Certifico e dou fé que, nesta data expedi

mandado de constatação, avaliação e intimaçâo

conforme cópia(s) que_seq~

19 de outw6ro de 2015.

judicUrio -

Ç455,
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IIIIIIIIIIII1M

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

2- VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS
Avenida Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, São CarIos-SP-CEP- 13574.033

Tel.(i6)2io6-925o - Fax.(16) 2io6-9284 -Horário de atendimento: das gh às 19h

E : scarios_varao2.sec@jfsp.jus.br

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

EXECUÇÃO FISCAL - (Lei 6830 de 22/09180)

Processo nQ: 0002097-63.2005.403.6115

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

Executado: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros

Endereço: Rua Eugênio de Andrade Egas, 122, Sala 01, Tijuco Preto, São Carlos/SP.

Depositários: Miguel Cimati e Regina Célia Cimati

Localização do bem: IMóVEIS

Valor da dívida: R$ 1.274.589,90 - atualizada até 0212003.

juiz da causa: MM. juiz Federal Substituto LUCIANO PEDROTTI CORADINI

Obs: Fica fazendo parte integrante deste as cOpias que seguem anexas. (FIS.

344/357fv, 3621369fv, 439fv e 445)

Na forma da lei, etc... M A N D A a qualquer Oficial de justiça Avaliador deste juizo, a

quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos da execução

fiscal em epígrafe. que. em seu cumprimento, se dirija ao endereço acima indicado, ou

a outro local e, lá estando, proceda ao sequinte:

a) A CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s), objeto(s) do Termo de

Retificação de Penhora, cuja(s) cópia(s) segue(m) em anexo.

b) INTIME, o executado(s) elou depositário(s) da constatação e avaliação efetivada nos

autos.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que

este juizo funciona no Fórum da justiça Federal, localizado na Av. Dir. Teixeira de

Barros, nQ 741, Centro, na cidade de São Carlos, das 09:00 às 19:00 horas.

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, 19 de outubro de 2015. Eu, (Silas dos

Santos), Técnico judiciário, digitei e conferi. E eu, Graziela B. Domingues, Diretora de

Secretaria, reconferi e subscrevo, por ordem do MM. juiz Federal Substituto.
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ODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

- VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS
Avenida Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, São Carios~ SP -CEP. 13574.033

Toi.(i6)2io6-9250- Fax.(16) 21o6-9284 - Horário de atendimento: das gh às igh

E-mail: scartosvaM02-sec@jfsp.jus.br

P

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PENHORA

Aos 19 de outubro de 2015, nesta cidade de São Carlos/SP, na Av. Doutor

Teixeira de Barros, nQ 741 - Vila Prado, Secretaria da 22 Vara Federal da 15,1 Subseção

judiciária em São Carlos/SP, em cumprimento ao r. despacho de fis. 445 dos autos da

EXECUÇÃO FISCAL n2 0002097-63.2005.403.6115 que a UNIÃO FEDERAL move em face de

VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros, e em substituição aos

bens penhorados nos autos às fis. 78179, procedeu-se a penhora dos imóveis registrado o
S1

Cartório deRegistro de Imóveis de São Carlos/SP sob as matrículas a seguir: 1.496, 3.151,
11 1

-

16.635, 20.473, 20.474 pertencentes a empresa executada OC ADMININSTRAÇAO E

PARTICIPAÇõES SIA - CNPJ 08.287.70510001-43 e matriculas 13.249 e 34.137 pertencentes a

empresa executada MAC-CI ADMINSTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES - CNPJ 08.288.25710001-00,

ambas com endereço à Rua Eugênio de Andrade Egas, 122, Sala 01, Bairro Tijuco Preto, São

Carlos/SP, em retificação ao auto de penhora lavrado às fis. 397, nos termos do artigo 659,

§4Q do CPC. Ficam nomeados como depositários as próprias empresas executadas, na pessoa

de seus responsáveis legais conforme. descritos a seguir: MIGUEL CIMATI, portador do CPF

533.157.238-34, responsável legal da empresa OC Administração e Participações S/A e

REGINA CÉLIA CIMATI, poitadora do CPF 530.930.708-72 responsável pela empresa MAC-CI

Administração e Participações, tudo em conformidade com o disposto nos e 59 a rt.

659 do CPC. Do que, para constar, lavrei o presente termo que, lid e achado conf irme

segue assinado pelo(a) Diretor(a) de Secretaria por ordem do MM. juiz Federal CIANO

Os dosPEDROTTI CORADINI, Substituto desta 211 Vara Federal. Nada mais.E ?
Santos), técnico judiciário, digitei e conferi. E eu, Graziela B. Domingues,,Ziretora de

Secretaria, reconferi e subscrevo.

Assinatura

Graziela Boness

Assinado digitair m 2 0f2015 19:39:12
~ ~ - - -1 . .. - d. -1
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Conforme ProvimentoCÊE tt'10012009,
junto ate documente

t..

PODER ~MÁRIO São Carlos, M 15

J STIÇA FEDERAL ANA CNSnNA C
VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS

Avenida Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, São Cartos-51

Tei.(i6)2io6.9250- FaX.(16) 2106-9284 -Horário de atendimento: das 9h às igh

E-mail: scarlos_vara02sec@flsp.jus.br

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

EXECLICÃO FISCAL - (Lei 6830 de 22109180)

Processo nQ: 0002097-63.2005.403.6115

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

Executado: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros

Endereço: Rua Eugênio de Andrade Egas, 122, Sala 01, Tijuco Preto, São Carlos/SP.

Depositários: Mígueí Cimati e Regina Célia Cimati

Localização do bem: IMóVEIS

Valor da dívida: R$ 1.274.589,90 - atualizada até 0212003.

juiz da causa: MM. juiz Federal Substituto LUCIANO PEDROTTI CORADINI

Obs: Fica fazendo parte integrante deste as cópias que seguem anexas. (Fis.

3441357fv, 3621369fv, 439fv e 445)

Na forma da lei, etc... M A N D A a qualquer Oficial de justiça Avaliador deste juizo, a

13 quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos da execução

fiscal em epígrafe que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço acima indicado, ou

a outro local e, lá estando, proceda ao seguinte:

a) A CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s), objeto(s) do Termo de

Retificação de Penhora, cuja(s) cópia(s) segue(m) em anexo.

b) INTIME, o executado(s) elou depositário(s) da constatação e avaliação efetivada nos

autos.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que

este juizo funciona no Fórum da justiça Federal, localizado na Av. . ixeira de

Barros, nQ 741, Centro, na cidade de São Carlos, das 09:00 às 19:0 horas.

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, 19 de outubro de 2015. u, (Silas dos

Santos), Técnico judiciário, digitei e conferi. E eu, Graziela B. in Diretora de

Secretaria, reconferi e subscrevo, por ordem do MM. juiz Federal Sub ítuto.

01

GUAlAN1

.
La

Assinatura, válid

"a

Gra.teta B.n.s- D

-Assinado digitalmen 2 .12.15MU:51......- ~ - - -2 . - 1-. -1 . --a-
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6
CERTIDÃO

Certifico que constatei e avaliei os imóveis penhorados,

conforme laudo anexo. Certifico ainda que intimei as executadas VIAÇÃO

RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LIDA e OC
ADM1NISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA, na pessoa de seu representante

legal, sr. MIGUEL CWTI bem como intimei A14 C-CI,ADMINISTRA ÇÃO

E PARTICIPAÇOES, na

-

ea

sra.

REGINA CELIA CIMA TI, pelo

-'0'2
le (a)( fé(inteiro teor do presente, q 1 a, e s) aceitado a(ç) contra s)

ÍI--1h1
) 1sc exarado a(s) sua(s),po6(s) de ciente() no anverso.

Sdo flarlos, 16 de fev
1

ereiro de 2016

f0 FERREIRA DE MENEZES
Nústiça Avaliador Federal

RE. 4128
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

0 VARA FEDERAL OE SÃO CARLOS
Avenida Or. Teixeira de Bamas, 74, Vila Prado, São Carlos -SP - CEP. 13574.033

Tel.(16)2io6-9250 - Fax.(6) -6-9284 - Horário de atendimento: das 91% às igh

E-mail: scarlos_vara--sec@jislajus.br

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PENHORA

Aos 19 de outubro de 2015, nesta cidade de São Carlos/SP, na Av. Doutor

Teixeira de Barros, nQ 741 - Vila Prado, Secretaria da 2-1 Vara Federal da 19 Subseção

judiciária em São Carlos/SP, em cumprimento ao r. despacho de fis. 445 dos autos da

EXECUÇÃO FISCAL nQ 0002097-63.2005.403.6115 que a UNIÃO FEDERAL move em face de

VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros, e em substituição aos

bens penhorados nos autos às fis. 78179, procedeu-se a penhora dos imóveis registrados no

Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos/SP sob as matrículas a seguir: 1.496, 3.151.

16.635, 20.473, 20.474 pertencentes a empresa executada OC ADMININSTRAÇÃO E
"1, 1

PARTICIPAÇõES S/A - CNPJ 08.287.70510001-43 e matriculas 13.249 e 34.137 pertencentes a

empresa executada MAC-CI ADMINSTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES - CNPJ 08.288.25710001-00,

ambas com endereço à Rua Eugênio de Andrade Egas, 122, Sala 01, Bairro Tijuco Preto, São

Carlos/SP, em retificação ao auto de penhora lavrado às fis. 397, nos termos do artigo 659,

§4Q do CPC. Ficam nomeados como depositários as próprias empresas executadas, na pessoa

de seus responsáveis legais conforme descritos a seguir: MIGUEL CIMATI, portador do CPF

533.157.238-34, responsável legal da empresa OC Administração e Participações 51A e

REGINA CÉLIA CIMATI, portadora do CPF 530.930.708-72 responsável pela empresa MAC-CI

Administração e Participações, tudo em conformidade com o disposto nos §§ 49 e 59 do art.

659 do CPC. Do que, para constar, lavrei o presente termo que, lido e acW`oc.nf., e

segue assinado pelo(a) Diretor(a) de Secretaria por ordem do MM. jui? deral LU ANO

PEDROTTI CORADINI, Substituto desta 2è Vara Federal. Nada mais. Eu d

osSantos), técnico judiciário, digitei e conferi. E eu, Graziela B. Dorningues, D7it.ra de

Secretaria, reconferi e subscrevo.

Assinatura

Graziela Banes o

Assinado digite m 2 012 15 19:39:12~ -2-20
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Seção Jud.: 2a. Vara de SÃO CARLOS - SP
N. do Proc.: 0002097-63.2005.403.6115
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA E OUTROS
Localização dos Bens: IMOVEIS

MARCO AURÉLIO FERREIRA DE MENEZES, Analista Judiciário,
em cumprimento ao r. mandado exarado pelo MM. Juiz da 2'. Vara da Justiça Federal
de São Carlos -SP, expedido nos autos da ação supracitada, procedi à avaliação do(s)
bem(s) a seguir descrito(s):

A- Os imóveis de matrículas 3.151, 16.635 e 1.496 do CRI de
São Carlos -SP. Foram avaliados conjuntamente pois, sendo adjacentes, foram utilizados
para edificação da sede da empresa, com edificações que se projetam sobre as áreas
dos três imóveis. Situam-se à Rua Eugênio de Andrade Egas, números 122 e 136, Bairro
do Tijuco Preto, nesta cidade de São Carlos - SP.

A área total do terreno é de 4.360,53 m2.
A área construída total soma 2.489,14 m2. Suas edificações

consistem em: prédio da administração, com salas de escritórios e área de trabalho,
centro de treinamento, monitoramento e reciclagem, vestiário, sala de refeições e
sanitários. Possui ainda galpão para garagem, galpão para oficina, galpão para elétrica,
almoxarifado e caixa dágua com capacidade de 15.000 1 (fotos anexas).

0 imóvel situa-se em localização estrategicamente privilegiada
nesta cidade, a poucos metros de sua avenida principal e da rodovia SP- 310, sendo
especialmente adequado para a destinação para a qual é utilizado.

Avaliei os imóveis do item A em R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais)

B- Os imóveis de matrículas .20.473 e 20.474, do CRI de São
Carlos - SP, tratando-se de dois terrenos, situados na Rua Professor AntÔnio Munhoz,
Bairro de Jardim Maracariã, nesta cidade de São Carlos - SP.

0 imóvel de matrícula 20.473, com área de 300,0 m2, constitui o
lote 06 da quadra 2 do Jardim Maracanã e mede 10,0 m. de frente e de fundos e 30,0
m. de ambos os lados. Sobre ele há uma pequena edifícação para guardar ferramentas
e uma precária varanda, coberta com telhas de fibrocimento, com área total de 32,0
m2. Tais edificações pouco agregam ao seu valor.

0 imóvel de matrícula 20.474, com igual área de 300,00 m2,
constitui o lote 07 da quadra 2 do Jardim Maracanã e também mede 10,0 m. de frente
e de fundos por 30,0 m. de ambos os lados. Sobre ele há uma pequena edificação e a
continuação da varanda mencionada no lote anterior, num total de B6,85 m2. Da
mesma forma, essas edificações pouco valor agregam ao imóvel.

Os imóveis terrenos estão sendo utilizados peio"Abrigo de Idosos
Cantinho de Luz" - CNPJ 72.917.792/0001-74 (fotos anexas).

Avaliei separadamente os imóveis do item 113, em R$ 130.000,00 (cento e
trinta mil reais) cada um
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C- 0 imóvel de matrícula 13.249 do CRI de São Carlos - SP,nconstituído do lote 02 da quadra 05 da planta do Parque Santa Mônica, com frente para
a Rua Professor Ernfrid Frick, 471, nesta cidade de São Carlos - SP.

0 terreno possui 525,00 m2 e mede 15,0 m. de frente e de
fundos por 35,0 m. de ambos os lados. Sobre ele há uma pequena edifícação utilizada
para guardar ferramentas e um pergolado de madeira, além de algumas muretas em
alvenaria, que servem como jardineiras. Tais benfeitorias pouco valor agregam ao
imóvel.

Cumpre ressaltar aue, conforme consta na respectiva certidão, a
matrícula 13.249 foi encerrada e o terreno avaliando foi fundido ao imóvel adiacente,
cuia matrícula antiga Possuía o número 5.789. Mencionada fusão deu origem a um novo
quinhão, com área de 1.120,00 m2, matriculado sob n0 121.057 no CRI de São Carlos=
SP.

Avaliei o imóvel do ítem C em R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil
reais)

D- 0 imóvel de matrícula 34.137 do CRI de São Carios - SP,
tratando de uma residência, situada à Rua Madre Saint Bernard, 615, Parque Santa
Mônica, 615, nesta cidade de São Carlos - SP.

0 terreno, constituído de parte do lote 07, parte do lote 09 c do
lote 08 integralmente, todos da quadra 07 da planta daquele parque, possui área total
de 1.050,00 m2.

A área construída total é de 836,95 m2. A residência edificada em
dois pavimentos, possui as seguintes repartições no piso térreo: hall de entrada, lavabo,
sala de visitas, sala de almoço, sala de jantar, cozinha, banheiro, dois quartos de
empregada. Ainda no piso térreo, na área externa, possui área de churrasqueira, sala
de ginástica, varanda, piscina e garagem coberta para quatro veiculas. No piso superior,
há quatro suítes completas, com quarto, closet e banheiro; um escritório e uma sala de
tv.

Toda a construção é de alto padrão e encontra-se em excelente
estado de conservação (fotos anexas).

Avaliei o imóvel do item D em R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil
reais)

São Carlos, 15 de janeiro de 2016.

MARCO AURÉLIO FERREIRA DE MENEZES
Oficial de Justiça Avaliador Federal

RF. 4128
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A - FOTOGRAFIAS DOS IMÓVEIS DE MATRÍCULAS 3.151,16.635 e 1.496 DO
C.R.1 DE SÃO CARLOS - SEDE ADMINISTRATIVA, OFICINA,
ALMOXARIFADO, CENTRO DE TREINAMENTO E RECICLAGEM E
GARAGEM DE ONIBUS DA EXECUTADA, SITUADOS À RUA EUGÊNIO DE
ANDRADE EGAS, 122 E 136, BAIRRO DO TIJUCO PRETO EM S. CARLOS - SP

4--

Foto A- 0 1

Foto A - 02
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Foto A - 07

Foto A- 08
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Foto A - 13

Foto A - 14
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B- FOTOGRAFIAS DOS IMóVEIS DE MATRíCULAS 20.473 e 20.474 DO CRI
DE SÃO CARLOS -SP, TERRENOS À RUA PROF. ANTÔNIO MUNHOZ

Foto 13 - 01

Foto B - 02

Foto 13 - 03
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C- FOTOGRAFIAS DO IMóVEL DE MATRíCULA 13.249 DO CRI DE SAO
CARLOS - TERRENO À RUA ERNFRID FRICK, 471

Foto C - 01

Foto C - 02

FotoC - 03
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D- FOTOGRAFIAS DO IMóVEL DE MATRiCULA 34.137 DO C.R.I. DE SÃO
CARLOS- SP - RESIDÊNCIA À RUA MADRE SAINT BERNARD, 615.

Foto D - 01

Foto D- 02

Foto D -03,
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ODER JUDICIARIO
STICA FEDERAL

Processo n. 0002097-63.2005.403.6115 (2005.61.15.002097-0)/2

C E R T I D A 0---------------

Certifico e dou fe que os presentes autos sairam em carga
com o DR. EDGAR FRANCISCO NORI - OAB SP063522 (do
EXECUTADO), nesta data, conforme registro de folha(s)
10074.

São Carlos, 10/03/2016

'//1 RF : 5273
LUCIANO H - TecniCO/Analista Judiciario

------------------ Detalhes da Carga -------------------
Advog Parte Passiva
Conta Tempo SIM
A contar da carga
contagem 5 Dias (Simples)------------------- ~ ------------------------------------

Certifico, ainda, que os presentes autos foram devolvidos

em secretaria na data de -40 / 96 dí- -

-/4 -Tecnico/Analista JuBiciario RF:fw
U
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Chiairottino e Nicoletti

- ADVOGADOS -

Avenida Juscelino Kubltschek 7oo . li- andar

Paza JK - Vila OlfrIpia

04543-000 - São Paulo . sP - Brasil

, .,63 8.989 tel - . 55 , ,63 8990 fa.

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2' VARA DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS/SP

.I_SPISA0 CA 37 h
JFSP-lO"U"1,'2016 9667-52 1 2,r) 6 5

Prot-

os..
03.6115
os j,

12.

Execução Fiscal ri* 0002097-63.2005.4.03.611 SISP

Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda, RMC Transportes Coletivos

Ltda, OC Administração e Participações SIA e MAC Construção Civil Ltda, devidamente

qualificadas nos autos do processo em eplgrafe, vêm, respeitosamente, à presença de V.

Exa., por seus advogados, requerer a juntada do anexo Instrumento de Procuração e

respectivos documentos societários.

Requer ainda, que todas as notificações elou publicações referentes ao presente feito

sejam feitas em nome dos advogados Leandro Augusto Ramozzi Chiarottino, OAB/SP ri*

174.894 e Thiago Vinícius Capelia Giarinattasio, OABISP ri' 313.000, ambos com escritório

profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek,

ri* 1.700, 11* andar, Vila Olímpia, CEP 04543-000. Ressalta, ainda, que as intimações

eletrônicas de quaisquer atos processuais deverão ser enviadas para o e-mail

intimacoes(á)chiarottigo.com.br.

-
Y1

Gis.1d4adá,dRinn

OASISP 96.34311

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 21 de novembro de 2016.

Igor ml de ri rade

0A11f~2112.968

CNA - 881441vi - 1028.12478
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PROCURAÇÃO

Por este Instrumento, ViAçÃo RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETivos; LTDA., sociedade limitada,
constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Rua
Conde do Pinhal, 2267, sala 302, Bairro Centro, CEP 13.560-648, na Cidade de São Carlos,
Estado de São Paulo, Brasil, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ("C.N,P.J.IM.F. )
sob o n* 59.602.52410001-03 ÇOutorgante ), neste ato representada na forma de seu Contrato
Social, por seu representante legal Cristiarto Guimarães de Oliveira, brasileiro, casado,
empresário, portador da cédula de identidade RG rf 27.983.904-2 expeclida pela SSPISP, inscrito
no CPFIMF sob o n1 261.692.718-76 residente e dorniciliado na Rua Paulino Botelho de Abreu
Sampaio, 380, Bairro Jardim Beatriz, CEP 13.561-060, na Cidade de São Carios, Estado de São
Paulo, nomeia e constitui, como seus advogados, os senhores Leandro Augusto Ramozzi
Chiarottino, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n1 22.557.238-2 expedida
pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o n1 147.498.058-90 e na Ordem dos Advogados do Brasil,
Secção de São Paulo, sob o n1 174.894, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, Hélio Nicoletti, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG n0 2.584.321-7
expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o n0 019.347.678-91 e na Ordem dos Advogados
do Brasil, Secção de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o n0 16.005, dorniciliado na Cidade
São Paulo, Estado de São Paulo, Rodrigo d'Avila Mariano, brasileiro, solteiro, portador da cédula
de identidade RG n0 19.426.301 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o n0 113.844.048-
56 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, Estado de São Paulo, sob o n,
137.081, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Isabella Corradi Cano
Cardoso, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n0 34.634.885-7 expedida pela
SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o n0 287.666.498-46 e na Ordem dos Advogados do Brasil,
Secção de São Paulo, Estado de São Pauto, sob o n' 287.510, domiciliada na Cidade de São
Bemardo do Campo, Estado de São Paulo, Rodrigo José Marcondes Pedrosa Oliveira,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n1 24.416.584-1 expedida pela SSPISP,
inscrito no CPFIMF sob o n1 290.348.638-75 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de
São Paulo, Estado de São Paulo, sob o n0 174.940, dorniciliado na Cidade São Paulo, Estado de
São Paulo, Thiago Viníclus Capelia Glarmattasio, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade RG n1 33.359.384-4 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o n1 1170.773.648-
01 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o n,
313.000, dorniciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, Roberto Braga de Andrade,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n1 9.436.734 expedida pela SSPISP,
inscrito no CPFIMF sob o n1 070.943.268-23 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secçâo de
São Paulo, sob o n* 109.601, dorniciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Renato
de Mello Almada, brasileiro, casado, , portador da cédula de identidade RG n0 20.131.074-0
expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob n0 134.018.308-05 e na Ordom dos Advogados do
Brasil, Secçâo de São Paulo, sob o n0 134.340, dorniciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, Giseida Félix de Lima, brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade RG n1
11.879.176-X expedida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o n* 030.096.448-09 e na Ordem
dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n0 96.343, domicillada na Cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Isabelia da Silvelra Perez Censon, brasileira, solteira,
portadora da cédula de identidade RG n0 38.227.068-X expedida pela SSPISP, inscrita no
CPFIMF sob o n' 407.164.558-03 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo,
sob o n1 350.977, domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Marina Paula
Zacharias, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n1 46.634.170-2
expedida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o n0 395.521.338-23 e na Ordem dos Advogados
do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n0 334.650, dorniciliada na Cidade de Ribeirão Preto,
Estado de São Paulo, Raquel Hancifas Magainic, brasileira, casada, portadora da cédula de
identidade RG n0 12.512.310-3 expedida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o n0 033.503.608-
23, e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n0 78.329, dorniciliada na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e Karen Badaró Viero, brasileira, divorciada,

DOCS - 87799M - 1028.11990
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portadora da cédula de identidade RG n0 8.064.024.113 expedida pela SJSIRS, inscrita no

CPFIMF sob o r? 804.192.590-15 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo,

sob o n1 270.219, domiciliada na Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, e Igor Almelda de

Andrade, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n0 29.854.676-0 expedida pela

SSPISP, Inscrito no CPFIMF sob o r? 284.421.278-60 e na Ordem dos Advogados do Brasil,

Secção de São Paulo, sob o n* 212.968, dornicillado na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São

Paulo, todos Integrantes do Chiarottino e Nicoletti Advogados, dornicillado na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, onde tem sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n1

1.700, 110 andar, Bairro Vila Olímpia, CEP 04543-000, inscrito na Ordem dos Advogados do

Brasil, Secção de São Paulo, sob o rf 10.759, e no CNPJIMF sob o n1 09.469.44310001-09, os quais

receberão intimações eletrónicas de quaisquer atos processuais por Intermédio do e-mali

intirnacacatC.chiaraffino.corn.br, a quem o Outorgante confere, por tempo indeterminado, os

poderes para o foro em geral, mais os da cláusula adjudicia et extra, podendo, por conseguinte,

em conjunto ou individualmente, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber o dar quitação, firmar compromisso,

substabelecer, no todo ou em parte, os poderes ora outorgados e, de modo geral, praticar todos

os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, especificamente para o

atuar nos autos do processo de Execução Fiscal n* 0002097-63.2005.4.03.6115 em tràmite

perante a 20 Vara Federal da Subseção Judiciária de São Carlos/SP, bem como opor Embargos à

Execução Fiscal e praticar demais atos processuais ao bom e regular andamento dos processos.

São Paulo, 31 de outubro de 2016.

GQD-11
ViAçÃo RFMARC^CA TRANsp. Cni FTlvnç LTnA
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JUCESP PROTOCOLO

929155106-3

ri

VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

NIRE 35.201.231.939

CNPJ n.1 59.602.52410001-03

26.- ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

FAENZA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA., com sede social à Rua São Joaquim,
n.- 1424, sala 1, Centro, cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, CEP. 13560-300,
devidamente'registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.300.326.326,

em sessão de 0511012005, inscrita no CNPJ sob n.I 07.920.28710001-17, neste ato

pelo Diretor Vice -Presidente, CRISTIANO GUIMARÃES DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade, RG n.* 27.983.904-2-

SSPISP e CPF n.O 261.692.718-76, residente e domiciliado à Rua Paulino Botelho de Abreu

Sampaio, M 380, bairro Jardim Beatriz, cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, CEP

13561-060; e

CRISTIANO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, brasileiro,'casado, empresário, portador da Carteira
de Identidade, RG n." 27.983.904-2-SSPISP e CPF n.* 261.692.718-76, residente e domiciliado

à Rua Paulino Bote ho de Abreu Sampaio, n." 380, bairro Jardim Beatriz, cidade de São Carios,

Estado de São Pau:o, CEP 13561-060.

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada, VIAÇÃO
RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS, LTDA., com sede social à Rua São
Joaquim, n.* 1424, sala 2, Centro, Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, CEP 13560-

300, inscrita no CNFIJ sob n." 59.602.52410001-03, devidamente registrada na Junta Comercial

do Estado de São Paulo sob NIRE 35.201.231.939 e última alteração contratual arquivada e

registrada sob ng 288.892105-7 em sessão de 05110105, resolvem, de comum e pleno acordo

ALTERAR o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes:

Os sócios deliberam que, a sociedade girará, doravante, em sua nova sede social, são à Rua

Conde do Pinhal, nQ 2267, sala 302, Centro, CEP. 13560-648, cidade de São Carlos, Estado de

São Paulo.

- 11 -

Em conseqüência das alterações acima, os sócios decidem CONSOLIDAR o Contrato Social

que, doravante passará a ter a seguinte redação:

,,e

v,

e, AU C

la 97 A07441,50
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a

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

1 - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL

Cláusula 11 - A sociedade gira sob a denominação social de Viação Renascença de
Transportes Coletivos Ltda., com sede social à Rua Conde do Pinhal, ri.* 2267, sala 302,

Centro, CEP. 13560-648, cidade de São Certos, Estado de São Paulo.

Cláusula 21 - A sociedade tem por objeto social os serviços de transporte coletivo de

passageiros por meio de ônibus e micro -ônibus, regular urbang, transporte de passageiros por

meio rodoviário, transporte de passageiros pelo sistema de fretamento, podendo, ainda,

explorar o transporte turístico de superfície, previsto na legislação em vigor.

11 - CAPITAL SOCIAL

Cláusula 31 - 0 capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000

(um milhão) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizado e distribuído entre os sócios da seguinte forrria:

Ç ')CIO i

QUOTAS VALOR - R$

PAE-01 ADMINIS RAÇAO E PARTICIPAÇõES S/A 999.000 999.000,00

CRISTIANO GUIMARAES DE OLIVEIRA 1.000 1.000,00

TOTAL 1.000.000 1.000.000,00

Cláusula 4' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

Cláusula 51 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão delas, a alteraçAn contratual pertinente.

111 - INíCIO DAS ATIVIDADES E DURAÇÃO

Cláusula 61 - A socidade iniciou as suas atividades em 15.12.1961 e o prazo de duração da

sociedade será por tempo indeterminado.

IV - ADMINISTRAÇAO

Cláusula 71 - A administração da sociedade será exercida pelo sócio CRISTIANO GOIMARÃES

DE OLIVEIRA, acima qualificado, isoladamente, que terá os mais amplos poderes de
administração.

Parágrafo 1.1 - Além dos atos normais de administração dos negócios sociais, compete ao

administrador representar a sociedade em juizo ou. fora dele, ativa e passivamente, perante
terceiros, repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias e órgãos
previdenciânios.

C11
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Parágrafo 2.1 - Quaisquer atos ou documentos que importem em responsabilidade financeira
direta para a sociedade, tais como a assinatura de contratos de empréstimos, aceites de letras
de câmbio, emissão de notas promissórias e cheques, subscrição de ações ou quotas, a
constituição de ônus sobre os bens da sociedade, escrituras de quaisquer natureza, ordens de
pagamento, títulos de dívida em geral e outros documentos não especificados, inclusive a
nomeação de procuradores, serão necessariamente assinados, isoladamente, pelo
administrador CRISTIANO GUIMARÃES DEOLIVEIRA.

Parágrafo 3.1 - É vedado o uso da denominação social em atos que envolvam a sociedade em
obrigações estranhas aos objetivos sociais, tais como: fianças, avais, aceites, endossos de
favor em títulos de crédito e em quaisquer outros documentos.

V - EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO

Cláusula 81 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula 91 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Vi -FILIAIS

Cláusula 101 - A sociedade poderá a qualquertempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratuai assinada por todos os sócios.

Vil -FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SóCIO '

Cláusula 111 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonfal da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

VIII - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula 121 - Nos termos do artigo 1.011, § 12, do Código Civil (Lei n2 10.40612002), os
administradores declaram, sob as penas de lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

IX - FORO

Cláusula 131 - Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos, Estado de São Paulo, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. n

""80

n.r.,
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E, assim justos e contratados, assinam a presente ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, na

presença de duas testemunhas.

São Carfo 17 de outubro de 2R6.
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PROCURAÇÃO

Por este Instrumento, MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., sociedade empresária limitada, dissolvida e

extinta nos termos do Instrumento de Distrato Social devidamente arquivado perante a Junta

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, na sessão de 3010912015, sob o n. 403.009115-7,

com inscrição devidamente baixada perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(-C.N.P.J.IM.F.") sob o n* 14.531.46410001-39 ('Outorgante ), neste ato representada por sua ex-

sócia e responsável pelos livros e documentos da referída sociedade dissolvida, nos termos da

Cláusula 41, do Instrumento de Distrato Social, Sra. Adalgisa Rodrigues Cimatti, brasileira,

casada sob o regime de separação de bens, empresária, portadora da cédula de identidade RG no

4.820.401-8 expedida pela SSPISP, e inscrita no CPIFIMF sob o no 572.065.038-53, residente e

domiciliada na Rua Rui Barbosa, 1601, Apartamento 71, Bairro Centro, CEP r? 13.560-330, na

cidade de São Carios, Estado de São Paulo, nomeia e constitui, como seus advogados, os

senhores Leandro Augusto Ramozzi Chiarottino, brasileiro, casado, portador da cédula de

identidade RG no 22.557.238-2 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o no 147.498.058-

90 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o no 174.894, dorniciliado na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Hélio Nicoletti, brasileiro, solteiro, portador da cédula

de identidade RG nO 2.584.321-7 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o ri,

019.347.678-91 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, Estado de São

Paulo, sob o no 16.005, domiciliado na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, Rodrigo d'Avila

Mariano, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG no 19.426.301 expedida pela

SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o ri' 113.844.048-56 e na Ordem dos Advogados do Brasil,

Secção São Paulo, Estado de São Paulo, sob o no 137.081, dorniciliado na Cidade de São Paulo,

Estado de São Pauto, Isabelia Corracil Cano Cardoso, brasileira, casada, portadora da cédula de

identidade RG no 34.634.885-7 expedida pela SSPISP, inscrita no CPF/MF sob o rio 287.666.498-

46 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o no

287.510, domiciliada na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Rodrigo José

Marcondes Pedrosa Oliveira, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG no

24.416.584-1 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o no 290.348.638-75 e na Ordem

dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o no 174.940,

domiciliado na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, Thiago Viníclus Capelia Gíarmattaslo,

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG r? 33.359.384-4 expedida pela SSPISP,

inscrito no CPF/MF sob o ri' 170.773.648-01 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de

São Pauto, Estado de São Paulo, sob o n' 313.000, dorniciliado na Cidade de São Paulo, Estado

de São Pauto, Roberto Braga de Andrade, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade

RG no 9.436.734 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o no 070.943.268-23 e na Ordem

dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o no 109.601, domiciliado na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, Renato de Mello, Almada, brasileiro, casado, , portador da cédula de

identidade RG no 20.131.074-0 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob no 134.018.308-05

e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o no 134.340, domiciliado na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Giseida Félix de Lima, brasileira, divorciada,

portadora da cédula de identidade RG n' 11.879.176-X expedida pela SSPISP, inscrita no

CPFIMF sob o no 030.096.448-09 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo,

sob o r? 96.343, domiciliada na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Isabelia da

Silveira Perez Censon, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG no 38.227.068-X

expedida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o no 407.164.558-03 e na Ordem dos Advogados

do Brasil, Secção de São Paulo, sob o no 350.977, dorniciliada na Cidade de São Paulo, Estado de

São Paulo, Marina Paula Zacharias, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de

Identidade RG no 46.634.170-2 expedida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o no 395.521.338-

23 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n' 334.650, domiciliada na

Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Raquel Hancifas Magainic, brasileira, casada,

portadora da cédula de identidade RG no 12.512.310-3 expedida pela SSPISP, inscrita no CPF/MF

sob o no 033.503.608-23, e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n'

DOCS - 8750122 - 1028.11990
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78.329, dorniciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e Karen Badaró Viero,
brasileira, divorciada, portadora da cédula de Identidade RG ri* 8.064.024.113 expedida pela
SJSIRS, Inscrita no CPFIMF sob o riO 804.192.590-15 e na Ordem dos Advogados do Brasil,
Secçâo de São Paulo, sob o ri* 270.219, domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, e Igor Almelda de Andrade, brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG ri'
29.854.676-0 expedida pela SSPISP, Inscrito no CPFIMF sob o ri' 284.421.278-60 e na Ordem
dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o ri' 212.968, domicillado na Cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, todos Integrantes do Chiarottino e Nicoletti Advogados,
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde tem sede na Avenida Presidente
Juscelino Kubitschek, ri* 1.700, 111 andar, Bairro Vila Olímpla, CEP 04543-000, Inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n0 10.759, e no CNPJIMF sob o ri*
09.469.44310001-09, os quais receberão intimações eletrónicas de quaisquer atos processuais
por Intermédio do e-mati IntimacoesM-chiarottino.corri.br, a quem a Outorgante confere, por
tempo indeterminado, os poderes para o foro em geral, mais os da cláusula adjudicia et extra,
podendo, por conseguinte, em conjunto ou Individualmente, confessar, reconhecer a procedéncia
do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber o dar
quitação, firmar compromisso, substabelecer, no todo ou em parte, os poderes ora outorgados e,
de modo geral, praticar todos os atos necessários ao bom o fiei cumprimento do presente
mandato, especificamente para o atuar nos autos do processo de Execução Fiscal ri* 0002097-
63.2005.4.03.6115, bem como atuar nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n0 0001988-
97.2015.4.03.6115, ambos em trâmite perante a 2* Vara Federal da Subseção Judiciária de São
Carlos.

São Paulo, 31 de outubro de 2016,

MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

DOCS - 875012v2 - 1028.11990
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MAC CONCtRUAO Ç1Y1 1, MA...

NIRE: 35.225.964,057.

CNPJ: 14.531.4641502--à

2'ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Adalgísa Rodrigues; Cimatíti, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de

identidade RG. n2 4.820.401 -SISSP-SP., inscrita no CPF(MF) sob ng 572.065.038-53, residente

e domiciliada na cidade de São Cedas, Estado de São Paulo, à Rua Rui Barbosa, 02 1601, apto.

71, Centro, CEP. 13560-330; -

única sócia da sociedade empresária limitada denominada MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LTD.A,

com sede social na cidade de São Cartas, Estado de São Pauto, à Rua Eugénio de Andrade

Egas, 122, sala 2, Vila Brasília, CEP. 13566-611, inscrita no CNPJ sob ri' 14.531.464f0001-39,

conforme contrato social registrado na JUCESP sob NIRE 35.225.964.057, em sessão de

26/0912011, e primeira alteração contratual arquivada na JUCESP sob n2 500.588112-0, em

sessão de 1911112012, resolve, de pleno saber, alterar o contrato social conforme cláusulas e

condições seguintes:

DA CESSÃO E TRANSFERÉNCIA DE QUOTAS SOCIAIS

É - A sócia Adalgisa Rodilgues Címatti, anteriormente qualificada, possuidora de 1.350.000

(um milhão, trezentas e cinquenta mil) quotas, do valor nominal unitá do de R$ 1,00 (um real),

perfazendo a importância de R$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta mil reais),

correspondente a 100% (cem por cento) do capital social da sociedade, com sua expressa

anuéncia, vende, cede e transfere, parte de suas quotas, ou seja, 135 (cento e trinta e cinco)

quotas, do valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), perfazendo a importância de R$ 135,00

(cento e trinta e cinco reais) livres e desembaraçadas de quaisquer õnus, ao sócio, ora admitido

na sociedade, Waldomiro Rodrigues, Junior, brasileiro, casado, comerciante, portador da

cédula de identidade RG.. n2 20..735..443-1/S inscrito no CPF (MF) sob n2 185.362.628-

77, residente e domiciliado na cidade dá São Cartas tado de São Paulo, à Rua Visconde de

Inhauma, n2 1168, Vila Pureza, CE 0-1

REGIS' W' CluiL i

Altenz,co

Nov
AÇ

1

flui 40 10XInFu4w; A,,0-0.w3Á
k-,,Zt
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11 - Por força da presente venda, cessão
1;trajifenáriptit de:quatas.scieiars, realizada em caráter

irrevogâvel e irretiratável, obrigando as píiaás,.§;US hráekoè e suí sso*Ces, dâo-se as partes, a

mais ampla, rasa e geral quitação, para nada mais receber ou
reclamar a qualquer título ou em

qualquer tempo.

M - 0 capital social permanece inalterado, no valor de R$
1.350.000,00 (um milhaci, trezentos e

criquenta mil reais), totalmente realizado, dividido em 1.350.000
(um milhão, trezentas e

cinquenla mil) quotas. do valor nominal unitário de R$ 1,00 (um
real), ficando sua totalidade,

subscrita da seguinte forma:

Sóco % QUOTAS TOTAL -R$

Adalgisa Rodrigues Cimatti 99,99 1.349.865 1.349.865,00

Waldomiro Rodrigues Junior 0,01 135 135,00

TOTAL 100,00 1.350.000 1.350.000,00

§ V -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralizaÇâo do Capital social.

§ 2' - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiras sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiÇoes e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratuai pertinente.

Iv - A sociedade será adiviinMaula uni,essivrote
pela sõcia admini3(radora Adalgisa Rodriqu04

Cirriatti. cujo mandato é por prazo indeterminado,
sendo que no âmbito de sua atuação, poderá

administrar os negócios sociais, disputidu eld. de
todos os poderes gerais de administraçjo,

podendo pial-i, i4uJaufamente, todos os ato3 ncccuuútiuu ao mquião- funcionamento da

empresa, inclusive, aiugpir, comprai, veitdei,
peimuldi, hiputecar, ou por qualqucr outro modo,

alienar ou gravar beins iii)veib, bens iiiióveís, ou
ainda, participaçôcG societóriac.

V - Todas as demais cláusulas e condições permanecem
inalteradas e os casos omissos neste

instrumento serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei nR

10.40612002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

V(- Tendo em vista as alteraçôes iril
idas, fica decidido consolidar o contrato social que

passa a ter a seguinte
/,rluz

,é
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MACCOhe-CRijAO1v11,1TDA.:

CONTRATO SOCIAL

DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETO SOCIAL

1 -A sociedade gira sob a denominação social de MAC
CONSTRUÇÃO CIVIL LTOA., com sede

e dornicilio na cidade de São Carlos, Estado de São Pauto, à Rua Eugênio de Andrade Egas, n-

122, sala 2, Vila Brasília, CEP. 13566-611.

11 - A sociedade tem por objeto social as atividades de construção civil, atuando como

construtora, na execução por administração, empreitada, subempreitada, concessionária,

permissionâría e demais modalidades de contrataçâo, abrangendo aconstrução de edificaçôes

em geral, loteamentos, incorporações, compra e venda de imóveis e locação de imóveis

próprios, bem como a administração de bens próprios e a participação em outras empresas -

holding de instituição não financeira.

CAPITAL SOCIAL

111 -0 capital social é de R$ 1.350.000,00 (um milhão,
trezentos e cinquenta mil reais).

totalmente realizado, dividido em 1.350.000 (um milhão, trezentas e
cinquenta mil) quotas, do

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas daseguinte forma:

i6cf-o
% QUOTAS TOTAL - R$

Adalgisa Rodrigues Cimatti 99,99 1.349.865 1.349.865,00

Waldomiro Rodriques Junior 0,01 ' 135 135.00

TOTAL 100,00 1.350.000 1.350.000,00

§ 12 -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2 - As quotas são indivisíveis; e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a que
segurado, em igualdade de condiçôes e preço

direito de preferência para, a'a quisi postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteraçãé..On nte.

NTICA-

0 9 1,3 A A 0 7 4 44,9,
5
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INICIO DAS TIVilADESIS DORACAC)

)V -A sociedade iniciou suas atividades em 3010812011 e a prazo de duração será portempo

indeterminado

ADMINISTRAÇÃO

V -A sociedade será administrada pela sócia administradora Adalgisa Rodrigues Cimatti,

cujo mandato é por prazo indeterminado, sendo que no ãmbito de sua atuação, poderá

administrar os negócios sociais, dispondo ela, de todos os poderes gerais de administração.

podendo praticar, isoladamente, todos os atos necessários ao regular funcionamento da

empresa, inclusive, alugar, comprar, vender, permutar, hipotecar, ou por qualquer outro modo,

alienar ou gravar bens móveis, bens imóveis. ou ainda, participações societárias.

§ 12 - Além dos atos normais de administração dos negócios sociais,
compete unicamente à

administradora, representar a sociedade em juizo ou fora dele, ativa e passivamente, perante

terceiros, repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias e órgãos

previdenciários.

§ 22 - Quaisquer atos ou documentos que importem em responsabilidade
financeira direta para

a sociedade, tais corno a assinatura de contratos de empréstimo, aceite de letras de cárnibio,

emissão de notas promissórias e cheques, subscrição de ações ou quotas, a constituição de

ônus sobre os bens da sociedade, ese(ituras de qualquer natureza,
ordens de pagamento,

titulos de divida em geral e outros documentos não especificados,
inclusive a nomeação de

procuradores, serão assinados unicamente pela administradora, ou por um procurador

investido de poderes especiais.

§ 32 - É vedado o uso da denominação sucial que envolvam
a sociedade em obrigações

estranhas aos objetivos sociais, tais como: fianças, avais,
aceites, endossos de favor em titulos

de crédito e em quaisquer outros documentos-

EXERCICIO SOCIAL

Vi - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão

contas justificadas de sua administraÇâo, procedendo â elaboração do inventário, do balanço

patrirrionial e do balanço de resultad-o-- onõ ic cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou pufraa9,

É~AMER~P~E REGJS-.,, R
'L à'1J11111-11 r

ue

NOV 2

=VAL0EÇ`." ii C,?,

MARe
LORr N
FLAV,' rjç, f 1,

.. -! 5
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Vil - Nos quatro meses seguintes ao
ténÍrt) iVexerJaioeciciai,w* sdeips deliberarão sobre as

. , . 1. . .

contas e designarão administradores
quàWolgi*o ',;é. :.: :. *.'

ABERTURA E ENCERRAM^TOPE FILIAIS

Víli-A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

PRO-LABORE

IX - Os sócios poderão, de comum acorda,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró -labore",

observadas as disposiçOes regulamentares pertinentes.

FALECIMENTO DOS SóCIOS

X - A marte, exc(uséo ou retirada de
qualquer dos sócios quotistas não acarretará a dissolução

da sociedade que continuará a existir com
outro sócio. Na hipótese de falecimento de qualquer

um dos sócios quotistas, os
herdeiros do sócio falecido, de comum

acordo exercerão o direito â

quota. Entretanto, não havendo interesse destes
em participar da sociedade, o. sócio

remanescente pagará aos herdeiras do
falecido a sua quota de capital e a parte dos lucros

líquidos que deverão ser apurados em balanço
especial, na data do evento.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

XI -A responsabilidade técnica por
obras realizadas pela sociedade

será conferida, com

exclusividade, a profissional legalmente
habilitado e devidamente inscrito no

CREA, mercê da

sua condição profissional.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Xil - Os administradores declaram,
sob as penas do lei, de que não

estão impedidos de exercer

a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou

contra a economia popular, contra:

.

a financei
. ro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as rei -ris,, pública ou a propriedade.

É%,
Z1 AU

97'J A, 44
9 N v

VÁ,..

1,10
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XIII - Fica eleito o foro da Comarca de São
Carlas, Estado de São Pauto para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigaçôes resuftantes dpgtp çaltrato.

E por estarem assim justos e contratados
assinam o presente, na presença de duas

testemunhas.

São Carlos, 31 de janeiro de 2013.

ADALGISA RODRIGUES CIMATTI

WALDOMIRO RODRIGUES JUNIOR

Testemunhas:

1

- d on FrancoRG. .136.080-SSP-SP.

2 -ÍRicid @ne/r/ic rge

RG" \51,k3.326'- SSP-SP.

'E.n
1

soe b 0-.

278.784/13-6

CIVIL , bUb- 5110

Nov 2015

VALDFCP DELLA AN 1%k

mARrEIA DOS SANTOS
LOREN DAMIN SilVA.-
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LU
cá INSTRUMENTO DEDISTRATO SOCIAL

1 o oy,v e L

W521o
-MAC CONSTàúCÃó','(RVIL LTDA-

Cnpj lá.531.46V00e-'39

NIRE 35.225.9W057

CL

ADALGISA RODRIGUES CIMATn, brasileira, casada sob

regime da separação de bens, empresária, portadora da cédula de identidade RG número

4.820.401-8 SSP/SP, expedida em 26 de Fevereiro de 2.010, nascida em 16 de jan Ç
'

Ne
iro

1:951, na cidade de Nilópolis, Estado do Rio de janeiro, inscrita no CPF (..)If-0,1

número 572.065.038-53, residente e domicíliada na Rua Rui Barbosa, n2 601,

Apartamento 71, Bairro Centro, na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, cep 13.

330 e;

WALDONURO RODRIGUES JUNIOR, brasileiro, casado sob

regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG

número RC n' 20.735.113 -1, Expedida pela Secretaria da Segurança Pública do EGtado d o

e
g

Paulo, em 17 de Agosto de 2.004, nascido em 08 de Maio de 1.976, na cidade de São aul

Estado de São Paulo, inscrito no CPF (NU) sob o número 185.362.628-77, residente

domiciliado na Rua Visconde de Inhaútria, n0 1.168, Bairro Vila Pureza, ni Cidad e ed ,Sn

Carlos, Estado de São Paulo, cep 13.560-190.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada MAC
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, empresa estàbelicidg'iia Rua Eugênio de Andrade Egas,

n9 122 - Sala 2, Bairro Vila Brasília, na C idade de São Carlos, Estado de São Paulo, cep

13.566-611, devidamente inscrita no CNPJ sob o n2.14.531.464/0001-39 e Inscrição Estadual

nQ 637.171.719.111, com contrato social.registrado na Junta Comercial do Estado de São

Paulo sob n1 35.225.964.057 em 26 de Setembro de -2.011, RESOLVEM, por não mais

interessar a continuidade desta sociedade, dissolver e extinguir a mesma, mediante as

seguintes cláusulas:

CLÁúSULA 11
A sociedade tim como data de início de atividade a data de registro

de seu contrato social na junta Comercial do Estado de São Paulo, Jucesp, ou seja, dia 26
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2

831

CLÁúSULA V.
':Procedida à liquidação, a sociedade empresária extinta neste ato não

deixa ativo e nern p-esivo.

CLÁúSULA 3 -
Cada um dos sócios recebe, neste ato e em moeda corrente do

por saldo de seus haveres a importância de: a sócia ADALGISA RODRIGUES CIM,

a importância de 11$1.176.884,79 (Hum Milhão, Cento e Setenta e Seis Mil, Oitocer

Oitenta e Quatro Reais e Setenta e Nove Centavos) e o sócio WALDON
RODRIGUES JUNIOR a importância de R$117,70 (Cento e Dezessete Reais e SE

Centavos). 1

CLÁúSULA 4-
Os sócios dão entre si e à empresa plena, geral e ir

quitação, para nada mais reclamarem um do outro, seja a que título for com ftu

no contrato social, declarando para todos os efeitos a sociedade empresária em i

com o arquivamento deste distrato na junta Comercial do Estado de São Paulo -

Fica a cargo da ex-sóda ADALGISA RODRIGUES CIMATTI

responsabilidade pelo ativo e passivo, porventura supervenientes. Compro, ete-,,

p_sá\também a manter em boa guarda os livros e documentos da sociedade em

distratada. '

E por estarem assim justos e acertados assinam o presente distrato

em 03 (três) vias de igual forma e teor.

São Carlos, 31 de Agosto de 2.015.

Waldo.

TESTEMUNHAS

Antonio Carlos Stefane

CPF 594.115.118-72

RG 3.813.656-SSPSP

Alex Stefane

CPF: 258.955.078-24

RG 20.757.616 SSP/SP
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PROCURAÇÃO

Por este Instrumento, OC ADmINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÔES SIA., sociedade anônima de capital
fechado, constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com
sede na Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, 122, sala 01, Bairro Tijuco Preto, CEP 13.566-310, na
Cidade de São Carios, Estado de São Paulo, Brasil, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica ÇC.N.P.111VI.F. ) sob o n' 08.287.70510001-43 ("Outorgante ), neste ato representada na
forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor Presidente Sr. Miguel Cimatti, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG no 4.339.773 expedida pela
SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o n1 533.157.238-34, residente e dorniciliado na Rua Rui
Barbosa, 1601, apartamento 71, Bairro Centro, CEP 13.560-350, na Cidade de São Carios, Estado
de São Paulo, nomeia e constítui, como seus advogados, os senhores Leandro Augusto
Ramozzi Chiarottino, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG no 22.557.238-2
expedida pela SSPISP, inscrito no CPF/MF sob o no 147.498.058-90 e na Ordem dos Advogados
do Brasil, Secçâo de São Paulo, sob o no 174.894, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, Hélio Nicoletti, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG no 2.584.321 -
7 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o no 019.347.678-91 e na Ordem dos
Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o no 16.005, domiciliado na
Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, Rodrigo d'Avila Mariano, brasileiro, solteiro, portador
da cédula de identidade RG no 19.426.301 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o no
113.844.048-56 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, Estado de São Paulo,
sob o no 137.081, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Isabelia Corradi
Cano Cardoso, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG no 34.634.885-7
expedida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o no 287.666.498-46 e na Ordem dos Advogados
do Brasil, Secção de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o no 287.510, dorniciliada na Cidade de
São Bemardo do Campo, Estado de São Paulo, Rodrigo José Marcondes Pedrosa Oliveira,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG no 24.416.584-1 expedida pela SSPISP,
inscrito no CPFIMF sob o no 290.348.638-75 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de
São Paulo, Estado de São Paulo, sob o no 174.940, dorniciliado na Cidade São Paulo, Estado de
São Paulo, Thiago Viníclus Capelia Glarmattasio, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade RG no 33.359.384-4 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o no 170.773.648-
01 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o no
313.000, domiciliado na Cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, Roliberto Braga de Andrade,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nO 9.436.734 expedida pela SSPISP,
inscrito no CPF/MF sob o no 070.943.268-23 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de
São Pauto, sob o no 109.601, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Renato
de Mello Almada, brasileiro, casado, , portador da cédula de identidade RG no 20.131.074-0
expedida pela SSPISP, inscrito no CPF/MF sob no 134.018.308-05 e na Ordem dos Advogados do
Brasil, Secção de São Paulo, sob o no 134.340, domiciliado na Cidade de São Pauto, Estado de
São Paulo, Giselda Félix de Uma, brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade RG no
11.879.176-X expedida pela SSPISP, inscrita no CPF/MF sob o no 030.096.448-09 e na Ordem
dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o no 96.343, domiciliada na Cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Isabelia da Silveira Perez Censon, brasileira, solteira,
portadora da cédula de identidade RG no 38.227.068-X expedida pela SSPISP, inscrita no
CPF/MF sob o no 407.164.558-03 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo,
sob o no 350.977, dorniciliada na Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, Marina Paula
Zacharias, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG no 46.634.170-2
expeclida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o no 395.521.338-23 e na Ordem dos Advogados
do Brasil, Secção de São Paulo, sob o no 334.650, domiciliada na Cidade de Ribeirão Preto,
Estado de São Paulo, Raquel Handifas Maga[nic, brasileira, casada, portadora da cédula de
identidade RG no 12.512.310-3 expedida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o no 033.503.608-
23, e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o no 78.329, domiciliada na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e Karen Badaró Viero, brasileira, divorciada,

D0C5 - 87501M -1028.11990
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portadora da cédula de identidade RG n0 8.064.024.113 expedida pela SJSIRS, inscrita no
CPFIMF sob o n1 804.192.590-15 o na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo,
sob o r? 270.219, domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e Igor Almeida de
Andrade, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n0 29.854.676-0 expedida pela
SSPISP, Inscrito no CPFIMF sob o n1 284.421.278-60 e na Ordem dos Advogados do Brasil,
Secção de São Paulo, sob o n0 212.968, dornicílIado na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São
Paulo, todos Integrantes do Chiarottino o NIcoletti Advogados, domlciilado na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, onde tem sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1?

1.700, 110 andar, Bairro Vila Olímpia, CEP 04543-000, inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil, Secção de São Paulo, sob o n* 10.759, e no CNPJIMF sob o n* 09.469.44310001-09, os quais
receberão Intimações eletrónicas de quaisquer atos processuais por Intermédio do e-mail
intimaconaftchiarottino.corri.br, a quem a Outorgante confere, por tempo indeterminado, os
poderes para o foro em geral, mais os da cláusula adjudicia et extra, podendo, por conseguinte,
em conjunto ou individualmente, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber o dar quitação, firmar compromisso,
substabelecer, no todo ou em parte, os poderes ora outorgados e, de modo geral, praticar todos
os atos necessários ao bom e fiei cumprimento do presente mandato, especificamente para o
atuar nos autos do processo de Execução Fiscal n' 0002097-63.2005.4.03.6115, bem como nos
autos dos Embargos à Execução Fiscal n0 0001771-54.2015.4.03.6115, ambos em tràrnite perante
a 20 Vara Federal da Subseção Judiciária de São Carios/SP.

São Paulo, 31 çrp outubro de 2016.

E PARIMPAÇõES S/A

a

DOCS . 87501 M - 1028.11990
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OC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIÁ

NIRE 35.300.333.403
CNPJ ri." 08.287.705/0001-43

ATA DE ASSEMBILEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2013

1. Data, Horário e Local: 10 de dezembro de 2013, às 10:00 horas, na Rua Dr.

Eugenio de Andrade Egas, n' 122, sala 01, Bairro Tijuco Preto, na cidade de São
Carlos, Estado de São Paulo, CEP 13566-310.

2. Quórum de Instalação: Acionistas da Companhia representando a
totalidade do capital social, conforme se verifica nas assinaturas no Livro de
Presença de Acionistas.

3. Presença: Além dos Acionistas Doador e Donatário, presente na Assembleia

o Sr. Richard Wagner Jorge, brasileiro, arquiteto, inscrito no CPFIMF sob no

485.279.398-00, portador da Cédula de Identidade RG no 5.113.326 SSPISP,
residente e domiciliado na Rua Major Julio Saltes no 229, Apto. 142, Centro, na
Cidade de São Carios, Estado de São Paulo.

4. Mesa: Presidente. MIGUEL CIMATTI

Secretário: Sr. Richard Wagner Jorge

5. Convocação: Dispensada a convocação prévia, consoante ao disposto no
Parágrafo Quarto ão artigo 124 da Lei n' 6.404176.

6. Ordem do Dia:

a) Reversão de Doação e Consolidação Plena Propriedade das Ações;

b) Alteração do Quadro de Acionistas e definições de responsabilidades;

c) Alteração do Art. 70 do Estatuto Social e da Composição da Diretoria.

7. De be ões tomadas por unanimidade dos acionistas presentes:
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óffiliSE REGUAL DE WÉA ... .... ...

A.

Iniciando os Trabal

'

hos, o Senhor Presidente esclareceu que a AsserMieia restou

solicitada pelos Acionistas Donatários, Sr. Marco Aurélio Cimatti, Sra. Caria
Regina Cimatti Guimarães de Oliveira e Sra. Andréa Cristina Cimatti, cada qual

detentor da Nua -Propriedade de 33,33% das Ações Nominativas, ou seja, 663.4U
(seiscentos e sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro) ações,
no valor de R$ 663.454,00 (seiscentos e sessenta e três mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro reais), no valor total de R$ 1.990.362,00 (um milhão,
novecentos e noventa mil, trezentos e sessenta e dois reais), aos quais, dada
a palavra, apresentaram as seguintes considerações e decisão:

Considerando a realização de Doação das Ações Nominativas efetuada em 01 de
junho de 2006, registrada na Junta Comercial do Estado de São Pauto sob n..O

271.660106-5, em sessão de 29 de setembro de 2006, ato este re-ratificado

através de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de julho de 2011,
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n1 230.320112-0 em
sessão de 31 de maio de 2012, com gravame de usufruto, em período posterior à
Constituição da Sociedade.

Considerando que a administração da Sociedade é realizad-a desde. a sua
constituição pelo Sr. Miguel Cimatti, Usufrutuário das Ações NorrIlhativas.

Considerando que os Acionistas Donatários, não exerceram nenhum Ato de
Gerência desde a formalização da Doação gravada com usufruto das Ações
Nominativas.

Considerando que os Acionistas Donatários não perceberam Lucros distribuídos
desde a formalizaçâo da doação gravada com usufruto.

Considerando que a responsabilidade pelas Obrigações da Sociedade está a
cargo do Administrador da Snriedade.

Considerando a decisão dos Acionistas Donatários de reverter a Doação gravada
com Usufruto recebida do Sr. Miguel Cimatti, que passaria a deter novamente' à
propriedade plena das Ações Nominativas.

Deliberam os Acionistas Donatários, Sr. Marco Aurélio Cimatti, Sra. Caria' i

e
'

ín

Cimatti Guimarães de Oliveira e Sra. Andréa Cristina Cimatti, com a

Acionista Doador Sr. Miguel Cimatti, pela Reversão da Doação ... ç, ua-

Propriedade das Ações Nominativas, em favor deste, que a partir do re i tr da
presente Ata, passa a ser único titular da propriedade plena de 100% das ões
socia,s inistração e Participações SI

8 posi_ção de Acionistas:

R g
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Diante da deliberação de Reversão das Doações, a Composição Societária! ' a ser

registrada no Livro de Registro de Ações passa a ser a seguinte: PH
1 Éj,j

1 ACIONISTAS 1 AÇOES VALOR
1

1 Miguei Cimatti 11.990.362 1 R$ 1.990.362,00

í

9. Responsabilidade pelas Obrigações Sociais:

Em decorrência da Reversão da Doação, aliada a ausência da prática de atos'dé'

gerencia pelos Acionistas Donatários, que neste ato promovem a Reversão;'da

Doação, as obrigações sociais, nesta incluída as obrigações de ordem civil,
administrativa, trabalhistas e tributárias, ficarão em sua integralidade sob a
responsabilidade do Acionista Doador, que a partir desse ato constitui único titular

de 100% das Ações Nominativas.

10. Administração da Sociedade e Alteração do Estauto:

Em razão da reversão da Doação, o artigo 71 do Estatuto Social, cuja

consolidação segue em anexo nessa Ata, passa a apresentar a seguinte redação:

"Art. 71 A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 2 (dois) riridrribros,

um Diretor Presidente e um Diretor Vice -Presidente, com mandato de 3 (três) anos,
permitida reeleição".

A administração da Sociedade permanecerá sob a responsabilidade e encargo d

'

o

Sr. Miguel Cimatti, que ocupa o cargo de Diretor Presidente, nos termos do.art. 1,0

do Estatuto Social.

11. Diretoria:

Diante da reversão das doações, passa a figurar como Vice -Diretor da Companhia

o Sr. Richard[ Wagner Jorge, brasileiro, arquiteto, inscrito no CPF/MF sobln1

485.279.398-00, portador da Cédula de Identidade RG n1 5.113.326 SSPISP,
residente e dorniciliado na Rua Major Júlio Salles n0 229, Apto. 142, Centro, ha

Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, para o triênio de 10 de dezembro de

2013 a 10 de dezembro de 2016.

-Deverá constar no registro da JUCESP a nomeação do novo Vice-Diretor,e bem
como r arco Aurélio Cimatti, Sra. Carla Regina Cimatti Guimárães de

Olive, Sr ndréa Cristina Cimatti deix m de figurar como Diretores Vice
Pr de t s- cimpanhia.
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Permanecendo o Sr. Miguel Cimatti, brasileiro, casado, administfador' de

empresas, portador do RG n1 4.339.773 SSPISP e do CPF n- 533.157.23á - â

como Diretor Presidente.

12. Encerramento:

Nada mais tratado, lavrou-se a presente ata, referente a esta Assembleia Geral

Extraordinária da OC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S/A., que foi
aprovada e assinada pelos acionistas presentes.

São Carlos/SP, 10 de dezembro de 2013

A presente é cópia fiel na avrada em livro próprio

pi -

Miguel

m ELfÀ

Richard ner seirj-t-ário

ACIONISTA DOAD

ACIONISTA DONATÁRIOS kFTIRANTES:

REGISTRO CIVIL 1.'SUÉ.
AI ITENITICÁ
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ANEXO

ESTATUTO SOCIAL

1 - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO OBJETO SOCIAL E DILIRAÇÃO '

Art. 1* - OC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA é uma empresa que se
regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 1 6.404, de 15.12.76 e pelas disposições

legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 2* - A sociedade tem sede, foro e administração à Rua Eugênio de Andrade

Egas, n0 122, sala 1, Bairro Tijuco Preto, Cidade de São Carlos, Estado de São

Paulo, CEP 13566-310, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os

pontos do território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria.

Art. 3* - A sociedade tem por objetivo social a compra, venda e administração de

bens próprios, assim como, a participação em outras empresas.

Art. 41 - A sociedade terá prazo de duração indeterminado.

11 - CAPITAL SOCIAL

Art. 51 - 0 capital social é de R$ 1.990.362,00 (um milhão, novecentos e noventa

mil, trezentos e sessenta e dois reais), representado por 1.990.362,00 (um milhão,

novecentas e noventa mil, trezentas e sessenta e, duas) ações ordinária

nominativas, com direito a voto, sem valor nominal.

Art. 60 - Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas deliberações

da Assembléia Geral.

INSITRAÇÃO

REGISTRO CIVIL 1 - SUB. CARLOS -
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Art. 71 - A sociedade Será administrada por uma Diretoria composta de 2 (dois?

membros, um Diretor Presidente e um Diretor Vice -Presidente, com mandato de 3

(três) anos, permitida reeleição.

Art. 8* - Nos casos de ausência ou impedimentos temporários os Diretores

substituir-se-ão mutuamente.

Parágrafo 11 - Os Diretores permanecerão nos respectivos cargos e no pieno

exercício de suas funções até que seus sucessores sejam empossados, exceto

em casos de renúncia ou destituição,

Parágrafo 21 - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante termo

lavrado e assinado no livro de Atas de Reunião de Diretoria, dentro do prazo de 30

(trina) dias contados de sua eleição.

Art. 9* - Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquerDiretor

ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo será eleito novo Diretor po

Assembleia Geral, dentro de 15 (quinze) dias a contar do evento queoriginou a

sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará o prazo de gestão do anterior

substituído.

Art. 10 - Compete ao Diretor Presidente, isoladamente, administrar todos os

negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente , com os mais

amplos, gerais e ilimitados poderes, em juizo ou fora ele, inclusive perante a

repartições públicas, federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito

público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom

andamento dos negócios sociais, inclusive compra e venda de bens imóveis ou

alienação de bens do ativo imobilizado, independente de autorização da

Assembleia Geral.

Art. 11 - Compete aos Diretores Vice -Presidentes, em conjunto, substituir o

Diretor Presidente nas suas ausências e impeqimentos que deverão ser

registradas no livra de Atas das reuniões de Diretoria.

Art. 12 - As procurações deverão ser assinadas pelo Diretor Presidentê,

especifica rido -se claramente s poderes e deverão estabelecer os prazos

conferidos aos mandatários.

Art. 13 - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assenibleia

Geral.
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Art. 14 - 0 Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão :cla

Assembleia Geral que poderá ter a característica de funcionamento não
permanente, composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplenles,

permitida a reeleição.

Parágrafo único. 0 Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecid
;

a

pela Assembleia Geral.

V- ASSEMBLEIA GERAL

Art. 15 - A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 04

(quatro) primeiros meses após o término do exercício social e extraordinariamente

sempre que os interesses sociais exigirem.

Art. 16 - Assembleia Geral será presidida por um Acionista escolhido pelos

presentes e secretariada por pessoa escolhida pelo Presidente.

Vil - EXERCICIO SOCIAL

Art. 17 - 0 exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o

balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada

ano.

Parágrafo único. A Diretoria poderá determinar o levantamento de demonstrações

financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados

nestes balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações 'de

dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral

dos Acionistas,

Art. 18 - Do lucro liquido apurado em cada balanço serão destinados:

a) 05% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinaçci,

na conslit 'ç -oI a _jereserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do

a

b) e houver, terá a destinação que a Assembleia estabe cer.

REGISTRO Civil 11.- SUB. SÃO CML
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VIII - LIQUIDAÇÃO

Art. 19 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei,
observadas as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia estabelecer o

modo de sua liquidação.

IX - FUNÇõES TÉCNICAS

Art. 20 - A responsabilidade técnica pela corretagem de vendas será conferida,

com exclusividade, a profissional devidamente habilitado e inscrito no CRECI,

mercê da sua condição de corretor de imóveis.

X - FORO

Art. 21 - Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

São Carlos, 10 de dezembro de 2013

1 Cim Fésidente
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PROCURAÇÃO

Por este Instrumento, RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., sociedade limitada, constituída e

e)dstente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Rua Campo

Largo, 870, Vila Bertioga, CEP 03.186-010, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ÇC.N.P.J.IM.F. ) sob o n* 02.987.12410001-38

("Outorgant % neste ato representada na forma de seu Contrato Social, por seu representante

legal Sr. Miguel Cimatti, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de

identidade RG n1 4.339.773 expedida pela SSPISP, inscrito no CPF/MF sob o n1 533.157.238-34,

residente e dorniciliado na Rua Rui Barbosa, 1601, apartamento 71, Bairro Centro, CEP 13.560-

350, na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, nomeia e constitui, como seus advogados,

os senhores Leandro Augusto Ramozzi Chiarottino, brasileiro, casado, portador da cédula de

identidade RG n0 22.557.238-2 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o n0 147.498.058-

90 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n' 174.894, domiciliado na

Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, Hélio Nicoletti, brasileiro, solteiro, portador da cédula

de identidade RG n' 2.584.321-7 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o n0
019.347.678-91 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, Estado de São

Paulo, sob o n1 16.005, domiciliado na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, Rodrigo d'Avila

Mariarto, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG n0 19.426.301 expedida pela

SSP"'
inscrito no CPFIMF sob o rf 113.844.048-56 e na Ordem dos Advogados do Brasil,

Secção São Paulo, Estado de São Paulo, sob o n0 137.081, dorniciliado na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, lsabella Corradl Cano Cardoso, brasileira, casada, portadora da cédula de

identidade RG n0 34.634.885-7 expedida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o no 287.666.498-

46 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o n0

287.510, domiciliada na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Pauto, Rodrigo José

Marcondes Pedrosa Oliveira, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n0

24.416.584-1 expedida pela SSPISP, inscrito no CPF/MF sob o n0 290.348.638-75 e na Ordem

dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, Estado de São Pauto, sob o n" 174.940,

dorniciliado na Cidade São Paulo. FstaM de São Paulo, Thiago Viníclus Capelia Ciannattasio,

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n, 33.359.384-4 expedida pela SSPISP,

inscrito no CPFIMF sob o rf 170.773.648-01 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de

São Paulo, Estado de São Paulo, sob o n0 313.000, dorniciliado na Cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo, Roberto Braga de Andrade, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade

RG n0 9.436.734 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o n0 070.943.268-23 e na Ordem

dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n1 109.601, domiciliado na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, Renato de Mello Almada, brasileiro, casado, , portador da cédula de

identidade RG n1 20.131.074-0 expedida pela SSPISP, inscrito no CPFIMF sob n, 134.018.308-05

e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o rI, 134.340, dorniciliado na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Giselda Félix de Lima, brasileira, divorciada,

portadora da cédula de identidade RG n0 11.879.176-X expedida pela SSPISP, inscrita no

CPFIMF sob o n1 030.096.448-09 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo,

sob o n1 96.343, dorniciliada na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Isabella da

Silveira Perez Censon, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG n1 38.227.068-X

expedida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o n0 407.164.558-03 e na Ordem dos Advogados

do Brasil, Secção de São Paulo, sob o r? 350.977, domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de

São Paulo, Marina Paula Zacharias, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de

Identidade RG n0 46.634.170-2 expedida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF sob o rI' 395.521.338-

23 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n1 334.650, domiciliada na

Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Pauto, Raquel Hancifas Magainic, brasileira, casada,

portadora da cédula de identidade RG rI' 12.512.310-3 expedida pela SSPISP, inscrita no CPFIMF

sob o rI' 033.503.608-23, e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n`

78.329, dorniciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e Karen Badaró Viero,

brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade RG n' 8.064.024.113 expedida pela

DOCS - 8750172 - 1028.11990 1
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SJSIRS, inscrita no CPFIMF sob o n0 804.192.590-15 e na Ordem dos Advogados do Brasil,CSecção de São Paulo, sob o n0 270.219, domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, e Igor Almelda de Andrade, brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG n1

29.854.676-0 expedida pela SSPISP, inscrito no CPF/MF sob o n0 284.421.278-60 e na Ordem

dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o r? 212.968, dornicillado na Cidade de

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, todos Integrantes do Chiarottino e Nicoletti Advogados,

dornicillado na Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, onde tem sede na Avenida Presidente

Juscelino Kubitschek, n0 1.700, 110 andar, Bairro Vila Olímpla, CEP 04543-000, Inscrito na Ordem

dos Advogados do Brasil, Secçâo de São Paulo, sob o ri' 10.759, e no CNPJIMF sob o n*

09.469.44310001-09, os quais receberão lntimaçôes eletrõnicas de quaisquer atos processuais

por Intermédio do e-mail Intimacoe50chiarottino,com.br, a quem a Outorgante confere, por

tempo indeterminado, os poderes para o foro em geral, mais os da cláusula adjudícia et extra,

podendo, por conseguinte, em conjunto ou Individualmente, confessar, reconhecer a procediância

do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber e dar

quitação, firmar compromisso, substabelecer, no todo ou em parte, os poderes ora outorgados e,

de modo geral, praticar todos os atos necessários ao bom e fiei cumprimento do presente

mandato, especificamente para o atuar nos autos do processo de Execução Fiscal n* 0002097-

63.2005.4.03.6115 em trárnite perante a 21 Vara Federal da Subseção Judiciária de São

Carlos/SP, bem como para opor Embargos à Execução Fiscal e praticar demais atos processuais

ao bom e regular andamento dos processos.

São Paulo, 31 d4k~Oro de 2016.

RMC TAANSPORIEt UUIETIVOS LTDA

1

DOCS - 87501M - 1028.11990
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"RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA."

NIRE: 35.220.138.132

CNPJ. OZ967.12410001-38

INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL N2 OS

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados:
1

Miguel Cimatti, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na

cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, à Rua Rui Barbosa, n2 1601 - apto. 71 - Centro,

CEP. 13560-350, portador da cédula de identidade RG. n2 4.339.773/SSP-SP, inscrito no

CPF(MF) sob n2 533.157.238-34; e

OC Administração e Participações VA., devidamente constituída com as leis brasileiras na

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.333.403 em sessão de

0210812006, com sede, foro e administração à Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas n1 122, sala 1,

Tijuco Prelo, cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, CEP. 13566-310, neste ato

representada po r seu diretor Presidente Miguel Cimatti, brasileiro, casado, administrador de

empresas, portadorda cédula de identidade RG n* 4.339.773/SSP-SP. e do CPF(MF) n,

533.157.238-34, residente e dorniciliado à Rua Rui Barbosa, n* 1601 - apto. 71 - Centro, CEP.

13560-350, cidade de São Carlos, Estado de São Pauto;

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada RMC Transportes

Coletivos Ltda., que adota a expressão de fantasia e título de estabelecimento Alhenas

Paulista, com sede na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Eugênio de

Andrade Egas, n2 136, Vila Brasília, CEP. 13566-311, inscrita no CNPJ sob n2 02.987.12410001-

38, com atos constitutivos arquivados e registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo

(JUCESP), NIRE sob n2 35.220.138.132, em sessão de 22.08.2005, têm entre si justo e

contratado, alterar o contrato social, o que fazem mediante as cláusulas e condições seguin s:

Ote

1%
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1 - Os sócios deliberam alterar o endereço da sede social que passará a ser localizada à Rua

Campo Largo, n2 870, Vila Bertioga, CEP. 03186-010, cidade de São Paulo, Estado de São

Pauto.

2 - Com a alteração acima a cláusula 1 do contrato social passa a ter a seguinte redação:

1 - A sociedade gira sob a denominação social de RMC Transportes Coletivos Ltda., e adota

como expressão fantasia e título de estabelecimento Athenas Paulista, tendo sua sede e foro

jurídico na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Campo Largo, n2 870, Vila

Bertioga, CEP. 03186-010, podendo por deliberação dos sócios, abrir filiais, sucursais,

agências, escritórios, garagens e outros estabelecimentos, em qualquer parte do território

nacional, observadas as disposições da legislação aplicável."

3 - Os sócios decidem constituir uma filial, que será a ri' 02, localizada na cidade de São

Carlos, Estado de São Pauto, à Rua Eugênio de Andrade Egas, n2 136, Vila Brasília, CEP.

13566-611, endereço onde se encontrava a matriz da sociedade e, manterá escritórios e

garagem.

4 - Com a alteração acima, a cláusula li do contrato social passa a ter a seguinte redação:

"

11 - A sociedade possui 02 (duas) filiais, sendo que, a primeira, está estabelecida na cidade de

São Carlos, Estado de São Paulo, à Rodovia Washington Luiz, Km. 234, São João Batista,

CEP. 13566-840, onde mantém garagem e, a segunda, estabelecida na cidade de São Carlos,

Estado de São Paulo, à Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, n2 136, Vila Brasília, CEP. 13566-

611, onde mantém escritórios e garagem."

5 - Os sócios deliberam consolidar o contrato social, de acordo com a Lei 10.40612002, Código

Civil Brasileiro, que passará a ter a seguinte redação:

Recoe,
é 97,3 Á, 7À

'Age-
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO JUR(DICO

1 - A sociedade gira sob a denominação social de RMC Transportes Coletivos Ltda., e adota

como expressão fantasia e titulo de estabelecimento Athenas Paulista, tendo sua sede e foro

juridico na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Campo Largo, n2 870, Vila

Bertioga, CEP. 03186-010, podendo por deliberação dos sócios, abrir filiais, sucursais,

agências, escritórios, garagens e outros estabelecimentos, em qualquer parte do território

nacional, observadas as disposições da legislação aplicável.

DAS FILIAIS

11 - A sociedade possui 02 (duas) filiais, sendo que, a primeira, está estabelecida na cidade de

São Carios, Estado de São Paulo, à Rodovia Washington Luiz, Km. 234, São João Batista,

CEP. 13566-840, onde mantém garagem e, a segunda, estabelecida na cidade de São Carlos,

Estado de São Paulo, à Rua Dr. Eugênio de Andrade Egas, n2 136, Vila Brasília, CEP. 13566-

611, onde mantém escritórios e garagem.

DO OBJETO SOCIAL

111 - A sociedade tem por objeto os serviços de transporte coletivo de passageiros por meio de

ônibus e micro -ônibus regular urbano, transporte de passageiros por meio rodoviário, transporte

de passageiros pelo sistema de fretamento, podendo, ainda, explorar o transporte turistico de

superficie, previsto na legislação em vigor.

DA DURAÇÃO

IV - A sociedade iniciou suas operações em 03 de janeiro de 2005 e o prazo de duração será

por tempo incleterminado.

4 Doe

I---NN
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DO CAPITAL SOCIAL

V - 0 capital social é de R$ 1.765.796.00 (um milhão, setecentos e sessenta e cinco mil,

setecentos e noventa e seis reais), dividido em 1.765.796 (um milhão, setecentos e sessenta e

cinco mil e setecentos e noventa e seis) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada

uma, totalmente integralizado, e distribuído entre os sócios da seguinte forma:

sócios % QUOTAS TOTAL -R$

OC Administração e Participações SIA. 99,99 1.765.795 1.765.795,00

Miguel Cimatti 0,01 1 1,00

TOTAIS 100,00 1.765.796 1.765.796,00

§ 12 - Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil (Lei n2 10.40612002), a responsabilidade de

cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralizaçâo do capital social.

§ 22 - Cada quota dá direito a um voto nas deliberaçôes dos quotistas, deliberaçôes essas para

cuja aprovação será necessário o voto favorável de quotas representando no mínimo 60%

(sessenta por cento) do capital social.

§ 32 - As integralizações em bens terão que ter suas respectivas avaliaçôes aprovadas pela

unanimidade dos sócios quotístas.

§ 4-0 - Os aumentos de capital serão subscritos pelos sócios na proporção das quotas que já

possuírem. Na hipótese de um ou mais quotistas deixarem de subscrever novas quotas em

qualquer aumento de capital, os respectivos direitos de subscrição deverão ser

necessariamente oferecidas aos demais quotistas, também, na proporção das quotas que já

possuírem.

DAADMINISTRAÇÃO

Vi - A sociedade será gerida e administrada por Miguei Cimatti, cujo mandato é fixqdo por prazo

indetermínado, competindo ao administrador, isoladamente, gerir e superintender

'góciosL
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sociais, para tanto, dispondo ele, de todos os poderes gerais de administração necessárias ao

requiar funcionamento da empresa.
1

§ 12 - Os administradores representarão a sociedade em juizo ou fora dele, ativa e
passivamente, perante terceiros, repartições públicas federais, estaduais e municipais,

autarquias e nrgãns previdenciArins

§ 22 - Quaisquer atos ou documentos que importem em responsabilidade financeira direta para

a sociedade, tais como a alienação, gravação ou oneraçâo de bens móveis e imóveis, a

assinatura de contratos de empréstimo, aceite de letras de cãmblo, emissão de notas

promissórias e cheques, subscriçâo de ações ou quotas, a constituição de ônus sobre

quaisquer bens da sociedade, escrituras de qualquer natureza, ordens de pagamento, títulos de

dívida em geral e outros documentos não especificados, inclusive a nomeação de

procuradores, serão necessariamente assinados pelos administrador Miguel Cimatti,

isoladamente, ou, por um procurador investido de poderes especiais.

§ 32 -É vedado o uso da denominação social qà envolvam a sociedade em obrigações

estranhas aos objetivos sociais, tais como: fianças, avais, aceites, endossos de favor em títulos

de crédito e em quaisquer outros documentos.

§ 42 - A sociedade não terá conselho fiscal, em suas deliberaçôes, os administradores adotarão

preferencialmente a forma estabelecida no § 31- do art. 1.072 do Código Civil (Lei n22

10.40612002).

§ 52 -A sociedade poderá constituir procuradores, os quais substituirão os administradores nos

atos que vierem a ser indicados nos instrumentos de mandato respectivos, deles constando

detalhadamente as suas funções e o prazo de validade do mandato, excetuando-se as

procurações "Ad-Judicia" que não terão prazo de validade.

DA CESSÃO E TRANSFEIRIÊNCIA DE QUOTAS

Vil - As quotas da sociedade são indivisíveis, os quotistas não poderão ceder ou transferir suas

quotas sem antes oferecê-las aos demais quotistas, que terão o direito de ad uiri-las, na

proporção das quotas que então possuírem, por preço a ser estabelecido de com m acordo,

40 1 . i,-
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porém não inferior ao valor patrimonial líquido. Caso tal acordo não se estabeleça dentro de 30

(trinta) dias a contar da data da oferta, o quotista vendedor poderá transferir suas quotas, ou

parte delas, a terceiros, por preço não inferior àquele oferecido aos demais quotistas.

Previamente a tal transferência, o quotista vendedor deverá notíficar, por escrito aos demais,

quanto ao nome do comprador, o preço e demais condições de venda das quotas.

VIII -A sociedade poderá adquirir as quotas liberadas usando fundos disponíveis ou resgatá-las

mediante redução de capital.

Ia
DOS ASSUNTOS FINANCEIROS

IX - 0 exercício social encerrar -se -ã a 31 de dezembro de cada ano civil. Nessa data serão

levantados o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras, de acordo com as

normas de contabilidade geralmente aceitas e de conformidade com a legislação fiscal. Os

lucros ou prejuízos, assim apurados, terão o destino que lhes for atribuído pelos sócios

quotistas representando no mínimo 60% (sessenta por cento) do capital social.

X - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e desigjiaiâu aUiiiiiiisliadoies quando fui u uasu.

X1 - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a titulo de pró -labore, que poderá ser ou não

implementada, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo.

XII - A sociedade poderá constituir reservas com vinculações específicas, além das instituídas

Iapor leis ou regulamentos.

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

X111 -A sociedade não se dissolverá pela faléricia, retirada, liquidação ou falecimento de

qualquer dos sócios, continuando com os sócios remanescentes, pagando a sociedade ou os

sócios remanescentes, ao sócio retirante ou aos herdeiros do falecido, suas quotas de capital e

sua parte nos lucros líquidos da sociedade, em parcelas mensais de valor não excedente a 2%

(dois por cento), da média mensal da receita bruta, verificada no último balanço

Tudo a contar da data da retirada ou falecimento, mediante levantamento o

rã9
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patrimonial especial para esta finalidade, expressando em valores reais ou de mercado os

ativos e passivos da sociedade. Com relação aos bens integrantes do Ativo Permanente,

saliente-se que haverá acréscimo de 50% (cinquenta por cento) nos valores assim apurados, a

titulo de fundo de comércio. 0 valor das quotas do capital social, a ser pago ao sócio retirante

ou aos herdeiros do sócio falecido nos termos dessa cláusula, não poderá ser inferior ao valor

das quotas, estabelecido de acordo com o património liquido da sociedade, apurado no balanço

patrimonial especial, acima referido,

§único -Os herdeiros do sócio falecido poderão ingressar na sociedade, desde que, haja

aco

rdo entre as partes.

DA LICUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

XIV - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei e serão regidas pelas

disposições do Código Civil (Lei n2 10.40612002), aplicáveis à matéria.

DAS DISPOSIÇõES GERAIS

XV - Esse instrumento poderá ser alterado, no todo ou em parte, em qualquer uma de suas

cláusulas, mediante deliberação dos sócios representando no mínimo, 60% (sessenta por

cento) do Capital SoCial.

XVI - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com observância dos preceitos do

Código Civil (Lei n2 10.40612002) e de outras dispositivos legais aplicáveis.

XVII - Os sócios elegem o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas ou litígios porventura

oriundos do presente contrato.

XVIII -Nos termos do artigo 1.011, § 12, do Código Civil (Lei n2 10.40612002), os sócios

declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos ícos; ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, o con ra a

f
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 3 (três) vias de igual

teor e forma, que serão assinadas por todos os sócios, na presença de 2 (duas) testemunhas.

SIA.

Testemunhas,

DF.

1

o
.

E

.

3

.

E
. NVOLV,.iii

Ju,>,6 Luis Dias gomes T Cr40LQõtÁ'U'.NCV&Çih

121

JUCUP,
RG. n2 6.752.982/SSP-SP. NIA

PE0IStAQ
0.SOB 0 NUMERO
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RG. n21.393.526/S§P-SP.

w
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Página 2 de 2

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

15a Subseção Judiciária do Estado de SÃO PAULO

Juizo Federal da 2a Vara FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS

Processo n0 0002097-63.2005.403.6115

Partes :

EXEQUENTE : INSS/FAZENDA
1

e

EXECUTADO : VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT e outros

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME DE AUTOS

Aos 07 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, nesta cidade de SAO

CARLOS, procedo ao ENCERRAMENTO do 20 Volume destes autos, nos termos do
Provimento n0 6412005 da Egrégia Corregedoria RegiqríaCcia Justiça Federal da 3a Região.

Eu, Analista Judiciário digitei e conferi.

ANA C CkHA FFRRFIRA

RF 4793

http://processualsp.jfspjus.br/csp/cspproducao/J&fjuaravTermoAbertura.csp 07/12/2016
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 3Ê1 REGIÃO

SEÇÃO JU"DICIÁRIA DE SÃO PAULO

PROC... 0002097-63.2005.403.6115 (200561150020970) V61:'': 3

Classe.: 99 - EXECUCAO FISCAL Prot: '17/11/2005

Assunt-EIVI1M ATIVA - DIREITó TRIBUTARIO

EXEQUENTE,.: INSS/tAZENDA
Advog..: Proci. LUIS SOTELO-CALVO

EXECUTADO.: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT e'
--outros

Advog..: SP174894 LEANDRO AUGUSTO RWOZZI C11:ÉAROTT1NQ e

Q, W-511 ckutro

TRIBUNAL REGIONAL
V FIU

o
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Página 1 de 2

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

15a Subseção Judiciária do Estado de SÃO PAULO

Juizo Federal da 2a Vara FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS

Processo n0 0002097-63.2005.403.6115

Partes :

EXEQUENTE : INSS/FAZENDA

e

EXECUTADO : VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LT e outros

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME DE AUTOS

Aos 07 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, nesta cidade de SAO

CARLOS, procedo à ABERTURA do 30 Volume destes autos, nos termos do Provimento n0
64/2005 da Egrégia Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3a Região.

Eu, Analista Judiciário digitei e conferi.

ANA QCUNHA FERREIRA

RF 4793

co

http://processualspjfsp.jus.br/csp/cspproducao/JfjuaravTermoAbertura.csp 07/12/2016
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MANNRICH
SENRA ADVOGADOS

VASCONCELOS

EXCELENTíssimo MUTOR Juiz FEDERAL DA 2, VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE SÃO CARLOS - SP

UJFSP-FORUM CIVEL-SPI
22/08/2016 18:45 h

P

-t. 2016.6100172245-1

0002097-63.2005.403,6U1
[27 V FNI 121-) SC

R-----

Execução Fiscal no 0002097-63.2005.4.03.6115

0 advogado abaixo assinado, nos autos da Execução Fiscal

em epígrafé, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, renunciar aos

poderes outorgados por MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ao signatário da

presente, bem como a todos os presentes no instrumento de procuração de fis.,

outorgado aos advogados integrantes da sociedade de advogados Marinsich, Senra e

Vasconcelos Advogados, com fundamento no artigo 112 do Código de Processo Civil.

Cumpre consignar que a presente renúncia foi devidamente

comunicada à parte, conforme cópia de e-mail (doc. 01).

Termos em que pede deferimento.

De São Paulo para São Carlos, 22 de agosto de 2016.

Breno Ferreira Martins Vasconcelos

OAB/SP ri' 224.120

São Paulo -SP -Avenida Paulista, 1776 1 232 andar 1 São Paulo -SP 1 CEP 01310-200 1 Fone/Fax: +55 11 3737 7777

Uberaba -MG - Rioa Anur Machado, 174 1 cis 208-210 1 Uberaba -MG 1 CEP 38010-020 1 Fone/Fax: +55 34 3332 0300

W~~ADVCOM.13R
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Breno Ferreira Martins Vasconcelos 1 MSV

De: Breno Ferreira Martins Vasconcelos 1 MSV Advogados
Enviado em: terça-feira, 9 de agosto de 2016 18:38
Para: Miguel Cimatti; migueicimatti@terra.com.br
Assunto: RES: URGENTE Re: RES: RES: Retorno sobre reunião com meus sócios

Prioridade: Alta

Prezado Sr. Miguel,

J
L2

7

Boa noite. Espero que esteja bem. Tentei contatá-lo mais algumas vezes hoje, mas não consegui encontrá-lo. Gostaria
de antecipar ao Sr., por telefone, o conteúdo deste e-mail.
Em virtude de seu silêncio e da dificuldade que temos tido em nos comunicar, bem como em razão da ausência de
sinalização para o adimplemento de nossos honorários, informo que, no dia 22/8, segunda-feira, renunciaremos aos
poderes que nos foram outorgados pelo Sr. e todas as pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Sr. (MAC Construção Civil
Ltda., Acialgisa Rodrigues Cimatti e RWIC Transportes Coletivos Ltda.) em todos os processos judiciais e administrativos
em que atuamos.
Desse modo, a partir do dia 22/8, continuaremos a representá-los judicial e administrativamente por mais 10 (dez) dias

4*is, nos termos do artigo 112 do Código de Processo Civil - adotando uma interpretação mais conservadora do CPC,
até o dia 04/09, cumprindo, portanto, o prometido em meu e-mail do dia 04/08.
Assim, para evitar preouízo ou transtornos para a defesa do Sr. e das pessoas físicas e wurídicas ligadas ao Sr., pedimos
a gentileza de nos informar os dados dos advogados para os quais deveremos substabelecer nossos poderes, sem
reservas.
Atenciosamente,

Breno Ferreira Martins Vasconcelos

Mairririch, Senra e Vasconcelos Advogados
Avenida Paulista, 1776, 232 andar
São Paulo, SP 1 CEP 01310-200
Tel/Fax: +55 (11) 3737 7777
breno@msvadv.com.br 1 www.msvadv.com.br

IMPORTANTE. Esta mensagem e seus anexos são destinados somente ao(s) destinatário(s) acima e podem conter informações
confidenciais e protegidas por lei, sendo vedada sua divulgação por terceiros.

IGORTANT. This message and its atlachinerits, are intended orily for the acidressee(s) above and may contain information Lhat is
privileged, confidential or otherwise protected from disclosure.
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Breno Ferreira Mar-tins Vasconcelos 1 MSV

De: Microsoft Outiook
Para: migueIcimatti@terra.com.br
Enviado em: terça-feira, 9 de agosto de 2016 18:38
Assunto: Retransmitidas: RES: URGENTE Re: RES: RES: Retorno sobre reunião com meus

sócios

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não
enviou uma notificação de entrega:

migueicimatti(cóterra.com.br (migueicimatti@)terra.com.br)

Assunto: RES: URGENTE Re: RES: RES: Retorno sobre reunião com meus sócios

a
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- 1 - - - -
Chiarottin-o e Nicoletti

- ADVOGADOS -

Avenida Juscelino Kublischel, 1700 . ii- andar

Pina K . Vila Oirmpla

04543-000 - 20 Paulo . sP . Brasil

, .,63 8989 lei - - 55 11 ,63 8990 fa-

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2a VARA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOSISP

Ul`SPIFORUM RIBEIRAO--SPI-
27,110*1201 1 :35 h

201M1020056468-1

0002097-153.2005.403.15Ur
127 V F1,13 [2a.élSC.OLO

taV P ---/_4/RF:

Execução Fiscal n0 0002097-63.2005.4.03.6115/SP

Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda, RMC Transportes

Coletivos Ltda, OC Administração e Participações SIA e MAC Construção

Civil Ltda, devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vem,

respeitosamente, à presença de V. Exa., por seus advogados que esta

subscrevem, tendo em vista a renúncia ao mandato efetuada nos presentes

autos, informar que constituiu como seus procuradores os advogados

integrantes do escritório CHIAROTTINO E NICOLETTI SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, dorniciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com

sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n0 1.700, 110 andar, Bairro

Vila Olímpia, CEP 04543-000, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,

Secção de São Paulo, sob o no 10.759.

Outrossim, requer, nos termos do artigo 104, parágrafo 10, do Código de

Processo Civil de 2.015, seja-lhe concedido o prazo de 15 (quinze) dias para

DOCS - 873620v2 - 1028.11990
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Chialrottino e Nicoletti

-ADVOGADOS-Menida Juscelino Kubitschek 1700 - ii- andar

Ificio Pina jx - Vila Olímpla

04543-000 - São Pauto . sp . Brasil

1 2163 8989 tel - + 55 11 2163 8990 fax

juntada do instrumento de mandato, com vistas a regularização da

representação processual nos presentes autos.

Requer, por fim, que todas as notificações elou intimações referentes ao

presente feito sejam publicadas em nome dos advogados Leandro Augusto

Rarnozzi Chiarottino, OABISP n0 174. 894 e Thiago Vinícius Capella

Giannattasio, OABISP n0 313.000, ambos com escritório profissional na Cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, no 1.700,

111 andar, Vila Olímpia, CEP 04543-000. Ressalta, ainda, que as intimações

eletrônicas de quaisquer atos processuais deverão ser enviadas para o e-mail

49
intimacoes(cDchiarotti no. com. br.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

Id<a7211 ÉdIma

-É gu o

Ramozzi Chiarottino Gise e Or,

rOAPSP174.894 OABISP 96. W3

DOCS - 873620v2 -1028.11990
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, em
cumprimento a r. decisão nos autos dos Embargos
de Terceiro n1

traslado para estes autos a(s) cópia(s) que
segue(m), conforme determinado. Nada mais.

São Carlos, 9 de fevereiro de 2017.

Luciano HenriqVe Gibertoni
Técnico Judiciário - RF 5273

o

o
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PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
( MV/FP ) 2 a. Vara Federal------------------------------------------------------------- ---------------

JUSTIÇA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faço estes autos conclusos
1

a(
0) -M

(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) IFIs._
LUC

ANO
PED OTTI CORADINI.

Sao Carlos 23 Wnovembro de 2016

_'
1

-
1 2a VARA

CARLOS EDUARD6,0. GOMES (6889) ------------
Técn/Analist.Judiciário (RF)

Processo No. 0003734-63.2016.403.6115

Recebo os embargos e suspendo a execução em a-
penso com relação ao bem objeto dos embargos. Ressalto
que a matrícula do imóvel n. 13.249 do CRI local foi en-
cerrada sendo que referida área foi englobada pelo imó-
ve 1 de matrícula n. 121.057, conforme Nota de Devolução
encartada às fl. 410 dos autos da EF n.
0002097-63.2005.403.6115.

A impugnação.

Por fim, determino que os presentes embargos
nao sejam apensados à execução fiscal supracitada uma
vez que há dois embargos à execução apensados, sendo que
o apensamento à EF de mais uma ação só acarretará tumul-
to processual. Assim, traslade-se cópia da presente de-
cisão para os autos da execugão

3 `1,0*iSao Carlos ú ú

LUCIANO PHR) )) T - CORADIN1
Jui7

D A T A
Em data de de 2 3 è""O 016 d 2ó_
baixaram es-e-s autos a-Secretaria com. o
r. despacho supra 1

CARLOS EDUàDO 01 GOMES (6889)
Técn/Analist.Judiciário (RF)

o
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EF. n. 0002097-63.2005.403.6115

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que traslado nesta EF cópia da
sentença e da decisão do recebiffiento do recurso
proferida nos autos dos embarg-c execução fiscal n.
0001771-54.2015.403.6115,

-rme

segue. São
Carlos, 03 de março de 201 7.

------------ - -------------
Carlos Eduar o 0. Gomesc

Técnico Judici rio - RF 6889
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W4a (I

PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Segunda Vara Federal de São Carlos/SP
Embargos à Execução Fiscal

Processo n0 0001771-54.2015.403.6115

Embargante: OC Administração e Participações SIA
Embargada: União Federal

ClassificaçaQ da Sentença (Prov. COGE no 7312007): Tipo C.
Reg. n.21 12016.

Sentença

É. Relatório

Cuida-se de embargos opostos por OC ADMINISTRAÇAO E
PARTICIPAÇõES SIA à execução fiscal n. 0002097-63.2005.403.6115 movida pela FAZENDA
NACIONAL sustentando ilegitimidade passiva e a ausência de responsabilidade tributária.

Aduz a embargante: 1) que foi incluída no polo passivo da execução fiscal em

apenso em razão do reconhecimento, pelo TRF da 3a Região no julgamento do agravo de
instrumento n. 0027688-58.2013.403.0000, da existência de grupo econômico entre RMC
Transportes Coletivos Ltda e MAC-Ci ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SIA, 0 C
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S e MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA, mas, no
entanto, o precedente não se enquadra na execução em apenso, que foi direcionada contra a

Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda; 2) a inconstitucionalidade do art. 30, X, da

Lei 8.212191, que foi utilizado como fundamento para a pretensa responsabilidade tributária e a

ausência de responsabilidade tributária decorrente da cisão parcial, sendo que o art. 132 do

CTN prevê a responsabilização tributária em caso de sucessão, e não de cisão parcial; 3) a

inaplicabilidade do art. 50 do Código Civil; 4) a impossibilidade de redirecionamento nos autos

da execução fiscal em razão de que a embargante não participou do processo administrativo; e

5) o prejuízo causado pela ausência de inclividualização das condutas supostamente praticadas

pelos coexcecutados.

A inicial veio instruída com os documentos de fl, 20177.

É o que basta.

11 - Fundamentação

Inadmissível o recebimento dos presentes embargos em razão da
litispendência, conforme segue.

A embargante foi incluída no polo passivo pela decisão de fl. 389 da execução

fiscal em apenso, em razão do reconhecimento do grupo econômico entre RMC Transportes
Coletivos Ltda e a embargante, conforme decidido pelo TRF da 3a Região no julgamento do
agravo de instrumento n. 0027688-58.2013.403.0000.

Da alegação de que as premissas da execução fiscal em apenso divergem
da execução fiscal ri. 000971-71.2009.403.6115, processo em que houve o
reconhecimento do grupo econômico pelo TRF da 31 Região

A embargante sustenta que na execução n. 0000971-71.2009.403.6115 a
devedora originária é a RMC Transportes Coletivos Ltda e que na execução em apenso (proc.
n. 0002097-63.2005.403.6115) a devedora originária é a firma Viação Renascen

1,
de

processo n. 0001771-54.2015.403.6115

1i
1
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Transportes Coletivos Ltda, o que obriga este Juizo a enfrentar as matérias por ele
sustentadas.

Em primeiro lugar, vê-se da inicial da execução em apenso que tanto a Viação
Renascença de Transportes Coletivos Ltda (devedora principal), bem como, RMC Transportes
Coletivos Ltda, Marco Aurélio Cimatti e Edson Franco foram incluídos no polo passivo. Pela
decisão de fl. 13, foi determinada a exclusão apenas dos sócios gerentes/diretores, nos termos
do art. 135, 111 do CTN. Portanto, não houve determinação para a exclusão da executada RMC
Transportes Coletivos Ltda, cujo equívoco foi consertado pelas decisões de fl. 244 e 254 da
execução em apenso.

Em segundo, a firma RMC foi devidamente citada às fl. 77 -verso dos autos da
execução fiscal, tendo, inclusive, opostos embargos à execução (proc. n. 0000087-
41.2008.403.6115), os quais foram rejeitados, conforme sentença carreada às fl. 2731288.

Terceiro, na sentença acima referida o juizo enfrentou a questão da
solidariedade entre a Viação Renancença e a RMC, reconhecendo a legitimidade da RMC para
figurar no polo passivo da execução fiscal em apenso.

Assim, inadmissível a tese de que as premissas fáticas para o reconhecimento
do grupo econômico divergem entre a execução fiscal em apenso e a execução fiscal n.
0000971-71.2009.403.6115.

Das demais questões dos embargos (itens 2 a 5 do relatório)

0 grupo econômico entre as pessoas jurídicas foi reconhecido por este juizo,
nos termos da decisão de fl. 389, com esteio no julgamento pelo TRF da 3a Região do AI n.
0027688-58.2013.403.0000/SP, conforme fl. 3901393 da execução fiscal em apenso. Nesse
sentido, cabe trazer à baila a íntegra da decisão da superior instância, conforme segue:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO N* 0027688-58.2013.41.03.0000/SP

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAC-Ci Administração e Participações
SIA, Regina Célia Cimatti, Marco Aurélio Cimatti, Andréa Cristina Cimatti e Carta Regina
Cimatti Guimarães de Oliveira em face de decisão que os responsabilizou pelas
contribuições previdenciárias de que é devedora RMC Transportes Coletivos Ltda.

Relatam que Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, casados sob o regime de comunhão
universal de bens, decidiram projetar os efeitos financeiros de separação mediante a
constituição de duas sociedades empresárias - MAC-Ci Administração e Participações
S/A e OC Administração e Participações SIA.

Informam que a integralização do capital social envolveu imóveis de RMC Transportes
Coletivos Ltda. - de titularidade dos consortes -, com a cisão parcial do respectivo
património.

Explicam que posteriormente os cônjuges permutaram as participações acionárias de
cada um nas companhias recém -criadas, de modo que se tornaram sócios exclusivos.
Na seqúência, doaram para os filhos comuns - Marco Aurélio Cimatti, Andréa Cristina
Cimatti e Carta Regina Cimatti Guimarães de Oliveira - as ações, reservando-se o direito
de usufruto sobre elas.

Sustentam que os sucessivos negócios jurídicos e a homologação da separação
judicial, convertida em divórcio, romperam o controle familiar comum de MAC-CI
Administração e Participações S/A e de OC Administração e Participações SIA. Cada
divorciado assumiu a direção de uma das sociedades e os filhos que figuram como

processo n. 0001771-54.2015.403.6115 2
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diretores exercem exclusivamente um papel formal, sem participação efetiva na
administração.

Argumentam que a ausência de unidade de comando impossibilita a formação de grupo
econômico entre FIMC: Transportes Coletivos Ltda., MAC-CI Administração o
Participações SIA e OC Administração e Participações SIA.

De qualquer forma, entendem que a decisão judicial é nula, pois a União apontou

exclusivamente a cisão como fator de responsabilização tributária, sem fazer referência

a qualquer outro.

Acrescentam que o artigo 30, lX, da Lei n' 8.21211991 é inconstitucional, sob o
fundamento de que a definição de sujeito passivo de tributo integra os limites de lei

complementar.

Expõem também que a cisão de parte do património de RMC Transportes Coletivos
Ltda. não traz sujeição passiva tributária, seja porque o CTN não a regula, seja porque

MAC-Ci Administração e Participações SIA desenvolve atividade distinta.

Afirmam que a transparência dos negócios jurídicos evita confusão patrimonial,

impedindo o redirecionamento da execução fiscal por abuso de personalidade jurídica.

Por fim, destacam que um dos imóveis empregados na integralização do capital social

corresponde, na realidade, à residência de Regina Célia Cimatti, o que lhe confere a

condição de bem de família.

Formularam pedido de concessão de efeito suspensivo, que foi parcialmente deferido
(fis. 3121314).

A União respondeu ao recurso (fis. 3261332). Alega que o artigo 30, IX, da Lei n'
B.21211991 seque a definição de grupo econômico adotada pelo artigo 124, 1 e 11, do

CTN, a confusão patrimonial gera a responsabilidade solidária entre as sociedades e os

administradores, como idealizadores da política interna, não podem ser poupados.

Adiciona que o Juiz de Origem não abordou a impenhorabilidade do bem de família, o
que impede o exame da questão pelo Tribunal.

MAC-CI Administração e Participações SIA e outros interpuseram agravo regimental (fis.
3331359).

VOTO

A decisão judicial não é nula. A União, na petição de redirecionamento, cogitou
expressamente da formação de grupo econômico.

0 vencimento das contribuições em data anterior à constituição das sociedades
empresárias (fis. 41156 e 202) impossibilita a responsabilização dos sucessores, na
forma de cisão ou aquisição de estabelecimento comercial.

A pessoa jurídica que incorporou uma parcela do património ou adquiriu o fundo de

comércio do contribuinte responde pelas obrigações tributárias vencidas até o momento

do negócio jurídico (artigo 129 do Código Tributário Nacional).

Entretanto, a sujeição passiva tributária pela formação de grupo econômico é viável

A Lei n* 8.21211991 atribui responsabilidade solidária às empresas que o integram
(artigo 30, IX). A previsão não se restringe à interação formalizada de agentes

econômicos - convenção de grupo -, alcançando as ligações de fato, por interr dio de
controle direto ou indireto.

processo ri. 0001771-54.2015.403.6115

C/
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A regulamentação previdenciária da questão não excedeu os limites constitucionais,

porquanto o Código Tributário Nacional aponta como fator de solidariedade obrigacional

a presença de interesse comum no fato gerador do tributo (artigo 124, 1). Trata-se de

fórmula abrangente, projetada para absorver, no âmbito fiscal, a formação de grupos

econômicos.

A lei n' 8.21211991 apenas explicitou uma situação já incorporada por norma
hierarquicamente superior.

MAC-CI Administração e Participações SIA e OC Administração e Participações SIA
foram constituídas por Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, que possuem participação

no capital de RMC Transportes Coletivos Ltda. - devedor das contribuições à
Seguridade Social -, administrando-a e controlando-a.

A existência de comando unitário propicia a formação de grupo econômico, já que o
controlador é comum a todas aquelas sociedades. A posterior doação das ações das

novas companhias aos filhos comuns e a celebração de acordo de acionistas entre o

usufrutuário e o nu -proprietário reforçam a supremacia da família no âmbito das

empresas.
4~

0 Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal têm precedentes nesse sentido

EXECUÇAO FISCAL. DEBITOS PREVIDENCIARIOS. PENHORA DE BENS DE
EMPRESA QUE NAO FIGURAVA INICIALMENTE NO PóLO PASSIVO.
NECESSIDADE DE MANIFESTNÇÃO JUDICIAL A RESPEITO DA EXISTÊNCIA DE
GRUPO ECONÔMICO. VIOLAÇAO DO ART. 535, 11 DO CPC.

1 - 0 art. 30, IX da Lei n. 8.212191 determina que a responsabilidade do grupo
econômico por débitos previdenciários é solidária, motivo pelo qual, no caso concreto, é

de fundamental importância saber se as empresas do agravante fazem parte de um
conglomerado empresarial.

2 - 0 Tribunal de origem limitou-se a analisar a questão posta, apenas sob o enfoque da

não -existência de confusão patrimonial. Silenciou-se, contudo, quanto à eventual

configuração de grupo econômico formado pelas empresas do agravante, violando o art.

535, 11 do CPC.

3 - A, fundamentação do ac6rdão, de que as empresas do agravante possuem
personalidade jurídica distintas, em nada, nem implicitamente, enfrentou a questão da

existência, ou não -existência, de grupo econômico entre elas, principalmente quando se

sabe que uma das principais características do grupo é justamente a existência de

entidades autônomas, com personalidades jurídicas distintas, sob o comando de uma
única direção.

4 - Desta forma, a questão de se saber se as empresas do agravante constituem grupo

econômico apresenta-se imprescindível para o deslinde da controvérsia, motivo pelo

qual necessário se faz o retorno do autos ao Tribunal de origem para que seja suprida
omissão sobre referido ponto.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 1097173, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, Di
2310412009).

AGRAVO LEGAL. APELAÇAO. GRUPO ECONÔMICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 135
DO CTN. IMPROVIMENTO. É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada
a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as

empresas que o integram, nos termos do art. 124, 11 do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.O

8.212191. In casu, observa-se que as empresas em questão, são administradas pelos

mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia
a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por

processo ri. 0001771-54.2015.403.6115



Num. 24277502 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:28:42
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615581500000000022205726
Número do documento: 19110615581500000000022205726
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:37

a
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. A inclusão dessas empresas

no pólo passivo da execução fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, 11 e 135, 111 do CTN,

no art. 30, lX, da Lei 8.212191 e nos arts. 591 e 592, 11 do CPC. É certo que a simples

existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa
daquela executada, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há

provável confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários como

ocorre no caso sob exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora

perante a Fazenda Pública. 0 Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em

diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a desconsideração da

personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a

estrutura deste é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do

processo executivo. Ademais, posterior alegação de que a agravante não integra o
grupo econômica e, portanto, estariam ausentes os requisitos da solidariedade, prevista

na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa a

ser deduzida em sede de embargos à execução. Agravo legal a que se nega
provimento.

1

(TRF3, AC 1551850, Relator José Lunardelli, Primeira Turma, DJ 0610812013)

Também não pode ser negligenciado que a integralização do capital das novas pessoas
v11111 jurídicas se processou mediante a transmissão dos imóveis de RMC Transportes

Coletivos Ltda., o que confere ao grupo econômico coesão gerancial e operacional.

A projeção de entidades coletivas com o propósito de orientar a separação judicial e o

divórcio do casal não exerce influência.

Além de a pedido de dissolução da sociedade conjugal ter sucedido à formação das

duas organizações empresariais - aquele foi formulado em outubro de 2006 e esta
ocorreu em maio do mesmo ano - as convenções particulares, especificamente os

efeitos civis, não são oponíveis à Fazenda Pública (artigos 109 e 123 do Código
Tributário Nacional).

Desde que haja identidade de controlador e coesão operacional, a constituição de
sociedades motivada por planejamento familiar não interfere na produção das
conseqúências jurídico -tributárias.

Da mesma forma, a diferença de atividades não é barreira à configuração de grupo de

empresas. A diversificação distingue a economia de mercado atual, marcada pela
internacionalização dos capitais.

A marginalização normativa dos conglomerados econômicos seria contraproducente,
principalmente diante da existência de pessoas jurídicas que se propõem
exclusivamente a participar da administração de outras - holding -, como é o caso de

N4AC-CI Administração e Participações SIA e de OC Administração e Participações SIA.

Portanto, a sujeição passiva tributária pela formação de grpo econômico deve ser
mantida.

Em contrapartida, o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores é
ainda prematuro, a ponto de trazer relevância à fundamentação do agravo.

A constituição de entidades coletivas e a integralização de capital social com bens de

outro agente econômica integram os limites da livre iniciativa, na forma de planejamento

da atividade empresarial. A transparência dos negócios jurídicos repele a ideia de
fraude, malícia.

Sem a prova do abuso de personalidade jurídica - excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatuto - os sócios não respondem pelos,tributos da sociedade. A

Primeira Seção adotou o posicionamento em mais de uma ocasião (El 1303512, Relator
Antônio Cedenho, DJ 16/0112014; El 697921, Relator José Lunardelli, DJF3 1210312012;

El n* 2002.03.99.045702-9, Relator José Lunardelli, DJ 1511212011).

i

processo n. 0001771 -54.2015.403.6115
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a
PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

A legislação tributária simplesmente absorve os efeitos da programação empresarial ou
familiar, exigindo a apresentação de certidão negativa de débitos no registro das
operações societárias (artigo 47, 1, d, da Lei n* 8.21211991) ou prevendo a
responsabilidade fiscal dos sucessores. Nessas circunstâncias, os créditos tributários
não perdem a garantia.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios
do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de
advogado de R$ 2.500,00. Julgo prejudicado o agravo regimental de fis. 3331359.

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTARIO E PREVIDENCIARIO. GRUPO
ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS SOCIEDADES
INTEGRANTES. UNIDADE DE COMANDO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO
FISCAL CONTRA OS SóCIOS. PROVA DO ABUSO DE PERSONALIDADE JURíDICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Lei n' 8.21211991 atribui responsabilidade solidária às empresas que o integram
(artigo 30, IX). A previsão não se restringe à interação formalizada de agentes
econômicos - convenção de grupo -, alcançando as ligações de fato, por intermédio de
controle direto ou indireto.

li. A regulamentação previdenciária da questão não excedeu os limites constitucionais,
porquanto o Código Tributário Nacional aponta como fator de solidariedade obrigacional
a presença de interesse comum no fato gerador do tributo (artigo 124, 1). Trata-se de
fórmula abrangente, projetada para absorver, no âmbito fiscal, a formação de grupos
econômicos.

III. A Lei n* 8.21211991 apenas explicitou uma situação já incorporada por norma
hierarquicamente superior.

W. MAC-Ci Administração e Participações SIA e OC Administração e Participações SIA
foram constituídas por Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, que possuem participação
no capital de RMC Transportes Coletivos Ltda. - devedor das contribuições à
Seguridade Social -, administrando-a e controlando-a.

V. A existência de comando unitário propicia a formação de grupo econômico, já que o
controlador é comum a todas aquelas sociedades. A posterior doação das ações das
novas companhias aos filhos comuns e a celebração de acordo de acionistas entre o
usufrutuário e o nu -proprietário reforçam a supremacia da família no âmbito das
empresas.

Vi. Também não pode ser negligenciado que a integralização do capital das novas
pessoas jurídicas se processou mediante a transmissão dos imóveis de RMC
Transportes Coletivos Ltda., o que confere ao grupo econômico coesão gerencial e
operacional.

Vil. Em contrapartida, o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores
é ainda prematuro, a ponto de trazer relevância à fundamentação do agravo.

VIII. A constituição de entidades coletivas e a integralização de capital social com bens
de outro agente econômico integram os limites da livre iniciativa, na forma de
planejamento da atividade empresarial. A transparência dos negócios jurídicos repele a
ideia de fraude, malícia.

IX. Sem a prova do abuso de personalidade jurídica - excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatuto - os sócios não respondem pelos tributos da sociedade. A
Primeira Seção tem precedentes nesse sentido.

X. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

processo n. 0001771-54.2015.403.6115
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'J3

PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

ACóRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

Segunda Turma do Tribuna] Regional Federal da 3a Região, por unanimidade, dar
parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios do polo passivo da

execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$

2.500,00, julgando prejudicado o agravo regimental de fis. 3331359, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de outubro de 2014."

Consigno que, a despeito de a embargante não integrar o polo ativo do agravo

de instrumento acima transcrito, o fato é que eventual nulidade processual deve ser arguida

perante o órgão prolator do agravo de instrumento que reconheceu o grupo econômico ou,
ainda, perante instância superior.

Desta forma, não há como este juizo revolver a matéria sobre o
reconhecimento do grupo econômico entre as pessoas jurídicas RMC TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA, MAC-CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SIA, 0 C
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, ora embargante, e MAC CONSTRUCAO CIVIL
LTDA.

111 - Dispositivo

Diante do exposto, rejeito os embargos à execução opostos por OC
Administração e Participações S/A, com base no artigo 485, V, do NCPC.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.

Sem condenação em honorários e em custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

P. R. 1.

São Carlos, o 5 ABR 2016

JACI SAIWTOS

ui ecieral

processo n. 0001771-54.2015.403.6115
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PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
2 a. Vara Federal

------------------------------------------------------------------------------
JUSTIÇA

CONCLUSÃO FEDERAL
Nesta data, faço estes au os conclusos
a

Sr

M (a),Sr a) Fls.
JACIMON SANTOS DA ILVA.

São Carlos 12 de i de 2016
VAf

------------

RA (RANA
C

CUNHA FERR F: 4793)
Técnico/Analist

;

Judic

Processo No. 0001771-54.2015.403.6115

Fls. 77/98: Vista ao(s) apelado(s) para con-
trarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos ter-
mos do art. 1010, parágrafo 1' do Novo C6digo de Proces-
so Civil.

Ap6S, com ou sem manifestação, e não sendo ca-
so de aplicação do art. 1009, parágrafo 2' do NCPC, su-
bam os autos ao E. TRF-3*, com as nossas homenagens,
observadas as formalidades legais.

Em caso de serem suscitadas questões do pará-
grafo lo do art. 1009 do NCPC em contrarrazões, caberá
ao advogado do(s) suscitante(s) indicá-las expressamen-
te, em capítulo destacado, possibilitando a sua identi-
ficação pelos serventuários, devendo o(s) recorrente(s)
ser(em) intimado(s) para, em 15 (quinze) dias úteis, ma-
nifestar(em)-se a respeito delas.

Intimem-se.

São Carlos 12 de maio de 2016

JACIMON SANTOS DA SILVA
Juiz Federal

D A T A
Em data de 12 de maio de 2016
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

Assinatura
v*

JACIMON SAN

AssInado digiW em 1 512016 09:42:06
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C E R T 1 D À 0

Certifico que o despacho retro, assinado digitalmente pelo MM. juiz Federal desta Vara
Federal, foi por mim conferido com o documento digital no qual consta "Assinatura
Válida". Certifico ainda que na data abaixo: a) assinei o termo de conclusão postado
antes do despacho, e b) datei o referido despacho corri a data da assinatura digital,
conforme determinação do MM. juiz prolator da decisão. 0 referido é verdade. Dou fé.

São Carlos -SP, 16 de maio de 2016

ANA CRISTINAFUNHA FERREIRA

ANALISTA JUDICIÁRIO - RF 4793
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o

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em São Carlos

EXCELENTíSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 2" VARA DA
SUBSEIÇÃO "ICIÁRIA DE, SÃO CARLOS - SP.

JFSP-FORUM SAO CARLOS-SPI
22/03.12017 10:44 h

. 2017.6 50002392-1

0002097 -63.2005.403.61,5
127 VIS, 1 121ÊCA OU_
1.22 JF

-r2fz
Rub,i..'

Execução Fiscal No 0002097-63.2005.403.6115

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

Executado: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA
Petição PSFN/SCO/SL n1 203/2017

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por intermédio do

Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, vem à presença de Vossa

Excelência, respeitosamente, requerer a suspensão do processo por 180

(cento e oitenta) dias, diante do parcelamento da dívida.

Outrossim, decorrido o prazo supra, requer-se, desdejá, nova vista

dos autos, para verificação da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário.

Nestes termos, pede deferimento.

São Carlos, 22 de março de 2017.

Silvio L o itz

Procurador da Fa en a N2 cional

OAB/SP n1 186.878

1,:\Procunidoru\Silvio\9017\FEDERAL EXECUÇÃO 2017\203-2 VF - 180.odt
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TDIVONLCON403 Página 1 de 1

o

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

CACAOJM PGF - PGFN - DATAPREV ICACAOJUD_~-
DIVIDA ATIVA

22103/2017 CONSULTA A ACAO JUDICIAL

EXECUCAO

VIRTUAL
Acao Judicial: 1200561150020970- Credito: PRC: 21200818
Nome: VIACAO RENASCENCA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Fase: 594 Dt.Fase: 04/06/2007 Comarca: 21490 Vara: 2 Foro: FED

Procurador: 1312037 Honorarios: 10.00 PRO Dt.Ajuizamento: 17/11/2005
Segunda Instancia: Inst. Superior:
Dados TRF: Acao Jud.: Dt.Ajuizamento: Vara:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor
601840984 o 782 27/10/2016 Nao 3.246.152,45 o

Total Divida - 0,00

Honor Divida - 0,00
J/Hon REFIS - 0,00 Prox.Credito
Total da Acao - 0,00 o Apensada XMIT 0
Fim dos Creditos Para Esta Acao

Versão 0.268.36

http://N,,,3b9.sec.prevnet/di\,ida/Gerenciador 22/0312017
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PAEX,CONSULTA,EXTRATO ( CONS.INFORMACOES CONTA CORRENT )

WéA 22/03/2017 HORA : 08:47 USUARIO : SILVIO

CONSULTA PARCELAMENTOS

PAG.: 1

CNPJ 59.602.524/0001-03 - VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

ASSINALE COM 'X' 0 PARCELAMENTO QUE DESEJA CONSULTAR

PARCELAMENTO SITUACAO

L12865-PGFN-PREV-ART 1 EM CONSOLIDACAO NA PGFN

PF3=SAI PF12=VOLTA

a

o
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,TDIVON-LCON101 Página 1 de 1

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV ICCRED
DIVIDA ATIVA

22/03/2017 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO

Credito: CGC: 59.602.524/0001-03
Nome: VIACAO RENASCENCA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

Doc. de Origem- 10/04/2003 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Tipo de Credito- 1 Dt. Cadastramento: 10/04/2003 Livro: 5 Folha: 319
Dt. de Inscricao: 16/05/2005 RFB: 21.022.070 Orgao Inscr.: 21.222.000
Periodo da Divida: 02/2002 a 13/2002 PRC Tramitacao: 21.'200.818

Cornarca: 21490 Vara: 002 Acao Jud: 200561150020970 Pri.eira Instancia
Fase: 782 INDICADO INCLUSAO CONS. PARC. LEI 11941 Dt. da Fase: 27/10/2016

Principal: 1.076.183,07 E - Extrato C - Compet. Credito
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial
Multa de mora: 215.236,61 S - Solidario P - Parcelamento

Juros: 1.954.732,77 F - Fund. Legal

Encargo legal: 0,00
T o t a 1: 3.246.152,45
Honorarios: 324.615,24

Valores atualizados p/ 03/2017 em REAL XMIT 0
Credito Ajuizado - J/H REFIS: ---****0,00

Vemào 0.268.36

li

littp://w3b9.sec.preN,iiet/divida/Gerenciador 22/03/2017
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, em
cumprimento a r. sentença de fis. 72175 proferido

nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n1
0001771-54.2015.403.6115, traslado para estes

autos as cópias que se
/

quem, conforme
determinado, desapensando aryrbos os feitos a fim

de que aqueles possam VISir ao Tribunal para
reexame. Nada mais.

4 São Carlos, 31 dó yrço de 2017.

Analista JudNARF 4793

19
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.4

L3

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Segunda Vara Federal de São Carlos/SP

Embargos à Execução Fiscal

Processo n0 0001771-54.2015.403.6115

E.bargante: OC Administração e Participações SIA

Embargada: União Federal

Classificação da Sentença (Prov. COGE n0 73/2007): Tipo C.

Reg. n., 12016.

Sentença

1. Relatório

Cuida-se de embargos opostos por OC ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇOES SIA à execução fiscal n. 0002097-63.2005.403.6115 movida pela FAZENDA
NACIONAL sustentando ilegitimidade passiva e a ausência de responsabilidade tributária.

Aduz a embargante: 1) que foi incluída no polo passivo da execução fiscal em

apenso em razão do reconhecimento, pelo TRF da 3a Região no julgamento do agravo de

instrumento n. 0027688-58.2013.403.0000, da existência de grupo econômico entre RMC
Transportes Coletivos Ltda e MAC-CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SIA, 0 C
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A e MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA, mas, no
entanto, o precedente não se enquadra na execução em apenso, que foi direcionada contra a

Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda; 2) a inconstitucionalidade do art. 30, X, da

Lei 8.212191, que foi utilizado como fundamento para a pretensa responsabilidade tributária e a

ausência de responsabilidade tributária decorrente da cisão parcial, sendo que o art. 132 do

CTN prevê a responsabilização tributária em caso de sucessão, e não de cisão parcial; 3) a

inaplicabilidade do art. 50 do Código Civil; 4) a impossibilidade de redirecionamento nos autos

da execução fiscal em razão de que a embargante não participou do processo administrativo; e

5) o prejuízo causado pela ausência de individualização das condutas supostamente praticadas
pelos coexcecutados.

A inicial veio instruída com os documentos de fl. 20f77.

É o que basta.

11 - Fundamentação

Inadmissível o recebimento dos presentes embargos em razão da
litispendência, conforme segue.

A embargante foi incluída no polo passivo pela decisão de fi. 389 da execução

fiscal em apenso, em razão do reconhecimento do grupo econômico entre RMC Transportes
Coletivos Ltda e a embargante, conforme decidido pelo TRF da 3a Região no julgamento do
agravo de instrumento n. 0027688-58.2013.403.0000.

Da alegação de que as premissas da execução fiscal em apenso divergem
da execução fiscal n. 000971-71.2009.403.6115, processo em que houve a
reconhecimento do grupo econômico pelo TRF da 3" Região

A embargante sustenta que na execução n. 0000971-71.2009.403.6115 a
devedora originária é a RMC Transportes Coletivos Ltda e que na execução em apenso (proc.

n. 0002097-63.2005.403.6115) a devedora originária é a firma Viação Renascen

1
de

processo n. 0001771-54.2015.403.6115
1



Num. 24277502 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:28:42
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615581500000000022205726
Número do documento: 19110615581500000000022205726
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:37

a
PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Transportes Coletivos Ltda, o que obriga este Juizo a enfrentar as matérias por ele
sustentadas.

Em primeiro lugar, vê-se da inicial da execução em apenso que tanto a Viação
Renascença de Transportes Coletivos Ltda (devedora principal), bem como, RMC Transportes
Coletivos Ltda, Marco Aurélio Cimatti e Edson Franco foram incluídos no polo passivo. Pela
decisão de fi. 13, foi determinada a exclusão apenas dos sócios gerentes/diretores, nos termos
do art. 135, 111 do CTN. Portanto, não houve determinação para a exclusão da executada RMC
Transportes Coletivos Ltda, cujo equívoco foi consertado pelas decisões de fi. 244 e 254 da
execução em apenso.

Em segundo, a firma RMC foi devidamente citada às fi. 77 -verso dos autos da
execução fiscal, tendo, inclusive, opostos embargos à execução (proc. n. 0000087-
41.2008.403.6115), os quais foram rejeitados, conforme sentença carreacla às fi. 2731288.

Terceiro, na sentença acima referida o juizo enfrentou a questão da
solidariedade entre a Viação Renancença e a RMC, reconhecendo a legitimidade da RMC para
figurar no polo passivo da execução fiscal em apenso..

Assim, inadmissível a tese de que as premissas fáticas para o reconhecimento
do grupo econômico divergem entre a execução fiscal em apenso e a execução fiscal n.
0000971-71.2009.403.611 S.

Das demais questões dos embargos (itens 2 a 5 do relatório)

0 grupo econômico entre as pessoas jurídicas foi reconhecido por este juizo,
nos termos da decisão de fi. 389, com esteio no julgamento pelo TRF da 3a Região do Ai n.
0027688-58.2013.403.0000/SP, conforme fi. 3901393 da execução fiscal em apenso. Nesse
sentido, cabe trazer à baila a íntegra da decisão da superior instância, conforme segue:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO N'0027688-58.2013.4.03.0000/SP

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAC-Ci Administração e Participações
SJA, Regina Célia Cimatti, Marco Aurélio Cimatti, Andréa Cristina Cimatti e Caria Regina
Cimatti Guimarães de Oliveira em face de decisão que os responsabilizou pelas
contribuições previdenciárias de que é devedora RMC Transportes Coletivos Ltda.

Relatam que Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, casados sob o regime de comunhão
universal de bens, decidiram projetar os efeitos financeiros de separação mediante a
constituição de duas sociedades empresárias - MAC-CI Administração e Participações
SIA e OC Administração e Participações SIA.

Informam que a integralização do capital social envolveu imóveis de RMC Transportes
Coletivos Ltda. - de titularidade dos consortes -, com a cisão parcial do respectivo
património.

Explicam que posteriormente os cônjuges permutaram as participações acionárias de
cada um nas companhias recém -criadas, de modo que se tornaram sócios exclusivos.
Na seqüência, doaram para os filhos comuns - Marco Aurélio Cimatti, Andréa Cristina
Cimatti e Caria Regina Cimatti Guimarães de Oliveira - as ações, reservando-se o direito
de usufruto sobre elas.

Sustentam que os sucessivos negócios jurídicos e a homologação da separação
judicial, convertida em divórcio, romperam o controle familiar comum de MAC-Ci
Administração e Participações SIA e de OC Administração e Participações S/A. Cada
divorciado assumiu a direção de uma das sociedades e os filhos que figuram como

processo ri. 0001771-54.2015.403.6115 2
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diretores exercem exclusivamente um papel formal, sem participação efetiva na
administração.

Argumentam que a ausência de unidade de comando impossibilita a formação de grupo
econômico entre RMC Transportes Coletivos Ltda., MAC-CI Administração e
Participações SIA e OC Administração e Participações SIA.

De qualquer forma, entendem que a decisão judicial é nula, pois a União apontou
exclusivamente a cisão como fator de responsabilização tributária, sem fazer referência
a qualquer outro.

Acrescentam que o artigo 30, IX, da lei n' 8.21211991 é inconstituicional, sob o
fundamento de que a definição de sujeito passivo de tributo integra os limites de lei
complementar.

Expõem também que a Cisão de parte do patrimônio de RMC Transportes Coletivos
Ltda. não traz sujeição passiva tributária, seja porque o CTN não a regula, seja porque
MAC-Ci Administração e Participações SIA desenvolve atividade distinta.

Afirmam que a transparência dos negócios jurídicos evita confusão patrimonial,
impedindo o redirecionamento da execução fiscal por abuso de personalidade jurídica.

Por fim, destacam que um dos imóveis empregados na integralização do capital social
corresponde, na realidade, à residência de Regina Célia Cimatti, o que lhe confere a
condição de bem de família.

Formularam pedido de concessão de efeito suspensivo, que foi parcialmente deferido
(fis. 3121314).

A União respondeu ao recurso (fis. 3261332). Alega que o artigo 30, lX, da lei ril
8.21211991 segue a definição de grupo econômico adotada pelo artigo 124, 1 e 11, do
CTN, a confusão patrimonial gera a responsabilidade solidária entre as sociedades e os
administradores, como idealizadores da política interna, não podem ser poupados.

Adiciona que o Juiz de Origem não abordou a impenhorabilidade do bem de família, o
que impede o exame da questão pelo Tribunal.

MAC-Ci Administração e Participações S/A e outros interpuseram agravo regimental (fis.
3331359).

VOTO

A decisão judicial não é nula. A União, na petição de redirecionamento, cogitou
expressamente da formação de grupo econômico.

0 vencimento das contribuições em data anterior à constituição das sociedades
empresárias (fis. 41156 e 202) impossibilita a responsabilização dos sucessores, na
forma de cisão ou aquisição de estabelecimento comercial.

A pessoa jurídica que incorporou uma parcela do património ou adquiriu o fundo de
comércio do contribuinte responde pelas obrigações tributárias vencidas até o momento
do negócio jurídico (artigo 129 do Código Tributário Nacional).

Entretanto, a sujeição passiva tributária pela formação de grupo econômico é viável.

A Lei n' 8.21211991 atribui responsabilidade solidária às empresas que o integram
(artigo 30, IX). A previsão não se restringe à interação formalizada de agentes
econômicos - convenção de grupo -, alcançando as ligações de fato, por inter édio de
controle direto ou indireto.
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A regulamentação previdenciária da questão não excedeu os limites constitucionais,
porquanto o Código Tributário Nacional aponta como fator de solidariedade obrigacional
a presença de interesse comum no fato gerador do tributo (artigo 124, 1). Trata-se de
fórmula abrangente, projetada para absorver, no âmbito fiscal, a formação de grupos
econômicos.

A Lei ri* 8.21211991 apenas explicitou uma situação já incorporada por norma
hierarquicamente superior.

MAC-Ci Administração e Parlicipações SIA e OC Administração e Participações S/A
foram constituídas por Miguei Cimatti e Regina Célia Cimatti, que possuem participação
no capital de RMC Transportes Coletivos Ltda. - devedor das contribuições à
Seguridade Social -, administrando-a e controlando-a.

A existência de comando unitário propicia a formação de grupo econômico, já que o
controlador é comum a todas aquelas sociedades. A posterior doação das ações das
novas companhias aos filhos comuns e a celebração de acordo de acionistas entre o
usufrutuária e o nu -proprietário reforçam a supremacia da família no âmbito das
empresas.

0 Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal têm precedentes nesse sentido

EXECUÇAO FISCAL, _DEBITOS PREVIDENCIARIOS. PENHORA DE BENS DE
EMPRESA QUE NAO FIGURAVA INICIALMENTE NO PóLO PASSIVO.
NECESSIDADE DE MANIFESTAÇAO JUDICIAL A RESPEITO DA EXISTÊNCIA DE
GRUPO ECONÔMICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, 11 DO CPC.

1 - 0 art. 30, IX da Lei ri. 8.212191 determina que a responsabilidade do grupo
econômico por débitos previdenciários, é solidária, motivo pelo qual, no caso concreto, é
de fundamental importância saber se as empresas do agravante fazem parte de um
conglomerado empresarial.

2 - 0 Tribunal de origem limitou-se a analisar a questão posta, apenas sob o enfoque da
não -existência de confusão patrimonial. Silenciou-se, contudo, quanto à eventual
configuração de grupo econômico formado pelas empresas do agravante, violando o art.
535, 11 do CPC.

3 - A fundamentação do acórdão, de que as empresas do agravante possuem
personalidade jurídica distintas, em nada, nem implicitamente, enfrentou a questão da
existência, ou não -existência, de grupo econômico entre elas, principalmente quando se
sabe que uma das principais características do grupo é justamente a existência de
entidades autônomas, com Personalidades jurídicas distintas, sob o comando de uma
única direção.

4 - Desta forma, a questão de se saber se as empresas do agravante constituem grupo
econômico apresenta-se imprescindível para o desfinde da controvérsia, motivo pelo
qual necessário se faz o retorno do autos ao Tribunal de origem para que seja suprida
omissão sobre referida ponto.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 1097173, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJ
2310412009).

AGRAVO LEGAL. APELAÇAO. GRUPO ECONÔMICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 135
DO CTN. IMPROVIMENTO. É entendimento pacificado nesta Corie de que comprovada
a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as
empresas que o integram, nos termos do art. 124, 11 do CTN c/c art. 30, IX da Lei ri.'
8.212191. In casu, observa-se que as empresas em questão, são administradas pelos
mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia
a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por
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dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. A inclusão dessas empresas
no pólo passivo da execução fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, 11 e 135, 111 do CTN,
no art. 30, lX, da Lei 8.212191 e nos arts. 591 e 592, 11 do CÍPC. É certo que a simples
existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa
daquela executada, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há
provável contusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários como
ocorre no caso sob exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora
perante a Fazenda Pública. 0 Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em
diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a desconsideração da
personalidade jurídica, empresa pertencente ao me --mo grupo, quando evidente que a
estrutura deste é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do
processo executivo. Ademais, posterior alegação de que a agravante não integra o
grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os requisitos da solidariedade, previsto
na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa a
ser deduzida em sede de embargos à execução. Agrava legal a que se nega
provimento.

(TRF3, AC 1551850, Relator José Lunardelli, Primeira Turma, DJ 0610812013).

lã Também não pode ser negligenciado que a integralização do capital das novas pessoas
jurídicas se processou mediante a transmissão dos imóveis de RMC Transportes
Coletivos Ltda., o que confere ao grupo econômico coesão gerencial e operacional.

A projeção de entidades coletivas com o propósito de orientar a separação judicial e o
divórcio do casal não exerce influência.

Além de o pedido de dissolução da sociedade conjugal ter sucedido à formação das
duas organizações empresariais - aquele foi formulado em outubro de 2006 e esta
ocorreu em maio do mesmo ano - as convenções particulares, especificamente os
efeitos civis, não são oponíveis à Fazenda Pública (artigos 109 e 123 do Código
Tributário Nacional).

Desde que haja identidade de controlador e coesão operacional, a constituição de
sociedades motivada por planejamento familiar não interfere na produção das
conseqúências jurídico -tributárias.

Da mesma forma, a diferença de atividades não é barreira à configuração de grupo de
empresas. A diversificação distingue a economia de mercado atual, marcada pela
internacionalização dos capitais.

lu A marginalização normativa dos conglomerados econômicos seria contraproducente,
principalmente diante da existência de pessoas jurídicas que se propõem
exclusivamente a participar da administração de outras - holding -, como é o caso de
MAC-CI Administração e Participações S/A e de OC Administração e Participações S/A.

Portanto, a sujeição passiva tributária pela formação de grupo econômico deve ser
mantida.

Em contrapartida, o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores é
ainda prematuro, a ponto de trazer relevância à fundamentação do agravo.

A constituição de entidades coletivas e a integrafização de capital social com bens de
outra agente econômico integram os limites da livre iniciativa, na forma de planejamento
da atividade empresarial. A transparência dos negócios jurídicos repele a ideia de
fraude, malícia.

Sem a prova do abuso de personalidade jurídica - excesso de poder ou infração à lei,
contrato social ou estatuto - os sócios não respondem pelos tributos da sociedade. A
Primeira Seção adotou o posicionamento em mais de uma ocasião (El 1303512, Relator
Antônio Cedenho. DJ 1610112014; El 697921, Relator José Lunardelli, DJF3 1210312012;
El n' 2002.03.99.045702-9, Relator José Lunardelli, DJ 1511212011),
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A legislação tributária simplesmente absorve os efeitos da programação empresarial ou
familiar, exigindo a apresentação de certidão negativa de débitos no registro das
operações societárias (artigo 47, 1, d, da lei n' 8.21211991) ou prevendo a
responsabilidade fiscal dos sucessores. Nessas circunstâncias, os créditos tributárias
não perdem a garantia.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios
do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de
advogado de R$ 2.500,00. Julgo prejudicado o agravo regimental de fis. 3331359.

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTARIO E PREVIDENCIARIO. GRUPO
ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS SOCIEDADES
INTEGRANTES. UNIDADE DE COMANDO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO
FISCAL CONTRA OS SóCIOS. PROVA DO ABUSO DE PERSONALIDADE JURíDICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Lei n' 8.21211991 atribui responsabilidade solidária às empresas que o integram
(artigo 30, IX). A previsão não se restringe à interação formalizada de agentes
econômicos - convenção de grupo -, alcançando as ligações de fato, por intermédio de
controle direto ou indireto.

li. A regulamentação previdenciária da questão não excedeu os limites constitucionais,
porquanto o Código Tributário Nacional aponta como fator de solidariedade obrigacional
a presença de interesse comum no fato gerador do tributo (artigo 124, 1). Trata-se de
fórmula abrangente, projetada para absorver, no âmbito fiscal, a formação de grupos
econômicos.

111. A Lei n* 8.21211991 apenas explicitou uma situação já incorporada por norma
hierarquicamente superior.

IV. MAC-CI Administração e Participações SIA e OC Administração e Participações SIA
foram constituídas por Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, que possuem participação
no capital de RMC Transportes Coletivos Ltda. - devedor das contribuições à
Seguridade Social -, administrando-a e controlando-a.

V. A existência de comando unitário propicia a formação de grupo econômico, já que o
controlador é comum a todas aquelas sociedades. A posterior doação das ações das
novas companhias aos filhos comuns e a celebração de acordo de acionistas entre o
usufrutuário e o nu -proprietário reforçam a supremacia da família no âmbito das
empresas.

Vi. Também não pode ser negligenciado que a integralização do capital das novas
pessoas jurídicas se processou mediante a transmissão dos imóveis de RMC
Transportes Coletivos Ltda., o que confere ao grupo econômico coesão gerenciai e
operacional.

Vil. Em contrapartida, o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores
é ainda prematuro, a ponto de trazer relevância à fundamentação do agravo.

Vili. A constituição de entidades coletivas e a integralização de capital social com bens
de outro agente econômico integram os limites da livre iniciativa, na forma de
planejamento da atividade empresarial. A transparência dos negócios jurídicos repele a
ideia de fraude, malícia.

IX. Sem a prova do abuso de personalidade jurídica - excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatuto - os sócios não respondem pelos tributos da sociedade. A
Primeira Seção tem precedentes nesse sentido.

X. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.
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ACóRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3" Região, por unanimidade, dar
parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios do polo passivo da

execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$

2.500,00, julgando prejudicado o agravo regimental de fis. 3331359, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de outubro de 2014."

Consigno que, a despeito de a embargante não integrar o polo ativo do agravo

de instrumento acima transcrito, o fato é que eventual nulidade processual deve ser arguida

perante o órgão prolator do agravo de instrumento que reconheceu o grupo econômico ou,

ainda, perante instância superior.

Desta forma, não há como este juizo revolver a matéria sobre o

reconhecimento do grupo econômico entre as pessoas jurídicas RMC TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA, MAC-CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SIA, 0 C
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S , ora embargante, e MAC CONSTRUCAO CIVIL
LTDA.

111 - Dispositivo

Diante do exposto, rejeito os embargos à execução opostos por OC
Administração e Participações SIA, com base no artigo 485, V, do NCPC.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.

Sem condenação em honorários e em custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

P.R.I.

São Carlos, 0 5 AS --R 2016

JACIMÓWNAN os D

L-VAS ÍT -ui Fderal
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Processo n. 0002097-63.2005.403.6115 (2005.61.15.002097-0)/2

C E R T I D A 0---------------

Certifico e dou fe que os presentes autos iairam em carga
com o DR. MARINA PAULA ZACHARIAS - OAB SP334650 (do
EXECUTADO), nesta, data, conforme registro de folha(s)
10851.

São Carlos, 10104/2017

Ia SILAS DOS SANTOS7
RF : 2097

..cniCO/Analista Judiciario

------------------ Detàl s da Carga -------------------
Advog Parte Pa si
Conta Tempo SIM
A contar da carga
contagem 1 Horas
Observacao PARA COPIAS----------------------------- ----------------------

Certifico, ainda, que os presentes autos f a d 1 'd sr m evo vi

em secretaria na data de /-0

RF:42;P
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IÈ

Processo n. 0002097-63.2005.403.6115 (2005.61.15.002097-0)12

C E R T 1 D A 0---------------

Certifico e dou fe que os presentes autos sairam em carga
com o DR. IGOR ALMEIDA DE ANDRADE - OAB SP212968 (do
EXECUTADO), nesta data, conformy registro de folha(s)
11326.

São Carlos, 28/11/2017

ANA C CUNHA
RF ; 4793

- Tecnico/Analista Judiciario

------------------ Detalhes da Carga -------------------
Advog Parte Passiva
Conta Tempo SIM
A contar da Carga
contagem 5 Dias (Simples)--------------------------------------------------------

Certifico, ainda, que os presentes autos foram devolvidos
em secretaria na data de Qç17L2

( / 11 IQe

rTecnico/Analisa Judiciari; RF:

0`11
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PAIVA &_ 1 Sociedade

~UDA 1 deAdvogados

o

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2.a VARA
FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS/SP
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0002097 -63.2005.403.6115
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EXECUÇÃO FISCAL No 0002097-63.2005.4.03.6115

MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob ri.0 08.288.25710001-

00, com sede na Rua Eugenio de Andrade Egas, no 122, Sala 1, Bairro Tijuco

Preto, Município de São Carlos, Estado de São Paulo, por suas procuradoras

que a presente subscrevem, conforme documentos anexos, nos autos da
Execução Fiscal em epigrafe, proposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL), em trâmite perante este Egrégio Juizo e Proficiente Secretaria,

vem por suas procuradoras que a presente subscrevem, respeitosamente,
perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.

Trata-se de Execução Fiscal interposta em face de Viação

Renascença de Transportes Coletivos LTDA visando a satisfação de crédito

tributário consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa no 60.184.098-4.

Cumpre destacar que restou deferido por este juizo a

substituição da Certidão de Dívida, sendo requerido pela Executada que após o

cumprimento da referida determinação, inicia-se o prazo para a apresentação de

seus embargos à execução. (fis. 4281430)

Convém destacar que referido pleito foi deferido conforme

despacho de fis. 445.

Marília-SP -55143402-0994 São Paulo - SP -55 11 4508-3049

paNaearruda.combr
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Apde Advogados.RUDA 1

Ocorre que referido despacho não foi publicado no Diário

Eletrônico da Justiça Federal do Estado de São Paulo e portanto, a Executada

não tomou conhecimento do deferimento do seu pedido.

Deste modo, e de acordo com o artigo 205 §31 do CPC, os

despachos, as decisões i nterlocutá rias, o dispositivo das sentenças e a ementa

dos acórdãos serão publicados no Diário de Justiça Eletrônico, e, considerando

que a intimação do despacho de fís. 445 não foi efetivada, REQUER seja

determinada a publicação do mencionado despacho com a devolução do prazo

de 30 (trinta) dias para apresentação dos embargos à execução.

Por fim, pugna-se sejam as futuras movimentações
processuais efetuadas em nome dos seguintes patronos da ora Embargante

CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA, inscrito na OABISP sob n.O
133.149; ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA, inscrito na OABISP sob n.`
175.156, sob pena de nulidade dos respectivos atos processuais.

Termos em que,
Pede Deferimento.

São Carlos/SP, 08 de maio de 2018.

ls:b\el.'k-e. Wargaftig Sharlene Do ni Spad,'to

SOAB/SP sob no 165.007 OAB/SP no. É.25P8

ski

Marília-SP 55143402-0994 São Paulo - SP +55 11 4508-3049

palaearruda.com.br
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, em
ão nos autos dos Embargos

cu p À7 trasladon 1

para estes autos a(s) cópia(s) que segue(m),
conforme determinado. Nada mais.

São Carlos, 14 de junho de 2018.

Luciano Hetrfique bertoni

Técnico Judiciário - 273

o
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PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
MV/FP 2 a. Vara Federal- -- ---- ------

1 JUSTIÇA
CONCLUSÃO

1 FEDERALNesta data, faço estes autos conclusos
1a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) iFis.._ 1

JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR.
Sao Carlos 13 de junho de 2018

1
-Ia VARA

LUCIANO H GIBERTONI (5273) ------
Técn/Analist.Judiciário (RF)

Processo No. 0003734-63.2016.403.6115

1. Traslade-se cópia da sentença e da certidãode trânsito para os autos principais.
2. Após, arquivem~se os autos observadas asformalidades legais.

3. Cumpra-se.

Sao Carlos de de

JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR
Juiz Federal

D A T A
Em data de de de 20_
baixaram estes autos a erij_taria com or. despacho supra

LUCIANO H GIBERTONI (5273)
Técn/Analist.Judiciário (RF)

r --i

L- J
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Segunda Vara Federal de São Carlos
Processo n0 0003734-63.2016.403.6115
Embargos de Terceiro
Embargante: Tereza Cristina da Rocha Mendes e Attilio Cucchieri
Embargado: União
Classificação da Sentença: Tipo C

Sentença

Trata-se de Embargos de Terceiro movidos por Tereza Cristina da Rocha
Mendes e Attilio Cucchieri, qualificados na inicial, contra a União objetivando, em
síntese, o levantamento da constrição sobre o imóvel de matrícula n. 13.249, matrícula
encerrada em razão da fusão com o imóvel da matrícula n. 5.789 que gerou a matrícula
n. 121.057, todas do CRI de São Carlos, cuja penhora fora decretada por este Juizo na
EF n1 0002097-63.2005.403.6115 que a Fazenda Nacional/INSS move contra Viação
Renascença de Transportes Coletivos Ltda, RMC Transportes Coletivos Ltda, OC
Administração e Participações S/A, MAC-Ci Administração e Participações S/A e MAC
Construção Civil Ltda.

Os embargantes juntaram os documentos às fls. 451709.
Regularmente citada, a Fazenda Nacional não se opôs ao levantamento

da penhora, bem como requereu, diante do reconhecimento do pedido, a condenação
em honorários advocatícios em patamar mínimo.

É o relatório do essencial.

Decido.

1 - Da concordância da Fazenda Nacional/INSS quanto ao
levantamento da penhora

Verifico que não houve controvérsia por parte da embargada, que
expressou sua concordância com o levantamento da penhora sobre o imóvel de
matrícula n. 13.249, matrícula encerrada em razão da fusão com o imóvel da matrícula
n. 5.789, que gerou a matrícula n. 121.057, penhora efetivada por termo nos autos da
execução fiscal referida.

11 - Da inexistência de responsabilidade Fazenda Nacional/INSS
pelos õnus sucumbenciais

Das peças juntadas aos autos pelos embargantes restou demonstrado
que a exequente, antes mesmo da oposição destes Embargos, já havia solicitado a
exclusão da penhora sobre o imóvel objeto da matrícula n. 13.249, conforme se vê da
cópia da petição dirigida pela parte exequente (v. fis. 575 v).

Não obstante tenha indicado o imóvel à penhora, após devolução do
registrador, sem efetivação do ato, é fato que a exequente expressamente solicitou a
exclusão da penhora sobre o imóvel objeto da lide antes de qualquer provocação dos
embargantes, não tendo referido pleito sido analisado pelo Juizo, o que ensejou a
lavratura equivocada do termo retificação de penhora (fis. 592).

0003734-63.2016.403.611511
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Em sendo assim, não se pode atribuir à União o ônus da sucumbência,
pois pelo princípio da causalidade, não foi a parte exequente quem deu causa a
instauração deste processo.

No sentido da irresponsabilidade da parte exequente pela sucumbência,
mutatis mutandis, vejam-se os seguintes julgados:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA PENHORA
POR ERRO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. CONDENAÇÃO DO
EMBARGADO NOS õNUS DA SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE

1. Os honorários são devidos por quem deu causa ao
ajuizamento indevido da ação, conforme preconiza o princípio da
causalidade.

2. Ao analisar os documentos, verifiquei que a embargada
não deu causa ao cancelamento da penhora, uma vez que consta dos
autos da execução fiscal que a Sra. Oficiala de Justiça procedeu à
penhora mesmo sabendo que o bem não era de propriedade da
executada.

3. Está comprovado que não foi nenhuma das partes que
deu causa a interposição dos embargos, no que isento a apelante da
responsabilidade sobre as despesas processuais, bem como da
condenação na verba honorária, conforme fixado na sentença.

4. A jurisprudência do STJ tem reconhecido a possibilidade
de o exeqüente ser isentado do pagamento da verba de sucumbéncia
imposta em embargos de terceiro, se provado que a penhora ocorrida
sobre bem alheio ao do executado decorreu, exclusivamente, de
equívoco do Oficial de Justiça, portanto da máquina judiciária, sem que o
exeqüente opusesse qualquer resistência ao levantamento da constrição,
uma vez apontado o erro (REsp ns. 45.727/MG, 148.322/RS e
75.008/MG).

5. Apelação provida.
(TRF 3a Região, SEXTA TURMA, AC - APELAÇÃO CíVEL

- 939298 - 0017039-25.2004.4.03.9999, Rei. DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 15/08/2007, DJU
DATA: 14109/2007 PÁG 1 NA: 629)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
LEVANTAMENTO DE PENHORA. PEDIDO RECONHECIDO PELA
EMBARGADA. AÇÃO PROCEDENTE. HONORÁRIOS
ADVOCATíCIOS. NÃO CONDENAÇÃO.

- Conforme se depreende do relatado, a questão devolvida
à apreciação deste Tribunal diz respeito, exclusivamente, à condenação,
ou não, da embargada ao pagamento de verba honorária.

- Na espécie, Mythes da Silva opôs embargos de terceiro
nos autos da Execução Fiscal n0 2007.61.14.001712-0, movida pela
União Federal (Fazenda Nacional) em face de Sociedade de
Profissionalizaçâo Hospitalar, Assistencial e Vocacional do ABC Ltda,
objetivando o levantamento de penhora havida sobre imóvel de sua
propriedade ao argumento de que, em que pese ser sócia da empresa

0003734-63.2016.403.6115P
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executada, não é parte no indigitado executivo fiscal, à mingua de
redirecionamento do executivo fiscal às pessoas dos sócios, de modo que
a constrição do seu bem se mostrou indevida.

- Argumentou, ainda, que após a realização da penhora, a
empresa executada aderiu a programa de parcelamento, ocasião em que
ofereceu como garantia o imóvel penhorado, sendo certo, porém, que o
representante legal da empresa, Paulo Oscarlino Silva Gadoni, não
possuía legitimidade para tanto, considerando que o bem não era de
propriedade da empresa, mas sim da embargante.

- Devidamente citada, a embargada concordou com o
pleito formulado pela embargante, não se opondo ao levantamento da
penhora, ocasião em que destacou que não indicou o aludido bem à
penhora, não possuindo, portanto, culpa na constrição indevida do
imóvel, sobrevindo, então, a sentença recorrida, que julgou procedentes
os embargos de terceiro, deixando, porém, de condenar a embargada ao
pagamento de honorários advocatícios.

- Dispõe a Súmula n0 303 do C. Superior Tribunal de
Justiça que "em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição
indevida deve arcar com os honorários advocatícios" .

- In casu, a constrição havida sobre o bem da embargante
ocorreu mediante impulso oficial, tendo o oficial de justiça, sponte sua,
procedido à penhora do aludido imóvel, sendo certo que a embargada,
em momento algum, indicou o referido bem à tal finalidade, não tendo,
portanto, dado causa à indevida constrição do bem, motivo pelo qual
inaplicável o quanto disposto no indigitado verbete da Corte Superior de
Justiça.

- Não comporta acolhimento a tese externada pelas
apelantes no sentido de que a embargada teria dado causa ao
ajuizamento da presente ação, pelo fato de ter tido ciência da certidão de
matrícula do imóvel penhorado antes mesmo da propositura dos
embargos, por meio do processo administrativo de parcelamento.

- Além da alegada ciência ter ocorrido tempos após a
efetivação da penhora do bem, fato é que a mesma se deu em autos de
procedimento diverso da execução fiscal onde ocorreu a constrição do
bem, de modo que não se pode, como pretende a embargante,
responsabilizar o procurador fazendário responsável pelo deferimento do
parcelamento pela manutenção da constrição, mesmo porque, além de
não lhe ser dado julgar a higidez da penhora havida, foi levado a erro pelo
próprio sócio administrador da empresa executada e filho da embargante,
Paulo Oscarlino Silva Gadoni, que ofereceu o bem em garantia ao
parcelamento efetivado pela empresa (v. fis. 144 e ss).

- Inviável, portanto, a condenação da embargada em
honorários advocatícios pelo princípio da causalidade.

- Não tendo a embargada oferecido resistência ao pleito
formulado nesta ação, incogitável a sua condenação em honorários com
fundamento no princípio da sucumbência. Precedentes.

- A condenação da embargada ao pagamento de
honorários advocatícios somente se justificaria acaso esta houvesse
oposto resistência ao pleito dos embargantes, o que, como visto, não
ocorreu.

0003734-63.2016.403.61151.1
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- Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3a Região, QUARTA TURMA, AC - APELAÇÃOCíVEL - 1654009 - 0004976-07.2009.4.03.6114, Rei. JUIZ FEDERAL

CONVOCADO MARCELO GUERRA, julgado em 2210612016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 )

Dispositivo

Do exposto, com fundamento no art. 487, inciso 111, alínea "a" do Código
de Processo Civil/2015, homologo o reconhecimento da procedência do pedido destes
embargos para o fim de determinar o levantamento da penhora sobre o imóvel de
matrícula n. 13.249 do CRI de São Carlos.

Presentes os pressupostos do art. 294 e seguintes do NCPC, defiro, de
ofício, a antecipação de tutela para o fim de determinar o levantamento da penhora
imediatamente, procedendo-se o necessário junto aos autos da Execução Fiscal
referida.

Custas ex lege.

Deixo de condenar a União em honorários advocatícios, na forma dafundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
São Carlos,

JACIMON SANTOS DA SILVA
Juiz Federàl_

T E

Pn.-, 'M,
0003734.63.2016.403.611514
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a

o

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que a sentença de fis.
. transitou em julgado, Nada mais.

São Carlos, 13 de junho de 2018.

Luciano'Henrq.eGbeto,
Técnico Judiciário - RF 5273
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, em
cumprimento a determinação nos autos dos

Embargos n000DW%È-kt1.X09.103. CoIR5
traslado para estes autos a(s) cópia(s) que
segue(m), conforme determinado. Nada mais.

São Carios, 17 de setembro de 2018.

Luciano Heprique Gibertoni

Têmico Judicário - RF 5273

o

a
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o

Segunda Vara Federal de São Carlos -SP

Autos n' 0000087-41.2008.403.6115

Embargos à Execução Fiscal

Embargante: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

Embargado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Classificação da Sentença (Prov. COGE n0 7312007) ~ Tipo A

Sentença

RMC Transportes Coletivos Ltda, qualificada nos autos, opôs

embargos à execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando o reconhecimento do excesso de execução, com a redução do

montante cobrado em razão da alegada ilegalidade da cobrança dos valores

correspondentes a contribuições para o financiamento de benefícios relacionados à

incapacidade laborativa, para o salário -educação e para o INCRA, para o SEBRAE,

6
SESC e SENAC, insurgindo-se ainda quanto à multa de mora e à taxa SELIC

Alega, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no pólo

passivo da execução fiscal, a nulidade do título executivo em razão da inexistência de

lançamento e a impenhorabilidade dos bens objeto da constrição.

A embargante juntou documentos às fis. 42/67.

Os embargos foram recebidos pela decisão de fis.

execução foi suspensa.

A União ofertou impugnação, alegando, preliminarmentE

termo de parcelamento firmado pela empresa importa em confissão irretrat

dívida, não podendo exercê-la junto ao Poder Judiciário. No mérito, sustentou a

Autos n' 0000087-41.2008.403.6115
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legitimidade da embargante para figurar no pólo passivo da execução, tanto por

integrar o mesmo grupo econômico. Afirmou que a impenhorabilidade prevista no

artigo 649 do CPC abrange apenas pessoas físicas, já que não se cogita o exercício

de profissão por pessoa jurídica, mas sim de atividade. Quanto à alegação de

ilegalidade e inconstitucionalidade da contribuição para financiamento dos benefícios

concedidos em razão do grau de incidência da incapacidade laborativa, afirma não

estar em conformidade com o entendimento consagrado pela jurisprudência. Quanto à

Contribuição ao SEBRAE, defendeu que se trata de contribuição de intervenção no

domínio econômico criada pelo Estado visando à implementação da política de apoio

às micro e pequenas empresas.

Em relação à contribuição ao INCRA, sustentou a natureza

tributária de referida exação, à luz do entendimento do Supremo Tribunal Federal, 49

salientando que referida contribuição existe para atender a políticas públicas

específicas, como a promoção de reforma agrária e colonização, visando atender aos

princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais

e sociais. Quanto ao Salário -Educação, afirmou ser constitucional a cobrança, tendo o

STF editado súmula a respeito. Por fim, defendeu o cabimento da multa de mora

exigida face ao seu caráter punitivo e a legalidade da incidência da SELIC. Juntou

documentos (fis. 1091218).

A União Federal interpôs agravo de instrumento contra a decisão

que suspendeu a execução, mas o E. Tribunal Federal da 3" Região negou-lhe

provimento.

Instadas a especificarem provas pela decisão de fis. 227,

nenhuma diligência foi requerida.
o

0 julgamento foi convertido em diligência, a fim de oportunizar à

embargante o exercício do direito ao parcelamento instituído pela Lei n0 11.94112009.

Findo o prazo para a consolidação da dívida, a embargante

in o m u que não aderira ao REFIS e requereu o prosseguimento do feito.

E o relatório.
Fundamento e decido.

0 caso é de julgamento antecipado da lide, nos termos do art.

11 parágrafoparágrafo único, da Lei n' 6.830180, sendo desnecessária a produção de provas

em audiência.

Autos n' 0000087-41.2008.403.6115

2
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0 fato de o débito cobrado na execução em apenso ser

decorrente de confissão de divida não impede que o contribuinte questione, em juizo,

a sua legalidade, em respeito ao princípio da inafastabi 1 idade de jurisdição,

consagrado no art. 50, XXXV, da Constituição da República.

Ilegitimidade passiva

Alega a embargante que a empresa Viação Renascença de

Transportes Coletivos Ltda. é pessoa jurídica regularmente constituída e estabelecida,

de forma que a embargante não poderia figurar como sócia ou sucessora.

Ocorre que a empresa RMC Transportes Coletivos Ltda figurou

como devedora principal na Certidão de Divida Ativa que instruiu a execução em

apenso.

A presunção de legitimidade assegurada à CIDA impõe ao

executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária.

No caso em questão, a responsabilidade tributária da

embargante restou claramente demonstrada por meio dos documentos juntados com a

impugnação, os quais revelam nítida confusão patrimonial entre as empresas RMC

Administração e Participaçoes Ltda e Viação Renascença de Transportes Coletivos

Ltda.

Assim, é irreprochável a conclusão a que chegou a União a fis.

84:

"A responsabilidade da ora embargante, RMC
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES LTDA, pelos débitos em
cobro é patente. Segundo as cópias das alterações da primeira

Executada e dos atos constitutivos da empresa RMC
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES LTDA constata-se que
esta última é sociedade anônima de capital fechado, integrada

apenas pelos acionistas Miguel Cimatti e Regina Cé a Ciirrin e

em conformidade com a alteração contratual firmac;a e

passou a deter 99% do capital da executada.

A análise dos contratos sociais e po te'
alterações, bem como dos atos constitutivos da s ci d
anônima revelam que a empresa executada 1

RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS L A
efetivamente controlada por RMC ADMINISTRAÇ 0 E
PARTICIPAÇõES SIA, cujos acionistas são Miguel C/ ati

'eRegina Célia Cimatti, que haviam se retirado da Veresa
Executada.
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Portanto, a legitimidade da Embargante para figurar

no pólo passivo da ação de execução fiscal decorre, também, do

disposto no art. 30, inciso lX, da Lei 8.21W1 (IX - as empresas

que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem

entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei).

Observa-se a nítida confusão patrimonial.- os bens

que a Executada VIAÇÃO RENASCENÇA possuía nesta

comarca, inclusive os veículos utilizados na sua atividade fim,

foram transferidos para a propriedade de RMC
ADMINISTRAÇÂO E PARTICIPAÇõES LTDA, de modo a evitar
que os mesmos fossem objeto de penhora nas diversas
execuções movidas contra a empresa".

Não merece acolhimento a alegação de que a embargante seria

parte ilegítima para figurar na presente execução, porquanto restou comprovado nos

autos que ela pertence ao mesmo grupo econômico da empresa responsável pela

origem dos débitos cobrados na execução fiscal em apenso.

Assim, aplica-se à hipótese o disposto no artigo 30, 1X da Lei n0

8.212191, que dispõe que as empresas que integram o mesmo grupo econômico de

qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes

desta Lei. Da mesma forma, a responsabilidade solidária das empresas que

pertencem ao mesmo grupo econômico decorre do disposto no inciso 1 do art. 124 do

Código Tributário Nacional: "São solidariamente obrigadas: 1 - as pessoas que tenham

interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principaP.

Sendo solidária, portanto, a responsabilidade da embargante na

hipótese, e não tendo a embargante produzido nos autos prova hábil a afastar a sua

responsabilidade tributária, não há que se acolher a sua alegação de ilegitimidade de

parte. o
Nulidade do título executivo

As contribuições cobradas na execução fiscal em apenso estão

,s;eitas aoita_E denominado autolançamento ou lançamento por homologação, de forma

q nstituiçac do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração pelo sujeito

p

s que é desnecessária a expressa homologação.

0 artigo 142 do CTN dispõe que a constituição definitiva do

tributário se dá com o seu lançamento. Já o artigo 150, em seus parágrafos 11

e do CTN, por sua vez, estatui:

Autos n* 0000087-41.2008.403.6115 4
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"Art. 150. 0 lançamento por homologação, que corre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.
§ 10 0 pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior
homologação do lançamento.

§ 40 Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5
(cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador expirado
esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou simulação. "

0 dever jurídico de pagar um determinado tributo já nasce com

a prática do fato gerador, tal qual descrito na lei. Mas é preciso determinar e

quantificar essa obrigação, o que é feito por meio do lançamento.

Com a realização do lançamento, o crédito tributário por ele

constituído passa a ter exigibilidade imediata, fazendo surgir, para o credor da

obrigação (fisco), o poder de reclamar seu crédito, após sua inscrição em dívida ativa,

e, em contrapartida, para o devedor (contribuinte), o dever legal de satisfazer a

exigência tributária.

No lançamento por homologação, o valor devido ao fisco fica

inteiramente a cargo e sob exclusiva responsabilidade do contribuinte, que deve

antecipar o pagamento do tributo sem prévio exame da autoridade administrativa.

Considerando-se que o tributo declarado pelo contribuinte está

sujeito ao lançamento por homologação, o sujeito passivo tem o dever de verificar a

ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o recolhimento nos

parâmetros dispostos pela legislação fiscal.

Logo, nestes casos em que o sujeito passivo declara o mon ant

do tributo devido, não há necessidade de lançamento, notificação ou instauraç o

processo administrativo, ou seja, não há obrigatoriedade de homologação form 1 o

parte do fisco, encontrando-se o débito exigível independente de qualquer ativid

administrativa.

0 mesmo raciocínio se aplica para os casos em que não há

pagamento algum. Não há sentido em se autuar o contribuinte com intuito de obter o

Autos n* 0000087-41.2008.403.6115 5
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valor do tributo devido se ele próprio o oferece ao Fisco. Além disto, é desnecessário

notificar o contribuinte do montante devido, pois ele já tem conhecimento, sendo

desnecessário, pois, qualquer atitude do fisco no sentido de eventual constituição do

crédito.

Vale dizer, assim que apresentada uma declaração, pode o fisco

a qualquer momento, observado o prazo prescricional, exigir o tributo, pois a partir de

então o fisco já está cientificado da existência daquele crédito, passando a ter uma

ação exercitável em face do contribuinte.

A declaração constitui uma modalidade de confissão expressa

do contribuinte acerca do valor devido. Por isso, havendo divergência entre o valor

declarado pelo contribuinte e o efetivamente recolhido, seja por não recolhimento, seja

por recolhimento a menor, a declaração é fato constitutivo do crédito tributário.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

EXISTÊNCIA DE DÉBITOS AINDA NÃO INSCRITOS.
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. OBRIGAÇÃO "EX
LEGE"

*- A teor dos artigos 32, inciso IV, e 37, § 70, da Lei n.O 8.212191 e

225, IV e § 1 do Decreto n.O 3.048199, constata-se que em
matéria de contribuição previdenciária, não é necessário que o

fisco proceda à notificação do devedor para que o crédito se

verifique. Bastam as declarações constantes da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP. A obrigação é "ex

lege"

'

0 próprio sujeito passivo, com sua declaração, toma clara

a situação impositiva, apura o "quantum" devido e faz o
pagamento, sem interferência da autoridade fiscal. Assim,

verificada a ocorrência do fato gerador, bem como dos demais
elementos constitutivos da obrigação tributária, o contribuinte a

ela está sujeito, como decorrência de previsão legal.

- Não consta dos autos qualquer elemento com o condão de
elidir os débitos apontados. A existência de divergências entre

os valores recolhidos e declarados, apontada pelo impetrado no

relatório de restrições, justificam a negativa de fornecimento de

CND ou CPD-EM, porquanto, "a priorP, a empresa está em
débito para com o fisco.

- Apelação não provida.

(TRF 3a Região, Processo n.O 2002.61160007961, Quinta

Turma, Relator Dr. André Nabarrete, DJU n.O 1611212003, página

630)

L

o
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CND.
DIVERGÊNCIA ENTRE GFIP E GPS. LANÇAMENTO.
DESNECESSIDADE.
1. Havendo divergência entre o montante declarado e o
efetivamente recolhido, desnecessário é o lançamento da
diferença, que se constitui desde a entrega da declaração, em
nítida hipótese de autolançamento.

2. Ausentes as hipóteses que deflagram a incidência dos artigos

205 e 206 do CTN, correto é o indeferimento de pedido de CND.
3. Agravo provído."

(TRF 4a Região, Processo n.I 2004.04010042033, Primeira
Turma, Relator Dr. Wellington M. de Almeida, DJU n.I

3010612004, página 584)

Dessa feita, a apresentação de declaração por parte do

contribuinte é suficiente para constituição do crédito tributário. Cite-se, sobre o tema,

os ensinamentos de EURICO MARCOS DINIZ DE SANTI: "a ocorrência ou não

ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte som pagamento antecipado

(arts. 150 e 174 do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o

crédito tributário, apurou o quantum devido sem qualquer interferência do Fisco (ICMs

IR, /P/, PIS, FINSOCIAL, ETC) mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito

tributário, independentemente de contingências relativas ao prazo para pagamento" (in

Decadiância e Prescrição no Direito Tributário, Editora Max Limonad, 2000, p. 221).

Assim, se o débito fiscal se origina de declaração do contribuinte

ou confissão de dívida, como no caso dos autos, desnecessário se faz o lançamento e

notificação em processo administrativo, sendo a declaração ou a confissão de dívida

hábil e suficiente para a exigência do crédito. Não pago o débito no prazo previsto pela

legislação, o crédito poderá ser inscrito em Dívida Ativa.

Impenhorabilidade dos bens obieto da contriCã

Nos autos principais foi efetivada a penhora sobre veí

embargante.

Alega a embargante que são absolutamente impenh(

bens considerados necessários ou úteis para o exercício da atividade e[

desempenhada por uma pessoa jurídica, nos modes dos ai-ts. 649 do CPC e

n' 6.830180.

Com efeito, dispõe o art. 649, inciso V, do CPC, com redação

determinada pela Lei n* 11.382, de 6 de dezembro de 2006:

Autos n' 0000087-41.2008.403.6115 7
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"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os
instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao

exercício de qualquer profissão"

Esse inciso corresponde ao inciso Vi do mesmo artigo, em sua

A im penhorabi 1 idade, nos termos do art. 649, VI do CPC, não

atinge os bens da pessoa jurídica, mas apenas os necessários ao exercício de

profissão própria, por pessoa física.

Excepcionalmente, a jurisprudência tem admitido, diante da

prova da essencialidade do bem penhorado para a atividade social, a extensão do

benefício a micro -empresas e empresas de pequeno porte, o que não é o caso dos

autos.

Imperioso consignar, ainda, que o art. 20 da Lei n* 8.009190

exclui da impenhorabilidade do bem família os veículos de transporte, de forma que

não há respaldo legal à pretensão da embargante.

Nesse sentido:

"EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL. IMPENHORABILIDADE
NÃO CONFIGURADA. ARTIGO 2 "CAPUT" DA LEI No
8.00WO. PESSOA JURIDICA. ART. 649, V/ DO CPC. UFIR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Inaplicável ao caso a

impenhorabilidade prevista na Lei n0 8. 009/90, como proteção do

bem de família, pois, além de se tratar de pessoa jurídica, os

veículos de transporte foram excepcionados pelo artigo 21

"caput", da referida lei. IL A impenhorabilidade, nos termos do

art. 649, Vi do CPC, não atinge os bens da pessoa jurídica,
mas apenas os necessários ao exercício de proríssão

própria, por pessoa tísica. Excepcionalmente, a

jurisprudência admite, diante da prova da essencialidade do
bem penhorado para a atividade social, a extensão do
beneficio, a micro -empresas e empresas de pequeno porte,
quando administradas por um úníco sócio, ou ainda, no
caso de firmas individuais, não sendo este o caso dos autos.

111. Aplicação da UFIR que não encerra ofensa aos princípios
pela natureza de critério de correção monetária e não de

apuração do tributo. /V. Recurso desprovido."

(TRF - 3a Região, AC 95030608376
AC - APELAÇÃO CíVEL - 266512, Quinta Turma, Rei. Peixoto
Junior, DJF3 de 2511112009, p. 161 - grifos nossos)
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. NÃO -CONFIGURAÇÃO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ
E CERTEZA DA CEIA NÃO ILIDIDA. ART 30 DA LEI 6.830180.
NÃO -INCIDÊNCIA DA TR PARA CORREÇÃO MONETÁRIA.
CONVERSÃO DO DÉBITO EM UFIR'S. POSSIBILIDADE. ART
57 LEI 8.383191. PENHORABILIDADE DO VEICULO
PERTENCENTE À PESSOA JURÍDCA EXECUTADA. NÃO -

INCIDÊNCIA DA PROTEÇÃO DO BEM DE FAMÍLIA E DA
IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO ART 649, VI, DO CPC.
(-) - A impenhorabilidade do bem de família da Lei 8.009190

não se aplica a pessoas jurídicas nem a veículos (art. 21,
e a regra da ínipenhorabilidade absoluta, prevista

no artigo 649, VI, do Código de Processo Civil destina-se a

pessoas fisicas, pois recai somente sobre bens necessários
ou úteis ao exercício de profissão. Além disso, consta da
cláusula 50 do Estatuto Social da embargante que ela atua no

ramo do transporte rodoviário de cargas e não há nos autos
qualquer prova no sentido de que o veículo Voíkswagem Brasília

é utilizado nas atividades da empresa. (-) - Matéria preliminar

rejeitada. Recurso de apelação parcialmente provido. "
(TRF - 3a Região, AC 95030423880,
AC - APELAÇÃO CIVEL - 254546, Turma Suplementar da
Primeira Seção, Rei. Noemi Martins, DJU de 1010412008, p. 527
- grifos nossos)

Constitucionalidade da Contribuicão Social do Seguro de

Acidente do Trabalho - SAT e legalidade da apuracão dos graus de risco por Decreto

A lei n* 8.212191 estabeleceu claramente, para a contribuição

do SAT, a hipótese de incidência (remunerar empregados ou trabalhadores avulsos), a

base de cálculo (o total das remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês), e

as alíquotas (11%, 2% ou 3%, conforme o risco leve, médio ou grave da atividade

preponderante da empresa).

A contribuição foi validamente instituída por lei ordinária, pois

encontra fundamento de validade no art. 195, inciso 1, da Constituição da República. 0

Supremo Tribunal Federal já se posicionou pela desnecessidade de lei' complementar

para a instituição das contribuições de que trata o artigo 195 da Constituiçã no
11

julgamento do Recurso Extraordinário n* 138.284-8/CE, Relator Min. Cartos

ao concluir pela constitucionalidade da Lei n0 7.689188, que instituiu a w, bnçã
social sobre o lucro:

'71 - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12,88, é uma contri4qição

social instituída com base no art. 195, í, da Constítuiç.14 As
contribuições do arl. 195, 1, fi, til, da Constituição, não ehpem,

para sua instituição, lei complementar. Aponas o contribuição do
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parág. 4' do mesmo art. 195 é que exige, para sua instituição,
lei complementar, dado que essa instituição deverá observar a
técnica da competência residual da união (C.F., art. 195, parág.
40, C.F., art. 154, 1). Posto estarem sujeitas à lei complementar
do art. 146, 111, da Constituição, porque não são impostos, não
há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato
gerador, base de cálculo e contribuintes (C. F., art. 146, 111, "a'). "

Evidentemente, não caberia à lei descer a minúcias ou veicular

um extenso rol de classificação das inúmeras atividades empresariais com a indicação

do respectivo grau de risca. Tal tarefa deve ser desincumbida mediante o exercício do

poder regulamentar, constitucionalmente assegurado ao Presidente da República, nos

termos do artigo 84, inciso 1\1, in fine da Constituição, sem que tal configure afronta ao

princípio da legalidade.

Com efeito, a constitucionalidade da cobrança do SAT já foi

reconhecida pela Supremo Tribunal Federal, como se verifica pelos seguintes

precedentes:

"TRIBUTARIO. CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
DO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.
CONSTITUCIONALIDADE. EXAME DO coNjuNTo FATico-
PROBATóRIO CONSTANTE DOS AUTOS. SúMULA 279 DO
STF. INCIDÉNCIA. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 50, LV, E

93, lX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
1 - A jurisprudência desta Corte reconhece a constitucionalidade
da Contribuição Socíal do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT.
11 - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo
acórdão recorrido, necessário sen a o reexame do conjunto
fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência
da Súmula 279 do STF.
111 - A violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, em regra, não dispensa o exame da matéria sob o
ponto de vista processual, o que caracteriza ofensa reflexa à
Constituição e inviabiliza o recurso extraordinário.
IV - Não há contrariedade ao art 93, lX, da Constituição,
quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente
fundamentado.
V - Agravo regimental improvido.
(STF, AI-AgR 727542, Rel Ricardo Lewandowski, Primeira

Turma, DJE 1910812009)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT TRABALHADORES
AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Contribuição social.
Seguro de Acidente do Trabalho - SAT. Lei n. 7.787189, artigo

Autos no 0000087-41.2008.403.6115
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3 /1. Lei n. 8.21W1, artigo 22, M Constitucionalidade.

Precedente. 2. A cobrança da contribuição ao SAT incidente

sobre o total das remunerações pagos tanto aos empregados
quanto aos trabalhadores avulsos é legítima. Precedente.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 742458, Relator Eros Grau, Segunda Turma,
DJE 2311012009)

"Agravo Regimental em recurso Extraordinário. 2.

Constítucionalidade da contribuição para o Seguro de
Acidentes do Trabalho - SAT. Trabalhador avulso. Incidência.

Decisão em conformidade com a jurisprudência desta Corte.

Precedentes. 3. agravo regimental a que se nega provimento. "

(STF, RE-AgR 552185, Relator Gilmar Mendes, Segunda
Turma, DJE 1310912005)

Portanto, em sendo reconhecida a constitucionalidade das

normas que instituem a contribuição do seguro de acidentes do trabalho, não tem a

embargante direito a ver-se desobrigada do seu recolhimento.

Observo, ainda, que a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça tem se po3icionado no sentido do constitucionalidadc c legalidade

da contribuição para o SAT. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SúMULA 1261STJ. NÃO
INCIDÊNCIA. SAT. PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR
DECRETO. LEGALIDADE SúMULA 831STJ. 1. Afasta-se a
aplicação da Súmula 1261STJ, no caso, ante a ausâncio do
intimação da recorrente do decisão que não idmitiu o recurso

extraordinário. 2. Pacífico o entendimento em relação à

legalidade da cobrança da contribuição ao SAT, no sentido de

que o decreto que estabeleça o que venha a ser atividade
preponderante da empresa e seus correspondentes graus de
risco - leve, médio ou grave - não exorbíta de seu poder
regulamentar. Incidência da Súmula 83/STJ. Embargos de
declaração acolhidos, sem efeitos modificativos. "

(STJ, EARESP 201001073930, Embargos de Decalração no
Agravo Regimetrial no Recurso Especial - 1198887, Rei"r
Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 1410212011) / 1

"ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE DO
GERENTE - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO
ART. 22, 1/, DA LEI 8.212191. ( ..) 2.Questão da legalã

contribuição ao SAT decidida em nível infraconstitucior

22, fi, da Lei 6.21"1. 3. Atividades perigosas desen
pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos

612192, 2.173191 e 3.048199. 4. Plena legalidade de esta

se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), I:
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se da atividade preponderante da empresa. 5. Recursos

especiais do INSS e da empresa improvídos. "

(STJ - 2'. Turma - REsp 415269 -RS - DJ 0110712002 pg.333 -

Relatora Ministra Eliana Calmon)

7RIBuTARIO. CONTRIBUIÇÃO PARA 0 SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO-SAT. ART 22, fi, DA LEI No
8.212191, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI No 9.528197. ARTS.
97 E 99, DO CTN. ATIVIDADES ESCALONADAS EM GRAUS,
PELOS DECRETOS REGULAMENTARES NOS 356191, 612192,
2.173197 e 3.048199. SATISFEITO 0 PRINCIPIO DA RESERVA
LEGAL.
Matéria decidida em nível infraconstitucional, atinente ao art.22,

11, da Lei n0 8.212191, na redação da Lei n0 9.528197 e aos arts.

97 e 99 do CTN. Atividades perigosas desenvolvidas pelas
empresas, escalonadas em graus leve, médio e grave, pelos
Decretos nOs 356191, 612192, 2.17W7 e 3.048199. Não afronta o

princípio da legalidade, o estabelecimento, por decreto, dos

mencionados graus de risco, partindo-se da atividade

preponderante da empresa."

(STJ - 1'. Turma - REsp 28551 1 -RS - DJ 0810412002 pg. 134 -

Relator Ministro Humberto Gomes de Barros)

A Lei n* 10.666103 introduziu a possibilidade de redução e de

aumento da alíquota do SAT de acordo com o desempenho da empresa em relação à

atividade econômica.

Assim dispõe o art. 10 da Lei n' 10.66612003:

"Aíl. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por

cento, destinada ao financiamento do benefício de
aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos

riscos ambientaís do trabalho, poderá ser reduzida, em até
cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento,
conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da

empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado

em conformidade com os resultados obtidos a parlir dos índices

de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo
metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência

Social. "

0 Decreto n* 6.957, de 9 de setembro de 2009 modificou o art.

ito da Previdência Social e instituiu o Fator Acidentário de

lpão (FAP), consistente em "multiplicador variável num intervalo contínuo de

décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), ( .. ) a ser aplicado à respectiva

'a" (art. 202-A, § 11). 0 § 20 do art. 202-A estabelece que "Para fins da redução
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ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um

índice composto pelos índices de gravidade, de frequência e de custo que pondera os

respectivos percentis com pesos de cínquenta por cento, de trinta cinco por cento e de

quinze por cento, respectivamente".

0 art. 10 acima transcrito previa que a alíquota do SAT poderia

ser reduzida ou aumentada, conforme dispusesse o regulamento, em razão do

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser apurado

de acordo com resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. Conclui-se, portanto,

que o legislador ordinário relegou aos atos normativos de inferior hierarquia os critérios

para apuração do desempenho. Assim, o Decreto questionado cumpriu sua função

constitucional de guiar a execução da lei sem ultrapassar seus limites, na medida em

que não estabeleceu nenhum encargo novo desprovido de base legal. 0 Decreto n*

6.957109 não inovou em relação ao que dispõem as Leis n* 8.212191 e 10.66612003,

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam.

0 Tribunal Regional Federal da 3a Região vem considerando

legais os critérios de aplicação do FAP, como se verifica pelos seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO
DA ALIQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RATISAT.
EMPREGO DO FAP. ART 10 DA LEI No 10.66612003, ART
.202-A DO DECRETO N' 3.04811999, E 1-,ESOLUÇõES N-
1.308 E 1.30912009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE
E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A Lei n1 10.66612003,
artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição

ao SAT o Fator Acidentário de Prevenção (FAP ), como um
multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera

de atividade econômica, as empresas que melhor preservarem

a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham
descontos na referida alíquota de contribuição. Ou não, pois o

FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duple a
alíquota de contribuição de 1%, 2% ou 3%,
empresas, com base em indicador de sinístralidade,

1

e

de potencialidade de inforIunística no ambiente de tr1a1
FAP oscilará de acordo com o histórico de do ç

ocupacionais e acidentes do trabalho por e p s e
incentivará aqueles que investem na prevenção de a s a
saúde do trabalhador. 2. Não há que se falar, especifica te,

na aplicação de um direito sancionador, o que invocari se o
caso, o artigo 2* da Lei n0 9.784199; deve-se enxergar a

classificação das empresas face o FAP não como 'pena" em
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sentido estrito, mas como mecanismo de fomento contra a
infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode
permear essa contribuição SA T na medida em que a finalidade

extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo
institucional legítimo na formulação e viabilidade de uma
política pública que busca salvaguardar a saúde dos
trabalhadores e premiar as empresas que conseguem diminuir
os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 3.

Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não
inovou em relação às as Leis nOs 8.212191 e 10.66612003,
apenas explicitou o que tais normas determinam. 0 STF, por
seu plenário, no RE n* 343.4661SC (RTJ, ~23), entendeu
pela constítucionalidade da regulamentação do então SAT
(hoje RA T) através de ato do Poder Executivo, de modo que o
mesmo princípio é aplicável ao FAR 4. Inocorrência de
inconstilucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo
grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de
cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade
tributária (art. 150, /1, CF) e a capacidade contributiva, já que a
mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a
variação da expressão pecuniária da exação dependerá das
condições particulares do nível de sinistralidade de cada um
deles. 5. 0 art. 21, IV, "d", da Lei n1 8.213191 equipara a
acidente do trabalho o infortúnio sofrido pelo segurado, ainda
que fora do seu local e horário de trabalho quando estiver no
percurso da residência para o local de trabalho ou deste para
aquela, qualquer que seja o meio de locomoção utilizado,
inclusive veículo de propriedade do segurado. 6. Apelo da
União Federal (Fazenda Nacional) e remessa oficial providos.
Apelo da autora improvido. "
(TRF - 31 Região, APELREE 201061050045964
APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1628433,
Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 de
0910912011, p. 117)

"AGRAVO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA.
INCORRETA APLICAÇÃO DO ART 557 DO CPC.
CONTRtBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO.
FATOR ACIDENTARIO DE PREVENÇÃO. LEI NO 10.666103.
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. NÃO
PROVIMENTO. 1. Apesar da questão em testilha estar assente
nesta E Corte Regional, ainda não há arestos dos Tribunais
Superiores, portanto, incorreta a aplicação do art. 557, § 1CLA
do CPC in casu. 2. No mérito, após análise detida dos autos,
entendo que não merece reparos a decisão recorrida, posto
que em consonãncia com firme entendimento deste Tribunal,
no sentido de que a metodologia para o cálculo e a forma de
aplicação de índices e critérios acessórios à composição do
índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como
motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes
e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às
empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em

U -i
Á

o
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conformidade com os arts. 150, H, 194, parágrafo único e inciso
V, e 195, § 91 da CF188. 3. 0 artigo 22, fl, a, b e c, da Lei n0
8212191 estabelece os percentuais de 1%, 2% e 3%, incidentes
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no
decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos, de acordo com a atividade preponderante da empresa,
cujo ásco de acidente do trabalho seja, respectivamente,
considerado leve, médio ou grave. De seu turno, o artigo 10 da
Lei n0 10. 66612003 assim dispôs que a alíquota de contribuição
de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do
benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser
reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até
cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do
desempenho da empresa em relação à respectiva atividade
econômica, apurado em conformidade com os resultados
obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo,
calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho
Nacional de Previdência Social. 4. Assim, resta legalmente
caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito
passivo, alíquota, base de cálculo e aspecto temporal, cabendo
consignar a expressa disposição do artigo 10 da Lei n0
10.66612003 no que tange à alteração de alíquotas. 5. 0
Decreto n0 6.95712009, ao regulamentar os artigos 202-A, 303,
305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto n1 3.048, de 6 de maio de 1999, não inovou a
omf~ jurídica, limitando-se a explicítar os comandos do lei de
regência. 6. À lei incumbe veicular comandos genóricos e
abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior
número de situações fáticas de possível ocorrência. Não é de
sua natureza ontológica minudenciar as hipóteses ali descritas,
tarefa esta que é atribuída à faculdade regulamentar, conforme
previsto pelo artigo 84, IV da Constituição Federal. 7. A
obrigação de recolher as contribuições, na forma impugnada,
foi determinada em lei, não sendo lícito afirmar que o decreto
regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever
nela não previsto. A integração de conceitos utilizados pelo
legislador insere-se no âmbito da competência regulamentar,
constituindo meio para fiei execução da lei. N se med'd

'es"

aia

válidas são as regras veiculadas pelo decreto qL
J'am

ta
m'e regulaa espécie, não havendo que se falar em ilegalidade ou

inconstitucionalidade. 8. Agravo legal não provido. "
(TRF 3a Região, AMS 201061050 469
AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURA ÇA
325748, Quinta Turma, Rei. Des. Fed. Luiz Stefanini, JF3
0 110912011, p. 1650)

Contribuição ao SESC, SENAC e SEBRAE
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As contribuições para o SESC, SENAC e SEBRAE são

contribuições de intervenção no domínio econômico. Embora estejam previstas no

artigo 149 da Constituição da República, não exigem contraprestação estatal direta ao

contribuinte, ao contrário das contribuições de interesse das categorias profissionais

ou econômicas.

Também não há necessidade de instituição dessas

contribuições por lei complementar, visto que não se submetem aos limites do artigo

154, inciso 1, da Constituição da República. Há necessidade apenas de lei

complementar para veicular normas gerais, a teor do disposto no artigo 146, inciso 111,

da Constituição Federal, função que é cumprida pelo Código Tributário Nacional.

Descabe insurgir-se, então, contra a cobrança da contribuição

ao SESC, ao SENAC e ao SEBRAE ao argumento de não ser beneficiário de seus

serviços e de necessidade de instituição do tributo mediante lei complementar, tal

como tem pronunciado pacificamente a jurisprudência.

Assim já se manifestou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÂO DE
INTERVENÇÃO NO DOMINIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de
12.4.1990, arl. 8 § 3' Lei S. 154, de 28.12.1990, Lei 10, 668, de

14.5.2003. CF, art. 146, 11/, art. 149, art. 154, 1; art. 195, § 41

L - Embargos de declaração opostos à decisão singular do

Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental.

//. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais,

de intervenção no domínio econômico e de interesse de
categorias profissionais ou econômicas posto estarem
sujeitas à lei complementar do art. 146, 111, CF, isso não quer

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A
contribuição social do art. 195, § 4* CF, decorrente de
.outras fontes", é que, para a sua instituição, será

observada a técnica da competência residual da União: CF,
art. 154, 1, ex vi do disposto no art. 195, § 0. A contribuição

não é imposto. Por isso, não se exige que a lei

complementar defina a sua hipótese de incidência, a base
imponível e contribuintes: CF, art. 146, 111, a. Precedentes:

RE 138.28410E, Ministro Carlos Velloso, RTJ 1431313; RE
146.7331SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 1431684.

I//. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.029190, art. 81, § 3

redação das Leis 8.154190 e 10.66812003 é contribuição de

intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se

referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais
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gerais relativas às entidades de que trata o art. 10 do DL
2.318186, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto,
a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF.
IV. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE.
Constitucionalidade, portanto, do § 30 do art. 80 da Lei 8.029190,

com a redação das Leis 8. 154190 e 10. 66812003.

V. - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental.
Não provimento desse. "

(STF, AI-ED - EMB.DECL.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Processo: 518082, Rei. Min. Carios Velloso, DJ de 1710612005,
p. 73 - grifo nosso)

Saliento, ainda, que o artigo 240 da Constituição expressamente

ressalvou essas contribuições do disposto no artigo 195 da Constituição Federal. Eis o

disposto no dispositivo mencionado:

"Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais

contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de

formação profissional vinculadas ao sistema sindical".

Além disso, já se pacificou na jurisprudência que as empresas

prestadoras de serviços com finalidade lucrativa são eminentemente comerciais e,

assim, são contribuintes das contribuições ao SESC, ao SENAC e ao SEBRAE, a teor

do disposto no artigo 30 do Decreto-lei ri' 9.853146 e no artigo 4* do Decreto-lei ri'

8.621146, que criaram as mencionadas contribuições.

A esse respeito, transcrevo os seguintes julgados do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça:

"CONTRIBUIÇõES. SESC. SENAI. SEBRAE. PRESTADORAS
DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE.
1 - A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp n0
431.3471SC, Relator Ministro LUÍZ FUX, DJ de 2511112002,
manifestou-se no sentido de que "as prestadoras

elserviços que aufeirem, lucros são, inequivoca.,Alf
estabelecimentos comerciais, quer por forçado seú iat
constítutivo, oportunidade em que elegi

ig
er

jurídico próprio a que pretendiam se subm t r, quer
função da novel categorização desses estab lec"

"
1nto à

#luz do conceito moderno de empresa". Por esse

mo

o,

essas empresas devem recolher, a f obr, a o
contribuição para o SESC e para o SENAC. or out
nos termos do art. 80, § 3 da Lei 8.029,190, o adi ai

destinado ao SEBRAE constitui simples mpioração as
"alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de
que trata o art. 1 do Decreto -Lei no 2.318186 " (SENA /, SENA C,

SESI e SESC), razão pela qual também deve ser recolhido
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pelas empresas prestadoras de serviços. ". Precedentes., AgRg

no Ag n0 601.1141SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de
2610212007 e AgRg no REsp n0 717.60210E, Rel. Min. CASTRO
MEIRA, DJ de 0510512006.

// - Agravo regimental improvido."
(STJ, AGRESP 928761/SP, Primeira Turma, Rei. Min. Francisco

Falcão, DJ de 0610912007, p. 222 - grifo nosso)

7RIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC.
ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SúMULA 2841STF. PRESCRIÇÃO.

FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SOMULA 21 1IS TJ.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC E SENAC.
1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia" (Súmula 2841STF).

2. A matéria relativa à prescrição não foi debatida pela Corte

regional. Incidência da Súmula 211 deste Tribunal.

3. É legítimo o recolhimento da contribuição para o SESC e

SENAC por empresas prestadoras de serviços.

Precedentes.
4. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(STJ, RESP 620445/MG, Segunda Turma, Rei. Min. Castro

Meira, DJ de 0510912005 - grifo nosso)

Conclui-se, portanto, que a parte autora é contribuinte das

contribuições destinadas ao SESC, SENAC e SEBRAE, o que a obriga ao pagamento

desses tributos. Não merece acolhimento, por conseguinte, seu pedida de declaração

de inexistência de relação jurídico -tributária.

Salário-educacâo

0 plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a validade do

salário -educação em face da Carta de 1969, bem como reconheceu a sua recepção

pela Constituição de 1988, quando do julgamento do RE 290079, in verbis: o
"TRIBUTÁRIO. SALÁRIO -EDUCAÇÃO. PERIODO ANTERIOR
A LEI N.0 9.424196. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE,
EM FACE DA EC 01169, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO
DECRETO-LEI N.0 1.422175, POR OFENSA AO PRINCIPIO

DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO
NOS ARTS. 153, § 2. E 178, E AO PRINCIPIO DA VEDAÇÃO
DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART 6.
PARÁGRAFO úNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA,
AO ART 195,. 1, DA CF188. CONTRIBUIÇÂO QUE, DE RESTO,
FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCTI88. Contribuição

que, na vigência da EC 01169, foi considerada pela

jurisprudência do STF como de natureza não tributária,

circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da

legalidade estrita, não se encontrando, então, na competência

Autos 0 0000087-41.2008.403.6H5
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do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de

contribuições extratributárias. 0 art. 178 da Carta pretérita, por
outro lado, nada mais fez do que conferir natureza
constitucional à contribuição, tal qual se achava instituída pela
Lei n.O 4.440164, cuja estipulação do respectivo quantum
debeatur por meio do sistema de compensação do custo
atuaria] não poderia ser cumprida senão por meio de
levantamentos feitos por agentes da Administração, donde a

fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder
Executivo. Critério que, todavia, não se revelava arbitrário,

porque sujeito à observância de condições e limites previstos

em lei. A CF188 acolheu o salário-educaçáo, havendo mantido

de forma expresse - e, portanto, constitucionalizado -, a

contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-
PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art. 56 do ADCT),
valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a
encontrou, em outubro/88. Conferiu-lhe, entretanto, caráter
tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições soci . aí . s,

à norma do seu arl. 149, sem prejuízo de havê-la mantido com

a mesma estrutura normativa do Decreto -Lei n.O 1.422/75
(mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota), só

não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2.0
do seu art. 1. em face de sua incompatibilidade com o
princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita.
Recurso não ronhecido. "

(STF, RE 290079, Rei Min. limar Galvâo, Tribunal Pleno, DJ
0410412003)

ObServo que tal entendimento foi consolidado na Súmula n0 732:

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-

EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 942411996".

Sendo assim, não há que se falar em inconstitucionalidade da

cobrança do Salário -Educação.

Ademais, recentemente, o E. TRF da 31 Região ao julgar a

Apelação Cível 909785 corroborou a legalidade da cobrança de referida exação:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA
L ITI

IT'SUÇÃC

1
DESCRIÇÃO NORMATIVA SUFICIENTE A i RMSLI
AMPLA DEFESA NÃO -VULNERADA: SUPE Aç
REFORMA DA R. SENTENÇA - SAT, SALÁRIO -E UC
SESC, SENAC, FUNRURAL E INCRA : LEGALIDA E - T

'(
o

DE CONTRIBUIÇõES SOCIAIS PATRONAIS: SUP o
DECRETO-LEI 2.318186 - MULTA, JUROS, SELIC, LI R E
CORREÇÂO MONETÁRIA: LEGALIDADE - SUBTRAÇ DA
TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PA CIAL
PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

Autos n' 0000087-41.2008.403.6115 19
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I- (-)
14- No tocante ao Salário -Educação, cumpre notar que, na

essência, põe-se presente a legitimidade da contribuição

ao mesmo, desde a ordem constitucional até o diploma de

lei, instituídor, Lei n. 9.424196. Com efeito, o E. SrF e esta

Corte vaticinaram em tal sentido, pondo por terra qualquer

argumentação contrária, conforme stímula n. 732, daquele

Pretório, e entendimento da C. Terceira Turma deste E.

Tribunal. Precedentes.

15-(..)
56- Provimento à apelação do INSS. Reforma da r. sentença, a

fim de se julgarem parcialmente procedentes os embargos,

unicamente excluída a TR como correção monetária, invertida

a sujeição honorária sucumbencial, ora em prol do Poder

Público, este a decair de mínima porção.

(TRF 31 Região, AC 199961820472915, Apelação Cível

909785, Rei. Juiz Silva Neto, Judiciário em Dia ~ Turma Y,

DJF3 CJ1 0110912011 -grifo nosso) o
Contribuição ao INCRA

0 Decreto -Lei n.O 1. 110170 criou o 1 NCRA, que recebeu todos os

direitos, competência, atribuições e responsabilidades do IBRA (instituto Brasileiro de

Reforma Agrária), do INDA (instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário) e do

Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA), os quais foram extintos. Recebeu,

inclusive, a receita obtida através da arrecadação do adicional que antes era destinado

aos dois primeiros órgãos, de 0,2% incidente sobre a folha de salários, para a

manutenção do serviço de assistência ao trabalhador rural e para custear os encargos

de colonização e de reforma agrária.

0 Decreto -Lei n.* 1.146170, por sua vez, consolidou, em seu art.

31, o adicional de 0,4%, conforme previsto na Lei n.I 2.613155, destinando 50% (0,2%)

ao FUNRURAL e 50% (0,2%) ao INCRA. Já a Lei Complementar n.* 11171, em seu

art, 15, li,
elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram destinados ao

FUNRURAL a título de contribuição previdenciária e o restante, 0,2%, ao INCRA. A

base de cálculo da contribuição permaneceu a mesma, bem como a sujeição passiva

f 1: b to - todos os empregadores -, conforme dispunha a Lei n.O 2.613155, que deu

h

rig

m\rig m ' contribuição em questão,

- Com o julgamento pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça do

77.058/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos de controvérsia,

iista no artigo 543-Q do Código de Processo Civil, consolidou-se o entendimento

que a exação devida ao INCRA teria a natureza jurídica de contribuição de

A utds n* 0000087-41.2008.403.6115
20



Num. 24277502 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:28:42
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615581500000000022205726
Número do documento: 19110615581500000000022205726
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:37

a n
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

intervenção no domínio econômico, com fundamento no art. 149 da Constituição da

República, notadamente por financiar os programas e projetos vinculados à reforma

agrária e suas atividades complementares.

Assim, as Leis 7.787189, 8.212191 e 8.213191 não ocasionaram a

extinção da referida exaçâo, justamente por sua natureza tributária.

As contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL foram

recepcionadas pela nova ordem constitucional de 1988, mas com a edição da Lei n.O

7.787189 foi suprimida somente a contribuição ao FUNRURAL (art. 10, § 1.0). Também

a Lei n.O 8.212191, editada com o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da

Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao INCRA, não interferindo em

sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão arrecadador, sendo a receita

destinada à autarquia agrária.

Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRA, com

base no Decreto -Lei n.I 1.146170, tendo como sujeito passivo, desde a sua origem,

todas as empresas em geral, entre as quais se incluem as empresas urbanas.

Confira-se, nesse sentido, a Ementa do REsp 977058/RS:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE
0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787189, 8.212191 E
8.213191. LEGITIMIDADE.
1. A exegese Pós -Positivista, imposta pelo atual estágio da

ciência jurídica, impõe na análise da legislação

infraconstitucinnal o crivo da princípiologia da Carta Maior, que

lhe revela a denominada "vontade constitucionaP cunhada por
Konrad Hesse na justificativa da força normativa da
Constituição.

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da

matéria constitucional no afã de aferir a que vetor

principiológico pertence, para que, observando o princípio
maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, at o
alcance da norma infraconstitucional.

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica

i'c

lica os

o( rt 4184
da CF11988) por isso que a exação que lhe cu eia
inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção stat n

Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Soc' í, on s

insere a Seguridade Social custeada pela contribui à- o q 1

ostenta o mesmo nomenjuris.

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, v a

que a contribuição para o Incra e a Contribuição ra a
Segurídade Social são amazonicarnente distintas, e a li rtiori,

intungíveis para fins de compensação tributária.
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5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais
gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a
obediência aos cânones constitucionais e complementares
atinentes ao sistema tributário.
6. 0 princípio da legalidade, aplicável in casti, indica que não
há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão
tributária sem obediência à legalidade (art. 150, 1 da CF11988
c. c art. 97 do C TN).
7. A evolução histórica legísialiva das contribuições rurais
denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade
do homem do campo até o advento da Carta neo-liberai de
1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre
os mais diversos segmentos da atividade econômica e social,
aquela exação restou extinta pela Lei 7.787189.
8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou
higida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se
equipara à contribuição securitária social.
9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução,
constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu
a parcela de custeio do Prortiral; (b) a Previdência Rural só foi
extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a
unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a

parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao
Incra - não foi extinta pela Lei 7.787189 e tampouco pela Lei
8.213191, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência
desta Corte.
10. Sob essa ótica, à mingua de revogação expressa e
inconciliável a adoção da revogação tácita por
incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram
as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que
resta hígida a contribuição para o Incra.
11. Interpretação que se coaduna não só com a líteralidade e a
história da exação, como também converge para a aplicação
axiológica, do Direito no caso concreto, viabilizando as
promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário
da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e
solidária, com erradicação das desigualdades regionais.
12. Recursos especiais do incra e do INSS providos. "
(STJ - RESP 200701903560, Recurso Especial 977058, Rei.
Luiz Fux, Primeira Seção, DJE 1011112008 RDDT VOL.:001 62,
PG:00116)

No mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. MULTA.
EXCLUSÃO (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.
ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89,
8.212191 E 8.213191. LEGITIMIDADE, "RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA". ARTIGO 543-C,

Autos C 0000087-41.2008.403.6115
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DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 812008. ARTIGO 557, DO CPC.
APLICAÇÃO. EMPRESAS URBANAS. EXIGIBILIDADE).
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no
acórdão ou sentença, omissão, contrafiedade, obscuridade ou
erro material, nos termos do art. 535, / e I/, do CPC.
2. 0 adicional de 0, 2% (zero vírgula dois por cento) da
contribuição destinada ao INCRA não foi extinto pela Lei
7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213191, consoante firmou a
Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 977.05BIRS,
Rei. Min. Luiz Fux, DJe 1011112008, submetido à sistemática
dos recursos repetitivos de controvérsia.
3. Os embargos de declaração não se prestam ao
prequestionamento explícito de dispositivos constitucionais
para a abertura da via extraordinária, sob o risco de incorrerem
usurpaçào da competência confiada por excelência ao
Supremo Tribunal Federal. Precedentes: AgRg no Ag
11792941DF, Rei. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, DJe 1210412010; EDcl nos EDcl no REsp 852.7841SP,
Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 24/03/2010.
4. A matéria repetítiva tratada no REsp 977.05BIRS, que
motivou a imposição do multa prevista no art. 557, §20, do
CPC, não foi objeto do agravo regimental do contribuinte, razão
pela qual impõe-se a exclusão da multa de 5% sobre o valor da
causa.
5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas
para afastar a multa de 5% sobre o valor da causa, mantendo-
se, no mais, o v. acórdão de tis. 112111138.
(STJ ~ ERARESP 200700522995, Embargos de Deciaração no
Agravo Regimental no Recurso Especial - 933600, Rei Luiz
Fux, Primeira Turma, DJE 1411212010)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE.
ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. SúMULA 1681STJ INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
1. 'A jurisprudência da Primeira Seção, consolidada inclusive
em sede de recurso especial repetitivo (REsp 977.0581RS, Rei.
Min. Luíz Fux, DJe 10/1112008), firmou o entendimento de que
a contribuição para o Incra (0,2%) não foi revogada pelas Leis
7.787189 e 8.213191, sendo exigível, também, di
urbanas" (AgRg no EREsp 803.7801SC, Rei. Min
GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 30111/09).
2. "Não cabem embargos de divergência,
jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmc
acórdão embargado" (Stimula 1681S TJ).
3. Agravo regimentai não provido."
(STJ - AERESP 200900819400, Agravo Reg
Embargos de Divergência em Recurso Especial -
A 11 c 1 1 ; n; ; e A nic~111rna o s eves ma, r mera eç o,
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A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região caminha no mesmo sentido, como se verifica pelos seguintes julgados:

"INCRA - natureza jurídica de contribuição de intervenção no

domínio econômico - não SE sujeita à revogação pelas leis

7.787189 ou 8.21W1 - exigibilídade da contribuição

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo artigo 60, § 4 da

Lei n0 2.613, de 23 de setembro de 1955.Posteriormente, tal

contribuição foi confirmada pelo art. 30 do Decreto -Lei n0

1.146170. Já a contribuição ao FUNRURAL foi criada pelo art.

15 da Lei Complementar n0 11171. A Lei n0 6.439177, ao instituir

o Sistema Nacional de Previdência Social -SINPAS, manteve o

FUNRURAL até a implantação definitiva desse sistema.

A Lei n0 7.787/89 instituiu a contribuição das empresas em

geral, extinguindo a contribuição ao FUNRURAL: Referida lei

revogou a exação em tela. 0 entendimento, portanto, era

uníssono quanto à ínexigibílidade da contribuição ao INCRA,

divergindo, entretanto, somente em relação à data da

revogação de exação. Para parte da jurisprudência, como me
referi, e segundo corrente a qual me fifiava, a inexigibilídade se

instaurou a partir da vigência da Lei n0 7.787189. Para outro

segmento, no entanto, a revogação se deu pela edição da Leí

n.O 8.21W1, pois teria instituído novo plano de custeio da

seguridade social, sem relacionar o INCRA como entidade

beneficiada pelo custeio da segundade social, diferentemente

do que fez com outros órgãos.

0 Superior Tribunal de Justiça recentemente assentou o

entendimento, do qual me tifio revendo posicionamento

anteriormente formulado, de que a contribuição destinada ao

INCRA, por ter natureza jurídica de contribuição de intervenção

no domínio econômico, não estava sujeita à revogação pelas

leis 7.787/89 ou 8.21"1 (ERESP ri.' 681.120 e ERESP ri.'

770.451), sendo a mesma exigível também em relação às

empresas urbanas.
0 Supremo Tribunal Federal, por sua vez, também já se

manifestou sobre o tema, fixando o entendimento de ser devida

a contribuição ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos

aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.

Esta Turma em vários precedentes dos quais cito a AC n.O

2005.61,00.024479-9, de relatoria do Desembargador Federa/

Carlos Muta, no qual proferi voto acompanhando o retator, e a

AC n.I 2002,61,08.008735-6, de relatoria da Desembargadora
Federal Cecília Marcondes, já adotou este novo entendimento,

adequando-se assim à jurisprudência das cortes superiores.

Firmada a exigibilidade da contribuição em tela, prejudicadas

as demais questões relativas à eventual repetição de indébito.

Apelações interpostas e remessa oficial providas."

(TRF 3a Região, APELREE 200561260029670,
Apelação/Reexame Necessário - 1351258, Rei Juiz Nery

Junior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 2011012009, página 179)

Autos no 0000087-41.2008.403.6115
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÂO.
EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. SUJEIÇÃO PASSIVA
TRIBUTARIA. ART. 195, CF. PRINCOIOS DA
UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES.
1. São cabíveis os embargos de declaração para sanar a
ocorrência de omissão, sendo admissivel, excepcionalmente, a
modificação ou alteração do acórdão embargado. Precedentes

(STJ: EDAGA 875022 - Processo:200700536719, Rei. Ministro

HUMBERTO GOMES DE BARROS, Di 0510312008; ED -

Processo:200602082577, Rei. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ
2410412008; EDRESP 603307 - Processo:200301971560, Rei.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 2211112007).
2. A natureza jurídica da contribuição ao INCRA é tributária (art.
149, CF).

3. A Lei n.I 2.613155, em seu art. 3. criou o Serviço Social

Rural, entidade subordinada ao Ministério da Agricultura e com
funções semelhantes às do SESI, SESC, SENAI, SENAC, eta,
financiado, entre outras verbas, pelo adicional de 0,3% sobre a
contribuição de todo e qualquer empregador para os institutos

e caixas de aposentadoria então existentes. A Lei n.O 4.863165

majorou a alíquota, elevando-a para 0,4%. Ao depois, o DL
582169 partilhou o produto da arrecadação da contribuição em
apreça entre o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural

-

FUNRURAL (50%) e os órgãos de reforma agrária existentes à
época (INDA, GERA e IBRA), todos incorporados pelo Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, "ex W' do
DL 1. 110170.

4. Posteriormenle, a contribuição de que trata o art. 6.0 da Lei

2.613155, mentida pelo Decreto-lei 1. 146170, teve a receita
resultante de sua arrecadação dividida no percentual de 50%

(cinqüenta por cento) para o INCRA e 50% (cinqüenta por
cento) para o FUNRURAL (ari. 1.0 do DL 1.146170). Com o
advento da Lei Complementar n.O 11/71 foi mantída a
participação do INCRA em 0,2% do produto da arrecadação da
referida contribuição e elevado o aporte de recursos ao
FUNRURAL para 2,4%. Com o advento da Lei n0 7.787189, o
adicional de contribuição previdenciária para o FUNRURAL não

foi suprimido, deixando apenas de ser exigido em parcela
destacada, incorporado à alíquota de 20% (vinte por cento)

devida pelas empresas sobre a folha de salários. (art. 195, 1, a,

CF)

5. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógic ent
os contribuintes e os beneficiários da exação.

6. Exigênria fiscal informada pelos princípios da univei , ali a e
e solidariedade prestigíados pela Carta Política (,,,rt.

7. Higida a exação, prejudicado o pleito de compensaçã

8. Embargos do INCRA acolhidos, atribuindo-se-lhes e
infringentes para negar provimento à apelação e para a ju t da

1do Voto Divergente. Embargos declaratórios da UniãoqFeeral
e da Impetrante prejudicados. "
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(TRF 3" Região - MAS 200361190091450, Apelação em
Mandado de Segurança - 277443, Rei Juiza Salette
Nascimento, Quarta Turma, DJF3 CJ1 2210712011, página 828)

Multa moratória

A imposição de multa moratória decorre de lei e configura a

aplicação de uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do

devedor, incídindo sobre o valor principal do débito corrigido.

A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com

valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores incidentes sobre o crédito

principal, visando coibir o atraso no pagamento dos tributos.

0 precedente transcrito a seguir ressalta a evolução da

legislação acerca das multas de mora aplicáveis aos débitos tributários:

`EM8ARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA EJOU
PRESCRIÇÃO DE CONTRIBUIÇõES PREVIDENCIÁRIAS -

INOCORRÉNCIA - MULTA DE MORA. LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO ELIDIDA.
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1 - As contribuições prevídenciátias, em face de sua natureza
tributária (salvo no período da EC n1 8, de 14.04.1977 até a
Constituição Federal de 05.10.1988 - quando perderam a
natureza tributária e estavam sujeitas apenas à prescrição de
30 - trinta - anos), sempre estiveram sujeitas aos prazos de
decadência e prescrição qüínqüenais previstos nos artigos 173

e 174 do CTN, norma recepcionada pela atual CF11988 com
natureza de lei complementar (por se tratar de normas gerais
tributárias - CF, art. 146, Ifi, b), não podendo ser alteradas
mediante lei ordinária como ocorreu com a Lei n0 8.212191,

artigos 45 e 46 (que estabeleceram prazos decenais
inaplicáveís). Precedentes do STF, do STJ e desta Corte.
/1 - A multa moratória dos créditos previdenciários
administrados pelo INSS (antigo JAPAS), regem-se pelas
seguintes normas: a) competências até agosto de 1989 -
art. 61, § 2% incisos 1 a 111, do Decreto n1 83.081, de
24.01.79, com a redação dada pelo Decreto n1 90.817, de
17.01.1985; b) competências a partir de setembro de 1989 -

Lei n0 7.787, de 30.06.1989, artigos 10 e 21; c)
cómpetências a partir de 30.08.1991 - Lei n1 8.218, de
ÃWili8119,91, artigos 3- e 4-; d) competências a partir de
31.12.1991 - Lei n* 8.383, de 30.12.91, artigo 61; e)
competências a partir de 06.01.1993 - Lei n* 8.620, de
510111993, artigo 40, t) competências a partir de 01.04.1997 -
Lei n0 8.212191, art. 35, na redação dada pela Lei n0 9.528,

de 10.12.1997.
111 - Correção da multa aplicada no caso concreto. Presunção
de liquidez e certeza da CDA não elidida.
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IV - Tendo os embargos à execução natureza de ação
autônoma, também se aplica a regra de imposição da verba
honorária de sucumbência. Correta a r sentença que,
rejeitando os embargos, condenou a embargante ao
pagamento dos honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) do valor atualizado do débito, verba fixada segundo os
critérios do artigo 20, § 41 do CPC, sendo que a verba prevista
no art. 11 do Decreto-lei n0 1.025169 não se aplica às
execuções fiscais promovidas pelo INSS.
V - Apelação desprovida. "
(TRF ~ 31 Região, APELAÇÃO CIVEL - 664260
Processo: 200103990056365, Segunda Turma, Rel. Souza
Ribeiro, DJU de 0510512006, p. 696 - grifo nosso)

No caso dos autos, o débito objeto da execução fiscal é
referente às competências de abril a dezembro de 2002, razão pela qual a multa de
mora foi aplicada conforme o disposto no artigo 35 da Lei n0 8.212191, com redação

dada pela Lei ril 9.876199, como se vê às fis. 09112 dos autos da execução fiscal em

apenso. Assim, a própria Certidão de Dívida Ativa especifica o fundamento legal para

a incidência da multa moratória.

Analisando-se a própria Certidão de Dívida Ativa que instrui a

execução fiscal em apenso, verifica-se que a multa foi aplicada no percentua) de 50%

do valor do principal. Constata-se, assim, que a multa moratória foi calculada com

base na redação vigente à época dos fatos geradores do art. 35, 111, c e d. e § 40 fig

Lei n* 8.212191.

Observo, ainda, que o percentual utilizado não tem caráter

confiscatório, pois se presta como um desestímulo ao atraso no recolhimento das
contribuições, tendo sido os percentuais previstas na lei estabelecidos

proporcionalmente à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos

cofres da Previdência Social no prazo legal,

Ademais, a multa moratória não tem natureza tributária, mas

administrativa, de forma que não há ofensa ao inciso IV do artigo 150 da C titui

Federal, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confisc óri

A jurisprudência respalda esse entendimento, como

pelos julgados transcritos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXEC
CONTRIBUIÇõES PREVIDENCIÁRIAS - (
MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATóRIOS -
IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
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6. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é
do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de
inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal

corrigido.
7. Não é de se aplicar, ao caso, o principio da retroatividade da

lei mais benéfica, visto que os fatos geradores não são
anteriores à vigência da redação dada pela Lei 9528/97 ao art.

35 da Lei 8212191, tendo o INSS, como se vê de fi. 82, calculado
a multa moratória com base na redação vigente à época dos
fatos geradores.
6. 0 percentual utilizado a título de multa moratória não tem
caráter confiscatório, pois os percentuais previstos na lei foram
estabelecidos em proporção à inércia do contribuinte devedor
em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social
no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não
tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a
alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a
utilização do poder estatal de tributar com finalidade

confiscatória.
9. Recurso improvido. Sentença mantída.
(TRF ~ 3a Região, APELAÇÃO CIVEL - 1230856
Processo: 200703990390139, Quinta Turma, Rei. Des. Fed.

Rarriza Tartuce, DJU de2010212008, p. 1100)

Assim, não há que se falar em excesso de execução pela

cobrança da multa moratória.

Taxa Selic

Inicialmente, friso que a taxa Selic, com o advento da Lei n0

9.065195, passou a incidir sobre as contribuições sociais e demais tributos, a título de

juros. Desde sua promulgação, referido cânone legislativo apenas e tão somente

disciplinou o modo pelo qual referido encargo acessório deve ser calculado, 091

complementando, para todos os efeitos, o artigo 16 1, § 10 do CTN.

Com efeito, a instituição da aludida taxa não é contrária aos

princípios gerais do direito tributário. Sua instituição apenas regulamentou norma de

Eature nplementar, no caso, o Código Tributário Nacional, a qual, por motivos de

p1. ai, possibilita ao legislador ordinário instituir taxa diversa do percentual

p '*Aeidono arti:7161 do CTN.- A redação do artigo 13 da Lei 9.065195 é clara o suficiente para

tuais dúvidas acerca da aplicabilidade da Se(ic na apuração dos encargos

acessórios, dentre eles, os juros moratórios. Em outras palavras, o
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comando normativo supracitado determina a incidência da referida taxa na apuração

daqueles e é por essa razão que ela vem sendo utilizada. Eis o teor do dispositivo:

"Art. 13. A partir de 10 de abril de 1995, os igM,,R de que tratam

a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei no 8.847, de 28

de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 60 da Lei no

8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei no 898 1,

de 1995, o art. 84, inciso 1, e o art. 91, parágrafo único, alínea

a.2, da Lei no 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. "

Ressalto que o reconhecimento da legalidade,
constitucionalidade e adequação da Selic aos princípios inerentes ao direito tributário

está há muito tempo consolidado pela jurisprudência dos tribunais superiores. Nesse

sentido, é farta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que em diversas

oportunidades reconheceu a possibilidade da utilização da Taxa Selic na apuração de

juros. Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.. APLICAÇÃO DA TAXA
SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-
LEI 1.025169. CABIMENTO.

1. Esta Cortejá uniformizou o entendimento no sentido de
que a aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é

plenamente cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei
9.065195.

2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, "Ó encargo de
2096, do Decreto -Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a
condenação do devedor em honorários advocatícios". A
Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252.6681MG (Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 12.5.2003), ratificou o entendimento
contido na stimula referida.

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGA 929373/SP, Primeira Turma, Rei. Min. Denise
Arruda, DJ de 10112/2007, p. 333 -grifo nosso)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBAR2Sy]A
EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. c
CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. RÉ 1
TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
1. Ao reconhecer a inconstitucionalidade da Contrib 'çà a
o Incra, o Tribunal a quo não se referiu aos arts. 202 0 o
CTN. Ausente o necessário prequestionamento.

2. Tem fundamento legal a aplicação da Taxa Selic omo
índice de correção monetária e juros de mora de débitos
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tributários, nos termos do art. 13 da Lei 9.065195.

Precedentes.
3. Recurso especial conhecido em parte e não provido.
(STJ, RESP 970766/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Castro
Meira, DJ de 0911112007, p. 246 - grifo nosso)

Do mesmo modo, registre-se que a legalidade da aplicação da

taxa Selic é confirmada em iterativos julgamentos do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3a Região. Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, cujos

conteúdos sintetizam o entendimento pacífico daquele tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBuTARIO. EMBARGOS À

EXECUÇÂO FISCAL, INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO

MONETARIA. DECRETO-LEI 1.025/69. JUROS
MORA TóRIOS - TAXA SELIC.
1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição
competente goza da presunção de certeza e líquidez e tem o
efeito de prova pré -constituída. Necessária, para ilidi-la, prova
em contrário, concretamente derrionstrável.
2. No que tange à cobrança dos juros, cumpre notar que,
na hipótese de débitos tributários para com a União
Federal, o percentual adotado para os juros de mora não
mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o
legislador rlxá-lo em patamares superiores, segundo
critério de conveniência política, que foge ao controle
jurisdicional.
3. 0 art. 161, § 1*, do CTN, é claro ao dispor sobre a
possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei
extravagante, rixando-a, apenas de forma supletiva, em 1%

ao mês.
4. Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981195, art. 84,
1, com a alteração introduzida pela Lei 9.065195, art. 13, que
determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à
taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e
custódia para títulos federais (SELIC), acumulados
mensalmente. Desse modo, ante a
expressa previsão legal, nenhuma inconstituirionalidade ou
ilegalidade milita contra sua incidência.
S. A limitação dos juros prevista no § 3* do art. 192 da
CF188, por ser norma de eficácia limitada, não era auto -
aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do
Supremo Tribunal Federal.
6. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de
mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo
legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio
Superior Tribunal de Justiça.
7. A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização
monetária, juros e multa de mora e demais encargos
previstos em lei, conforme disposto no § 2* do art. 20 da Lei
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n. 6.830180. Portanto, a cobrança cumulada de juros de
mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente
de imposição legal, encontrando-se a Fazenda Pública
adátrita ao princípio da legalidade.

S. A correção monetária sobre o crédito tributário
decorre de expressa previsão legal e nada mais é do que a
atualização do débito, em decorrência da desvalorização
da moeda, e, como tal, deve ser admitida, sob pena de
enriquecimento ilícito do devedor.
9. A multa moratória está sujeita à correção monetária, e sua

cobrança pode ser cumulada com os juros de mora, consoante
Súmulas 45 e 209 do extinto TFR.

10. 0 encargo previsto no Decreto -Lei n. 1.025169, é devido,

uma vez que recolhido diretamente aos cofres da União como

acréscimo legal exigível na forma do art. 2 § 2 da Lei n.
6.830180, destinado a ressarcir despesas efétuadas pela União

em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e do
ajuízamento da ação executiva, inclusive honorários
advocatícios. A matéria em debate já está pacificada pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido
encargo constítucional.

11. Apelação improvída.

(TRF ~ 33 Região, APELAÇÃO CIVEL - 1228370
Processo: 200361820099780, Terceira Turma, Rel. Des. Fed.
Cecília Marcondes, DJU de 0511212007, p. 131 - grifos nossos)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA
QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS.
CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE DA TAXA SELIC.
CUMULAÇÃO DE VERBAS. DA MULTA MORATÓRIA -

1. A CDA é elaborada de acordo com as normas legais que

regem a matéria, discriminando as leis que embasam, o cálculo
dos consectários legais e, portanto, preenche todas as
exigências da Lei n. 6.83011980 e dos artigos 202 e 203, do
CTN e identifica de forma clara e inequívoca o débito
exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos

consectários legais e determinam a exigência tributária

2.Descabida a alegação de ofensa ao direito de defesa e
contraditório, pois a cobrança dos valores devidos é oriundaAe

tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado

pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o mom = e(n quê

ocorre tal declaração, de maneira que a quantia de ssa
ser exigível a partir do vencimento prevista na

'

rópr a

prp

declaração.

3. 0 encargo de 20% sobre o valor do débito em c ^b aí
judicial previsto no art. 10 do Decreto lei n0 1.025169, des a

f

se a cobrir todas as despesas com a cobrança judicial da, dí da

ativa da União.

4. Os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, nos te os
do artigo 59 da Lei n. 8. 3831199 1.
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5. 0 artigo 192, § 31, CF, que previa a limitação dos juros em
12% ao ano e foi revogado pela EC 4012003, não era auto -
aplicável, ante a falta de regulamentação.
6. 0 artigo 161, § 1*, do CTN, prevê a possibilidade de
regulamentação da taxa de juras por lei extravagante, de

maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma
ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic.
7. A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula n.
121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo inaplicável no
presente caso, face à existência de legislação específica com

disposições em sentido contrário.
8. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida,

desprovida.

(TRF - 3a Região, APELAÇÃO CIVEL - 1149989
Processo: 200603990388128, Terceira Turma, Rei. Des. Fed.
Marcio Moraes, DJU de 0910512007, p. 299 - grifo nosso)

11
Dispositiv

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos

opostos por RMC Transportes Coletivos Ltda, com fundamento no art. 269, 1, do

CPC.

Condeno a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, ora fixados, com fundamento no art. 20, § 40, do CPC, em R$ 3.000,00

(três mil reais), os quais deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento.

Sem incidência de custas (art. 71 da Lei ri* 9.289196).

Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença

para os autos principais, desapensando-os, arquivando-se estes e prosseguindo-se

com a execução. e.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

a -0Coã,i
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RELATOR Desembargador Federal JOSE LUNARDELLI
APELANTE RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ADVOGADO SP105692 FERNANDO BRANDA0 WHITAKER e outro
APELADO Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO SP000001 MARLY MILOCA DA CÂMARA GOUVEIA E

AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. 00000874120084036115 2 Vr SAO CARLOSISP

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto por RMC Transportes

Coletivos Ltda, em face da sentença que julgou improcedentes os embargos, com
fundamento no art. 269, 1, do CPC, condenando a embargante ao pagamento de
honorários advocatícios no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Em suas razões recursaís, a apelante alega a inexistência de grupo
econômico; a ilegitimidade passiva da apelante para figurar no pólo passivo da

ação; impenhorabilidade dos bens objeto da constrição, já que a constrição recaiu
sobre os veículos utilizados pela apelante para o exercício da atividade
empresarial; não incidência da contribuição para financiamento de benefícios

relacionados à incapacidade laborativa; não incidência do salário-educação, bem
como da contribuição ao INCRA, ao SESC, SENAC e SEBRAE; redução da
multa moratória.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

o
Decide.

De início, imperioso consignar que, ao contrário do entendimento

esposado anteriormente, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da

Medida Provisória n' 449 de 3/12/2008 (convertida na Lei 11.941/2009), cujo

art. 65, V11, expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir
do mundo legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os
sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do

CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de
infração à lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência
Social. Ademais, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir aos fatos
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geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF
no RE 562276/PR, proferido em 03111/2010, em sede de recurso repetitivo, nos
termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo Tribunal Regional
Federal da 4.a Região (cf. Agravo no AI n.' 2007.04.00.009790-7/PR, Relator
Des. Fed. Vilson Darós).

Entrementes, no caso em apreço, o redirecionamento da execução é
medida que se impõe, para amenizar as dificuldades que a divisão societária
causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens.

É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a
existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as
empresas que o integram, nos termos do art. 124, 11 do CTN c/c art. 30, 1X da Lei

n.I 8.212/91.

Compulsando os autos, observa-se que segundo as cópias das
alterações da empresa Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda e dos
atos constitutivos da empresa RMC Administração e Participações Ltda constata-
se que esta é integrada apenas pelos acionistas Miguel Cimatti e Regina Célia
Cimatti e, em conformidade com a alteração firmada em dezembro de 1998
passou a deter 99% do capital da executada.

A análise dos contratos sociais e posteriores alterações, bem como
dos atos constitutivos da sociedade anônima revelam que a empresa executada
Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda é efetivamente controlada por
RMC Administração e Participações S/A (fis. 172/175), cujos acionistas são
Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, que haviam se retirado da empresa
executada.

Observa-se, outrossim, confusão patrimonial, uma vez que os bens
que a executada Viação Renascença possuía, inclusive os veículos para sua
atividade fim, foram transferidos para a propriedade de RMC Administração e
Participações Ltda, de modo a evitar que os mesmos fossem objeto de penhora
nas diversas execuções movidas contra a empresa. Ademais, ambas possuem o
mesmo logradouro, o que corrobora a possibilidade de confusão patrimonial.

Conclui-se que as empresas do grupo são administradas pelos
mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que
evidencia a existência de grupo econômico de fato, o que acarreta a
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responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo
econômico.

Dessarte, a inclusão dessas empresas no pólo passivo da execução
fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, 11 e 135, 111 do WN, no art. 30, lX, da Lei
8.212/91 e nos arts. 591 e 592, 11 do CPC.

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a
constrição de bens de empresa diversa daquela executada, o que só pode ser
deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de
patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi,
parece ocorrer no caso sob exame.

0 Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas
ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a desconsideração da
personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente
que a estrutura deste é meramente formal, sendo possível, ainda, a
desconstituição no bojo do processo executivo.

Dessarte, a apelante não juntou documentação necessária para
comprovar a alegada ilegitimidade passiva pela inexistência de vínculo com o
fato gerador e pela inexistência do grupo econômico.

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção da apelante no pólo
passivo da execução, tendo em vista que há indícios de formação de um
conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens
entre as empresas de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o
que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial
entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do
tributo, com esteio nos artigos 134, 11 e 135, 111 do CTN.

Também não assiste sorte à apelante quanto à alegação de
impenhorabil idade dos bens da pessoa jurídica.

0 art. 649, VI, do Código de Processo Civil prevê a
impenhorabilidade dos livros, máquinas, utensílios e instrumentos necessários ou
úteis ao exercício de qualquer profissão. Tal previsão, contudo, aplica-se apenas
à pessoa natural, protegendo a atividade profissional pessoal. Não se estende à
pessoa jurídica e aos bens que guarnecem a empresa. Neste sentido, cito
precedente jurisprudencial deste E. Tribunal:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

3. A impenhorabilidade do artigo 649, inciso VI, do Código de

Processo Civil, não se aplica às máquinas e instrumentos, que integram o
património das pessoas jurídicas, uma vez que a tutela é destinada
exclusivamente ao exercício de profissão, pelo devedor, pessoa física.

(TRF3, 31 Turma, AC n.I 2001.61.82.002311-0, Rel. Des. Fed.
Carlos Muta, j. 25.06.2003, v.u., DJU 30.07.2003, p. 356)

No que tange ao mérito, os embargantes se insurgem contra a
cobrança não incidência da contribuição para financiamento de benefícios
relacionados à incapacidade laborativa; não incidência do salário -educação, bem
como da contribuição ao INCRA, ao SESC, SENAC e SEBRAE e pugna pela
redução da multa moratória.

No que tange se refere à contribuição ao INCRA cumpre aduzir que
pode ser cobrada tanto do empregador urbano quanto do empregador rural por
força dos princípios da solidariedade e da universalidade do custeio, tendo sido
considerada legal como se verifica de decisão proferida em sede de Recurso
Repetitivo no R_Esp 977058/RS, que teve como Relator o Ministro Luiz Fux
(DJU 22/10/2008).

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO a
FUNRURAL,INCRA. EMPREGADOR URBANO.
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS DE MORA. 1 - 0 adicional de 2,6% de que trata o artigo 15, 11, da Lei
Complementar n0 11/71, destinada ao INCRA e ao FUNRURAL, pode ser
exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando criada
pela Lei no 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural, não
havendo que se falar em confisco. Constitucionalídade. Precedentes
jurisprudenciais. 2 - A contribuição em questão foi instituída com base na
solidariedade tributária, a qual foi ratificada e encampada pelo artigo 195 da
Constituição Federal de 1988. 3 - Dispõe o parágrafo 40, artigo 61 da Lei no
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r
2.613/55, que todos os empregadores são devedores da contribuição destinada
aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões, sendo esta acrescida do
adicional. 4 - Prejudicada a apreciação da incidência de correção monetária e de
juros de mora. 5 - Apelação improvida. (TRF 3a R.; AC 37234; Proc.
90.03.038666-8; SP; Segunda Turma; Rei. Des. Fed. Luís Paulo Cotrim
Guimarães; DJU 10/05/2007; Pág. 246)

No que tange à contribuição ao SAT, a apuração da alíquota deve
ser feita segundo a atividade preponderante de cada estabelecimento, entendido
este como a individualização pelo CNPJ. 0 STJ tem entendimento pacificado a
esse respeito (STJ, Resp 950344/SP, Segunda Turma, rei. Ministro CASTRO
MEIRA, DJ DATA:19/11/2007 PÁGINA:224).

Ademais, o parágrafo 21, do art. 15, da Lei n1 6.367/76 conferiu ao
Poder Executivo competência para estabelecer as condições de enquadramento
de uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para
a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho, o que restou regulamentado pelos Decretos
61.784/67 e 79.037/76, não se vislumbrando qualquer ilegalidade quanto à sua
exigência.

Ocorre que, os embargantes não detalharam quais os pontos em que
se insurge em face da referida contribuição, não se desincumbindo das regras
atinentes ao ônus da prova conforme determina o art. 333, 1, do CPC.

Quanto à contribuição ao auxilio -educação, bem como às

contribuições destinadas ao SEBRAE, SENAC E SESC, também não há
qualquer mácula de inconstitucionalídade. Confira-se o julgado desta Corte:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. SALÁRIO -EDUCAÇÃO CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO.
COMPETÊNCIA DO INSS. VíNCULO EMPREGATíCIO.

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico.
Eles prestam-se à integração da decisão. A modificação de resultado
eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a
provocou em situação menos favorável.

2. A contribuição ao salário -educação não é inconstitucional. 0
Decreto -Lei n' 1.422175 foi recepcionado pelo artigo 212 de nossa Lei Maior.
Ademais, o STF editou a Súmula ti. 732, a qual preconiza que "é constitucional a
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cobrança da contribuição do salário -educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob
a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96".

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional,
sua veiculação não é necessária por intermédio de lei complementar, seja por não
se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da
República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI
e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição
Federal.

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13,
determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros de mora devidos no
inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250195 incluiu sua
utilização para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais
indevidamente recolhidos e para as restituições.

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n.
8.212/91 com redação dada pela Lei n. 9.528/1997, afinados com a retroatividade
da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com fundamento
no artigo 106-11 do CTN.

6. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a
que se dá provimento. Apelação da embargante a que dá parcial provimento.

(TRF3, 21 Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel.
Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. no Fonte DJF3 em 07/08/2008).

Quanto à multa, cumpre dizer que, serve para compelir o
contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por
outro lado, compensa o Erário por não dispor dos valores concomitantemente
com as despesas que assume e deve, por seu turno, cumprir em dia. Os juros de
mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora
no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Ante a
expressa previsão legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio
constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são devidos (TRF3, 51 Turma,
AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,
publ. no DJF3 em 10/12/2008, p. 35; TRF3, 31 Turma, AC 1247568, Processo
200561820470106/SP, rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de
16/04/2008, p. 628; TRF3, 5a Turma, AC 1144615, Processo
200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no
DJU de 05/03/2008, p. 413).

As hipóteses de aplicação da multa são atualmente disciplinadas
pelo artigo 35 da Lei no 8.212/91 com a redação dada pela Lei W 11.941/2009:
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"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das
contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a
terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos
previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos
termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996".

0 artigo 61 da Lei n' 9.430/96 assim estatui:

IlArt. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos
geradores ocorrerem a partir de 11 de janeiro de 1997, não pagos nos prazos
previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à
taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 11 A multa de que trata este artigo será calculada a partir do
primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento
do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 21 0 percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por
cento".

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, em princípio
aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos termos do artigo
106, 11, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da
multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento):

EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. SALÁRIO -EDUCAÇÃO CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO.
COMPETÊNCIA DO INSS. VíNCULO EMPREGATíCIO.

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico.
Eles prestam-se à integração da decisão. A modificação de resultado
eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a
provocou em situação menos favorável.

2. A contribuição ao salário -educação não é inconstitucional. 0
Decreto -Lei no 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 212 de nossa Lei Maior.
Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a
cobrança da contribuição do salário -educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob
a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424196".
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3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional,

sua veiculação não é necessária por intermédio de lei complementar, seja por não

se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da

República, seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI

e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição

Federal.

4. A Lei ri. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13,

determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros de mora devidos no

inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei ri' 9.250/95 'incluiu sua

utilização para os casos de compensação de tributos e contribuições sociais

indevidamente recolhidos e para as restituições.

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n.

8.212/91 com redação dada pela Lei n. 9.528/1997, afinados com a retroatividade

da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com fundamento

no artigo 106-11 do CTN.

6. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a

que se dá provimento. Apelação da embargante a que dá parcial provimento.

(TRF3, 2a Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel.

Juiz Federal Convocado Erik Grarristrup, publ. no Fonte DJF3 em 07/08/2008)

Contudo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da

Lei no 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei no 11.941/2009 referem-

se apenas aos casos em que não houve lançamento de ofício, tais como o que se

verificou no caso vertente. Dessa forma, aplicável à hipótese a redução da multa

ao importe de 20% (vinte por cento).

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1.1 - A, do

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, somente

para reduzir a multa aplicada ao percentual de 20% (vinte por cento).

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

Do ymento eletrônico assinado digitalmente pelo(a) Desembargador Federal

ICP "JOSE LUNARDELLI, nos termos do art. 10,§20,111, "a' da Lei n0 11.419 de

§3#~fl 19112/2006 combinado com a Medida Provisória n1 2.200-212001 de 2410812001,

que instituiu a Infra -Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A

autenticidade do documento pode ser conferida no sita

http://www.trf3.jus.br/processasiverifica.php informando o código verificador!ke 3238071v3., exceto n2s casos de documentos com segredo de justiça."
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CíVEL N' 0000087-
41.2008.4.03.6115/SP

1 12008.61.15.000087-0/SP
APELANTE RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ADVOGADO SP105692 FERNANDO BRANDAO WHITAKER e outro
APELADO Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO 8P000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E

AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. 00000874120084036115 2 Vr SAO CARLOSISP

VOTO

EXCELENTíSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI (RELATOR):

Do exame das razões do recurso, confirmo a decisão que deu
parcial provimento à apelação, somente para reduzir a multa aplicada ao
percentual de 20% (vinte por cento), posto que já foram examinadas na decisão
recorrida as demais questões suscitadas pela agravante, a qual não trouxe
argumentos novos.

Sendo assim, peço venia para reiterar a decisão por mim
anteriormente proferida:

"De início, imperioso consignar que, ao contrário do entendimento
esposado anteriormente, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da
Medida Provisória n' 449 de 311212008 (convertida na Lei 11.94112009), cujo
art. 65, VII, expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir
do mundo legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os
sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do
CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de
infração à lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência
Social. Ademais, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagír aos fatos
geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF
no RE 562276/PR, proferido em 0311112010, em sede de recurso repetitivo, nos
termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo Tribunal Regional
Federal da 4.1 Região (cf. Agravo no AI n.O 2007.04.00.009790-7/PR, Relator
Des. Fed. Vilson Darós).

2008.61.15.000087-0
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Entrementes, no caso em apreço, o redirecionamento da execução é
medida que se impõe, para amenizar as dificuldades que a divisão societária
causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens.

É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a
existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as
empresas que o integram, nos termos do art. 124, 11 do CTN c/c art. 30, 1X da Lei

n.I 8.212/91.

Compulsando os autos, observa-se que segundo as cópias das
alterações da empresa Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda e dos
atoç c~fitutivo- da empresa RMC Administração e Participações Ltda constata-
se que esta é integrada apenas pelos acionistas Miguel Cimatti e Regina Célia
Cimatti e, em conformidade com a alteração firmada em dezembro de 1998
passou a deter 99% do capital da executada.

A análise dos contratos sociais e posteriores alterações, bem como
dos atos constitutivos da sociedade anônima revelam que a empresa executada
Viação Renascença de Transportes Coletivos Lida é efetivamente controlada por
RMC Administração e Participações S/A (fis. 172/175), cujos acionistas são
Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, que haviam se retirado da empresa
executada.

Observa-se, outrossim, confusão patrimonial, uma vez que os bens
que a executada Viação Renascença possuía, inclusive os veículos para sua
atividade fim, foram transferidos para a propriedade de RMC Administração e
Participações Ltda, de modo a evitar que os mesmos fossem objeto de penhora
nas diversas execuções movidas contra a empresa. Ademais, ambas possuem o
mesmo logradouro, o que corrobora a possibilidade de confusão patrimoníal.

Conclui-se que as empresas do grupo são administradas pelos
mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que
evidencia a existência de grupo econômico de fato, o que acarreta a

responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo
econômico.

Dessarte, a inclusão dessas empresas no pólo passivo da execução
fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, 11 e 135, 111 do CTN, no art. 30, lX, da Lei
8.212/91 e nos arts. 591 e 592, 11 do CPC.

2009.61.15.000087-0 3318739.VO042/4
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É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a
constrição de bens de empresa diversa daquela executada, o que só pode ser
deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de
patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi,
parece ocorrer no caso sob exame.

0 Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas
ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a desconsideração da
personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente
que a estrutura deste é meramente formal, sendo possível, ainda, a
desconstituição no bojo do processo executivo.

Dessarte, a apelante não juntou documentação necessária para
comprovar a alegada ilegitimidade passiva pela inexistência de vínculo com o
fato gerador e pela inexistência do grupo econômico.

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção da apelante no pólo
passivo da execução, tendo em vista que há indícios de formação de um
conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens
entre as empresas de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o
que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial
entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do
tributo, com esteio nos artigos 134., 11 e 135., 111 du CTN.

Também não assiste sorte à apelante quanto à alegação de
impenhorabilidade dos bens da pessoa jurídica.

0 art. 649, VI, do Código de Processo Civil prevê a
impenhorabilidade dos livros, máquinas, utensílios e instrumentos necessários ou
úteis ao exercício de qualquer profissão. Tal previsão, contudo, aplica-se apenas
à pessoa natural, protegendo a atividade profissional pessoal. Não se estende à
pessoa jurídica e aos bens que guarnecem a empresa. Neste sentido, cito
precedente jurisprudencial deste E. Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

3. A impenhorabilidade do artigo 649, inciso VI, do Código de
Processo Civil, não se aplica às máquinas e instrumentos, que integram o

2008.61.15.000087-0 3318739.VO04314
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património das pessoas jurídicas, uma vez que a tutela é destinada
exclusivamente ao exercício de profissão, pelo devedor, pessoa física.

(TRF3, 3a Turma, AC n.o 2001.61.82.002311-0, Rel. Des. Fed.
Carlos Muta, j. 25.06.2003, v.u., DJU 30.07.2003, p. 356)"

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo legal.

Documento eletrônico assinado digitalmente pelo(a) Desembargador Federal

e c J0 É LUNARDELLI, nos termos do art. 10,§20,111, "a" da Lei n0 11.419 de
13e~m 1911212006 combinado com a Medida Provisória n1 2.200-212001 de 2410812001,

que instituiu a Infra -Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site
http:llwww.trf3.jus.br/processos/verifica.php informando o código verificador
3318739v4., exceto nos casos de documentos com segredo de nustiça." a
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CíVEL N' 0000087-
41.2008.41.03.6115/SP

12008.61.15.000087-0/SP
RELATOR Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ADVOGADO SPIOS692 FERNANDO BRANDAO WHITAKER e outro
APELADO Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO 8P000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E

AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. 00000874120084036115 2 Vr SAO CARLOSISP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VíNCULO COM FATO
GERADOR. GRUPO ECONÔMICO. BENS PERTENCENTES À PESSOA
JURíDICA. PENHORABILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. 0 entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a

existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as

empresas que o integram.

2. É certo que a simples existência de grupo econômico não

autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela executada, nem de seus
controladores e/ou diretores, o que só pode ser deferido em situações
excepcionaís, nas quais há provável confusão de patrimônios, como forma de

encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob
exame.

3. Compulsando os autos, observa-se que segundo as cópias das

alterações da empresa Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda e dos

atos enristitiffivns da empresa RMC Administração e, Participações lAda constata-

se que esta é integrada apenas pelos acionistas Miguel Cimatti e Regina Célia

Cimatti e, em conformidade com a alteração firmada em dezembro de 1998

passou a deter 99% do capital da executada.

4. A análise dos contratos sociais e posteriores alterações, bem

como dos atos constitutivos da sociedade anônima revelam que a empresa

executada Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda é efetivamente

controlada por RMC Administração e Participações S/A (fis. 172/175), cujos

acionistas são Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, que haviam se retirado da

empresa executada.
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SMOREIO/GREOSORI



Num. 24277502 - Pág. 91Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:28:42
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615581500000000022205726
Número do documento: 19110615581500000000022205726
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:37

a
Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3* REGIÃO

5. Observa-se, confusão patrimonial, uma vez que os bens que a

executada Viação Renascença possuía, inclusive os veículos para sua atividade

fim, foram transferidos para a propriedade de RMC Administração e

Participações Ltda, de modo a evitar que os mesmos fossem objeto de penhora

nas diversas execuções movidas contra a empresa. Ademais, ambas possuem o

mesmo logradouro, o que corrobora a possibilidade de confusão patrimonial.

6. As empresas do grupo são administradas pelos mesmos

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a

existência de grupo econômico de fato, o que acarreta a responsabilidade

solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico.

7. É certo que a simples existência de grupo econômico não

autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela executada, o que só

pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de

patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi,

parece ocorrer no caso sob exame.

8. Quanto à impenhorabilidade dos bens da pessoa jurídica, o art.

649, VI, do Código de Processo Civil prevê a impenhorabilidade dos livros,

máquinas, utensílios e instrumentos necessários ou úteis ao exercício de qualquer

profissão. Tal previsão, contudo, aplica-se apenas à pessoa natural, protegendo a

atividade profissional pessoal. Não se estende à pessoa jurídica e aos bens que

guarnecem a empresa.

9. Agravo legal a que se nega provimento.

ACóRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 31 Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

Documento eletrônico assinado digitalmente pelo(a) Desembargador Federal

e c 'JO É LUNARDELLI, nos termos do art. 1-,§21,111, "a" da Lei n0 11.419 de

1911212006 combinado com a Medida Provisória ri' 2.200-212001 de 2410812001,

q e instituiu a Infra -Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A

autenticidade do documento pode ser conferida no site,

http:llwww.trf3.jus.br/processos/verifica.php informando o código verificador

3318738v6., exceto nos casos de documentos com segredo de justiça."
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APELAÇÃO CíVEL No 0000087-41.2008.4.03.611 5/SP

2008.61.15.000087-0/SP
APELANTE RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ADVOGADO 8P105692 FERNANDO BRANDAO WI-IITAKER e

outro(a)

APELADO(A) Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARÁ GOUVEIA E

AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. 00000874120084036115 2 Vr SAO CARLOSISP

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte

contra órgão fracionário deste E. Tribunal.

Sustenta a recorrente, em síntese, não fazer parte do grupo

econômico tido por configurado, inexistindo, assim, solidariedade tributária.

Aduz, outrossim, serem impenhoráveis seus veículos pois afetos à sua atividade -

fim.

Decido.

0 recurso não merece admissão.

Analisando as insurgências apresentadas no recurso, verifica-se que

a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão de matéria fático-probatória,

encontrando óbice, portanto, na súmula 07 do STJ:

'7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

esnecial"

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL.

CHAMAMENTO AO PROCESSO. SOLIDARIEDADE REEXAME
SÓMULASN 5, 7, DO STJ, E 284, DO STF. NÃO PROVIMENTO.
1. Se o Tribunal estadual concluiu que a instituição financeira chamada

ao processo pela demandada faz parte do mesmo grupo económico

desta, constituindo-se, em verdade, numa única pessoa jurídica,
reexaminar a questão encontra, na hipótese, a incidência dos enunciados

n. 5 e 7, da Súmula desta Corte.

2. Ademais disso, não houve sequer indicação de que maneira a

solidariedade invocada se dava e qual direito albergaria a hipótese,

tornando o recurso especial deficiente na sua fundamentação, a atrair o

verbete n. 284, da Súmula do STF.

5041838.VO06 114
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3. Agravo regimental a que se nega provimento. "
(AgRg no AREsp 100.877/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI

'
QUARTA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe

20/08/2013)
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM IMÓVEL.
RECUSA DA FAZENDA PUBLICA. POSSIBILIDADE ORDEM DE
INDICAÇÃO INOBSERVADA. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS
RECURSOSREPETITÍVOS. DíVIDAS DA MATRIZ.
PENHORA DE BENS EMNOME DAS FILIAIS. POSSIBILIDADE.
IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS INCIDÊNCIA DA SÓMULA 7ISTJ ART 93, INCIS0 IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
COMPETÊNCIA DO STF.
1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1. 33 7.7901PR, Rel.
Min. Herman Benjamin, consolidou entendimento segundo o qual é
legítima a recusa da Fazenda Pública de bem oferecido à penhora
quando não observuda a ordem prevista nos arís. 655 do CPC e 11 da
Lei n. 6.830180.
2. Oprincípio da menor onerosidáde do devedor, insculpido no art.
620 do CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor,
sendo indevida sua aplicação de forma abstrata e presumida, cabendo
ao executadofazer prova do efetivo prejuízo.
3. Afilial é uma espécie de estabelecimento empresarial, fazendo parte
do acervo patrimonial de uma única pessoa jurídica, não ostentando
personalidade jurídica própria, não sendo uma pessoa distinta da
sociedade empresária Dessa forma, o património da empresa matriz
responde pelos débitos da filial e vice-versa, sendo possível a penhora
dos bens de uma por outra no sistema BA CEN JUD (REsp 1. 355.812/RS,
Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Alargues, julgado em
221512013).
4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise da alegação de que
os bens penhorados são indispensáveis ao funcionamento da empresa
sendo, portanto, absolutamente impenhoráveis (art. 649, V, CPC), pois
requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado
por esbarrar no óbice da Súmula 7ISTJ
5. A apreciação de suposta violação do art. 93 da Constituição Federal
compete ao STF.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1469455/SC, Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 09/02/2015)
111RIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SóCIO CUJO NOME
CONSTA DA CDA. óNUS PROBATÓRIO EMBARGANTE QUE NÃO
SE DESINCUMBIU DE PROVAR A A USÊNCIA DOS REQUISITOS DO

5041838.VO06 2/4
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ART. 135 DO CTW. RESPONSABILIDADE, SOLIDÁRIA DE EMPRESA
PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONÔMICO.
CARACTERIZAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO IDENTIFICADA
PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS SúMULA 71STJ
1. Se o nome do sócio consta da Certidão de DívidaAtiva, instrumento

que goza de presunção de certeza, incumbe-lhe o ônus de provar que não

cometeu os alas descritos no art. 135, 111, do CTN (REsp 1. 104.9001ES,

Primeira Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, julgado sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 1'1412009).

2. Desnecessidade de procedimento prévio para arrimar a inclusão do

nome do sócio na CDA, como condição de legitimidade dessa inclusão.

ÇonLIusio que se extrai do julgamento do REsp 1. 182.46214A1, Relatar

Ministro Luiz Fux, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

3. A reforma do acórdão recorrido, quanto à falta de comprovação pelo

sócio dos requisitos do art. 135, 111, do CTN, e quanto à caracterização

do grupo econômico, de modo a ensejar a responsabilidade solidária da

empresa Boin/im Empresa Senhor do B~7m Ltda., demandaria a

àwisão do coiunto fático-probatório dos autos, inviável em sede de

recurso especial, porforça da Stimula 71SV.

4. Agravo regimental desprovido. "

(AgRg no REsp 14416911SE, Rel. Afinistro OLINDO MENEZES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF I"REGIÃO), PRIMEIRA
TURMA, julgado em 1311012015, DJe 2611012015)

Descabe o recurso, portanto, quanto à interposição pela

alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial,

na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os

fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.

Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro

FIERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013,
DJe 9/5/2013; AgRg nos EDel no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2016.

5041838.VO06 3/4
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o

o

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3'REGIÃO

e W&0 ff
MARCONDES, nos termos do art. 10,§20,111, 'a* da lei n0 11.419 de 1911212006
combinado com a Medida Provisória n0 2.200-212001 de 2410812001, que
instituiu a Infra -Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A
aut

nticidade

do documento pode ser conferida no site

http://~.trf3.jus.br/processos/verifica.php informando o código verificador
5041838v6., exceto nos casos de documentos com segredo de nustiça.'

RICARDODO/RICAR 5041838.VO06 4/4
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59,
(e-STJ FI.504) C.`,

Supiw#or Tríbunal de Justiça
Á'ê

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N- 947.924 - SP (201610177817-7)

RELATOR MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ADVOGADOS FERNANDO BRANDÃO WHITAKER

GUSTAVO ABRÃO IUNES E OUTRO(S)
AGRAVADO FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI

NETO

1'r a tW0C1^G WA_Y£ kWO ME C U Interposto com Icro no art. 544

do Código dZO,*..sso Ci2e1973, ItIr. d,risa. que ina iti Jecial.

1
Relatados.le cido.

Mediante anN dos aut ' v "ca -se que a larte recorren não procedeu à
o juntada dai\NIlura CO le e substabele ento confeido poderes aos
o

subscritores do a vo e do recti esp ia], r. Fernando ridão Whita r e Dr. Gustavo

'ão '

a

rL Abrão Tunes.
z
o

m_switilde que a a ência da cadeia

o mplcta de uraçõcs impossi to do recurso, con se depreende doco b- n

contido na Súmula

Outrossim, pacífica a j cia deste Tribunal Superior acerca da

inaplicabilidade da providência de que t o art. 13 do CPC em sede especial, devendo a

representação processual estar formalmente perfeita por ocasião da interposição do recurso,

sendo incabível a juntaM posterior do instrumento procuratório, em razão da prechisãn

consumativa e, se porventura encontrava-se em autos outrora apensados, deve o recorrente

providenciar a juntada de cópia ou novo instrumento aos autos onde pretende interpor o recurso
;zr

E (EREsp 868.800/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 11/11/2010).

Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil

é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso, foi realizada sob a égide do antigo

Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo ri' 2 do STJ, "Aos recursos

interpostos com fundamento no CPC11 973 (relativos a decisões publicados até 17 de março de

ARhIP ')47')24 201(,i(P177N1 i-7 1 de 2

Documento eletrónico VDA14685855 assinado eletronicamente nos termos do Art.1- §2Q inciso III da Lei 11.41912006
Siçatárlo(a): MINISTRO Francisco Falcão Assinado em: 07-19-2016 19:16:56
Pu, ilmçâo no Dje/ST) n0 2022 de 0210812016. Código de Controle do D-mento: 93F3FC2A-A2OA-4FF3-A865-3905C2AC4C5D
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(C-STJ h.1505)

S.Parior Tríbunal dejustiça
N1 2 1

2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade naforma nele prevista, com as

interpretações dadas, até então, pelajurisprudência do Superior Tribunal de Justiça".

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, 111, do CPC de 2015, correspondente ao

art. 557, caput, do CPC de, 1973, c.c. art. 1.1 da Resolução SU n.* 17/2013, NÃO

CONHEÇO do recurso.

Publique-se. Infimem-se.

Brasília (DF), 06 de julho de 2016.

o

o

CREED =:"@
A lki- -7 1) .......... w Púgi- 2 de 2. ,p 447924 201,0177.517

Dowmento eletrônico VDA14685855 assinado eletronitemente nos termos do Art.10 §20 Inciso 111 da Lei 11.41912006

Siç

=a): MINISTRO Francisco Falão Assinado enn: 07-19-2016 19:16:56
no D3e/STJ n0 2022 de 0210812016. Código de Controle do Dowmento: 93F3FC2A-A2OA-4FF3-A865-3905C2AC4C5D
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(e-STJ FI.506)

SuperiarTribunal de Justiça

AREsp947924/SP

PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no
'

Diário da Justiça
Eletrônico/STJ em 01/08/2016 a r. decisão de fis. 504 e
considerada publicada na data abaixo mencionada, nos
termos do artigo 40, § 30, da Lei 11.419/2006.
Brasília, 02 de agosto de 2016.

COORDENADORIADASEGUNDATURMA
*Assinado por EDIVANI FERREIRA DE SOUZA

em 02 de agosto de 2016 às 09:21:46

no
É

-W

E

E

8 *Assinado eletronicamente nos termos doArt. 1"§ 21 inciso 111 alínea "b" da Lei 11.41912006
o

RWA-

UM
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(e-STJ FL507)

SS-- 1£45-

AREsp 947924

TERMO DE CIÊNCIA

MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL intimado eletronicamente

do(a) Despacho 1 Decisão em 1210812016.

Termo gerado automaticamente pelo Sistema Justiça.

Brasília - DF, 12 de Agosto de 2016

o
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

a
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(e-STJ FI.508)

AREsp 947924

TERMO DE CIÊNCIA

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL intimado
eletronicamente do(a) Despacho 1 Decisão em 1210812016.

Termo gerado automaticamente pelo Sistema Justiça.

o Brasília - DF, 12 de Agosto de 2016

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

é;

40
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S.P..i., Lib...i dêJaio.

AREsp 947924/SP

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

Certifico que a r. decisão de fis. 504 transitou em julgado no dia 25
de agosto de 2016.

Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
3a REGIÃO.

Brasília -DF, 29 de agosto de 2016

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA o
*Assinado por JOSÉ MENDES FILHO
em 29 de agosto de 2016 às 14:17:38

2 Volume(s)
2 Apenso(s)

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1* § 2' inciso 111 alínea "b" da Lei 11.41912006

Ia
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PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
( MVIFP ) 2 a. Vara Fe~al-------------- ~ -------------------------- ----- ~ -------- ~

1 JUSTIÇA 1

CONCLUSÃO
1 FEDERAL 1Nesta data, faço estes autos conclusos
1 1a(o) M M (a) Ju (a) Sr.(a) Dr.(a) 1F15.

JOAO ROBER OTVIO JUNIOR.
Sao Carlos ubro de 2017

1 2a VARA 1

CARLOS E (6889) ----- ~ ------
/ArTécn (RF)

Processo No. 0000087-41.2008.403.6115

Traslade-se cópi a da sentença, acórdão e cer-
tidão de trânsito para os autos da execução fiscal.

Ap2:,.ei2t. -se . União para dar início ao__À
cumprimento pRecução dos honorários).
Sac, Carlos Ile da

JOAO IIOIIFRTO
OTA'Ie'

JUNIORJ.i.
D A T A
Em data de

'E-
de de 20_

baixaram a secretaria com o
r. despach

'

::ts

MSCARLOS ED- -'V ciá io (RF)Técn/A.a7.d.t u 'i r(6889)

o
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5-0-6

vi

(-I:-

e
CORRÊA - RIBEIRO - BRAGA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 22 VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS/SP

(-jFSP-FORUM R113EIRAD- PF-Ii%
p,1 7/09.12

21118,61020036511-1

00D2D97 - 63.2
135 E P 2 Y,224

PROCESSO 1\12. 0002097-63.2005.4.03.6115
RI k?íubric

AUTOR: FAZENDA NACIONAL

RÉU: VIAÇÃO RENASCÊNCIA

RGV CONSTRUÇõES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito
no CNPJ 11.449.128/0001-53, com sede à Rua Alice Além Saacli, no. 855, C1 1510, Ribeirão

Preto/SP, CEP: 14096-570, neste ato representado, por seu sócio administrador FÁBIO

ROBERTO DE SOUSA E SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n0.

227047801 - SSP/SP e do CPF/MF no. 176.008.248-17, por seus advogados abaixo assinados,

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue.

Nos autos n!?. 0000796-37.2012.403.6115 (10 Vara Federal de São

Carlos/SP), a empresa RGV CONSTRUÇõES E EMPREENDIMENTOS LTDA, conforme consta no

auto de arrematação de bem móvel anexo, arrematou os seguintes veículos:

MODELO DO CARRO PLACA

BANDEIRANTE BTIVI 6672

BANDEIRANTE CFU 5112

ocorre que os veículos estão bloqueados (no RENAJUD) nos autos desta

ação (n2 0002097-63.2005.4.03.6115).

Assim, o arrematante requer as baixas, através do sistema RENAJUD, dos

bloqueios relacionados a estes autos, para poder realizar as transferências dos veículos.

TeAs`em que, pede deferimento.

,eirão Preto/SP, 10 de setembro de 2018.

C --i K-sy\,G"

Bru rêa Ribeiro El ná edrazzié

Ã,0SP Z. 23,.2.. OAB/SP n2. 306.766

Rua Alice Alem Sacidi. 855. C) 1901

Nova Ribeirõnia - 14090-570 - Ribeirôo Preto/V

TeL: +55 (16) 3235.8185 - Fax: +55116) 3329.8185

www.crbcidv.com.br - contato@Icrbaciv.COMbr
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CORRÊA- RIBEIRO- BRAGA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

PROCURAÇÃO -AD JUDICIA ET EXTRA"

Outorgante: RGV CONSTRUÇõES E EMPREENDIMENTOS LTDA, atual denominação de
CRGV CONSTRUÇõES E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrito no CNPI 11.449.128/0001-53,

com sede à Rua Alice Além Saadi, no. 855, 0. 1510, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-570,

neste ato representado, por seu sócio administrador FÁBIO ROBERTO DE SOUSA E

SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG no. 227047801 - SSP/SP e do

CPF/MF no. 176.008.248-17, com endereço à Rua Carlos Maranesi, no 115, Anchieta, São

Beinardo do Campo/SP, CEP 09732-150.

Outorgado(s): BRUNO CORRÊA RIBEIRO, brasileiro, casado, advogado devidamente Inscrito

no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo sob o ri.0 236.258, e-mail:

bruno(fficrbady. com. br e ELINÁ PEDRAzzi, brasileira, solteira, advogada devidamente inscrita

na nos Quadros da OABISP sob n.0 306.766, e-mail elinaCcDcrbadv.com.b , ambos com
escritório profissional na Rua Alice Além Saadi, 855, Conj. 1901, Nova Ribeirania, no

município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Fone/Fax (16) 3235.8185.

Poderes: Confere(em) amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com a

cláusula "ad judicia elt extra", a fim de que, em conjunto ou separadamente, posa(m)

realizar todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiei cumprimento deste mandato,

inclusive requerer falência e concordata, apresentar e ratificar queixas -crimes, propor

quaisquer ações, defender-me (nos) nas que (me) (nos) forem propostas, cíveis, penais ou

trabalhistas, reconvir, promover quaisquer medidas cautelares, recorrer em qualquer
instância ou tribunal, arrolar, inquirir, contraditar.e recusar testemunhas, produzir provas,

arraz??r_processos,` requerer vista dos mesmos, concordar com cálculos, custas e contas

processuais, podendo ainda, fazer defesas prévias, alegações finais, formar os documentos

necessários, efetuar levantárnentos, requerer laudos, avaliações e perícias, bem como argüir

suspeição, falsidade e exceção, transigir, fazer acordo, confessar, renunciar, desistir,

impugnar, receber e dar quitação, firmar compromissos, requerer abertura de inventário ou

arrolamentos, assinar termo de compromisso de inventariante, de renúncia, perante

qualquer juizo, instância ou tribunal, repartição pública e órgãos da administração pública,

direta ou Indireta, federal, estadual e municipal, autarquia ou entidade paraestatal,

propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) ou recíamante(s) e

defendendo-ol(s), na condição de reclarriada(s) be

óMO
substabelecer a presente com ou

csem reserva de poderes se assim lhe convier, dand tud

-

Or bom firme e valioso, COM A

FINALIDADE ESPECírICA PA EQUERER BA À,A D1 BLOQUEIOS EM VEíCULOS4C
ARREMATADAS DE PROPRIEI."_DA E DO IRVED 4C RANSPORTE5 COLETIVOS
LTDA. (2 /,\

RGV CONSTRUÇõE LTÉ)À -NÇNPJ 11.449.12810001-53
REPRESENTADO POR F BIO ROBERTO DE SOUSA E SILVA

Rua Afice Alern Scn,11 855. Ci 1901

eirõnia - 1409r2-570 -- Ribeirão PI-etOiSP

Tel: -1-55 116132.35.8185 - Fow +bb (Ia) 3329.t5185 `-S:
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,5 -0 9
(5

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CENTRAL DE HASTAS PUBLICAS UNIFICADAS - CEHAS

AUTO DE ARREMATAÇÃO DE BEM MóVEL
204a Hasta Pública Unifícada

Processo: Execução Fiscal n0 - 0000796-37.2012.403.6115 e apensos
Partes - FAZENDA NACIONAL X RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Vara - 18 Vara Federal de São Carlos

Ia Número do lote - 255
Valor da arrematação- R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais)

Ao(s) oitavo dia do mês de agosto de dois mil e dezoito, nesta Capital de São Pauto, no
Auditório do Fórum das Execuções Fiscais, presentes o(a) MM. Juiz(a) Federal Presidente da
204a HASTA PúBLICA UNIFICADA, Dr.(a) ALFREDO DOS SANTOS CUNHA, o(a) senhor(a)
Washington Luiz Pereira Vizeu, leiloeiro(a) oficial credenciado(a) responsável pela apregoação
do(s) bem(ns) e o(s) arrematante(s) a seguir identificado(s):

Nome:'RGV Construções e Empreendimentos Ltda
CPPJCNPJ: 11.449.12810001-53
Endereço: Rua Alice Além Saadi, 855, sala 1510
Bairro: Nova Ribeirània CEP: 14096-570
Cidade/Estado: Ribeirão Preto/GP
féleforià: (1 b)32~1 11 (Comercial), (1 1)96601-8365(Celular)

19 r--mail: rrrroberttto@gmail.com

Sóco
Nome: Fabio Raberto de Sousa e Silva
CPF: 176.008.248-17
RG/Emissor: 22704780/SSP-SP
Endereço: Rua Alice Além Saadi, 855
Bairro: Nova Ribeirânia CEP: 14096-570
Cidade/Estado: Ribeirão Preto/SP
Telefone: (16)3:40n (1 1)966018365(Celular)
E-mail: rrrrobe o(& il.com

7.2012.403.6115 e apensos
de 3 LNUIM

Página 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CENTRAL DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS - CENAS

Foi determinado a lavratura do presente Auto de Arrematação do(s) bem(ns) levados a Leilão
Público, nos termos do art. 901 do Código de Processo Civil, realizado nesta data, que foi(ram)
arrematado(s) às 12:47 horas e que se encontra(m) penhorado(s) nos autos do processo
acima, constante(s) do Edital de leilão devidamente publicado, bem(ns) localizado(s) na
Alameda Ursulina Cimatti, 1.280, Vale da Santa Felicidade, São Carlos SP, tendo como fiel
depositário o(a) Sr.(a) MIGUEL CIMATTI.

9 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):

B) 01 Veículo Toyota Bandeirante, ano 1997, placas CFU-5112; 01 Veículo Toyota
Bandeirante, ano 1982, placas BTM-6672, 01 Veículo Fiat Fiorino, ano 2006, placas DSE-5062,
01 Veículo VW Gol 1.0, ano 2012, placas FES-4331, 01 Veículo Hyundai Azera 3.0 V6, ano
2012, placas FOP-0006. Obs.: Embargos à Execução n0 0002221-31.2014.403.6115 no TRF
da 38 Região.

Nesta data, foi depositada a quantia de R$ 15.600,00, correspondente ao (X) depósito da
primeira parcela 1 ( ) depósito previsto no item 6.2 do Edital , ficando o restante a ser parcelado
junte ao EXEQUENTE em até 47 prestações mensais sucessivas, cujo valor de cada parcela,
por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da
data da arremataçáo até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Ia
0 não pagamento de qualquer das prestações acarretará o vencimento antecipado do débito
assffmido, o qual será acrescido da multa rescisória de 50% (cinquenta por cento) de que trata
o parágrafo 60 do artigo 98 da Lei 8.212191.

Nesta oportunidade, compromete-se o arrematante, após a expedição da ordem/mandado de
entrega, constituir penhor do bem arrematado em favor da União, o qual será registrado na
repartição competente mediante requerimento do arrematante, nos termos do item 6.7 do Edital
de Leilão, art. 80, da Portada PGFN ri* 79 de 0310212014 e art. 98, § 50, alínea "b, c", da Lei
8.212J1991, bem como fica o arrematante cientificado de que será o fiel depositário dos bens,
nos termos do art. 98, § 50, alínea "c", da Lei 8.21211 1.

Determina o(a) Juiz(a) Federal Presidente qu o a) rr atan compareça pessoalmente à
Vara em que tramita o proce o após uin ) i s dat do leilão, apresentando sua via
Auto de Arrernatação - Proc. n- 0 -37,2 2,4 03,6 e Página 2 de 3
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--Nq" -v q~ mq-emepe-
59

.

6

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA
FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO
CENTRAL DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS - CEHAS

do Auto de Arrematação para requerer a ordem/mandado de entrega do bem, nos termos do

art. 901 §10, CPC e art. 98, § 50, da Lei n0 8.212191.

E pgra constar,)avfei o presente que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu,

AIrtoPideo Yamamoto, Técnico Judiciário, RF n0 2747, conferi.

r-

iWE1

49

AL
Juiz(a)

Clif-
Washy'

Leiloei

tr

A-

RGV ConstruCiSés-e-É reendimentos Ltda

Arrematante 0.

101

3

Auto de ArrernataçÊlo - Proc. n* 0000796-37.2012.403.6115 e apensos Página 3 de 3
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PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
( MV/FP ) 2 a. Vara Federal---------------------------------------------------------- ~ -------------------

1 JUSTIÇA
CONCLUSÃ 1 FEDERAL

Nesta data, faço esAsautos conclusos
1

a(o) M.M.(a) Ju i Sr.(a) Dr.(a) IF

ls.
JOAO 0 RR BE% SOTV 0 JUNIOR.

Sao Carlos 25 de 2018
1

2. V
ANA

C CUNHA
IRA (4793) ------

Técn/Anali (RF)

Processo No. 0002097-63.2005.403.6115

Tendo em vista a arrematação dos veículos in-
dicados a fls.587, defiro o pedido do arrematante no es-
copo de que seja procedida a baixa da restrição dos ci-
tados veículos no sistema RENAJUD. Providencie a secre-
taria o necessário.

Após, dê-se vista a exequente a fim de que se
manifeste em term

s

e eguimento.

e

Sao Carlos -?de RÇT 7n19 de

JOAO ROBERTO OAVIO JUNIOR
Juiz Federâ11

D A T A
Em data de de SET. 2018de 20

baixaram e
s
tes ro, a Secretaria com o

r. despacho sup

ANA C CUR A RA (47qR)
Técn/Anali iciário (RF)

de
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F15

00020976320054035115

2a VARA FEDE

JUSTIÇA FEDERAL DE 10 GRAU
15a SUBSEÇAO JUDICIARIA EM SÃO PAULO - FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS

Avenida Dir. Teixeira de Barros, n0 741 - -10 - BAIRRO: Vila Prado - CIDADE: SÃO CARLOS
CEP: 13S74033 PABX: (16) 2106-9250

Processo NO 0002097-63.2005.403.6115
2005.61.15.002097-0

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, ergcu--pn- n1 à determinação judicial,

40 o alva rá/mandado/oriCio NO 1502.20185n63.

04 de Outubro de

.: 2097
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a

00020976320054035115 63

JUST'Ç FEDERAL DE I-CÍRAL1
15-SUBSEÇÃOIUDICIÁ A E- SÁO PAULO- FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS

~nida 01. Teixel- d. n- 741 - -10 - BAIRRO: Vila ~0 - CIDADE: SÃO CARLOS
CEP: 13574033 PABX: 2106-9250 EMAIL: SCARLO-SE02-VARA020tri`3.j-b,

E ATENDIMENTO DAS 09:00 ÀS 19:001,

[SECRETARIA da 2a VARA de São Carios
1 MANDADO NO 1502.201í

SÃO CARLOS, 04 de Outubro de 2018

OFíCIO NO 501/2018 - 55
PROCESSO NO 0002097-63.2005.403.6115 AÇAO: 99 - EXECUCAO FISCAL
AUTOR: INSSIFAZENDA
POLO PASSIVO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES
COLETIVOS LT

CNPJ/CPF:59602524000103

Senhor(a) Diretor(a);

Por ordem do Juiz Federal JOÃO ROBERTO OTÁVIO JúNIOR, Titular desta 2a Vara Federal de São
encaminho a Vossa Senhoria, para ciência e cumprimento, cópia do r. despacho de fis. 592

anexa), exarad. nos autos da execução fiscal supra, a fim de que se proceda ao levantamento do
bloqueio judicial incidente sobre os veículos Camionete Toyota Bandeirantes - Placa BTM-6672 -
RENAVAN 349098573 e Camionete Toyota Bandeirantes - Placa CFU - 5112 - RENAVAN 676835813.
(Obs para instrução do presente segue(m) cópia(s) de fis. 31, 587 e 592)

Atenciosamente.

CARLOS ED. OL. GOMES - Substituto
Diretor(a) de Secretaria

THALITA DESIDERÁ DOVIGO
DIRETORIA TÉCNICA II DA CIRETRAN
ENDEREÇO: RUA ROBERTO SIMONSEN, 51
BAIRRO: VILA PELICANO
CIDADE: SÃO CARLOS

40
U.F.: SP
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C2
Q1

A

CL

15132.2018.0106300020976320054036115

-i

9
Conforme Provimento COGE n" 10012009,

junto este doe mento aos autos.

Sâo Carios,MM-018
JUSTIÇA FE

15- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃC Luciano Henrique íZF 5273
Avenida Dr. Tel,eira de 3-1, 0 741 -

CEP: 13574033 PAB: (1 2106-92!
HORARIO ATENDI t

ISECRETARIA da 2a VARA de São Carlos MANDADO NO 1502.2018.010631

SAO CARLOS, 04 de Outubro de 2018

OFíCIO NO 50112018 - 55
PROCESSO NO 0002097-63.2005.403.6115 AÇAO: 99 - EXECUCAO FISCAL
AUTOR: INSSIFAZENDA
POLO PASSIVO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES
COLETIVOS LT

CNPI/CPF:59602524000103

Senhor(a) Diretor(a);

Por ordem do Juiz Federal JOÃO ROBERTO OTÁVIO JúNIOR, Titular desta 2a Vara Federal de São Carlos,
encaminho a Vossa Senhoria, para ciência e cumprimento, cópia do r. despacho de fis. 592 (anexa), exarado nos
au!os da execução fiscal supra, a fim de que se proceda ao levantamento do bloqueio judicial incidente sobre os
veiculos Camionete Toyota Bandeirantes - Placa BTM-6672 - RENAVAN 349098573 e Camionete Toyota
Bandeirantes - Placa CFU - 5112 - RENAVAN para instrução do presente segue(m) cópia(s) de
fis. 31, 587 e 592)

Atenciosamente. n

CARLOS EM OL.

THALITA DESIDERÁ DOVIGO
DIRETORIA TÉCNICA 11 DA CIRETRAN
ENDEREÇO: RUA ROBERTO SIMONSEN, 51
BAIRRO: VILA PELICANO
CIDADE: SÃO CARLOS
U.F.: SP

L;UWANO

CARGA

- SU

LO,

92" I
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59 G&

PODER JUDICÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data, intimei a União/Fazenda

Nacional na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional, do

inteiro teor da sentença/decisão/despachojato ordinatório de fis.

São Carlos, 1911112018.

Luciano .,Gibertoni

Técnico Judiciário - RF5273

a

19

VISTA
Em 1911112018 faço vista destes autos à

Procuradoria da Fazenda 1NNac' nal.

4,
ciLuciano; Giberloni

Técnico Judiciário - RF 5273

RECEBIMENTO
Recebi na data abaixo, estes autos do I. Procurador da Fazenda

Nacional.

fg
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PGFN

P roeu rado ria -Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em São Carlos

Juizo da 2a Vara Federal da Subseção Judiciária de São Carlos

Execução Fiscal n1 0002097-63.2005.4.03.6115
Exequente UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
Executada VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e

OUTROS

1 . A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), representada pela PGFN/Procuradoria-

Seccional da Fazenda Nacional em São Carlos, vem expor e requerer o quanto segue.

2. A Exequente exercerá a prerrogativa de indicar o leiloeiro que realizará as
hastas púbicas em suas execuções fiscais, conforme previsão dos arís. 883, do CPC e 98,

caput, da Lei 8.212191.

3. A fim de conciliar a prerrogativa da Fazenda Nacional de que os leilões de
suas execuções fiscais sejam realizados por leiloeiro por ela indicado e, de outro lado, a
brevidade na sua realização, o leilão do caso concreto não deverá ser encaminhado à
Central de Hastas Públicas Unificadas, devendo ser realizado nesta Subseção Judiciária de

São Carlos, com todo suporte e auxílio do leiloeiro, nos termos do art. 884, do CPC.

4. Pelo exposto, a Fazenda Nacional requer:

4.1 a designação, como leiloeiro oficial, de EUCLIDES MARASCHI JICINIOR,

JUCESP n' 819, telefones de contato 16.98135.2325 e 16.3461.5950

(www. hastapubi ica. com. br);

4.2 A reavaliação dos imóveis penhorados (fis. 456) remanescentes, a saber,
matrículas 20.473, 20.474 e 34.137, todos do Ri de São Carlos, cujas
penhoras já foram devidamente registradas, o que poderá ser feito com o
auxílio do leiloeiro, que poderá subsidiar o oficial de justiça. Por oportuno,
esclareça-se que os imóveis das matrículas 1.496, 3.151 e 16.635, que
compunham a antiga garagem da empresa executada, já foram arrematados

na Justiça do Trabalho;

Rua Conde do Pinhal n' 2.185, Ceniro, 13.560-648, São Carlos - SP, (16) 3412.2700
www.pgfn. fazenda.gov.br
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PGFN

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em São Carlos

4.3 a designação de data para realização de hasta pública para venda do(s)
bem(ns) penhorado(s) fora da Central de Hastas Públicas Unificadas; e

5. Por fim, informa que o valor atualizado do débito é de R$ 3.389.500,00,
conforme relatórios anexos.

Termos em que, pede Peferimento.
São Carlos, 28 de dezombro de 2018.

o

DACIER MATINS DE ALMEIDA
Procurador cga Fazenda Nacional

ui

Rua Conde do Pinhal n' 2.185, Centro, 13.560-648, São Carlos - SP, (16) 3412.2700
www.pgfn.fazenda.gov.br
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TDIVONLCON-101

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

Q9
IN

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV PCRED
DIVIDA ATIVA

28112/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 09:07:13

Credito: CGC: 59.602.524/0001-03
Nome: VIACAO RENASCENCA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

Doc. de Origem..: 10/0412003 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Tipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 10/0412003 Livro: 5 Folha: 319
Dt. de Inscricao: 16/0512005 RFB: 21.022.070 Orgao Inscr.: 21.222.000
Periodo da Divida: 0212002 a 13/2002 PRC Tramitacao: 21.200.818
Comarca: 21490 Vara: 002 Acao Jud: 200561150020970 Primeira Instancia
Fase: 594 CITACAO DO DEVEDOR Dt. da Fase: 04/06/2007

Principal: 1.076.183,07
wlulta isolada: 0,00
Multa de oficio: 0,00
Multa de mora: 215.236,61
Juros: 2.098.080,32
Encargo legal: 0,00
T t a 1: 3.389.500,00
Honorarios: 338.950,nn
V1n atuali=ados p/ 12/2018 em REAL

Credito Ajuizado - J/H REFIS:

Ia

o E - Extrato C - Compet. Credito
R - End.Corr. V - Val Discriminados
H - Hist.Fase A ~ Acao Judicial
S - Solidario P - Parcelamento
F - Fund. Legal D ~ Codevedor

*********0,00
XMIT o

~ão 0.268.69

http:11w3b9.sec.prevnetídividaAsds/Gerenciador
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[DVWCA"

..... . ....... ..

Z

..... ..... . ..

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA 2- VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS -
SP

(-JFSP-FORUM JFSP-OAS/SP-SPI
12/e2/2019 16:19 h

2019.61890004219-1

0002097 -63.2005.403.6115
[32 RECEI 12, SC

PROCESSO NO 0002097-63.2005.4.03.6115 (2005.61.15.002097-0)

VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA., nos autos da EXECUÇÃO FISCAL ajuizada por INSSIFAZENDA
NACIONAL, juntando o incluso substabelecimento outorgado sem reserva de poderes
(DOC. ANEXO), requer seiam riscados os nomes dos antigos patronos, devendo as
intimações serem doravante realizadas em nome do ora constituído, sob pena de
nulidade, na forma da lei.

Nestes termos, pede deferimento.

De São Paulo para São Carlos, 12 de fevereiro de 2019.

Fe an o randão aker

0 /SP 105.692
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i

o

ck,

DVWCA,.

-111 IZI.21.12111.111.-_=-

. . ..........

SUBSTABELECIMENTO

FERNANDO BRANDÃO WHITAKER, por si e

representando os demais patronos anteriormente constituídos, integrantes da banca DE

VIVO, WHITAKER e CASTRO ADVOGADOS, OAB/SP 3.668, substabelece SEM

RESERVA DE IGUAIS os poderes que lhe foram outorgados por VIAÇÃO RENASCENÇA

DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., nos autos da EXECUÇÃO FISCAL no 0002097-

63.2005.4.03.6115 movida por INSS/FAZENDA NACIONAL com trâmite perante a 2a Vara

Federal da Seção Judiciária de São Carlos - SP, ao advogado EDGAR FRANCISCO

NORI, brasileiro, OABISP 63.522, com escritório localizado à Rua São Joaquim, nu 1424,

Vila Monteiro (Gleba 1), São Carlos/SP, CEP 13560-300, Tel. (16) 3372-5933.

São Paulo, 12 de fevereiro de 201

Femando Brandão Whitaker

OAB/SP 105.692



Num. 24277502 - Pág. 118Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 06/11/2019 16:28:42
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110615581500000000022205726
Número do documento: 19110615581500000000022205726
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:37

PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
MV/FP------------------------------------------------- 2 a. 3:P eral-Vara

1

CC)

Nesta data, faç>
CLUSÃO

estes autos conclusos
1 FEDERAL Ali

a(o) M.M. (a) Ju.z(a), Sr.(a) Dr.(a)
JOAO ROBER'0 OTAVIO JUNIOR.

Sao Carlo 22

s

de 2019
2a_VA

CARLOS EDUARDQ (6889)
Téc n/Analisr.Judiciário (RF)

Processo No. 0002097-63.2005.403.6115

Expeça-se mandado de constatação de reava-
liação dos imóveis de matrículas n. 20.473, 20.474 e
34.137

'

todos do R
I

local. Com relação ao imóvel de ma-
trícula n. 34 137 deverá ser observado que há ação de
laratória de impenhorabilidade (processo n. PJe

5000675-11.2018.403.6115) em trâmite nesta Vara, em fase
de instrução.

Certifique-se sobre a alegação de f15.
548/549.

Cumpra-se e tornem conclusos
dos leilõe

25 ARIMSao Carlos d

JOAO OBER VIO JUNIOR

o

Juiz Fed r 1

D A T A 5rABR.2019
Em data de de de 20
baixaram estes autos a SecrLtari,
r. despa supra

CARLOS EDUARDO 0. GOMES (6889)
Técn /Analist.Judiciário (RF)

.cal Mi, de M-iv,

Ana

00

para designação

de
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

o

o

CERTIDÃO DE EXPEDIÇÃO

Certifico e dou fé que, conforme

determinação judicial, expedi mandado de

constatação e reavaliação conforme cópia(s) que

segue(m).

Nada mais.

2019

Séc.i. ft,& 50- 209 7

10
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LI

r- 1

L-i

ODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

- VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS
Avenida Dr. Teixeira de Barros, 744 Vila Prado, São Carlos ~ SP - CEP. 13S74.033

Tei.(i6)21o6-9 25o - Fax.(16)
Uo6-9284 -

Horário de atendimento: das 9h às 9h

E-mail: searto-seo2-varao2@trf3.jus.br

P

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

rPjo

EXECUÇÃO FISCAL - (Lei 6830 de 22109180)

Processo nQ: 0002097-63.2005.403.6115

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

Executado: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros

Endereço: Rua Eugênio de Andrade Egas, 122, Sala 01, Tijuco Preto, São Carlos/SP.

Depositários: Miguel Cimati ~ CPF 533.157.238-34 e Regina Célia Cimati - CPF

530.930.708-72.

Localização do bem: IMóVEIS

Valor da dívida: R$ 3.389.500,00 - atualizada até 1212018.

juiz da causa: MM. juiz Federal Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JúNIOR

Obs: Fica fazendo parte integrante deste as cópias que seguem anexas. (Fis. 362/370,

458 e 601)

Na forma da lei, etc... M A N D A a qualquer Oficial de justiça Avaliador deste juízo, a

quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos da execução

fiscal em epígrafe que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço acima indicado, ou

a outro local e, lá estando, proceda ao seguinte:

a) A CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO do(s) imóveis de matriculas n9 20.473, 20.474 e

34.137, objeto(s) do Termo de Retificação de Penhora, cuja(s) cópia(s) segue(m) em

anexo.

b) INTIMEM-SE, o(s) executado(s), na pessoa de seu representante legal, depositário(s)

da constataçào e avaliação efetivada nos autos.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que

este juízo funciona no Fórum da justiça Federal, localizado na Av. Dr. Teixeira de

Barros, nQ 741, Centro, na cidade de São Carlos, das 09:00 às 19:00 horas.

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, 3 de maio de 2019. Eu, (Silas dos

Santos), Técnico judiciário, digitei e conferi. E eu, (Henrique Moreira

Granzoto, Diretor de secretaria), reconferi e subscrevo, por ordem do MM. juiz Federal.

Henrique Moreira Granzoto
Diretor de secretaria
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EXCELENTíSSIMO SENHOR JUIZ DA 2a VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS ISP.

jFSP-FORUM 5A0 CARLOS-SPI
14/w5/20)9 13'57 h

1, 2019,6115001131U-1

1111111 li 1111111111 li 111111111111111

0002097 -63.2005.403.6115
C24PRAZO3 1231Ç OS
jtada JF

Processo n0. 0002097-63.2005.4.03.6115 R -5 -RO -3 R,,bricB: --- OP -----

EDGAR FRANCISCO NORI, na execução fiscal e eventuais embargos
opostos por VIAÇAO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., em que
contende em face do INSS - FAZENDA NACIONAL, respeitosamente, vem à presença de V.
Exa. para informar que renunciou os poderes que lhe foram conferidos por VIAÇÃO
RENASCENÇA, conforme ciente do sócio proprietário (Cristiano Guimaraes de Oliveira) aposto
abaixo desta petição.

Diante diss,

de advogado dessa empresa

publicações.

Nestestár

São

OAB.SP.

Ciente.

Data supra:

Cristia.GnoGuim aes dl Oliveira

uer à V.Exa. seja riscado o nome do subscritor do cadastro

AÇÃO RENASCENÇA, bem como excluído de eventuais

deferimento.

19.

NORI
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ui

DE VIVO 1 CASTRO 1 CUNHA 1 WHITAKER
ADVOGADOS

'Á,

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA 2- VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS

-SP

JFSP-F2RUM FISCAL-SPI
21'05,'2019 12:39 hP- . 2019.61820046769-1

11111111111111111111111111111111 E

0092097
63.2005.403.6115

[24PRAZ03 C. c

'J-tad.-J5P
FIÇ--4 R.b-

PROCESSO No 0002097-63.2005.4.03.6115 (2005.61.15.002097-0)

FERNANDO BRANDÃO WHITAKER e demais
patronos constituídos por VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA., , nos autos da EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL), vêm renunciar ao mandato que lhes foi conferido pela

EXECUTADA, requerendo a exclusão dos nomes dos patronos do escritório De Vivo,

Whitaker e Castro Advogados anteriormente constituídos, devendo ser pessoalmente

intimada para ciência e adocão das providências necessárias neste feito, de forma

que possa regularizar sua representacão processual, sob pena de nulidade, na forma

da lei.

Nestes termos, pedem deferimento.

De São Paulo para São Carlos, 20 de maio de 2019.

ando ran - hitaker

BISP 105.692

Rua Leopoldo Couto de Magalhàe5 Jr.. 758. 100 Andar - Edificlo New Century
lta M Bibi - Sâo Paulo - SP - 04542-000

Tei. (5511) 30413-3266 - F- t5511) 3048-3277
infood-ca.co-br

www.dvwca.com.hr
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40

Chiairottino e Nicoletti c4
-- ADVOGADOS -

Avenida Juscelino Kubitschek 1700 - in- andar

Pi.ra j. - Vil. Oli.pia

0'543-000 - 5à0 PaulO - 5P - Brasil55

1 .,63 8989 tel .. 55,, .,63 899. F..

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2" VARA DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS/SP

'à8/07-É1 17:10 h
P101" 2019.5102011115939-1

0002097 -63.2005.403.6115
124PRAZO3 OS]

PRI: R

Execução Fiscal ri' 0002097-63.2005.403.6115

Os advogados infra assinados, nos autos em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência, RENUNCIAR aos poderes a eles outorgados por RMC Transportes

Coletivos Ltda.; OC Administração e Participações S/A; MAC Construção Civil Ltda e

Viação Renascença de Transportes Coletivos Ltda, bem como a todos os presentes no

instrumento de procuração de fis., outorgado aos advogados integrantes da sociedade de

advogados CHIAROTTINO E NICOLETTI ADVOGADOS, com fundamento no artigo 112 do

Código de Processo Civil' e artigo 50, §31 da Lei ri' 8.9061941, juntando à presente cópias das

cartas de renúncia de mandato, dos AR's e correspondentes comprovantes de rastreamento

dos correios, comunicando ao mandante acerca da renúncia, bem como a necessidade de

nomeação de sucessor.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 10 de julho de 2019.

Gisel a FoliimafCeOABISP 96.343

dm e1 ,MAe,d11e
2 68

1 Art. 112. 0 advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma prevista neste Código, que

c municou a renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor.

§ 1* Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde que necessário para

lhe evitar prejuízo

Art. 50 0 advogado postula, em juizo ou fora dele, fazendo prova do mandato.

§ 3* 0 advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à notificação da renúncia, a

representar o mandante. salvo se for substituído antes do têmnino desse prazo.

1

CNA - 131013M - 1028.11990
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Chiarottino e Nicoletti

ADVOGADOS

ç

L1

o

A-lid, J-efi-

-
--- - 5-

W.,11

8,39 I G1 899. r.,

São Paulo, 25 de abril de 2019.

A

RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA E OC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES S.A

Rua Visconde de lnhaúma, n* 1.168, Centro

13560-190, São Carlos, SP, Brasil

Aí. Sr. Miguel Cimatti

Ref.: Renúncia ao Mandato

Prezado Senhor,

1. Fazemos referência à Proposta de Honorários Advocatícios, assinada em 0311012016, ao

Aditivo Contratual, assinado em 0210112017, assim como a todos os instrumentos de mandatos por

meio do qual foram outorgados poderes de reprç!sentaçâo dos interesses das empresas RMC

Transportes Coletivos Ltda. ("RMC") e OC Administração e Participações S.A. ÇQW), aos advogados

do escritório CHIARorrINO E NICOLETTI SOCIEDADE DE ADvoGAoos (doravante o "Escritório para

atuarem nas ações indicadas no Anexo da presente Notificação.

2. Os advogados do Escritório Chiarottino e Nicoletti Advogados, a quem foram outorgados

poderes, vêm, por meio desta, renunciar aos Mandatos Judiciais, nos termos do art. 112 do Códigoe'
de Processo Civil, sem prejuízo do direito à cobrança dos valores em aberto que nos são devidos a

esse título, assim como as despesas incorridas em tais processos. Continuarão, no entanto, pelo prazo

de 10 (dez) dias, contados a partir da presente comunicação, a representá-lo nos autos de referidos

processos a fim de que não advenha prejuízo às empresas mencionadas.

3. Salientamos que, até o escoamento de referido prazo, deverá ser constituído novo advogado

para representá-los nas demandas judiciais em referência.

Á, P en CINIA 127423U1 -
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Chiarottino e Nicoletti

ADVOGADOS

o

o

1-01- KNUO,k

5,'- ;.1. W-1

4. Colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam

necessários.

Atenciosamente,

e
1

Leandro Augusto41 Chiarottino

OABISP n1 174.894

J---1 tl'-L Cádrigo d'Avia I1'.noHélio N I

OAB/SP n0 16.005

Isa ' a orràdi C no Cardoso

OABISP n1 287.510

JyagUi£s ÊeI`AIS*ianÉtasio

OAB/S n. 313.000

-ELato de Mello Almacia

OAB/SP n1 134.340

C,
Isabella da Silveira Perez Censon

OAB/SP n1 350.q77

Yn,-u7c14.ndifas Mag Inic

OAB/SP n1 78.329

19 o r 1401MUn-A LdeC

0 BIã!ri- 212.968

3111a Garcia Barboza

OAB/SP n* 344.409

Av. 9 de jjjj,'j;

FO

1

Rk-NO 0 6 JUN.

fiffile 1~ (10 r

Vaio[ recebido por

OABISP n* 137.081

Rodrigo Joi arcondes Pedrosa Oliveira

0- n' 17 .940

Ro ert ra a e Andrk
OAB/SPn'109 I_

21, n aSÉVii.

1OAB 1.343

ãri
-" 9, &c,,-

Paul Zach as

ON SPnt334.6
\zc---s -, ----)

Karen Badará Viero

OAB/SP n* 270.219

lex Carvalho Rocha)

0 .

Fernanda Angélica Barra Tavares

OAB/SP n" 223.380

1274230,1.1028.11990

M
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Chiarottino e NicoleM

ADVOGADOS

(0q
IÇ)

o

o

A-fld, )-111- Kbit,t Ck ll,dll

ANEXO

Açã N' do Processo

2

1 xecução Fiscal 0001012-66.2010.4.03.6115

à Execução Fiscal 0000451-03.2014.4.03.6115

03 xecução Fiscal 0000796-37.2012.4.03.6115

40 mbargos à Execução Fiscal 0002221-31.2014.4.03.6115

os qravo de Instrumento 0007701-31.2016.4.03.0000

0 6 xecução Fiscal 0002097-63.2005.4.03.6115

07 mbargos à Execução Fiscal '0001771-54.2015.4.03.6115

08 xecução Fiscal 0000235-13.2012.4.03.6115

09 r=mbarqos â Ekecução Fiscal 0002681-47.2016.4.03.6115

10 jEmbarctos â Execução Fiscal 0000033-02.2013.4.03.6115

11 xecu ão Fiscal 0000240-35.2012.4.03.6115

12 mbargos à Execução Fiscal 0000032-17.2013.4.03.6115

13 xecução Fiscal 0000178-58.2013.4.03.6115 1

14 mbargos â Execução Fiscal 0000478-83.2014.4.03.6115

15 xecução Fiscal 0001581-96.2012.4.03.6115

16 mbargos à Execução Fiscal 0000466-69.2014.4.03.6115-

17 xecução Fiscal 0002246-15.2012.4.03.6115

18 mbargos à Execução Fiscal 0000467-54.2014.4.03.6115

19 xecução Fiscal 0000358-11.2012.4.03.6115

20 r=mbarqos â Execução Fiscal 0001293-12.2016.4.03.6115

21 )Embarctos à Exectjção Fiscal 0002641-07.2012.4.03.6115

22 ]Execucão Fiscal 0001971-71.2009.4.03.6115

23 Embarqos à Execução Fiscal 0000450-18.2014.4.03.6115

24 Execução Fiscal 0000383-53.2014.4.03.6115

25 mbarqos à Execucão Fiscal 0001053-57.2015.4.03.6115

26 xecução Fiscal 0001017-49.2014.4.03.6115

27 mbagos à Execução Fiscal 0001056-12.2015.4.03.6115

28 xecução Fiscal 0001663-93.2013.4.03.6115

29 mbargos à Execução Fiscal 0000437-77.2018.4.03.6115

30 mbargos à Execução Fiscal 0000435-10.2018.4.03.6115

31 xecuçâo Fiscal 0001006-49.2016.4.03.6115

32 xecução Fiscal

'28-11.
2016 4 03.6182

00U0ã8-7036012013-0533 rocesso Administrativo

,34 rocesso Administrativo 18088.72035812013-

CNA 121411.4.11. 1.990

9h11 M, Coltivifil to,fabc

FONEIFAX: (16) 39 -
-)

: t4015-1,7 .. 11

ORO

JUN.

A
Autentico a p(esente cbpia

nM Mionelo do mpecfivo ~ dou

v,11,,ecebido mf m(enticaçM.
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-4,

JUN
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2410612019 https:llwww2.correios.com.br/sistemasirastreamento/newprint.cfm

JT979312316BR

0 horâno apresentado no histórico do objeto não Indica quando a situação ocorreu, mas si. quando os dados foram

recebidos pelo sistema. exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário

0710612019 13:40 SAO CARLOS 1 SP

07106M19
13:40 Objeto entregue ao destinatário
SAO CARLOS 1 SP

67166i019 ' ' ""' - - "' - ' "' - - - . .... .... ... . ...
11:29 Objeto saiu para entrega ao destinatário
SAO CARLOS 1 SP

0610612019
16:05 Objeto postado
RIBEIRAO PRETO 1 SP

1

https:11~2.coffeios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 112
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Chiarottino e Nicoletti

ADVOGADOS

MIA
w#

o

A

MAC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Rua Visconde de lnhaúma, n" 1.168, Centro

13560-190, São Carlos, SP, Brasil

Aí. Sra. Adalgisa Rodrigues Cimatti

Ref.: Renúncia ao Mandato

Prezada Senhora.

São Pauto, 25 de abril de 2019.

Av. 9 do Julho, 1 181

FONVI`AX: (16) 39

U,Nto 0 6 JUN,

-rn"tab onato, doi

Valor recebido por

1 . Fazemos referência à Proposta de Honorários Advocatícios, assinada em 0311012016, ao

Aditivo Contratual, assinado em 0210112017, assim como a todos os instrumentos de mandatos por

meio do qual foram outorgados poderes de representação dos interesses da empresa MAC Construção

Civil Lida. ("MAC") aos advogados do escritório CHIAROTTINO E NICOLETTI SOCIEDADE DE ADVOGAOOS

doravante o "Escritório"' ara atuarem nas a ões indicadas no Anexo da -resente Notifica,ão

2. Os advogados do Escritório Chiarottino e Nicoletti Advogados, a quem foram outorgad

6 -poderes, vêm, por meio desta, renunciar ao Mandato judicial, nos termos do art. 112 do Código de

Processo Civil, sem prejuízo do direito à cobrança dos valores em aberto que nos são devidos a esse

título, assim como as despesas incorridas em tais processos. Continuarão, no entanto, pelo prazo de

10 (dez) dias, contados a partir da presente comunicação. a representâ-lo nos autos dos referidos

processos a fim de que não advenha prejuízo à empresa.

3. Salientamos que, até o escoamento de referido prazo, deverá ser constituído novo advogado

para representá-lo nas demandas judiciais em referência.

4
CNA -

1 11 Í1:0
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Chiarottíno e Nicoletti

ADVOGADOS

615

PIP

AId, ) .. ~
v,

Olí,,pl.,

9-11
ao'. r..

4. Colocamo-nos â inteira disposiÇâo para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam

necessários.

Atenciosamente,

Leandro Augusto amâ Chiarottino

OAB/SP ri" 174.894

-H é 1,1o é C-0-

OABISP ri* 16.005

dorradi Cano Cardoso

OAB/SP ri* 287.510

r

1à Giann asioIh
o11a11goínilLak anAÊ,

OAB/SPri, 13.000

de Mello Al-ada

OAB/SP ri* 134.340.

-'N " Q " Ç) 'Ç\1 22Isabelia dá'Silveira Perez Censon

OAB/SP ri* 350

*

977
// P

--11 2-z.--e4ê ÀÉ9

/Naquo Hariffias
MadalrWc

OAB/SP ri' 78.329

e A ng",áeç-Igor ÇwImá.SfUJ&civ

8iP ri- 212.968

CofirGaSBarboza
j
ABISP ri* 344.4090

ila MarlanoAci.Cigosáv

OABISP no 137.081

Rodrigo Jo Marc ndes Pedrosa Oliveira

ri* 4.

'940(_R ,.Iragade.Andradc

OAB/SP ri' 109 .601_

GiselclÁx Jei'a]
OAB/SP ri* 96.343

1
Karen Badaró Viero

OABISP no 270.219

' 1o "
o R-..'.!,ai

OABI§P-nl-375-.893-.

Fernanda Angélica Barra Tavares

OABISP ri' 223.380

è.- M4MI

IÓI101E1-1 1",P,a, o 6 JU\NgelI

fi" tabw..Onto do Wf.,âw Cb.

Valor focebiJO POI UenticaÇâ0 R$ 3
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Chiarottino e Nicoletti

ADVOGADOS

1,4

PQ

a

o

ANEXO

Ação NI do Processo

01 Execução Fiscal 0001012-66.MA.03.61 15

03 Embargos à Execuçâo Fiscal 0000468-39.2014.4.03.6115

04 Agravo de Instrumento 0022093-44.2014.4.03.0000

05 Agravo de Instrumento 0022094-29.2014.4.03.0000

06 Execução Fiscal 0002097-63.2005.4.03.6115

07 Embargos à Execução Fiscal 0001988-97.2015.4.03.6115

08 Execução Fiscal 0000235-13.2012.4.03.6115

09 Embargos à Execução Fiscal 0001285-06.2014.4.03.6115

10 Agravo de Instrumento 0008425-35.2016.4.03.0000_

11 Execuçâo Fiscal 0000240-35.2012.4.03.6115

12 Embargos à Execução Fiscal 0001286-88.2014.4.03.6115

13 Execução Fiscal 0001971-71.2009.4.03.6115

14 Embargos à Execução Fiscal 00004 79-68.2014.4.03.6115

15 Execução Fiscal 0001663-93.2013.4.03.6115

16 Embargos à Execução Fiscal 0000434-25.2018.4.03.6115

apassid o.
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2410612019 https:11~2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

JT979312302BR

0 horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje. em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário

0710612019 13:40 SAO CARLOS 1 SP

13:40 Objeto entregue ao destinatário
SAO CARLOS 1 SP

OVor,ão19
11:29 Objeto saiu para entrega ao destinatário
SAO CARLOS 1 SP

06106fálã . .. . .....

16:05 Objeto postado
RIBEIRAO PRETO/ SP

ui

o

https:11~2.coueios.com.brisistemasfrastreamentofnewprint.cfm 112
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Chiairottino e Nicoletti

ADVOGADOS

o

d, N-i i- 1d111, 171. - 11- -da,

0 Vil.' nir"pi'14543 - 5- r1. -W1
1 116, 8,11, 11.1 - , , 8,9. f.,,

À

VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

Rua Madre Saint Bemardi, 615

13561 -190, São Carlos, SP, Brasil

At. Sr.Cristiano Gruimarâes de Oliveira

Ref.: Renúncia ao Mandato

Prezado Senhor,

São Pauto, 25 de abril de 2019.

;, r,4M114,3 6 .,'

Siivia M. Cola,vi

Av. 9 de julp,

FONEIFAX: i",;

11-Peb o is J1

ilinte NW..,0 c,

Vâ10` lecebido pc'eP"-19 alílIM. dr,
( aulenticilÇA0 R$ 3

r
25

1. Fazemos referência à Proposta de Honorários Advocatícios, assinada em 0311012016, ao

Aditivo Contratual, assinado em 02/0112017, assim como a todos os instrumentos de mandatos por

meio do qual foram outorgados poderes de representação dos interesses da empresa Viação

Renascença de Transportes Coletivos Lida. ("Viação Renascença") aos advogados do escritório

CHIAROTTINO E NICOLETTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS (doravante o "Escritório"), para atuarem na ação

indicada no Anexo da presente Notificação. Ã1
2. Os advogados do Escritório Chiarottino e Nicoletti Advogados, a quem foram outorgados

poderes, vêm, por meio desta, renunciar ao Mandato Judicial, nos termos do art. 112 do Código de

Processo Civil, sem prejuízo do direito à cobrança dos valores em aberto que nos são devidos a esse

titulo, assim como as despesas incorridas em tal processo. Continuarão, no entanto, pelo prazo de 1 o

(dez) dias, contados a partir da presente comunicação, a representá-lo nos autos do referido processo

a fim de que não advenha prejuízo à empresa.

3. Salientamos que, até o escoamento de referido prazo, deverá ser constituído novo advogado

para representá-lo na demanda judicial em referência.

nNA - 127430U1k,8.1990

41
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Chiarottino e Nicoletti

ADVOGADOS

G48
ÁP

o

o

4. Colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam

necessários.

Atenciosamente,

(
55;Leandro AugucSR2mo i Chiarottino

OABISP n* 174.894

2CRI 9 d,Héli. coletti

OABISP til 16.005

isáliila Corradi ano Cardoso

OAB/SP n' 287.510

G ..io

OAB/SP 313.000

-í.ato de Mello triada

OAB/SP ri' 134.340

lsa.ZiD

y tJÀÇ-, (9 Q
l'l-ada Silveira Pere"."C' ri

OAB/SP til 350.977

OASISP n' 78.329

71,.r A dÍRAtUrâ_.
07,

A ' Andira e

BMO ri* 212.968

-Q'
CCCila Barboza

OABISP n0 344.409

Akiila'M ri no

OAB/SP ri' 137 081

RodrigoJ s,-é'prsondesPecirosa Oliveira

9 07. 4

(:RhAidí'ragãee Andra.4
OABISPn'10 0.1

eCGiseld Te2 2_.
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Karen Badaró Viero

OABISP ri' 270.219

jAlex CarâNho-àó-cha

OABI11P n1 375 893

OABISP n0 223,380
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Chiarottino e Nicoletti

AOVOGADOS

E

o

ANEXO

Ação N1 do Processo

01 Execução Fiscal li 0002097-63.2005.4.03.6115

Silvia M. CGiavi(é álpabsi CIO -Te"

Av. 9 00 Julho, 118 ',C[ 14011.

FONEIFAX: iM 39
CIMA -127430M 1028.11990

.`-Umio 0 6 JUN.
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AUteAll CO 3 Pfesente copia exuai

tabelio11.ato (k) dou

Vaio' rOcebidO POW OuterlicaÇào RI 3
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2410612019 https:IA~2.mrreios.com.brísistemasírastreamento/newprint.cfm

JT97931232OBR

0 horâ'io apresentado no hist6rico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa a horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
1010612019 15:01 SAO CARLOS 1 SP

1 Offiéi1201 9
15:01 Objeto entregue ao destinatário
SAO CARLOS 1 SP

101061à19
11:44 Objeto saiu para entrega ao destinatário
SAO CARLOS 1 SP

0'6106M1 9
16:05 Objeto postado
RIBEIRAO PRETO 1 SP

o

49
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PROCESSO..: 0002097-63.2005.403.6115 VARA: 2

Situacao..: BAIXA AUTOS DIGITALIZADOS Em..: 2610712019

Guia: 2012019

Impressa em Secretaria 2610712019 1 Rotina: LC-BA / (AIU)

mo

40
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

   

 CERTIDÃO DE JUNTADA 

   

            Nesta data junto aos autos o mandado em anexo.

 

 

           São Carlos , 2 de dezembro de 2019.
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PODER JUDIcIÁRIo

JUSTIÇA FEDERAL
2a VARA FEDERALDESÃOCARLOS
Avenida Dr.. Teixeira de Barros, Th1, Vila Prado, Sào Carlos - SP -. CEP. 13574.033

((I Tel.(16)2106-9250 -. Fax.(i6) zlo6-984 - Horário de atendimento: das 9h às 19hE mail scarlo seo varao2®trf3jusbr

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃo

EXECUÇÃo flSÇAL - (Lei 6830 de 22/09/80)
Processo n: 0002097:63.20054036115

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

Executado: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros

Endereço: Rua Eugênio de Andrade Egas, 122, Sala 01, Tijuco Preto, São Carlos/SP.

Depositários: Miguel Cimati - CPF 533.157.238-34 e Reginá Célia Cimati - CPF

530.930.708-72.

Localização do bem: IMÓVEIS

Valor da dívida: R$ 3.389.500,00 - atualizada até 12/2018.

juiz da causa: MM. juiz Federal Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR
Obs: Fica fazendo parte integrante deste as cópias que seguem anexas. (Fls. 362/370,

458 e 601)

Na forma da lei, etc... M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo, a

quem este for aprésentado, indo por mim assinado, passado nos autos da execução

fiscal em epígrafe que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço acima indicado, ou

a outro local e, lá estando, proceda ao seguinte:

• a) A CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO do(s) imóveis de matriculas n 20.473, 20.474 e

34.137, objeto(s) do Termo de Retificação de Penhora, cuja(s) cópia(s) segue(m) em

111)xs!

IL

b) INTIMEM-SE, o(s) executado(s), na pessoa de seu representante legal, depositário(s)

da constatação e avaliação efetivada nos autos.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) decNe

este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av., tir. Teixeira

Barros, n 741, Centro, na cidade de São Carlos, das 09:00 às 19:09'horas. /

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, 3 de maio de 2019. dos

Santos), Técnico Judiciário, digitel e conferi. E eu, (Henrique Moreira

Granzoto, Diretor de secretaria), reconferi e subscrevo, por ojdem doMM. Juiz Federal.
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CERTIDÃO

Certfico e dou fé que constatei e reavaliei os imóveis

penhorados, conforme laudo. Compareci à Rua Madre Saint Bernard,615,

procedendo à intimação da co-executada MAC-Cl ADMINISTRAÇAO E

PARTICIPAÇOES S A, na pessoa da sra. REGINA CELIA CIMA TTI, pelo
inteiro teor do presente, que lhe li, tendo ela aceitado a contrafé e exarado a

sua nota de ciente acima. Compareci à Rua Eugênio de Andrade Egas, 122,

encontrandoa empresa desativada. Fui informado pela sra. Regina Cimati,

Sr. MIGUEL CIMA TTI, seu ex-marido e representante legal da co-executada

OC ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES S A estaria residindo em São

Paulo-SF, em endereço por ela desconhecido, motivo pelo qual deixei de

intimar essa empresa.

Ante exposto, evolvo o presenta para as determinações
de direito.

Carlos, 06 de)setembro de 2019.

10FERREIRA DEMENEZES.

ustiça Avaliador Federal
RE 4128
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CERTIDÃO

Certflco e dou fé que após exarada a Certidão retro, fui
contatado pelo co-executado MIGUEL CIMATI em 10/09 p.p, tendo ele

afirmado que estaria nesta cidade no dia 17/09 seguinte. Assim, de posse do

mandado, intimei-o nesta data da constatação e reavaliação, tendo ele

aceitado a contrafé e exarado a sua nota de ciente no anverso do mandado.

Na ocasião confirm estar i na cidade de São Paulo-SP mas ainda

sem endereço fix
Sã arlos, l7de set mbrode2019.

LOFERREIRA DEMENEZES.

rustiça Avaliador Federal

RF. 4128
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

LiU1ii

Seção Jud.: 2a. Vara de SÃO CARLOS - SP

N. do Proc.: 0002097-63.2005.403.6115

Exequente: FAZENDA NACIONAL

Executado: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS E OUTROS

Localização dos Bens: IMOVEIS

Depositário: MIGUEL CIMA1TI e REGINA CELIA CIMAYI

MARCO AURÉLIO FERREIRA DE MENEZES, Analista Judiciário, em

cumprimento ao r. mandado exarado pelo MM. Juiz da 2a Vara da Justiça Federal de São Carlos-

SP, expedido nos autos da ação supracitada, procedi à avaliação do(s) bem(s) a seguir descrito(s):
- O imóvel de matrícula 34.137 do CRI de São Carlos -

SP, tratando de

uma residência, situada à Rua Madre Saint Bernard, 615, Parque Santa Mônica, 615, nesta cidade

de São Carlos - SP.

O terreno, constituído de parte do lote 07, parte do lote 09 e do lote 08

integralmente, todos da quadra 07 da planta daquele parque, possui área total de 1.050,00 m2.

A área construída total é de 836,95 m2. A residência edificada em dois

pavimentos, possui as seguintes repartições no piso térreo: hail de entrada, lavabo, sala de visitas,
sala de almoço, sala de jantar, cozinha, banheiro, dois quartos de empregada. Ainda no piso
térreo, na área externa, possui área de churrasqueira, sala de ginástica, varanda, piscina e

garagem coberta para quatro veículos; No piso superior, há quatro Suítes completas, com quarto,
closet e banheiro; um escritório e uma sala de tv.

Toda a construção é de alto padrão e encontra-se em excelente estado de

conservação (fotos anexas).

LAvaliei este imóvel em R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais)

Os imóveis de matrículas 20.473 e 20.474, do CRI de São Carlos -

SP,
tratando-se de dois terrenos, situados na Rua Professor Antônio Munhoz, Bairro de Jardim

Maracanã, nesta cidade de São Carlos - SP,

O imóvel de matrícula 20.473, com área de 300,0 m2, constitui o lote 06

da quadra 2 do Jardim Maracanã e mede :L0O m. de frente e de fundos e 30,0 m. de ambos os

lados. Sobre ele há uma pequena edificação para guardar ferramentas e uma precária varanda,
coberta com telhas de fibrocimento, corn área total de 32,0 m2. Tais edificações pouco agregam

ao seu valor.

O imóvel de matrícula 20.474, com igual área de 300,00 m2, constitui o

lote 07 da quadra 2 do Jardim Maracanã e também mede 10,0 m. de frente e de fundos por 30,0
m. de ambos os lados. Sobre ele há uma pequena edificação e a continuação da varanda

mencionada no lote anterior, num total de 86,85 m2. Da mesma forma, essas edificações pouco

valor agregam ao imóvel.

Os imóveis terrenos estão sendo utilizados pelo "Abrigo de Idosos

Cantinho de Luz" - CNPJ 72.917.792/0001-74 (fotos anexas).

Avaliei separadamente cad cl, em R$ 170.000,00, totalizando R$ 340.000,00
(trezentos e quarenta.mil eais)

Sãoarlos, 22 de gosto de 2019.

_

-
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FOTOGRAFIAS DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 34.137 DO C.R.I. DE SÃO

CARLOS- SP - RESIDÊNCIA À RUA MADRE SAINT BERNARD, 615.
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FOTOGRAFIAS DOS IMÓVEIS DE MATRÍCULAS 20.473 e 20.474 DO CRI DE

SÃO CARLOS-SP, TERRENOS À RUA PROF. ANTÔNIO MUHOZ
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

   

 CERTIDÃO DE JUNTADA 

   

            Nesta data junto aos autos o expediente processual em anexo.

 

           São Carlos , 2 de dezembro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
2a VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS

Avenida Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, So Carlos- SP - CEP.

13574.033

TeI.(16)2106-9250
- Fax.(i6) 2106-9284- Horário de atendimento: das 9h às

igh
E-mail : scarlo-se02-vara02sec@trf3.jus.br

OFÍCIO N. 302/2019 - SEC/2a VF/SC - 55

À Sua Senhoria a Senhora

Thalita Desiderá Dovigo
Diretora Técnica II da Ciretran de São Carlos

Rua Roberto Simonsen, 51 - Vila Pelicano

São Carlos/SP - CEP 13574-022

Referência: Levantamento de penhora

Ç Execução Fiscal: n. 0002097-63.2005.403.6115

Exequente: UNIAO (UNIAO FEDERAL)
Executado: VIAÇÃO RENASCENÇA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA E

OUTROS

Senhora Diretora;

Por ordem do MM Juiz Federal Dr. LUCIANO PEDRO1TI

CORADINI, Substituto desta 2 Vara Federal de São Carlos, encaminho a

Vossa Senhoria, cópia do despacho proferido pelo MM. Juiz Federal (petição

anexa), no qual determinou o levantamento da penhora efetivada nos autos

acima supramencionados, sobre o veículo MICRO-ONIBUS MERCEDEZ BENS,

PLACA CZB-8251, conforme cópia anexa.

Atenciosamente.

Thque Moreira G7ànzoto
Diretor de secretaria

,4J11/87/431
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CAMPOS
ADVOCACIA

EXCELENTISSIMO SENhTOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA

8 VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DA COMARCA DE SÃO CARLOS-SP.

JRSP-FURUM SAD CARLOSSPI

' 22/e?/2íôls 13:S h

Prot. 219.S115Aøø45651
o

°".
-

iitiiiii iii
0 0002097_-63.2005.483.6115

[24PRAZO] C2a.V SCARLOS]

I -JFSP -I---

Processo n° -Is

C...' I. .

.J..J ~._.j'e 'w'-
-

I
z' C-2 ,

LUCedCradit

BRAGATTO TERRAPLANAGEM SÃO CARLOS LTDA

EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 03.967.864/0001-75, com

sede na Rua Doutor Walter de Camargo Schultzer, no. 1103, Vila São José, em São

Carlos-SP, por seu procurador VALDIR BRAGATTO, brasileiro, casado,

comerciante, RG n°. 8.635.770-0 e do VP n°. 034.300.828-97, residente na Rua

Antônio Fiorentino, n°.157, Jardim Ricetti, nesta cidade, por seu advogado Ivan

Pinto de Campos Junior, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n°. 240.608,
com escritório na Rua São Paulo, 362, centro, São Carlos-SP, (procuração anexa),
vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o que se

segue:

L Conforme prova documentos anexas, a empresa requerente é

arrematante dos seguintes veículos: 1) micro-onibus Mercedez Benz, placa CZB-

8251 e: 2) automóvel Gol/VW, placa EDX-1136.

Foi requerido junto a i" VARA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO DE SÃO CARLOS, onde foi arrematado os veículos, a expedição de

oficio determinando o desbloqueios dos veículos, porque 'a arrematante precisa

regularizar a documentação dos bens para poder usá-los.

Conformo decisão anexa (Justiça do

12/03/2019, foi determinada a liberação dos veículos.

Trabalho

Rua So Paulo, 362, centro, So Carlos-SP - fones (16) 3412-6501 I 99768-3639

Email: ivan.campos.advogado@gmail.com
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CAMPOS
ADVOCACIA

Várias restrições já foram retiradas, porém, conforme prova

pesquisa datada de 12/07/20 19 que seja anexa, ainda consta restrição judicial neste

feito.

Ante ao exposto, requer à Vossa Excelência que determine a

liberação dos veículos acima e que determine expedição de oficio ao Detran para

que seja providenciada a baixa das restrições.

Nesses termos, ped\çefeizimento.

São Carl 17 dejuhe019.

Ivan Pinto 41e Campo4'
OAI/SP 240Ak8

L

L

Rua São Paulo, 362, centro, São Carlos-SP - fones (16) 3412-6501 / 99768-3639

Email: ivan.campos.advogado@gmail.com



Num. 25472441 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUCIANO HENRIQUE GIBERTONI - 02/12/2019 16:51:13
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120216511309200000023291646
Número do documento: 19120216511309200000023291646
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:43

Scanned with CamScanner



Num. 25472441 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LUCIANO HENRIQUE GIBERTONI - 02/12/2019 16:51:13
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120216511309200000023291646
Número do documento: 19120216511309200000023291646
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:43



Num. 25472441 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUCIANO HENRIQUE GIBERTONI - 02/12/2019 16:51:13
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120216511309200000023291646
Número do documento: 19120216511309200000023291646
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:43

Ientes, dando quttaço
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PROCURAÇÃO AD -JUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTE:

VALDIR BRAGATTO, brasileiro, casado, empresarlo, portador do RG no

8635 770-0 e inscrito na CPF no 034 300 828-97, residente e domiciliado na Rua

Antonio Fiorentino, 157, CEP 13570-020- São Carlos - SP,

OUTORGADO:

IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR, brasileiro, casado, com escritório

profissional na Rua São Paulo, 362, centro - CEP 13.560-340, São Carlos, SP,

advogado inscrito na OAB/SP numero 240 608,

PODERES: pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado
amplos poderes para o foro em geral, com clausula "ad-judicia et extra", em

qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito,
as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo urnas e outras, até

final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe

ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar, e conhecer a

procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação,

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo
agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer esta a outrem, com ou

sem reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o

substabelecido.

FINALIDADE: para o fim especial de representar a empresa BRAGATTO

TERRAPLANAGEM LTDA, da qual o OUTORGANTE é procurador, em ação

judicial de cobrança na esfera cível.

L São Carlos, SF. 30 de novembro de 2018.

' ; -7

VALDIR BRAGATTO
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Documento assinado pelo Shodo

PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
::i 1'RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REGIÃO

1' Vara do Trabalho de São Carlos
'-: r'

Processo: 0012459-46.2015.5.15.0008

AUTOR: ALEQUISSANDRO FRANCISCO DA SILVA e outros (316)
RÉU: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros (4)

DESPACHO

FIs.: 2795

Ante o solicitado por Bragatto Terraplanagem São Carlos Ltda e a alienação por venda direta

ocorrida nos presentes autos, oficiem-se à l' Vara Federal do Fórum de São Carlos, à Central de

Mandados do Fórum Federal de São Carlos, à 2a Vara do Fórum Federal de São Carlos, à 3a Vara

Cível de São Carlos e à 4C Vara Cível de São Carlos solicitando a liberação das restrições de

transferência, circulação e penhora inseridas por meio do sistema Renajud nos veículos VW/Gol 1.0,
placa EDX-1 136 e Imp/M. Benz 310D Sprinterm, placa CZB-8251.

Encaminhem-se por correspondência eletrônica.

Após, retornem conclusos.

Em 12 de Março de 2019.

pfobc

L

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

Número do processo: RTOrd 0012459-46.2015.5.15.0008 ID. bb39488 - Pág. 1

Número do documento: 19031211321115200000103095433

Data de Juntada: 12/03/2019 17:18
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PLACA ......: CZB-8251 RENAVIM: 00717423077

PROPRIETÁRIO: RHC JDMINISTRACAO E PARTICIPACOES ;CHASSI: 8AC690341WA530151

CPF/CNPJ:
N° MOTOR:

MUNICÍPIO ..: 07079 * SAO CARLOS/SP

MARCA/MODELO: 412204 - IMP/MBENZ 310D SPRINTERM ANO: 1998/1999

TIPO ............... : 07 - MICRO-ONIBUS CATEGORIA: 02 - ALUGUEL

COMBUSTÍVEL : 03 - DIESEL ESPÉCIE: 01 - PASSAGEIRO

CARROCERIA .; 999 - NÃO APLICAVEL COR: 04 - BRANCO

PROCEDÊNCIA : IMPORTADO

CAPAC.PASS. : 015 L POTÊNCIA: 095 CILINDRADA: 0000

CAPAC.CARGA : 000,00 T CMT: 000,00 T PBT: 000,00 T QTD.EIXOS: 00

PROPRIETÁRIO ANTERIOR

8SF ÚLTIMO DESPACHANTE: 00000

RESTRIÇÃO FINANCEIRA : O -

FINANCEIRA .................. : 0000 -

C.N.P.J. FINANCEIRA .: DATA'INCLUSÃO FINANC.: 00/00/0000

N° DO CONTRATO ....,.: DATA DA VIGÊNCIA ....: 00/00/0000

ARRENDAT/FINANCIADO

NOME DO AGENTE

INFORMANTE DO FINANC.: FINANCEIRA

INTENÇÃO DE GRAVAMES - CONFORME CADASTRO FENASEG

RESTRIÇÃO FINANCEIRA: O -

TIPO DE TRANSAÇÃO ..: DATA DA TRANSAÇÃO ..: 00/00/0000

FINANCIADO ............

C.N.P.J. FINANCEIRA : 00000000000000

N° DO CONTRATO ........ : DATA DA VIGÊNCIA ...: 00/00/0000

NOME DO AGENTE ........

CÓDIGO DO AGENTE ...: 000000000000

DATA DA EMISSÃO CRV. : 00/00/0000

DATA LICENCIAMENTO ...: 03/05/2016 - EXERCÍCIO: 2016

RESTRIÇÕES FURTO ......... : NADA CONSTA

BLOQUEIO GUINCHO ..... : BLOQUEIOS DIVERSOS

RESTR.ADMINISTRATIVA .: JUDICIAL-LIBERA LICENC.

RESTRICÃO JUDICIAL NADA CONSTA...:

RESTRICAO TRIBUTARIA .: NADA CONSTA

BLOQUEIO RENAJUD.......... : NADA CONSTA

MULTAS DETRAN ........... : R$ 0,00
** COMUNICAÇÃO DE VENDA **

MULTAS DER ................ : R$ 0,00

MULTAS DERSA ............. : R$ 0,00 DATA DE INCLUSÃO

MULTAS CETESB ........... : R$ 0,00 DATA DE VENDA .........

MULPAS MUNICIPAIS ...: R$ 0,00 CPF/CNPJ COMPRADOR

I MULTAS POL .R000V FED.: R$ 0, 00 DATA DA NOTA FISCAL

DEBITOS I.P.V.A ........ : R$ 1.692,84 DATA DO PROTOCOLO

MULTAS RENAINF.......... : R$ 0,00
________________________________________

INSPEÇÃO VEICULAR . . .

[DATA DA INSPEÇÃO ....: REGISTRO INSPEÇÃO
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Procuradoria Gera! do Estado -

Díytda Ativa

Procuradoria Geral do Estado
øivbl* Ath

:

EmiesSo de GARE ConsuLtas ErniUrOacuroenLo e-CROA Di,idas

•

e2-07-2015 59,2k I 26-St

Atan3o;

*nIçgigo8j1t&p.3gamento e oarc&amentp.
Devedor: RMC TRANSPORTES COLEUVOS LIDA

CNP)/cPF 02.981.124/0001-38

N de Registro/COA; 1.258.067.310

Data de Ltnscriçlo na dMda Ativa: 31/10/2018

Número do Processo (Uniflcado): Nro. do processo (unificado) Indisponível

Número do Processo (Outros): . o pr Outros) Indisponível
SituaçLto: Inscrito

Soldo: 11$ 1.058,4$
Receitas do iMbito

Principal

juros de Mora do Principal R$ t74,69

Multa de Mora da Principal R$ 232,94

juros de Mora da Multa de Mora 10$ 69,88

Natureza da_Dívidaj_Origem
I Placa ii Renavam !1 Chassi II

_____________________________________

Marca/Modelo I Ano AnodeExercicio H Parceips näo Pagas I
CZ88251 00717423077 S4C6110341WA530151 IMP/MBONZ 3100 SPRINTELOI4 1998 2017 09/02/2017

I'S
:1

https://www.dMdaatlva.pge.sp.gov.br/da-ic-web/ 1/1
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Procuradoria Geral do Estado * Dívida Ativa

Gover do lata ria Paulo

Procuradoria GraI da Estadi
JT Divida Ativa

-

ç
Enilsalo de GARE Consultas Emitir Documentas e.CRDA Dúvidas

• LO72Ot9 59:fl I 26-01

• Atenção:
ndtç9gtãlLd8fl89amento a parcelamento.

Devedor: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LIDA

CNP)/CPF 02.981.124/0001-38

N de RegIstro/COA: 1.261.788.839

Data de liiscrlçlo na divida Ativa: 14/12/2018

Número do Processo (Unlflcado): Nrc. do processo (uniftcado) indisponível

Número do Processa (Outros): 1ao'pr4esso (Outros) Indisponivel

Situação: 7 Inscrito

Saldo: PS 916,60

Receitas do débito

Principal

uros de Mora do Principal

Muita de Mora do Principal 14$ 2194

3uros de Mora da Muita de Mora 14$ 39,6-S

Natureza da Divida / Origem
_____________________________________

[ii1l Renavam II chassi ii Marca/Modelo Ii Alo de Exercido ii Pgrcelas nb Pagas 1

QB82Si 00717423077 8AC690341WA530151 II4P/MENZ3100SPP.INTE414 0999 j 2019 99/02/2019

L

https:/Iwww4ividaatlva.pge.sp.gov.br/da*ic*web/ 1/1
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Descrição Exercício Vencimento Valor

Cota Única 2019 - R$ 37,90
Cota Única 2018 - R$ 164,82

R$ 202,72
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DETRAN - São Paulo Pagina 3 de 4

r DADOS DO VEICULO

Placa CZ88251

Chassi 8AC690341WA530151

DADOS DO BLOQUEIO DETRAN .. .

Tipo de Bloqueio Judicial - libera licenciamento.

Data de Inclusão do Bloqueio 03/05/2013

Número Protocolo 131

Ano protocolo 2007

Número processo 00000000000000009999

Anode processo 2012

Número de Ofício 999

Ano do Ofício 2013

Município do Bloqueio 7079 - SAO CARLOS

Motivo do Bloqueio 2A VARA FEDERAL S CARLOS DR ALEXANDRE B SALIBA, MM

JUIZ PROCS 2004.61.15.001437-0, 2005.61.15.002097-0 E PROC NR

2005.61.15.001942-6.

Tipo de Bloqueio Judiciàl - libera licenciamento.

Data de Inclusão do Bloqueio 21/01/2014

Número Protocolo 25

Ano protocolo 2014

Número processo 00000000000000005524

Anode processo 2003

Número de Ofício 9999

Ano do Oficio 2014

Município do Bloqueio 7079 - SAO CARLOS

Motivo do Bloqueio VARA DA FAZENDA PUBLICA. EXECU??O FISCAL-ISS

Tipo de Bloqueio Bloqueios diversos.

Data de Inclusão do Bloqueio 04/0512016

Número Protocolo 9999

Ano protocolo 2016

Número processo 00000000000000009999

Anode processo .

2016

Número de Ofício 9999

Ano do Ofício 2016

Município do Bloqueio 7079 - SAO CARLOS

Motivo do Bloqueio DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ARARAQUARA-SP.

Tipo de Bloqueio Averbação - CPC

Data de Inclusão do Bloqueio 24/05/2017

Número Protocolo 356238

Ano protocolo 2017

i Número processo 00000000000001003500

Anode processo 2017

Número de Ofício 88888888

Ano do Ofício 2017

Município do Bloqueio O - Não encontrado

https://www.e-crvsp.sp.gov.br/gever/comurnlprintDialog.jsp 12/07/2019
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•

PESQUISA REALIZADA EM 12/0712019 - 09:25:19 - DETRAN/e-CRV

PLACA ......: EDX-].136 RENPVAM: 00989474712

PROPRIETÁRIO: R]4C TRANSPORTES COLETIVOS LTDA CFIASSI: 9BWAAO5tT99P021579

CPF/CNPJ: 029871240001-38

N° 4OTOR:

MUNICÍPIO ..: 07079 - SAO CARLOS/SP

MARCA/MODELO: 115744 - VV/GOL 1.0 ANO: 2008/2009
TIPO .........................06 - AUTOMOVEL CATEGORIA: 01 - PARTICULAR

COMBUSTÍVEL : 16 - ALCOOL/GASOLIWA ESPÉCIE: 01 - PASSAGEIRO

CARROCERIA 000 -

COR: 04 - BRANCO

PROCEDÊNCIA : NACIONAL

CAPAC.PASS. : 000 L POTÊNCIA: 000 CILINDRADA: 0000

CAPAC.CARGA 000,00 T CMT: 000,00 T PET: 000,00 T QTD.EIXOS: 00

PROPRIETÁRIO ANTERIOR

SSP ÚLTIMO DESPACHANTE: 00000

RESTRIÇÃO FINANCEIRA : 3 - ALIENACAO• FIDUCIARIA

I FINANCEIRA .........................: 0000 -

C,N.P.J. FINANCEIRA .: DATA INCLUSÃO FINANC.: 07/07/2010

N° ............... .................00/00/0000DO CONTRATO : DATA DA VIGÊNCIA

ARRENDAT/FINANCIADO .: Ri1C TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

NOME DO AGENTE................. : ECO MERCANTIL BRASIL SA

INFORMANTE DO FINANC.: FINANCEIRA

** INTENÇÃO DE GRAVAMES - CONFORME CADASTRO FENASEG

RESTRIÇÃO FINANCEIRA: O -

TIPO DE TRANSAÇÃO ..: DATA DA TRANSAÇÃO ..: 07/07/2010

FINANCIADO .........................

C.N.P.J. FINANCEIRA : 00000000000000

N° DO CONTRATO............ :
•

DATA DA VIGÊNCIA ...: 00/00/0000

NOME DO AGENTE..................

CÓDIGO DO AGENTE ...: 000000000000

DATA DA EMISSÃO CRV. : 00/00/0000

DATA LICENCIAMENTO .: 06/09/2016 - EXERCÍCIO: 2016

REST.IÇÕES FURTO.............. : NADA CONSTA

BLOQUEIO GUINCHO...................BLOQUEIOS DIVERSOS

RESTR.ADMINISTRATIVA .: JUDICIAL-LIBERA LICENC.

RESTRI.CAO JUDICIAL ...: NADA CONSTA

RESTRICAO TRIBUTARIA .: NADA CONSTA

BLOQUEIO RENAJUD........ CONSTA BLOQUEIO JUDICIAL - RENAJUD

MULTAS DETRAN ......... : R$ 0,00 ** COMUNICAÇÃO DE VENDA **

MULTAS DER................ R$ 0,00
MULTAS DERSA............................. R$ 0,00 DATA DE INCLUSÃO

MULTAS CETESB ...........: R$ 0,00 DATA DE VENDA ...................

MULTAS MUNICIPAIS ...: R$ 0,00 CPF'/CNPJ COMPRADOR

MULTAS POL.RODOV.FED.: R$ 0,00 DATA DA NOTA FISCAL

DEBITOS I.P.V.A......... : R$ 2.907,59 DATA DO PROTOCOLO

MULTAS RENAINF ...............R$ 0,00

INSPEÇÃO VEICULAR

DATA DA INSPEÇÃO ....: • REGISTRO INSPEÇÃO
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Páginai de2

7 Soretar1a de PJanejamentoe Gestão
S

f Departamento Estadualdi Trânsito de Sâo Paulo

/
•••

S. GOL:

DADOS DO VEÍCULO 5 ..

S

5 55 SSSS SSSSSS

S

Placa

'

S

EDXII36

Chassi 9BWAA05U99P021579

•

DADOS DO BLOQUEIO DETRAN S"

Tipo de Bloqueio Judicial - libera licenciamento.

Data de Inclusão do Bloqueio 21/01/2014
5

3 Número Protocoto 25

Ano protocolo 2014
5

Número processo 00000000000000005524
S

Anode processo 2003

S Número de Oficio 9999

Ano do Oficio 2014

Município do Bloqueio 7079 - SAO CARLOS

Motivo do Bloqueio VARA DA FAZENDA PUBLICA. EXECUflO FISCAL-ISS

Tipo de Bloqueio Bloqueios diversos.

Data de Inclusão do Bloqueio 13/0912016 S

S

Número Protocolo 12

I Ano protocolo 2012
S

Número processo 00000000000000009999

Ano de processo 2013

Número de Ofício 109i

Ano do Ofício 2012

Município do Bloqueio 7079 - SAO CARLOS

Motivo do Bloqueio DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ARARAQUARAISP.

Tipo de Bloqueio Averbação - CPC

Data de Inclusão do Bloqueio 24/05/2017

Número Protocolo 356238

• Ano protocolo 2017
S

Número processo 00000000000001003500

Ano de processo 2017

•

Número de Ofício 88888888

Ano do Ofício 2017

Município do Bloqueio O - Não encontrado

Motivo do Bloqueio EXEC.TlT.EXTRAJ.1003500-18.2017.8.26.0566 (ART 828 DO CPC)

$

S

12/07/2019 09:33:34

https://www.e-crvsp.sp.gov.br/gever/comum/printDiaiog.jp 12/07/2019
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PlacaEDX1136 Município Placa 7079 - SAO CARLOS Chassi9BWAA05U99P021579

QUANTIDADE DE BLOQUEIOS

Quantidade de Ocorrências Encontradas 2 Quantidade de Ocorrências Exibidas 2

INFORMAÇÕES DE BLOQUEIOS RENAJUD

Data da Inclusão 23105/2017 Hora da Inclusão 14:54

I Tipo de Restrição Judicial Transferência de Propriedade Código do Tribunal TJSP

Código do Orgão Judicial 8376 Número do Processo 1001653-78.2017

Nome do Órgão Judicial 3A V CIVEL DE SAO CARLOS

Data da Inclusão 23/0512017 Hora da Inclusão 14:59

Tipo de Restrição Judicial Circulação Código do Tribunal TJSP

Código do Orgão Judicial 8376 Número do Processo 1001653-78.2017

Nome do Orgão Judicial 3A V CIVEL DE SAO CARLOS

12/07/2019 09:26:31

https://www.e-ci-vsp.sp.gov.br/gever/comunilprintDialog.jsp 12/07/2019
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ARLOS - SP

Vilnrl

Descrição Exercício Vencimento Valor

Cota Única 2019 - R$ 16,21
Cota Única 2018 - R$ 45,72

R$ 61,93
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S
019 erat da Estada - DMda Ativa

I Atn8ss

ggameítoeprtatamanto.

Devdor RMC TRANSPORTES COtETIVOS LTDA

NPJ/CP 0981124/O0O1.38
N de Registro/COA: 1.25O.273148.

Date de InscrIç8o na divida Ativa: i9fO4/2018

Número do Processo (Unlkado} Nro do procezeo (unificado) IndispontveI
Número do Processo (Outros): Nro. do processo (Outros) Indlaponivel

Sltuaç3ü: inscrito

Saldo: R$L287,32

Receitas do débito

Principal P.$ 707,04

Jurds d Mero do Prlndpal R$ 212,47

Muita de Mora do PrfnclpCl R$ 282,82

Juros de Mera da Multa de Mora 11$ 84,99

Natureza da DMd I Origem
j Placa ft Rezavam II

_________________________________________

Chassi II Marca/Modelo [Ji Ano de Exercido II ParcClas nEo Pagas I
101(1136 00989474712 90WM05099P021579 VW/GOL 1.0 2008 2017 16/02/2017

https://www.dMdèatlva.pge.sp.gov,br/da-ic-web/ 1/1
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19 Procuradoria Geral do Estado - Divida Ativa

Procuradoia Geral th Estado
Wvlda &ftP*

TTJ
-

Atenã&

ÇgãtãiP89amente e osrceiam*nto.
-

Deedw RMCTRANSPORTES CQLÉTtVOS LIDA

CNPJ/CP 02.981.124I000I38

de Re1stro/CDA: 1.264.583.505

OaadeJascriçãnadMdaAtvs; 20/12/2068
• Nimém do Processo (Us rIcado) -' Mio. do processo (unificado) Indisponível

t4t1maro do Ptocesso (Outros) Mio, do processo (Outros) Indisponivel

58uaç8o Incrlto

saldoz R$ 1.135,32

Receitas dq débito

Prinçlpal 0$ 687,24
• Juros de Mora do Principal 0$ 123,70

4 Multa de Mora do Principal 0$ 274,90

Juros de Mora da Multa da More 0$ 49,48
-

4 - Natureza da OMds/ Oigem

F Place li Renavam F
_________________________________________

Chassi Ii Marca!Modelo j[j]I Anode Exercício Parcelas não Pagas I

10X1136 00080474712 9BWA0S1J99P02l579 VW/GOI. 1.0
-

2098 2018 21/02/2018

r
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JHaStapúbljcaBR
J CNtOUHUDL

AUTO DE ENTREGA

L

Eu,_Bragatto Terraplanaqem São Carlos Lida. Pessoa Jurídica inscrita no

CNPJ/MF. Sob o no 03.967.864/0001-75, com endereço na Rua Doutor

Wolfer Camargo Schuttzer, n° 1 093,Vila São José, São Carlos, arrematante,

recebi: Um Automóvel Volkswagen/Gol G5. ano/modelo 2008/2009,

PLACA: EDX-1 136, um Mercedes-Benz/Sprinter "1Ó-D, ano/modelo

1998/1999. PLACA: CZB-8251; penhorado nos autos do processo fl°

0012459-46.2015.5.15.0008- 1° Vara do Trabalho de São Carlos-SP, dando

para tanto plena, geral e irrevogável quitação, declarando nada a

contestar quanto ao seu estado. Tendo o mesmo sido entregue nas

condições em que fora removido.

Aroraquara. 21 de novembro de 2018.

L

O Ày. Torefto Dlnucd, 580. Jardim dos Manars . AraraquaralSP.

• (16) 3461.5950 1(16)3461,5955 0 www.hastapublica.com.br

-I
-

Scanned with CamScanner
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

 

   

DESPACHO DE INSPEÇÃO 

 

 

Vistos em inspeção.

 

 

São Carlos, data registrada no sistema.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

   

 CERTIDÃO DE JUNTADA 

   

            Nesta data junto aos autos o(s) documento(s) em anexo. 

 

           São Carlos , 20 de julho de 2020.
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20/07/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-consultar.jsf 1/2

Seja bem vindo,

 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA GOMES  TRF03  20/07/2020 • 11h 47' 49'' •
08:59

Você está em:

Consultar Restrições

Especifique o critério de pesquisa: 
(*) É necessário o preenchimento de um ou mais campos adicionais (exceto Comarca/Município), para
utilização desses campos como critério de pesquisa

Ramo da Justiça *

Tribunal *

Comarca/Município

Órgão Judiciário

CPF/CNPJ

Magistrado

Período

até

Nro do Processo

Placa

CZB7269

Chassi

Pesquisar Usuário

Lista de Processos - Total: 3

Nro do Processo Tribunal Comarca/Município Órgão
Judiciário Situação da Restrição Ações

00001785820134036115 TRF03 SAO CARLOS

JUIZO DA 2
VARA DO
FORUM
FEDERAL DE
SAO CARLOS
- SP

INATIVA(S)

50009736620194036115 TRF03 SAO CARLOS

JUIZO DA 2
VARA DO
FORUM
FEDERAL DE
SAO CARLOS
- SP

INATIVA(S)

50009745120194036115 TRF03 SAO CARLOS

JUIZO DA 2
VARA DO
FORUM
FEDERAL DE
SAO CARLOS
- SP

INATIVA(S)

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Consultar Restrições Pesquisa de Processos

JUSTICA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

SAO CARLOS

JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDE

Pesquisar Limpar

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/manual.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-consultar.jsf
javascript:void(0)
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20/07/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-consultar.jsf 2/2

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF
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20/07/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-consultar.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA GOMES  TRF03  20/07/2020 • 11h 47' 49'' •
07:35

Você está em:

Consultar Restrições

Especifique o critério de pesquisa: 
(*) É necessário o preenchimento de um ou mais campos adicionais (exceto Comarca/Município), para
utilização desses campos como critério de pesquisa

Ramo da Justiça *

Tribunal *

Comarca/Município

Órgão Judiciário

CPF/CNPJ

Magistrado

Período

até

Nro do Processo

Placa

CZB7269

Chassi

Pesquisar Usuário

Lista de Processos - Total: 2

Nro do Processo Tribunal Comarca/Município Órgão
Judiciário Situação da Restrição Ações

00003835320144036115 TRF03 SAO CARLOS

CENTRAL DE
MANDADOS
DO FORUM
DE SAO
CARLOS

INATIVA(S)

00022461520124036115 TRF03 SAO CARLOS

CENTRAL DE
MANDADOS
DO FORUM
DE SAO
CARLOS

ATIVA(S)

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Consultar Restrições Pesquisa de Processos

JUSTICA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

SAO CARLOS

CENTRAL DE MANDADOS DO FORU

Pesquisar Limpar

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/manual.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-consultar.jsf
javascript:void(0)
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20/07/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-consultar.jsf 1/2

Seja bem vindo,

 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA GOMES  TRF03  20/07/2020 • 11h 42' 25'' •
06:39

Você está em:

Consultar Restrições

Especifique o critério de pesquisa: 
(*) É necessário o preenchimento de um ou mais campos adicionais (exceto Comarca/Município), para
utilização desses campos como critério de pesquisa

Ramo da Justiça *

Tribunal *

Comarca/Município

Órgão Judiciário

CPF/CNPJ

Magistrado

Período

até

Nro do Processo

Placa

BWO0073

Chassi

Pesquisar Usuário

Lista de Processos - Total: 3

Nro do Processo Tribunal Comarca/Município Órgão
Judiciário Situação da Restrição Ações

00001785820134036115 TRF03 SAO CARLOS

JUIZO DA 2
VARA DO
FORUM
FEDERAL DE
SAO CARLOS
- SP

INATIVA(S)

50009736620194036115 TRF03 SAO CARLOS

JUIZO DA 2
VARA DO
FORUM
FEDERAL DE
SAO CARLOS
- SP

INATIVA(S)

50009745120194036115 TRF03 SAO CARLOS

JUIZO DA 2
VARA DO
FORUM
FEDERAL DE
SAO CARLOS
- SP

INATIVA(S)

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Consultar Restrições Pesquisa de Processos

JUSTICA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

SAO CARLOS

JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDE

Pesquisar Limpar

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/manual.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-consultar.jsf
javascript:void(0)


Num. 35645141 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO OLIVEIRA GOMES - 20/07/2020 11:57:57
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072011575786300000032315081
Número do documento: 20072011575786300000032315081
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:30:47

20/07/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF
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20/07/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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Seja bem vindo,

 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA GOMES  TRF03  20/07/2020 • 11h 47' 49'' •
03:44

Você está em:

Consultar Restrições

Especifique o critério de pesquisa: 
(*) É necessário o preenchimento de um ou mais campos adicionais (exceto Comarca/Município), para
utilização desses campos como critério de pesquisa

Ramo da Justiça *

Tribunal *

Comarca/Município

Órgão Judiciário

CPF/CNPJ

Magistrado

Período

até

Nro do Processo

Placa

BWO0073

Chassi

Pesquisar Usuário

Lista de Processos - Total: 2

Nro do Processo Tribunal Comarca/Município Órgão
Judiciário Situação da Restrição Ações

00003835320144036115 TRF03 SAO CARLOS

CENTRAL DE
MANDADOS
DO FORUM
DE SAO
CARLOS

INATIVA(S)

00022461520124036115 TRF03 SAO CARLOS

CENTRAL DE
MANDADOS
DO FORUM
DE SAO
CARLOS

ATIVA(S)

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Consultar Restrições Pesquisa de Processos

JUSTICA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

SAO CARLOS

CENTRAL DE MANDADOS DO FORU

Pesquisar Limpar

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/manual.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-consultar.jsf
javascript:void(0)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894 

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

 

 

 

  

 

 

C E R T I D Ã O  D E   C O N F E R Ê N C I A    D E     P R O C E S S O    D I G I T A L I 
Z A D O 

 

   Certifico e dou fé, em atendimento ao disposto na Resolução PRES 142/2017 e na Resolução PRES 
275/2019 do E. TRF da 3ª Região, que conferi os dados de autuação deste feito, encontrando-os em ordem, 
conforme os dados do processo físico.

São Carlos, data registrada no sistema.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149

TERCEIRO INTERESSADO: RONY CARLOS ZACHARIAS

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CLEUZA HELENA DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROSENI DO CARMO BARBOSA

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente unidade.

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a digitalização dos autos e 
devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos prazos processuais.

Dessa forma, intimem-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m) advogado(s) 
constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como para conferência dos documentos digitalizados, 
indicando, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez 
indicados, corrigi-los incontinenti.

Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação, considerando a renúncia 
informada às fl. 606, aguarde-se por 15 dias a substituição da representação processual dos executados.

No mais, foi proferido despacho nos autos dos EEF n. 0001771-54.2015.403.6115, concedendo efeito 
suspensivo aos embargos. Assim, a presente execução está suspensa.

Aguarde-se em arquivo sobrestado até o julgamento dos embargos. O feito deverá ser identificado com a 
etiqueta própria.

Id 23721727: nos termos da certidão id 35645146, os veículos indicados não estão bloqueados nesta 
execução. Assim, nada a deliberar a respeito.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Carlos, data registrada no sistema.
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Ciente do id. 35657009.
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Ciente da virtualização dos autos. Oportunamente, informa MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S/A, que não encontrou nenhuma divergência substancial nos documentos digitalizados 
oriundos dos autos físicos, que possa comprometer a regular tramitação do feito.

 

Marília/SP, 04 de agosto 2020.

 

Rogério Augusto Campos Paiva
OAB/SP sob o nº 175.156
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A 

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

   

 CERTIDÃO DE JUNTADA 

   

            Nesta data junto aos autos o(s) documento(s) em anexo. 

 

           São Carlos , 19 de julho de 2021.
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SCARLO - SECRETARIA 2ª VARA - SE02 - Re: oficio -  reiteração de  oficio nº 460/2020 da 1ª 
Vara do Trabalho de São Carlos - SP para 2ª Vara Federal de São Carlos 

De: SCARLO - SECRETARIA 2ª VARA - SE02
Para: Juliana Mendes Francisco <julianafrancisco@adv.oabsp.org.br>
Data: 19/07/2021 09:47
Assunto: Re: oficio -  reiteração de  oficio nº 460/2020 da 1ª Vara do Trabalho de São Carlos - SP para 

2ª Vara Federal de São Carlos 
CC: LUCIANO HENRIQUE GIBERTONI;  GABRIELA DE MORAES LETICIO

Prezada Dra. Juliana, bom dia.

Acusamos o recebimento.
Ofício juntado aos autos 0000383-53.2014.403.6115, 0001437-06.2004.403.6115, 0002097-
63.2005.403.6115 e 0000178-58.2013.403.6115, execuções em trâmite pelo PJe. A execução fiscal n. 
0001942-60.2005.403.6115, processo físico, encontra-se no arquivo terceirizado. Esta será desarquivada 
para juntada do ofício e levantamento da(s) restrição(ões).
Copio a presente mensagem aos servidores do setor de EF para ciência e prosseguimento doas 
providências necessárias.
Att.,

Carlos E. O. Gomes - RF 6889
Diretor de Secretaria
scarlo-se02-vara02@trf3.jus.br
cargomes@trf3.jus.br
Telefone: (16) 2106-9263

>>> "Juliana Mendes Francisco" <julianafrancisco@adv.oabsp.org.br> 17/07/2021 10:55 >>>
Bom dia Sr. Diretor! 

Por gentileza, preciso do cumprimento do oficio nº 460/2020 expedido pelo MM. Juiz da 1ª Vara do Trabalho de São Carlos, 
já enviado a essa serventia em Março/20, reiterado em abril/20 e reiterado em Outubro de 2020. .

O arrematante está com prejuízo por ausência do desbloqueio judicial do veículo.

Peço a gentileza do acuse de recebimento do presente e que seja cumprido conforme determinação. 

Muito obrigada 

Atenciosamente, 
Juliana Mendes Francisco - Advogada - OAB/SP 261.664
Juliana Mendes Francisco Sociedade Individual de Advocacia OAB/SP 21.648
Telefones: (19) 3028-1482 // (19) 99615-3214 – celular e Whatsapp
Rua Ercílio Antonio Meira, nº 697 - sala E - Jardim Santa Izabel - Edifício João Gastaldi - Hortolândia - SP - CEP.: 13185-220

A informação contida nesta mensagem é confidencial e coberta pelo privilégio de confidencialidade da relação advogado-cliente.    
Destina-se ao uso exclusivo da pessoa a quem está endereçada.   
Se o leitor desta mensagem não é o destinatário pretendido, ou o empregado ou agente responsável de entregá-la ao destinatário pretendido, por favor, 
não leia a informação que a acompanha.    
Qualquer disseminação ou cópia desta comunicação é estritamente proibida.    Se você recebeu esta comunicação por engano, por favor, notifique-me 
e envie-me com urgência a mensagem original

De: Juliana Mendes Francisco <ju.francisco@hotmail.com> 
Enviada em: quinta-feira, 22 de outubro de 2020 11:49
Para: SCARLO - SECRETARIA 2ª VARA - SE02 <SCARLO-SE02-VARA02@trf3.jus.br>
Cc: Juliana Mendes Francisco <ju.francisco@hotmail.com>; saj.1vt.saocarlos@trt15.jus.br
Assunto: retificação ENC: solicitação residual - oficio - reiteração de oficio nº 460/2020 da 1ª Vara do Trabalho de São Carlos - 
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SP. 
Prioridade: Alta

Sr. Direitor, 

Além dos veículos abaixo mencionados, faltou a informação dos veículos vinculados ao processo 0000383-53-2014-4-03-
6115:

Processo 0000383-53-2014-4-03-6115 TRF3
BSF8035 renajud
BSF8026 renajud e transferencia 
BSF8106 renajud e circulacao

Obrigada 

De: Juliana Mendes Francisco [mailto:ju.francisco@hotmail.com] 
Enviada em: quinta-feira, 22 de outubro de 2020 11:43
Para: SCARLO - SECRETARIA 2ª VARA - SE02 <SCARLO-SE02-VARA02@trf3.jus.br>
Cc: Juliana Mendes Francisco <ju.francisco@hotmail.com>; saj.1vt.saocarlos@trt15.jus.br
Assunto: solicitação residual - oficio - reiteração de oficio nº 460/2020 da 1ª Vara do Trabalho de São Carlos - SP. 
Prioridade: Alta

Sr. Diretor, bom dia! 

Em pesquisa atual do Detran, a arrematante Vanessa, solicitou novas certidões  dos veículos adquiridos em leilão e ainda 
consta as restrições: 

2ª Vara Federal São Carlos
BWO0084 2004.61.15.001437-0

2005.61.15.002097-0
2005.61-15-001942-6

BWO0106 2004.61.15.001437-0
2005.61.15.002097-0
2005.61-15-001942-6

BWO0070 2004.61.15.001437-0
2005.61.15.002097-0
2005.61-15-001942-6

CZB8611 0000178-58-2013-4-03-6115

BWO0098 2004.61.15.001437-0
2005.61.002097-0
2005.61.15.001942-6

O Sr. Poderia fazer a gentileza de recepcionar novamente o oficio anexo e dar o cumprimento, conforme determinação do 
MM. Juiz da 1ª Vara do Trabalho de São Carlos, que nos lê em cópia.

Peço a gentileza do acuse de recebimento deste. 

Muito obrigada 

Atenciosamente,

Juliana Mendes Francisco
Advogada - OAB/SP 261.664

Juliana Mendes Francisco Sociedade Individual de Advocacia
OAB/SP 21.648
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Telefones: (19) 3028-1482 // (19) 99615-3214 – celular e Whatsapp
Rua Ercílio Antonio Meira, nº 697 - sala E  - Jardim Santa Izabel - Edifício João Gastaldi  - Hortolândia - SP - CEP.: 13185-220

A informação contida nesta mensagem é confidencial e coberta pelo privilégio de confidencialidade da relação advogado-cliente. 
Destina-se ao uso exclusivo da pessoa a quem está endereçada. 
Se o leitor desta mensagem não é o destinatário pretendido, ou o empregado ou agente responsável de entregá-la ao destinatário pretendido, por favor, 
não leia a informação que a acompanha. 
Qualquer disseminação ou cópia desta comunicação é estritamente proibida. 
Se você recebeu esta comunicação por engano, por favor, notifique-me e envie-me com urgência a mensagem original

De: Juliana Mendes Francisco [mailto:julianafrancisco@adv.oabsp.org.br] 
Enviada em: terça-feira, 28 de abril de 2020 20:24
Para: 'SCARLO - SECRETARIA 2ª VARA - SE02' <SCARLO-SE02-VARA02@trf3.jus.br>; saj.1vt.saocarlos@trt15.jus.br
Cc: 'Juliana Mendes Francisco' <ju.francisco@hotmail.com>
Assunto: reiteração de oficio nº 460/2020 da 1ª Vara do Trabalho de São Carlos - SP. 
Prioridade: Alta

Boa noite! 

Por gentileza, reitero o pedido de  recebimento e cumprimento do oficio nº 460/2020 expedido pelo MM. Juiz da 1ª Vara do 
Trabalho de São Carlos, pois está causando prejuízos aos adquirentes. 

Vinculado aos processos:  nº 0001006-49-2016-4-03-6115, nº0000383-53-2014-4-03-6115,  nº 0000178-58-2013-4-03-6115
Encaminho as planilhas mencionadas no r. despacho com força de ofício. 
Peço a gentileza de acusar recebimento.

Atenciosamente,

Juliana Mendes Francisco
Advogada - OAB/SP 261.664

Juliana Mendes Francisco Sociedade Individual de Advocacia
OAB/SP 21.648

Telefones: (19) 3028-1482 // (19) 99615-3214 – celular e Whatsapp
Rua Ercílio Antonio Meira, nº 697 - sala E  - Jardim Santa Izabel - Edifício João Gastaldi  - Hortolândia - SP - CEP.: 13185-220

A informação contida nesta mensagem é confidencial e coberta pelo privilégio de confidencialidade da relação advogado-cliente. 
Destina-se ao uso exclusivo da pessoa a quem está endereçada. 
Se o leitor desta mensagem não é o destinatário pretendido, ou o empregado ou agente responsável de entregá-la ao destinatário pretendido, por favor, 
não leia a informação que a acompanha. 
Qualquer disseminação ou cópia desta comunicação é estritamente proibida. 
Se você recebeu esta comunicação por engano, por favor, notifique-me e envie-me com urgência a mensagem original

De: SCARLO - SECRETARIA 2ª VARA - SE02 [mailto:SCARLO-SE02-VARA02@trf3.jus.br] 
Enviada em: sexta-feira, 27 de março de 2020 19:04
Para: Juliana Mendes Francisco <ju.francisco@hotmail.com>
Assunto: Re: oficio nº 460/2020 da 1ª Vara do Trabalho de São Carlos - SP. 

Recebido!
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Att.

2ª Vara Federal de São Carlos-SP

>>> Juliana Mendes Francisco <ju.francisco@hotmail.com> 27/03/2020 17:05 >>>
À 2ª Vara Federal de São Carlos 

Venho por meio desta, encaminhar o oficio nº 460/2020 do MM. Juiz da 1ª Vara do Trabalho de São Carlos – SP, com a 
solicitação de retirada das restrições por meio do Sistema Renajud dos veículos de placas: 

Vinculado aos processos:  nº 0001006-49-2016-4-03-6115, nº0000383-53-2014-4-03-6115,  nº 0000178-58-2013-4-03-6115

Encaminho as planilhas mencionadas no r. despacho com força de ofício. 

Peço a gentileza de acusar recebimento.

Atenciosamente,

Juliana Mendes Francisco
Advogada - OAB/SP 261.664

Juliana Mendes Francisco Sociedade Individual de Advocacia
OAB/SP 21.648

Telefones: (19) 3028-1482 // (19) 99615-3214 – celular e Whatsapp
Rua Ercílio Antonio Meira, nº 697 - sala E  - Jardim Santa Izabel - Edifício João Gastaldi  - Hortolândia - SP - CEP.: 13185-220

A informação contida nesta mensagem é confidencial e coberta pelo privilégio de confidencialidade da relação advogado-cliente. 
Destina-se ao uso exclusivo da pessoa a quem está endereçada. 
Se o leitor desta mensagem não é o destinatário pretendido, ou o empregado ou agente responsável de entregá-la ao destinatário pretendido, por favor, 
não leia a informação que a acompanha. 
Qualquer disseminação ou cópia desta comunicação é estritamente proibida. 
Se você recebeu esta comunicação por engano, por favor, notifique-me e envie-me com urgência a mensagem original
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149

TERCEIRO INTERESSADO: RONY CARLOS ZACHARIAS

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CLEUZA HELENA DA SILVA SANTANA - SP285089 

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROSENI DO CARMO BARBOSA - SP236485

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 57978145 e 57978146: deverá a Secretaria aferir se dos veículos indicados há alguns deles com bloqueio 
judicial nesta EF. Caso positivo, providencie-se o levantamento da restrição.

Cumprida a providencia, arquivem-se os autos, como determinado no despacho de ID 35657009.

Cumpra-se. Int.

São Carlos, data no sistema.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A 

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

   

 CERTIDÃO DE JUNTADA 

   

            Nesta data junto aos autos o(s) documento(s) em anexo. 

 

           São Carlos , 17 de maio de 2022.
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17/05/2022 13:28 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 LUCIANO HENRIQUE GIBERTONI  TRF03  17/05/2022 • 13h 28' 13'' • 09:46

Você está em:

Retirar Restrições

Nenhum processo encontrado para a pesquisa.

Dados do Processo
(*) Campos Obrigatórios, exceto quando for informado o número do Processo
(**) Critérios de pesquisa Selecione (1 ou mais)

Ramo da Justiça *
JUSTICA FEDERAL
Tribunal *
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIAO
Comarca/Município *

Órgão Judiciário *

Magistrado **

Nº Ofício da Inserção da Restrição **

Período de **

Até

Nro do Processo **

00020976320054036115

Placa **

Pesquisar Usuário **

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Retirar Restrições

Selecione um Município

Selecione o Tribunal e a Comarca/M

Pesquisar Limpar

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/manual.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf
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MM Juiz.

 

Ciente do despacho retro.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A 

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

   

 CERTIDÃO DE JUNTADA 

   

            Nesta data certifico que transladei as cópias referentes aos Embargos à Execução Fiscal n° 0001988-
97.2015.403.6115. 

 

           São Carlos , 29 de julho de 2022.
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Segunda Vara Federal de São Carlos/SP

Embargos à Execução Fiscal

Processo no 0001988-97.2015.403.6115

Embargante: Mac Construção Civil Lida

Embargada: União Federal

Classificação de Sentença (Prov. COGE no 7312007): Tipo C.

Reg. n. 2 -5_12016.

Sentença

1. Relatório

Cuida-se de embargos opostos por Mac Construção Civil Ltda à execução
fiscal n. 0002097-63.2005.403.6115 movida pela FAZENDA NACIONAL sustentando
ilegitimidade passiva, a ausência de responsabilidade tributária.

Aduz a embargante: 1) que foi incluída no pelo passivo da execução fiscal em

apenso em razão do reconhecimento, pelo TRF da 3a Região no julgamento do agravo de

instrumento n. 0027688-58.2013.403.0000, da existência de grupo econômico entre RMC
Transportes Coletivos Ltda e MAC-CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, 0 C
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S e MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA, mas, no
entanto, o precedente não se enquadra na execução em apenso, que foi direcionada contra a

Viação Renascença de Transportes Coletivos Lida; 2) a inconstitucional idade do art. 30, X, da

Lei 8.212191, que foi utilizado como fundamento para a pretensa responsabilidade tributária e a

ausência de responsabilidade tributária decorrente da cisão parcial, sendo que o art. 132 do

CTN prevê a responsabilização tributária em caso de sucessão, e não de cisão parcial; 3) a

inaplicabilidade do art. 50 do Código Civil; 4) a impossibilidade de redirecionamento nos autos

da execução fiscal em razão de que a embargante não participou do processo administrativo; e

5) o prejuízo causado pela ausência de individualização das condutas supostamente praticadas

pelos coexcecutados; 6) que os bens penhorados foram alienados para terceiros.

A inicial veio instruída com os documentos de fl. 15146.

É o que basta.

11 - Fundamentação

Inadmissível o recebimento dos presentes embargos em razão da
litispendência, conforme segue.

A embargante foi incluída no polo passivo pela decisão de fl. 389 da execução

fiscal em apenso, em razão do reconhecimento do grupo econômico entre RMC Transportes

Coletivos Ltda e a embargante, conforme decidido pelo TRF da 3a Região no julgamento do
agravo de instrumento n. 0027688-58.2013.403.0000.

Da alegação de que as premissas da execução fiscal em apenso divergem
da execução fiscal n. 000971-71.2009.403.6115, processo em que houve o
reconhecimento do grupo econômico pelo TRF da 31 Região

A embargante sustenta que na execução n. 0000971-71.2009.403.6115 a
devedora originária é a RMC Transportes Coletivos Ltda e que na execução em apenso (pro 5
n. 0002097-63.2005.403.6115) a devedora originária é a firma Viação Renascença,de

processo n. 0001988-97.2015.403.6115
1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Transportes Coletivos Ltda, o que obriga este Juizo a enfrentar as matérias por ele
sustentadas.

Em primeiro lugar, vê-se da inicial da execução em apenso que tanto a Viação
Renascença de Transportes Coletivos Ltda (devedora principal), bem como, RMC Transportes
Coletivos Ltda, Marco Aurélio Cimatti e Edson Franco foram incluídos no polo passivo. Pela
decisão de fi. 13, foi determinada a exclusão apenas dos sócios gerentes/diretores, nos termos
do art. 135, 111 do CTN. Portanto, não houve determinação para a exclusão da executada RMC
Transportes Coletivos Ltda, cujo equívoco foi consertado pelas decisões de fi. 244 e 254 da
execução em apenso.

Em segundo, a firma RMC foi devidamente citada às fl. 77 -verso dos autos da
execução fiscal, tendo, inclusive, opostos embargos à execução (proc. n. 0000087-
41.2008.403.6115), os quais foram rejeitados, conforme sentença carreada às fl. 273/288.

Terceiro, na sentença acima referida o juizo enfrentou a questão da
solidariedade entre a Viação Renascença e a RMC, reconhecendo a legitimidade da RMC para
figurar no polo passivo da execução fiscal em apenso.

Assim, inadmissível a tese de que as premissas fáticas para o reconhecimento
do grupo econômico divergem entre a execução fiscal em apenso e a execução fiscal n.
0000971-71.2009.403.6115.

Das demais questões dos embargos (itens 2 a 5 do relatório)

0 grupo econômico entre as pessoas jurídicas foi reconhecido por este juizo,
nos termos da decisão de fl. 389, com esteio no julgamento pelo TRF da 3a Região do Ai n.
0027688-58.2013.403.0000/SP, conforme fl. 3901393 da execução fiscal em apenso. Nesse
sentido, cabe trazer à baila a íntegra da decisão da superior instância, conforme segue:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO N* 0027688-58.2013.4.03.0000/SP

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAC-Ci Administração e Participações
SJA, Regina Célia Cimatti, Marco Aurélio Cimatti, Andréa Cristina Cimatti e Caria Regina
Cimatti Guimarães de Oliveira em face de decisão que os responsabilizou pelas
contribuições previdenciárias; de que é devedora RMC Transportes Coletivos Ltda.

Relatam que Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, casados sob o regime de comunhão
universal de bens, decidiram projetar os efeitos financeiros de separação mediante a
constituição de duas sociedades empresárias - MAC-CI Administração e Participações
S/A e OC Administração e Participações SIA.

Informam que a integralização do capital social envolveu imóveis de RMC Transportes
Coletivos Ltda. - de tituilaridade dos consortes -, com a cisão parcial do respectivo
património.

Explicam que posteriormente os cônjuges permutaram as participações acionárias de
cada um nas companhias recém -criadas, de modo que se tornaram sócios exclusivos.
Na seqúência, doaram para os filhos comuns - Marco Aurélio Cimatti, Andréa Cristina
Cimatti e Caria Regina Cimatti Guimarães de Oliveira - as ações, reservando-se o direito
de usufruto sobre elas.

Sustentam que os sucessivos negócios jurídicos e a homologação da separação
judicial, convertida em divórcio, romperam o controle familiar comum de MAC-CI
Administração e Participações S/A e de OC Administração e Participações S/A

'

Cada
divorciado assumiu a direção de uma das sociedades e os filhos que figuram como

processo n. 0001988-97.2015.403.6115 2
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a `
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

diretores exercem exclusivamente um papel formal, sem participação efetiva na
administração.

Argumentam que a ausência de unidade de comando impossibilita a formação de grupo
econômico entre RMC Transportes Coletivos Ltda., MAC-Ci Administração e
Participações S/A e OC Administração e Participações SIA.

De qualquer forma, entendem que a decisão judicial é nula, pois a União apontou
exclusivamente a cisão como fator de responsabilização tributária, sem fazer referência

a qualquer outro.

Acrescentam que o artigo 30, lX, da Lei n* 8.21211991 é inconstitucional, sob o
fundamento de que a definição de sujeito passivo de tributo integra os limites de lei

complementar.

Expõem também que a cisão de parte do património de RMC Transportes Coletivos
Ltda. não traz sujeição passiva tributária, seja porque o CTN não a regula, seja porque

MAC-Ci Administração e Participações S/A desenvolve atividade distinta.

Afirmam que a transparência dos negócios jurídicos evita confusão patrimonial,

impedindo o redirecionamento da execução fiscal por abuso de personalidade jurídica.

Por fim, destacam que um dos imóveis empregados na integralização do capital social

corresponde, na realidade, à residência de Regina Célia, Cimatti, o que lhe confere a

condição de bem de família.

Formularam pedido de concessão de efeito suspensivo, que foi parcialmente deferido

(fis. 312/314).

A União respondeu ao recurso (fis. 3261332). Alega que o artigo 30, lX, da Lei n,

8.21211991 segue a definição de grupo econômico adotada pelo artigo 124, 1 e li, do

CTN, a confusão patrimonial gera a responsabilidade solidária entre as sociedades e os

administradores, como idealizadores da política interna, não podem ser poupados.

Adiciona que o Juiz de Origem não abordou a impenhorabilidade do bem de família, o

que impede o exame da questão pelo Tribunal.

MAC-Ci Administração e Participações SIA e outros interpuseram agravo regimental (fis.

3331359).

VOTO

A decisão judicial não é nula. A União, na petição de redirecionamento, cogitou

expressamente da formação de grupo econômico.

0 vencimento das contribuições em data anterior à constituição das sociedades

empresárias (fis. 41156 e 202) impossibilita a responsabilização dos sucessores, na

forma de cisão ou aquisição de estabelecimento comercial.

A pessoa jurídica que incorporou uma parcela do património ou adquiriu o fundo de

comércio do contribuinte responde pelas obrigações tributárias vencidas até o momento

do negócio jurídico (artigo 129 do Código Tributário Nacional).

Entretanto, a sujeição passiva tributária pela formação de grupo econômico é viável.

A Lei n' 8.212/1991 atribui responsabilidade solidária às empresas que o integram
(artigo 30, IX). A previsão não se restringe à interação formalizada de agentes
econômicos - convenção de grupo -, alcançando as ligações de fato, por intermédio de

controle direto ou indireto.

processo ri. 0001988-97.2015.403.6115
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a
PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

A regulamentação previdenciária da questão não excedeu os limites constitucionais,
porquanto o Código Tributário Nacional aponta como fator de solidariedade obrigacional
a presença de interesse comum no fato gerador do tributo (artigo 124, 1). Trata-se de
fórmula abrangente, projetada para absorver, no âmbito fiscal, a formação de grupos
econômicos.

A Lei ri" 8.21211991 apenas explicitou uma situação já incorporada por norma
hierarquicamente superior.

MAC-CI Administração e Participações SIA e OC Administração e Participações SIA
foram constituídas por Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, que possuem participação
no capital de RMC Transportes Coletivos Ltda. - devedor das contribuições à
Seguridade Social -, administrando-a e controlando-a.

A existência de comando unitário propicia a formação de grupo econômico, já que o
controlador é comum a todas aquelas sociedades. A posterior doação das ações das
novas companhias aos filhos comuns e a celebração de acordo de acionistas entre o
usufrutuário e o nu -proprietário reforçam a supremacia da família no âmbito das
empresas.

0 Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal têm precedentes nesse sentido

EXECUÇAO FISCAL. _DEBITOS PREVI DENCIARIOS. PENHORA DE BENS DE
EMPRESA QUE NAO FIGURAVA INICIALMENTE NO PóLO PASSIVO.
NECESSIDADE DE MANIFESTAÇAO JUDICIAL A RESPEITO DA EXISTENCIA DE
GRUPO ECONÔMICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, 11 DO CPC.

1 - 0 art. 30, IX da Lei n. 8.212191 determina que a responsabilidade do grupo
econômico por débitos previdenciários é solidária, motivo pelo qual, no caso concreto, é
de fundamental importância saber se as empresas do agravante fazem parte de um
conglomerado empresarial.

2 - 0 Tribunal de origem limitou-se a analisar a questão posta, apenas sob o enfoque da
não -existência de confusão patrimonial. Silenciou-se, contudo, quanto à eventual
configuração de grupo econômico formado pelas empresas do agravante, violando o art.
535, 11 do CPC.

3 - A fundamentação do acórdão, de que as empresas do agravante possuem
personalidade jurídica distintas, em nada, nem implicitamente, enfrentou a questão da
existência, ou não -existência, de grupo econômico entre elas, principalmente quando se
sabe que uma das principais características do grupo é justamente a existência de
entidades autônomas, com personalidades jurídicas distintas, sob o comando de uma
única direção.

4 - Desta forma, a questão de se saber se as empresas do agravante constituem grupo
econômico apresenta-se imprescindível para o desfinde da controvérsia, motivo pelo
qual necessário se faz o retorno do autos ao Tribunal de origem para que seja suprida
omissão sobre referido ponto.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 1097173, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJ
2310412009).

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 135
DO CTN. IMPROVIMENTO. É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada
a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as
empresas que o integram, nos termos do art. 124, 11 do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.O
8.212191. In casu, observa-se que as empresas em questão, são administradas pelos
mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia
a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por

processo ri. 0001988-97.2015.403.6115 4
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. A inclusão dessas empresas

no pólo passivo da execução fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, 11 e 135, 111 do CTN,

no art. 30, lX, da Lei 8.212191 e nos arts. 591 e 592, 11 do CPC. É certo que a simples

existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa

daquela executada, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há

provável confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários como
ocorre no caso sob exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora

perante a Fazenda Pública. 0 Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em

diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a desconsideração da

personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a

estrutura deste é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do

processo executivo. Ademais, posterior alegação de que a agravante não integra o
grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os requisitos da solidariedade, previsto

na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa a

ser deduzida em sede de embargos à execução. Agravo legal a que se nega
provimento.

(TRF3, AC 1551850, Relator José Lunardelli, Primeira Turma, DJ 0610812013).

Também não pode ser negligenciado que a integralização do capital das novas pessoas

jurídicas se processou mediante a transmissão dos imóveis de RMC Transportes
Coletivos Ltda., o que confere ao grupo econômico coesão gerencial e operacional.

A projeção de entidades coletivas com o propósito de orientar a separação judicial e o

divórcio do casal não exerce influência.

Além de o pedido de dissolução da sociedade conjugal ter sucedido à formação das

duas organizações empresariais - aquele foi formulado em outubro de 2006 e esta
ocorreu em maio do mesmo ano - as convenções particulares, especificamente os

efeitos civis, não são oponíveis à Fazenda Pública (artigos 109 e 123 do Código
Tributário Nacional).

Desde que haja identidade de controlador e coesão operacional, a constituição de
sociedades motivada por planejamento familiar não interfere na produção das
conseqüências jurídico -tributárias.

Da mesma forma, a diferença de atividades não é barreira à configuração de grupo de

empresas. A diversificação distingue a economia de mercado atual, marcada pela
internacionalização dos capitais.

A marginalização normativa dos conglomerados econômicos seria contraproducente,

principalmente diante da existência de pessoas jurídicas que se propõem
exclusivamente a participar da administração de outras - holding -, como é o caso de

MAC-Ci Administração e Participações S/A e de OC Administração e Participações SJA.

Portanto, a sujeição passiva tributária pela formação de grupo econômica deve ser
mantida.

Em contrapartida, o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores é

ainda prematuro, a ponto de trazer relevância à fundamentação do agravo.

A constituição de entidades coletivas e a integralização de capital social com bens de

outro agente econômico integram os limites da livre iniciativa, na forma de planejamento

da atividade empresarial. A transparência dos negócios jurídicos repele a ideia de

fraude, malícia.

Sem a prova do abuso de personalidade jurídica - excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatuto - os sócios não respondem pelos tributos da sociedade. A

Primeira Seção adotou o posicionamento em mais de uma ocasião (El 1303512, Relator

Antônio Cedenho, DJ 1610112014; El 697921, Relator José Lunardelli, DJF3 1210312012,1

El n' 2002.03.99.045702-9, Relator José Lunardelli, DJ 15/12/2011).
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

A legislação tributária simplesmente absorve os efeitos da programação empresarial ou
familiar, exigindo a apresentação de certidão negativa de débitos no registro das
operações societárias, (artigo 47 1, ci, da Lei n* 8.21211991) ou prevendo a
responsabilidade fiscal dos sucessores. Nessas circunstâncias, os créditos tributários
não perdem a garantia.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios
do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de
advogado de R$ 2.500,00. Julgo prejudicado o agravo regimental de fis. 3331359.

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTARIO E PREVIDENCIARIO. GRUPO
ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS SOCIEDADES
INTEGRANTES. UNIDADE DE COMANDO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO
FISCAL CONTRA OS SóCIOS. PROVA DO ABUSO DE PERSONALIDADE JURíDICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Lei n* 8.21211991 atribui responsabilidade solidária às empresas que o integram
(artigo 30, IX). A previsão não se restringe à interação formalizada de agentes
econômicos - convenção de grupo -, alcançando as ligações de fato, por intermédio de
controle direto ou indireto.

11. A regulamentação previdenciária da questão não excedeu os limites constitucionais,
porquanto o Código Tributário Nacional aponta como fator de solidariedade obrigacional
a presença de interesse comum no fato gerador do tributo (artigo 124, 1). Trata-se de
fórmula abrangente, projetada para absorver, no âmbito fiscal, a formação de grupos
econômicos.

III. A Lei n' 8.21211991 apenas explicitou uma situação já incorporada por norma
hierarquicamente superior.

IV. MAC-Ci Administração e Participações S/A e OC Administração e Participações SIA
foram constituídas por Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, que possuem participação
no capital de RMC Transportes Coletivos Ltda. - devedor das contribuições à
Seguridade Social -, administrancio-a e controlancio-a.

V. A existência de comando unitário propicia a formação de grupo econômico, já que o
controlador é comum a todas aquelas sociedades. A posterior doação das ações das
novas companhias aos filhos comuns e a celebração de acordo de acionistas entre o
usufrutuário e o nu -proprietário reforçam a supremacia da família no âmbito das
empresas.

Vi. Também não pode ser negligenciado que a integralização do capital das novas
pessoas jurídicas se processou mediante a transmissão dos imóveis de RMC
Transportes Coletivos Ltda., o que confere ao grupo econômico coesão gerencial e
operacional.

Vil. Em contrapartida, o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores
é ainda prematuro, a ponto de trazer relevância à fundamentação do agrava.

VIII. A constituição de entidades coletivas e a integralização de capital social com bens
de outro agente econômico integram os limites da livre iniciativa, na forma de
planejamento da atividade empresarial. A transparência dos negócios jurídicos repele a
ideia de fraude, malícia.

IX. Sem a prova do abuso de personalidade jurídica - excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatuto - os sócios não respondem pelos tributos da sociedade. A
Primeira Seção tem precedentes nesse sentido.

X. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

proces ri. 0001988-97.2015.403.6115 6
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

ACóRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima inclicadas, decide a Egrégia
Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 31 Região, por unanimidade, dar
parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios do polo passivo da
execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$
2.500,00, julgando prejudicado o agravo regimental de fis. 3331359, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de outubro de 2014."

Consigno que, a despeito de a embargante não integrar o polo ativo do agravo
de instrumento acima transcrito, o fato é que eventual nulidade processual deve ser arguida
perante o órgão prolator do agravo de instrumento que reconheceu o grupo econômico ou,
ainda, perante instáricia superior.

Desta forma, não há como este juizo revolver a matéria sobre o

reconhecimento do grupo econômico entre as pessoas jurídicas RMC TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA, MAC-CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, 0 C
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A e MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA, ora
embargante.

Do pedido de liberação dos imóveis de matr. n. 17.919, 17.918, 79.621 e
79.622 do CRI de São Carios

Sustenta o embargante que a penhora sobre os imóveis acima elencados deve
ser levantada, pois foram alienados a terceiros. A embargante pleiteia direito alheio, o que é
vedado (NCPC, art. 18). Assim, indefiro o pedido de liberação dos imóveis.

111 - Dispositivo

Diante do exposto, rejeito os embargos à execução opostos por OC
Administração e Participações S/A, com base no artigo 485, V, do NCPC.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.

Sem condenação em honorários e em custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

P. R. 1.

São Carios, 0 5 ABR 2016

VAi ON S TO A SIL

J Federal

processo n. 0001988-97.2015.403.6115
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Número: 0001988-97.2015.4.03.6115 
 

Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Federal de São Carlos 

 Última distribuição : 10/08/2015 

 Valor da causa: R$ 2.227.222,44 

 Assuntos: Contribuições Previdenciárias 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA. (EMBARGANTE)

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO)

Documentos
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Documento Tipo
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001988-97.2015.4.03.6115
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO
APELANTE: MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: THIAGO VINICIUS CAPELLA GIANNATTASIO - SP313000-A, LEANDRO AUGUSTO
RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO
(Relator):  Trata-se de apelação interposta por MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA.
(embargante/executada), em face de sentença que julgou improcedentes seus
embargos à execução fiscal.

Após as contrarrazões da Fazenda, foi determinado pelo juízo de primeiro
grau:  (ID“vista à embargante (...) a fim de promover a virtualização do presente feito”
152434419 - Pág. 222).

Em seguida, os advogados da apelante renunciaram aos poderes a eles
outorgados, demonstrando a ciência da parte (ID 152434419 - Pág. 223/228).

O juízo de origem proferiu despacho:

“Ciência às partes acerca da virtualização e retorno dos autos físicos à presente
unidade.

Nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, finalizada a
digitalização dos autos e devolvidos à unidade judiciária, cessa a suspensão dos
prazos processuais.

Dessa forma, intimem-se o(a)(s) autor(a)(es)(s) e o(a)(s) réu(ré)(s), caso tenha(m)
advogado(s) constituído(s), para ciência do retorno dos autos, bem como para
conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 05 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti.
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Findo o prazo de 05 (cinco) dias supra, independentemente de nova intimação,
considerando a renúncia informada a fl. 167, intime-se a embargante por mandado
para regularizar a representação processual, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem a regularização acima referida, subam os autos ao
eg. TRF3, como determinado no despacho de fl. 166.

Intimem-se.” – ID 152434422

Expedido mandado de intimação da embargante (ID 152434425), foi
cumprido, tendo sido intimada a representante legal da empresa apelante em
13/11/2020, conforme certidão ID 152434427 e assinatura constante no mandado (ID
152434428).

Após o decurso do prazo (em 09/12/2020 conforme se constata dos autos
em primeiro grau), sem manifestação da parte, foram enviados os autos a este E.
Tribunal, em 12/02/2021.

Vieram-me conclusos em 17/02/2021.

É o relatório. Decido.

O Código de Processo Civil assim dispõe acerca de irregularidade da
representação da parte:

“Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação
da parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo razoável para que seja
sanado o vício.

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;

II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;

III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, dependendo do polo
em que se encontre.

§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça,
tribunal regional federal ou tribunal superior, o relator:

I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente;

II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao
recorrido. “

Assim, permanecendo o vício, por ter se quedado inerte a parte, a despeito
da devida intimação para regularizar sua representação, resta prejudicada a apreciação
de seu recurso.

Posto isso, não conheço da apelação, nos termos do art. 932, III, c.c. art.
76, § 2º, I, do CPC/2015.
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P.I.
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APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0001988-97.2015.4.03.6115

RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO

APELANTE: MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA.

Advogados do(a) APELANTE: THIAGO VINICIUS CAPELLA GIANNATTASIO - SP313000-A, LEANDRO AUGUSTO
RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894-A

APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

   CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Subsecretaria da Segunda Turma

Certifico e dou fé que, em 19 de março de 2021, transitou em julgado a r. decisão retro, disponibilizada no
Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

São Paulo, 19 de março de 2021.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

   

 CERTIDÃO DE JUNTADA 

   

            Nesta data junto aos autos o(s) documento(s) em anexo. 

 

           São Carlos , 30 de maio de 2023.
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(EMBARGANTE)

MARCIA REGINA VAINER SANTOS JORGE (ADVOGADO)

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27970
9648

23/03/2023 17:47 Sentença Sentença
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001771-54.2015.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EMBARGANTE: OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCIA REGINA VAINER SANTOS JORGE - SP106528
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

I – RELATÓRIO.

Trata-se de embargos opostos por OC Administratção e Participações S.A. à Execução Fiscal n.
0002097-63.2005.403.6115, movida pela Fazenda Nacional, pela qual sustenta a ilegitimidade passiva e
ausência de responsabilidade tributária.

Alega que: 1) foi incluída no polo passivo da execução fiscal em apenso em razão do reconhecimento,
pelo TRF da 3ª Região, no julgamento do Agravo de Instrumento n. 0027688-58.2013.403.0000, da
existência de grupo econômico entre RMC Transportes Coletivos Ltda. e MAC-CI Administração e
Participações S.A., OC Administração e Participações S.A. e MAC Construção Civil Ltda., mas que tal
precedente não se aplicaria na Execução embargada, que foi direcionada contra a Viação Renascença de
Transportes Coletivos Ltda.; 2) a inconstitucionalidade do art. 30, X, da Lei 8.212/91, que foi utilizado
como fundamento para a pretensa responsabilidade tributária e a ausência de responsabilidade tributária
decorrente da cisão parcial, sendo que o art. 132 do CTN prevê a responsabilidade em caso de sucessão, e
não de cisão parcial; 3) a inaplicabilidade do art. 50 do Código Civil; 4) a impossibilidade de
redirecionamento nos autos da execução fiscal em razão de que a embargante não participou do processo
administrativo; 4) o prejuízo causado pela ausência de individualização das condutas supostamente
praticadas pelos coexecutados.

À inicial, juntou documentos.

Proferida sentença que rejeitou liminarmente os embargos em razão de litispendência ao fundamento de
que a questão da formação do grupo econômico já havia sido decidida com esteio no julgamento, pelo
TRF da 3ª Região no AI n. 0027688-58.2013.403.0000-SP, entendendo-se que, apesar de a embargante
não integrar o polo ativo do Agravo de Instrumento, teria que arguir eventual nulidade processual perante
a instância superior (fls. 76/82 do ID 24425970).
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A sentença foi anulada em sede de Apelação ao fundamento de que o indivíduo incluído no polo passivo
da Execução em sede de Agravo de Instrumento que não participou daquele feito não é impedido de
incursionar sobre a responsabilidade tributária firmada por decisão do Tribunal, sendo vedada a
rediscussão apenas se a parte tiver participado do processo, o que não ocorre no caso dos autos. Anulada a
sentença e, por não ter sido formado o contraditório anteriormente, determinado o retorno dos autos à
origem para prosseguimento da tramitação (fs. 269/271 do ID 24425970, 18/19 do ID 24425971 e ID
28877890).

Intimada, a União apresentou nova manifestação pugnando pelo decreto de improcedência ao argumento
de que tem sido recorrente o entendimento sobre a formação do grupo econômico da Família Cimatti,
integrado por pessoas físicas e jurídicas que praticaram inúmeros ilícitos fiscais na gerência da antiga
concessionária de serviços de transporte de passageiros na cidade de São Carlos-SP. Refere que os
documentos que provam a participação da    noOC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
grupo econômico da Família Cimatti, encontram-se encartadas nestes autos às fls. 104/191 do ID
 24425970. Indicou, ainda, que a embargane é sócia da executada RMC Transportes Coletivos Ltda. (ID
33593712). Anexou documentos (ID 33594219 e anexos).

Recebidos os embargos com efeito suspensivo (ID 35641591 e ID 37030293).

A União reiterou as manifestações anteriores (ID 37392124).

 Intimados pessoalmente para constituição de novo Advogado ante a renúncia dos anteriores, sob
pena de extinção, nos termos do art. 76, §1º e 485, IV, do CPC, os sócios da executada quedaram
inertes quanto a tal providência (ID 240769928 265859625 e anexos).

O sócio Richard Wagner Jorge limitou-se a apresentar petição em nome próprio, que nomeou como
Exceção de Pré-Executividade, alegando ilegitimidade (ID 271436347).

Os autos vieram conclusos para julgamento.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

Conforme fls. 86/87 do ID 24425971, os Advogados da embargante renunciaram aos poderes que lhes
foram outorgados, ocasião em que anexado AR como prova da informação da renúncia.

Já se viu, intimados, os sócios da embargante quedaram inertes quanto a tal providência. O sócio Richard
Wagner Jorge, embora tenha peticionado nos autos, não o fez para regularização da representação
processual da embargante, mas sim em nome próprio para sustentar sua ilegitimidade ao fundamento de
que nunca figurou como acionista da embargante.

Portanto, ante a ausência de regularização da representação processual da embargante, pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, a extinção do feito é medida que se impõe.

 

III – DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULTO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.
485, IV, do CPC.

Sentença não sujeita a reexame necessário.
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Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios no valor mínimo referente ao valor
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 3º, e artigo 85, § 4º, III, todos do Código de Processo
Civil, de modo a possibilitar sua majoração em sede recursal.

Sem custas processuais, na forma do artigo 7º da Lei 9.289/96.

Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.

Oportunamente, após certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo.

Sentença publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

São Carlos, data da assinatura eletrônica.

 

JUIZ(A) FEDERAL

Assinado digitalmente.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 49/2021 deste Juízo, remeto o seguinte texto 
para intimação:

 

Requeira a exequente o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias.

Nada sendo requerido, suspendo o andamento da execução por um ano, nos termos do caput do 
art. 40 da Lei 6.830/80, determinando o arquivamento dos autos com baixa-sobrestado.

Findo o prazo assinalado, manifeste-se a exequente independentemente de nova intimação.

Nada sendo requerido, fica convertido o arquivamento inicial em arquivamento por tempo 
indeterminado, nos termos do § 2º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo à credora requerer, a 
qualquer tempo, o desarquivamento dos autos e as diligências que entender pertinentes.

 

Int.

 

 

São Carlos , 7 de junho de 2023.
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A), 
 
 
 
 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador, informa que não tem interesse na adjudicação 
do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s). 
 
Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação do(s) bem(ns) 
imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, pelo sistema 
COMPREI. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 
8.212, de 1991, em especial: 
 
Prazo - 360 (trezentos e sessenta) dias 
 
Publicidade - Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios constarão a 
descrição física (estado em que se encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação 
do número do processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
Preço - O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial (art. 891, 
parágrafo único, do CPC).  
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma proposta efetive a 
alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação. 
 
Condições de pagamento - Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (DARF) com código de receita nº 7739 emitido pelo Comprei. 
O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao da avaliação no seguintes 
termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 
1º, do CPC), mais até 30 (trinta) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 
(quinhentos reais) cada uma. Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do 
CPC). O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a 
partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer 
das prestações mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o 
saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de mora, 
conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 
Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o 
provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa 
Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal Judicial 
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/). 
 
Procedimento - As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas ao 
juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem. Após o transcurso do 
prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega 
do bem e registro. 
 
Comissão de corretagem - 5% (cinco por cento) do valor da alienação  
 
Intermediário credenciado - Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no 
lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste com o 
depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados. 
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Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência da alienação 
judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 
 
 
Nesses termos, pede deferimento. 
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149

TERCEIRO INTERESSADO: RONY CARLOS ZACHARIAS

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CLEUZA HELENA DA SILVA SANTANA - SP285089 

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROSENI DO CARMO BARBOSA - SP236485

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id. 291308398: a União requer a venda dos imóveis penhorados nos autos por meio da plataforma 
COMPREI ((comprei.pgfn.gov.br).

Pois bem.

Afere-se do despacho de Id. 24277502 (fl, 118 do pdf) que estão penhorados nesta execução os imóveis de 
matrículas n. 20.473, 20.474 e 34.137 do CRI local e que, com relação ao imóvel de matrícula n. 34.137 
houve o ajuizamento de ação declaratória de impenhorabilidade, processo n. 5000675-11.2018.403.6115, e, 
ainda, que todos foram avaliados em 22/08/2019, conforme Id. 25450860 (fl. 04 do pdf).

Isso consignado, determino, em primeiro lugar, que a Secretaria junte aos autos matrículas atualizadas, bem 
como certifique em que fase se encontra a ação declaratório retro referida.

Cumprida a providência, tornem conclusos.

São Carlos, data no sistema.

 

Juiz(íza) Federal

assinado eletronicamente
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

   

 CERTIDÃO DE JUNTADA 

   

            Nesta data junto aos autos o(s) documento(s) em anexo. 

 

           São Carlos , 7 de junho de 2023.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

   

 CERTIDÃO DE JUNTADA 

   

            Nesta data junto aos autos o(s) documento(s) em anexo. 

 

           São Carlos , 29 de setembro de 2023.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149 

 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 

Em atenção ao determinado pelo ID 297410370, junto a estes autos as principais peças da Ação Declaratória nº 5000675-

11.2018.403.6115.

 

São Carlos , 18 de outubro de 2023.
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Suptrior Tribunal de Justiça 

AREsp (202203602006) 

CERTIDÃO 

Certifico que o processo de número 

50006751120184036115 do TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3 REGIÃO foi protocolado sob o número 

2022/0360200-6. 

Brasília, 8 de novembro de 2022 

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E 
AUTUAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS 

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006 

(e-STJ Fl.776)
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Superior Tribunal deJustka 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2247579 / SP (2022/0360200-6) 

Fls. 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Distribuição 

Em 17/11/2022 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL - Família - 
Bem de Família (Voluntário) e registrado à Exma. Sra. Ministra PRESIDENTE DO STJ. 

Encaminhamento 

Aos 17 de novembro de 2022, 

vão estes autos com conclusão à Ministra Relatora. 

Secretaria Judiciária 

Recebido no Gabinete da Ministra PRESIDENTE DO STJ em 
/20 . 

(e-STJ Fl.777)
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Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2.247.579 - SP (2022/0360200-6)
  

RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : REGINA CELIA CIMATTI 
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA  - SP133149 
   ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA  - SP175156 
   JOÃO VITOR FREIRE MARCONATTO  - SP294530 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 

 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado por REGINA CELIA CIMATTI contra a 

decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre fundamentado no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

CF/88, visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO, assim resumido:

AÇÃO ORDINÁRIA. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA 
LEI  8.009/1990. INAPLICABILIDADE. IMÓVEL RESIDENCIAL 
PERTENCENTE A PESSOA JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA. 
CRIAÇÃO PARA PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO. RESIDÊNCIA DE 
PESSOA DA UNIDADE FAMILIAR. CONSTRIÇÂO. 
POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DA UNIÃO PROVIDA E APELO DA 
PARTE AUTORA PREJUDICADO.

Quanto à controvérsia recursal, alega violação e interpretação jurisprudencial 

divergente da Lei n.º 8.009/1990, no que concerne ao reconhecimento do imóvel como bem de 

família, pois ainda que o imóvel esteja em nome de pessoa jurídica, não restam dúvidas da 

utilização dele como moradia, assim, prevalece a verdade material, trazendo os seguintes 

argumentos:

[...] o ora Recorrente, inconformado com o v. acórdão do recurso de agravo 
de instrumento, lastreada no artigo 105, III, “a” e “c”, de nossa 
Constituição Federal, interpõem o presente Recurso Especial, o que ora faz 
pelas razões a seguir expostas, por força de violação explícita à Lei 
8009/90 e violação ao entendimento majoritária do STJ sobre o tema (fls. 
717).
O presente feito está maculado pela afronta direta à Lei 8009/90, da qual 
surgiu o instituto do bem de família. Neste sentido importante descrever o 
artigo 1º da referida lei: [...] (fls. 718).
Assim, a Lei de Impenhorabilidade do Bem de Família, ao garantir que o 
imóvel residencial não responderá por qualquer tipo de dívida, traz em seu 
conteúdo normas de cunho humanitário, conforme já dito, com respaldo 
constitucional, protegendo o imóvel da família e garantindo-lhe uma vida 
digna, sem privação ao direito de moradia.
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Superior Tribunal de Justiça

De outra forma não poderia ser, pois o Estado tem o dever de dar amparo e 
proteção à família, vez que ela é a base da sociedade nos termos da 
Constituição, que em seu artigo 226 dispõe que: "A família, base da 
sociedade, tem especial proteção do Estado".
Pois bem, o imóvel objeto destes autos, claramente se encontra no 
qualificativo de Bem de Família, merecendo a Proteção Legal.
Isso porque, não restam dúvidas da utilização do imóvel como moradia pela 
Requerente, sendo certo que todas as contas inerentes ao imóvel, como luz, 
internet, telefone, TV, estão em nome da Requerente e demonstram que de 
fato o imóvel é bem de família da Recorrente.
Conforme se denota, a 2ª Turma ao apreciar o Recurso de Apelação da 
União, ateve-se ao fato de que o imóvel está registrado em nome da 
empresa. Contudo, conforme reiteradas decisões, inclusive do Superior 
Tribunal de Justiça, a interpretação da Lei 8009/90 é no sentido de estender 
a proteção ao imóvel que de fato é "de família" ainda que em nome da 
pessoa jurídica.
Neste sentido, restou amplamente demonstrado que a ora Recorrente faz do 
imóvel objeto da presente ação, sua moradia desde meados de 1997. Caso 
seja mantida a decisão de não reconhecer o imóvel objeto da presente ação 
como de família à Recorrente, este Superior Tribunal de Justiça estará 
perpetrando as ofensas incorridas à Lei Federal e diversos princípios 
constitucionais (fls. 718-719).
Ademais, ao presente caso, acresce-se a aplicação do princípio da verdade 
material, princípio específico que condiciona o processo administrativo de 
um modo geral, e especificamente deve ser aplicado em matéria de direito 
tributário e de ordem pública (fls. 720).
Não há, assim, que se falar que a ausência de registro desconstituiria a 
natureza do bem de família, uma vez que deve prevalecer a verdade 
material dos fatos sob a forma sob pena de prejuízo dos detentores de 
boa-fé (fls. 720-721).

É, no essencial, o relatório. Decido.

Pela alínea "a" do permissivo constitucional, incide o óbice da Súmula n. 

284/STF uma vez que há indicação genérica de violação de lei federal sem particularizar quais 

dispositivos teriam sido contrariados, o que atrai, por conseguinte, o referido enunciado: “É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir 

a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido: “De outro lado, verifica-se que, embora a parte recorrente tenha 

indicado violação à MP 2.180-35/01 e à Lei n. 4.414/64, não apontou, com precisão, qual 

regramento legal teria sido efetivamente violado pelo acórdão recorrido. Assim, nos termos da 

jurisprudência pacífica deste Tribunal, a indicação de violação genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do 

recurso especial, atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284/STF”. (AgInt no REsp n. 

1.468.671/RS, relator  Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 30/3/2020.)
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Superior Tribunal de Justiça

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AREsp n. 1.641.118/RS, relator 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 25/6/2020; AgInt no AREsp n. 

744.582/SC, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 1/6/2020; AgInt no 

AREsp n. 1.305.693/DF, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe de 31/3/2020; 

AgInt no REsp n. 1.475.626/RS, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 

4/12/2017; AgRg no AREsp n. 546.951/MT, relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, 

DJe de 22/9/2015; e REsp n. 1.304.871/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta 

Turma, DJe de 1º/7/2015.

Ademais, o acórdão recorrido assim decidiu:

No caso dos autos, o conjunto probatório evidencia que a requerente 
(pessoa física embargante) não detém o direito de propriedade, nem 
qualquer outro direito real sobre o bem, devidamente formalizado ou 
comprovado por documentação idônea, pois o imóvel (embora residencial e 
usado por unidade familiar) pertence à pessoa jurídica constituída com a 
finalidade de planejamento sucessório (conforme expressamente afirmado 
na inicial da ação declaratória). Tratando-se de mera detenção ou posse 
precária, pela autora, de imóvel pertencente à sociedade anônima 
(corresponsável por elevadas dívidas cobradas em ação de execução 
fiscal), não se aplica o benefício do art. 1º da Lei nº 8.009/1990.
In casu , trata-se de penhora efetivada nos autos das Execuções Fiscais nºs 
0001971-71.2009.403.6115 e 0001012-66.2010.403.6115, sobre o imóvel de 
matrícula nº 34.137, do CRI de São Carlos/SP, situado na Rua Madre Saint 
Bernard, nº 615, Bairro Parque Santa Mônica, São Carlos/SP (fls. 706).
[...] na certidão de matrícula do imóvel, há registro de propriedade do bem 
em nome da empresa MAC-CI Administração e Participações S/A. De 
fato, consta do referido documento que, no ano de 1999, a requerente e seu 
ex-cônjuge (e coexecutado) Miguel Cimatti, proprietários do imóvel à 
época, verteram-no ao patrimônio da empresa RMC Transportes Coletivos 
Ltda.. Esta, por sua vez, em 2007, verteu o bem ao acervo patrimonial de 
MAC-CI Administração e Participações S/A (ID 123375087 - Pág. 2/4).
Logo, o imóvel apontado não mais pertence à autora, mas sim à pessoa 
jurídica corresponsável pela dívida cobrada, que fora incluída no polo 
passivo das execuções fiscais. Por esse motivo, não cabe à demandante 
invocar a proteção da impenhorabilidade do bem de família em seu favor, 
objetivando afastar a constrição sobre imóvel que não é de sua propriedade, 
visto que o patrimônio da pessoa jurídica não se confunde com o dos sócios 
(fls. 706).

Aplicável,  pela alínea "a" do permissivo constitucional, o óbice da Súmula n. 

284/STF, uma vez que as razões recursais delineadas no especial estão dissociadas dos 

fundamentos utilizados no aresto impugnado, tendo em vista que a parte recorrente não 

impugnou, de forma específica, os seus fundamentos, o que atrai a aplicação, por conseguinte, 

do referido enunciado: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
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fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, esta Corte Superior de Justiça já se manifestou na linha de que, 

“não atacado o fundamento do aresto recorrido, evidente deficiência nas razões do apelo nobre, 

o que inviabiliza a sua análise por este Sodalício, ante o óbice do Enunciado n. 284 da Súmula 

do Supremo Tribunal Federal”. (AgRg no AREsp n. 1.200.796/PE, relator Ministro Jorge 

Mussi, Quinta Turma, DJe de 24/8/2018.)

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no REsp n. 1.811.491/SP, 

relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 19/11/2019; AgInt no AREsp 

n. 1.637.445/SP, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 13/8/2020; AgInt no 

AREsp n. 1.647.046/PR, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de 27/8/2020; e 

AgRg nos EDcl no REsp n. 1.477.669/SC, relator  Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta 

Turma, DJe de 2/5/2018.

Além disso, não houve o prequestionamento da tese recursal quanto ao 

reconhecimento do bem de família à recorrente pela predominância da verdade material, uma 

vez que a questão postulada não foi examinada pela Corte de origem sob o viés pretendido pela 

parte recorrente.

Nesse sentido: “Quanto à segunda controvérsia, o Distrito Federal alega 

violação do art. 91, § 1º, do CPC. Nesse quadrante, não houve prequestionamento da tese 

recursal, uma vez que a questão postulada não foi examinada pela Corte de origem sob o viés 

pretendido pela parte recorrente no sentido de que a realização de perícia por entidade pública 

somente ser possível quando requerida pela Fazenda Pública, pelo Ministério Público ou pela 

Defensoria Pública. " (AgInt no AREsp n. 1.582.679/DF, relator Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, DJe de 26/05/2020.) 

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgInt no AREsp 1.514.978/SC, 

relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 17/6/2020; AgInt no 

AREsp 965.710/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 19/9/2018; 

e AgRg no AREsp 1.217.660/SP, relator  Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 

4/5/2018.

Pela alínea "c" do permissivo constitucional, não foi comprovado o dissídio 

jurisprudencial, uma vez que a parte recorrente não realizou o indispensável cotejo analítico, 
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que exige, além da transcrição de trechos dos julgados confrontados, a demonstração das 

circunstâncias identificadoras da divergência, com a indicação da existência de similitude fática 

e identidade jurídica entre o acórdão recorrido e o(s) paradigma(s) indicado(s), não bastando, 

portanto, a mera transcrição de ementas ou votos. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: “Esta Corte já pacificou o 

entendimento de que a simples transcrição de ementas e de trechos de julgados não é suficiente 

para caracterizar o cotejo analítico, uma vez que requer a demonstração das circunstâncias 

identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma, mesmo no caso 

de dissídio notório”. (AgInt no AREsp n. 1.242.167/MA, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma,  DJe de 05/04/2019.)

Ainda nesse sentido: "A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, 

cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 

confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a 

transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se 

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 

divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais impede o conhecimento do 

Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal". 

(AgInt no REsp n. 1.903.321/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 

16/03/2021.)

Confiram-se também os seguintes precedentes: AgInt nos EDcl no REsp n. 

1.849.315/SP, relator Ministro Marcos Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 1º/8/2020; 

AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp n. 1.617.771/RS, relator Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJe de 13/8/2020; AgRg no AREsp n. 1.422.348/RS, relator Ministro Ribeiro 

Dantas, Quinta Turma, DJe de 13/8/2020; AgInt no AREsp n. 1.456.746/SP, relator Ministro 

Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 3/6/2020; AgInt no AREsp n. 1.568.037/SP, relator 

Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 12/05/2020; AgInt no REsp n. 

1.886.363/RJ, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 28/04/2021; 

AgRg no REsp n. 1.857.069/PR, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 

05/05/2021.

Além disso, verifica-se que a pretensão da parte agravante é de ver reconhecida 
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a existência de dissídio jurisprudencial que tem por objeto a mesma questão aventada sob os 

auspícios do art. 105, III, alínea “a” da CF/1988, que, por sua vez, foi obstaculizada pela 

ausência de impugnação específica dos fundamentos do acórdão recorrido.

Assim, quando remanesce incólume fundamento capaz por si só de manter o 

acórdão recorrido, impõe-se o reconhecimento da inexistência de identidade jurídica entre os 

arestos confrontados, requisito indispensável ao conhecimento do recurso especial pela alínea 

“c”.

Por fim, verifica-se que a tese recursal que serve de base para o dissídio 

jurisprudencial não foi examinada pela Corte de origem sob o viés pretendido pela parte 

recorrente. 

Dessa forma, reconhecida a ausência de prequestionamento da tese recursal 

objeto da divergência, inviável a demonstração do referido dissenso em razão da inexistência de 

identidade entre os arestos confrontados, requisito indispensável ao conhecimento do recurso 

especial pela alínea "c" do permissivo constitucional.

Nesse sentido: “A ausência de debate, no acórdão recorrido, acerca da tese 

recursal, também inviabiliza o conhecimento do recurso especial pela divergência 

jurisprudencial, pois, sem discussão prévia pela instância pretérita, fica inviabilizada a 

demonstração de que houve adoção de interpretação diversa”. (AgRg no AREsp n. 

1.800.432/DF, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 25/03/2021.) 

Sobre o tema, confira-se ainda o seguinte julgado: AgInt no AREsp n. 

1.516.702/BA, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 17/12/2020. 

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro os honorários 

de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o valor já arbitrado nas instâncias 

de origem, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido 

dispositivo legal, bem como eventual concessão de justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 15 de fevereiro de 2023.
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MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Presidente
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PUBLICAÇÃO

 

Disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 16/02/2023, DESPACHO / DECISÃO
de fls. 778/784 e considerado publicado em 17 de fevereiro de 2023, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Lei
11.419/2006.

 

Brasília, 17 de fevereiro de 2023

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.785)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRA MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA – RELATOR PRESIDENTE DO COLENDO EGRÉGIO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AREsp nº 2247579 / SP (2022/0360200-6) 
Processo nº 5000675-11.2018.4.03.6115 

 

 

 
REGINA CELIA CIMATTI, já qualificada nos autos do 

Processo em epígrafe, em que contende com UNIÃO FEDERAL, em trâmite 
perante este Egrégio Tribunal e Colenda Turma, por seu advogado que a 
presente subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
tempestivamente, com fundamento no Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo e nos artigos 1021 e seguintes c/c 1080 do CPC, 
interpor o presente AGRAVO INTERNO e, caso não haja juízo de retratação, 
requer a submissão deste ao ÓRGÃO COLEGIADO competente, para que haja 
pronunciamento sobre o mesmo, para reformar a r. decisão ora agravada, pelas 
RAZÕES ANEXAS. 
 

Por derradeiro, pugna-se que as futuras publicações sejam 
efetuadas em nome dos seguintes patronos da Apelante: ROGÉRIO AUGUSTO 
CAMPOS PAIVA, advogado inscrito na OAB/SP sob n.º 175.156 e CARLOS 
ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA advogado inscrito na OAB/SP sob n.º 
133.149, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, preenchidos os pressupostos de 

admissibilidade, pede deferimento. 
 
De Marília para Brasília/DF, 
em, 09 de março de 2023. 
 
 
 

JOÃO VITOR FREIRE MARCONATTO 
OAB/SP Nº 294.530  
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MINUTA DO AGRAVO  

 

 
AREsp nº 2247579 / SP (2022/0360200-6) 
Processo nº 5000675-11.2018.4.03.6115 

 
 
ORIGEM: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 
AGRAVANTE: REGINA CÉLIA CIMATTI 
 
AGRAVADA: UNIÃO FEDERAL 
 
 
   Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
 
 
     Excelentíssimos Senhores Ministros! 
 
 
 

I – UMA INTRODUÇÃO NECESSÁRIA 
 
 

Trata-se de interposição de Agravo previsto no artigo 1021 
do Código de Processo Civil em face da r. decisão proferida pela Excelentíssima 
Ministra Relatora, por meio da qual conheceu o agravo em Recurso Especial e 
negou-lhe provimento. 
 
   Denota-se da leitura da r. decisão agravada que a Nobre 
Ministra conheceu do Agravo para negar conhecimento ao Recurso Especial por 
entender que a Agravante não impugnou especificamente todos os fundamentos 
da decisão agravada. 
 
   Todavia, este não é o melhor direito a ser aplicado ao caso 
em tela por estar em dissonância do entendimento jurisprudencial, conforme se 
demonstrará adiante, razão pela qual a r. decisão agravada está a merecer 
reformas. 
 
   Justamente visando seja a decisão alterada é que a ora 
Agravante interpõe o presente recurso. 
 
   Vejamos com detalhes o raciocínio que induz as conclusões 
expostas acima. 
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DA PRELIMINAR 
 
 
 

1. DO CABIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 
 
 
   Prevê o artigo 1021 do Código de Processo Civil: 
 
 

Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá 
agravo interno para o respectivo órgão colegiado, 
observadas, quanto ao processamento, as regras do 
regimento interno do tribunal. 

 
§ 1º Na petição de agravo interno, o agravante impugnará 
especificadamente os fundamentos da decisão agravada. 

 
§ 2º O agravo será dirigido ao relator, que intimará o 
agravado para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 
15 (quinze) dias, ao final do qual, não havendo retratação, 
o relator levá-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com 
inclusão em pauta. 

 
§ 3º É vedado ao relator limitar-se à reprodução dos 
fundamentos da decisão agravada para julgar 
improcedente o agravo interno. 

 
§ 4º Quando o agravo interno for declarado 
manifestamente inadmissível ou improcedente em votação 
unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, 
condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada 
entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa. 

 
§ 5º A interposição de qualquer outro recurso está 
condicionada ao depósito prévio do valor da multa prevista 
no § 4º, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário 
de gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao final. 

 
 
No caso em comento a decisão monocrática da nobre 

ministra não é a apropriada para o caso, assim requer-se que a mesma seja 
apreciada pela Corte Especial, para que seja reformada, e acompanhe a 
orientação jurisprudencial e a legislação. 
 
   Diante do acima esposado, depreende-se que o recurso 
cabível ao caso em tela é o Agravo previsto no artigo 1021, do Código de 
Processo Civil. Caso não haja retratação da Nobre Desembargadora Relatora o 
mesmo deverá apresentar o recurso em mesa, o qual deverá ser apreciado pelo 
colegiado. 
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2. DA TEMPESTIVIDADE  
 
 

A decisão aqui agravada, restou publicada em 17/02/2023, 
e considerando que o prazo para apresentação do Agravo Interno é de 15 dias 
úteis e considerando ainda que não houve expediente neste Superior Tribunal 
de Justiça nos dias 20 e 21 de fevereiro em razão do feriado de carnaval, o 
mesmo finda-se no dia 13/03/2023, sendo portanto o presente Agravo, 
devidamente tempestivo.  
 
 
 

DO MÉRITO 
 
 
   Conforme acima mencionado, é o presente Agravo para 
reformar a decisão que conheceu do Agravo em Recurso Especial e não 
conheceu do Recurso Especial interposto. 
 
   Assim, nos termos aqui já consignados, tal decisão não 
merece prosperar. A fim de afastar quaisquer dúvidas acerca da necessidade de 
reforma da decisão combatida, mister se faz seja trazida à baila breve síntese 
da demanda. 
 
 

 

1. DA SÍNTESE DA DEMANDA 
 

 
Trata-se de Agravo Interno interposto em face da decisão 

que negou conhecimento ao Recurso Especial, sob o argumento que a 
Agravante deixou de impugnar especificamente todos os fundamentos da 
decisão agravada.  

 
Entretanto entende a Agravante que a r. decisão não foi 

proferida com o costumeiro acerto que lhe é peculiar, uma vez que privilegia o 
formalismo exacerbado em detrimento ao conteúdo, o que este Egrégio Tribunal 
vem afastando. Vejamos como detalhes. 

 
A ora Recorrente em sede inicial requereu a tutela 

jurisdicional visando a declaração de que o imóvel em que reside atualmente é 
bem de família.   

 
Em primeira instância, o Juízo entendeu por bem julgar 

procedente a demanda para declarar como de família o imóvel em que a ora 
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Agravante reside.  Contudo, diante da apresentação de Recurso de Apelação, a 
2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entendeu por bem reformar 
a supracitada decisão: 

 
 

“(...)A orientação jurisprudencial flexibiliza inclusive a 
residência efetiva dos membros da família no imóvel 
beneficiado pelo art. 1º da Lei nº 8.009/1990, pois é 
também impenhorável aquele locado a terceiros, 
desde que os alugueis sejam relevantes para a 
subsistência ou para a moradia da família do devedor. 
Essa é afirmação da Súmula 486, do E.STJ: "É 
impenhorável o único imóvel residencial do devedor 
que esteja locado a terceiros, desde que a renda 
obtida com a locação seja revertida para a 
subsistência ou a moradia da sua família.". 
No caso dos autos, o conjunto probatório evidencia 
que a requerente (pessoa física embargante) não 
detém o direito de propriedade, nem qualquer outro 
direito real sobre o bem, devidamente formalizado ou 
comprovado por documentação idônea, pois o imóvel 
(embora residencial e usado por unidade familiar) 
pertence à pessoa jurídica constituída com a 
finalidade de planejamento sucessório (conforme 
expressamente afirmado na inicial da ação 
declaratória). Tratando-se de mera detenção ou 
posse precária, pela autora, de imóvel pertencente à 
sociedade anônima (corresponsável por elevadas 
dívidas cobradas em ação de execução fiscal), não se 
aplica o benefício do art. 1º da Lei nº 8.009/1990. 
In casu, trata-se de penhora efetivada nos autos das 
Execuções Fiscais nºs 0001971-71.2009.403.6115 e 
0001012-66.2010.403.6115, sobre o imóvel de 
matrícula nº 34.137, do CRI de São Carlos/SP, 
situado na Rua Madre Saint Bernard, nº 615, Bairro 
Parque Santa Mônica, São Carlos/SP. 
Na inicial, afirma a parte autora que a constrição 
decorreu da inclusão, no polo passivo das execuções 
mencionadas, da pessoa jurídica MAC-CI 
Administração e Participações S/A (em que ocupa o 
cargo de diretora, como mostra a Ficha Cadastral da 
JUCESP - ID 123375083). 
Compulsando os autos, verifico que, em cumprimento 
a mandado de constatação expedido em sede dos 
Embargos à Execução Fiscal nº 0002578-
79.2012.403.6115, com o fim de se averiguar quem 
residia no endereço indicado, atestou o Sr. Oficial de 
Justiça, em 30/01/2014, que o imóvel é utilizado para 
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moradia de Regina Célia Cimatti, ora demandante, 
que lhe informou residir no local há cerca de catorze 
anos (ID 123375087 - Pág. 7). 
Todavia, na certidão de matrícula do imóvel, há 
registro de propriedade do bem em nome da empresa 
MAC-CI Administração e Participações S/A. De fato, 
consta do referido documento que, no ano de 1999, a 
requerente e seu ex-cônjuge (e coexecutado) Miguel 
Cimatti, proprietários do imóvel à época, verteram-no 
ao patrimônio da empresa RMC Transportes 
Coletivos Ltda.. Esta, por sua vez, em 2007, verteu o 
bem ao acervo patrimonial de MAC-CI Administração 
e Participações S/A (ID 123375087 - Pág. 2/4). 
Logo, o imóvel apontado não mais pertence à autora, 
mas sim à pessoa jurídica corresponsável pela dívida 
cobrada, que fora incluída no polo passivo das 
execuções fiscais. Por esse motivo, não cabe à 
demandante invocar a proteção da impenhorabilidade 
do bem de família em seu favor, objetivando afastar a 
constrição sobre imóvel que não é de sua 
propriedade, visto que o patrimônio da pessoa jurídica 
não se confunde com o dos sócios. 
De rigor, portanto, a reforma da sentença para afastar 
o reconhecimento do imóvel de matrícula n° 34.137, 
do CRI de São Carlos/SP, como bem de família, com 
o consequente julgamento de improcedência do pleito 
deduzido nesta ação e inversão dos ônus da 
sucumbência. 
Em razão de sua sucumbência na presente demanda, 
e considerando o teor do Tema 1076/STJ, condeno a 
parte autora ao pagamento da verba honorária, com 
esteio no art. 85, § 3º do CPC, fixada mediante 
aplicação do percentual mínimo das faixas previstas 
sobre o valor da causa (R$ 2.500.000,00), 
correspondente ao preço de avaliação do imóvel 
constrito. Custas e demais ônus processuais têm os 
mesmos parâmetros. 
Ante o exposto, à apelação da União, DOU 
PROVIMENTO nos termos da fundamentação acima 
expendida, e julgo prejudicado o apelo da parte 
autora.” 

 
Assim, apresentado o Recurso de Agravo de Instrumento 

face a essa decisão, a 14ª Câmara de Direito Privado do TJSP entendeu por 
bem conceder efeito suspensivo ao mesmo, para suspender a exigência de 
substituição do polo passivo da demanda principal. 

 

(e-STJ Fl.793)STJ-Petição Eletrônica (AgInt) 00179881/2023 recebida em 13/03/2023 14:23:28
P

et
iç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
ju

nt
ad

a 
ao

 p
ro

ce
ss

o 
em

 1
3/

03
/2

02
3 

?s
 1

4:
56

:0
5 

pe
lo

 u
su

?r
io

: S
IS

T
E

M
A

 J
U

S
T

IÇ
A

 -
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 A
U

T
O

M
Á

T
IC

O
S

Documento eletrônico e-Pet nº 7494827 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  JOAO VITOR FREIRE MARCONATTO CPF: 34037849836
Recebido em 13/03/2023 14:23:28



Num. 304321609 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: LUCIANO HENRIQUE GIBERTONI - 18/10/2023 16:51:35
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23101816513580100000294129635
Número do documento: 23101816513580100000294129635
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:31:19

 

Marília - SP    +55 14 3402-0994                        São Paulo - SP    +55 11 4508-3049 
 
 

paivaearruda.com.br 

7 

Uma vez apresentado o Recurso Especial este restou 
negado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. Assim a ora Agravante 
apresentou Agravo em Recurso Especial que restou admitido para negar o 
Recurso Especial sob o argumento de que a Agravante não demonstrou as 
ofensas.  

 
Ocorre que o presente feito está maculado pela afronta 

direta à Lei 8009/90, da qual surgiu o instituto do bem de família. Neste sentido 
importante descrever o artigo 1º da referida lei: 

 
Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 

familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges 
ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas 
hipóteses previstas nesta lei. 

 
 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel 
sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 
benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, 
inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem 
a casa, desde que quitados. 

 
 
Assim, a Lei de Impenhorabilidade do Bem de Família, ao 

garantir que o imóvel residencial não responderá por qualquer tipo de dívida, traz 
em seu conteúdo normas de cunho humanitário, conforme já dito, com respaldo 
constitucional, protegendo o imóvel da família e garantindo-lhe uma vida digna, 
sem privação ao direito de moradia.  

 
De outra forma não poderia ser, pois o Estado tem o dever 

de dar amparo e proteção à família, vez que ela é a base da sociedade nos 
termos da Constituição, que em seu artigo 226 dispõe que: “A família, base da 
sociedade, tem especial proteção do Estado”.  

 
Pois bem, o imóvel objeto destes autos, claramente se 

encontra no qualificativo de Bem de Família, merecendo a Proteção Legal. 
 
Isso porque, não restam dúvidas da utilização do imóvel 

como moradia pela Requerente, sendo certo que todas as contas inerentes ao 
imóvel, como luz, internet, telefone, TV, estão em nome da Requerente e 
demonstram que de fato o imóvel é bem de família da Recorrente. 

 
Neste sentido, restou amplamente demonstrado que a ora 

Agravante faz do imóvel objeto da presente ação, sua moradia desde meados 
de 1997. Caso seja mantida a decisão de não reconhecer o imóvel objeto da 
presente ação como de família à Agravante, este Superior Tribunal de Justiça 
estará perpetrando as ofensas incorridas à Lei Federal e diversos princípios 
constitucionais.  
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PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – 
PENHORA – BEM DE FAMÍLIA – IMPENHORABILIDADE 
– IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE SOCIEDADE 
COMERCIAL RESIDÊNCIA DOS DOIS ÚNICOS SÓCIOS 
– EMPRESA FAMILIAR – PRECEDENTES. 
1. A Lei n. 8.009/90 estabeleceu a impenhorabilidade do 
bem de família, incluindo na série o imóvel destinado à 
moradia do casal ou da entidade familiar, a teor do 
disposto em seu art. 1º.  
2. Sendo a finalidade da Lei n. 8.009/90 a proteção da 
habitação familiar, na hipótese dos autos, demonstra-se o 
acerto da decisão de primeiro grau, corroborada pela Corte 
de origem, que reconheceu a impenhorabilidade do único 
imóvel onde reside a família do sócio, apesar de ser da 
propriedade da empresa executada, tendo em vista que a 
empresa é eminentemente familiar. 
Recurso especial improvido. 
(REsp 1024394/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 
14/03/2008) 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. 
CONSTRIÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE 
SOCIEDADE COMERCIAL UTILIZADO COMO 
RESIDÊNCIA DOS SÓCIOS. BEM DE FAMÍLIA. 
IMPENHORABILIDADE RECONHECIDA. ART. 1º DA LEI 
8.009/90. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. A jurisprudência do STJ tem, de forma reiterada e 
inequívoca, pontuado que o benefício conferido pela Lei 
8.009/90 se trata de norma cogente, que contém princípio 
de ordem pública, e sua incidência somente é afastada se 
caracterizada alguma hipótese descrita no art. 3º da Lei 
8.009/90. 
2. A jurisprudência desta egrégia Corte orienta-se no 
sentido de considerar que é "impenhorável a residência do 
casal, ainda que de propriedade de sociedade comercial" 
(REsp 356.077/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 30/08/2002, DJ de 
14/10/2002, p. 226). Precedentes. 
3. Embargos declaratórios recebidos como agravo 
regimental, ao qual se nega provimento. 
(STJ EDcl nos EAREsp 511486). 

 
 
Ademais, ao presente caso, acresce-se a aplicação do 

princípio da verdade material, princípio específico que condiciona o processo 
administrativo de um modo geral, e especificamente deve ser aplicado em 
matéria de direito tributário e de ordem pública. 
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    Consoante o escólio da Professora Lídia Ribas: 

 
 
Contrariamente ao que acontece no processo judicial, em 
que prevalece o princípio da verdade formal, no processo 
administrativo tributário, além de levar aos autos novas 
provas após a inicial, é dever da autoridade administrativa 
levar em conta todas as provas e fatos de que tenha 
conhecimento e até mesmo determinar a produção de 
provas, trazendo-as aos autos, quando elas forem 
capazes de influenciar na decisão. 

 
 
   Não há, assim, que se falar que a ausência de registro 
desconstituiria a natureza do bem de família, uma vez que deve prevalecer a 
verdade material dos fatos sob a forma sob pena de prejuízo dos detentores de 
boa-fé. 

 
Assim, e devidamente demonstradas as afrontas incorridas 

à lei, princípios constitucionais e posicionamento do STJ supramencionados, o 
presente Agravo deve ser acolhido e julgado para declarar o imóvel como bem 
de família da Agravante. 

 
 

 
 

DO PEDIDO 
 
 
   Diante do exposto, caso não haja retratação do Nobre 
Ministro Relator, espera e requer a Vossas Excelências o conhecimento do 
presente recurso de AGRAVO INTERNO, uma vez que a sua interposição se 
deu sob forma tempestiva e, após o seu conhecimento, a reforma da decisão ora 
atacada, para dar provimento ao Recurso Especial, e ao final seja dado 
INTEGRAL PROVIMENTO por ser medida da mais lídima JUSTIÇA. 
 
    Por derradeiro, pugna-se que as futuras publicações sejam 
efetuadas em nome dos seguintes patronos: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE 
ARRUDA, advogado inscrito na OAB/SP sob n.º 133.149 e ROGÉRIO 
AUGUSTO CAMPOS PAIVA, advogado inscrito na OAB/SP sob n.º 175.156, 
sob pena de nulidade. 
 
 

Termos em que, 
   Pede deferimento. 
 
 

De Marília para Brasília, 
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Em, 13 de março de 2023. 
 
 

 
   JOÃO VITOR FREIRE MARCONATTO 
   OAB/SP Nº 294.530 
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Central do Processo Eletrônico
Petição Incidental

 

Autor do Documento
JOAO VITOR FREIRE MARCONATTO
CPF: 34037849836 OAB: SP294530
 

Data de Recebimento do Documento no STJ
Data: 13/03/2023 Hora: 14:23:28
 

Peticionamento
SEQUENCIAL: 7494827
Processo: AREsp 2247579 (2022/0360200-6)
Tipo de Petição: AGRAVO INTERNO
Parte peticionante: REGINA CELIA CIMATTI
 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º. § 2º., Inciso III, alínea “b”, da Lei

11.419/2006.

 

A exatidão das informações transmitidas é da exclusiva responsabilidade do peticionário (Art. 12 da

Resolução STJ//GP N. 10 de 6 de outubro de 2015).

 

Os dados contidos na petição podem ser conferidos pela Secretaria Judiciária, que procederá sua

alteração em caso de desconformidade com os documentos apresentados, ficando mantidos os

registros de todos os procedimentos no sistema (Parágrafo único do Art. 12 da Resolução STJ

10/2015 de 6 de outubro de 2015)

Nome do Arquivo Tipo Hash
Agravo Interno - Regina Cimatti x União.pdf Petição 64FA89FAFDDB3370E6E28C9DC355032828

42EB8C
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AgInt no AREsp 2247579/SP (2022/0360200-6)

PUBLICAÇÃO

 

Disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 13/03/2023, Vista ao Agravado para
Impugnação do AgInt , referente à Petição n. 2023/00179881 e considerada publicada em 14 de março de
2023, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Lei 11.419/2006.

 

Brasília, 14 de março de 2023

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.799)

Código de Controle do Documento: b46bdc92-e296-428c-99b5-e131fcc594f3
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

AREsp 2247579
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

PROCURADORIA-GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL
intimado(a) eletronicamente em 24/03/2023 do(a) Vista Ao Agravado
Para Impugnação do Agint publicado(a) no DJe em 14/03/2023.

 

 

 

Brasília - DF, 24 de Março de 2023
 

 

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.800)
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

AREsp 2247579
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )
eletronicamente  em  24/03/2023  do(a)  Vista  Ao  Agravado  Para
Impugnação do Agint publicado(a) no DJe em 14/03/2023.

 

 

 

Brasília - DF, 24 de Março de 2023
 

 

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.801)
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AREsp 2247579/SP (2022/0360200-6)

CERTIDÃO

 

Certifico que teve início em 28/03/2023 e término em 15/05/2023 o prazo para FAZENDA NACIONAL 
apresentar resposta à petição n. 179881/2023 (AGRAVO INTERNO), de fls. 788.

Brasília, 16 de maio de 2023.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.802)

Código de Controle do Documento: 07c451b2-8dec-4ea2-aac9-96a02756f89a
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AREsp 2247579/SP (2022/0360200-6)

CONCLUSÃO

 

Autos conclusos para decisão à Exma. Senhora Ministra  (Relatora) com PRESIDENTE DO STJ
encaminhamento ao NARER.

Brasília, 16 de maio de 2023.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.803)

Código de Controle do Documento: e71ee5a6-b056-4206-b972-75e4419de8a2
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2.247.579 - SP (2022/0360200-6)

RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : REGINA CELIA CIMATTI 
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA  - SP133149 

 ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA  - SP175156 
 JOÃO VITOR FREIRE MARCONATTO  - SP294530 

AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 

 

  

DESPACHO

Cuida-se de agravo interposto contra decisão da Presidência.

O art. 21-E, § 2º, do Regimento Interno do STJ estabelece o seguinte:

§ 2º.  Interposto agravo interno contra a decisão do Presidente proferida no 
exercício das competências previstas neste artigo, os autos serão 
distribuídos, observado o disposto no art. 9.º deste Regimento, caso não 
haja retratação da decisão agravada.

Não sendo, portanto, caso de retratação, determino a distribuição do agravo.
 

  

Brasília (DF), 17 de maio de 2023.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Presidente
 

  

 

N226
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AREsp 2247579/SP (2022/0360200-6)

Termo de Recebimento e Autuação

 
Recebidos os presentes autos, foram registrados em 08/11/2022 e autuados no dia 11/11/2022 na forma 
abaixo:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2247579 (2022/0360200-6 Número Único: 5000675-
11.2018.4.03.6115)

Origem : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Localidade : SAO PAULO / SP
Nº na Origem :   00010126620104036115 00019717120094036115 00025787920124036115

  10126620104036115 19717120094036115 200961150019717
 25787920124036115 50006751120184036115

Nºs Conexos :
Nº de Folhas : 805    Nº de Volumes: 1 Nº de Apensos: 0

AGRAVANTE : REGINA CELIA CIMATTI
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149

ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156
JOÃO VITOR FREIRE MARCONATTO - SP294530

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

Brasília, 24 de maio de 2023.

 

COORDENADORIA DE ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS JURÍDICOS E DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.805)

Código de Controle do Documento: 7e2dd6d3-d883-4b76-a328-5528057c6153
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2247579 / SP (2022/0360200-6)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

 Em 24/05/2023 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO TRIBUTÁRIO - 
Contribuições e redistribuído ao Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA.

Encaminhamento 

Aos  24  de  maio  de  2023 ,

vão estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Secretaria Judiciária

Recebido no Gabinete do Ministro SÉRGIO KUKINA em 
_______/________/20_____.

(e-STJ Fl.806)
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AgInt no AREsp 2247579/SP (2022/0360200-6)

PUBLICAÇÃO

 

Incluído na pauta de julgamento da Sessão Virtual da PRIMEIRA TURMA, com início dia  às 00:22/08/2023
00:00 e término dia  às 23:59:59, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico/STJ em 28/08/2023

 e considerada publicada em  nos termos da Lei 11.419/2006, art. 4º, §3º.09/08/2023 10/08/2023,

Brasília, 10 de agosto de 2023.

 

PRIMEIRA TURMA

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.807)
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AREsp 2247579/SP (2022/0360200-6)

TERMO DE DISPONIBILIZAÇÃO

 

Disponibilizada a intimação eletrônica  PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL em ao/à
 referente  PAUTA DE JULGAMENTOS publicado(a) no DJe em 10/08/2023 ao/à 10/08/2023.

Brasília, 10 de agosto de 2023.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.808)

Código de Controle do Documento: cd5e9366-8aa9-47f7-a53b-d0d9dd7178e7
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 2.247.579/SP

CERTIDÃO OFICIAL DE JUSTIÇA

Certifico que, em cumprimento ao mandado judicial nº 
000566-2023-AJC-1T INTIMEI a(o) MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, via e-mail institucional, em 15/08/2023, às 16:16h, 
na pessoa de sua representante legal, Dra. Maria Emília 
Moraes de Araújo, Subprocuradora-Geral da República, que, 
através da Certidão PGR-00293056/2023, acusou nota de 
recebimento. Ante o exposto, junto a presente certidão aos 
autos para surtir os devidos e legais efeitos. O REFERIDO É 
VERDADE E DOU FÉ.

Brasília, 17  de  agosto  de  2023.

__________________________________________
STJ - SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

*Assinado por GISELA GOULART VALADARES
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL - S061560

(e-STJ Fl.809)
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

AREsp 2247579
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

PROCURADORIA-GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL
intimado(a)  eletronicamente  em  21/08/2023  do(a)  Pauta  de
Julgamentos publicado(a) no DJe em 10/08/2023.

 

 

 

Brasília - DF, 21 de Agosto de 2023
 

 

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS
PRIMEIRA TURMA

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.810)
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2247579 - SP (2022/0360200-6)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : REGINA CELIA CIMATTI
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149

ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156
JOÃO VITOR FREIRE MARCONATTO - SP294530

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.
1. Segundo previsto no art. 1.021, § 1º, do CPC, constitui ônus da 
parte agravante atacar especificamente os fundamentos da decisão 
combatida, o que, na hipótese, não foi observado.
2. Agravo interno não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 
de 22/08/2023 a 28/08/2023, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria 
e Paulo Sérgio Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
 

    Brasília, 28 de agosto de 2023.

Sérgio Kukina 
Relator

(e-STJ Fl.811)

Documento eletrônico VDA38169448 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SÉRGIO LUIZ KUKINA   Assinado em: 29/08/2023 20:03:38
Publicação no DJe/STJ nº 3709 de 31/08/2023. Código de Controle do Documento: 5ebe6e92-2860-4ca6-b3b7-65986ed91fe5
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2247579 - SP (2022/0360200-6)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : REGINA CELIA CIMATTI
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149

ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156
JOÃO VITOR FREIRE MARCONATTO - SP294530

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.
1. Segundo previsto no art. 1.021, § 1º, do CPC, constitui ônus da 
parte agravante atacar especificamente os fundamentos da decisão 
combatida, o que, na hipótese, não foi observado.
2. Agravo interno não conhecido.

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Trata-se de agravo 

interno interposto por Regina Célia Cimatti desafiando decisão da Presidência do 

Superior Tribunal de Justiça (fls. 778/784), que negou provimento ao agravo em recurso 

especial, com base nos seguintes fundamentos: (I) incide a Súmula 284/STF, pois a 

indicação de ofensa à Lei n. 8.009/90 não particularizou o dispositivo alegadamente 

violado; (II) as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, 

atraindo a Súmula 284/STF; (III) não houve o prequestionamento da tese relacionada ao 

reconhecimento do bem de família com base na predominância da verdade real; (IV) o 

dissídio jurisprudencial não foi devidamente comprovado; e (V) a tese recursal objeto da 

divergência não foi enfrentada pela instância a quo, implicando falta de 

prequestionamento.

Nas razões do agravo interno (fls. 788/797), a parte agravante tece 

considerações acerca do mérito da controvérsia, aduzindo que "restou amplamente 

demonstrado que a ora Agravante faz do imóvel objeto da presente ação, sua moradia 

(e-STJ Fl.812)

Documento eletrônico VDA37919372 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Sérgio Kukina   Assinado em: 14/08/2023 20:23:33
Código de Controle do Documento: dfc45590-0e01-4600-b8e9-001191f79b4c
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desde meados de 1997." (fl. 794). Ressalta que "Não há, assim, que se falar que a 

ausência de registro desconstituiria a natureza do bem de família, uma vez que deve 

prevalecer a verdade material dos fatos sob a forma sob pena de prejuízo dos detentores 

de boa-fé." (fl. 796).

Requer a reconsideração da decisão agravada ou a submissão do feito ao 

julgamento colegiado.

A parte agravada não apresentou impugnação (fl. 802).

É o relatório.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA (Relator): Em que pese 

aos argumentos aduzidos, o presente agravo interno não comporta conhecimento.

Segundo a regra do § 1º do art. 1.021 do CPC/2015, a parte agravante tem o 

dever de combater os motivos adotados na decisão singular – e não basta, para tanto, a 

alegação genérica de que é necessária a reforma do decisum, pois é impositiva a 

demonstração da situação particular que justifique o afastamento dos fundamentos 

utilizados.

Não é o que ocorre na hipótese.

A decisão agravada destacou a incidência da Súmula 284/STF, pois a 

indicação de ofensa à Lei n. 8.009/90 não particularizou o dispositivo alegadamente 

violado, além de constatar que as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos do 

acórdão recorrido, atraindo o óbice da Súmula 284/STF. Ficou consignado, ainda, que 

não houve o prequestionamento da questão relacionada ao reconhecimento do bem de 

família com base na predominância da verdade real. Por fim, ressaltou-se a inviabilidade 

de conhecimento do dissídio jurisprudencial porquanto este não foi devidamente 

comprovado e em virtude de a tese recursal objeto da divergência não ter 

sido enfrentada pela instância a quo, implicando falta de prequestionamento.

No caso, a parte agravante não impugnou qualquer dos fundamentos da 

decisão agravada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da controvérsia, o 

qual, todavia, não foi objeto do decisum atacado.

Dessa forma, não há como conhecer do presente agravo interno, pois o 

comando contido no art. 1.021, § 1º, do CPC impõe ao recorrente o ônus de impugnar 

especificamente os fundamentos da decisão combatida, o que, na hipótese, não foi 

observado.

ANTE O EXPOSTO, não se conhece do agravo interno.

(e-STJ Fl.813)

Documento eletrônico VDA37919372 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Sérgio Kukina   Assinado em: 14/08/2023 20:23:33
Código de Controle do Documento: dfc45590-0e01-4600-b8e9-001191f79b4c
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É o voto.

(e-STJ Fl.814)
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no AREsp 2.247.579 / SP
Número Registro: 2022/0360200-6 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
00010126620104036115 00019717120094036115 00025787920124036115 10126620104036115
19717120094036115 200961150019717 25787920124036115 50006751120184036115

Sessão Virtual de 22/08/2023 a 28/08/2023

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES

 Secretário
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : REGINA CELIA CIMATTI
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149

ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156
JOÃO VITOR FREIRE MARCONATTO - SP294530

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : REGINA CELIA CIMATTI
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149

ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156
JOÃO VITOR FREIRE MARCONATTO - SP294530

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 22/08/2023 a 28/08
/2023, por unanimidade, decidiu não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio
Domingues votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.

(e-STJ Fl.815)

Documento eletrônico VDA38151607 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS   Assinado em: 29/08/2023 00:15:16
Código de Controle do Documento: 91af6d54-7a86-40c9-b65a-170e40c1b328
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Brasília, 29 de agosto de 2023

(e-STJ Fl.816)

Documento eletrônico VDA38151607 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS   Assinado em: 29/08/2023 00:15:16
Código de Controle do Documento: 91af6d54-7a86-40c9-b65a-170e40c1b328



Num. 304321609 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: LUCIANO HENRIQUE GIBERTONI - 18/10/2023 16:51:35
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23101816513580100000294129635
Número do documento: 23101816513580100000294129635
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 19/01/2024 15:31:19

AgInt no AREsp 2247579/SP (2022/0360200-6)

PUBLICAÇÃO

 

Disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em  EMENTA / ACORDÃO de fls. 811 e 30/08/2023,
considerado publicado em  nos termos da Lei 11.419/2006, art. 4º, §3º.31/08/2023,

Brasília, 31 de agosto de 2023.

 

PRIMEIRA TURMA

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.817)
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AREsp 2247579/SP (2022/0360200-6)

TERMO DE DISPONIBILIZAÇÃO

 

Disponibilizada a intimação eletrônica  PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL em ao/à
 referente  EMENTA / ACORDÃO de fls. 811 publicado(a) no DJe em 31/08/2023 ao/à 31/08/2023.

Brasília, 31 de agosto de 2023.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.818)

Código de Controle do Documento: 6442c316-314e-48ae-906d-e4deebeb31ce
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AREsp 2247579/SP (2022/0360200-6)

TERMO DE DISPONIBILIZAÇÃO

 

Disponibilizada a intimação eletrônica  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em  referente ao/à 31/08/2023
 EMENTA / ACORDÃO de fls. 811 publicado(a) no DJe em ao/à 31/08/2023.

Brasília, 31 de agosto de 2023.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.819)

Código de Controle do Documento: ea85d6c0-7838-4ca3-bc28-a210a94acb35
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

AREsp 2247579
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

PROCURADORIA-GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL
intimado(a) eletronicamente em 11/09/2023 do(a) Ementa / Acordão de
fl.(s) 811 publicado(a) no DJe em 31/08/2023.

 

 

 

Brasília - DF, 11 de Setembro de 2023
 

 

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.820)
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

AREsp 2247579
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )
eletronicamente em 11/09/2023 do(a) Ementa / Acordão de fl.(s) 811
publicado(a) no DJe em 31/08/2023.

 

 

 

Brasília - DF, 11 de Setembro de 2023
 

 

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.821)
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AREsp 2247579/SP (2022/0360200-6)

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

 

ACÓRDÃO de fls. 811: transitou em julgado no dia 25 de setembro de 2023.

Autos baixados à(o) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO nesta data.

Brasília, 25 de setembro de 2023.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.822)
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18/10/2023

Número: 5000675-11.2018.4.03.6115 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Federal de São Carlos 

 Última distribuição : 03/05/2018 

 Valor da causa: R$ 2.500.000,00 

 Assuntos: Bem de Família 

 Objeto do processo: IDOSO(A) 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

REGINA CELIA CIMATTI (AUTOR)

ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA (ADVOGADO)

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

303218365 30/09/2022
14:07

Decisão Decisão
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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Vice Presidência
 

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Nº 5000675-11.2018.4.03.6115

RELATOR: Gab. Vice Presidência

APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, REGINA CELIA CIMATTI 

SUCESSOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA 

UNIÃO DA 3ª REGIÃO

Advogados do(a) APELANTE: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149-A, ROGERIO AUGUSTO CAMPOS 

PAIVA - SP175156-A

APELADO: REGINA CELIA CIMATTI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL DA 3ª REGIÃO

Advogados do(a) APELADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149-A, ROGERIO AUGUSTO CAMPOS 

PAIVA - SP175156-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por REGINA CELIA CIMATTI, com fundamento no art. 105, III, "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão combatido foi lavrado com a seguinte ementa:

 

AÇÃO ORDINÁRIA. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA LEI Nº 8.009/1990. 
INAPLICABILIDADE. IMÓVEL RESIDENCIAL PERTENCENTE A PESSOA JURÍDICA. 
SOCIEDADE ANÔNIMA. CRIAÇÃO PARA PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO. RESIDÊNCIA 
DE PESSOA DA UNIDADE FAMILIAR. CONSTRIÇÃO. POSSIBILIDADE.

- Prevista no art. 1º da Lei nº 8.009/1990, a impenhorabilidade do bem de família tem por 
escopo proteger o direito fundamental à propriedade destinada à moradia da unidade familiar 
(casal, com ou sem filhos), estendendo-se às pessoas solteiras, separadas e viúvas (E.STJ, 
Súmula 364). Em circunstâncias especiais, essa impenhorabilidade alcança bem imóvel 
residencial de propriedade da pessoa jurídica (mesmo que nele são seja exercida, também, 
atividade empresarial), desde que se trate de pequeno empreendimento com contornos 
familiares, cujos sócios são integrantes da família e a sua sede se confunde com a própria 
moradia deles. Precedentes.

- A orientação jurisprudencial flexibiliza inclusive a residência efetiva dos membros da família 
no imóvel beneficiado pelo art. 1º da Lei nº 8.009/1990, pois é também impenhorável aquele 
locado a terceiros, desde que os alugueis sejam relevantes para a subsistência ou para a 
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moradia da família do devedor. Súmula 486, do E.STJ.

- No caso dos autos, o conjunto probatório evidencia que a requerente (pessoa física 
embargante) não detém o direito de propriedade, nem qualquer outro direito real sobre o 
bem, devidamente formalizado ou comprovado por documentação idônea, pois o imóvel 
(embora residencial e usado por unidade familiar) pertence à pessoa jurídica constituída com 
a finalidade de planejamento sucessório (conforme expressamente afirmado na inicial da 
ação declaratória). Tratando-se de mera detenção ou posse precária, pela autora, de imóvel 
pertencente à sociedade anônima (corresponsável por elevadas dívidas cobradas em ação 
de execução fiscal), não se aplica o benefício do art. 1º da Lei nº 8.009/1990.

- Apelação da União provida e apelo da parte autora prejudicado.

 

Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese, contrariedade à Lei 8.009/90, aduzindo a 
impenhorabilidade do bem de família, sob a alegação de que “não restam dúvidas da utilização do imóvel como 
moradia pela Requerente, sendo certo que todas as contas inerentes ao imóvel, como luz, internet, telefone, 
TV, estão em nome da Requerente e demonstram que de fato o imóvel é bem de família”. A esse respeito, aduz 
que a jurisprudência do STJ possui entendimento quanto à extensão da proteção prevista ao imóvel utilizado 
pela família, ainda que em nome da pessoa jurídica.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

Sobre o debate dos autos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece, em caráter excepcional, 
a impenhorabilidade prevista na Lei nº 8.009/1990, a bem imóvel de propriedade de pessoa jurídica, na 
hipótese de pequeno empreendimento familiar, cujos sócios são seus integrantes e a sua sede se confunde 
com a moradia deles.  Nesse sentido:

 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. EXECUÇÃO. EMPRÉSTIMO. BEM DE 
EMPRESA OFERECIDO LIVREMENTE POR ELA, EM GARANTIA REAL HIPOTECÁRIA DE 
OUTRA PESSOA JURÍDICA. PENHORA DO IMÓVEL. VALIDADE DA HIPOTECA. 
EXCEÇÃO À REGRA DA IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. INTERPRETAÇÃO 
RESTRITIVA. IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE PESSOA JURÍDICA QUE NUNCA FOI SEDE 
DE EMPRESA FAMILIAR. PENHORABILIDADE DO BEM. VALIDADE DA HIPOTECA 
OFERECIDA LIVREMENTE POR EMPRESA PARA GARANTIR MÚTUO DE OUTRA 
PESSOA JURÍDICA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A proteção legal conferida ao bem de família pela Lei nº 8.009/1990, ao instituir a sua 
impenhorabilidade, objetiva a proteção da própria família ou da entidade familiar, de modo a 
tutelar o direito constitucional fundamental da moradia e assegurar um mínimo para uma vida 
com dignidade dos seus componentes.

2. A lei estabelece, de forma expressa, as hipóteses de exceção à regra da 
impenhorabilidade do bem de família, o que reflete o seu caráter excepcional, evidenciando 
que ela é insuscetível de interpretação extensiva.

3. A jurisprudência desta egrégia Corte Superior, em caráter excepcional, confere o benefício 
da impenhorabilidade legal, prevista na Lei nº 8.009/1990, a bem imóvel de propriedade de 
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pessoa jurídica, na hipótese de pequeno empreendimento familiar, cujos sócios são seus 
integrantes e a sua sede se confunde com a moradia deles. Precedentes. Hipótese não 
configurada.

4. É consolidado o entendimento de que a impenhorabilidade só não será oponível nos casos 
em que o empréstimo contraído foi revestido em proveito da entidade familiar, o que se 
verificou no caso.

5. É válida a hipoteca prestada por empresa que livremente ofereceu imóvel de sua 
propriedade para garantir empréstimo de outra pessoa jurídica.

6. Recurso especial não provido.

(REsp n. 1.422.466/DF, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 
17/5/2016, DJe de 23/5/2016.)

 

Essa, contudo, não é a hipótese dos autos, eis que o acórdão recorrido expressamente pontuou que “(...) o 
conjunto probatório evidencia que a requerente (pessoa física embargante) não detém o direito de propriedade, 
nem qualquer outro direito real sobre o bem, devidamente formalizado ou comprovado por documentação 
idônea, pois o imóvel (embora residencial e usado por unidade familiar) pertence à pessoa jurídica 
constituída com a finalidade de planejamento sucessório (conforme expressamente afirmado na inicial 
da ação declaratória). Tratando-se de mera detenção ou posse precária, pela autora, de imóvel 
pertencente à sociedade anônima (corresponsável por elevadas dívidas cobradas em ação de execução 
fiscal), não se aplica o benefício do art. 1º da Lei nº 8.009/1990. (Grifei)

A seu turno, constata-se que o fundamento decisório para afastar a impenhorabilidade do imóvel dependeu da 
análise das circunstâncias fáticas do caso concreto, logo para se chegar à conclusão em sentido contrário do 
quanto decidido, como pretende a parte recorrente, é imprescindível o revolvimento do arcabouço probatório, 
cuja pretensão encontra óbice na Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.

A respeito, destaca-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PENHORA. 
BEM DE FAMÍLIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PRETENSÃO DE REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. 
INOVAÇÃO RECURSAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DEFICIÊNCIA RECURSAL. 
INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS N. 283 E 284 DA SÚMULA DO STF.

I - Na origem, trata-se de exceção de pré-executividade objetivando a declaração de 
ilegitimidade passiva e cancelamento de penhora sobre imóvel, apresentada nos autos da 
execução fiscal que foi redirecionada ao sócio da empresa executada. Na decisão do Juízo 
de origem, rejeitou-se a exceção. No Tribunal a quo, negou-se provimento ao agravo 
instrumento.

II - A irresignação da parte recorrente, quanto à penhorabilidade do imóvel constrito, 
vai de encontro às convicções da Corte Julgadora originária, a qual, com amparo no 
conjunto de fatos e provas acostado aos autos, concluiu que não foi comprovado o 
preenchimento dos requisitos indispensáveis à caracterização do imóvel penhorado 
como sendo bem de família. Infere-se o exposto do fragmento do voto condutor 
transcrito a seguir: "Em contexto com as alegações apresentadas ao Juízo de origem e 
a documentação acostada na execução fiscal, a impenhorabilidade do bem de família 
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pode ser afastada neste caso, já que os documentos não demonstram a residência 
permanente no imóvel nem que se trata do único imóvel do executado a ensejar a 
proteção preceituada na L 8.009/1990."

III - A revisão da conclusão acima pronunciada, por meio da reinterpretação dos 
dispositivos legais federais reputados violados, demanda, necessariamente, o 
revolvimento de elementos fático-probatórios dos autos, o que é vedado no âmbito 
estreito do recurso especial, em virtude da incidência do óbice ao conhecimento 
recursal constante do enunciado da Súmula n. 7 do STJ, segundo o qual, in verbis: "A 
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

IV - A partir da análise do acórdão recorrido, é possível verificar que o Tribunal de origem 
amparou a sua decisão, entre outros argumentos, no fato de que a questão afeta à reversão 
dos valores obtidos com a locação do bem imóvel penhorado para a subsistência da entidade 
familiar do seu proprietário foi suscitada, apenas, no momento da interposição de apelação 
pela parte ora recorrente, não tendo sido objeto de pronunciamento na primeira instância, 
razão pela qual deixou de ser apreciada em sede recursal, sob pena de supressão de 
instância. Infere-se o exposto do fragmento do voto condutor transcrito a seguir: "Quanto à 
alegação de que o bem penhorado está locado para terceiros e que a renda obtida com a 
locação reverte para a subsistência da família, verifica-se que esta não foi arguída perante o 
Juízo de origem, tampouco este teve ciência do contrato de locação acostado com o recurso, 
de modo a impedir a sua análise sob pena de incorrer em supressão de instância."

V - A análise das razões recursais revela que o fundamento decisório acima pronunciado, 
relativo tanto à inovação recursal quanto à supressão de instância, não foi especificamente 
rebatido no recurso especial, o que atrai, por analogia, a incidência dos óbices ao 
conhecimento recursal constantes dos enunciados das Súmulas n. 283 e n. 284, ambas do 
STF.

VI - Nos termos do art. 255, § 1º, do RISTJ, para a constatação do assinalado dissídio 
jurisprudencial, é de rigor a caracterização das circunstâncias que identificam os casos 
confrontados. Cabe a quem recorre demonstrar tais circunstâncias, por meio da designação 
das similitudes fática e jurídica existentes entre os julgados, bem como da indicação dos 
dispositivos legais federais interpretados de modo divergente nos arestos em cotejo, com a 
transcrição dos trechos necessários à aludida demonstração.

VII - Conforme o cediço entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a incidência, sobre a 
hipótese em análise, do óbice ao conhecimento recursal constante do enunciado da Súmula 
n. 7 do STJ, além de prejudicar a constatação de suposta ofensa à legislação 
infraconstitucional federal, também impede a caracterização do alegado dissídio 
jurisprudencial e, consequentemente, o conhecimento da parcela recursal lastreada no art. 
105, III, c, da Constituição Federal, porquanto evidencia a ausência de identidade entre o 
acórdão recorrido e aquele paradigmático. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 
AgInt no REsp n. 1.612.647/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
16/2/2017, DJe 7/3/2017 e AgInt no AREsp n. 638.513/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta 
Turma, julgado em 9/3/2017, DJe 15/3/2017.

VIII - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1819332/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019)

(Grifos acrescidos)
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Em face do exposto, não admito o Recurso Especial.

Int.

 
São Paulo, 29 de setembro de 2022.
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R E L A T Ó R I O
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Trata-se 
de apelações interpostas por REGINA CÉLIA CIMATTI e pela UNIÃO FEDERAL em face de 
sentença que, em sede de ação declaratória, julgou procedente o pedido para reconhecer que o 
imóvel de matrícula n° 34.137, do CRI de São Carlos/SP, caracteriza-se como bem de família da 
autora para os fins da Lei n° 8.009/1990, enquanto ela residir no imóvel. Outrossim, condenou a 
requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados, por apreciação equitativa, em R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 85, § 8° do CPC. Sentença submetida ao reexame 
necessário.

Em seu recurso, aduz a União, em síntese, a impossibilidade de se caracterizar o imóvel em questão como 
bem de família, na medida em que fora vertido ao patrimônio da devedora principal, RMC Administração e 
Participações S/A. Por essa razão, pede a reforma da sentença, para que seja mantida a penhora que recaiu 
sobre tal bem, efetivada nos autos das Execuções Fiscais nºs 0001971-71.2009.403.6115 e 0001012-
66.2010.403.6115.

A parte autora, de seu turno, insurge-se contra a ressalva lançada no dispositivo da sentença, que 
condicionou a caracterização do imóvel como bem de família enquanto a demandante nele residir. 
Argumenta que, de acordo com a corrente jurisprudencial majoritária, a qualificação de um imóvel 
como bem de família independe do fato de o beneficiário nele morar, conforme entendimento 
extraído da Súmula 486 do STJ, cujo enunciado diz: "É impenhorável o único imóvel residencial do 
devedor que esteja locado a terceiros, desde que a renda obtida com a locação seja revertida para 
a subsistência ou a moradia da sua família". Pugna, destarte, pela reforma da sentença quanto à 
ressalva apontada, com a condenação da requerida em verba honorária fixada com base no art. 85, § 
2º do CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.
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V O T O
 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO (Relator): Sobre a 
impenhorabilidade do bem de família, dispõe o art. 1º, caput, da Lei nº 8.009/1990:

art. 1º - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não 
responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 
natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que seja seus proprietários e nele 
residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Prevista no art. 1º da Lei nº 8.009/1990, a impenhorabilidade do bem de família tem por escopo 
proteger o direito fundamental à propriedade destinada à moradia da unidade familiar (casal, com 
ou sem filhos), estendendo-se às pessoas solteiras, separadas e viúvas, conforme entendimento 
firmado pelo E.STJ na Súmula 364: "O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange 
também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas.".

Em circunstâncias especiais, essa impenhorabilidade alcança bem imóvel residencial de propriedade 
da pessoa jurídica (mesmo que nele são seja exercida, também, atividade empresarial), desde que se 
trate de pequeno empreendimento com contornos familiares, cujos sócios são integrantes da família 
e a sua sede se confunde com a própria moradia deles. A esse respeito, trago à colação os seguintes 
julgados do E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM FACE 
DE BEM SERVIL À RESIDÊNCIA DA FAMÍLIA. PRETENSÃO DA ENTIDADE FAMILIAR DE 
EXCLUSÃO DO BEM DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE JURÍDICA E 
LEGITIMIDADE PARA O OFERECIMENTO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. É BEM DE 
FAMÍLIA O IMÓVEL PERTENCENTE À SOCIEDADE, DÊS QUE O ÚNICO SERVIL À 
RESIDÊNCIA DA MESMA. RATIO ESSENDI DA LEI Nº 8.009/90. 
1. A lei deve ser aplicada tendo em vista os fins sociais a que ela se destina. Sob esse enfoque a 
impenhorabilidade do bem de família visa a preservar o devedor do constrangimento do despejo 
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que o relegue ao desabrigo. 
2. Empresas que revelam diminutos empreendimentos familiares, onde seus integrantes são os 
próprios partícipes da atividade negocial, mitigam o princípio societas distat singulis, 
peculiaridade a ser aferida cum granu salis pelas instâncias locais. 
3. Aferida à saciedade que a família reside no imóvel sede de pequena empresa familiar, impõe-se 
exegese humanizada, à luz do fundamento da república voltado à proteção da dignidade da pessoa 
humana, por isso que, expropriar em execução por quantia certa esse imóvel, significa o mesmo 
que alienar bem de família, posto que, muitas vezes, lex dixit minus quam voluit. 
4. In casu, a família foi residir no único imóvel pertencente à família e à empresa, a qual, aliás, 
com a mesma se confunde, quer pela sua estrutura quer pela conotação familiar que assumem 
determinadas pessoas jurídicas com patrimônio mínimo. 
5. É assente em vertical sede doutrinária que "A impenhorabilidade da Lei nº 8.009/90, ainda 
que tenha como destinatários as pessoas físicas, merece ser aplicada a certas pessoas jurídicas, 
às firmas individuais, às pequenas empresas com conotação familiar, por exemplo, por haver 
identidade de patrimônios." (FACHIN, Luiz Edson. "Estatuto Jurídico do Patrimônio 
Mínimo", Rio de Janeiro, Renovar, 2001, p. 154). 
6. Em conseqüência "(...) Pequenos empreendimentos nitidamente familiares, onde os sócios 
são integrantes da família e, muitas vezes, o local de funcionamento confunde-se com a própria 
moradia, DEVEM BENEFICIAR-SE DA IMPENHORABILIDADE LEGAL." 
[grifo nosso] 7. Aplicação principiológica do direito infraconstitucional à luz dos valores eleitos 
como superiores pela constituição federal que autoriza excluir da execução da sociedade bem a 
ela pertencente mas que é servil à residência como único da família, sendo a empresa 
multifamiliar. 
8. Nessas hipóteses, pela causa petendi eleita, os familiares são terceiros aptos a manusear os 
embargos de terceiro pelo título que pretendem desvincular, o bem da execução movida pela 
pessoa jurídica. 
9. Recurso especial provido. 
(REsp 621.399/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2005, DJ 
20/02/2006, p. 207) (g. n.)

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - 
IMPENHORABILIDADE - IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE SOCIEDADE COMERCIAL 
RESIDÊNCIA DOS DOIS ÚNICOS SÓCIOS - EMPRESA FAMILIAR - PRECEDENTES. 
1. A Lei n. 8.009/90 estabeleceu a impenhorabilidade do bem de família, incluindo na série o 
imóvel destinado à moradia do casal ou da entidade familiar, a teor do disposto em seu art. 1º. 
2. Sendo a finalidade da Lei n. 8.009/90 a proteção da habitação familiar, na hipótese dos autos, 
demonstra-se o acerto da decisão de primeiro grau, corroborada pela Corte de origem, que 
reconheceu a impenhorabilidade do único imóvel onde reside a família do sócio, apesar de ser 
da propriedade da empresa executada, tendo em vista que a empresa é eminentemente familiar. 
Recurso especial improvido. 
(REsp 1024394/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
04/03/2008, DJe 14/03/2008) (g. n.)

A orientação jurisprudencial flexibiliza inclusive a residência efetiva dos membros da família no 
imóvel beneficiado pelo art. 1º da Lei nº 8.009/1990, pois é também impenhorável aquele locado a 
terceiros, desde que os alugueis sejam relevantes para a subsistência ou para a moradia da família 
do devedor. Essa é afirmação da Súmula 486, do E.STJ: "É impenhorável o único imóvel 
residencial do devedor que esteja locado a terceiros, desde que a renda obtida com a locação seja 
revertida para a subsistência ou a moradia da sua família.".

No caso dos autos, o conjunto probatório evidencia que a requerente (pessoa física embargante) não detém o 
direito de propriedade, nem qualquer outro direito real sobre o bem, devidamente formalizado ou 
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comprovado por documentação idônea, pois o imóvel (embora residencial e usado por unidade familiar) 
pertence à pessoa jurídica constituída com a finalidade de planejamento sucessório (conforme 
expressamente afirmado na inicial da ação declaratória). Tratando-se de mera detenção ou posse precária, 
pela autora, de imóvel pertencente à sociedade anônima (corresponsável por elevadas dívidas cobradas em 
ação de execução fiscal), não se aplica o benefício do art. 1º da Lei nº 8.009/1990.

In casu, trata-se de penhora efetivada nos autos das Execuções Fiscais nºs 0001971-
71.2009.403.6115 e 0001012-66.2010.403.6115, sobre o imóvel de matrícula nº 34.137, do CRI de 
São Carlos/SP, situado na Rua Madre Saint Bernard, nº 615, Bairro Parque Santa Mônica, São 
Carlos/SP.

Na inicial, afirma a parte autora que a constrição decorreu da inclusão, no polo passivo das execuções 
mencionadas, da pessoa jurídica MAC-CI Administração e Participações S/A (em que ocupa o cargo de 
diretora, como mostra a Ficha Cadastral da JUCESP - ID 123375083).

Compulsando os autos, verifico que, em cumprimento a mandado de constatação expedido em sede dos 
Embargos à Execução Fiscal nº 0002578-79.2012.403.6115, com o fim de se averiguar quem residia no 
endereço indicado, atestou o Sr. Oficial de Justiça, em 30/01/2014, que o imóvel é utilizado para moradia de 
Regina Célia Cimatti, ora demandante, que lhe informou residir no local há cerca de catorze anos (ID 
123375087 - Pág. 7).

Todavia, na certidão de matrícula do imóvel, há registro de propriedade do bem em nome da empresa MAC-
CI Administração e Participações S/A. De fato, consta do referido documento que, no ano de 1999, a 
requerente e seu ex-cônjuge (e coexecutado) Miguel Cimatti, proprietários do imóvel à época, verteram-no 
ao patrimônio da empresa RMC Transportes Coletivos Ltda.. Esta, por sua vez, em 2007, verteu o bem ao 
acervo patrimonial de MAC-CI Administração e Participações S/A (ID 123375087 - Pág. 2/4).

Logo, o imóvel apontado não mais pertence à autora, mas sim à pessoa jurídica corresponsável pela 
dívida cobrada, que fora incluída no polo passivo das execuções fiscais. Por esse motivo, não cabe à 
demandante invocar a proteção da impenhorabilidade do bem de família em seu favor, objetivando 
afastar a constrição sobre imóvel que não é de sua propriedade, visto que o patrimônio da pessoa 
jurídica não se confunde com o dos sócios.

De rigor, portanto, a reforma da sentença para afastar o reconhecimento do imóvel de matrícula n° 34.137, 
do CRI de São Carlos/SP, como bem de família, com o consequente julgamento de improcedência do pleito 
deduzido nesta ação e inversão dos ônus da sucumbência.

Em razão de sua sucumbência na presente demanda, e considerando o teor do Tema 1076/STJ, condeno a 
parte autora ao pagamento da verba honorária, com esteio no art. 85, § 3º do CPC, fixada mediante aplicação 
do percentual mínimo das faixas previstas sobre o valor da causa (R$ 2.500.000,00), correspondente ao 
preço de avaliação do imóvel constrito. Custas e demais ônus processuais têm os mesmos parâmetros.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União, nos termos da fundamentação acima 
expendida, e julgo prejudicado o apelo da parte autora.

É o voto.
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E M E N T A

 

AÇÃO ORDINÁRIA. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA LEI Nº 8.009/1990. 
INAPLICABILIDADE. IMÓVEL RESIDENCIAL PERTENCENTE A PESSOA JURÍDICA. 
SOCIEDADE ANÔNIMA. CRIAÇÃO PARA PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO. RESIDÊNCIA DE 
PESSOA DA UNIDADE FAMILIAR. CONSTRIÇÃO. POSSIBILIDADE.

- Prevista no art. 1º da Lei nº 8.009/1990, a impenhorabilidade do bem de família tem por escopo proteger o 
direito fundamental à propriedade destinada à moradia da unidade familiar (casal, com ou sem filhos), 
estendendo-se às pessoas solteiras, separadas e viúvas (E.STJ, Súmula 364). Em circunstâncias especiais, 
essa impenhorabilidade alcança bem imóvel residencial de propriedade da pessoa jurídica (mesmo que nele 
são seja exercida, também, atividade empresarial), desde que se trate de pequeno empreendimento com 
contornos familiares, cujos sócios são integrantes da família e a sua sede se confunde com a própria moradia 
deles. Precedentes.

- A orientação jurisprudencial flexibiliza inclusive a residência efetiva dos membros da família no 
imóvel beneficiado pelo art. 1º da Lei nº 8.009/1990, pois é também impenhorável aquele locado a 
terceiros, desde que os alugueis sejam relevantes para a subsistência ou para a moradia da família 
do devedor. Súmula 486, do E.STJ.

- No caso dos autos, o conjunto probatório evidencia que a requerente (pessoa física embargante) 
não detém o direito de propriedade, nem qualquer outro direito real sobre o bem, devidamente 
formalizado ou comprovado por documentação idônea, pois o imóvel (embora residencial e usado 
por unidade familiar) pertence à pessoa jurídica constituída com a finalidade de planejamento 
sucessório (conforme expressamente afirmado na inicial da ação declaratória). Tratando-se de mera 
detenção ou posse precária, pela autora, de imóvel pertencente à sociedade anônima (corresponsável 
por elevadas dívidas cobradas em ação de execução fiscal), não se aplica o benefício do art. 1º da 
Lei nº 8.009/1990.

- Apelação da União provida e apelo da parte autora prejudicado. 
 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por 
unanimidade, dar provimento à apelação da União e julgar prejudicado o apelo da parte autora, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000675-11.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos

AUTOR: REGINA CELIA CIMATTI 

Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156 

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

 

 

 

    S E N T E N Ç A 

 

 

I - Relatório 

Trata-se de ação declaratória, com pedido de tutela de urgência, movida por REGINA CÉLIA CIMATTI, 

qualificada nos autos, contra a União Federal, na qual a autora, em síntese, requer a declaração de que o 

imóvel objeto da matrícula n. 34.137 do CRI local é bem de família, embora esteja registrado em nome da 

empresa MAC-CI Administração e Participações S/A, o que implica ser impenhorável e, portanto, não 

passível de ir à hasta pública por dívidas fiscais da empresa. 

Em relação à situação fática, a exordial aduz in verbis: 

“DOS FATOS 

Trata-se de Ação Declaratória que visa o reconhecimento de imóvel matriculado sob o n.º 
34.137 perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Carlos, Estado de 
São Paulo, como bem de família da Requerente. 

O imóvel acima descrito, objeto da presente ação, consiste em imóvel residencial que 
serve como moradia da Requerente desde meados de 1997, quando foi adquirido pela 
Requerente e seu então marido, como se afere de simples verificação as fotos, bem como a 
mandado de constatação judicial, todos acostados a presente. 

Destarte, conforme averbação nº 07, constante na matrícula do imóvel objeto da presente 
ação, este foi vertido ao patrimônio da empresa Mac-Ci Administração e Participações 
S/A no ano de 2006, mas apenas como estratégia de constituição de holding familiar, sem 
que houvesse, em qualquer momento a descaracterização da natureza de seu destino e 
uso. Cumpre consignar que a Requerente faz parte do quadro societário da referida 
empresa, conforme ficha cadastral em anexo. 

Entretanto, apesar de utilizada como residência pela Requerente, desde 1997, abrigando 
a si e sua família, por equivoco houve penhora do imóvel nos autos dos processos n.º 
0001971-71.2009.403.6115 tramita nesta 2ª Vara Federal e processo n.º 0001012-
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66.2010.403.6115 pela 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. 

A penhora decorreu de equivocada decisão de deferimento de ingresso da Sociedade 
Empresária Mac-ci no polo passivo das execuções fiscais antes mencionadas, sob 
alegação de pretensa existência de Grupo Econômico com a Sociedade Empresária RMC 
Transportes Coletivos, verdadeira devedora. 

Diante do equívoco, a Sociedade Empresária MAC-CI apresentou a defesa, pedido de 
reconsideração e recursos cabíveis, que pendem de julgamento. No entanto, apesar das 
alegações realizadas e demonstradas, houve a manutenção da constrição sobre o imóvel 
que serve de moradia a Requerente em violação a proteção legal.

Entretanto, tal decisão não é acertada, porquanto efetivamente se trata de imóvel que 
serve de moradia da Sra. Regina em que pese o terreno esteja registrado em nome de 
pessoa jurídica, o que foi feito apenas e tão somente como forma de planejamento 
sucessório.

Fato é que, conforme extrai-se de mandado de constatação nos autos do processo n.º 
0002578-79.2012.403.6115 em trâmite pela 2ª Vara Federal de São Carlos, datado de 30 
de janeiro de 2014, restou constatado que a Requerente de fato utiliza o imóvel como 
moradia, sendo inclusive anexado ao mandado fotos que comprovam o fim a que se 
destina o imóvel.

Ademais, tem-se que se trata de único imóvel utilizado pela Requerente, que não possui 
outros registrados em seu nome.

Ocorre que no processo n.º 0001012-66.2010.403.6115, em trâmite pela 1ª Vara Federal 
desta Comarca, restou determinada a realização de hastas públicas para leilão dos bens 
penhorados nestes autos, dentre eles, o de propriedade da Requerente, sendo que a 
primeira praça está agendada para o próximo dia 07 de maio e a segunda praça para o 
dia 21/05/2018.

Assim, em que pese já ter sido demonstrado que o imóvel em que a Requerente mora há 
pelo menos 20 anos deveria ter sido declarado como bem de família e consequentemente 
cumprir o propósito da Lei 8009/90, que visa salvaguardar bem de unidade familiar, é 
iminente o risco de alienação do mesmo, não havendo alternativa senão a propositura da 
presente medida de reconhecimento e proteção de bem de família.

Vejamos com mais detalhes os fundamentos Jurídicos que subsidiam a pretensão da 
Requerente.

(...)”

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A decisão n° 7290807 determinou a constatação de residência no imóvel objeto dos autos e em outro 

registrado em nome da autora.

A diligência foi cumprida por Oficial de Justiça Plantonista, conforme certidão anexada ao PJe (Id 7290815, 

fl. 2).

Por meio da decisão n° 7294253, foi determinada a retificação do valor da causa, bem como a juntada de 

cópia de declarações de renda da autora.
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O valor da causa foi retificado (Id 8232106). A autora recolheu as custas judiciais de ingresso (Id 8615911).

Citada, a União apresentou contestação. Em síntese, aduziu que a autora é sócia da empresa RMC 

Transportes Coletivos Ltda, empresa enquadrada como grande devedora da Fazenda Nacional (passivo 

tributário superior a 108 milhões de reais). Alegou que referida empresa e sócios efetuaram manobras para 

se eximirem do pagamento das obrigações legais, inclusive com a transferência de patrimônio a outras 

pessoas jurídicas para blindagem patrimonial, artifícios que foram desmascarados tanto na Justiça Federal 

como perante a Vara do Trabalho, com redirecionamento de demandas em face dos sócios e também das 

pessoas jurídicas criadas para acobertar o patrimônio dos sócios. Defendeu a União que é neste contexto que 

a autora busca livrar o imóvel de objeto dos autos da penhora realizada. Aduziu a falta de interesse 

processual na propositura da presente demanda por conta de declaração de indisponibilidade do bem perante 

a Justiça Trabalhista. No mérito, alegou que o pedido é improcedente, pois o imóvel não é da autora, mas da 

empresa MAC-CI ADM. E PARTICIPAÇÃO S/A. Argumentou que a autora não é a única sócia da empresa 

e que essa empresa não tem apenas este imóvel, mas vários outros. Salientou que o redirecionamento das 

execuções fiscais em face da MAC-CI e demais empresas e a subsequente penhora de seus bens decorreu do 

reconhecimento de grupo econômico entre várias empresas e por conta de fraudes e artimanhas utilizadas 

pela “Família Cimatti” para tentar escapar das responsabilidades patrimoniais. Sustentou que a alegação da 

autora de não possuir outros imóveis em seu nome decorre do fato de que ela e familiares ocultaram seus 

bens de raiz em diversas pessoas jurídicas, o que não significa não ter outros imóveis. Pugnou pelo 

indeferimento da justiça gratuita, pela extinção do processo sem análise do mérito e, por fim, pela 

improcedência do pedido.

A autora se manifestou sobre a contestação (Id 10657635). Em síntese, alegou que não é sócia da RMC 

Transportes Coletivos Ltda. e que o ex-esposo da autora não é sócio da empresa MAC-CI Adm. e 

Participações. Afirmou que essa empresa foi constituída para reunião patrimonial para facilitar a gestão e 

especialmente a sucessão em caso de falecimento, como forma de planejamento tributário e sucessório, o 

que não é vedado pela legislação pátria. Aduziu que seus filhos são donatários das ações sociais da empresa 

MAC-CI e que a autora é usufrutuária da nua-propriedade, tal como ocorre com os imóveis da família. 

Argumentou que a existência de vários imóveis em nome da empresa MAC-CI não é obstáculo ao 

reconhecimento do imóvel objeto dos autos como bem de família, uma vez que ele se destina à moradia da 

autora há vários anos, conforme constatação judicial feita nos autos. Sustentou que deve ser garantida a 

dignidade da pessoa humana, com acolhimento da declaração de bem de família do imóvel em referência.

As partes requereram o julgamento do feito no estado (autora – Id 10838292; União – Id 11239063).

A União juntou cópia de decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução n. 0002578-

79.2012.4.03.6115, alegando que a questão da impenhorabilidade do imóvel por se tratar de bem de família 

já foi objeto de apreciação judicial por alegação da empresa MAC-CI, o que impediria este juízo do 

conhecimento da questão novamente. No mais, sustentou que a decisão proferida faz menção de que a 

autora seria proprietária de outros imóveis, o que desconfiguraria o imóvel objeto dos autos como bem de 

família (Id 11430127).

A decisão n° 11682423 resolveu a questão da gratuidade processual e da alegação falta de interesse de agir 
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da autora. No mais, em relação à prejudicial sustentada pela União, foi determinada a oitiva da parte 

contrária, bem como foi determinada a juntada de cópia das declarações de imposto de renda da autora, de 

relação de imóveis de propriedade da empresa MAC-CI e de imóveis em nome da autora junto ao ARISP.

Foram juntadas respostas do sistema ARISP (Id 12099346). 

A União informou a existência de um único imóvel em nome da empresa MAC-CI (imóvel objeto dos 

autos), que se encontra penhorado em execuções fiscais da Fazenda Nacional em curso perante as Varas 

Federais desta Subseção Judiciária, bem como penhorado em uma execução trabalhista (Id 12645612 e 

12691410). Juntou outras matrículas para comprovar a venda de imóveis e/ou arrematação de imóveis da 

empresa MAC-CI.

A autora refutou a questão prejudicial suscitada pela União, bem como eventual coisa julgada. No mais, 

sustentou que o imóvel matrícula n. 34.673 tem natureza comercial e está alugado. Em relação ao imóvel 

matrícula n. 102.388, afirmou que a matrícula está desatualizada, tendo sido vendido. Assim, defendeu que o 

único imóvel residencial existente é o ocupado pela autora. Juntou cópias de suas declarações de imposto de 

renda com valores e patrimônio inexistentes (Id 12783512).

II – Fundamentação 

O julgamento antecipado da lide é possível, porquanto a questão de mérito, de direito e de fato, demanda 

unicamente a análise da prova documental carreada aos autos, sendo desnecessária a produção de prova 

testemunhal ou pericial.

Inicialmente, ressalto que, ao contrário do que sustentou a União, não há questão prejudicial ou decisão 

judicial em outro processo que impeça o julgamento do presente feito (Id 11430127).

Verifica-se da decisão interlocutória proferida nos autos dos embargos à execução n. 0002578-

79.2012.403.6115 (v. Id 11430128, pág. 79) que a alegação de impenhorabilidade do imóvel, por se tratar de 

bem de família, foi rechaçada pelos motivos expostos pelo Juízo, dentre eles a ilegitimidade da pessoa 

jurídica para postular em nome próprio eventual direito de terceiro. Assim, por conta de tal decisão, não se 

pode impedir a autora de postular eventual direito próprio, o que faz por meio desta demanda.

Afasto, pois, a alegação da União, pois não há risco de decisões contraditórias, uma vez que não há 

identidade de partes entre as demandas.

O cerne da demanda consiste em aferir a possibilidade de caracterização como bem de família de imóvel 

cuja propriedade pertence à pessoa jurídica da qual a autora fez parte do contrato social, uma vez que, 

atualmente, segundo alega, detém apenas o usufruto das cotas sociais.

A União, por sua vez, sustenta que a persecução de seu crédito decorre de execuções fiscais nas quais se 

constatou a existência de conglomerado empresarial criado única e exclusivamente para escapar às 

obrigações fiscais da empresa RMC Transportes Coletivos Ltda, da qual a autora era sócia. Salientou, ainda, 

que o imóvel penhorado está em nome da empresa executada MAC-CI e não em nome da autora.
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Ressalto que foi constatado durante o curso do processo que a autora efetivamente reside no imóvel 

construído sobre o terreno objeto da matrícula n. 34.137, registrado em nome da pessoa jurídica MAC-CI 

Administração e Participações. Resta saber se é caso de se admitir a extensão da proteção legal, 

desconsiderando-se a pessoa jurídica, para beneficiar a autora.

Nesse aspecto, é relevante destacar que a penhora do imóvel foi efetivada em execuções fiscais ajuizadas 

pela União Federal em face de empresas pertencentes ao grupo econômico familiar da autora.

Sobre a impenhorabilidade do bem de família, disciplina a Lei n. 8.009/90:

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e 
não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de 
outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 
proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a 
construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, 
inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.” 
(grifo nosso)

“Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se 
residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia 
permanente.

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários 
imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, 
salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na forma do 
art. 70 do Código Civil.”

A proteção à moradia configura garantia assegurada expressamente pela Constituição da República no art. 

6º. A Lei n° 8.009/90, norteada por esse princípio constitucional, coloca em prática esse direito, impedindo 

que aqueles que possuem ou ocupam um imóvel com o intuito de moradia sejam despojados de tal direito.

Com efeito, pela literalidade dos dispositivos acima transcritos percebe-se que o legislador conferiu a 

proteção legal somente ao imóvel próprio da pessoa física, não fazendo qualquer referência à proteção de 

imóvel pertencente a pessoas jurídicas.

No caso concreto, pela matrícula do imóvel vê-se que ele pertencia à autora e seu ex-marido, tendo sido 

adquirido em 15 de janeiro de 1997. No entanto, foi vertido ao patrimônio da empresa RMC 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A (denominação alterada para RMC TRANSPORTES 

COLETIVOS LTDA) em 14 de dezembro de 1999, sendo, inclusive, utilizado como garantia hipotecária em 

empréstimo bancário à empresa (v. R 04/M. 34.137). Após cisão empresarial, o imóvel foi transferido para a 

empresa MAC-CI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A (v. Av. 07/M. 34.137).

Não há dúvida, portanto, de que o imóvel é de propriedade da pessoa jurídica MAC-CI ADMINISTRAÇÃO 

E PARTICIPAÇÕES S/A, uma vez que o registro imobiliário ainda permanece em seu nome, não sendo 

possível reconhecer o domínio da autora sobre o imóvel. Partindo dessa premissa e interpretando 

literalmente o artigo 1° da Lei n° 8.009/90, o imóvel não poderia ser considerado bem de família.
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Ocorre que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça está consolidada no sentido de que é 

possível a tutela do bem de família pelo sócio que estabelece residência em imóvel da pessoa jurídica.

Nesse sentido, trago à colação precedentes da referida Corte, os quais foram proferidos em casos 

semelhantes:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. SÓCIO. PROPRIEDADE DE PESSOA 
JURÍDICA. IMÓVEL ÚNICO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. DECISÃO 
MANTIDA. 1. Inafastável o entendimento desta Corte, que reconhece a 
impenhorabilidade de imóvel de propriedade de pessoa jurídica quando servir de 
residência para a família do sócio. 2. "Não se faz necessário provar que o imóvel em que 
reside o devedor seja o único de sua propriedade para que se reconheça a impossibilidade 
de penhora do bem de família, uma vez que essa exigência inexiste no conjunto de normas 
que disciplina a matéria" (REsp n. 1.762.249/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 4/12/2018, DJe 7/12/2018). 3. Agravo interno a que se 
nega provimento.” (STJ, AINTARESP 909458, Quarta Turma, Rel. Min. Antonio Carlos 
Ferreira, DJE de 04/06/2019 – grifos nossos)

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. 
CONSTRIÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE SOCIEDADE COMERCIAL 
UTILIZADO COMO RESIDÊNCIA DOS SÓCIOS. BEM DE FAMÍLIA. 
IMPENHORABILIDADE RECONHECIDA. ART. 1º DA LEI 8.009/90. 
PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ tem, de forma 
reiterada e inequívoca, pontuado que o benefício conferido pela Lei 8.009/90 se trata de 
norma cogente, que contém princípio de ordem pública, e sua incidência somente é 
afastada se caracterizada alguma hipótese descrita no art. 3º da Lei 8.009/90. 2. A 
jurisprudência desta egrégia Corte orienta-se no sentido de considerar que é 
"impenhorável a residência do casal, ainda que de propriedade de sociedade comercial" 
(REsp 356.077/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
30/08/2002, DJ de 14/10/2002, p. 226). Precedentes. 3. Embargos declaratórios recebidos 
como agravo regimental, ao qual se nega provimento.” (STJ, EDARESP 511486, Quarta 
Turma, Rel. Min. Raul Araújo, DJE de 10/03/2016 – grifos nossos)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL 
QUE SEMPRE SERVIU À MORADIA DE ENTIDADE FAMILIAR. REGISTRO EM 
NOME DA EMPRESA EXECUTADA. BEM DE FAMÍLIA. CONFIGURAÇÃO. 
ESCOPO DA LEI N. 8.009/1990. PROTEÇÃO DO DIREITO À MORADIA DA 
FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE.

1. A Lei n. 8.009, de 29 de março de 1990, visou conferir especial proteção à moradia da 
família - direito assegurado constitucionalmente (artigo 6.º) -, revelando-se menos 
importante o modo como se dá a ocupação do bem imóvel, se a título de propriedade - 
com o imóvel registrado em nome de um dos integrantes da entidade familiar - ou de 
posse.

2. No caso em apreço, o Tribunal de origem reconheceu, expressamente, que o imóvel 
discutido nestes autos sempre serviu à moradia da família, daí porque não poderia ser 
objeto de penhora, entendimento esse que se coaduna com a orientação jurisprudencial 
desta Corte.

3. Recurso especial não provido.”
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(STJ, REsp 949.499/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 22/08/2008 – grifos nossos)

Analisando-se a ficha cadastral da empresa MAC-CI Administração e Participações S/A (id 7142760), 

constata-se que a autora integra o quadro social da empresa.

Além disso, foi demonstrado nos autos que a autora reside no imóvel objeto da matrícula n° 34.137 há 

muitos anos (certidão id 7290815).

A pesquisa pelo sistema ARISP revelou, ainda, que atualmente existem apenas dois imóveis em nome da 

autora: matrículas n° 34.673 e 102.388 (id 12099346). Em relação ao imóvel de matrícula n° 34.673, a 

autora comprovou que está alugado para a empresa Blat Estruturas Metálicas (id 12783515 e 12783517). No 

que tange ao imóvel de matrícula n° 102.388, foi comprovado que foi vendido em favor de Salete Petrilli (id 

12783531 e 7290815).

De qualquer forma, conforme reiteradamente vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "não se 

faz necessário provar que o imóvel em que reside o devedor seja o único de sua propriedade para que se 

reconheça a impossibilidade de penhora do bem de família, uma vez que essa exigência inexiste no conjunto 

de normas que disciplina a matéria" (REsp n. 1.762.249/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

DJe  de 07/12/2018).

Assim, comprovada a utilização residencial do imóvel pela autora, é de ser reconhecida sua 

impenhorabilidade, independentemente do seu tamanho ou luxo. A Lei  8.009/90 não faz distinção entre 

residências grandes ou pequenas. Todas gozam do benefício, desde que constituam moradia da entidade  

familiar.

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "a Lei nº 

8.009/90 não estabelece qualquer restrição à garantia do imóvel como bem de família no que toca a seu 

valor nem prevê regimes jurídicos diversos em relação à impenhorabilidade, descabendo ao intérprete fazer 

distinção onde a lei não o fez" (STJ, AgRg no REsp 1.397.552/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta 

Turma, DJe 27/11/2014).

O pedido declaratório formulado pela autora deve ser acolhido, portanto.

III – Dispositivo

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido para o fim de 

declarar que o imóvel de matrícula n° 34.137 se caracteriza como “bem de família” da autora Regina Célia 

Cimatti, para os fins da Lei n° 8.009/90, enquanto ela residir no imóvel.

Após o trânsito em julgado, comunique-se o teor desta sentença ao juízo da 1ª Vara Federal desta 

Subseção Judiciária de São Carlos (autos n° 0001012-66.2010.403.6115), bem como junte-se cópia nos 

autos n° 0001971-71.2009.403.6115, em curso nesta 2ª Vara Federal.

Diante da desconexão entre o valor atribuído à causa e os interesses efetivamente em discussão, o 

arbitramento dos honorários em percentual sobre o valor da causa certamente ofenderia os princípios 
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constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade. Daí a necessidade de arbitramento por apreciação 

equitativa. Por essa razão, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados, por 

apreciação equitativa, com fundamento no art. 85, § 8°, do CPC, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A União é isenta do pagamento de custas, mas deve restituir as que foram adiantadas pela parte autora.

A sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, I, do CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0002097-63.2005.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: VIACAO RENASCENCA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, RMC TRANSPORTES COLETIVOS 

LTDA, OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA., MAC-CI ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A

Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149

TERCEIRO INTERESSADO: RONY CARLOS ZACHARIAS

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROSENI DO CARMO BARBOSA - SP236485 

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CLEUZA HELENA DA SILVA SANTANA - SP285089

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id. 291308398: A União requereu a alienação dos imóveis penhorados (matrículas n. 20.473, 20.474 e 
34.137 do CRI local) pela plataforma COMPREI.

Pelo despacho de Id. 297410370 foi determinada a juntada das matrículas atualizadas dos imóveis e, com 
relação ao imóvel de matrícula n. 34.137, certidão da fase atual da declaratória de impenhorabilidade, 
processo n. 5000675-11.2018.403.6115.

Matrículas e principais peças da ação declaratória carreadas aos autos.

Decido.

Inicialmente, indefiro a alienação judicial dos imóveis de matrículas n. 20.473 e 20.474 do CRI local em 
virtude de terem sido usucapidos, conforme matrículas carreadas (Id. 302551698, fl. 08 e 17 do pdf, 
respectivamente Av.24 e Av. 23). Diante da transferência da propriedade do bem, torno sem efeito a 
penhora sobre referidos imóveis e determino o levantamento da constrição perante o CRI local. Expeça-se o 
necessário.

A tentativa de alienação deve prosseguir com relação ao imóvel de matrícula n. 34.137 do CRI local diante 
do insucesso da ação declaratória ajuizada por Regina Célia Cimatti, conforme anexos do ato ordinatório de 
Id. 304320243.

No mais, cuida-se de requerimento da exequente para que seja autorizada a alienação direta de bem 
penhorado (matr. n. 34.137 do CRI local), por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado seus na 
plataforma Comprei (comprei.pgfn.gov.br), com fundamento no art. 879, inciso I, do CPC.
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Defiro o requerido, obedecidas em parte as condições propostas pela Fazenda Nacional em sua 
manifestação, conforme o disposto no art. 880, §1º, do CPC, nos seguintes termos:

I.            Prazo: 360 (trezentos e sessenta) dias;

II.          Publicidade: Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios 
constarão a descrição física (estado em que se encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica 
(identificação do número do processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem 
como demais esclarecimentos que se fizerem necessários;

III.        Preço: O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial (art. 
891, parágrafo único, do CPC). O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que 
uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da 
avaliação;

III.1 Em relação ao laudo de avaliação de Id. 25450860, de agosto de 2019, consigno a avaliação do imóvel 
de matrícula nº 34.137 em R$ 3.342.808,56 (três milhões, trezentos e quarenta e dois mil, oitocentos e oito 
reais e cinquenta e seis centavos, atualizadas pelo índice IPCA-IBGE, conforme atualização anexa realizada 
por meio da "Calculadora do Cidadão" do Banco Central.

IV.         Condições de pagamento: Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais (DARF) com código de receita nº 7739 emitido pelo Comprei. O Comprei 
concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao da avaliação no seguintes termos: a 
entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do 
CPC), mais até 30 (trinta) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
cada uma. Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC). O valor de 
cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da 
alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado. Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações 
mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao 
qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do 
art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. Não se concederá 
parcelamento quando sobre o bem alienado houver concurso de penhora com credor privilegiado. Quando o 
valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente deve ser recolhido por meio de 
depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal 
Judicial (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositosjudiciais/justica-federal/);

V.           Procedimento: As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e 
apresentadas ao juízo para homologação e assinatura após a confirmação do pagamento da compra e 
da comissão de corretagem. Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos 
serão carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro; 

VI.         Comissão de corretagem: 5% (cinco por cento) do valor da alienação; 

VII.       Intermediário credenciado: Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência 
territorial no lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. O intermediário 
anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo 
obter fotos ou apresenta-lo a interessados. 

Deve a exequente ainda, após a intimação nos autos da parte executada (e eventuais demais 
interessados), comprovar nos autos o termo inicial da inclusão da oferta do bem penhorado na 
plataforma Comprei, para contagem dos prazos da venda, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
revogação do deferimento.

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositosjudiciais/justica-federal/
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Intime(m)-se o(s) executado(s) e demais interessados (adquirentes/cônjuges/coproprietários, se o caso), nos 
termos do art. 887 e parágrafos, e do art. 889, do CPC.

Comunique-se os demais Juízos com penhoras prenonatas na matrícula do imóvel.

Com a informação da inclusão, sobrestem-se os autos, aguardando nova provocação ou o decurso do prazo.

Cumpra-se. Intimem-se.

São Carlos, data registrada no sistema. 

 
 

(assinado eletronicamente)

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

Juiz Federal
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MM. JUIZ 
 
A União (Fazenda Nacional) vem respeitosamente perante a Vossa Excelência manifestar ciência do ato 
objeto de intimação. 
 
Data de validação no sistema. 
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